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Juiz Ronald Schulman � PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente
Juiz Paulo Roberto Hapner
Juiz Marcos de Luca Fanchin
Juiz Leonel Cunha
Juiz Antonio de Sá Ravagnani
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Terças-feiras
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Juiz Edson Vidal Pinto - PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente
Juiz José Simões Teixeira
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

Juiz Toshiharu Yokomizo

Juiz José Maurício Pinto de Almeida

"Sala Des. Haroldo Costa Pinto"

Quartas-feiras
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Juiz Hamilton Mussi Corrêa - PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente

Juiz Hayton Lee Swain Filho

Juiz Jurandyr Souza Júnior

Juiz Luiz Carlos Gabardo

Juiz Paulo Cezar Bellio
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Juiz Mendes Silva - PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente

Juiz Costa Barros

Juiz Lauro Laertes de Oliveira

Juiz Valter Ressel

Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

Sala "Des. José Pacheco Júnior"

Quartas-feiras
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Juiz Arno Knoerr � PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente
Juíza Maria Mércis Gomes Aniceto
Juiz Renato Naves Barcellos
Juiz Fernando Wolff Bodziak
Juiz Jucimar Novochadlo
Sala "Des. Luiz Viel"
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Juiz Prestes Mattar - PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente
Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Juiz Carlos Mansur Arida
Juiz Shiroshi Yendo
Juiz Guilherme Luiz Gomes
Sala "Des. Aurélio Feijó"
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Juíza Rosana Fachin - PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente
Juiz Antenor Demeterco Junior
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Juiz Dimas Ortêncio de Melo
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
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Juiz Luiz Lopes
Juiz Nilson Mizuta
Juiz Wilde Pugliese
Juiz José Augusto Gomes Aniceto
Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
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Juiz Macedo Pacheco - PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente
Juiz Lauri Caetano da Silva
Juiz Guido Döbeli
Juiz Luiz Mateus de Lima

Juiz Cláudio de Andrade
Cargo Vago
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Quintas-feiras
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Juiz Rogério Coelho - PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente
Juiz Marques Cury
Juiz Rogério Kanayama
Juiz Noeval de Quadros
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Quintas-feiras
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Juiz Ronald Juarez Moro � PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente
Juiz Luiz Zarpelon
Juiz João Kopytowski
Juiz Edvino Bochnia
Sala "Des. José Pacheco Júnior"
Quintas - Feiras
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Juiz Eduardo Fagundes � PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente
Juiza Maria José Teixeira
Juiz Jorge Wagih Massad
Juiza Sônia Regina de Castro
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Juiz Lídio J. R. de Macedo - PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente

Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa

Juiz Antonio Martelozzo

Juiz Arquelau Araújo Ribas

Sala �Des. Aurélio Feijó�

Quintas-feiras
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Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa

Juiz Ronald Juarez Moro

Juiz Antonio Martelozzo

Juiz Luiz Zarpelon

Juiz João Kopytowski

Juiz Edvino Bochnia

Juiz Arquelau Araújo Ribas

Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira�
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Des. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz Sponholz
Presidente

Des. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal Coelho
Vice - Presidente

Des. RDes. RDes. RDes. RDes. Roberto Poberto Poberto Poberto Poberto Pacheco Racheco Racheco Racheco Racheco Rochaochaochaochaocha
Corregedor-Geral da Justiça

DrDrDrDrDr. Nei R. Nei R. Nei R. Nei R. Nei Roberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarães
Secretário

RRRRRelação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadores
do Tdo Tdo Tdo Tdo Tribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,
seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,
dia da semana e localdia da semana e localdia da semana e localdia da semana e localdia da semana e local
das sessões:das sessões:das sessões:das sessões:das sessões:

1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Troiano Netto � Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
� Sala "Des. Costa Barros" �
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antônio Lopes de Noronha � Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Hirosê Zeni
� Sala "Des. Costa Barros" �
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL
Des Nério Spessato Ferreira - Presidente

Desa. Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

� Sala "Des. Isaías Bevilacqua" �

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL

Des. Wanderlei Resende � Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Idevan Lopes

Des.  Sérgio Arenhart

� Sala "Des. Isaías Bevilacqua" �

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL

Des. Domingos Ramina � Presidente

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Des. Waldemir Luiz da Rocha

� Sala "Des. Lauro Lopes" �

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Milani de Moura

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Duarte Medeiros

� Sala "Des. Lauro Lopes" �

4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

� Sala �Des. Plínio Cachuba� �

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Des. Rafael Augusto Cassetari

� Sala �Des. Plínio Cachuba� �

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL

Des. Cunha Ribas - Presidente

Desª. Dulce Maria Cecconi

Des. Miguel Pessoa

Des. Marco Antônio de Moraes Leite

Des. Ruy Cunha Sobrinho

Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

� Sala �Des. Plínio Cachuba� �

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Hirosê Zeni

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

� Sala "Des. Clotário Portugal" �

Primeira e Terceira 5ªs-feiras  do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Wanderlei Resende � Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

Des. Idevan Lopes

Des. Sérgio Arenhart

� Sala "Des. Clotário Portugal" �

Segunda e Quarta 5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Milani de Moura

Des. Domingos Ramina

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Des. Duarte Medeiros

Des. Waldemir Luiz da Rocha

� Sala "Des. Lauro Lopes" �

Primeira e Terceira 5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

Des. Rafael Augusto Cassetari

� Sala �Des. Lauro Lopes� �

Segunda e Quarta 5ªs-feiras do mês -

13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Tadeu Costa - Presidente

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

� Sala Des. "Costa Barros" �

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Carlos Hoffmann � Presidente

Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
� Sala "Des. Isaías Bevilacqua" � 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Tadeu Costa � Presidente
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
� Sala "Des. Clotário Portugal" �
Primeira e Terceira 4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. J. Vidal Coelho -Vice-Presidente
Des. Pacheco Rocha - Corregedor-Geral
Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
� Sala "Des. Isaías Bevilacqua" �
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente Des. Jesus Sarrão
Des. Troiano Netto Des. Wanderlei Resende

Des. Tadeu Costa Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Accácio Cambi Des. Dilmar Kessler
Des. Pacheco Rocha Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Gil Trotta Telles Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Moacir Guimarães Des. Leonardo Lustosa
Des.Ulysses Lopes Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Bonejos Demchuk
Des. J. Vidal Coelho Des. Ivan Bortoleto
Des. Carlos Hoffmann Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Telmo Cherem Des. Mendonça de Anunciação
Des. Ângelo Zattar
Sala "Des. Clotário Portugal" � Primeira e Terceira 6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa � 08:30 horas. �
Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês  � Sessão Administrativa � 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. Troiano Netto
Des. Tadeu Costa
Des. Accácio Cambi
Des. Pacheco Rocha
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Ulysses Lopes
Des. Clotário Portugal Neto
Des. J. Vidal Coelho
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. Wanderlei Resende
Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Kessler
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
Des. Munir Karam
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Airvaldo Stela Alves
Des. Clayton Camargo
Des. Fernando Vidal de Oliveira
Des.  Idevan Lopes
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Duarte Medeiros
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Cunha Ribas
Desª. Dulce Maria Cecconi
Des. Miguel Pessoa
Des. Marco Antonio de Moraes Leite
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Lauro Augusto Fabrício Melo

PODER JUDICIÁRIO
TTTTTribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiça PABX - (41) 350-2000 | Relação dos aparelhos de Fac-Símile instalados no centro de protocolo judiciário estadual e arquivo geral do Tribunal de Justiça do Estado: 254-7222 � 254-8977 � 353-5383 � 254-4063. SITE wwwwwwwwwwwwwww.tj.pr.tj.pr.tj.pr.tj.pr.tj.pr.gov.gov.gov.gov.gov.br.br.br.br.br

PABX: - (41) 3017-2525 FAX: Departamento Judiciário: 3017-2916 / 30172918

Sala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário Portugal" � ortugal" � ortugal" � ortugal" � ortugal" �   Sessões realizadas mediante convocação.
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Tribunal de Justiça

ORDEM DE SERVIÇO Nº 61

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições delegadas pela Ordem de Serviço nº 210/
01 e tendo em vista o contido no protocolado sob nº
11348/2004, resolve

C O N C E D E R

a DALTON ALMEIDA DE OLIVEIRA, servidor do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 30 (trinta) dias de
férias alusivas a 2000, a partir de 01 de março de 2005, de
acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 17 de janeiro de 2005.

VERA LUCIA GUIDALLI
Diretora do Departamento Administrativo,

em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 62

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições delegadas pela Ordem de Serviço nº 210/
01 e tendo em vista o contido no protocolado sob nº
227828/2004, resolve

C O N C E D E R

a ANTONIO SERGIO GHAZAL, servidor do Quadro de Auxi-
liares da Justiça do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2001,
a partir de 15 de janeiro de 2005, de acordo com o artigo 34,
inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 17 de janeiro de 2005.

VERA LUCIA GUIDALLI
Diretora do Departamento Administrativo,

em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 63

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições delegadas pela Ordem de Serviço nº 210/
01 e tendo em vista o contido no protocolado sob nº
2035/2005, resolve

C O N C E D E R

a JUÇARA FALAVINHA GHAZAL, servidora do Quadro de
Auxiliares da Justiça do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, 30 (trinta) dias de férias alusivas a
2001, a partir de 15 de janeiro de 2005, de acordo com o artigo
34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 17 de janeiro de 2005.

VERA LUCIA GUIDALLI
Diretora do Departamento Administrativo,

em exercício

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES NAS
 MODALIDADES DE TOMADA DE PREÇOS E

CONCORRÊNCIA

RESENHA Nº 05/2005

Resenha da sessão de julgamento realizada aos doze dias do mês
de janeiro de 2005, na sede do Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 57.514/2004
CONCORRÊNCIA Nº 16/2004

OBJETO:AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS PARA O PRÉDIO
ANEXO  AO PALÁCIO DE JUSTIÇA.

A Comissão, à unanimidade de votos, RESOLVE:

I – Desclassificar, com base nas alíneas “a” e “b”, do item 7,
do Capítulo IV, do edital, a proposta da empresa  Martinucci
do Brasil Móveis para Escritório Ltda.,  por cotar preço su-
perior ao máximo permito em relação a cadeira PCZ, relacio-
nada no Anexo IV, item 10, do citado instrumento;
 
II – Classificar as demais propostas por atenderem as exigên-
cias editalícias;

III – Julgar vencedora da Concorrência nº 16/2004, atenden-
do o critério de menor preço, a empresa Alberflex Indústria de

Departamento
Administrativo

Departamento do
Patrimônio

Móveis Ltda. pelo valor de R$ 866.123,60 (oitocentos e sessen-
ta e seis mil, cento e vinte e três reais e sessenta centavos);

IV – Sugerir a adjudicação à empresa vencedora para o forneci-
mento dos bens permanentes licitados no presente procedimento.

Após decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Ex-
celentíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 14 de janeiro de 2005.

MARCO ANTÔNIO PANISSON
Presidente da Comissão de Julgamento de Licitações nas

Modalidades de Tomada de Preços e Concorrência

Corregedoria da Justiça

Curitiba, 11 de janeiro de 2005

Ofício Circular nº 010/05 - GC
Protocolo nº 1.645/05

Senhor Serventuário,

Requisito de Vossa Senhoria as providências neces-
sárias no sentido de serem efetuadas buscas de bens imóveis
em nome de Hélio Gaissler de Queiroz, RG 344.963/PR e CPF
nº 109.331.319-68.

Comunico, também, que, na hipótese de ser encon-
trado algum bem, a respectiva certidão e cópia da matrícula
deverão ser remetidas à 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas desta Capital, com endereço na Rua Mauá, 920,
17º andar – CEP: 80.030-200, Curitiba/PR.

Atenciosamente,

Des. ROBERTO PACHECO ROCHA
Corregedor-Geral da Justiça

Ilustríssimo Senhor
Titular do Serviço de Registro de Imóveis
CBO

Curitiba, 11 de janeiro de 2005

Ofício Circular nº 011/05 - GC
Protocolo nº 2.650/05

Senhor Serventuário,

Requisito de Vossa Senhoria as providências neces-
sárias no sentido de serem efetuadas buscas de bens imóveis
em nome das seguintes pessoas:

Nome: José Pereira da Silva
RG: 4.467.300-2 SSP/PR
CPF/MF: 622.497.979-00

Nome: Evair de Melo Conde
CPF/MF: 531.628.119-53

Comunico, também, que, na hipótese de ser encon-
trado algum bem, a respectiva certidão e cópia da matrícula
deverão ser remetidas à Vara Cível da Comarca de Ivaiporã,
com endereço na Rua Rio Grande do Norte, 1.090 -
CEP:86.870–000 - Ivaiporã/PR.

Atenciosamente,

Des. ROBERTO PACHECO ROCHA
Corregedor-Geral da Justiça

Ilustríssimo Senhor
Titular do Serviço de Registro de Imóveis
CBO

Curitiba, 11 de janeiro de 2005

Ofício Circular nº 012/05 - GC
Protocolo nº 2.651/05

Senhor Serventuário,

Requisito de Vossa Senhoria as providências neces-
sárias no sentido de serem efetuadas buscas de bens imóveis
em nome das seguintes pessoas:

Nome: Cláudio Vilas Boas Furini
RG: 1.282.49

Nome: Elizabethe Maria Justino Ganzert
RG: 3.880.004-3/PR
CPF/MF: 066.509.878-24

Nome: Gilberto Akira Cascardo Hito
RG: 3.484.127-6/PR
CPF/MF: 577.485.199-00

Nome: Valter Abras
RG: 1.034.772/PR

Comunico, também, que, na hipótese de ser encon-
trado algum bem, a respectiva certidão e cópia da matrícula
deverão ser remetidas à Vara Cível da Comarca de Tomazina,
com endereço na Praça J.J. Ribeiro, s/nº, Caixa Postal 08 -
CEP:86.560–000 - Tomazina/PR.

Atenciosamente,

Des. ROBERTO PACHECO ROCHA
Corregedor-Geral da Justiça

Ilustríssimo Senhor
Titular do Serviço de Registro de Imóveis
CBO

Curitiba, 11 de janeiro de 2005

Ofício Circular nº 013/05 - GC
Protocolo nº 2.653/05

Senhor Serventuário,

Requisito de Vossa Senhoria as providências neces-
sárias no sentido de serem efetuadas buscas de bens imóveis
em nome de Petrônio Cardoso, CPF nº 529.161.629-68.

Comunico, também, que, na hipótese de ser encon-
trado algum bem, a respectiva certidão e cópia da matrícula
deverão ser remetidas à 1ª Vara Cível da Comarca de Apucara-
na, com endereço na Rua Miguel Simião, 350 – CEP: 86.800-
350, Apucarana/PR.

Atenciosamente,

Des. ROBERTO PACHECO ROCHA
Corregedor-Geral da Justiça

Ilustríssimo Senhor
Titular do Serviço de Registro de Imóveis
CBO

PLANTÃO JUDICIÁRIO

ESCALA SEMANAL DO PLANTÃO JUDICIÁRIO  para
atender os casos de “habeas-corpus”, de pedidos urgentes de
prisão preventiva, de arbitramento e prestação de fiança, de
liberdade provisória,  de busca e apreensão domiciliar, de pri-
são temporária, bem como conhecimento de prisão em flagran-
te, desde que tais matérias não se encontrem sob a competência
preventa de algumas das Varas Criminais, de internação provi-
sória e de comunicação de apreensão em flagrante de adoles-
cente infrator, bem como os constantes do Provimento nº 05/99
(Plantão Judiciário Cível), nos moldes do seu art. 2º, “in ver-
bis”:

“Será da competência do Plantão Judiciário Cível da comarca
de Curitiba, a apreciação das seguintes matérias, reputadas ur-
gentes, em que a parte tenha encontrado a impossibilidade ob-
jetiva de deduzir a pretensão durante o expediente normal de
trabalho e desde que visem a evitar o perecimento do direito
postulado até o final do Plantão:

a) medidas cautelares e liminares cíveis; e

b) providências em geral, decorrentes da jurisdição da  Família
e  Infância e Juventude;”

SEMANA DE PLANTÃO - Início    - 24/01/05  (17:00 horas)
                                         Término - 31/01/05  (17:00 horas)

DR MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO

ATENDIMENTO:

Das 8:30 às 17:00 horas, nos dias em que houver expediente
forense, o atendimento será feito na VARA DE INQUÉRI-
TOS POLICIAIS, localizada no andar térreo do prédio do
Fórum Criminal, na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 672,
fone   323-6767.

Das 17:00 às 8:30 horas do dia seguinte e, ainda, nos dias em
que não houver expediente forense, o atendimento será fei-
to pelo Serviço de Plantão  Judiciário, que funciona junto à
VARA DE INQUÉRITOS POLICIAIS.

Tribunal de Alçada

Divisão de
Processo Cível

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível
Emitido em: 17/01/2005

Relação No. 2005.00067 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Alessandro M. D. Sacramento 005 0285853-9
Alexandre Nelson Ferraz 001 0285499-5

009 0286131-2
Almir Tadeu Botelho 010 0282527-2/01
Arthur Henrique Kampmann 005 0285853-9
Cassiana Cavazzani 004 0285834-4
Cristiane Belinati Garcia Lopes 010 0282527-2/01
César Augusto Terra 006 0285902-7

007 0285971-2
Dirciori Ruthes 003 0285561-6
Emerson L. Santana 010 0282527-2/01
Fabiana Silveira 008 0286105-2
Flaviano Bellinati Garcia Peres 010 0282527-2/01
Francisco Timbo De Souza 001 0285499-5
Fátima Maria De M. Dittrich 007 0285971-2
Gilberto Stinglin Loth 006 0285902-7

007 0285971-2
Jair Antonio Wiebelling 009 0286131-2
José Carlos Marques 010 0282527-2/01
João Leonelho Gabardo Filho 006 0285902-7

007 0285971-2
Júlio César Dalmolin 009 0286131-2

Karine Cristina Da Costa 002 0285534-9
004 0285834-4

Luiz Carlos Da Rocha 002 0285534-9
Marcelo Tesheiner Cavassani 005 0285853-9
Marco Antonio Andraus 003 0285561-6
Maylin Maffini 006 0285902-7
Márcia L. Gund 009 0286131-2
Raimundo Firmino Dos Santos 007 0285971-2
Valéria Caramuru Cicarelli 001 0285499-5

009 0286131-2

Despachos Presidente

001. 0285499-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/228172.  Materia: Leasing/Alienação Fiduciá-
ria.  Comarca: Maringá.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria:
200400000927 Busca e Apreensão.  Agravante: Banco Abn Amro
Real S/a.  Adv.: Alexandre Nelson Ferraz.  Adv.: Valéria Cara-
muru Cicarelli.  Agravado: Ielsina Santina Assoni de Souza.  Adv.:
Francisco Timbo de Souza.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Despacho:
Vistos e examinados.
I - Trata-se de agravo, por instrumento, interposto pelo Banco
ABN AMRO REAL S/A, que impugna decisão (fls. 96) profe-
rida em ação de busca e apreensão (Decreto-Lei 911/69) movi-
da em face de IELSINA SANTINA ASSONI DE SOUZA, na
qual o MM. Juiz de Direito da Quinta Vara Cível da Comarca
de Maringá determinou “o retorno do bem alienado fiduciaria-
mente, à requerida”, ora agravada, “que permanecerá com a
posse do veículo como depositário judicial do bem, até ulterior
determinação”, tendo em vista que “a dívida está sendo discu-
tida perante o 3º Juizado Especial Cível, a ação de busca e
apreensão deverá ser suspensa”.
Argumenta o agravante que inexiste comprovação da essenci-
alidade do bem  para que a agravada permaneça como depositá-
ria do mesmo; que o ajuizamento da ação revisional não tem o
condão de ilidir a mora da agravada, nem de justificar a suspen-
são da busca e apreensão; e ainda, que não foi realizado o depó-
sito incontroverso, a fim de demonstrar a boa-fé da agravada.
Postula, por fim, o restabelecimento da ação de busca e apre-
ensão para que o bem alienado retorne às mãos do Banco agra-
vante.
II - Recebo o recurso para processamento, porém - e sem preju-
ízo da posterior análise do mérito recursal - concluo pela ine-
xistência de relevante fundamentação, apta a ensejar a conces-
são do efeito suspensivo pleiteado.
Registre-se, primeiramente, que tanto o Superior Tribunal de
Justiça quanto esta Corte de Alçada, vêm admitindo, em casos
excepcionais, que o próprio devedor fique como depositário
dos bens alienados.
Depreende-se das peças trasladadas que, tendo conhecimento
que a discussão da dívida e do contrato - Ação declaratória de
nulidade de cláusula contratual, cumulada com pagamento de
prestações vencidas e vincendas, e, repetição do indébito - está
em trâmite perante o 3º Juizado Especial Cível daquela Comar-
ca, a MM. Juíza entendeu por bem deferir a restituição do veí-
culo apreendido e suspendeu a ação de busca e apreensão.
Nessas circunstâncias, tendo em vista o ajuizamento prévio da
ação que corre no Juizado Especial Cível e o fato de não ter
sido realizada a audiência de conciliação. E ainda, por não es-
tar caracterizada de plano, qualquer lesão grave ou de difícil
reparação, posto caber à depositária a guarda e conservação do
bem, mostra-se conveniente que o veículo seja mantido na pos-
se da agravada até que a questão seja definitivamente julgada
pela Quarta Câmara Cível desta Corte.
Ante o exposto, denego o efeito suspensivo pleiteado.
Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões, no prazo
legal.
Publique-se.
Curitiba, 04 de janeiro de 2005.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício
ctr

Despachos Presidente

002. 0285534-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/228548.  Materia: Leasing/Alienação Fiduci-
ária.  Comarca: Curitiba.  Vara: 9a Vara Cível.  Acao Origina-
ria: 200400000488 Busca e Apreensão.  Agravante: Reinaldo
Valério da Silva.  Adv.: Luiz Carlos da Rocha.  Agravado: Ban-
co Panamericano S/a.  Adv.: Karine Cristina da Costa.  Orgao
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.
Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas.
Despacho:
Vistos e examinados.
I - Trata-se de agravo, por instrumento, interposto por Reinal-
do Valério da Silva, que impugna decisão (fls. 110) proferida
em ação de busca e apreensão (Decreto-Lei 911/69) movida em
face de Banco Panamericano S/A, na qual a MM. Juíza de Di-
reito da Nona Vara Cível da Comarca de Curitiba entendeu que
“os argumentos expendidos, às fls. 95/98, não elidem a purgação
da mora, haja vista que, caso o réu pretendesse discutir o contra-
to, deveria intentar ação competente para tanto, ou propor pedi-
do revisional, o que não ocorreu. Assim, subentende-se que o
réu não pretende purgar a mora, motivo pelo qual revogo o des-
pacho, de fls. 93, no tocante a suspensão do cumprimento da
ordem liminar. Expeça-se mandado de busca e apreensão.”
Argumenta o agravante que é marceneiro autônomo e depende
do veículo alienado para desempenhar a sua atividade laborati-
va. Diz que já pagou 21 (vinte e uma) das 24 (vinte e quatro)
parcelas e requer seja nomeado como depositário fiel do bem
alienado fiduciariamente.
II - De tudo que consta nos autos conclui-se pela relevância da
fundamentação expendida.
O agravante já pagou parte considerável do financiamento e
demonstra satisfatoriamente que o veículo é indispensável para
o desmpenho de sua atividade laborativa.
Nessas circunstâncias, a imediata apreensão do mesmo pode
lhe causar lesão grave ou de difícil reparação.
Ante o exposto, e em antecipação de tutela recursal, determino
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a permanência do bem descrito em mãos do réu da ação, ora
agravante, até que haja pronunciamento definitivo pela douta
Quarta Câmara desta Corte.
Com a máxima urgência, comunique-se ao digno Juiz da causa,
dando ciência deste decisório, a fim de que preste as informa-
ções que reputar necessárias, em 10 dias.
Intime-se o agravado para oferecer contra-razões.
Publique-se.
Curitiba, 04 de janeiro de 2005.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício
CTR

Despachos Presidente

003. 0285561-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/228829.  Materia: Leasing/Alienação Fiduci-
ária.  Comarca: Curitiba.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Origina-
ria: 200400001139 Revisão de Contrato.  Agravante: Laudi
Niada Nunes.  Adv.: Marco Antonio Andraus.  Adv.: Dirciori
Ruthes.  Agravado: Banco Fiat S/a.  Orgao Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Des-
pacho:
Vistos e examinados.
Trata-se  de agravo, por instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por Laudi Niada Nunes, que  impugna de-
cisão de fls. 31/32, proferida pelo MM Juiz de Direito da 7a.
Vara Cível da Comarca de Curitiba, que lhe indeferiu o benefí-
cio da assistência judiciária gratuita.
É relevante a fundamentação expendida pelo recorrente.
A questão envolve a concessão do benefício da assistência ju-
diciária gratuita, regulada pela Lei nº  1.060/50, cujo artigo 4º
estabelece:
 “A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, medi-
ante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não
está em condições de pagar as custas do processo e os honorá-
rios de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família”.
Conforme já deixou assentado o Superior Tribunal de Justiça:
 “(...) é dever do Estado prestar assistência jurídica integral e
gratuita, princípio que não deve sofrer restrição no sentido de
se exigir requerimento específico mediante prova da pobreza.
Ao contrário, assim como previsto na lei especial, basta a sim-
ples afirmação, na própria inicial ou na contestação, de que
não tem condições de pagar as custas processuais e honorários
advocatícios. A pobreza, no caso, é presumida. Podendo a par-
te contrária impugnar o pedido. Afinal, trata-se de conferir tra-
tamento igual, isonômico, ao que tem posses. (...).” (Resp nº
32.986-RS, DJU de 07/08/95)
No mesmo sentido decidiu a Quarta Câmara Cível, desta Corte
de Justiça, nos recursos de Agravo de Instrumento nº 261.749-
1 e 223.016-0.
Assim, mostra-se conveniente suspender a decisão impugnada
na parte que indeferiu a assistência judiciária gratuita, cabendo
observar que o benefício da justiça gratuita pode ser requerido
tanto pelo autor como pelo réu, em qualquer fase do processo.
Ante o exposto, defiro ao agravante, conforme requerido no
arrazoado de fls. 02/08, o benefício da justiça gratuita.
Expeça-se ofício comunicando o MM Juiz da Sétima Vara Cí-
vel da Comarca de Curitiba, dando-lhe ciência do inteiro teor
desta decisão, solicitando-lhe que preste as informações que
reputar necessárias.
Intime-se o recorrido, para oferecer contra-razões.
Publique-se.
Curitiba, 04 de janeiro de 2005.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício
ggsm

Despachos Presidente

004. 0285834-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/1577.  Materia: Leasing/Alienação Fiduciária.
Comarca: Curitiba.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria:
200400000824 Revisão de Contrato.  Autos Complementares:
2733122 Agravo de Instrumento.  Agravante: Banco Finasa S/
a.  Adv.: Karine Cristina da Costa.  Agravado: Fábio Silveira
Rocha.  Adv.: Cassiana Cavazzani.  Orgao Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
Vistos e examinados.
I - Do exame das peças transladadas verifica-se que a represen-
tação processual do agravante está irregular, pois não há nos
autos instrumento procuratório original ou substabelecimento
que prove a regular representação da parte (fls. 13/15).
É neste sentido que vem se posicionando reiteradamente o Su-
perior Tribunal de Justiça:
 “PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. CÓPIA DA PROCURAÇÃO OUTORGA-
DA AO ADVOGADO SUBSTABELECENTE E CÓPIA INTE-
GRAL DO ACÓRDÃO RECORRIDO. AUSÊNCIAS.
I - (...)
II - (...)
III - É insuficiente a apresentação de substabelecimento sem a
juntada do mandato conferido ao advogado substabelecente.
Agravo a que se nega provimento.” (STJ, AgRg no AG 560095/
GO, Min. Castro Filho, T3, DJU 08/11/2004, p. 225).
Na mesma esteira é o entendimento deste Tribunal:
 “ AGRAVO INOMINADO - DECISÃO DO RELATOR QUE
NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO, POR
AUSÊNCIA DE JUNTADA DA PROCURAÇÃO ORIGINÁ-
RIA E SUBSTABELECIMENTO - PEÇA OBRIGATÓRIA -
RECURSO IMPROVIDO. A juntada da procuração original e
de todos os substabelecimentos posteriores, provando a regular
representação da parte, é condição obrigatória de admissibili-
dade do recurso e em face da preclusão consumativa não é sa-
nável, posteriormente, pela juntada de novas procurações. Re-
curso improvido.” (TAPR, 16403, Rel. Juiz Francisco Luiz
Macedo Junior, 6ª C.Civ., DJ 07/11/03)
II - Ante o exposto, com fundamento nos artigos 525, I e 557 do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

III - Publique-se.
Curitiba, 06 de janeiro de 2005.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício
MMT

Despachos Presidente

005. 0285853-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/226230.  Materia: Leasing/Alienação Fiduci-
ária.  Comarca: Curitiba.  Vara: 22a Vara Cível.  Acao Origina-
ria: 200400000582 Declaratória.  Agravante: Banco Volkswa-
gen S/a.  Adv.: Alessandro Moreira do Sacramento.  Adv.: Mar-
celo Tesheiner Cavassani.  Agravado: Graciella Muzeka.  Adv.:
Arthur Henrique Kampmann.  Orgao Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Despacho:
Vistos e examinados.
Defiro o processamento do recurso, mas não é caso de aplicar o
disposto no artigo 527, III do Código de Processo Civil, pois a
impossibilidade de inscrever imediatamente o nome do agrava-
do nos cadastros restritivos de crédito, não causa ao recorrente
lesão grave e de difícil reparação, inexistindo, portanto, funda-
mentação relevante a autorizar a antecipação da tutela recursal
pretendida.
Ante o exposto, deixo de antecipar a tutela.
Intime-se o recorrente, para oferecer contra razões.
Publique-se.
Curitiba, 06 de janeiro de 2005.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício

Despachos Presidente

006. 0285902-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/1908.  Materia: Leasing/Alienação Fiduciária.
Comarca: Curitiba.  Vara: 20a Vara Cível.  Acao Originaria:
200400001403 Revisão de Contrato.  Agravante: Banco Abn
Amro Real S/a.  Adv.: João Leonelho Gabardo Filho.  Adv.:
César Augusto Terra.  Adv.: Gilberto Stinglin Loth.  Agravado:
Adilson José Branco.  Adv.: Maylin Maffini.  Orgao Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas.  Despa-
cho:
Vistos e examinados.
Defiro o processamento do recurso, mas não é caso de aplicar o
disposto no artigo 527, III do Código de Processo Civil, pois a
impossibilidade de inscrever imediatamente o nome do agrava-
do nos cadastros restritivos de crédito, não causa ao recorrente
lesão grave e de difícil reparação, inexistindo, portanto, funda-
mentação relevante a autorizar a antecipação da tutela recursal
pretendida.
Ante o exposto, deixo de antecipar a tutela.
Intime-se o recorrente, para oferecer contra razões.
Publique-se.
Curitiba, 07 de janeiro de 2005.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício

Despachos Presidente

007. 0285971-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/2356.  Materia: Leasing/Alienação Fiduciária.
Comarca: Curitiba.  Vara: 14a Vara Cível.  Acao Originaria:
200400001139 Revisão de Contrato.  Agravante: Banco Abn
Amro Real S/a.  Adv.: João Leonelho Gabardo Filho.  Adv.:
César Augusto Terra.  Adv.: Gilberto Stinglin Loth.  Agravado:
José Eudes Monteiro.  Adv.: Raimundo Firmino dos Santos.
Adv.: Fátima Maria de Medeiros Dittrich.  Orgao Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Despacho:
Vistos e examinados.
Defiro o processamento do recurso, mas não é caso de aplicar o
disposto no artigo 527, III do Código de Processo Civil, pois a
impossibilidade de inscrever imediatamente o nome do agrava-
do nos cadastros restritivos de crédito, não causa ao recorrente
lesão grave e de difícil reparação, inexistindo, portanto, funda-
mentação relevante a autorizar a antecipação da tutela recursal
pretendida.
Ante o exposto, deixo de atribuir o efeito suspensivo à decisão
agravada.
Intime-se o recorrente, para oferecer contra razões.
Publique-se.
Curitiba, 10 de janeiro de 2005.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício

Despachos Presidente

008. 0286105-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/3349.  Materia: Leasing/Alienação Fiduciária.
Comarca: Curitiba.  Vara: 13a Vara Cível.  Acao Originaria:
200000024104 Busca e Apreensão.  Autos Complementares:
2439130 Agravo de Instrumento.  Autos Complementares:
2439130 Apelação Cível.  Agravante: Banco Abn Amro Real S/
a.  Adv.: Fabiana Silveira.  Agravado: Anderson Clayton do
Nascimento.  Curador: Antônio Augusto Castanheira Neia.
Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias.  Despacho:
Vistos e examinados.
A decisão impugnada foi proferida em causa que não está pre-
vista nas hipóteses do artigo 174 do Código de Processo Civil
(Resolução nº 9/2004-TJPR, de 29/12/2004) e tampouco existe
matéria urgente a reclamar o imediato pronunciamento desta
Presidência (artigo 24, XXIV, do RI-TA).
Ante o exposto, determino a imediata devolução dos autos à
Divisão Cível e a oportuna remessa ao ilustre Juiz relator.
Publique-se.
Curitiba, 12 de janeiro de 2005.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício

Despachos Presidente

009. 0286131-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/3530.  Materia: Leasing/Alienação Fiduciária.
Comarca: Corbélia.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200400000680 Revisão de Contrato.  Agravante: Banco Abn
Amro Real S/a.  Adv.: Alexandre Nelson Ferraz.  Adv.: Valéria
Caramuru Cicarelli.  Agravado: Clarice Heinrich Decker.  Adv.:
Jair Antonio Wiebelling.  Adv.: Márcia L. Gund.  Adv.: Júlio
César Dalmolin.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Mendes Silva.  Despacho:
Vistos e examinados.
Defiro o processamento do recurso, mas não é caso de aplicar o
disposto no artigo 527, III do Código de Processo Civil, pois o
depósito das parcelas vincendas e vencidas, no valor exigido
pelo agravante, sem a incidência da comissão de permanência,
bem como a não inscrição do nome da agravada perante as ins-
tituições de proteção ao crédito, não causam ao recorrente le-
são grave e de difícil reparação, inexistindo, portanto, funda-
mentação relevante a autorizar a antecipação da tutela recursal
pretendida.
Ante o exposto, deixo de antecipar a tutela.
Intime-se o recorrente, para oferecer contra-razões.
Publique-se.
Curitiba, 12 de janeiro de 2005.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício

Despachos Presidente em exercício

010. 0282527-2/01  Medida Cautelar

Protocolo: 2004/221929.  Materia: Leasing/Alienação Fiduci-
ária.  Comarca: Cascavel.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Origina-
ria: 2825272 Agravo de Instrumento.  Agravante: Loreci Perei-
ra Ramos.  Adv.: José Carlos Marques.  Agravado: Bv Finan-
ceira S/a - Crédito, Financiamento e Investimento.  Adv.: Cris-
tiane Belinati Garcia Lopes.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia
Peres.  Adv.: Emerson L. Santana.  Autos Complementares:
200400000883 Busca e Apreensão.  Requerente: Loreci Perei-
ra Ramos.  Adv.: José Carlos Marques.  Adv.: Almir Tadeu Bo-
telho.  Requerido: Bv Financeira S/a - Crédito Financiamento e
Investimento.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Mendes Silva.  Despacho:
Vistos e examinados.
I - Defiro o pedido de fls. 92, declarando a ineficácia da trans-
ferência operada em relação à BV Financeira S/A - Crédito,
Financiamento e Investimento, do veículo modelo Mercedez
Benz/L-1618, ano 1993, cor amarela, Renavam nº 5746955303
e placas IFC0168, até o trânsito em julgado da sentença profe-
rida nos autos nº 883/2004, pelo MM. Juiz de Direito da 3ª
Vara Cível da Comarca de Cascavel.
II - Encaminhe-se ofício ao Detran - SP, a fim de que seja blo-
queada qualquer transferência para terceiros do referido veícu-
lo, até nova determinação judicial.
Intimem-se.
Diligências necessárias.
Curitiba, 03 de janeiro de 2.005.
Tufi Maron Filho
Vice-Presidente

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 17/01/2005

Relação No. 2005.00069 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Abelardo Evangelista De Faria 004 0286270-4
Carlos Alberto F. D. Castro 005 0285909-6
Danilo Moura Scriptore 002 0286160-3
Eroulths Cortiano Junior 004 0286270-4
Fábio Pereira Lima De Souza 003 0286163-4
Igor Rafael Mayer 001 0285981-8
Jose Jorge Novaes De Castro 002 0286160-3
Julhi Meire Almiron Bonespírito 002 0286160-3
Leonel Trevisan Júnior 001 0285981-8
Lijeane Cristina Pereira Santos 002 0286160-3
Marcela Pegoraro 005 0285909-6
Marcelo Luiz Dreher 004 0286270-4
Mauro Soares De Oliveira 002 0286160-3
Nilva Aparecida C. F. D. Silva 003 0286163-4
Oniel Emmendoerfer 001 0285981-8
Paulo Roberto Barbieri 001 0285981-8
Rafael De Sampaio Cavichioli 004 0286270-4
Renato Farto Lana 004 0286270-4
Sergio Seleme 004 0286270-4
Valkiria De Lima Gasques 004 0286270-4

Despachos Presidente

001. 0285981-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/2412.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400001408
Medida Cautelar.  Agravante: Banco Banestado S/a.  Advoga-
do: Igor Rafael Mayer.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Adv.:
Leonel Trevisan Júnior.  Agravado: Jaime Decresci.  Agravado:
Devanir de Fátima Decresci.  Adv.: Oniel Emmendoerfer.  Or-
gao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Renato Na-
ves Barcellos.  Despacho:
Vistos.
Defiro o processamento do recurso, mas não constato a presen-
ça de fundamentação relevante que justifique a aplicação do
disposto no artigo 527, III, do Código de Processo Civil.
É pacífico na jurisprudência que a concessão ou denegação de
liminar em medida cautelar inominada fica ao prudente arbí-
trio do magistrado.  “A liminar tem natureza cautelar e para a
providência judicial reclama, apenas, diante do caso concreto

que se apresenta, a demonstração da plausibilidade do direito,
compatível com um conhecimento e decisão sumários, sem foro
de efetividade” (TAMG, AI nº 0367475-9, 4ª Câm. Cível).
A suspensão dos efeitos da decisão que defere a liminar em
ação cautelar inominada só seria possível em caso de manifesta
ilegalidade ou teratologia, o que, neste caso, não ocorre, pois
realmente é controvertida a constitucionalidade do Decreto-Lei
70/66 e, também, conforme observou o MM. Juiz “a quo”, os
autores da ação, ora agravados, residem no imóvel objeto de
leilão extrajudicial.
Ademais, a decisão impugnada não causa ao recorrente lesão
grave e irreparável, até que haja o pronunciamento definitivo
da douta Quinta Câmara Cível desta Corte.
Ante o exposto, denego o efeito suspensivo.
Intimem-se os recorridos para oferecer contra-razões.
Publique-se.
Curitiba, 11 de janeiro de 2005.
TUFI  MARON  FILHO
Presidente em exercício
sr

Despachos Presidente

002. 0286160-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/3858.  Materia: Execução.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 8700000175 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Francisco Bustelo
Calvo.  Adv.: Lijeane Cristina Pereira Santos.  Adv.: Julhi Mei-
re Almiron Bonespírito.  Agravado: Benedita Alcides da Silva.
Adv.: Jose Jorge Novaes de Castro.  Adv.: Mauro Soares de
Oliveira.  Adv.: Danilo Moura Scriptore.  Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Despacho:
Vistos e examinados.
A decisão impugnada foi proferida em causa que não está pre-
vista nas hipóteses do artigo 174 do Código de Processo Civil
(Resolução nº 9/2004-TJPR, de 29/12/2004) e tampouco existe
matéria urgente a reclamar o imediato pronunciamento desta
Presidência (artigo 24, XXIV, do RI-TA).
Ante o exposto, determino a imediata devolução dos autos à
Divisão Cível e a oportuna remessa ao ilustre Juiz relator.
Publique-se.
Curitiba, 14 de janeiro de 2005.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício

Despachos Presidente

003. 0286163-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/3502.  Materia: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000998 Ação
Ordinária.  Agravante: Francisco José de Souza.  Agravante:
Sônia Pereira de Souza.  Adv.: Nilva Aparecida Costa Ferreira
da Silva.  Advogado: Fábio Pereira Lima de Souza.  Agravado:
Banco Itaú S/a.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Fernando Wolff Bodziak.  Despacho:
Vistos e examinados.
A decisão impugnada foi proferida em causa que não está pre-
vista nas hipóteses do artigo 174 do Código de Processo Civil
(Resolução nº 9/2004-TJPR, de 29/12/2004) e tampouco existe
matéria urgente a reclamar o imediato pronunciamento desta
Presidência (artigo 24, XXIV, do RI-TA).
Ante o exposto, determino a imediata devolução dos autos à
Divisão Cível e a oportuna remessa ao ilustre Juiz relator.
Publique-se.
Curitiba, 13 de janeiro de 2005.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício

Despachos Presidente

004. 0286270-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/4650.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400028123
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Filosofart - Edi-
tora, Brinquedos e Softwares Educativos Ltda.  Adv.: Renato
Farto Lana.  Adv.: Eroulths Cortiano Junior.  Adv.: Sergio Sele-
me.  Adv.: Rafael de Sampaio Cavichioli.  Agravado: Expoente
Soluções Comerciais e Educacionais Ltda.  Adv.: Marcelo Luiz
Dreher.  Adv.: Valkiria de Lima Gasques.  Adv.: Abelardo Evan-
gelista de Faria.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Renato Naves Barcellos.  Despacho:
Vistos.
Defiro o processamento do recurso, mas não constato a presen-
ça de fundamentação relevante a autorizar a aplicação do dis-
posto no artigo 527, III, do Código de Processo Civil, pois, no
caso, apesar de a recorrente indicar à constrição judicial alguns
equipamentos de informática, a credora detectou a existência
de créditos a serem depositados em conta corrente da devedo-
ra. Requereu, assim, o bloqueio do suficiente para a garantia
do valor do débito e acréscimos legais.
 Ademais, entre as peças trasladadas não se encontra prova do
valor do faturamento da executada, de forma que se possa afe-
rir se a penhora do crédito depositado em conta corrente real-
mente traz prejuízo para a execução de suas atividades.
Em caso que guarda alguma semelhança com o ora debatido
Tribunal deixou assentado o seguinte:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DESPACHO QUE DECLAROU
INEFICAZ A NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA E DEFE-
RIU A PENHORA SOBRE CRÉDITOS DE PROPRIEDADE
DA SOCIEDADE AGRAVANTE. NOMEAÇÃO DE BENS EM
DESOBEDIÊNCIA À ORDEM LEGAL DO ART. 655 DO CPC
... . INEFICÁCIA. PENHORA DOS DIREITOS PATRIMONI-
AIS ARRESTADOS VISANDO GARANTIA DA EXECUÇÃO
DOS CRÉDITOS DA AGRAVADA. A PENHORA NÃO RE-
CAIU SOBRE A RENDA DIÁRIA NO FATURAMENTO DA
EMPRESA, MAS SOBRE CRÉDITO QUE OS AGRAVANTES
POSSUEM. DISTINÇÃO ENTRE PENHORA DE CRÉDITO
FUTURO (ART. 671 A 676 DO CPC) E PENHORA DE FATU-
RAMENTO (ARTS. 677 A 679 DO REFERIDO DIPLOMA
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LEGAL” (8ª Câm. Cível - ac. nº 17.174 - DJ de 05/12/2003).
Por outro lado, em julgado recente, proclamou o Superior Tri-
bunal de Justiça que, “indicado bem móvel pelo devedor, mas
detectada a existência de numerário em conta corrente, prefe-
rencial na ordem de gradação, é possível ao juízo penhorar a
importância em dinheiro, nos termos do artigo 656, I, e 657, do
CPC (AGRESP 623.750/RS, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir
Passarinho Júnior, DJ de 08.11.2004” (Ag. nº 505.454 - relator
Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 17/12/2004).
Ante o exposto, denego o efeito suspensivo.
Intime-se a recorrida para oferecer contra-razões.
Publique-se.
Curitiba, 14 de janeiro de 2005.
TUFI  MARON  FILHO
Presidente em exercício
sr

Despachos Vice-presidente

005. 0285909-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/2063.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400001491
Medida Cautelar.  Agravante: Milton Buabssi.  Adv.: Carlos
Alberto Farracha de Castro.  Adv.: Marcela Pegoraro.  Agrava-
do: Construtora Pussoli S/a.  Agravado: Ricardo Pussoli.  Or-
gao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Renato Na-
ves Barcellos.  Despacho:
Vistos e examinados.
1. Trata-se de agravo, por instrumento, interposto por Milton
Buabssi, que se insurge contra decisão reproduzida às fls. 141/
142, proferida pelo MM. Juiz de Direito da 16ª Vara Cível des-
ta Capital, que indeferiu a liminar requerida em medida caute-
lar de arresto em desfavor dos agravados.
Requer o agravante, no presente recurso, que seja atribuído efei-
to suspensivo ativo, no sentido de conceder a liminar de arresto
sobre o imóvel indicado na exordial da medida cautelar, argu-
mentando para tanto, a existência do periculum in mora e do
fumus boni iuris.
2. Recebo o recurso para processamento, contudo, não é o caso
da concessão do pedido.
Contrariamente do que sustenta o recorrente, não vislumbro no
caso em exame, motivo relevante para que seja concedido o
pleito almejado, vez que o despacho exarado pelo MM. Juiz de
Direito da 16ª Vara Cível da Comarca de Curitiba muito bem
tratou da questão, senão vejamos:
 “2. Para o deferimento da liminar, necessária a conjugação dos
arts. 813 e 814 do CPC. No presente caso, dívida líquida e
certa e insolvência dos devedores. Diante destas premissas, vis-
lumbra-se estar o credor amparado com títulos representativos
de dívidas líquidas e certas (notas promissórias de fls. 11).
No entanto, não obstante as ações em desfavor da requerida ou
mesmo inúmeros protestos, cumpre observar que o próprio re-
querente demonstrou quantidade extremamente razoável de
imóveis desonerados (certidões de fls. 41/125) a forçosamente
concluir-se que tem ela patrimônio o suficiente a garantir o
juízo.
Ou seja, os bens indicados dão mostra de que não há situação
de insolvência a deduzir-se que a execução se frustraria (não
há risco de dano ou situação que impossibilite o resultado útil
do processo executivo). Ademais, involuntária demora na rea-
lização de atos processuais decorrentes do processo executivo
não é argumento a inverter-se os procedimentos legais; senão
todos dever-se-iam iniciar com a medida cautelar. Para tanto,
importante a lição de Humberto Theodoro Júnior:
 ‘O direito de obter o arresto não nasce para o credor de sua
simples posição de titular de uma obrigação em dinheiro. Hão
de ser atendidos requisitos gerais das medidas cautelares e, ain-
da, requisitos particulares da medida que, in casu, é uma provi-
dência preventiva específica.’” (f. 141/142)
 Ante o exposto, denego o efeito suspensivo pleiteado.
3. Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões, no pra-
zo legal.
4. Publique-se.
Curitiba, 07 de janeiro de 2005.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício
amc

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 17/01/2005

Relação No. 2005.00049 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado   Ordem Processo

Antônio Neiva De Macedo Filho 005 0283959-8
Eduardo Zanoncini Miléo 001 0285716-1
Lineu Acrisio Dallarmi Júnior 003 0286146-3
Luiz Mazza 006 0285857-7
Magali Cristina D. Zanellato 006 0285857-7
Rone Marcos Brandalize 004 0281535-0
Sergio Luiz Pedro 002 0286099-9

Despachos Presidente

001. 0285716-1  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/529.  Materia: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400081717 Ação
Penal.  Impetrante: Bel. Eduardo Zanoncini Miléo.  Impetran-
te: Bel. Oswaldo Elias de Oliveira Junior.  Paciente: Mauricio
Ricardo da Silva Réu Preso.  Adv.: Eduardo Zanoncini Miléo.
Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de
Curitiba.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Edvino Bochnia.  Despacho:
Vistos e examinados.

I - Solicitadas (fl. 20), as informações foram devidamente presta-
das (fl. 23), volvendo os autos para análise da liminar pleiteada.

II - Verifica-se das informações prestadas, que o Juízo impetra-
do vem tomando todas as providências necessárias para viabi-
lizar o término da instrução criminal no menor tempo possível,
noticiando que o acusado já foi interrogado e que a audiência
de oitiva das testemunhas arroladas pela acusação fora desig-
nada para o próximo dia 11/01/05.
Portanto, não vislumbro, de plano, evidente excesso de prazo,
visto que o feito observa perfeita harmonia em seu trâmite, bem
como a instrução criminal está em fase final, próxima de ser
concluída, encontrando-se justificado, pelo princípio da razoa-
bilidade, a pequena superação do prazo para a conclusão da
instrução.
III -Diante disso, indefiro o pedido liminar.
IV- Colha-se a manifestação da Ilustre Procuradoria Geral de
Justiça.
V- Diligências necessárias.
Curitiba, 11 de janeiro de 2005.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício
HC nº 285.692-6- Fls. 2

Despachos Presidente

002. 0286099-9  Habeas Corpus

Protocolo: 2005/2615.  Materia: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 2a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400009628
Ação Penal.  Impetrante: Bel. Sérgio Luiz Pedro.  Paciente:
João Batista Ribeiro de Souza Réu Preso.  Adv.: Sergio Luiz
Pedro.  Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Co-
marca de Londrina.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Ronald Juarez Moro.  Despacho:
Vistos e examinados.
I - Cuida o presente de pedido de Habeas Corpus, com pleito
liminar, impetrado pelo advogado Sérgio Luiz Pedro, em favor do
paciente João Batista Ribeiro de Souza, condenado pelo cometi-
mento do crime descrito no artigo 12 da Lei nº 6.368/76 (tráfico
ilícito de substância entorpecente), sustentando que o mesmo está
a sofrer constrangimento ilegal por parte da autoridade impetrada,
ante a impossibilidade de apelar em liberdade.
II -Verifica-se dos documentos juntados a este pedido de Habeas
Corpus, que a prisão do ora paciente é decorrente de sentença
penal condenatória (fls. 34/40-TA), que fixou a pena de 03 (três)
anos de reclusão e pagamento de 50 (cinqüenta) dias-multa, em
regime integralmente fechado, por expressa disposição do artigo
2º, §1º, da Lei nº 8.072/90, que equiparou o crime de tráfico de
entorpecentes aos crimes hediondos. Como o paciente respondeu
o processo preso cautelarmente, em razão de flagrante, tendo sido
indeferido seu pedido de liberdade provisória (fl. 33), não vislum-
bro a possibilidade de concessão da liminar pretendida. Nesse sen-
tido, veja-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça:
 “O réu condenado por crime hediondo, de tortura, terrorismo
ou tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, que responde
ao processo preso cautelarmente, em razão de flagrante delito,
não tem direito ao apelo em liberdade, eis que o inciso II do
artigo 2º da Lei 8.072/90, dando cumprimento à Constituição
da República (artigo 5º, inciso XLIII), vedou-lhe a fiança e a
liberdade provisória, e o artigo 393, inciso I, do Código de Pro-
cesso Penal, faz da sua prisão um efeito da sentença condena-
tória.” (RO em HC nº 15717/SP, Rel. Min. HAMILTON CAR-
VALHIDO, 6ª T., DJU de 13.12.2004, p. 458)
III -Diante disso, denego o pedido liminar.
IV - Colha-se a manifestação da ilustre Procuradoria Geral de
Justiça.
III -Diligências necessárias.
Curitiba, 12 de janeiro de 2005.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício

Despachos Presidente

003. 0286146-3  Habeas Corpus

Protocolo: 2005/3619.  Materia: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400017172 Ação
Penal.  Impetrante: Bel. Lineu Acrisio Dalarmini Junior.  Paci-
ente: Ricardo dos Santos Pereira Réu Preso.  Adv.: Lineu Acri-
sio Dallarmi Júnior.  Impetrado: Juiz de Direito da 11ª Vara
Criminal da Comarca de Curitiba.  Orgao Julgador: Segunda
Câmara Criminal.  Relator: Juiz João Kopytowski.  Despacho:
Vistos e examinados.
I - Cuida o presente de pedido de Habeas Corpus, com pleito
liminar, impetrado pelo advogado Lineu Acrisio Dalarmini Ju-
nior., em favor do paciente Ricardo dos Santos Pereira, preso
preventivamente em 19/06/04, sustentando que o mesmo está a
sofrer constrangimento ilegal ao seu direito de locomoção, por
parte do douto Juízo impetrado, ante o excesso de prazo para o
término da instrução criminal.
II - Entendo que no caso em exame se faz necessária a solicita-
ção à autoridade apontada como coatora de informações cir-
cunstanciadas, notadamente sobre o atual andamento do feito.
Reservo-me para apreciar o pedido liminar oportunamente.
III - Após, voltem-me conclusos.
IV - Diligências necessárias.
Curitiba, 12 de janeiro de 2005.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício
HC nº 285.692-6- Fls. 2

Despachos Presidente em exercício

004. 0281535-0  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/201687.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200200098306
Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Complementares:
9800089616 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200098306 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Autos Complementares: 2250517 Habeas Corpus.  Impetrante:
Bel. Rone Marcos Brandalize.  Paciente: Maurício de Melo

Réu Preso.  Adv.: Rone Marcos Brandalize.  Impetrado: Juiz de
Direito da 9ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba.  Orgao
Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon.  Despacho:
I.Por meio de nova petição (fls. 397), o impetrante vem a este
Tribunal reiterar o pedido de revogação da prisão preventiva
em favor de Mauricio de Melo.
II.Verifica-se, no entanto, que os presentes autos já foram apre-
ciados e julgados pela Segunda Câmara Criminal desta Corte,
exaurindo-se, assim, nesta instância, a função jurisdicional.
III.Dessa forma, deixo de apreciar o pedido acostado às fls.
397 dos autos.
IV. Diligências necessárias.
Curitiba, 13 de janeiro de 2005.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício
Habeas Corpus nº 237.134-2 - fls. 2

Despachos Presidente em exercício

005. 0283959-8  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/218238.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400116510
Ação Penal.  Impetrante: Bel. Antonio Neiva de Macedo Filho.
Paciente: Idevaldo Paterno Alves Réu Preso.  Adv.: Antônio Nei-
va de Macedo Filho.  Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara Cri-
minal da Comarca de Curitiba.  Orgao Julgador: Segunda Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Ronald Juarez Moro.  Despacho:
Vistos e examinados.
I- Cuida o presente de pedido de Habeas Corpus, com pleito
liminar, impetrado pelo advogado Antonio Neiva de Macedo
Filho em favor do paciente Idevaldo Paterno Alves, preso em
flagrante no dia 29.11.2004 e posteriormente denunciado pela
prática, em tese, do crime capitulado no artigo 180, caput, do
Código Penal (receptação).
II- Alega o impetrante que o paciente está a sofrer constrangi-
mento ilegal por parte da autoridade impetrada, pelo fato de ter
sido indeferido o pedido de liberdade provisória. Afirma que o
paciente é primário, de bons antecedentes e que possui ocupa-
ção lícita, não havendo fundamentação para a sua prisão pre-
ventiva. Ressalta que a gravidade do delito, por si só, não auto-
riza a prisão cautelar.
III- Da análise dos documentos trazidos aos autos, não vislum-
bro a possibilidade de concessão da liminar pretendida. A prin-
cípio, a decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória
(fls. 48/52), proferida pelo Juízo da Vara de Inquéritos de Curi-
tiba, apresenta fundamentação suficiente a sustentar a necessi-
dade da custódia do paciente pela garantia da ordem pública.
Ademais, conforme se extrai das informações prestadas pela
autoridade impetrada (fls. 80), há novo pedido de liberdade
provisória em favor do paciente, que se encontra em fase de
diligências requeridas pelo agente do Ministério Público (CPF,
título de eleitor, comprovante de residência fixa), e que deverá,
portanto, logo ser apreciado pelo Juízo da 3ª Vara Criminal de
Curitiba.
IV-Assim, indefiro o pedido liminar.
V-Colha-se a manifestação da Ilustre Procuradoria Geral de
Justiça.
VI-Diligências necessárias.
Curitiba, 12 de janeiro de 2005.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício

Despachos Presidente em exercício

006. 0285857-7  Habeas Corpus

Protocolo: 2005/1715.  Materia: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Criminal.  Acao Originaria: 0 Ação Penal.  Im-
petrante: Bel. Luiz Mazza.  Impetrante: Bel. Magali Cristina
Dalcol Zanellato.  Paciente: Adenilso José Ferreira Réu Preso.
Adv.: Luiz Mazza.  Adv.: Magali Cristina Dalcol Zanellato.
Impetrado: Juiz de Direito da 11ª Vara Criminal da Comarca de
Curitiba.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Ronald Juarez Moro.  Despacho:
Vistos e examinados.
I- Da análise dos documentos trazidos aos autos e das informa-
ções prestadas pela eminente autoridade apontada como coato-
ra (fls. 19/23), não se extrai o patente constrangimento ilegal
apontado.
Considerando que o processo já ultrapassou a fase de alega-
ções finais, estando prestes a ser sentenciado, o eventual ex-
cesso de prazo alegado estaria agora superado, já que se encon-
tra vencida a etapa de instrução criminal, sendo caso de aplica-
ção da Súmula 52 do Superior Tribunal de Justiça.
Por outro lado, verifica-se que as decisões que indeferiram o
pedido de liberdade provisória e os posteriores pedidos de re-
consideração apresentam elementos concretos que fundamen-
tam a necessidade da custódia cautelar do paciente pela neces-
sidade de garantia da ordem pública, tendo em vista a gravida-
de dos fatos narrados na denúncia.
II- Ante o exposto, indefiro o pedido liminar.
III- Colha-se a manifestação da ilustre Procuradoria Geral de
Justiça.
IV- Diligências necessárias.
Curitiba, 12 de janeiro de 2005.
Tufi Maron Filho
Presidente em exercício
fls. 2
HC nº 285.857-7

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 17/01/2005

Relação No. 2005.00073 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado   Ordem  Processo

Ana Maria Baldissera Damiao 003 0286193-2

Edson Elias De Andrade 004 0286234-8
Lori Helena Fischer 002 0286164-1
Luiz Carlos Bofi 001 0285888-2
Maurilucio Alves De Souza 005 0285827-9
Roberto Jonas 004 0286234-8

Despachos Presidente

001. 0285888-2  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/225909.  Materia: Criminal.  Comarca: Iporã.
Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 200200000052 Ação
Penal.  Impetrante: Bel. Luiz Carlos Bofi.  Paciente: Luiz Vi-
cente de Souza Réu Preso.  Adv.: Luiz Carlos Bofi.  Impetrado:
Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Iporã.  Orgao
Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa.  Despacho:
Vistos e examinados.
I - Cuida o presente de pedido de Habeas Corpus, com pleito
liminar, impetrado pelo advogado Luiz Carlos Bofi, em favor do
paciente Luiz Vicente de Souza, preso desde 23/08/02, em razão
de haver sido condenado nos autos de ação penal nº 52/02, origi-
nária da Vara Criminal da Comarca de Ibiporã, pelo cometimen-
to do crime de tráfico de substância entorpecente, sustentando
que o paciente encontra-se preso muito além da pena aplicada na
sentença, sem possibilidade de progressão de regime.
II - A inicial deste pedido de Habeas Corpus não está devida-
mente instruída, não restando comprovada, de plano, a existên-
cia de ilegalidade manifesta no apontado constrangimento ile-
gal, motivo pelo qual, por ora, indefiro a liminar pleiteada.
III -Entendo que no caso em exame se faz necessária a solicita-
ção à autoridade apontada como coatora de informações cir-
cunstanciadas, notadamente sobre eventual pedido de progres-
são de regime e sobre o atual andamento da execução da pena
imposta ao réu ora paciente.
IV - Diligências necessárias.
Curitiba, 14 de janeiro de 2005.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício
HC nº 285.692-6- Fls. 2

Despachos Presidente

002. 0286164-1  Habeas Corpus

Protocolo: 2005/3623.  Materia: Criminal.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 2a Vara Criminal.  Acao Originaria: 9600000279
Ação Penal.  Impetrante: Bel. Lori Helena Fischer.  Paciente:
Luiz Correa Réu Preso.  Adv.: Lori Helena Fischer.  Impetrado:
Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Cascavel.
Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas.  Despacho:
Vistos e examinados.
I - Cuida o presente de pedido de Habeas Corpus, com pleito
liminar, impetrado pela advogada Lori Helena Fischer, em fa-
vor do paciente Luiz Correa, condenado à pena de 1 (um) ano,
2 (dois) meses e 12 (doze) dias de reclusão, além da pecuniá-
ria, nos autos nº 1996.0027-9, originários da 2ª Vara Criminal
da Comarca de Cascavel.
Sustenta que o paciente encontra-se detido ilegalmente desde o
dia 01/01/05, uma vez que a pena encontra-se prescrita há 4
anos, e que o Juízo impetrado deixou de declarar a extinção da
punibilidade em face da prescrição da pretensão executória,
por entender que a competência para a análise do pedido é da
VEP.
II - A inicial deste pedido de Habeas Corpus não está devida-
mente instruída, não restando comprovada, de plano, a existên-
cia de ilegalidade manifesta no apontado constrangimento ile-
gal, motivo pelo qual, por ora, indefiro a liminar pleiteada.
III -Entendo que no caso em exame se faz necessária a solicita-
ção de informações, com a devida urgência, à 2ª VEP de Curi-
tiba (indicada na inicial - fl. 03), e à VEP de Cascavel, relativa-
mente a prescrição noticiada neste pleito.
III - Diligências necessárias.
Curitiba, 13 de janeiro de 2005.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício
HC nº 285.692-6- Fls. 2

Despachos Presidente

003. 0286193-2  Habeas Corpus

Protocolo: 2005/4035.  Materia: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Vara de Execuções Penais.  Acao Originaria:
200400001566 Pedido de Progressão/regressão.  Autos Com-
plementares: 910260 Ação Penal.  Impetrante: Bel. Ana Maria
Baldissera Damião.  Paciente: José Hamilton de Castro Maciel
Réu Preso.  Adv.: Ana Maria Baldissera Damiao.  Impetrado:
Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais e Corregedoria
dos Presídios da Comarca de Londrina.  Orgao Julgador: Quar-
ta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.
Despacho:
Vistos e examinados.
I- Cuida o presente de pedido de Habeas Corpus, com pleito
liminar, impetrado pela advogada Ana Maria Baldissera Da-
mião em favor do paciente José Hamilton de Castro Maciel,
condenado em ação penal tramitada perante a 1ª Vara Criminal
da Justiça Federal de Curitiba à pena de 5 (cinco) anos e 3
(três) meses de reclusão em regime inicialmente fechado, como
incurso nas sanções dos artigos 12 e 18, I e III, da Lei nº 6.368/
76 (tráfico de substância entorpecente com o exterior e decor-
rente de associação), c.c. o artigo 29, do Código Penal (fls. 19/
75).
II- Alega a impetrante que o paciente está a sofrer constrangi-
mento ilegal por parte da autoridade impetrada, pelo fato de ter
sido indeferido o pedido de progressão de regime de cumpri-
mento da pena. Sustenta, em síntese, a não aplicação da veda-
ção contida na Lei nº 8.072/90 no que tange à impossibilidade
de progressão de regime de cumprimento da pena imposta ao
paciente, haja vista que os fatos pelos quais restou condenado
foram praticados antes da edição da mencionada lei, quando
ainda não existia o rol dos crimes hediondos. Argumenta que
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tal fato restou expressamente consignado no acórdão proferido
pela Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região,
que apreciou o processo relativo ao ora paciente: “Como se vê,
tratando-se estes autos de fato anterior à Lei nº 8.072/90, em
que pese o regime inicial fechado, inexiste vedação a sua pro-
gressão, o que só veio a ser instituído pela norma posterior”
(fls. 04). Requer, assim, a concessão liminar da ordem para
permitir ao paciente a progressão de regime.
III- De fato, resta caracterizado, a princípio, o constrangimento
ilegal apontado pela impetrante.
O paciente pretende a progressão de regime de cumprimento
de pena a que foi condenado pela 1ª Vara Criminal Federal de
Curitiba, nos autos de ação penal nº 91026-0, pela prática dos
delitos previstos nos artigos 12 e 18, incisos I e III, da Lei nº
6.368/76, c.c. o artigo 29 do Código Penal.
Requerida a progressão à autoridade impetrada, esta indeferiu
o pleito, decidindo que “A inexistência de previsão legal para a
progressão de regime para os crimes hediondos ou a eles
equiparados, impede a concessão ora pleiteada.” (fls. 12).
Todavia, verifica-se facilmente dos documentos que instruem o
pedido que tal delito foi cometido antes da vigência da Lei nº
8.072/90, mais precisamente no ano de 1986, não sendo aplicá-
vel, portanto, ao presente caso, a vedação à progressão de regi-
me de cumprimento de pena a qual foi condenado o paciente.
Tal fato, conforme ressalta a impetrante, foi, inclusive, expres-
samente consignado no acórdão proferido pela Oitava Turma
do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, que apreciou o pro-
cesso relativo ao ora paciente, tendo sido, também, submetido
a análise do Superior Tribunal de Justiça, de acordo com o jul-
gado acostado às fls. 13/18.
Em caso similar, já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça:
 “PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO
QUALIFICADO PRATICADO ANTES DA CLASSIFICA-
ÇÃO COMO CRIME HEDIONDO. PROGRESSÃO DO RE-
GIME DE CUMPRIMENTO DA PENA IMPOSTA AO PACI-
ENTE. POSSIBILIDADE. ORDEM PARCIALMENTE CON-
CEDIDA.
1. A lei dos crimes hediondos, por se tratar de norma de direito
material mais gravosa no que tange ao regime de cumprimento
da pena imposta, não se aplica aos delitos assim classificados,
que foram praticados antes de sua vigência, em observância ao
disposto no art. 5º, inciso XL, da Constituição Federal. Prece-
dentes.
2. Na hipótese, o crime foi praticado no dia 18 de novembro
de 1992, antes, portanto, da entrada em vigor da Lei nº 8.930/
94, que alterou o art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de
1990, incluindo no rol dos crimes hediondos o homicídio qua-
lificado.
3. Ordem parcialmente concedida, apenas e tão somente para
reconhecer o direito do paciente à progressão do regime de
cumprimento da pena que lhe foi imposta, caso preencha os
requisitos legais a serem verificados pelo Juízo da execução.”
(HC 35450/PR, Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA,
QUINTA TURMA, julgado em 05.10.2004, DJ 25.10.2004,
p. 371).
Esta Corte também já se manifestou nesse mesmo sentido:
 “RECURSO DE AGRAVO - INTEMPESTIVIDADE - ALE-
GAÇÃO DO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO - IMPROCEDÊNCIA - PROGRESSÃO DE REGIME PRI-
SIONAL - INDEFERIMENTO - CRIME HEDIONDO - RE-
TROATIVIDADE - INADMISSIBILIDADE - PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE ‘IN PEJUS’ - RECURSO DE AGRA-
VO CONHECIDO E PROVIDO.
Tendo sido o réu condenado por crime hediondo cometido an-
tes da vigência da Lei n. 8072/90, e preenchidas as condições
para a concessão de progressão de regime prisional, o benefi-
cio não lhe pode ser negado, em respeito ao princípio da irre-
troatividade ‘in pejus’.” (HC nº 80.101-6, Quarta Câmara Cri-
minal, Ac. Nº 2734, Rel. Juiz Farhat Neto, julgado em
24.08.1995).
IV- Dessa forma, restando caracterizado o constrangimento ilegal
a que está sendo submetido o paciente, concedo a liminar pleitea-
da, para reconhecer o direito do paciente à progressão de regime
de cumprimento da pena que lhe foi imposta, caso preencha os
requisitos legais a serem verificados pelo Juízo da execução.
V- Comunique-se à autoridade impetrada, remetendo-lhe cópia
desta decisão.
VI- Solicitem-se informações à autoridade impetrada, e, após
as mesmas terem sido prestadas, colha-se a manifestação da
ilustre Procuradoria Geral de Justiça.
VII- Diligências necessárias.
Curitiba, 13 de janeiro de 2005.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício

Despachos Presidente

004. 0286234-8  Habeas Corpus

Protocolo: 2005/4244.  Materia: Criminal.  Comarca: Nova
Esperança.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria:
200100000051 Ação Penal.  Autos Complementares: 2823830
Habeas Corpus.  Impetrante: Bel. Edson Elias de Andrade.
Impetrante: Bel. Roberto Jonas.  Paciente: Eduardo de Freitas
Barbosa Réu Preso.  Adv.: Edson Elias de Andrade.  Adv.: Ro-
berto Jonas.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Nova Esperança.  Orgao Julgador: Quarta Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Despacho:
Vistos e examinados.
I-Ausentes os requisitos a ensejar a concessão da liminar, ra-
zão porque a indefiro.
II-Solicite-se ao Juízo impetrado as informações que entender
necessárias.
III-Colha-se a manifestação da Ilustre Procuradoria Geral de
Justiça.
IV-Diligências necessárias.
Curitiba, 14 de janeiro de 2005.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício

FLS. 2
HC Nº 269.013-5

Despachos Presidente em exercício

005. 0285827-9  Habeas Corpus

Protocolo: 2005/1397.  Materia: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200300002459 Ação
Penal.  Autos Complementares: 2814502 Habeas Corpus.  Im-
petrante: Bel. Maurilucio Alves de Souza.  Paciente: Eder Fiu-
za Réu Preso.  Adv.: Maurilucio Alves de Souza.  Impetrado:
Juiz de Direito da 11ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba.
Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas.  Despacho:
Vistos e examinados.
I-Alegando que o co-réu Paulo Sérgio de Assis já foi liberado
mediante concessão de habeas corpus, por excesso de prazo,
pleiteia o impetrante a extensão do benefício ao ora paciente.
II-Analisando atentamente as informações constantes nos au-
tos verifica-se que não há nenhum dado que afaste a identidade
das situações fático-processuais entre co-réus, Eder Fiuza, ora
paciente, e Paulo Sérgio de Assis.
Ambos foram presos em dezembro de 2002 e denunciados pela
prática dos crimes tipificados nos artigos 157, § 2º, I, II, III, c/
c, 288, do Código Penal (roubo qualificado pelo emprego de arma
de fogo e concurso de pessoas). Na fase do artigo 502 do Código
de Processo Penal, a Juíza a quo converteu o feito em diligência
designando o dia 16/02/2005 para oitiva da vítima.
No entanto, o co-réu Paulo Sérgio de Assis foi beneficiado com a
ordem de Habeas Corpus nº 281.450-2, deferida sob o fundamen-
to de excesso de prazo, e solto em 29 de dezembro de 2004. Daí a
pertinência da pretensão de extensão do benefício da ordem.
III-Verificada a situação de igualdade processual, o benefício
concedido a algum réu deve ser estendido aos demais, a teor do
dispositivo no art. 580 do Código de Processo Penal, “regra
que não limita o benefício ao recurso de apelação, já que é de
caráter geral, devendo ser aplicada também aos pedidos de ha-
beas corpus e revisão criminal” (J. Fabbrini Mirabete, in Códi-
go Penal Interpretado - Atlas - 4ª ed. - p. 654).
Em casos similares, assim já se pronunciou o Superior Tribunal
de Justiça:
 “PENAL E PROCESSUAL PENAL. ART. 157, § 2º, I E II;
ART. 148 E ART. 158, § 1º, DO CP. PRISÃO PREVENTIVA.
REVOGAÇÃO. EXCESSO DE PRAZO. IDENTIDADE DE
SITUAÇÕES PROCESSUAIS. PEDIDO DE EXTENSÃO
(ART. 580 DO CPP).
Havendo identidade de situação fático-processual entre os co-
réus,  cabe, a teor do art. 580 do CPP, deferir pedido de exten-
são de benefício obtido por um deles, qual seja, a revogação da
prisão preventiva. (Precedentes).
Ordem concedida.” (HC nº 30.428/BA, Rel. Min. Felix Fis-
cher, Quinta Turma, DJU 19/10/2004, pág. 367).
 “Os requisitos da prisão preventiva devem ser concretamente
demonstrados, sob pena de constrangimento ilegal. Se a situa-
ção do réu se equivale aos demais agentes beneficiados com a
liberdade provisória, não há razão para a continuidade do reco-
lhimento cautelar. Ordem concedida em parte, para permitir
que o Paciente aguarde em liberdade o processo.” (HC nº 34.334/
MA, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJU
27/09/2004, pág. 376).
À evidência, portanto, que presentes se mostram os requisitos
autorizadores da medida ora pleiteada, uma vez que o paciente
se encontra em idêntica situação processual que o anterior be-
neficiário.
IV-Pelo exposto, restando caracterizado o constrangimento ile-
gal apontado, concedo a liminar pleiteada para estender ao pa-
ciente Eder Fiuza os benefícios do HC nº 281.450-2, da Quarta
Câmara Criminal TAPR.
V-Expeça-se alvará de soltura em favor de Eder Fiuza, se por
outro motivo não estiver preso.
VI-Colha-se manifestação da ilustre Procuradoria Geral de Justiça.
VII-Diligências necessárias.
Curitiba, 13 de janeiro de 2005.
    TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício

Comarca da Capital

Juizados Especiais

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
6º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 003/2005

001 1995.0005899-8/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO FRANCISCO MOLINA X LISMERI  TEREZINHA
MELANSKI manifeste-se o exequente sobre a certidão do
oficial de justiça. Adv(s) ANTONIO FRANCISCO MOLI-
NA

002 1996.0005404-6/0 - Execução de Título Judicial RODRI-
GO MEZZA DE BEM X CONSTRUTORA GUSTAVO
BERMAN LTDA manifeste-se o exequente sobre a certi-
dão do oficial de justiça. Adv(s) LUIZ GUILHERME
MULLER PRADO, VIVIANE MULLER PRADO, ADIL-
SON  FERREIRA

003 1996.0005454-2/0 - Execução Título ExtraJudicial THE-
REZINHA ALVES GREINERT X IVANILDE G MAR-
QUES Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s)
CASSIO RODRIGO SEIXAS

004 1997.0000399-9/0 - Execução de Título Judicial MAURO
ROBERTO DA SILVA X UNIMETAL CONSTRUCOES
METALICAS LTDA manifeste-se o exequente sobre a cer-
tidão do oficial de justiça. Adv(s) JOSE FONSECA AL-

VES, JOSE DIOGO GUILEN, PAULO CAMILO DE GO-
DOY, OSNIR MAYER

005 1997.0011782-0/0 - Execução de Título Judicial MARIA
DO ROCIO ANTONIACOME X DI 1000 TELEFONE E
AUTO TAXI LTDA Retirar ofício em Cartório Adv(s) ER-
LON DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO
OHRENN MARTINS

006 1998.0001670-5/0 - Execução de Título Judicial WELING-
TON HARRISON PEREIRA X FRANCISCO SERGIO
KALVA Manifeste-se o reclamante sobre a certidão do ofi-
cial de justiça. Adv(s) MARCELO VIEIRA DE PAULA

007 1998.0007785-2/0 - Execução de Título Judicial HERCI-
LIO DE CASTRO X AUTOBENS ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA (E OUTROS) Retirar ofí-
cio em Cartório Adv(s) SERGIO LUIZ WOLF, ERNANI
ANTONIO PIGATTO

008 1999.0012766-3/0 - Execução de Título Judicial AGOSTI-
NHO FERREIRA X MARCELO RODRIGUES PRADO
Retirar ofício em Cartório Adv(s) ALEX SANDRO MAR-
COS

009 2000.0006898-5/0 - Execução de Título Judicial CARLOS
HEITOR CHAVES CAMARGO X CARMELITA NASCI-
MENTO GONRO (E OUTRO) Manifeste-se o reclamante
sobre a certidão do oficial de justiça. Adv(s) ROSANGE-
LA URIARTE RIERA SUREDA

010 2000.0007316-4/0 - Execução Título ExtraJudicial VAL-
DECI SCHNEIDER X LUIZ CARLOS RODRIGUES
CORDEIRO manifeste-se o exequente sobre a certidão do
oficial de justiça. Adv(s) LUCIANE ROSA KANIGOSKI

011 2000.0012970-4/0 - Execução de Título Judicial PAULO
ADIR KOVALESKI X JOSE APARECIDO MARCELINO
Manifeste-se a parte exequente acerca do bem indicado à
penhora de fls.89/90. Adv(s) ADRIANE TURIN DOS SAN-
TOS, ANDREIA FERNANDA BARBOSA DE MELLO,
SANDRA CARRILHO FERREIRA

012 2000.0014401-0/0 - Execução de Título Judicial CARLOS
ANTONIO CANALLI X VALDEMIRO VICENTI FILHO
inicialmente, diga o exequentese tem interesse na adjudi-
cação dos bens. Independentemente do interesse, ou não,
do exequente, os bens   devem ser removidos para avalia-
ção. Adv(s) KIYOSHI ISHITANI, DR. PAULO CESAR
PIRES CARVALHO

013 2001.0006067-4/0 - Processo de Conhecimento JULIANO
CESAR DE PAULA CORDEIRO X  WILSON FERREIRA
DOS SANTOS Redesignação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 15:30 do dia 23/01/2007 Adv(s) SILVIO
BATISTA, OSCAR SILVERIO DE SOUZA

014 2001.0017714-8/0 - Processo de Conhecimento EGON WI-
LHELMS X ERICO DE SOUZA (E OUTROS) Manifeste-
se o exequente. Adv(s) JORGE CLARO BADARO, OLIN-
TO ROBERTO TERRA

015 2001.0019358-5/0 - Processo de Conhecimento EDECAR-
LOS KRAUSE SCHROEDER X SÉRGIO DE MATTOS
HILST (E OUTRO) manifeste-se o exequente sobre a cer-
tidão do oficial de justiça. Adv(s) WILSON ROBERTO
VIEIRA LOPES

016 2002.0002133-4/0 - Processo de Conhecimento MARCO
AURELIO WEISSHEIMER X BRASIL TELECOM S/A
manifeste-se o procurador da parte recorrente em relação
às custas recursais. Adv(s) ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO, ALBERTO RODRIGUES ALVES

017 2002.0003655-2/0 - Execução de Título Judicial ELPIDIO
NUNES X RICARDO FEITOSA DE ARAUJO Retirar ofí-
cio em Cartório Adv(s) MARCEL DIMITROW GRACIA
PEREIRA

018 2002.0011100-7/0 - Processo de Conhecimento ADIR SE-
BASTIAO ARRUDA DOS SANTOS X JOSE CARLOS
CROPOLATO (E OUTROS) manifeste-se o exequente so-
bre a certidão do oficial de justiça. Adv(s) MARCIA ELI-
ZABETE DE OLIVEIRA TORNESI

019 2002.0011978-4/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NA APARECIDA RODRIGUES MUNIZ X LUCIANE
KNELSEN manifeste-se o exequente sobre a certidão do
oficial de justiça. Adv(s) GIOVAN VENDURUSCULO

020 2002.0011994-6/0 - Processo de Conhecimento DOLMA-
RI TOKARS ROCHA NIEVOLA X LÍVIA LAIRA DE
CAMPOS Manifeste-se o reclamante sobre a certidão do
oficial de justiça. Adv(s) JEAN MAURICIO DE SILVA
LOBO

021 2002.0015707-4/0 - Processo de Conhecimento NARA RE-
GINA DUART SILVA X ITAU SEGUROS S.A ao recla-
mado para efetuar o pagamento da importância de R$
2.295,63 (dois mil, duzentos e noventa e cinco reais e ses-
senta e três centavos), pena de penhora de bens. Adv(s)
ODETE DE FATIMA PADILHA DE ALMEIDA, SIMONE
STOIANI NERCOLINI

022 2002.0015910-7/0  -  Processo de  Conhecimento
MALKE TEREZINHA EDDE LIMA X SUL AMERICA
CIA. NACIONAL DE SEGUROS o valor correto atua-
lizado da condenação é de R$ 4.781,58  (quatro mil,
setecentos e oitenta e um reais e cinquenta e oito cen-
tavos, ao reclamado para efetuar o pagamento, sob pena
de penhora. Adv(s) ARY CORREIA LIMA NETO, AN-
GELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, FLAVIO
MENDES BENINCASA

023 2002.0019534-0/0 - Processo de Conhecimento ITAMAR
FRANCYSCO LOPES BIALLI (E OUTRO) X ALDEIA
CONSTRUCAO CIVIL LTDA Retirar ofício em Cartório
Adv(s) HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO

024 2002.0023449-4/0 - Execução Título ExtraJudicial MA-
RIA DO DESTERRO BRISOLLA MACIEL BARROS X
ELIASIB GONCALVES ENNES Retirar ofício em Cartó-
rio Adv(s) CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO

025 2002.0024827-4/0 - Execução Título ExtraJudicial VIL-
MA APARECIDA DE OLIVEIRA (E OUTRO) X WOO-
DY FLORAL COSMETICOS LTDA. Manifeste-se o re-
clamante sobre a certidão do oficial de justiça. Adv(s)
VALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA

026 2002.0028131-0/0 - Processo de Conhecimento ROSALI-
NA SANTOS SOBRINHO X JOAO DOMINGUES DE AL-
MEIDA manifeste-se o exequente sobre a certidão do ofi-
cial de justiça. Adv(s) WASHINGTON LUIZ DA SILVA

027 2002.0029347-4/0 - Processo de Conhecimento ROGERIO
OSTERNACK RIBEIRO X LUIZ HENRIQUE LESSA Ma-
nifeste-se o reclamante sobre a certidão do oficial de justi-
ça. Adv(s) GISELE CARTA RIBEIRO, WLADIR DE OLI-
VEIRA FRANCO

028 2003.0002189-4/0 - Execução Título ExtraJudicial IRE-
CILDE MARINI X MARISA CANDIDO FERREIRA Ma-
nifeste-se o reclamante sobre a certidão do oficial de justi-
ça. Adv(s) HUDSON CAMILO DE SOUZA

029 2003.0002525-1/0 - Execução Título ExtraJudicial JOSE
DIRCEU FERRAZ X GARCA BRANCA - REPRESEN-
TACAO COMERCIAL LTDA manifeste-se o exequente
sobre a certidão do oficial de justiça. Adv(s) ANTONIO
LINARES FILHO

030 2003.0003270-6/0 - Execução Título ExtraJudicial LUIZ
PEDRO F MARTINS X ALISON ADRIEL SANTOS Ma-
nifeste-se o reclamante sobre a certidão do oficial de justi-
ça. Adv(s) ADRIANA ESPINDOLA CORREA

031 2003.0007273-8/0 - Processo de Conhecimento FRANCIS-
CO EMANOEL RAVEDUTTI SANTOS X IMOBILIARIA
JUVEVE LTDA (E OUTROS) rcurso interposto pela re-
clamada, ao recorrido para, querendo, apresentar as con-
tra-razões. Adv(s) FRANCISCO RAVEDUTTI SANTOS

032 2003.0008691-5/0 - Execução Título ExtraJudicial MARI-
ZE CROMINSKI DA SILVA X LEBLON COMERCIO DE
MAQUINAS DE TRICO E COSTURA LTDA Vê-se dos
autos que foi concedido à excipiente em prazo de 30 (trin-
ta) dias para juntar aos autos laudo de perito oficial de-
monstrando a falsidade por ela alegada. Passados quase 90
(noventa) dias da data limite estipulada para sua manifes-
tação, ela nada fez. Vem, então, a exequente requerer o
prosseguimento do feito. Ocorre, no entanto, que em 26/
02/2004, a excipiente juntou aos autos nova procuração,
tendo em vista que seu advogado anterior encontrava-se
em tratamento de saúde, o que não foi observado quando
da publicação de fls. 52, feita em nome do Sr. Jairo Boha-
tchuk de Araújo.  à Dra. CAMILA GOMES SÁVIO, para
manifestar-se sobre o despacho de fls. 50/51. Adv(s) PAU-
LO ROBERTO DE ALMEIDA TELES JR., CAMILA GO-
MES SAVIO

033 2003.0009026-7/0 - Processo de Conhecimento HELMUT
NIKKEL X CARLOS ALBERTO BOGUS (E OUTRO) ma-
nifeste-se o exequente sobre a certidão do oficial de justi-
ça. Adv(s) BRASIL PARANA DE CRISTO II, MARCIO
GUBERT DE OLIVEIRA

034 2003.0017399-9/0 - Execução Título ExtraJudicial MA-
RIA JUSSARA RIBEIRO DUTRA X FABRICIA  DE OLI-
VEIRA PINTO manifeste-se o exequente sobre a certidão
do oficial de justiça. Adv(s) GILBERTO ADRIANE DA
SILVA

035 2003.0020753-9/0 - Processo de Conhecimento MARLI
APARECIDA AURELIANO (E OUTRO) X  WSI BRASIL
CENTERS LTDA. Retirar ofício em Cartório Adv(s) SAN-
DRA CRISTINA PEREIRA BRAGA

036 2003.0024727-0/0 - Processo de Conhecimento MARCIO
NASCIMENTO SILVA X KATIA MARINA MOURA Ob-
servando-se o contido no termo de fls. 09, bem como o que
consta na petição de fls. 09,  bem como o que consta na
petição de fls. 11/12 elabore-se o cálculo da execução. Após,
expeça-se mandado de penhora e cumpra-se. Adv(s) MA-
RIA CRISTINA FERNANDES

037 2003.0027301-4/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO HAAS SERVIENSKI X SIGMA - CURSO E COLE-
GIO Manifeste-se o reclamante sobre a certidão do oficial
de justiça. Adv(s) SIMONE REIS NASCIMENTO, ADRI-
ANO ANTONIO BERTOLIN

038 2004.0005957-0/0 - Processo de Conhecimento ZENAI-
DE DUMA BABY (E OUTRO) X FENASEG - FEDERA-
CAO NACIONAL DAS EMPRESAS DE SEGUROS PRI-
VADO Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) SARA CECILIA ROCHA, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR

039 2004.0009927-4/0 - Processo de Conhecimento ROSIMA-
RI LOBAS X ESPOLIO DE LUIZ VIEIRA PINTO a docu-
mentação até o momento juntada nestes autos não atende a
determinação  contida  no item 2 do despacho de fls. 39.
Quanto a alegada impertinência do item 3 do mesmo des-
pacho, referida na petição retro, cumpre-se dizer  que bas-
ta a leitura da Lei Federal 9099/95, para bem compreender
o comando do despacho. Concedo à autora o prazo de cin-
co dias para cumprir o despacho  de fls. 39, integralmente,
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pena de extinção do processo. Adv(s)  ARNALDO FER-
REIRA MULLER

040 2004.0010280-3/0 - Processo de Conhecimento HILTON
COELHO DE MIRANDA X BANCO DIBENS S/A Rede-
signação de Audiência de Conciliação as 15:30 do dia 01/
03/2005 Adv(s) LUCIANE MANFRON TOTSUGUI, TA-
TIANA VALESCA WROBLEWSKI

041 2004.0012379-7/0 - Processo de Conhecimento ELIEVAM
ALVES DA SILVA X JANE APARECIDA BATISTA DIAS
(E OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito Adv(s) ALEXANDRE LUIS WES-
TPHAL

042 2004.0013610-4/0 - Processo de Conhecimento FLORES-
VAL MARQUES X CARLOS GONÇALVES PAES Daí é
que, amparado nos fundamentos desta decisão, reconheço
a existência de conexão entre as ações já mencionadas e
em vista do valor de uma delas superar  ao de alçada deste
juízo, declinar da competência do 6 o Juizado Especial
Cível, a fim de que ambas as ações sejam processadas e
simultaneamente julgadas pelo douto juízo da 5 o. Vara
Cível da Capital. Dê-se baixa nos registros, inclusive dis-
tribuição e, por ofício, encaminhem-se estes autos de pro-
cesso ao juízo da 5 ª Vara Cível desta Comarca. Adv(s)
CLEDERBAL ÁTILA DE ALMEIDA, CLAUDINEI DOM-
BROSKI

043 2004.0015270-8/0 - Processo de Conhecimento RODRI-
GO EWERT X CATARINA VEICULOS (E OUTRO) De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 19:45
do dia 22/03/2005 Adv(s) MAURO JUNIOR SERAPHIM,
SOIANE MONTANHEIRO TORRES, ROBERTO SIQUI-
NEL , FLAVIO FAGUNDES FERREIRA

044 2004.0015929-0/0 - Processo de Conhecimento JACKSON
GLADSTON NICOLODI X BRASIL TELECOM S.A é im-
pertinente o pedido para intimação dos órgãos fazendári-
os, eis que, eventuais questões tributárias, na hipótese de
procedência do pedido, não têm o condão de modificar a
competência deste juízo, já fixada pela douta Turma Re-
cursal. Tal qual tem ocorrido nos inúmeros feitos em trâ-
mite por este juízo, inclusive a requerimento da requerida,
intime-a para em 15 (quinze)  dias, oferecer constestação.
Adv(s) JACKSON GLADSTON NICOLODI, RICARDO
MELLANI  RIBEIRO PINTO

045 2004.0015983-4/0 - Processo de Conhecimento GRACIA
MINHOLI NAVARRETE X SAUDE PLUS ASSISTENCIA
MEDICA Designação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 18:30 do dia 22/03/2005 Adv(s) ELIANE SA-
PORSKI

046 2004.0017031-4/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO LUIZ TROIAN X LEONARDO ANDRE DE ARAU-
JO Recurso interposto pelo reclamado, ao reclamante para
apresentar as contra-razões. Adv(s) ALEXANDRE ARAL-
DI GONZALEZ, RENATO SERGIO PAREDES BARRO-
SO

047 2004.0017737-5/0 - Processo de Conhecimento FAUSTI-
NA DA CRUZ X UNIMED CURITIBA Homologo por sen-
tença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) ROBIN-
SON LEON DE AGUERO

048 2004.0021186-1/0 - Processo de Conhecimento EZEQUI-
EL DE OLIVEIRA ZULTANSKI X RESULT ASSESSO-
RIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C LTDA (E
OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) REGIS GRITTEM ZULTANSKI

049 2004.0021419-0/0 - Processo de Conhecimento BENJA-
MIM SMANIOTTO X CECILIA LINK GRANI ao recla-
mante para desentranhar os documentos. Adv(s) ANTO-
NIO BUENO

050 2004.0022786-0/0 - Processo de Conhecimento ARILDA
MARINA TULIO MENDES X SANEPAR Com a homolo-
gação do pedido de desistência da ação, este juízo encer-
rou sua atividade jurisdicional. Não cabe ao juízo orientar
a parte acerca de eventual propositura de ação, máxime
quando assistido por advogada. Intime-se e após o desen-
tranhamento dos documentos, arquivem-se. Adv(s) LUIZA
MARIA CARVALHO DA SILVA

051 2004.0024107-3/0 - Processo de Conhecimento JORGE
BORNIA X MARIA MADALENA MACHADO intime-se
o autor para juntar os documentos que comprovem o alega-
do às fls. 18. Adv(s) DARLISA DA SILVA

052 2004.0024233-9/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NO ALBINI (E OUTRO) X JOSE ALBERTO SCAPIN O
documento juntado aos autos Às fls. 22 não comprova, em
nada, o alegado na petição de fls. 21, motivo pelo qual
indefiro o pedido de remarcação da audiência. Adv(s) PE-
DRO MACENTE

053 2004.0024337-6/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NE MERILYN SOBENKO X ADENILSON RODRIGUES
DA SILVA (E OUTRO) Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito Adv(s) MARIA CRISTI-
NA FRAGA ROSA

054 2004.0024716-2/0 - Execução Título ExtraJudicial YONG
SOO KO X YONG MIN YOON Sentença julgando extinto
o processo sem julgamento do mérito Adv(s) GIOVANI
SCHLICKMANN

055 2004.0024809-7/0 - Processo de Conhecimento LUIZ CAR-
LOS CAVASSIM X BRASIL TELECOM S.A. Retirar ofí-
cio em Cartório Adv(s) ANDRE LUIS CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE

056 2004.0025556-5/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DO JOSE SATRIANO X CREDICARD ADMINISTRA-
DORA DE CARTAO DE CREDITO S/A Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
ANGELITA G. LEPREVOST DE  MEDINA SATRIANO

057 2004.0025559-0/0 - Execução Título ExtraJudicial AIR-
TON AUGUSTO DE MORAIS X PATRICIA NOGUEIRA
LOPES Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) EDGAR JOSE DOS SANTOS

058 2004.0026071-7/0 - Execução Título ExtraJudicial MAU-
RICIO VIEIRA X VALTAIR DE OLIVEIRA Informar o
correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) MAURICIO VIEIRA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANGELITA G. LEPREVOST
DE  MEDINA SATRIANO 056 2004.0025556-5/0
ARNALDO FERREIRA MULLER 039 2004.0009927-4/0
ADILSON  FERREIRA 002 1996.0005404-6/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 038 2004.0005957-0/0
ADRIANA ESPINDOLA CORREA 030 2003.0003270-6/0
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 011 2000.0012970-4/0
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 037 2003.0027301-4/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 016 2002.0002133-4/0
ALEX SANDRO MARCOS 008 1999.0012766-3/0
ALEXANDRE ARALDI GONZALEZ 046 2004.0017031-4/0
ALEXANDRE LUIS WESTPHAL 041 2004.0012379-7/0
ANDRE LUIS CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE 055 2004.0024809-7/0
ANDREIA FERNANDA BARBOSA
DE MELLO 011 2000.0012970-4/0
ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO 016 2002.0002133-4/0
ANGELINO LUIZ RAMALHO
TAGLIARI 022 2002.0015910-7/0
ANTONIO BUENO 049 2004.0021419-0/0
ANTONIO FRANCISCO MOLINA 001 1995.0005899-8/0
ANTONIO LINARES FILHO 029 2003.0002525-1/0
ARY CORREIA LIMA NETO 022 2002.0015910-7/0
BRASIL PARANA DE CRISTO II 033 2003.0009026-7/0
CAMILA GOMES SAVIO 032 2003.0008691-5/0
CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO 024 2002.0023449-4/0
CASSIO RODRIGO SEIXAS 003 1996.0005454-2/0
CLAUDINEI DOMBROSKI 042 2004.0013610-4/0
CLEDERBAL ÁTILA DE ALMEIDA 042 2004.0013610-4/0
DARLISA DA SILVA 051 2004.0024107-3/0
DR. PAULO CESAR PIRES
CARVALHO 012 2000.0014401-0/0
EDGAR JOSE DOS SANTOS 057 2004.0025559-0/0
ELIANE SAPORSKI 045 2004.0015983-4/0
ERLON DE FARIA PILATI 005 1997.0011782-0/0
ERNANI ANTONIO PIGATTO 007 1998.0007785-2/0
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 043 2004.0015270-8/0
FLAVIO MENDES BENINCASA 022 2002.0015910-7/0
FRANCISCO RAVEDUTTI SANTOS 031 2003.0007273-8/0
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 034 2003.0017399-9/0
GIOVAN VENDURUSCULO 019 2002.0011978-4/0
GIOVANI SCHLICKMANN 054 2004.0024716-2/0
GISELE CARTA RIBEIRO 027 2002.0029347-4/0
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO 023 2002.0019534-0/0
HUDSON CAMILO DE SOUZA 028 2003.0002189-4/0
JACKSON GLADSTON NICOLODI 044 2004.0015929-0/0
JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO 020 2002.0011994-6/0
JORGE CLARO BADARO 014 2001.0017714-8/0
JOSE DIOGO GUILEN 004 1997.0000399-9/0
JOSE FONSECA ALVES 004 1997.0000399-9/0
KIYOSHI ISHITANI 012 2000.0014401-0/0
LUCIANE MANFRON TOTSUGUI 040 2004.0010280-3/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 010 2000.0007316-4/0
LUIZ GUILHERME MULLER PRADO 002 1996.0005404-6/0
LUIZA MARIA CARVALHO DA SILVA 050 2004.0022786-0/0
MARCEL DIMITROW GRACIA
PEREIRA 017 2002.0003655-2/0
MARCELO ANTONIO OHRENN
MARTINS 005 1997.0011782-0/0
MARCELO VIEIRA DE PAULA 006 1998.0001670-5/0
MARCIA ELIZABETE
DE OLIVEIRA TORNESI 018 2002.0011100-7/0
MARCIO GUBERT DE OLIVEIRA 033 2003.0009026-7/0
MARIA CRISTINA FERNANDES 036 2003.0024727-0/0
MARIA CRISTINA FRAGA ROSA 053 2004.0024337-6/0
MAURICIO VIEIRA 058 2004.0026071-7/0
MAURO JUNIOR SERAPHIM 043 2004.0015270-8/0
ODETE DE FATIMA PADILHA
DE ALMEIDA 021 2002.0015707-4/0
OLINTO ROBERTO TERRA 014 2001.0017714-8/0
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 013 2001.0006067-4/0
OSNIR MAYER 004 1997.0000399-9/0
PAULO CAMILO DE GODOY 004 1997.0000399-9/0
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA
TELES JR. 032 2003.0008691-5/0
PEDRO MACENTE 052 2004.0024233-9/0
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 048 2004.0021186-1/0
RENATO SERGIO PAREDES BARROSO 046 2004.0017031-4/0
RICARDO MELLANI  RIBEIRO PINTO 044 2004.0015929-0/0
ROBERTO SIQUINEL 043 2004.0015270-8/0
ROBINSON LEON DE AGUERO 047 2004.0017737-5/0
ROSANGELA URIARTE RIERA
SUREDA 009 2000.0006898-5/0
SANDRA CARRILHO FERREIRA 011 2000.0012970-4/0
SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA 035 2003.0020753-9/0
SARA CECILIA ROCHA 038 2004.0005957-0/0
SERGIO LUIZ WOLF 007 1998.0007785-2/0
SILVIO BATISTA 013 2001.0006067-4/0
SIMONE REIS NASCIMENTO 037 2003.0027301-4/0
SIMONE STOIANI NERCOLINI 021 2002.0015707-4/0
SOIANE MONTANHEIRO TORRES 043 2004.0015270-8/0
TATIANA VALESCA
WROBLEWSKI 040 2004.0010280-3/0
VALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA 025 2002.0024827-4/0
VIVIANE MULLER PRADO 002 1996.0005404-6/0
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 026 2002.0028131-0/0
WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES 015 2001.0019358-5/0
WLADIR DE OLIVEIRA FRANCO 027 2002.0029347-4/0
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Advogado(s) Intimado(s) Nessa Relação:

01 – Dr. Ricardo Amaral Gomes Fernandes OAB/PR – 26.930
Dr. Emerson Fábio Cacela Ilto OAB/PR – 31.984
02 – Dr. Pedro Luiz Marques OAB/PR – 17.866
Dr. José Aparecido Borges dos Santos OAB/PR – 16.958
Dr. Cassiano Ricardo Bocalão OAB/PR – 35.717
Dr. Ademir Antonio de Lima OAB/PR – 33.022
03 – Dr. Hemerson Siqueira e Silva OAB/PR – 37.472
Dr. Oscar Barbosa Bueno OAB/PR – 7.404
04 – Dr. Evaldo Cleverson Dobruski OAB/PR – 32.341
05 – Dr. Fabio Prandine Moleiro OAB/PR – 34.019
Dr. Lenon Fabiano Miranda OAB/PR – 28.278
06 – Dr. Silvio Hemerson Guerra OAB/PR – 26.075
Dr. Roque Ademir Karoleski OAB/PR – 17.660
07 – Dr. Cláudio Camargo de Arruda OAB/PR – 14.836
08 – Dr. Antonio de Jesus Filho OAB/PR – 13.362
Dr. Hemerson Siqueira e Silva OAB/PR – 27.472
09 – Dr. Eliud José Borges Junior OAB/PR – 26.634
10 – Dra. Cila |Viana Pereira OAB/PR – 16.563
Dra. Claudimara Calore de Souza OAB/PR – 28.461
11 – Dr. Cláudio Fortunato dos Reis OAB/PR – 34.117
12 – Dra. Candice Karina Souto Maior da Silva OAB/PR – 27.920
13 – Dr. Anselmo da Silva Ribas OAB/SP – 193.321
14 – Dr. Anderson Douglas Gali Falleiros OAB/PR – 19.469
15 – Dr. Sergio Bond Reis OAB/PR – 13.984
Dr. Paulo Roberto Bond Reis OAB/PR – 10.510
Dr. Airton Pompeu Reis OAB/PR – 1.619
16 – Dr. Carlos Marcelo S. Bocalon OAB/PR – 22.131
17 – Dr. Luiz Carlos Raimundo OAB/PR – 25.577

01 – Ação de Investigação de Paternidade C.C Alimentos nº
260/04, em que é requerente: Ministério Público, representan-
do o menor R.S.N., representado por sua mãe O.S.N., e reque-
rido: Ataídes Xavier Rezendes.Intime-se o procurador do re-
querido a fim de participar da audiência de tentativa de conci-
liação e saneamento no dia 12 de Abril de 2005, às 13:30 ho-
ras. Nesta Audiência, a qual comparecerão as partes e seus pro-
curadores ou somente estes, se habilitados a transigir, será pro-
posta conciliação. Obtida reduz-se a termo, seguindo-se a ho-
mologação judicial. Caso contrário, serão decididas as ques-
tões processuais suscitadas pela partes, fixados os pontos con-
trovertidos, definida a prova a ser produzida e marcada data
para realização de audiência de instrução e julgamento, se ne-
cessário. Dr. Ricardo Amaral Gomes Fernandes OAB/PR –
26.930, Dr. Emerson Fabio Cacela Ilto OAB/PR – 31.984 (Ad-
vogado Militante da Comarca de Goioerê – Pr).

02 – Ação de Separação Judicial litigiosa, C.C Reconhecimen-
to de União Estável; Dissolução de Sociedade de Fato com
Partilha de Bens nº 501/03, em que é requerente: Edenéia Apa-
recida Julião, e requerido: José Madeira Martins Fernandes.
Intimem-se os procuradores da requerente e do requerido a fim
de que compareçam perante este Juízo no dia 05 de Abril de
2005, às 14:30 horas, para audiência inicial, sendo facultado
aos litigantes, especificação de provas até a data da audiência
supra citada. Procuradores da requerente: Dr. Pedro Luiz Marques
OAB/PR – 17.866, Dr. José Aparecido Borges dos Santos OAB/
PR – 16.958, e Dr. Cassiano Ricardo Bocalão OAB/PR –
35.717(Advogados Militantes da Comarca de Goioerê –Pr), e pro-
curadores do requerido: – Dr. Ademir Antonio de Lima OAB/PR –
33.022(Advogados Militantes da Comarca de Goioerê – Pr).

03 – Ação de Investigação de Paternidade nº 91/98, em que é reque-
rente: M.G.J.S, representada por sua mãe L.J.S, e requerido: Rose-
nilda Pereira da Silva. Intimem-se os procuradores da requerente e
do requerido a fim de participar da audiência de conciliação ou
instrução e julgamento no dia 12 de Abril de 2005, às 14:00 horas.
Procurador da requerente: Dr. Hemerson Siqueira e Silva OAB/PR
– 37.472, e procurador do requerido: Dr. Oscar Barbosa Bueno OAB/
PR – 7.404 (Advogados Militantes da Comarca de Goioerê).

04 – Conversão de Separação Judicial em Divórcio nº 292/04,
em que são requerentes: Clóvis Marques Ferreira e Ellen Mari
Matsumoto. Intime-se o procurador do requerente do seguinte
despacho: “ Aos requerentes para que, no prazo de 15(quinze)
dias, comprovem a miserabilidade alegada ou efetuem o prepa-
ro das custas, sob pena de cancelamento da distribuição, vez
que quando da separação judicial, o requerente declarou ser
comerciante”. Dr. Evaldo Cleverson Dobruski OAB/PR – 32.341
(Advogado Militante da Comarca de Cruzeiro do Oeste – Pr).

05 – Ação de Investigação de Paternidade C.C. Alimentos nº
103/04, em que é requerente: M.M.I., e requerido: Donizete
Moura. Intimem-se os procuradores do requerente e do reque-
rido a fim de participar da audiência inicial (art. 331, CPC) no
dia 16 de Fevereiro de 2005, às 15:30 horas. Procurador do
requerente: Fabio Prandine Moleiro OAB/PR – 34.019, e pro-
curador do requerido: Dr. Lenon Fabiano Miranda OAB/PR –
28.278(Advogados Militantes da Comarca de Goioerê – PR).

06 – Investigação de Paternidade C.C Petição de Herança nº

313/98, em que é requerente: P.M.G., assistido por sua mãe
G.G.L., e requeridos: Adelino Bernardi, Milka Michele Bernar-
di, Rafael Bernardi, Gabriel Bernardi, Suely Bernardi de Jesus
, Paulo Bernardi Filho, Elza Aparecida Bernardi, Márcia Ber-
nardi, Zilda Bernardi e Marcos Paulo Bernardi. Intimem-se os
procuradores das partes a fim de que compareçam perante este
Juízo no dia 19 de Abril de 2005, às 13:00 horas, na audiência
de instrução e julgamento, devendo as partes estar acompanha-
dos de seus advogados e testemunhas, independentemente de
prévio depósito de rol, ou na apresentação no prazo máximo de
20(vinte) dias antes da audiência, acompanhando pagamento
das custas do Sr. Oficial de Justiça. Procurador do requerente:
Dr. Silvio Hemerson Guerra OAB/PR – 26.075, e procurador
dos requeridos: Dr. Roque Ademir Karoleski OAB/PR – 17.660
(Advogados Militantes da Comarca de Goioerê – Pr).

07 – Ação de Execução de Alimentos nº 248/04, em que é re-
querente: P.C.S.P, representada por sua mãe V.C.S, e requerido:
Valdeci Alves Pereira. Intimem-se o procurador do requerido do
seguinte despacho: “ Continuar a execução nos autos nº 215/04 e
que o presente seja extinto. Pelo prosseguimento do feito nos
termos legais, para que dê cumprimento ao acordo celebrado entre
as partes, às fls. 18/19 (autos nº 215/04), sobre pena de prisão”.
Dr. Cláudio Camargo de Arruda OAB/PR – 14.836 (Advogado
Militante da Comarca de Campo Mourão – Pr).

08 – Separação Judicial Contenciosa nº 21/02, em que é reque-
rente: M.S.G.G., e requerido: Zulmar Rodrigues Goulart Junior.
Intimem-se os procuradores das partes a fim de participarem da
audiência de instrução e julgamento no dia 19 de Abril de 2005,
às 14:30 horas, as partes e de seus procuradores e testemunhas,
independentemente de prévio depósito de rol, importando a au-
sência deste em extinção e arquivamento do processo, e a daque-
le em confissão e revelia. Procurador da requerente: Dr. Antonio
de Jesus Filho OAB/PR – 13.362, e procurador do requerido: Dr.
Hemerson Siqueira e Silva OAB/PR – 27.472 (Advogados Mili-
tantes da Comarca de Goioerê – Pr)

09 – Ação de Investigação de Paternidade nº 107/01, em que é
requerente: M.M.J.O, e requerido: Adaide Pedro Leal. Intime-
se o procurador do requerido acerca do laudo de fls. 58/66. Dr.
Eliud José Borges Junior OAB/PR – 26.634 (Advogado Mili-
tante da Comarca de Curitiba – Pr).

10 – Ação de Investigação de Paternidade C.C Alimentos nº
270/03, em que é requerente: Ministério Público representan-
do o menor A.H.M., representado por sua mãe R.M.N., e re-
querido: Juarez Borges dos Santos. Intimem-se as procurado-
ras do requerido da audiência de conciliação para eventual re-
conhecimento espontâneo da paternidade e acordo quanto aos
alimentos, a ser realizada no dia 19 de abril de 2005 às 16:30ho-
ras. Dra. Cila Viana Pereira OAB/PR – 16.563 e Dra. Claudi-
mara Calore de Souza OAB/PR – 28.461. (Advogadas Militan-
tes da Comarca de Mamborê – Pr).

11 – Ação de Divorcio nº 348/04, em que é requerente: Z.L.C.B.,
e requerido: Ângelo Bavaresco Filho. Intime-se o procurador
da requerente, a fim de participar da audiência de tentativa de
reconciliação ou transigência de rito no dia 19 de abril de 2005,
às 16:00 horas. Dr, Cláudio Fortunato dos Reis OAB/PR 34.117
(Advogado Militante de Goioerê-Pr).

12 – Ação de Investigação de Paternidade c.c Pedido de Pensão
Alimentícia, em que é requerente: L.U. representada por sua
mãe M.N.U, e requerido: João Pereira. Intime-se a procuradora
da requerente do seguinte despacho: “para que informe a razão
social do Laboratório que fará a coleta do material e do Labo-
ratório que efetivamente realizara o exame pericial de DNA e,
ainda o nome do Perito responsável. Dra Candice Karina Souto
Maior da Silva OAB/PR – 27.920 (Advogada Militante da Co-
marca de Curitiba-Pr).

13 – Ação de Investigação de Paternidade “Post Mortem” nº
431/03, em que é requerente: G.C.A., e requeridos: Herdeiros
de Antonio Bernardino Gimenes: Cezar Eduardo Bernardino,
Jocimar Bernardino e Marcos Bernardino. Intime-se o procura-
dor da requerente para se manifestar sobre a contestação. Dr.
Anselmo da Silva Ribas OAB/SP – 193.321 (Advogado Mili-
tante da Comarca de São Paulo – SP).

14 – Ação Ordinária de Divorcio Direto nº 360/04, em que é
requerente: M.B.G.B., e requerido: Natalício Franco Bueno.
Intime-se o procurador da requerente para participar da audi-
ência de tentativa de reconciliação no dia 26 de abril de 2005
às 15:00 horas. Dr. Anderson Douglas Gali Falleiros OAB/PR
– 19.469 (Advogado Militante da Comarca de Goioerê – Pr).

15 – Ação Ordinária de Investigação de Paternidade Cumulada
com Prestação Alimentícia nº 35/97, em que é requerente:
H.B.B., representado por sua mãe E.N.B, e requerido: Antonio
Ribeiro de Souza, da sentença de fls. 80/83, cuja parte decisó-
ria possui o seguinte teor: JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE, para o fim de de-
clarar que H.B.B é filho do requerido Antonio Ribeiro de Souza,
passando a se chamar H.B.B.S., determinando averbação res-
pectiva no registro civil competente. Bem como, condeno o pai
biológico a pagar pensão alimentícia mensal ao filho H. no im-
porte de R$ 86,67 (oitenta e seis reais e sessenta e sete centa-
vos), equivalente a 1/3 (um terço) do salário mínimo, reajustável
na mesma data e proporção deste, e devida até maioridade do
filho ou ulterior deliberação judicial. Custas processuais pelo
acionado mas dispensadas no momento face gratuidade requeri-
da. E verba honorária de R$ 500,00 (quinhentos reais) face tra-
balho realizado e tempo necessário, sendo devido pelo requerido
ao advogado do autor (Código de Processo Civil, 20, §4º, Lei
8.906/94, art.23), mas sob ressalva de miserabilidade (lei 1060/
50). Dr. Sergio Bond Reis OAB/PR – 13.984, Dr. Paulo Roberto
Bond Reis OAB/PR – 10.510 e Dr. Airton Pompeu Reis OAB/
PR – 1.619 (Advogado Militante da Comarca de Cascavel –Pr).

16 – Separação Judicial Litigiosa nº 433/03, em que é reque-
rente: Vinicius Tourinho, e requerida: Ligia Cristina Franzo Tou-
rinho. Intime-se o procurador do requerente para se manifestar
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sobre a contestação. Dr. Carlos Marcelo S. Bocalon OAB/PR –
22.131 (Advogado Militante da Comarca de Chopinzinho – PR).

17 – Ação de Divorcio Litigioso nº 75/02, em que é requerente:
Leila Izabel Fittipaldi Rigão, e requerido: Eduardo Gil Fittipal-
di Rigão. Intime-se o procurador do requerido do seguinte des-
pacho: JULGO POR SENTENÇA, para que surta seus jurídi-
cos e legais efeitos, EXTINTA a presente ação, o que o faço
com fundamento no artigo 267, inciso III, do CPC. Dr. Luiz
Carlos Raimundo OAB/PR – 25.577(Advogado Militante da
Comarca de Cornélio Procópio – PR).

Cartório da 1.ª Vara Criminal da Comarca de Campo Mourão.
MM. Juiz de Direito, Dr. JULIANO ALBINO MÂNICA
RELAÇÃO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
N.º 002/05 - DRB

ORDEM

01 - Autos de Carta Precatória n.º 248/04, deste Juízo, oriunda
da Comarca de Pérola/PR, Carta Precatória s/n.º, extraída dos
autos de Processo Crime n.º 043/03, em que são réus Idvaldo
Ingácio Salça Júnior e Cirso Pedroso, como incursos nas san-
ções do Art. 168, “caput”, do Código Penal, INTIMA, os defen-
sores abaixo relacionados, da data da audiência de inquirição de
testemunha arrolada na denúncia, designada para o dia 01/03/
2005, às 15:00 horas, na sala de audiências desta 1.ª Vara Crimi-
nal, Edifício do Fórum da Comarca de Campo Mourão/PR.

02 - Autos de Carta Precatória n.º 259, deste Juízo, oriunda da
Comarca de Campina da Lagoa/PR, Carta Precatória s/n.º, ex-
traída dos autos de Processo Crime n.º 002/04, em que é réu
João Batista Rodrigues, como incurso nas sanções do Art. 214,
“caput” e Art. 224, “a”, por três vezes, todos do Código Penal,
INTIMA, os defensores abaixo relacionados, da data da audi-
ência de interrogatório, designada para o dia 14/02/2005, às
15:45 horas, na sala de audiências desta 1.ª Vara Criminal,
Edifício do Fórum da Comarca de Campo Mourão/PR.

ORDEM DEFENSOR
01 Dr. Rodrigo Caliani
01 Dr. Geraldo Alberti
02 Dr. José Aparecido Borges dos Santos
02 Dr. Wanderson Moreira Eliziário
02 Dr. Cassiano Ricardo Bocalão

JUÍZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE COLOM-
BO-PR
VARA CRIMINAL E ANEXOS
RELAÇÃO N.º 03/2005
Juiz de Direito Designado : DR. BENJAMIM ACÁCIO DE
MOURA E COSTA.
Escrivão: BEL. EDEMIR BOZESKI
RÉU PRESO

ADVOGADO  ÍNDICE
Aderlan Ângelo Camargo 01
Adyr Tacla Filho 01
João batista de Arruda Junior 02
Walter Ronaldo Basso 01
Walter Ronaldo Basso 02

01. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Audiência de instrução e julgamento no dia
21.01.2005, às 15:30 horas.”
Processo-crime nº 2004.1353-6(175/04) - Justiça Pública x
Gilmar dos Santos, Kátia Regina dos Santos, Marcelo Bernar-
do Pinto e Michel Gimenes.
Adv: Dr(a). Aderlan Ângelo Camargo, Adyr Tacla Filho e Wal-
ter Ronaldo Basso.

02. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Apresentar, no prazo legal, alegações
finais(art. 500 do CPP).”
Processo-crime nº 2003.388-1(176/03) - Justiça Pública x An-
drio Carlos Cortes Marques e Renato Ferreira Dias.
Adv: Dr(a). Walter Ronaldo Basso e João batista de Arruda Junior.

GOIOERÊ – PR.
SECRETÁRIA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA
JUIZA SUBSTITUTA
03/04 Juizado Especial Criminal

Advogado (s) Intimado (s) nesta relação

01 – Dr. Wanderson Moreira Eliziário OAB/PR – 32.091
02 – Dr. Takashi Yoshikawa OAB/PR – 3.666

01 – Ação Pena (J.E.C) Nº 26/03, em que é autor dos fatos:
Norival Paiva dos Santos. Intime-se o procurador do acusado
da sentença de fls. 89/96, cuja parte decisória tem o seguinte
teor: JULGO PROCEDENTE, a pretensão punitiva do Estado
para o fim de CONDENAR o réu Norival Paiva dos Santos,
como incursos nas sanções do artigo 180, § 3º , do Código

Penal, a pena de 09 (nove) meses de detenção e 60 (sessenta)
dias-multa, sob regime semi-aberto. Sendo o sentenciado é rein-
cidente em crime doloso, não atende o requisito previsto no arti-
go 44, inciso II, do Código Penal, além de que, a substituição da
reprimenda imposta por pena restritiva de direitos mostra-se in-
suficiente para cobrir no condenado o sentimento de contumácia
na prática de infrações penais, razão pela qual deixo de efetuar a
substituição em questão. Pelos mesmos motivos, mostra-se invi-
ável a aplicação da suspensão condicional da pena (sursis), mo-
tivo pelo qual deixo de aplicá-la, à vista do que prevê o artigo
77, inciso I, do Código Penal. Condeno o réu a pagar as custas
processuais. E ao ilustre defensor nomeado ao sentenciado o Dr.
Wanderson Moreira Eliziário, ante a pobreza manifestada pelo
acusado e a falta de Defensoria Pública na Comarca, ou manu-
tenção de convênio com a OAB/PR, nos termos do artigo 22,
§1º, da lei 8.906/94, arbitro honorários em R$ 400,00 (quatro-
centos reais), atualizável até o adimplemento, e devidos pelo
ESTADO DO PARANÁ. Dr. Wanderson Moreira Eliziário OAB/
PR – 32.901 (Advogado Militante da Comarca de Goioerê – Pr).

02 – Ação Penal (JEC) nº 20/04, em que é autor dos fatos: Riceli
Clayton Okazaki do Prado. Intime-se o procurador do acusado
da sentença de fls. 53/62, cuja parte decisória tem o seguinte
teor: JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva do Estado a
fim de CONDENAR o réu Ricely Clayton Okazaki do Prado,
incurso nas sanções do artigo 129, caput, do Código Penal, a
pena de 04(quatro) meses de detenção, sob regime aberto. O delito
pelo qual foi o rei condenado não comina, cumulativamente com
a pena privativa de liberdade, a pena de multa, motivo pelo qual,
tratando-se de reprimenda inferior a 06(seis) meses de detenção
e atendido os requisitos dispostos no artigo 44, incisos II e III,
bem como, ao que dispõe a súmula 171, do Superior Tribunal de
Justiça, com fundamento no artigo 60, §2º, do Código Penal,
SUBSTITUO a pena privativa de liberdade aplicada pela pena
de MULTA, a qual fixo em 50(cinqüenta) dias-multa, observan-
do, para tal fixação, o quantum de pena detentiva aplicada. A
análise do cabimento da suspensão condicional da pena (sursis)
fica prejudicada em razão da substituição da pena privativa de
liberdade por multa. Condeno o apenado ao pagamento das cus-
tas processuais. Dr. Takashi Yoshikawa OAB/PR – 3.666 (Advo-
gado Militante da Comarca de Goioerê – Pr).

Goioerê – Pr.
Vara Criminal e Anexos
ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA
JUIZA SUBSTITUTA
14/04 Crime

Advogado (s) Intimado (s) nesta relação

01 - Dr. Oscar Barbosa Bueno, OAB/PR – 7.404,
Dr. Carlos Eduardo Vila Real, OAB/PR – 30.341
Dr. Valdemar Reinert, OAB/PR
Dr. Antonio Fernandes Costa, OAB/PR – 18.779
Dr. Antonio de Jesus Filho, OAB/PR – 13.362
Dr. Ricardo Amaral Gomes Fernandes, OAB/PR – 26.930
Dr. Carlos Roberto Mariani, OAB/PR – 14.423
02 - Dr. Oscar Barbosa Bueno, OAB/PR - 7404
Dr. Carlos Eduardo Vila Real, OAB/PR – 30.341
Dr. Valdemar Reinert, OAB/PR -
Dr. Claudio Camargo de Arruda – OAB/PR – 14.836
03 - Dr. Reinaldo Orlandine, OAB/PR – 25.723
Dr. Oscar Barbosa Bueno, OAB/PR -7.404
Dr. Carlos Eduardo Vila Real, OAB/PR – 30.341
04 - Dr. José Aparecido Borges dos Santos, OAB/PR – 16.958
05 – Dr. Wanderson Moreira Eliziário, OAB/PR – 32.091
06 - Dr. Fabio Prandine Moleiro, OAB/PR – 34.019
07 - Drª Ariane Ruiz de Oliveira Koike, OAB/PR -
08 – Dr. Pedro Luiz Marques, OAB/PR – 17.866
09 - Drª. Ariane Ruiz de Oliveira Koike, OAB/PR -
10 – Dr. Carlos Eduardo Vila Real, OAB/PR – 30.341
11 - Dr. Antonio Paulo de Abreu Junior, OAB/PR – 16.710
Dr. Claudio Camargo Arruda, OAB/PR – 14.836
12 - Dr. Oscar Barbosa Bueno, OAB/PR – 7.404
Dr. Anastácio Borges dos Santos JUNIOR,OAB/PR– 24.899
Dr. João Carlos Gomes, OAB/PR – 9.094
Dr. Luiz Alexandre Barbosa, OAB/PR – 9.798
13 - Dr. Pedro Luiz Marques, OAB/PR – 17.866
14 – Dr. Ivanir Afonso Berté OAB/PR – 20.073-B
15 – Dr. Carlos Eduardo Vila Real OAB/PR – 30.341
Dr. José Aparecido Borges dos Santos OAB/PR – 16.958
16 – Dr. Carlos Eduardo Vila Real, OAB/PR – 30.341
17 – Dr. Antonio de Jesus Filho OAB/PR – 13.362
18 – Dr. Carlos Eduardo Vila Real, OAB/PR – 30.341
19 – Dr. Evandro Kovalhuk de Macedo OAB/PR – 5344
20 – Dr. Denílson Gonzaga Barreto OAB/PR – 21.518
Dr. Adjaime Marcelo Alves OAB/PR – 19.924
Dr. Tadeu Canola OAB/PR – 32.998
21 – Dr. Carlos Eduardo Vila Real, OAB/PR – 30.341
22 – Dr. Anderson Douglas Gali Falleiros, OAB/PR – 19.469
23 – Dr. Cassiano Ricardo Bocalão, OAB/PR – 35.717
24 - Dr. Carlos Eduardo Vila Real, OAB/PR – 30.341
25 – Dr. José Aparecido Borges dos Santos, OAB/PR-16.948
Dr. Oscar Barbosa Bueno, OAB/PR-7.404
26 - Dr. Anderson Douglas Gali Falleiros, OAB/PR-19.469
Dr.Edson Scardua, OAB/PR-26.261
Dr. Antonio de Jesus Filho, OAB/PR-13.362
27 - Dr. José Humberto Pinheiro, OAB/PR – 12.110

01 – Ação Penal nº 143/99, em que são acusados JOSÉ PAULO
NOVAES e ÁUREA CEREZINE DE SOUZA VILAS BOAS,
MAILZA DOS SANTOS LOPES, e JOSÉ CONRADO DOS
SANTOS. – Intime-se o DR. OSCAR BARBOSA BUENO e
DR. CARLOS EDUARDO VILA REAL, (Defensores de JOSÉ
PAULO NOVAES), DR. VALDEMAR REINERT, DR. OSCAR
BARBOSA BUENO e DR. CARLOS EDUARDO VILA REAL
(defensores de ÁUREA CEREZINE DE SOUZA VILAS
BOAS), DR. ANTONIO DE JESUS FILHO, (Defensor de
MAILZA DOS SANTOS LOPES), e DR. ANTONIO FERNAN-
DES COSTA, (Defensor de JOSÉ CONRADO DOS SANTOS),
e DR. RICARDO AMARAL GOMES FERNANDES e DR.
CARLOS ROBERTO MARIANI (assistentes da acusação), para

audiência das testemunhas de acusação, designada para o dia
02.03.05, as 15:00 horas, neste Juízo. (Advogados militantes na
Comarca de Goioerê, e Curitiba, e Assistentes da Acusação, mi-
litantes na Comarca de Goioerê e Umuarama, respectivamente ).

02 – Ação Penal nº 114/02, em que são acusados JOSÉ PAULO
NOVAES e ÁUREA CEREZINE DE SOUZA VILAS BOAS. -
Intime-se o DR. VALDEMAR REINERT e o DR. CLAUDIO
CAMARGO DE ARRUDA, (defensores de JOSÉ PAULO
NOVAES), Dr. OSCAR BARBOSA BUENO e o Dr. CARLOS
EDUARDO VILA REAL, (defensores ÁUREA CEREZINE DE
SOUZA VILAS BOAS), para audiência das testemunhas de
acusação, designada para o dia 03.03.05, ‘as 13:00 horas, neste
Juízo. (advogados militantes na Cidade e Comarca de Curitiba/
PR, Campo Mourão/PR e Goioerê/PR

03 – Ação Penal nº127/99, em que são acusados JOSÉ PAULO
NOVAES e ÁUREA CEREZINE DE SOUZA VILAS BOAS. - In-
time-se o DR. REINALDO ORLANDINE, (defensor de JOSÉ PAU-
LO NOVAES), DR. OSCAR BARBOSA BUENO e o DR. CAR-
LOS EDUARDO VILA REAL, (Defensores de ambos acusados)

04 – Ação Penal nº 23/97, em que é acusado JOSÉ CARLOS
MARIANO. - Intime-se o DR. JOSÉ APARECIDO BORGES
DOS SANTOS, para audiência das testemunhas de defesa, de-
signada para o dia 02.03.04, ‘as 14:00 horas, neste Juízo. (Ad-
vogado militante na Cidade e Comarca de Goioerê/PR)

05 – Ação Penal nº 77/01, em que é acusado WARLESSON APA-
RECIDO CAMPOS. - Intme-se o DR. WANDERSON MOREI-
RA ELIZIÁRIO, para audiência da testemunha de acusação, de-
signada para o dia 03.03.04, ‘as 14:30 horas, neste Juízo. (Advo-
gado militante na Cidade e Comarca de Goioerê/PR)

06 – Ação Penal nº 32/98, em que são acusados DIRCEU GON-
ÇALVES DE OLIVEIRA e ELEANDRO DIAS DE OLIVIE-
RA. - Intime-se o DR. FABIO PRANDINE MOLEIRO (Defen-
sor nomeado), para audiência das testemunhas de acusação,
designada para o dia 03.03.05, ‘as 15:00 horas, neste Juízo.
(Advogado militante na Cidade e Comarca de Goioerê/PR)

07 – Ação Penal nº 64/04, em que é acusado CLAUDEIR APA-
RECIDO DE BENARDIN. - Intime-se a DRª. ARIANE RUIZ
DE OLIVEIRA KOIKE (Defensora nomeada), para audiência
de interrogatório do acusado, designada para o dia 08.03.05, ás
13:00 horas, neste Juízo. (Advogada militante na Cidade e Co-
marca de Goioerê/PR).

08 – Ação Penal nº 34/04, em que são acusados EMERSON
LUIZ GESTINARI e JOSÉ GUIRAU FERNANDES. - Intime-
se o DR. PEDRO LUIZ MARQUES (defensor de JOSÉ GUI-
RAU FERNANDES), para audiência das testemunhas de acu-
sação, designada para o dia 08.03.05, às 15:40 horas, neste
Juizo. (Advogado militante na Cidade e Comarca de Goioerê).

09 – Ação Penal nº 65/04, em que é acusado CLAUDINEI PIN-
TO DE SOUZA. - Intime- se a Drª ARIANE RUIZ DE OLI-
VEIRA KOIKE, (defensora nomeada), para audiência de inter-
rogatório designada par ao dia 08.03.05, ás 13:30 horas, neste
Juízo. (Advogada militante na Cidade e Comarca de Goioerê).

10 – Ação Penal nº 105/01, em que é acusado IRINEU CASA-
RIN. - Intime-se o DR. CARLOS EDUARDO VILA REAL,
para audiência das testemunhas de acusação, designada para o
dia 16.03.05, ás 13:30 horas, neste Juízo. (Advogado Militante
na Cidade e Comarca de Goioerê/PR)

11 – Ação Penal nº 115/02, em que é acusada IEDA MARIA
VARGAS CAVALETTI DE ABREU. - Intime-se o DR. ANTO-
NIO PAULO DE ABREU JUNIOR, (defensor IEDA MARIA
VARGAS VARGAS CAVELTTI DE ABREU), e o DR. CLAU-
DIO CAMARGO DE ARRUDA (Defensor da vítima CÉLIA
LUCIA CARDOSO ZARAMELO), para audiência das teste-
munhas de defesa, designada para o dia 16.03.05, ás 13:00 ho-
ras, neste Juízo. (Advogados militantes nas Cidade e Comarca
de Goioerê/PE e Campo Mourão/PR, respectivamente).

12 – Ação Penal nº 99/96, em que são acusados GILMAR
HARMATIUK, NILSON FERREIRA DE ANDRADE, WIL-
SON LIMA DE OLIVEIRA, e ROSANGELA DE OLIVEIRA.
- Intime-se o DR. OSCAR BARBOSA BUENO, (defensor de
GILMAR HARMATIUK), DR. ANASTÁCIO BORGES DOS
SANTOS JUNIOR, (defensor de NILSON FERREIRA DE
ANDRADE), DR. JOÃO CARLOS GOMES, (defensor de
WILSON LIMA DE OLIVEIRA) e DR. LUIZ ALEXANDRE
BARBOSA, (defensor de ROSANGELA DE OLIVEIRA), para
audiência das testemunhas de defesa, designada para o dia
16.03.05, ás 14:30 horas, neste Juizo. (Advogados militantes
na Cidade e Comarca de Goioerê).

13 – Ação Penal nº 36/99, em que é acusado SEBASTIÃO
ANTONIO COUTO. - Intime-se o DR. PEDRO LUIZ MAR-
QUES, para audiência das testemunhas de defesa, designada
para o dia 16.03.05, às 16:20 horas, neste Juízo. (Advogado
militante na Cidade e Comarca de Goioerê).

14 – Ação Penal nº 113/99, em que são acusados: Ozeas de Sou-
za Matta e Jozuel Eloy pereira. Intime-se o procurador dos acu-
sados para se manifestar no artigo 499 do CPP. Dr. Ivanir Afonso
Berté (Advogado Militante da Comarca de Cascavel – Pr).

15 – Ação Penal nº 04/02, em que são acusados: Nivaldo Bispo
dos Santos e Geronimo dos Santos Góes. Intimem-se os procu-
radores dos acusados da sentença de fls. 81/94, cuja parte deci-
sória possui o seguinte teor: JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE a pretensão punitiva do Estado para o fim de: AB-
SOLVER o acusado Geronimo dos Santos Góes incurso nas
sanções do artigo 180, caput, do Código Penal, e CONDENAR
o acusado Nivaldo Bispo dos Santos, nas sanções do artigo 155,
caput, do Código Penal, a pena de 08(oito) meses de reclusão e
07(sete)dias-multa, sob regime semi-aberto. Tendo em vista que
as circunstancias judiciais, de igual maneira, indicam que a
substituição da reprimenda imposta por pena restritiva de di-

reitos não é suficiente para cobrir no condenado o sentimento
de contumácia na prática de infrações penais, deixo de efetuar
a substituição, o que faço com fundamento no artigo 44, inciso
III, do Código Penal. Pelos mesmos motivos, mostra-se inviá-
vel a aplicação da suspensão condicional da pena (sursis), ra-
zão pelo qual deixou de aplicá-la, a vista do que prevê o artigo
77, inciso II, do Código Penal. Condeno o apenado ao paga-
mento das custas processuais. E aos ilustres defensores nome-
ados aos sentenciados Geronimo e Nivaldo, Dr. Carlos Eduar-
do Vila Real e Dr. José Aparecido Borges dos Santos, ante a
pobreza manifestada dos acusados e a falta de Defensoria Pú-
blica na Comarca, ou manutenção de convênio com a OAB/
PR, nos termos do artigo 22, § 1º, da lei 8.906/94, arbitro ho-
norários em R$ 400,00 (quatrocentos reais), para cada causídi-
co, atualizável até adimplemento, e devidos pelo ESTADO DO
PARANÁ. Dr. Carlos Eduardo Vila Real OAB/PR – 30.341 e
Dr. José Aparecido Borges dos Santos OAB/PR – 16.958 (Ad-
vogados Militantes da Comarca de Goioerê – Pr).

16 – Ação Penal nº 45/03-Traslado, em que são acusados: Cé-
lia Regina de Jesus Ramos e Nildo da Conceição. Intime-se o
defensor dos acusados da expedição de cartas precatórias às
Comarcas de Valinhos-SP e Campinas-SP, para interrogatório
dos mesmos. Dr. Carlos Eduardo Vila Real, OAB/PR – 30.341
(Advogado Militante da Comarca de Goioerê – Pr).

17 - Ação Penal nº 43/02, em que é acusado: Sebastião José Pe-
llegrini. Intime-se o advogado do acusado da expedição de pre-
catória à Comarca de Sorocaba para inquirição da testemunha de
acusação Daiane Almeida de Jesus. Dr. Antonio de Jesus Filho
OAB/PR – 13.362 (Advogado Militante de Goioerê – Pr)

18 – Ação Penal nº 57/02, em que é acusado: Fernando Miran-
da Nunes. Intime-se o defensor do acusado da expedição de
carta precatória à Comarca de Maringá-PR, para inquirição da
testemunha de acusação/defesa, Sr. FERNANDO DOUGLAS
SILVA PANCERA. Dr. Carlos Eduardo Vila Real, OAB/PR –
30.341 (Advogado Militante da Comarca de Goioerê – Pr).

19 – Pedido de Progressão de Regime Aberto nº 425/04, em que
é requerente: Flaudemir de Moura. Intime-se o procurador do
requerente do despacho de fls. 37, que possui o seguinte teor:
“Feitas tais considerações, com fundamento no artigo 113 e se-
guintes do Código de Processo Penal, artigo 66, inciso III, alínea
“b”, da lei 7.210/84, e na lei 14.277/2003, SUSCITO CONFLI-
TO NEGATIVO DE COMPETENCIA, entendendo que o Juízo
da Vara de Execuções Penais de Maringá é o competente para
julgar o presente pedido de progressão de regime, representando
neste sentido junto ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná. Assim feitas as necessária anotações e comunicações,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada com as ho-
menagens deste Juízo. Dr. Evandro Kovalhuk de Macedo OAB/
PR – 5344 (Advogado Militante da Comarca de Umuarama-Pr).

20 – Pedido de Liberdade Provisória nº 458/04, em que são
requerentes: Reginaldo Nogueira de Carvalho e Juliana Cardo-
so. Intimem-se os procuradores dos requerentes da sentença de
fls. 50/52, cuja parte decisória possui seguinte teor: Mercê de
todo exposto, INDEFIRO o pedido inicial, e, por ora, mante-
nho a segregação dos requerentes. Dr. Denílson Gonzaga Bar-
reto OAB/PR – 21.518, Dr. Adjaime Marcelo Alves OAB/PR –
19.924 e Dr. Tadeu Canola OAB/PR – 32.998 (Advogados
Militantes da Comarca de Ubiratã – Pr).

21 – Ação Penal nº 48/04, em que são acusados PAULO CESAR
GOMES DOS SANTOS e MARCELO MARQUES. – Intime-se
o defensor dos acusados, DR. CARLOS EDUARDO VILA
REAL, para audiência da testemunha de acusação, designada
para o dia 29.03.05, as 14:30, horas neste Juízo , neste Juízo.

22 – Ação Penal nº 126/02, em que é acusado CIDINES CAVA-
LIERI. – Intime-se o DR. ANDERSON DOUGLAS GALI FAL-
LEIROS, para audiência das testemunhas de acusação, desig-
nada para o dia 24.03.05, às 14:40 horas, neste Juízo. (Advo-
gado militante na Cidade e Comarca de Goioerê/PR)

23 – Ação Penal nº 89/01, em que é acusado ADEMIR MAR-
CELINO DOS SANTOS. – Intime-se o DR. CASSIANO RI-
CARDO BOCALÃO (defensor nomeado), para audiência das
testemunhas de acusação, designada para o dia 29.03.05, às
15:00 horas, neste Juízo. (Advogado militante na Cidade e
Comarca de Goioerê/PR).

24 – Ação Penal nº 111/02, em que é acusado APARECIDO
PONCIANO ALVES. – Intime-se o DR. CARLOS EDUARDO
VILA REAL (defensor nomeado), para audiência das testemu-
nhas de acusação, designada para o dia30.03.05, às 14:30 ho-
ras, neste Juízo, bem como intima-lo da expedição de Carta
Precatória à Comarca de Toledo/PR, para inquirição da teste-
munha de acusação, recolhida na Cadeia Pública daquela Co-
marca. (Advogado militante na Cidade e Comarca de Goioerê)

25 – Ação Penal nº 16/03, em que são acusados PAULO HEN-
RIQUE ALVES PEREIRA e EMERSON DE SOUZA. – Inti-
me-se o DR. JOSÉ APARECIDO BORGES DOS SANTOS,
(Defensor de EMERSON DE SOUZA) e o DR. OSCAR BAR-
BOSA BUENO, (defensor de PAULO HENRIQUE ALVES
PEREIRA), para audiência das testemunhas de acusação, de-
signada para o dia 15.03.05, às 15:40 horas, neste Juízo, bem
como da expedição de Carta Precatória a Comarca de Maringá/
PR, para inquirição da testemunha de acusação, lá residente.
(Advogados militantes na Cidade e Comarca de Goioerê/PR).

26 – Ação Penal nº 23/01, em que são acusados VICENTE
MASHAHIRO OKAMOTO, SILVIO ROBERTO DALLA VE-
CHIA, EVALDO KOVALSKI, JOSÉ LOPES RODRIGUES e
JOSÉ SILVÉRIO DA ROSA. – Intime-se o DR. ANDERSON
DOUGLAS GALI FALLEIROS (defensor de VICENTE
MASHAHIRO OKAMOTO). DR. EDSON SCARDUA (Defen-
sor de SILVIO ROBERTO DALLA VECHIA), e DR. ANTO-
NIO DE JESUS FILHO (defensor de EVALDO KOVALSKI,
JOSÉ LOPES RODRIGUES e JOSÉ SILVÉRIO DA ROSA),
para audiência da testemunha de acusação, designada para o
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dia 03.03,05, às 14:00 horas, neste Juízo. (Advogados militan-
tes na Cidade e Comarca de Goioerê/PR).

27 – Ação Penal nº 79/00, em que são acusados ADALZIZA DOS
SANTOS e LUIZ SILVESTRE PEREIRA. – Intime-se o DR. JOSÉ
HUMBERTO PINHEIRO, (defensor da acusada ADALZIZA DOS
SANTOS), para audiência da testemunha de defesa, designada para
o dia 31.03.05, às 15:00 horas, neste Juízo. (Advogado militante
na Cidade e Comarca de Assis Chateaubriand).

Comarca de Imbituva – Paraná
Única Escrivania Criminal
Juíza: Dra. LARYSSA ANGÉLICA COPACK MUNIZ
Relação nº 001/2005
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Dr. LUIIZ CARLOS SIMIONATO
JUNIOR 001 002/1997
Dr. FERNANDO ESTEVÃO DENEKA 002 033/2004
Dr. ADÃO FERNANDES DA SILVA 003 097/1994
Dr. PEDRO MOACIR CARDOSO
RENNER 003 097/1994
Dr. WILSON ARIEL EIDAM 004 026/2002
Dra. TÃNIA DIAS DOS SANTOS 005 008/2003
Dr. WILSON LUIZ MOLETA 006 031/2002
Dr. SAUL JOÃO CHEMIM 007 029/2002
Dr. EDSON APARECIDO STADLER 008 009/2002
Dr. FERNANDO ESTEVÃO DENEKA 009 090/2004
Dr. ALYSSON DE CRISTO MOLETA 010 035/2004
Dr. ALYSSON DE CRISTO MOLETA 011 024/2004
Dr. WILSON LUIZ MOLETA 012 060/2004
Dra. ELIETE CRISTIMA MASSUQUETO 013 081/2004
Dr. WILSON LUIZ MOLETA 014 060/2004
Dr. WILSON LUIZ MOLETA 015 065/2003
Dr. SAUL JOÃO CHEMIM 016 068/2004
Dr. LUIZ SIDNEI PENTEADO 017 021/2004
Dr. SAUL JOÃO CHEMIM 018 003/2003
Dr. FERNANDO ESTEVÃO DENEKA 019 029/2004
Dr. SAUL JOÃO CHEMIM 020 001/2005 – CO
Dr. LUIZ FERNANDO COELHO DA
CUNHA 021 082/2004 – CP
Dr. ALEXANDRE POSTIGLIONI
BUHRER 022 011/2004 – CP
Dr. RAFAEL URIZZI CERVI 022 011/2004 – CP
Dr. ROBERTO CEZAR PINTO 023 115/2004 – CP
Dr. MARIO PIETROSKI JUNIOR 024 116/2004 – CP
Dr. PAULO GROTT FILHO 025 099/2004
Dr. EDSON APARECIDO STADLER 025 099/2004
Dra. LICIANE BARATELLA MATOS 025 099/2004
Dr. SAUL JOÃO CHEMIM 026 053/2003
Dr. SAUL JOÃO CHEMIM 027 042/2003

01. Advogado:
Dr. LUIZ CARLOS SIMIONATO JUNIOR OAB/PR. 29319 - De-
fensor
Processo Crime nº 002/1997
Réu: VALDIR CARVALHO DE OLIVEIRA e OUTRO
SORTEIO DOS JURADOS, dia 10.02.2005, às 09:00 horas;
JURI, dia 29.03.2005, às 09:30 horas.

02. Advogado:
Dr. FERNANDO ESTEVÃO DENEKA OAB/PR. 31753 - Defen-
sor
Processo Crime nº 033/2004
Réu: MARCIO BARBOZA
OITIVA de testemunhas da defesa, dia 10.03.2005, às 15:20 horas.

03. Advogados:
Dr. ADÃO FERNANDES DA SILVA OAB/PR. 31753 - Defensor
Dr. PEDRO MOACIR CARDOSO RENNER AOB/PR. 8173-A-
Defensor
Processo Crime nº 097/1994
Réu: JAMIL CLAUDINO, vulgo “Bira”
INTIMAÇÃO de SENTENÇA “...declaro extinta a punibilidade e
determino, de conseqüência, arquivamento dos presentes autos em
relação ao nominado acima (...)”.

04. Advogado:
Dr. WILSON ARIEL EIDAM OAB/PR. 26400 - Defensor
Processo Crime nº 026/2002
Réu: PAULO PALHANO DOS SANTOS
INTIMAÇÃO de SENTENÇA “...julgo extinta a punibilidade (...)
oportunamente arquivem-se (...)”.

05. Advogados:
Dra. TÂNIA DIAS DOS SANTOS OAB/PR. 36170 - Defensora
Processo Crime nº 008/2003
Réu: MANOEL DA SILVA CAMARGO
AUDIÊNCIA DE ADVERTÊNCIA dia 03.03.2005, às 16:30 horas.

06. Advogado:
Dr. WILSON LUIZ MOLETA OAB/PR. 21932 - Defensor
Processo Crime nº 031/2002
Réu: ARI PEDROSO
AUDIÊNCIA DE TRANSAÇÃO dia 21.02.2005, às 16:45 horas.

07. Advogados:
Dr. SAUL JOÃO CHEMIM OAB/PR. 3581 - Defensor
Processo Crime nº 029/2002
Réu: JONAS DE PAULA
AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA dia 10.02.2005, às 16:30 horas.

08. Advogado:
Dr. EDSON APARECIDO STADLER OAB/PR. 15063 - De-
fensor
Processo Crime nº 009/2002
Libelado: JOSÉ MARILDO FREIRE

SORTEIO DOS JURADOS, dia 11.04.2005, às 10:50 horas;
JURI, dia 26.04.2005, às 09:00 horas.

09. Advogado:
Dr. FERNANDO ESTEVÃO DENEKA OAB/PR. 31753 - Defensor
Processo Crime nº 090/2004
Réu: AGLACIR BATISTA
AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA dia 06.04.2005, às 14:15 horas.

10. Advogado:
Dr. ALYSSON DE CRISTO MOLETA OAB/PR. 30769 - Defensor
Processo Crime nº 035/2004
Réu: CLAUDIRENE DA SILVA
AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA dia 06.04.2005, às 14:20 horas.

11. Advogado:
Dr. ALYSSON DE CRISTO MOLETA OAB/PR. 30769 - Defensor
Processo Crime nº 027/2004
Réu: CLEVERTON ROBERTO GARCIA
Inquirição de testemunhas da denúncia, dia 06.04.2005, às 13:30 ho-
ras.

12. Advogado:
Dr. WILSON LUIZ MOLETA OAB/PR. 21932 - Defensor
Processo Crime nº 060/2004
Réu: JOÃO ANTONIO POLLI
Proposta de suspensão dos autos e admoestação, dia 06.04.2005, às
14:00 horas.

13. Advogados:
Dr. ELIETE CRISTINA MASSUQUETO OAB/PR. 22177 - Defen-
sora
Processo Crime nº 081/2004
Réu: JOÃO SOUZA DE OLIVEIRA
Testemunhas da denúncia, dia 05.04.2005, às 13:30 horas.

14. Advogado:
Dr. WILSON LUIZ MOLETA OAB/PR. 21932 - Defensor
Processo Crime nº 019/2004
Réu: ALDERICO BARBOSA
Testemunhas da denúncia, dia 31.03.2005, às 15:45 horas.

15. Advogados:
Dr. WILSON LUIZ MOLETA OAB/PR. 21932 - Defensor
Processo Crime nº 065/2003
Réu: JONATAN BAHLS CAMPOS
Testemunhas da denúncia, dia 30.03.2005, às 14:30 horas.

16. Advogado:
Dr. SAUL JOÃO CHEMIM OAB/PR. 3581 - Defensor
Processo Crime nº 068/2004
Réu: JOÃO VILMAR PONTAROLO
Proposta de suspensão dos autos e admoestação, dia 30.03.2005, às
15:00 horas.

17. Advogado:
Dr. LUIZ SIDNEI PENTEADO OAB/PR. 9830 - Defensor
Processo Crime nº 021/2004
Réu: JOSÉ OSMAR MACHADO ALVES e OUTRO
Deprecada oitiva das testemunhas da denúncia a Comarca de Irati –
Paraná, prazo 60 dias.

18. Advogado:
Dr. SAUL JOÃO CHEMIM OAB/PR. 3581 - Defensor
Processo Crime nº 003/2003
Réu: RUI NUNES VIEIRA
Inquirição de testemunha da denúncia, dia 09.03.2005, às 16:00 ho-
ras.

19. Advogado:
Dr. FERNANDO ESTEVÃO DENEKA OAB/PR. 31753 - Defensor
Processo Crime nº 029/2004
Réu: GERMANO CESAR WIERTEL
OITIVA de testemunhas da denúncia, dia 11.03.2005, às 15:45 horas.

20. Advogado:
Dr. SAUL JOÃO CHEMIM OAB/PR. 3581 - Defensor
Carta de Ordem nº 001/2005 – TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Noticiado: JOSÉ ANTONIO PONTAROLO
Oitiva do noticiado, dia 10.03.2005, às 16:00 horas.

21. Advogado:
Dr. LUIZ FERNANDO COELHO DA CUNHA OAB/PR. 7546 -
Defensor
Carta Precatória nº 082/2004 – JUSTIÇA FEDERAL DE GUARA-
PUAVA
Réu: ADEMIR DE SOUZA
OITIVA de testemunhas da defesa, dia 16.02.2005, às 16:00 horas.

22. Advogados:
Dr. ALEXANDRE POSTIGLIONI BUHRER OAB/PR. 25633 -
Defensor
Dr. RAFAEL URIZZI CERVI OAB/PR. 9315-E-Defensor
Carta Precatória nº 114/2004 – IPIRANGA
Réu: MARCELO HENRIQUE SCHREINER DA SILVA e OUTROS
OITIVA de testemunhas da denúncia, dia 24.02.2005, às 16:00 horas.

23. Advogado:
Dr. ROBERTO CEZAR PINTO OAB/PR. 21548 - Defensor
Carta Precatória nº 115/2004 – AUD. JUSTIÇA MILITAR –CURITI-
BA
Réu: LUIZ ANDRÉ TISSIANI SCHARLAU
OITIVA de testemunhas da defesa, dia 23.02.2005, às 16:00 horas.

24. Advogado:
Dr. MARIO PIETROSKI JUNIOR OAB/PR. n/Consta- Defensor
Carta Precatória nº 116/2004 – REBOUÇAS
Réu: IWAN JOSÉ DE OLIVEIRA
OITIVA de testemunhas da denúncia, dia 23.02.2005, às 16:30 horas.

25. Advogado:
Dr. PAULO GROTT FILHO OAB/PR. 6084 - Assistente
Dr. EDSON APARECIDO STADLER OAB/PR. 15063 - Defensor

Dra. LICIANE BARATELLA MATOS OAB/PR. 20826 - Defensora
Processo Crime nº 099/2004
Pronunciados: FABIANO SPONHOLZ e OUTROS
INTIMAÇÃO de SENTENÇA “...julgo procedente a denúncia para
pronunciar os denunciados FABIANO SPONHOLZ, ELIZEU LO-
PES e NERIEL MALAQUIAS LEMES, pela prática do delito elen-
cado nos artigos 121, § 2º, inciso II (motivo fútil), III (meio cruel) e IV
(recurso que dificultou a defesa da vítima), c/c artigo 29, todos do
Código Penal (...), devendo os réus permanecer presos na cadeia onde
se encontram (...)”.

26. Advogados:
Dr. SAUL JOÃO CHEMIM OAB/PR. 3581 - Defensor
Processo Crime nº 053/2003
Réu: OZIL SANTOS FERREIRA
INQUIRIÇÃO de testemunhas da defesa, dia 09.02.2005, às 15:30
horas.

27. Advogados:
Dr. SAUL JOÃO CHEMIM OAB/PR. 3581 - Defensor
Processo Crime nº 042/2003
Réu: JOSÉ LUIZ NUNES DE SIQUEIRA
INQUIRIÇÃO de testemunhas da defesa, dia 31.03.2005, às 13:30
horas.

COMARCA DE LAPA/PR  VARA CRIMINAL
Juiz – Dr. Jose Orlando Cerqueira Bremer
RELAÇÃO N.º 001/2005

ADVOGADO Nº ORDEM
DR. ARGOS FAYAD 01
DR. CARLOS ALBERTO CASAGRANDE 02
DR. ALI FAUAZ 03
DR. FERNANDO ESTEVÃO DENEKA 04
DR. EDUARDO HARDER 05
DR. NEUDI FERNANDES 06

1- Autos nº033/2003 –Réu-:JOÃO ODENIR OLIVEIRA –de-
sigando o dia 18 de abril de 2005 às 14:30 horas para inquiri-
ção de testemunhas de acusação. Adv. Dr. Argos Fayad

2- Autos nº 40/2003 – Réu: JOSE LIRIO CASA GRANDE –
vista dos autos a defesa para apresentação de alegações finais
.Adv. Dr. Carlos Alberto Casagrande .

3- AUTOS Nº 41/2003 – Réu – ARAMIS VICENTE XAVIER
TUREK – designado o dia 30 de maio de 2005 às 14:40 horas
para audiência de inquirição de testmeunhas de defesa, deven-
do ainda o Dr. Defensor trazer as testemunhas arroladas de
n.02,03,04 e 05 as quais comparecerão independente de inti-
mação. Adv. Dr. Ali Fauaz .

4-CARTA PRECATÓRIA Nº 96/04 – Réu – ADIR JOÃO GON-
ZAGA – designado o dia 12 de maio de 2005 às 15:00 horas
para audi~encia de inquirição de testemunhas arroladas pela
acusação. Adv. Dr. Fernando Estevão Deneka .

5-CARTA PRECATÓRIA Nº 63/04 – Réu – LAIRTON RIBEI-
RO DOS SANTOS – designado o dia 30 de Maio de 2005 às
14:20 horas para audiência de inquirição de testemunhas de
defesa. Adv. Dr. Eduardo harder

6-CARTA PRECATÓRIA Nº 88/04– Réus – EUDES BUENO,
DARIO BILK, GIZON ODILON VIANA e RICARDO SABI-
OR – designado o dia 30 de maio de 2005 às 14:00 horas para
inquirição de testemunhas de defesa do réu Dario Bilk . ADV.
dR. NEUDI FERNANDES .

COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ.
CARTÓRIO DA 4ª VARA CRIMINAL
RELAÇÃO DE INTIMAÇÃO nº. 01/2005
Dra. CARLA PEDALINO – JUÍZA DE DIREITO
REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ - ESCRIVÃO

INDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
GISELE AMORIM COSTA 001 2004.1223-8
ANTONIO CARLOS DE A. VIANNA 002 223/2.001
MAURO VIOTTO 002 223/2.001
ELIAS MATTAR ASSAD 002 223/2.001
MARCIO A. PINHEIRO 002 223/2.001
RONALDO GOMES NEVES 002 223/2.001
GILBERTO BALMANN  002 223/2.001
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR 002 223/2.001
CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA 002 223/2.001

001 – PROCESSO CRIME nº. 2004.1223-8 – MINISTÉRIO PÚBLI-
CO X MARCIO FERNANDES DAS CHAGAS SANTANA FILHO.
“Redesigno audiência para inquirição das testemunhas de acu-
sação para o dia 27/01/05, às 14:00 horas.” Adv. Drª. GISELE
AMORIM COSTA – OAB nº. 27.905-PR.

002 – PROCESSO CRIME nº. 223/2001 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO X ANTONIO CASEMIRO BELINATI e outros(17).
“...Ante o exposto, reconheço a incompetência deste juízo e
determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, ...”. Adv. Dr. ANTONIO CARLOS DE A.
VIANNA - OAB nº. 7.202-PR.; Dr. MAURO VIOTTO OAB
nº. 1.806-A-PR.; Dr. ELIAS MATTAR ASSAD - OAB nº. 9.857-
PR.; Dr. MARCIO A. PINHEIRO - OAB nº. 30.303-PR.; Dr.
RONALDO GOMES NEVES - OAB nº. 4.853-PR.; Dr. GIL-
BERTO BALMANN - OAB nº. 15.404-B-PR., Dr. HAROLDO
ALVES RIBEIRO JUNIOR – OAB nº. 23.150-PR; Dr. CLAU-
DIO CAMARGO DE ARRUDA – OAB nº. 14.836-PR.

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
E FAMÍLIA
Juiz de Direito: Clairton Mário Spinassi
Relação nº 34/2004

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Adão Alves Pereira 50 321/01
Agenir Maria Assis Batista 42 350/01
Álvaro Martinho Walker 49 382/03
Andriele Karine Pedralli 12 93/01
Angélica Koefender Maia 08 08/04
Antonio Ferreira França 06 124/04
Antonio Ferreira França 17 411/97
Antonio Ferreira França 31 78/04
Antonio Ferreira França 35 404/03
Aparecido da Silva Martins 30 339/04
Ataídes Kist 11 08/03
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino 41 143/04
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino 44 467/02
Bianca Pizzatto 16 307/01
Bianca Pizzatto 27 41/01
Carlos Alberto de Diniz Martins 03 249/04
Carlos Osvaldo M. Andrade 22 07/96
Caroline Pizzatto Nardello 36 46/04
Christian Guenther 03 249/04
Christian Guenther 05 53/00
Christian Guenther 28 393/02
Christian Guenther 34 406/03
Cloves José de Pinho 05 53/00
Dieter Michael Seyboth 43 451/02
Dieter Michael Seyboth 45 311/99
Dieter Michael Seyboth 47 431/01
Divonsir Graff 27 41/01
Edinéia Sicbneihler 34 406/03
Edivaldo Auler 23 113/04
Edvandro Augusto Bier 19 144/03
Elizandra Rodrigues 34 406/03
Ernani Ferreira do Rosário 44 467/02
Fernando de Souza Leal 24 278/04
Fernando de Souza Leal 25 284/96
Flávio Ervino Schmidt 29 351/01
Flávio Ervino Schmidt 42 350/01
Grasielly Raquel Arenhart Von Borstel 07 349/01
Grasielly Raquel Arenhart Von Borstel 10 251/04
Grasielly Raquel Arenhart Von Borstel 15 216/01
Grasielly Raquel Arenhart Von Borstel 18 359/03
Grasielly Raquel Arenhart Von Borstel 19 144/03
Grasielly Raquel Arenhart Von Borstel 20 424/03
Grasielly Raquel Arenhart Von Borstel 28 393/02
Grasielly Raquel Arenhart Von Borstel 37 258/01
Grasielly Raquel Arenhart Von Borstel 38 104/03
Grasielly Raquel Arenhart Von Borstel 40 430/03
Grasielly Raquel Arenhart Von Borstel 46 27/04
Grasielly Raquel Arenhart Von Borstel 48 360/03
Itamar Dall’Agnol 02 247/04
João César Silveira Portela 39 144/04
Josimar Diniz 47 431/01
Juliano Andrioli 19 144/03
Márcia Ferreira 33 96/04
Moacir José Colombo 23 113/04
Nair Scripchenco Galles 04 41/04
Nelson Palma 15 216/01
Oscar Estanislau Nasihgil 02 247/04
Oscar Estanislau Nasihgil 35 404/03
Oscar Estanislau Nasihgil 50 321/01
Rogério Palma 09 62/02
Rogério Palma 13 34/99
Rogério Palma 26 435/02
Romaldo Hamm 32 323/04
Roseli Silma Scheffel 21 59/03
Sidnei Bortolini 01 06/03
Sidnei Bortolini 17 411/97
Silvio Bender 43 451/02
Silvio Kafka 16 307/01
Teresinha Depubel Dantas 14 105/97
Ulices Pizzatto 30 339/04
Vinicius A. Gasparini 22 07/96

01-) ALVARÁ JUDICIAL nº 06/03. Requerente C. R. M., re-
pres. por R. B. M. e, requerido, este Juízo de Direito “Diga a
representante legal do postulante” Adv. Sidnei Bortolini.

02-) AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE
UNIÃO ESTÁVEL nº 247/04. Requerente N. B. e, requerido,
L. C. S. “Sobre a contestação e documentos que a acompa-
nham, diga a requerente” Advs. Itamar Dall’Agnol e Oscar Es-
tanislau Nasihgil.

03-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA C/C PEDIDO LI-
MINAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS nº 249/04. Requeren-
te E. M. S. e, requerido, O. S. “Sobre a contestação e documen-
to que a acompanha, diga a requerente” Advs. Christian Guen-
ther e Carlos Alberto de Diniz Martins.

04-) PROCESSO CRIME nº 41/04. Réu Osmar Bonete de
Moura “Para a inquirição das testemunhas arroladas na denún-
cia, designo o dia 22 de fevereiro de 2005, às 14:45 horas”
Adv. Nair Scripchenco Galles.

05-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍ-
CIA nº 53/00. Requerente M. L. U. E., repres. por N. M. U. e,
requerido, F. E. “Através de sentença datada de 26 de outubro de
2004, foi julgado extinto o feito, com fundamento no disposto
no art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem custas.
Arquivem-se” Advs. Christian Guenther e Cloves José de Pinho.
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06-) REPRESENTAÇÃO nº 124/04. Requerente O Ministério
Público e, requerido, L. D. A. “Oficie-se, ao Cartório do Registro
Civil desta cidade, requisitando-se-lhe cópia do assentamento de
óbito de D. J. K. Requisite-se, da 3ª Companhia do 14º Batalhão
da Polícia Militar, cópia do Boletim de Ocorrência nº 3239/04,
inclusive com croquis do sinistro. Para a realização da audiência
em continuação, com inquirição das testemunhas arroladas (fls.
03 e 27), designo o dia 23 de março de 2005, às 13:30 horas,
primeira data livre na pauta” Adv. Antonio Ferreira França.

07-) AÇÃO LITIGIOSA DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
EM DIVÓRCIO nº 349/01. Requerente L. B. da S. e, requeri-
do, J. C. F. G. “Ante a certidão de fls. 70 verso, diga, em 03
(três) dias, a patrona da requerente sobre o atual endereço des-
ta, sob pena de extinção do feito, como já requereu o Ministé-
rio Público” Adv. Grasielly Raquel Arenhart Von Borstel.

08-) PROCESSO CRIME nº 08/04. Réu Willian Ricardo Enci-
na “Ante a certidão de fls. 70 verso, revogo o benefício da sus-
pensão do processo concedida ao réu e determino a continuida-
de deste feito. Apresente, a defensora constituída, a defesa pré-
via do acusado” Adv. Angélica Koefender Maia.

09-) PROCESSO CRIME nº 62/02. Réu Frederico Storch Voigt
“Considerando que a defesa não se manifestou sobre as teste-
munhas Roberto Weber e Leopoldo Ribber, tenho que de suas
inquirições desiste. Para a inquirição de Alcino Dummer (fls.
164), designo o dia 01 de março de 2005, às 16:00 horas” Adv.
Rogério Palma.

10-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 251/04.
Requerente A. C. de S. da S., repres. por D. S. de S. e, requeri-
do, A. C. da S. “NA forma do art. 733, § 1º, do Código de
Processo Civil, cite-se, o devedor, para que, em 03 (três) dias,
pague o valor relativo às 03 (três) últimas prestações alimenta-
res (julho, agosto e setembro de 2004), devidamente atualiza-
das, bem como as demais parcelas que se vencerem no curso
deste procedimento, prove que o fez e/ou justifique a impossi-
bilidade de fazê-lo, sob pena de prisão civil” Adv. Grasielly
Raquel Arenhart Von Borstel.

11-) PROCESSO CRIME nº 08/03. Ré Andréia Scheguschewski
“Através de sentença datada de 27 de agosto de 2004, foi julga-
do improcedente a proemial acusatória e, de conseqüência, com
base no disposto no art. 386, inciso VI, do Código de Processo
Penal, absolvida a acusada, quanto à imputação lhe feita neste
caderno. Sem custas. Arquivem-se” Adv. Ataídes Kist.

12-) PROCESSO CRIME nº 93/01. Réu Vilson Luis Strey “Atra-
vés de sentença datada de 08 de setembro de 2004, foi julgada
extinta a punibilidade do réu, quanto aos fatos lhe imputados
nestes autos. O réu deverá pagar, no prazo de 15 (quinze) dias,
as custas processuais” Adv. Andriele Karine Pedralli.

13-) PROCESSO CRIME nº 34/99. Réu Odelir José Haito “Atra-
vés de sentença datada de 28 de outubro de 2004, foi julgada
extinta a punibilidade do réu, quanto aos fatos lhe imputados
nestes autos. O réu deverá pagar, no prazo de 15 (quinze) dias,
as custas processuais” Adv. Rogério Palma.

14-) PROCESSO CRIME nº 105/97. Réu Rafael Germani Hoff
“Através de sentença datada de 08 de setembro de 2004, foram
julgadas extintas as penas privativas de liberdade impostas ao
réu nestes autos. Para o pagamento das custas processuais, au-
torizo a Sra. Escrivão a proceder ao levantamento da importân-
cia total paga a título de fiança, devolvendo-se-lhe o valor re-
manescente, se houver, mediante comprovação nos autos” Adv.
Teresinha Depubel Dantas.

15-) AÇÃO DE ALIMENTOS nº 216/01. Requerentes R. da
R., K. T. da R. e R. H. B. da R., repres. por R. B. e, requerido,
R. A. da R. “Digam os requerentes” Advs. Grasielly Raquel
Arenhart Von Borstel e Nelson Palma.

16-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 307/01.
Requerente A. V. G., repres. por S. D. e, requerido, L. J. G.
“Diga o exeqüente” Advs. Bianca Pizzatto e Silvio Kafka.

17-) AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CU-
MULADA COM PEDIDO DE ALIMENTOS nº 411/97. Re-
querente E. A., repres. por C. A. e, requerido, V. L. N. “Para
realização da audiência prevista no art. 331, do Código de Pro-
cesso Civil, designo o dia 16 de fevereiro de 2005, às 15:45
horas, primeira data livre na pauta” Advs. Sidnei Bortolini e
Antonio Ferreira França.

18-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 359/03.
Requerente A. M. S. B. e, requerido, O. B. “Diga a exeqüente”
Adv. Grasielly Raquel Arenhart Von Borstel.

19-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 144/03. Re-
querentes R. O. e E. O., repres. por M M. O. e, requerido, V. O. “À
avaliação do bem oferecido à penhora, dizendo, após, sobre ela, o
exeqüente e o Ministério Público” Advs. Grasielly Raquel Are-
nhart Von Borstel, Edvandro Augusto Bier e Juliano Andrioli.

20-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 424/03. Re-
querente J. C. P. da S., repres. por D. A. C. e, requerido, A. P. da
S. “Porque, devidamente citado (fls. 34 verso), o executado não
pagou o débito e nem justificou a impossibilidade de fazê-lo,
decreto a prisão civil do requerido, pelo prazo de 90 (noventa)
dias! Expeça-se-lhe, pois, o competente mandado prisional. O
devedor deverá ser recolhido à cela separada da dos demais pre-
sos comuns” Adv. Grasielly Raquel Arenhart Von Borstel.

21-) ALVARÁ JUDICIAL C/C NOMEAÇÃO DE CURADOR
ESPECIAL nº 59/03. Requerente G. B. L., repres. por M. B. L.
e, requerido, este Juízo de Direito “Defiro o requerimento de
fls. 106. Decorrido o prazo (05/02/2005), diga o requerente”
Adv. Roseli Silma Scheffel.

22-) PROCESSO CRIME nº 07/96. Réus Ítalo Fernando Fuma-
gali, Angela Simone Reis e Melani Heinrich Lohmann “Rece-

bo o libelo apresentado pelo Ministério Público. Cumpra-se o
disposto no art. 421, do Código de Processo Penal, notifican-
do-se ainda a defesa para que se manifeste sobre o pedido de
desaforamento. Após, voltem, para que, por economia proces-
sual, sejam prestadas as informações antes da remessa dos Au-
tos ao Tribunal de Justiça” Advs. Carlos Osvaldo M. Andrade e
Vinicius A. Gasparini.

23-) AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
ALIMENTOS nº 113/04. Requerente L. C. F., assistida por E.
C. F. e, requerido, P. L. “Sobre a contestação, diga a requeren-
te” Advs. Moacir José Colombo e Edivaldo Auler.

24-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 278/04.
Requerente M. A. V. C., repres. por L. V. e, requerido, H. C. “É
entendimento assente na jurisprudência de nossos tribunais que,
em face do caráter de urgência e imediatidade de que se reves-
tem os alimentos, a prisão civil por não pagamento da obriga-
ção alimentar só pode ser admitida, se a dívida tiver por lastro
débitos atuais, entendidos estes como as três parcelas anterio-
res à decretação da constrição. No caso em tela, a exeqüente
busca o recebimento de pensões alimentícias desde maio de
2003. De conseqüência, a presente execução não pode seguir o
rito do art. 733, do Código de Processo Civil, mas deve seguir
o procedimento preconizado no art. 732, do mesmo diploma
legal. Em sendo assim, de acordo com o disposto no art. 604,
combinado com o art. 614, inciso II, ambos do Código de Pro-
cesso Civil, o exeqüente deve instruir a petição inicial com o
demonstrativo do débito atualizado até a data da propositura da
ação, quando se tratar de execução por quantia cerca, posto
que, desde a edição da Lei nº 8.898/94, não mais há no ordena-
mento jurídico positivo pátrio o procedimento prévio de cálcu-
lo do contador, com a intimação das partes para dizer sobre a
contar e a subseqüente sentença homologatória. Noutras pala-
vras: ao propor a execução, o credor já deve instruí-la com a
memória do cálculo. À emenda da inicial, pois, para que o exe-
qüente, em 10 (dez) dias, apresente o demonstrativo atualizado
do débito que pretende executar” Adv. Fernando de Souza Leal.

25-) PEDIDO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICI-
AL CONSENSUAL EM DIVÓRCIO nº 284/96. Requerente J.
L. C. P. M. e U. S. M. e, requerido, este Juízo de Direito “Diga
a requerente” Adv. Fernando de Souza Leal.

26-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL nº
435/02. Requerentes V. E. e M. P. E. e, requerido, este Juízo de
Direito “Digam os requerentes” Adv. Rogério Palma.

27-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍ-
CIA nº 41/01. Requerente M. F. G. S., repres. por D. P. G. e,
requerido, A. S. “Suspendo o feito por 10 (dez) meses. Decor-
rido o prazo e nada pleiteado, diga a exeqüente” Advs. Bianca
Pizzatto e Divonsio Graff.

28-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 393/02.
Requerente C. T. S., repres. por A. A. G. e, requerido, R. M. S.
“Em três dias, sob pena de lhe ser decretada a prisão civil, jun-
to, o executado, os holerites que comprovem ter sido efetuado
o devido desconto de pensão alimentícia” Advs. Grasielly Ra-
quel Arenhart Von Borstel e Christian Guenther.

29-) AÇÃO DE ALIMENTOS nº 351/01. Requerente G. A. da
C., repres. por M. C. A. e, requerido, S. da C. “Sobre a contes-
tação, diga a requerente. Após, vista ao Ministério Público”
Adv. Flávio Ervino Schmidt.

30-) AÇÃO DE ALTERAÇÃO DE GUARDA LEGAL E HO-
RÁRIO DE VISITA C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPA-
DA nº 339/04. Requerente J. M. e, requerida, C. P. M. “Aguar-
de-se na forma da certidão retro. Após, reitere-se a intimação
da profissional nomeada na forma da deliberação de fls. 21.
Sem prejuízo, dê-se ciência às partes e ao Ministério Público
acerca do relatório do Conselho Tutelar para, em querendo,
manifestarem-se, na forma e prazo do art. 398, do Código de
Processo Civil” Advs. Ulices Pizzatto e Aparecido da Silva
Martins.

31-) ALVARÁ JUDICIAL nº 78/04. Requerente M. C. H., re-
pres. por I. H. e, requerido, este Juízo de Direito “Restituo os
autos sem prolação de sentença, mesmo que ainda dentro do
prazo legal de 10 (dez) dias, pois cessada a designação deste
magistrado para o atendimento, nesta 49ª Seção Judiciária, do
período das férias forenses de janeiro de 2005. Ademais, os
feitos envolvendo réus presos, adolescentes apreendidos, me-
nores abrigados, medidas cautelares e pedidos de antecipação
dos efeitos da tutela, bem como os demais cuja não apreciação
poderia levar ao perecimento do direito (CPC, art. 174) mere-
cem preferência, inviabilizando a análise do presente. Não bas-
tasse, não vislumbro qualquer das hipóteses do art. 174, do CPC,
a autorizar o prosseguimento nas férias. Assim, para que seja
possível a reabertura de conclusão ainda em janeiro, para a MM.
Juíza de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Toledo,
que me sucederá na designação, deve o interessado justificar
hipótese de perecimento do direito. Em não havendo tal justifi-
cativa, aguarde-se, em Cartório, o retorno do MM. Juiz de Di-
reito Titular ” Adv. Antonio Ferreira França.

32-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 323/04.
Requerentes V. E. e V. E., repres. e assistida respectivamente
por C. M. G. e, requerido, V. E. “Este juízo, seguindo moderno
entendimento doutrinário-jurisprudencial, firmou a inteligên-
cia de que é impossível, no mesmo processo, promover duas
execuções por ritos diferentes, isto é, uma parte pelo rito do
art. 733, do CPC (as três últimas prestações) e outra, pelo rito
do art. 732, do CPC (as prestações pretéritas). Assim sendo, a
presente execução deve ser desdobrada, para que haja um pro-
cesso pelo rito do art. 732 e outro, pelo do art. 733, do CPC. À
emenda da inicial, pois” Adv. Romaldo Hamm.

33-) PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS nº 96/04. Requerentes
Diunizio Pereira e Josias dos Santos Leivas e, requerido, este
Juízo de Direito “Consoante despacho de fls. 24, o requeri-
mento de fls. 38/39 deve ser formulado perante o douto Juízo

da Vara de Execuções Penais” Adv. Márcia Ferreira.

34-) AÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DE ALIMENTOS,
GUARDA LEGAL E HORÁRIO DE VISITAS COM PEDIDO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA nº 406/03. Requerente J. V.
G. R., repres. por J. G e, requerido, R. R. “Através de sentença
datada de 25 de outubro de 2004, foi julgado extinto o presente
feito, com fundamento no disposto no art. 267, inciso III, do
Código de Processo Civil. Sem custas” Advs. Christian Guen-
ther, Edinéia Sicbneihler e Elizandra Rodriguês.

35-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 404/03. Re-
querente L. M. R. e, requerido, V. R. “Através de sentença datada
de 25 de outubro de 2004, foi julgada extinta a presente execução,
ante a satisfação da obrigação. Custas quitadas. Arquivem-se” Advs.
Antonio Ferreira França e Oscar Estanislau Nasihgil.

36-) AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE ENTIDADE FAMI-
LIAR ESTÁVEL CUMULADA COM SEPARAÇÃO JUDICI-
AL LITIGIOSA nº 46/04. Requerente I. M. L. e, requerido, J. J.
dos S. “Na realidade, trata-se de ação de reconhecimento e dis-
solução de união estável. A postulante e o postulado requereram
a conversão do pedido inicial, que era litigioso, em amigável,
pleiteando sua homologação judicial. Por isto, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, homologo, por sentença, o acordo
de fls. 83/87, celebrado entre as partes, com o qual concordou o
Ministério Público (fls. 93/95) e que passa a integrar esta deci-
são, reconhecendo, pois, a sociedade de fato que existiu entre a
suplicante e o suplicado e a declarando dissolvida, a partir desta
data (15/10/2004). Homologo, ainda, por sentença, o acordo ce-
lebrado no que concerne à partilha de bens, à pensão alimentícia
e às dívidas e aos créditos do casal. CONSEQÜENTEMENTE,
com fulcro no disposto no art. 269, inciso II e III, do Código de
Processo Civil, julgo extinto o presente feito. Sem custas. Dis-
penso o prazo recursal” Advs. Caroline Pizzatto Nardello.

37-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 258/01. Re-
querente L. H. de A., repres. por A. H. e, requerido, J. A. de A.
“Através de sentença datada de 26 de outubro de 2004, foi julga-
do extinto o presente feito, com fundamento no disposto no art.
267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem custas. Ar-
quivem-se” Advs. Grasielly Raquel Arenhart Von Borstel.

38-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 104/03.
Requerente A. T. K. da S., repres. por H. M. F. e, requerido, E.
P. da S. “A presente ação se acha paralisada desde 11 de no-
vembro de 2003 (fls. 31 verso) e, intimada para dar o devido
andamento (fls. 35), a exeqüente não se manifestou (fls. 35
verso), pelo que o Ministério Público requereu a extinção do
feito (fls. 37). Deste modo, ante o evidente desinteresse do
postulante no deslinde da causa e como em nosso ordenamento
jurídico não existe a perpetuidade do processo, que, no caso,
está paralisado há mais de 30 (trinta) dias, por negligência da
exeqüente, com fundamento no disposto no art. 267, inciso III,
do Código de Processo Civil, julgo extinto o presente feito,
sem análise do mérito. Sem custas. Arquivem-se” Adv. Grasie-
lly Raquel Arenhart Von Borstel.

39-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 144/04.
Requerente G. M. S. S., repres. por E. T. S. e, requerido, D. S.
“Defiro o requerimento de fls. 24. Decorrido o prazo e nada
pleiteado, diga a exeqüente” Adv. João César Silveira Portela.

40-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 430/03.
Requerentes G. C. S. e J. M. S., repres. por D. C. dos S. e,
requerido, P. S. “Digam os exeqüentes” Adv. Grasielly Raquel
Arenhart Von Borstel.

41-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 143/04. Re-
querente M. H. V. M., repres. por M. O. V. e, requerido, J. L. M.
“Diga o exeqüente” Adv. Bárbara Simone Saatkamp Marcelino.

42-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C ALI-
MENTOS nº 350/01. Requerente A. J. W. de S. e, requerido, J.
N. de S. “Ante o requerimento de desistência formulado pela
requerente, sobre o qual o requerido silenciou (fls. 87 verso) e
com o qual concordou o Ministério Público (fls. 89), com funda-
mento no disposto no art. 267, inciso III, do Código de Processo
Civil, julgo extinto o presente feito. Sem custas. Arquivem-se”
Advs. Flávio Ervino Schmidt e Agenir Maria Assis Batista.

43-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 451/02.
Requerentes D. C. H., D. D. H. e D. C. H., repres. por H. C. B.
e, requerido, I. J. H. “Ante a manifestação das exeqüentes (fls.
83), acolhendo o parecer do Ministério Público (fls. 85), que
passa a integrar esta decisão com fundamento no disposto com
fundamento no disposto no art. 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil, julgo extinto o presente feito. Sem custas. Ar-
quivem-se” Advs. Dieter Michael Seyboth e Silvio Bender.

44-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 467/02. Re-
querentes A. R. P. e A. M. P., repres. por M. P. e, requerido, A. N.
“Através de sentença datada de 25 de outubro de 2004, foi ho-
mologado, o acordo de fls. 48/49, celebrado entre as partes, com
o qual concordou o Ministério Público (fls. 57) e que passa a
integrar esta decisão. Conseqüentemente, com fulcro no dispos-
to no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, foi julga-
do extinto o feito. Custas, como pactuado” Advs. Ernani Ferreira
do Rosário e Bárbara Simone Saatkamp Marcelino.

45-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL nº 311/
99. Requerentes S. T. D. e O. G. D. e, requerido, Este Juízo de
Direito “Digam os requerentes” Adv. Dieter Michael Seyboth.

46-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 27/04. Reque-
rente P. C. dos S., repres. por V. C. e, requerido, I. dos S. “Defiro
o requerimento de fls. 17. Decorrido o prazo e nada pleiteado,
diga a exeqüente” Adv. Grasielly Raquel Arenhart Von Borstel.

47-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 431/01.
Requerente T. T., repres. por R. B. B. e, requerido, J. T. “Atra-
vés de sentença datada de 25 de outubro de 2004, foi homolo-
gado, o acordo de fls. 130/132, celebrado entre as partes, com

o qual concordou o Ministério Público (fls. 136) e que passa a
integrar esta decisão. Conseqüentemente, com fulcro no dis-
posto no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, foi
julgado extinto o feito. Custas quitadas. Arquivem-se” Advs.
Dieter Michael Seyboth e Josimar Diniz.

48-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 360/03.
Requerente A. M. S. B. e, requerido, O. B. “A presente ação se
acha paralisada desde 07 de junho de 2004 (fls. 24) e, intimada
para dar o devido andamento (fls. 26), a exeqüente não se ma-
nifestou (fls. 27), pelo que o Ministério Público requereu a
extinção do feito (fls. 29). Deste modo, ante o evidente desin-
teresse do postulante no deslinde da causa e como em nosso
ordenamento jurídico não existe a perpetuidade do processo,
que, no caso, está paralisado há mais de 30 (trinta) dias, por
negligência da exeqüente, com fundamento no disposto no art.
267, inciso III, do Código de Processo Civil, julgo extinto o
presente feito, sem análise do mérito. Sem custas. Arquivem-
se” Adv. Grasielly Raquel Arenhart Von Borstel.

49-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 382/03. Re-
querente A. J. S. D. de S., repres. por D. D. e, requerido, J. B. A.
de S. “A presente ação se acha paralisada desde 19 de maio de
2004 (fls. 14 verso) e, intimada para dar o devido andamento
(fls. 17), a exeqüente não se manifestou (fls. 17 verso), pelo que
o Ministério Público requereu a extinção do feito (fls. 20). Deste
modo, ante o evidente desinteresse do postulante no deslinde da
causa e como em nosso ordenamento jurídico não existe a perpe-
tuidade do processo, que, no caso, está paralisado há mais de 30
(trinta) dias, por negligência da exeqüente, com fundamento no
disposto no art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil,
julgo extinto o presente feito, sem análise do mérito. Sem custas.
Arquivem-se” Adv. Álvaro Martinho Walker.

50-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍ-
CIA nº 321/01. Requerente R. M. M. R. e, requerido, M. R.
“Defiro o requerimento de fls. 123 e suspendo o feito por 06
(seis) meses. Decorrido o prazo e nada pleiteado, diga a exe-
qüente. Atena-se à solicitação de fls. 124” Advs. Oscar Esta-
nislau Nasihgil e Adão Alves Pereira.

COMARCA DE MATELÂNDIA - PARANÁ
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
JUÍZ DE DIREITO – Dr. MARCOS ANTONIO DE SOU-
ZA LIMA
RELAÇÃO Nº 002/2005
RÉU PRESO

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO: ORDEM: PROCESSO:
LUIZ EDUARDO DE SOUZA PC 019/04
LUIZ EDUARDO DE SOUZA PC 047/04
PEDRO DA LUZ PC 022/04

01. PROCESSO CRIME Nº 019/04 – Daniel de Souza Falcão–
“Intimá-lo do inteiro teor da sentença”. DR. LUIZ EDUARDO
DE SOUZA.

02. PROCESSO CRIME Nº 047/04 - Emilio Agripino Britez –
“Vista ao apelante para suas razões, sob pena de subida sem
elas (art. 601)”. DR. LUIZ EDUARDO DE SOUZA.

03. PROCESSO CRIME Nº 022/04 – FÁBIO ANTONIO DES-
SOTTI– “Intimá-lo de sua nomeação, bem como para arrazoar
o recurso interposto”. Dr. PEDRO DA LUZ.

PUBLICAÇÃO Nº 02-05

1. DR ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER – Carta pre-
catória n. 07-05 – audiência dia 04/02/2005 – às 14:15 horas –
inquirição de testemunhas arroladas com a denúncia – réu: /
Emerson Luiz Martins e/;

2- DRs RENATO CELSO BERALDO JUNIOR, BORTOLO
CONSTANE ESCORSIM, WILMAR ALOÍSIO PEREIRA DOS
SANTOS e LÁERCIO MARCOS TOREZIN – CP n. 05-05 –
audiência dia 04/02/2005 às 14:30 horas – inquirição de teste-
munhas arroladas com a denúncia - réu: Fabiano Vieira e/.

3- Drª JOSIANE CRISTINA NUNES SILVA BARBOSA – CP n.
19-05 – audiência dia 11.02.05 às 13:30 horas, inquirição de teste-
munhas arroladas com a defesa. Réu João Tadeu Marins Carvalho.

COMARCA DE RIO BRANCO DO SUL
JUIZ SUPERVISOR: ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RELAÇÃO: 005/04

Julio Cesar Farias Poli 01
José Augusto Araújo Noronha 02
Leia Maria Faria Melech 03-04-05-07
Moacy Portugal Werneck 06

1. RECLAMAÇÃO – 173/03 – Vanderleia Portes de Barros X
Multi Loja Total e Cacique Promotora de Vendas – A parte ven-
cedora a manifestar interesse em executar a sentença. Adv. Dr.
Julio Cesar Farias Poli.

2. RECLAMAÇÃO 288/04 Jorge Cândido de Lara X Banco
Cacique S/A – A parte reclamada para efetuar o pagamento do

Matelândia

Ponta Grossa

Rio Branco do Sul
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valor de fls. 188, ( R$ 13.950,34), sob pena de ser penhorado
tantos bens bastarem para satisfação do crédito. Adv. Dr. José
Augusto Araújo de Noronha.

3. EXECUÇÃO – 241/03 – Deonizio Antonio Damazio X Ma-
ria Aparecida da Silva – Não tendo o reclamante providenciado
o andamento do feito, suprindo a falta nele existente, Julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito, o que faço com
arrimo no art. 267, inciso III, § 1º do Código de processo Civil.
Adva. Dra. Leia Maria Faria Melech.

4. EXECUÇÃO – 044/03 – Carlinho Pinto da Silva X Sebasti-
ão da Luz dos Santos – ao credor para em cinco (05) dias indi-
car bens penhoráveis do devedor, sob pena de extinção (art. 53,
§4º da Lei 9.099/95). Adva. Dra. Leia Maria Faria Melech.

5. EXECUÇÃO – 042/03 – Carlinho Pinto da Silva X Sebasti-
ão da Luz dos Santos – ao credor para em cinco (05) dias indi-
car bens penhoráveis do devedor, sob pena de extinção (art. 53,
§4º da Lei 9.099/95). Adva. Dra. Leia Maria Faria Melech.

6. LIBERAÇÃO DE ARMA- 307/04 – Altamir José Gonçalves
– ao requerente para que junte aos autos comprovante de que a
autorização para porte de arma foi renovada. Adv. Dr. Moacy
Portugal Werneck.

7. LIBERAÇÃO DE ARMA – 272/03 – Renaldo Tucumantel –
Ao requerente para manifestar-se, tendo em vista que já decor-
reu o prazo de noventa dias requerido às fls. 19. Adv. Dra. Leia
Maria Faria Melech.

COMARCA DE RIO NEGRO – ESTADO DO PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
JUÍZA: Dra Caroline Vieira de Andrade Mattar
Juíza de Direito Designada
RELAÇÃO Nº 01/05 – RÉU PRESO

ÍNDICE NOMINAL DE ADVOGADOS nº
FERNANDO CÉSAR DA COSTA FERREIRA 02
JOSÉ VALMOR RIBEIRO NARDES 01
LOTHAR KATZWINKEL JUNIOR 01

01.Processo Crime 88/01 – Réus Rodrigo Celso Batista Maess
e Edenilson Ramos. Sorteio de jurados: 01.03.05 às 13:00 hrs.
Júri: 31.03.05 às 09:00 hrs. Local: Salão da Sociedade Vitória
– Rua Bom Jesus, centro. Advs Drs Lothar Katzwinkel Junior e
José Valmor Ribeiro Nardes .

02. Processo Crime 80/04 – Réu: João Maria Pereira e outro.
Pronunciado ( Art 121 § 2º,III, CP).Réus deverão aguardar jul-
gamento presos. Adv Dr Fernando César da Costa Ferreira.

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Paraná
Foro Regional de São José dos Pinhais
1.ª Vara Criminal, Tribunal do Júri e Execuções Penais
Fábio Marcel Becher - Escrivão Titular
Rua João Ângelo Cordeiro, s/n.º, Centro, CEP 83005-570 -
Telefone/fax 3035-8435
E-mail: fmb@tj.pr.gov.br
Relação n.º 04/2005
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO: Dr. Romero Tadeu
Machado

Nome do Advogado  Nº de ordem  Nº dos Autos

HUGO ZANELLATO 02 1983.1-1
JAIME SCHMITT KREUSCH 01 2003.1170-1

01) Processo Crime nº 2003.1170-1 - Ministério Público do Estado
do Paraná X Eder Aparecido da Silva Mota – “À defesa para as
alegações finais” – Advogado: Dr. JAIME SCHMITT KREUSCH.

02) Processo Crime nº 1983.1-1 - Ministério Público do Estado do
Paraná X Jahir Correa – “Designo como nova data para o sorteio
dos senhores jurados o dia 04 de abril de 2005 às 13:30 horas.
Para o julgamento do réu pelo Tribunal do Júri desta Comarca,
designo o dia 29 de abril de 2005 às 09:00 horas” – Advogado: Dr.
HUGO FERNANDO LÜTKE SANTOS ZANELLATO.

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Paraná
Foro Regional de São José dos Pinhais
1.ª Vara Criminal, Tribunal do Júri e Execuções Penais
Fábio Marcel Becher - Escrivão Titular
Rua João Ângelo Cordeiro, s/n.º, Centro, CEP 83005-570 -
Telefone/fax 3035-8435
E-mail: fmb@tj.pr.gov.br
Relação n.º 04/2005
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO: Dr. Romero Tadeu
Machado

Nome do Advogado  Nº de ordem  Nº dos Autos

HUGO ZANELLATO 01 1983.1-1

01) Processo Crime nº 1983.1-1 - Ministério Público do Estado
do Paraná X Jahir Correa – “Designo como nova data para o
sorteio dos senhores jurados o dia 04 de abril de 2005 às 13:30
horas. Para o julgamento do réu pelo Tribunal do Júri desta
Comarca, designo o dia 29 de abril de 2005 às 09:00 horas” –
Advogado: Dr. HUGO ZANELLATO.

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Paraná
Foro Regional de São José dos Pinhais
1.ª Vara Criminal, Tribunal do Júri e Execuções Penais
Fábio Marcel Becher - Escrivão Titular
Rua João Ângelo Cordeiro, s/n.º, Centro, CEP 83005-570 -
Telefone/fax 3035-8435
E-mail: fmb@tj.pr.gov.br
Relação n.º 05/2005
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO: Dr. Romero Tadeu
Machado

Nome do Advogado  Nº de ordem  Nº dos Autos

ANDRÉ FERNANDO GUERRA
MACHADO 01 2004.3185-2
ANDRÉ FERNANDO GUERRA
MACHADO 02 2005.127-8

01) Processo Crime nº 2004.3185-2 - Ministério Público do
Estado do Paraná X Cleverson Franque da Silveira – “Ao de-
fensor para apresentação da defesa prévia no tríduo legal. Para
a inquirição das testemunhas arroladas na denúncia designo o
dia 25 de janeiro de 2005 às 15:30 horas” – Advogado: Dr.
ANDRÉ FERNANDO GUERRA MACHADO.

02) Pedido de Liberdade Provisória Sem Fiança nº 2005.137-8
– Requerente: Cleverson Franque da Silveira – “ Ex positis e
como medida necessária para garantir a ordem pública e por
conveniência da instrução criminal e aplicação da lei penal,
DENEGO a Liberdade Provisória ao requerente Cleverson Fran-
que da Silveira. Ante o exposto, deve o requerente aguardar o
julgamento na condição em que se encontra” – Advogado: s Dr.
ANDRÉ FERNANDO GUERRA MACHADO.

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU - ESTADO
DO PARANÁ.
JUIZ: Dr. SANDRA TAMARA GAYER.
Relação nº. 13/2004

Advogado  Ordem  Autos

Dr. Sandro M. Dal Bosco 001 A.Penal nº. 129584-5

Dr. Naudé Pedro Prates 002 A.Penal nº. 129242-2

Dr. Jossimar Ioris 003 Proc. Crime nº. 43/04

Dr. Sérgio Barros da Silva 004 Proc. Crime nº. 20/03-A

Dr. Sérgio Barros da Silva 005 Proc. Crime nº. 67/03

Dr. Jossimar Ioris 006 Proc. Crime nº. 49/04

Dr. Nelson Ferreira D’Angelo 007 Proc. Crime nº. 39/00

Dr. Robilan Sussai 008 Proc. Crime nº. 16/01

Dr. Benigno Cavalcante 008 Proc. Crime nº. 16/01

001 – Processo Crime nº. 68/02 – PAULO CESAR FILIPSEN –

“Audiência inquirição de testemunhas de defesa, na sede deste

juízo no dia 10 fevereiro de 2005 as 13:00h”. Adv Dr. Sandro

Mattevi Dal Bosco – OAB-PR. 33.153.

002 – Ação Penal nº129242-2 – ERNANI EMILIO RONCKE “audi-

ência de interrogatório do réu na sede deste juízo no dia 24 de feverei-

ro de 2005 as 13:20h”. Adv. Dr. Naudé Pedro Prates OAB/PR 15.660.

003 – Processo Crime nº. 43/04 – REGINALDO FERNANDES e

outro – “Vista à defesa para apresentação das Alegações Finais, no

prazo legal”. Adv. Dr. Jossimar Ioris – OAB-PR. 21.822-B.-

004 – Processo Crime nº. 20/03-A. – VALMIR DOS SANTOS e

outro. “Considerando a ausência de localização de uma das tes-

temunhas arroladas pela defesa, diga esta. Em não havendo indi-

cação de novo endereço da testemunha e nem pedido de substi-

tuição, seja certificado nos Autos e sejam as partes intimadas

para os fins do Art. 499 do CPP. Em nada sendo requerido sejam

as partes intimadas para apresentação das derradeiras alegações

finais”. Adv. Dr. Sérgio Barros da Silva – OAB-PR. 15.632.

005 – Processo Crime nº. 67/03 – CRISTINA BARBAS “ Se-

jam as partes intimadas do retorno dos Autos do Tribunal. Após

a observância dos ditames legais, arquive-se”. Adv. Dr. Sérgio

Barros da Silva – OAB-PR. 15.632.

006 – Processo Crime nº. 49/04 – ELIAS DA COSTA CRUZ –

“Intime-se o defensor para indicar se está a patrocinar a defesa

do réu ELIAS DA COSTA CRUZ, e, em o estando apresentar

defesa prévia nos Autos, no prazo legal e com urgência, face

tratar-se de processo com RÉU PRESO. Ficando intimado ain-

da de que a ausência de manifestação nos Autos implicará no

reconhecimento da ausência de patrocínio da causa, com ime-

diata nomeação de defensor dativo ao réu”. Adv. Dr. Jossimar

Ioris - OAB-PR. 21.822-B.

007 – Processo Crime nº. 39/00 – VALDECIR BITTENCOURT

– “Vista à defesa para os fins do Art. 499 do CPP.” Adv. Dr.

Nelson Ferreira D’Angelo – OAB-PR. 5.801-B.

008 – Processo Crime nº. 16/01 – AMAURI SAUER e DIR-

CEU APARECIDO BORGONHONI – “Vista à defesa para os

fins do Art. 500 do CPP. (apresentação das Alegações Finais).

Adv. Dr. Robilan Sussai – OAB-PR. 20.292 e Dr. Benigno Ca-

valcante – OAB-PR. 25.441-A.-

2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL - PR
RELAÇÃO DOS DESPACHOS, SENTENÇAS PROFERI-
DAS PELO MM. JUIZ DE DIREITO VALMIR ZAIAS
COSECHEN

Índice nominal dos Advogados intimados nesta relação
nº 11/04

 ADVOGADOS ORDEM AUTOS
ADRIANA CHRISTINA DE C. ANDREIA  05 443/04
ALEX SANDER GALLIO  05 443/04
ALEX SANDRO SONDA  16 84/04
CARLOS WALTER MOREIRA  17 123/04
CAROLINE CHIAMULERA  01 1458/04
ELIRIA MARIA DA ROSA  03 1185/04
EVERTON FALEIRO DE PADUA  12 693/04
FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO  18 108/04
GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA  06 27/04
IVON PANCARO DA CUNHA  10 467/04
JANAINA DOCKHORN MACHADO  07 09/04
JOEL VIDAL DE OLIVEIRA  13 51/04
JOEL VIDAL DE OLIVEIRA  14 52/04
JOEL VIDAL DE OLIVEIRA  15  53/04
JORGE APPI DE MATTOS  18 108/04
LUIZ FERREIRA LEITE  19 75/04
MARCIA REGINA WERNER  04 1414/04
MAURICIO MONTEIRO DE BARROS
VIEIRA  18 108/04
NEUSA DE FATIMA REFATTI  09 134/04
NEUSA FÁTIMA REFATTI  11 352/04
RONIZE FANTIN  02  40/04
RUI DA FONSECA  20 68/04
SANDRO MATTEVI DAL BOSCO  08  646/04

1- Autos 1458/04- Inexigibilidade de Cobrança de Assinatura
Telefônica.- INFORME, o reclamante, comprovando com do-
cumentos, seu caráter de microempresa. Podem ser apresenta-
do os seguintes documentos: Certidão Simplificada da Junta
Comercial- Atualizada; Contrato Social- última alteração; De-
claração do contador; comprovante de Declaração de Imposto
de Renda. ADV.DR. CAROLINE CHIAMULERA.

2- Autos 40/04- Cobrança- Anita Kautz Mussoi X Porto Segu-
ros S/A.- INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que no prazo
de 10 (dez) dias, apresente Contra-Razões ao Recurso Inomi-
nado Interposto por Porto Seguro Cia. De Seguros Gerais.-
ADV.DR. RONIZE FANTIN.

3- Autos 1185/04- Execução- Raulindo Matignago X Orlando Ri-
beiro de Brito Filho.-... ISTO POSTO, declro extinto o processo,
com fulcro no artigo 618, I do Código de Processo Civil c/c artigo
52 da lei 9.099/95.ADV.DRA. ELIRIA MARIA SPECIA DA ROSA.

4- Autos 1414/04- Ação de Cancelamento de Protesto.- Juliana
Botelho X Nilton José e Jedah Confecções.-... ISTO POSTO, de
EXTINTO o processo sem o julgamento do mérito, o que faço
com fulcro no artigo 14,§ 1º, inciso I, da lei 9.099/95 c/c 51 “ca-
put” da lei 9.099/95. ADV.DRA.MARCIA REGINA WERNER.

5- Autos 443/04- Ação Declaratória- Raymundo Gallio Sobri-
nho X Brasil Telecom S/A.-... ISTO POSTO, DECLARO EX-
TINTO o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no
artigo 51, inciso I da lei 9.099/95, e CONDENO o autor ao
pagamentos das custas processuais, conforme o Enunciado nº
28 do TJ/PR. ADV. DR. ALEX SANDER GALLIO E ADRIA-
NA CHRISTINA DE CASTILHO ANDRÉIA.

6- Autos 27/04- Execução- Hellen Prestes Antonangelo X Va-
nessa Gelain Ferreira.- INTIMAÇÃO de vossa senhoria para
que no prazo de 10 (dez) dias para se manifestar à cerca da
certidão do Sr. Oficial de Justiça.ADV. DRA. GIANI LANZA-
RINI DA ROSA LIMA.

7- Autos 09/04- Cobrança - A.M Souza Calçados X Valdecir Lopes
Nicolau.- INTIMAÇÃO de vossa senhoria para que no prazo de 10
(dez) dias para se manifestar à cerca da certidão do Sr. Oficial de
Justiça.ADV. DRA. JANAINA DOCKHORN MACHADO.

8- Autos 646./04- Cobrança- Erasmo Vicente de Oliveira X
Capemi – Previdência- Seguros.-HOMOLOGO por sentença,
para que produzam seus jurídicos e legais efeitos o acordo ju-
dicial firmado pelas partes em Audiência de Conciliação, con-
forme folhas 28, e em conseqüência DECLARO EXTINTO o
presente processo com julgamento do mérito, o que faço com
fondamentos no inciso “III” do artigo 269 do Código de Pro-
cesso Civil c/c artigo 57 caput da lei 9.099/95. ADV. DR. SAN-
DRO MATTEVI DAL BOSCO.

9- Autos 134/04- Cobrança- Otávio Gutkoski X Nelci de Fáti-
ma Silveira e Claudemir Marques da Silva.- ISTO POSTO,
JULGO PROCEDENTE, a presente reclamação proposta por
Otávio Gutkoski contra Nelci de Fátima Silveira e Claudemir
Marques da Silva, todos qualificados as fls 02, para CONDE-
NAR os reclamados a efetuar o pagamento da importância de
R$ 2.200,81, devendo ser corrigida monetariamente até o efe-
tivo pagamento e acrescidas de juros legais, a partir da
citação.ADV.DRA.NEUSA FÁTIMA REFATTI.

10- Autos 467/04- Execução – Sandra Mara Marques X Maria Fran-
cisca da Veiga.- INTIMAÇAO de vossa senhoria da data da Audi-
ência e/ou Oferecimento de embargos para o dia 08 de Abril de
2005 as 10:00 Horas.ADV.DR. IVON PANCARO DA CUNHA.

11-  Autos 352/04- Obrigação de Fazer- Jose Batista Mota X
Corretora Novo Hamburgo S/A.-...ISTO POSTO, declaro ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no arti-
go 51 “caput”, da lei 9.099/95, c/c artigo 283 do Código de
Processo Civil. ADV,DRA. NEUSA DE FÁTIMA REFATTI.

12-  Autos 693/04- Rosane Elisa Pereira X Connet- Publicida-
de & Serviços Ltda.- HOMOLOGO por sentença, para que pro-
duzam seus jurídicos e legais efeitos o acordo extrajudicial fir-
mado pelas partes, conforme folhas 13/14, e em conseqüência
DECLARO extinto o processo com julgamento do mérito, oque
faço com fundamento no inciso “III” do artigo 269 do Código
de Processo Civil c/c artigo 57 caput da lei 9.099/95. ADV.
DR. EVERTON FALEIRO DE PADUA.

13- Autos 51/04- Cobrança – Ivonete dos Reis X Fenaseg- Fede-
ração Nacional das Empresas de Seguro Privado e de Capitaliza-
ção.- INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que no prazo de 10
(dez) dias, apresente Contra-Razões ao Recurso Inominado In-
terposto por Fenaseg. ADV.DR. JOEL VIDAL DE OLIVEIRA.

14-  Autos 52/04- Cobrança- Salete Marques dos Santos X Fena-
seg- Federação Nacional das Empresas de Seguro Privado e de
Capitalização.- INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que no prazo
de 10 (dez) dias, apresente Contra-Razões ao Recurso Inominado
Interposto por Fenaseg. ADV.DR. JOEL VIDAL DE OLIVEIRA.

15- Autos 53/04-Cobrança-Santa Loreny dos Santos Nogueira
X Fenaseg- Federação Nacional das Empresas de Seguro Pri-
vado e de Capitalização.- INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para
que no prazo de 10 (dez) dias, apresente Contra-Razões ao
Recurso Inominado Interposto por Fenaseg. ADV.DR. JOEL
VIDAL DE OLIVEIRA.

16- Autos 84/04- Cobrança- Ivone Madalena Coczinski X Li-
berty Paulista Seguros S/A.- INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria,
para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente Contra-Razões
ao Recurso Inominado Interposto por Liberty Paulista S.A.-
ADV. DR ALEX SANDRO SONDA.

17- Autos 123/04-Cobrança- Sahra Caroline B. dos Santos X
Confiança Companhia de Seguros.- INTIMAÇÃO de Vossa
Senhoria, para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente Con-
tra-Razões ao Recurso Inominado Interposto por Sahra Caroli-
ne B. dos Santos. ADV.DR. CARLOS WALTER MOREIRA.

18- Autos 108/04- Cobrança- Tok Final Decorações Ltda X Cia-
sul Comercial Ltda.-...ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTE,
o pedido contido na presente reclamação proposta por Tok Final
Decorações Ltda contra Ciasul Comercial de Ltda., ambas quali-
ficadas às fls 02, para CONDENAR a reclamada a pagar à auto-
ra a importância de R$ 5.200,00, (cinco mil e duzentos reais), a
titulo de indenização pelos transtornos ocorridos em virtude da
manutenção do protesto indevido em nome da autora, devendo
ser corrigida monetariamente até o efetivo pagamento e acresci-
das de juros legais, a partir da citação. ADV.DR. JORGE APPI
DE MATTOS, MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA
E FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO.

19- Autos 75/04- Cobrança- Doralino Spada X Ivan Marques
Duarte.-... ISTO POSTO, JULGO EXTINTO o feito com jul-
gamento do mérito, o que faço com fulcro no artigo 269, inciso
II do Código de Processo Civil e, de conseqüência, condeno o
reclamado ao pagamento de R$ 2.198,87, devidamente corrigi-
dos desde a data dos vencimento dos títulos até a data do efeti-
vo pagamento.ADV.DR.LUIZ FERREIRA LEITE.

20- Autos 68/04- Cobrança- Ivanildo Cardoso da Silveira X Clau-
dino Batista Zamboni.-... ISTO POSTO, JULGO EXTINTO o
feito com julgamento do mérito, o que faço com fulcro no artigo
269, inciso II do Código de Processo Civil e, de conseqüência
condeno o reclamado ao pagamento de R$ 4.045,39, devidamente
corrigidos desde a data dos vencimentos dos títulos até a data do
efetivo pagamento. Manifeste-se a parte reclamante, no prazo de
5 (cinco) dias , sobre a proposta de pagamento e reconhecimento
do reclamado às fls 13.- ADV. DR. RUI DA FONSECA.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
SECRETARIA DO 1.º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Juiz de Direito Designado Dr. Antonio Lopes Noronha Filho
Lista 03/2005

Advogados:
Ariane Dias T. L. da Motta 12
Arialba do Rocio Cordeiro Freire 05
Carlos Eduardo Holler Ferreira 24
Dener Paulo Martini 06
Elvio Legnani 14
Elvis Gimenes 20
Fabio Brandão Carvalho 18
Indianara Alves de Quadros 17
Jairo Moura 03
Jossimar Ioris 09
Leandro de Oliveira 13
Luciana Marondin Cordeiro 23
Luiz Antonio Assunção Araújo 16
Luiz Eduardo da Silva 10
Luzyara das Graças Santos 11
Manoel Monteiro de Andrade 04
Mirian Saiomara Araújo Krause 19
Pedro Orides Di Domenico 21
Roberto Martins Lopes 22
Soraya Sottomaior Justus 02
Tatiana Piasecki Kaminski 08
Vera Lucia Bartiani 01
Vilson Dreher 15
Vitor Hugo Nachtygal 07

Rio Negro

São José dos Pinhais

São Miguel do Iguaçu

Juizados Especiais

Cascavel

Foz do Iguaçu
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INTIMAÇÃO DO PROCURADOR(A) DO(A) AUTOR(A) DA
CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA PARA SE MA-
NIFESTAR NO PRAZO DE QUINZE DIAS, NOS AUTOS
ABAIXO RELACIONADOS.

01 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 263/03 – ARI RODRIGUES X
ANTERO ASSESSORIA IMOBILIÁRIA - Advogado(a): Vera
Lucia Bartiani.

02 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 1322/01 – PEDRO INÁCIO
DA COSTA X RONALDO LAW - Advogado (a): Soraya Soto-
maior Justus.

03 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 1343/00 – MARIA SANDRA
DE OLIVEIRA DEMARCHI X SIDNEY ANTONIO CASTE-
NARO - Advogado (a): Jairo Moura.

INTIMAÇÃO DO PROCURADOR(A) DO(A) AUTOR(A) DO
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
SUPERVISOR DR. MARCOS ANTONIO FRASON, NOS
AUTOS ABAIXO RELACIONADOS.

04 EXECUÇÃO - Autos nº 444/04– GILMAR LOMBARDO X
CELSO FURTADO – “... Defiro o requerimento retro, e deter-
mino a suspensão pelo prazo de 60 (sessenta) dias”. - Advoga-
do (a): Manoel Monteiro de Andrade.

05 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 137/03 – GILMAR FERNAN-
DES DE OLIVEIRA X TELEMAR – EMPRESA DE TELE-
COMUNICAÇÕES – “...Intime-se o reclamante para demons-
trar interesse na execução do julgado, apresentando memória
do cálculo relativo ao seu crédito (art. 604 e 614, II do CPC)”.
- Advogado(a): Arialba do Rocio Cordeiro Freire.

06 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 1005/01 – DENER PAULO
MARTINI X OLINDA DE JESUS DORNELES – “... Dentro
do prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos, prova de que o refe-
rido veículo é de propriedade da executada”. - Advogado (a):
Dener Paulo Martini.

07 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 683/00 – LINDA DIANA SPA-
INI LOPEZ X CEZARIA GALEANO CANO – “... Como re-
quer”. - Advogado (a): Vitor Hugo Nachtygal.

INTIMAÇÃO DO PROCURADOR DO RECORRIDO PARA
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES DE RECURSO NO PRA-
ZO LEGAL, NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS.

08 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 1594/03– JUAREZ ANTUNES
DE LIMA X EMBRATEL – EMPRESA BRAS. DE TELECO-
MUNICAÇÕES – Advogado(a): Tatiana Piasecki Kaminski.

INTIMAÇÃO DO PROCURADOR(A) DO(A) AUTOR(A)
PARA SE MANIFESTAR SOBRE O CÁLCULO ATUALIZA-
DO FEITO PELO CONTADOR JUDICIAL, NOS AUTOS
ABAIXO RELACIONADOS.

09 RECLAMAÇÃO- Autos n.º 808/99 – MARIA JOSÉ PE-
REIRA X LOTEADORA H. BARAZETTI & CIA LTDA. –
Advogado(a): Jossimar Ioris.

10 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 861/98– SANDRA REGINA
DA SILVA DE PAULA X ULTRAK E ULTRAK LTDA E VAL-
TER ROBERTO ULTRAK – Advogado(a): Luiz Eduardo da
Silva.

11 EXECUÇÃO - Autos n.º 1423/01 – DANIEL DE FREITAS
X ROSILDA KELLER E PEDRO DARCI KELLER -
Advogado(s): Luzyara das Graças Santos.

12 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 437/01 – ESPÓLIO DE MAN-
FREDO TERHAAG X OLAVO LUIZ ZENNI - Advogado(s):
Ariane Dias Teixeira L. da Motta.

13 EXECUÇÃO - Autos n.º 1027/01 – JAYR AGUILLAR
GOMES X AMANDA RAHMEIR FRITZEN E LORIVAL PE-
DROSO MARUES –Advogado(s): Leandro de Oliveira.

14 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 2138/02 – ELVIO LEGNANI E
NILSON TEODORO DA SILVA - Advogado(s): Elvio Legnan.

15 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 1077/02 – IROTIDES LUIZ DOS
SANTOS X DENILSON GALDINO DA SILVA, NEIDE DANDO-
NILI E MARIA GENI DANDOLINI – Advogado(a): Vilson Dreher.

16 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 668/02 - SEBASTIÃO PRIMI-
LA X COND. RES. OUREM – Advogado(a): Luiz Antonio
Assunção Araújo.

17 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 526/03– ROSEMERY APARE-
CIDA RIBEIRO X JOÃO ROMÃO MORALES - Advogado(a):
Indianara Alves de Quadros.

18 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 299/03 – NILTON JOSÉ GON-
ÇALVES DE ABREU X XAPORI CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA - Advogado(a): Fabio Brandão Carvalho.

19 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 585/03– OLGA NUNES PE-
NHA RAIMUNDO X TEREZINHA APARECIDA GARCIA
AMARO - Advogado(a): Mirian Saiomara Araujo Krause.

20 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1242/03 – ZILKA REGINA DA
SILVA GONÇALVES SCHIMMELPFENG X C & A MODAS
E IBI ADMINISTRADORA E PROMOTORA LTDA -
Advogado(a): Elvis Gimenes.

21 EXECUÇÃO - Autos nº 1515/01– PEDRO ORIDES DI
DOMENICO X MARIA LUIZA TAVARES - Advogado(a): Pe-
dro Orides Di Domenico.

INTIMAÇÃO DO PROCURADOR(A) DO(A) AUTOR(A)
PARA SE MANIFESTAR SOBRE AS HASTAS PÚBLICAS
NEGATIVAS, NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS.

22 EXECUÇÃO - Autos nº 1078/00– DINACIR IZABEL SA-
RAIVA E LIMA X LUIZ CARLOS OLIVEIRA SANTANA -
Advogado(a): Roberto Martins Lopes.

INTIMAÇÃO DOS PROCURADORES DAS PARTES PARA
SE MANIFESTAR NO PRAZO DE 48:00 HORAS, NOS AU-
TOS ABAIXO RELACIONADOS.

23 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 852/00 – OBERDAN JACO-
MELI X EDGAR CONCEPCION CHAMORRO E ADRIAN
CESAR DE OLIVEIRA - Advogado(a): Carlos Eduardo Holler
Ferreira e Luciana Marondin Cordeiro.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE GUARAPUAVA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Relação Nº : 027/2004

001  1998.0000039-6/0 - Execução Título Extrajudicial  MI-
GUEL KUASNEY X AZILDA MARIA CHARNESKI Senten-
ça julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
SAMUEL FERREIRA XALAO

002  2001.0000014-0/0 - Processo de Conhecimento  AMAU-
RI PAULINO PICHIBILSKI X SÉRGIO BATISTA DOS SAN-
TOS Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) SAMUEL FERREIRA XALAO

003  2001.0000077-9/0 - Processo de Conhecimento  ELIANA
DE FATIMA PIRES X MARCOS HAUAGGE DE OLIVEIRA
Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) LIGIA
MARY BISCHOF, MARCOS SUNG IL JO

004  2002.0000200-3/0 - Processo de Conhecimento  ELIZABETH
FERREIRA THOMAZ X SCARBRAN COMERCIO DE BEBIDAS
Sentença julgando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
LUCIANO ALVES BATISTA, MARA DO ROCIO SIMIONI

005  2003.0000044-3/0 - Processo de Conhecimento  AMA-
MEL DE SENA X EVANDRO FORCHESATTO COLARES
(E OUTROS) Homologo por sentença o acordo efetuado entre
as partes Adv(s) MAURICIO DE LACERDA LOURES

006  2003.0000128-9/0 - Execução Título Extrajudicial  NOE-
DI KARAM X DIVONZIR DIJUBANOVSKI Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) MA-
RIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA

007  2003.0000215-2/0 - Processo de Conhecimento  NERY
DE OLIVEIRA JUNIOR X FRANCISCO FERREIRA CAL-
DAS NETO Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) ELCIO JOSE MELHEM

008  2003.0000249-2/0 - Execução Título Extrajudicial  MIGUEL
KUASNEY X LINESI TEREZINHA RIBEIRO Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) SAMUEL
FERREIRA XALAO, RIVADALVIO LEMOS DO PRADO

009  2003.0000373-4/0 - Execução Título Extrajudicial  PAU-
LO ROBERTO MARTINS PACHECO X CIRO GERALDO
OLIVEIRA ARAUJO Indicar bens à penhora no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) PAULO ROBERTO
MARTINS PACHECO

010  2003.0000500-2/0 - Processo de Conhecimento  ANTONIO
CEZAR KUNNTZ X LECINIO MATOSO Manifestar-se nos au-
tos no prazo de cinco dias Adv(s) MIGUEL NICOLAU JUNIOR

011  2004.0000109-4/0 - Processo de Conhecimento  GELSON
LUCIANO CORREA X ALVEAR JUNIOR ORLANDI KU-
LODZIEJ Sentença julgando extinto o processo sem julgamen-
to do mérito Adv(s) ELAINE POLISSENI

012  2004.0000128-4/0 - Processo de Conhecimento  NILSO
LUIZ VARINI X DINARDI NELSON CAVASSOLO Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA

013  2004.0000152-6/0 - Processo de Conhecimento  VILMAR
TAVARES BARBOSA X BERLIM CALÇADOS LTDA Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO, ACACIO PERIN

014  2004.0000181-7/0 - Processo de Conhecimento  EDIL-
SON DOS SANTOS ALCHIMITES X JOSE VALMOR GAR-
CIA Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s)
ANTONIO LAVRATTI PONTES

015  2004.0000195-5/0 - Processo de Conhecimento  WILSON
ORESTES CARPEZANI MILANEZ X CAMINHOS DO PA-
RANÁ S/A Sentença julgando improcedente o pedido do re-
querente Adv(s) ANTONIO CESAR HAVRESKO, LETICIA
DO NASCIMENTO E SILVA FRANCO

016  2004.0000337-3/0 - Processo de Conhecimento  ROEL
GONÇALVES X VALDECIR BALTOKOSKI Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) GUS-
TAVO ALEXANDRE GARCIA

017  2004.0000354-0/0 - Processo de Conhecimento  MARIA ALZI-
RA MOSS DE OLIVEIRA X CAMINHOS DO PARANÁ S/A Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) RO-
DRIGO BETTEGA RESSETTI, ANTONIO CESAR HAVRESKO

018  2004.0000374-1/0 - Processo de Conhecimento  EVA
SOUZA DA LUZ X ADÃO JOSÉ DE SOUZA (E OUTROS)
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) ELAINE POLISSENI

019  2004.0000421-1/0 - Execução Título Extrajudicial  ELENI-
CE RICKLI KRICHAKI X JOSÉ FARIA NUNES Manifestar-se
nos autos no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) JOSE BONIFACIO DE BARROS GARCIA JUNIOR

020  2004.0000459-9/0 - Processo de Conhecimento  RICAR-
DO JEAN CASTOLDI X ELIAS RODRIGUES DE LIMA Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) LUIZ ALBERTO BIANCO

021  2004.0000466-4/0 - Processo de Conhecimento  PEDRO
TUSSOLINI X NELI LUCIA OLIVEIRA GONÇALVES Sen-
tença de revelia Adv(s) ANA VALCI SANQUETA

022  2004.0000482-9/0 - Processo de Conhecimento  OSCAR
JOSÉ RIGONI X TELEPAR - BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido do requeren-
te Adv(s) ROMEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA HOLM

023  2004.0000484-2/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
RITA SANTOS SIQUEIRA X LOSANGO PROMOÇÕES DE
VENDAS LTDA Sentença julgando improcedente o pedido do
requerente Adv(s) MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO,
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI

024  2004.0000498-0/0 - Execução Título Extrajudicial  PAULO PAR-
TEKA X MARLI APARECIDA PEREIRA Homologo por sentença o acor-
do efetuado entre as partes Adv(s) CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL

025  2004.0000566-4/0 - Processo de Conhecimento  FRAN-
CISCO MARCELINO X EVIDENCIA - EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA Redesignação de Audiência de
Instrução e Julgamento as 9:30 do dia 25/03/2005 Adv(s) MARA
DO ROCIO SIMIONI, CLAUDIO ROTUNNO

026  2004.0000654-0/0 - Processo de Conhecimento  JANETE
DE OLIVEIRA HERSEN X SANDRO LUIZ AGOSTINHA-
QUE Manifestar-se nos autos no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) VICTORIO HAUAGE

027  2004.0000726-0/0 - Processo de Conhecimento  NILO
REGINEI CHIQUITO X TIM SUL S/A Sentença julgando par-
cialmente procedente o pedido do requerente Adv(s) LETICIA
DO NASCIMENTO E SILVA FRANCO, ROMEU FELCHAK,
CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO

028  2004.0000790-6/0 - Processo de Conhecimento  LUCIA
DOMINICO KASNOCHA X LUIS ANTONIO SAPORITI
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
MARCOS ANTONIO BETTEGA

029  2004.0000791-8/0 - Processo de Conhecimento  JOÃO
MARIA PEREIRA DE MEIRA (E OUTROS) X LUIS ANTO-
NIO SAPORITI Homologo por sentença o acordo efetuado entre
as partes Adv(s) ELCIO JOSE MELHEM, MARCOS ANTO-
NIO BETTEGA

030  2004.0000793-1/0 - Processo de Conhecimento  JOÃO
MARIA GONÇALVES BOESE X LUIS ANTONIO SAPORITI
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
ELCIO JOSE MELHEM, MARCOS ANTONIO BETTEGA

031  2004.0000795-5/0 - Processo de Conhecimento  SAN-
DRA TEREZINHA FERREIRA PINTO X ANA MARIA DE
VARGAS Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) SIMONE DACOREGIO MIKETEN

032  2004.0000797-9/0 - Processo de Conhecimento  ANA
VALCI SANQUETA X MATILDE KLEIN SPIELER Homolo-
go por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) ANA
VALCI SANQUETA, LIGIA MARY BISCHOF

033  2004.0000799-2/0 - Processo de Conhecimento  BELEM
NUNES CARNEIRO X GAZETA DO PARANA Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) JOSE AMORI-
TI TRINCO RIBEIRO, JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS

034  2004.0000815-8/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIO GERALDO BASTOS X IRACI ZAMBONI KAVESKI
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
THERCIUS ANTONIO GABRIEL NEIVA REZENDE

035  2004.0000822-3/0 - Processo de Conhecimento  ANTONIO
MATIAS LOURES X CARLOS VOGES Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito Adv(s) ANA VALCI SANQUETA

036  2004.0000826-0/0 - Processo de Conhecimento  VALDIR
FANTIN X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando extin-
to o processo sem julgamento do mérito Adv(s) EDUARDO
WAGNER MONTEIRO

037  2004.0000828-4/0 - Processo de Conhecimento  SILSO
AMADEU PACHECO X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
EDUARDO WAGNER MONTEIRO

038  2004.0000908-2/0 - Processo de Conhecimento  IALMI-
RE BORGES PEREIRA X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
LUIZ OCTAVIO PAIVA

039  2004.0000909-4/0 - Processo de Conhecimento  MARILEI
MUTIOLIN X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA

040  2004.0000991-8/0 - Processo de Conhecimento  ALFEU RIBAS
KRAMER X PAULO GUTZZING Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito Adv(s) ALFEU RIBAS KRAMER

041  2004.0000992-0/0 - Processo de Conhecimento  ALFEU
RIBAS KRAMER X CLEODSON AVILA Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) ALFEU
RIBAS KRAMER

042  2004.0000993-1/0 - Processo de Conhecimento  ALFEU RI-
BAS KRAMER X JOÃO NERI MARTINS Sentença julgando ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) ALFEU RIBAS
KRAMER

043  2004.0000999-2/0 - Processo de Conhecimento  JOÉLCIO DE
SOUZA MATOS X SIREMA MARQUES Emende o autor a inicial
no prazo de 10 dias, pena de indeferimento. Adv(s) GUSTAVO
ALEXANDRE GARCIA

044  2004.0001429-5/0 - Processo de Conhecimento  IZ VESTUÁ-
RIO X CLARICE DE LIMA Informar o correto endereço da parte
requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

045  2004.0001431-1/0 - Processo de Conhecimento  IZ VESTUÁ-
RIO X ELENIR MARIA MAYER Informar o correto endereço da
parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

046  2004.0001432-3/0 - Processo de Conhecimento  IZ VESTUÁ-
RIO X ELIZANGELA MARQUEZINE Informar o correto endere-
ço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

047  2004.0001460-2/0 - Processo de Conhecimento  IZ VESTUÁ-
RIO X MANOELA CHAVES Informar o correto endereço da parte
requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

048  2004.0001464-0/0 - Processo de Conhecimento  IZ VESTUÁ-
RIO X GILMAR CARVALHO Informar o correto endereço da par-
te requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

049  2004.0001465-1/0 - Processo de Conhecimento  IZ VESTUÁ-
RIO X JUREMA DE FATIMA PEREIRA Informar o correto ende-
reço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

050  2004.0001466-3/0 - Processo de Conhecimento  IZ VESTUÁ-
RIO X NOELMA APARECIDA L. PRETKO Informar o correto
endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

051  2004.0001476-4/0 - Processo de Conhecimento  ELEMAR
PERINAZZO X WALTER DIAS BOGADO Designação de Audi-
ência de Conciliação as 13:45 do dia 24/03/2005 Adv(s) THER-
CIUS ANTONIO GABRIEL NEIVA REZENDE

052  2004.0001483-0/0 - Processo de Conhecimento  ZEFERINA
CORREIA DE SOUZA X LUIS ANTONIO SAPORITI Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 24/03/2005 Adv(s)
ELCIO JOSE MELHEM

053  2004.0001508-1/0 - Processo de Conhecimento  IZ VESTUÁ-
RIO X ALCIONE DA SILVA SANTOS DE OLIVEIRA Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 10:45 do dia 03/03/2005 Adv(s)
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

054  2004.0001509-3/0 - Processo de Conhecimento  IZ VESTUÁ-
RIO X CLAUDIA T. FERNANDES Designação de Audiência de
Conciliação as 8:45 do dia 08/03/2005 Adv(s) VALDEMAR RA-
MALHO DOS SANTOS

055  2004.0001510-8/0 - Processo de Conhecimento  IZ VESTUÁ-
RIO X JOSIANE SILVA Designação de Audiência de Conciliação
as 9:05 do dia 08/03/2005 Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS
SANTOS

056  2004.0001511-0/0 - Processo de Conhecimento  IZ VESTUÁ-
RIO X ELIZANGELA APARECIDA MELO Designação de Audi-
ência de Conciliação as 9:15 do dia 08/03/2005 Adv(s) VALDE-
MAR RAMALHO DOS SANTOS

057  2004.0001512-1/0 - Processo de Conhecimento  IZ VESTUÁ-
RIO X VERONICA SCHROEDER Designação de Audiência de
Conciliação as 9:30 do dia 08/03/2005 Adv(s) VALDEMAR RA-
MALHO DOS SANTOS

058  2004.0001513-3/0 - Processo de Conhecimento  IZ VESTUÁ-
RIO X GILDA MARA GRONCOSKI Designação de Audiência de
Conciliação as 9:45 do dia 08/03/2005 Adv(s) VALDEMAR RA-
MALHO DOS SANTOS

059  2004.0001514-5/0 - Processo de Conhecimento  IZ VESTUÁ-
RIO X MARIA DAS GRACAS FOSS CARVALHO Designação de
Audiência de Conciliação as 10:00 do dia 08/03/2005 Adv(s) VAL-
DEMAR RAMALHO DOS SANTOS

060  2004.0001515-7/0 - Processo de Conhecimento  IZ VESTUÁ-
RIO X ZENI APARECIDA MACEDO DA SILVA Designação de
Audiência de Conciliação as 10:15 do dia 08/03/2005 Adv(s) VAL-
DEMAR RAMALHO DOS SANTOS

061  2004.0001516-9/0 - Processo de Conhecimento  IZ VESTUÁ-
RIO X LECY DAL POZZO Designação de Audiência de Concilia-
ção as 9:00 do dia 08/03/2005 Adv(s) VALDEMAR RAMALHO
DOS SANTOS

062  2004.0001517-0/0 - Processo de Conhecimento  IZ VESTUÁ-
RIO X VANESSA DE OLIVEIRA ALMEIDA Designação de Au-
diência de Conciliação as 10:30 do dia 08/03/2005 Adv(s) VALDE-
MAR RAMALHO DOS SANTOS

063  2004.0001518-2/0 - Processo de Conhecimento  IZ VESTUÁ-
RIO X ANGELA M. DE PAULA Designação de Audiência de Con-
ciliação as 10:45 do dia 08/03/2005 Adv(s) VALDEMAR RAMA-
LHO DOS SANTOS

064  2004.0001519-4/0 - Processo de Conhecimento  IZ VES-
TUÁRIO X ANGELA MARIA DOS SANTOS DE MOURA
Designação de Audiência de Conciliação as 8:45 do dia 09/03/

Guarapuava
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2005 Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

065  2004.0001520-9/0 - Processo de Conhecimento  MARISTE-
LA BRAGA DE MOURA X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 09/03/2005 Adv(s)
DENILSON BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

066  2004.0001521-0/0 - Processo de Conhecimento  VALDEMI-
RO ANTONIO DAL POSSO X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 9:15 do dia 09/03/2005 Adv(s)
DENILSON BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

067  2004.0001522-2/0 - Processo de Conhecimento  ALFREDO
SCHNEIDER X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 9:30 do dia 09/03/2005 Adv(s) DENILSON
BAITALA, BYARA D TASSIS PIRES

068  2004.0001523-4/0 - Processo de Conhecimento  OSVALDO
DE JESUS RIBAS X BRASIL TELECOM S/A Designação de Au-
diência de Conciliação as 9:45 do dia 09/03/2005 Adv(s) DENIL-
SON BAITALA, BYARA D TASSIS PIRES

069  2004.0001524-6/0 - Processo de Conhecimento  ALVARO
FLORIANO PACZKOSKI X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 10:00 do dia 09/03/2005 Adv(s)
DENILSON BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

070  2004.0001525-8/0 - Processo de Conhecimento  MARCIA
REGINA DAL POSSO X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 10:15 do dia 09/03/2005 Adv(s) DE-
NILSON BAITALA, BYARA D TASSIS PIRES

071  2004.0001526-0/0 - Processo de Conhecimento  VARQUIRIA
MARIA STIVAL X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 10:30 do dia 09/03/2005 Adv(s) DENIL-
SON BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

072  2004.0001527-1/0 - Processo de Conhecimento  LECI DE
FREITAS ORTIZ X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 10:45 do dia 09/03/2005 Adv(s) DENIL-
SON BAITALA, BYARA D TASSIS PIRES

073  2004.0001528-3/0 - Processo de Conhecimento  SEBASTIÃO
NEI KUSTER DA SILVA X NERI ROBERTO RIBAS MARCON-
DES Designação de Audiência de Conciliação as 8:45 do dia 10/03/
2005 Adv(s) PEDRO ARMANDO DA SILVA FILHO

074  2004.0001529-5/0 - Processo de Conhecimento  CELIA
KRYKOWSKI X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 9:00 do dia 10/03/2005 Adv(s) DENILSON
BAITALA, BYARA D TASSIS PIRES

075  2004.0001531-1/0 - Processo de Conhecimento  EMERSON
JOSE LOUENÇO X BRASIL TELECOM S/A Designação de Au-
diência de Conciliação as 9:30 do dia 10/03/2005 Adv(s) DENIL-
SON BAITALA, BYARA D TASSIS PIRES

076  2004.0001532-3/0 - Processo de Conhecimento  INÊS ZA-
VASTZKI X ALESANDRA AMARAL Designação de Audiência
de Conciliação as 9:45 do dia 10/03/2005 Adv(s) VALDEMAR
RAMALHO DOS SANTOS

077  2004.0001533-5/0 - Processo de Conhecimento  REGINA
DORIGON X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiência
de Conciliação as 10:00 do dia 10/03/2005 Adv(s) DENILSON
BAITALA, BYARA D TASSIS PIRES

078  2004.0001535-9/0 - Processo de Conhecimento  IDELZINA
LOURENÇO DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 10:30 do dia 10/03/2005 Adv(s)
DENILSON BAITALA, BYARA D TASSIS PIRES

079  2004.0001557-4/0 - Processo de Conhecimento  MARIS FRAN-
CISCA DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 9:45 do dia 16/03/2005 Adv(s) DE-
NILSON BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

080  2004.0001558-6/0 - Processo de Conhecimento  FRANCISCA
VIEIRA DE FREITAS X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 10:15 do dia 16/03/2005 Adv(s) DE-
NILSON BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

081  2004.0001559-8/0 - Processo de Conhecimento  CELESTE
DE FÁTIMA PINTO DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 10:30 do dia 16/03/2005
Adv(s) DENILSON BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

082  2004.0001560-2/0 - Processo de Conhecimento  DORACI
BAITALA POLLI X BRASIL TELECOM S/A Designação de Au-
diência de Conciliação as 10:45 do dia 16/03/2005 Adv(s) DENIL-
SON BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

083  2004.0001561-4/0 - Processo de Conhecimento  JOÃO BA-
TISTA BARROS X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 8:45 do dia 17/03/2005 Adv(s) DENILSON
BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

084  2004.0001563-8/0 - Processo de Conhecimento  ANTENOR
CONRADO X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiência
de Conciliação as 9:00 do dia 17/03/2005 Adv(s) DENILSON BAI-
TALA, ISABEL APARECIDA HOLM

085  2004.0001564-0/0 - Processo de Conhecimento  ANA MARIA
DE LOURDES FERRAZ X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 9:15 do dia 17/03/2005 Adv(s)
DENILSON BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

086  2004.0001565-1/0 - Processo de Conhecimento  IVONE HOLM
DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 9:30 do dia 17/03/2005 Adv(s) DENILSON
BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

087  2004.0001566-3/0 - Processo de Conhecimento  DIRCEU

GECHELE X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiência
de Conciliação as 9:45 do dia 17/03/2005 Adv(s) DENILSON BAI-
TALA, ISABEL APARECIDA HOLM

088  2004.0001567-5/0 - Processo de Conhecimento  GILMAR
WUDARSKI X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 10:00 do dia 17/03/2005 Adv(s) DENILSON
BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

089  2004.0001568-7/0 - Processo de Conhecimento  ATAIR PE-
REIRA X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiência de
Conciliação as 10:15 do dia 17/03/2005 Adv(s) DENILSON BAI-
TALA, ISABEL APARECIDA HOLM

090  2004.0001569-9/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ VAL-
MOR CASAGRANDE X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 10:30 do dia 17/03/2005 Adv(s) DE-
NILSON BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

091  2004.0001570-3/0 - Processo de Conhecimento  SILVANE
APARECIDA FERREIRA PAES X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 10:45 do dia 17/03/2005
Adv(s) ROMEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA HOLM

092  2004.0001575-2/0 - Processo de Conhecimento  APARECIDA
DE FÁTIMA NASCIMENTO X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 8:45 do dia 22/03/2005 Adv(s)
ROMEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA HOLM

093  2004.0001576-4/0 - Processo de Conhecimento  APARECIDA
DE FÁTIMA NASCIMENTO X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 22/03/2005 Adv(s)
ROMEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA HOLM

094  2004.0001577-6/0 - Processo de Conhecimento  SHELLY
SCHENEKEMBERGUE ZBOROWSKI X BRASIL TELECOM
S/A Designação de Audiência de Conciliação as 9:15 do dia 22/03/
2005 Adv(s) ROMEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA HOLM

095  2004.0001578-8/0 - Processo de Conhecimento  CIBERI
HAHWER X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiência
de Conciliação as 9:30 do dia 22/03/2005 Adv(s) ROMEU FEL-
CHAK, ISABEL APARECIDA HOLM

096  2004.0001579-0/0 - Processo de Conhecimento  CINIRA POR-
TELA NASCIMENTO X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 9:45 do dia 22/03/2005 Adv(s) RO-
MEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA HOLM

097  2004.0001581-6/0 - Processo de Conhecimento  GLACI E.
PISSAIA X LUCIANA A. RODRIGUES Designação de Audiência
de Conciliação as 10:00 do dia 22/03/2005 Adv(s) VALDEMAR
RAMALHO DOS SANTOS

098  2004.0001582-8/0 - Processo de Conhecimento  PEDRO PON-
CIANO DE ARAUJO X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 10:15 do dia 22/03/2005 Adv(s) DE-
NILSON BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

099  2004.0001583-0/0 - Processo de Conhecimento  FLORENCE
DORIGON CAMARGO X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 10:30 do dia 22/03/2005 Adv(s)
DENILSON BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

100  2004.0001584-1/0 - Processo de Conhecimento  IZOLINA
DENIZE TAQUES CRUZ X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 10:45 do dia 22/03/2005 Adv(s)
DENILSON BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

101  2004.0001585-3/0 - Processo de Conhecimento  SIRLENE
FRITZ PEREIRA X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 8:45 do dia 24/03/2005 Adv(s) DENILSON
BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

102  2004.0001586-5/0 - Processo de Conhecimento  DEODATO
KLOSOWSKI X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 9:00 do dia 24/03/2005 Adv(s) DENILSON
BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

103  2004.0001587-7/0 - Processo de Conhecimento  ANTONIO
RENATO DIEDRICH X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 9:15 do dia 24/03/2005 Adv(s) DE-
NILSON BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

104  2004.0001588-9/0 - Processo de Conhecimento  SOLANGE
CRISTINA DE ARAUJO DIEDRICH X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 9:30 do dia 24/03/2005
Adv(s) DENILSON BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

105  2004.0001589-0/0 - Processo de Conhecimento  CIRLENE
TEREZINHA KUNNTZ X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 9:45 do dia 24/03/2005 Adv(s)
DENILSON BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

106  2004.0001590-5/0 - Processo de Conhecimento  ANTONIO
CEZAR KUNNTZ X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 10:00 do dia 24/03/2005 Adv(s) DE-
NILSON BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

107  2004.0001592-9/0 - Processo de Conhecimento  MARIA APA-
RECIDA DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 10:15 do dia 24/03/2005 Adv(s)
ROMEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA HOLM

108  2004.0001593-0/0 - Processo de Conhecimento  ELZA CRIS-
TINA EBEL MAX X BRASIL TELECOM S/A Designação de Au-
diência de Conciliação as 10:30 do dia 24/03/2005 Adv(s) ROMEU
FELCHAK, ISABEL APARECIDA HOLM

109  2004.0001595-4/0 - Processo de Conhecimento  ELISETE
APARECIDA FARIAS X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 10:45 do dia 24/03/2005 Adv(s) RO-
MEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA HOLM

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACACIO PERIN 013 2004.0000152-6/0
ALFEU RIBAS KRAMER 040 2004.0000991-8/0
ALFEU RIBAS KRAMER 041 2004.0000992-0/0
ALFEU RIBAS KRAMER 042 2004.0000993-1/0
ANA VALCI SANQUETA 021 2004.0000466-4/0
ANA VALCI SANQUETA 032 2004.0000797-9/0
ANA VALCI SANQUETA 035 2004.0000822-3/0
ANTONIO CESAR HAVRESKO 015 2004.0000195-5/0
ANTONIO CESAR HAVRESKO 017 2004.0000354-0/0
ANTONIO LAVRATTI PONTES 014 2004.0000181-7/0
BYARA D TASSIS PIRES 067 2004.0001522-2/0
BYARA D TASSIS PIRES 068 2004.0001523-4/0
BYARA D TASSIS PIRES 070 2004.0001525-8/0
BYARA D TASSIS PIRES 072 2004.0001527-1/0
BYARA D TASSIS PIRES 074 2004.0001529-5/0
BYARA D TASSIS PIRES 075 2004.0001531-1/0
BYARA D TASSIS PIRES 077 2004.0001533-5/0
BYARA D TASSIS PIRES 078 2004.0001535-9/0
CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 027 2004.0000726-0/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 023 2004.0000484-2/0
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL 024 2004.0000498-0/0
CLAUDIO ROTUNNO 025 2004.0000566-4/0
DENILSON BAITALA 065 2004.0001520-9/0
DENILSON BAITALA 066 2004.0001521-0/0
DENILSON BAITALA 067 2004.0001522-2/0
DENILSON BAITALA 068 2004.0001523-4/0
DENILSON BAITALA 069 2004.0001524-6/0
DENILSON BAITALA 070 2004.0001525-8/0
DENILSON BAITALA 071 2004.0001526-0/0
DENILSON BAITALA 072 2004.0001527-1/0
DENILSON BAITALA 074 2004.0001529-5/0
DENILSON BAITALA 075 2004.0001531-1/0
DENILSON BAITALA 077 2004.0001533-5/0
DENILSON BAITALA 078 2004.0001535-9/0
DENILSON BAITALA 079 2004.0001557-4/0
DENILSON BAITALA 080 2004.0001558-6/0
DENILSON BAITALA 081 2004.0001559-8/0
DENILSON BAITALA 082 2004.0001560-2/0
DENILSON BAITALA 083 2004.0001561-4/0
DENILSON BAITALA 084 2004.0001563-8/0
DENILSON BAITALA 085 2004.0001564-0/0
DENILSON BAITALA 086 2004.0001565-1/0
DENILSON BAITALA 087 2004.0001566-3/0
DENILSON BAITALA 088 2004.0001567-5/0
DENILSON BAITALA 089 2004.0001568-7/0
DENILSON BAITALA 090 2004.0001569-9/0
DENILSON BAITALA 098 2004.0001582-8/0
DENILSON BAITALA 099 2004.0001583-0/0
DENILSON BAITALA 100 2004.0001584-1/0
DENILSON BAITALA 101 2004.0001585-3/0
DENILSON BAITALA 102 2004.0001586-5/0
DENILSON BAITALA 103 2004.0001587-7/0
DENILSON BAITALA 104 2004.0001588-9/0
DENILSON BAITALA 105 2004.0001589-0/0
DENILSON BAITALA 106 2004.0001590-5/0
EDUARDO WAGNER MONTEIRO 036 2004.0000826-0/0
EDUARDO WAGNER MONTEIRO 037 2004.0000828-4/0
ELAINE POLISSENI 011 2004.0000109-4/0
ELAINE POLISSENI 018 2004.0000374-1/0
ELCIO JOSE MELHEM 007 2003.0000215-2/0
ELCIO JOSE MELHEM 029 2004.0000791-8/0
ELCIO JOSE MELHEM 030 2004.0000793-1/0
ELCIO JOSE MELHEM 052 2004.0001483-0/0
GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA 012 2004.0000128-4/0
GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA 016 2004.0000337-3/0
GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA 043 2004.0000999-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 022 2004.0000482-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 065 2004.0001520-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 066 2004.0001521-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 069 2004.0001524-6/0
ISABEL APARECIDA HOLM 071 2004.0001526-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 079 2004.0001557-4/0
ISABEL APARECIDA HOLM 080 2004.0001558-6/0
ISABEL APARECIDA HOLM 081 2004.0001559-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 082 2004.0001560-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 083 2004.0001561-4/0
ISABEL APARECIDA HOLM 084 2004.0001563-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 085 2004.0001564-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 086 2004.0001565-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 087 2004.0001566-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 088 2004.0001567-5/0
ISABEL APARECIDA HOLM 089 2004.0001568-7/0
ISABEL APARECIDA HOLM 090 2004.0001569-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 091 2004.0001570-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 092 2004.0001575-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 093 2004.0001576-4/0
ISABEL APARECIDA HOLM 094 2004.0001577-6/0
ISABEL APARECIDA HOLM 095 2004.0001578-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 096 2004.0001579-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 098 2004.0001582-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 099 2004.0001583-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 100 2004.0001584-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 101 2004.0001585-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 102 2004.0001586-5/0
ISABEL APARECIDA HOLM 103 2004.0001587-7/0
ISABEL APARECIDA HOLM 104 2004.0001588-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 105 2004.0001589-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 106 2004.0001590-5/0
ISABEL APARECIDA HOLM 107 2004.0001592-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 108 2004.0001593-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 109 2004.0001595-4/0
JOSE AMORITI TRINCO RIBEIRO 033 2004.0000799-2/0
JOSE BONIFACIO DE BARROS GARCIA
JUNIOR 019 2004.0000421-1/0
JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS 033 2004.0000799-2/0
LETICIA DO NASCIMENTO E SILVA
FRANCO 015 2004.0000195-5/0
LETICIA DO NASCIMENTO E SILVA
FRANCO 027 2004.0000726-0/0
LIGIA MARY BISCHOF 003 2001.0000077-9/0
LIGIA MARY BISCHOF 032 2004.0000797-9/0
LUCIANO ALVES BATISTA 004 2002.0000200-3/0
LUIZ ALBERTO BIANCO 020 2004.0000459-9/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 038 2004.0000908-2/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 039 2004.0000909-4/0
MARA DO ROCIO SIMIONI 004 2002.0000200-3/0
MARA DO ROCIO SIMIONI 025 2004.0000566-4/0
MARCOS ANTONIO BETTEGA 028 2004.0000790-6/0
MARCOS ANTONIO BETTEGA 029 2004.0000791-8/0
MARCOS ANTONIO BETTEGA 030 2004.0000793-1/0

MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO 013 2004.0000152-6/0
MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO 023 2004.0000484-2/0
MARCOS SUNG IL JO 003 2001.0000077-9/0
MARIA CECILIA DE OLIVEIRA
SALDANHA 006 2003.0000128-9/0
MAURICIO DE LACERDA LOURES 005 2003.0000044-3/0
MIGUEL NICOLAU JUNIOR 010 2003.0000500-2/0
PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO 009 2003.0000373-4/0
PEDRO ARMANDO DA SILVA FILHO 073 2004.0001528-3/0
RIVADALVIO LEMOS DO PRADO 008 2003.0000249-2/0
RODRIGO BETTEGA RESSETTI 017 2004.0000354-0/0
ROMEU FELCHAK 022 2004.0000482-9/0
ROMEU FELCHAK 027 2004.0000726-0/0
ROMEU FELCHAK 091 2004.0001570-3/0
ROMEU FELCHAK 092 2004.0001575-2/0
ROMEU FELCHAK 093 2004.0001576-4/0
ROMEU FELCHAK 094 2004.0001577-6/0
ROMEU FELCHAK 095 2004.0001578-8/0
ROMEU FELCHAK 096 2004.0001579-0/0
ROMEU FELCHAK 107 2004.0001592-9/0
ROMEU FELCHAK 108 2004.0001593-0/0
ROMEU FELCHAK 109 2004.0001595-4/0
SAMUEL FERREIRA XALAO 001 1998.0000039-6/0
SAMUEL FERREIRA XALAO 002 2001.0000014-0/0
SAMUEL FERREIRA XALAO 008 2003.0000249-2/0
SIMONE DACOREGIO MIKETEN 031 2004.0000795-5/0
THERCIUS ANTONIO GABRIEL NEIVA
REZENDE 034 2004.0000815-8/0
THERCIUS ANTONIO GABRIEL NEIVA
REZENDE 051 2004.0001476-4/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 044 2004.0001429-5/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 045 2004.0001431-1/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 046 2004.0001432-3/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 047 2004.0001460-2/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 048 2004.0001464-0/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 049 2004.0001465-1/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 050 2004.0001466-3/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 053 2004.0001508-1/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 054 2004.0001509-3/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 055 2004.0001510-8/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 056 2004.0001511-0/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 057 2004.0001512-1/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 058 2004.0001513-3/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 059 2004.0001514-5/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 060 2004.0001515-7/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 061 2004.0001516-9/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 062 2004.0001517-0/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 063 2004.0001518-2/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 064 2004.0001519-4/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 076 2004.0001532-3/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 097 2004.0001581-6/0
VICTORIO HAUAGE 026 2004.0000654-0/0

Comarca de Imbituva – Paraná
Única Escrivania Juizado Especial Criminal
Juíza: Dra. LARYSSA ANGELICA C. MUNIZ
Relação nº 001/2005

INDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Dr. CARLOS ALBERTO S. NOLLI 001 042/2004
Dr. CARLOS ALBERTO S. NOLLI 002 043/2004
Dr. CARLOS ALBERTO S. NOLLI 003 044/2004

01. Advogado:
Dr. CARLOS ALBERTO S. NOLLIOAB/PR. 14254 - Defensor
Queixa-Crime nº 042/2004
Querelado: FRANCISCO GLAUCO PENTEADO JUNIOR
Audiência Preliminar dia 15.04.2005, às 10:00 horas.

02. Advogado:
Dr. CARLOS ALBERTO S. NOLLIOAB/PR – 14254 - Defensor
Queixa-Crime nº 043/2004
Querelado: RAQUEL APARECIDA ALMEIDA CORREA
Audiência Preliminar dia 15.04.2005, às 10:15 horas.

03. Advogado:
Dr. CARLOS ALBERTO S. NOLLIOAB/PR – 14254 - Defensor
Queixa-Crime nº 044/2004
Querelado: ANGELO GILBERTO ARNAS
Audiência Preliminar dia 15.04.2005, às 10:30 horas.

COMARCA DE PARAÍSO DO NORTE – PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ: DRª FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES
Secretário: Vicente Prizon Junior
 RELAÇÃO Nº 01/2005

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Imbituva

Paraíso do Norte

 
ADVOGADO ORDEM PROCESSO 

Dr Álvaro Aparecido Carreira 03 
04 
06 
07 
15 
16 
18 
19 
20 
22 

161/2004 
164/2004 
088/2003 
047/2004 
022/2004 
030/2004 
127/2004 
076/2004 
045/2004 
182/2003 

Dr Amilton Luiz Augusti 11 163/2003 
Dr Anderson D’Áquila Gonçalves 10 016/2004 
Dr Celso Terêncio 05 011/2003 
Dr Elizete Sandra Simões dos Anjos 25 104/2004 
Dr Fábio Luiz Cardoso Borba 10 016/2004 
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01. – Execução nº 140/2004 – Lauro Rodrigues Chaves X Ni-
canor Albano - “audiência de conciliação dia 02.março.2005,
às 13:30 horas” – Adv Dr Reinol Elias Junior

02. Execução nº 141/2004 – Reinol Elias Junior X Luiz Carlos
Rodirgues Santana – “audiência de conciliação dia 02.mar-
ço.2005, às 13:30 horas” – Adv Dr Reinol Elias Junior

03. Execução nº 161/2004 – Peres & Novo Ltda – ME X Laér-
cio Donizete Zanoni - “audiência de conciliação dia 02.mar-
ço.2005, às 15:30 horas” – Adv Dr Álvaro Aparecido Carreira

04. Execução nº 164/2004 – Valdecir Peres Novo X Giselle Apa-
recida da Silva Guilherme - “audiência de conciliação dia 16.mar-
ço.2005, às 13:30 horas” – Adv Dr Álvaro Aparecido Carreira

05. Carta Precatória – Juizado Cível – Londrina – PR nº 011/
2003 – Roberto Koike X Benedito Antonio de Lima – “Mani-
feste-se o Exeqüente acerca do cumprimento da ordem de fls.
37, pelo Executado...” – Adv Dr Celso Terêncio

06. Execução nº 088/2003 – Aldecir Curioni X Leonilda Apa-
recica Tuzi Domiciliado – “O prazo requerido para suspensão
da execução já decorreu. Assim, manifeste-se o Exeqüente em
05 dias, sobre o prosseguimento da execução...” – Adv Dr Ál-
varo Aparecido Carreira

07. Execução nº 047/2004 – José Wanderley da Silva & Cia
Ltda – ME X Cícero José dos Santos - “Sobre os comprovantes
de pagamentos juntados aos autos (fls. 14/16) manifeste-se a
Exequente em 05 dias, pena de extinção da execução pelo pa-
gamento” – Adv Dr Álvaro Aparecido Carreira

08. Execução nº 056/2004 – Comércio de Lãs e Fios Paraíso
Ltda – ME X Elizete Bueno da Silva - “audiência de concilia-
ção dia 02.março.2005, às 15:00 horas” – Adv Drª Janete Sera-
fim da Silva Prizon

09. Execução nº 051/2003 – Comércio de Lãs e Fios Paraíso
Ltda – ME X Margarete Mendes José - “audiência de concilia-
ção dia 16.março.2005, às 15:00 horas” – Adv Drª Janete Sera-
fim da Silva Prizon

10. Execução (embargos) nº 016/2004 – José Luiz Tsukase X Luiz
Antonio Santini – “...diante do exposto, julgo improcedentes estes
Embargos, subsistindo a penhora levada a efeito, para que a Exe-
cução, de imediato, retorne seu curso normal...” – Adv Dr Fábio
Luiz Cardoso Borba e Dr Anderson D’Áquila Gonçalves

11. Reparação de Danos Morais nº 163/2003 – João Paulo
Mazzioni X Banco do Brasil S/A – “...isto posto, e o mais que
dos autos consta, julgo procedente o pedido inicial formulado
pelo Requerente, pelos motivos e fundamentos antes expostos,
para o fim de condenar o Requerido à pagar ao Requerente a
quantia de 10 (dez) salários mínimos, acrescida de juros legais
de 0,5% desde a citação e devidmaente corrigida monetaria-
mente, à título de indenização por danos morais. sem custas e
honorários advocatícios (art. 55, lei 9.099/95)...” - Adv Drª Ja-
nete Serafim da Silva Prizon, Dr Amilton Luiz Augusti

12. Execução nº 162/1998 – José Tranin X Luiz Renato Beltrão
Artimonte – “...Nesse passo, tendo em conta que o executado
não foi encontrado, e o credor não indicou o atual endereço
dele, julgo extinta a presente execução, o que faço com supe-
dâneo no art. 53, parágrafo 4º da Lei 9.099/95...” – Adv Drª
Janete Serafim da Silva Prizon

13. Execução nº 163/1998 – Marco Antonio Ângelo Marassi
Galli X Luiz Renato Beltrão Artimonte – “...Nesse passo, ten-
do em conta que o executado não foi encontrado, e o credor
não indicou o atual endereço dele, julgo extinta a presente exe-
cução, o que faço com supedâneo no art. 53, parágrafo 4º da
Lei 9.099/95...” – Adv Drª Janete Serafim da Silva Prizon

14. Execução nº 160/1998 – Esther Marassi X Luiz Renato
Beltrão Artimonte – “...Nesse passo, tendo em conta que o exe-
cutado não foi encontrado, e o credor não indicou o atual ende-
reço dele, julgo extinta a presente execução, o que faço com
supedâneo no art. 53, parágrafo 4º da Lei 9.099/95...” – Adv
Drª Janete Serafim da Silva Prizon

15. Execução nº 022/2004 – Inay & Peres Ltda – ME X Anto-
nio Pereira da Silva – “...julgo extinta a execução, por senten-
ça, o que faço com fundamento no artigo 794, I e 795, ambos
do CPC...” – Adv Drª Álvaro Aparecido Carreira

16. Execução nº 030/2004 – L. C. Silva Paraíso – ME X Mil-
ton Rodrigues de Souza – “...homologo, por sentença, para
que surta os seus legais e jurídicos efeitos, a transação havida
entre as partes (fls. 14), e de conseqüência, julgo extinto o
processo, com julgamento do mérito, o que faço com funda-
mento nos artigos 51, da Lei nº 9.099/95 e artigo 269, inciso
III, do CPC. Levante-se a penhora de fls. 13...” – Adv Drª
Álvaro Aparecido Carreira

17. Execução nº 039/2003 – Eder João Canalle – ME X Sonia
Maria Batista Martins – “...julgo extinta a execução, por sen-
tença, o que faço com fundamento no artigo 794, I e 795, am-
bos do CPC...” – Adv Drª Janete Serafim da Silva Prizon

18. Execução nº 127/2004 – Aldecir Curioni X Elizabete Con-
ceição Prado – “...julgo extinta a execução, por sentença, o que
faço com fundamento no artigo 794, I e 795, ambos do CPC...”
– Adv Dr Álvaro Aparecido Carreira

 19. Execução nº 076/2004 – Leila Roseli Barres Toledo X
Abraram do Amaral Lincoln - “...julgo extinto o processo, sem
julgado do mérito, o que faço com fundamento no artigo 51, da
Lei nº 9.099/95 c/c o artigo 267, inciso III, do CPC...” – Adv
Dr Álvaro Aparecido Carreira

20. Execução nº 054/2004 – Enis de Lima – ME X Vanilda
Marçal Rodrigues - “...julgo extinta a execução, por sentença,
o que faço com fundamento no artigo 794, I e 795, ambos do
CPC...” – Adv Dr Álvaro Aparecido Carreira

21. Execução nº 278/2002 Francisco Hidalgo grego e Helena
Serralheiro Hidalgo X Companhia de Seguros Gralha Azul S/A
- “...julgo extinta a execução, por sentença, o que faço com
fundamento no artigo 794, I e 795, ambos do CPC...” – Adv Dr
Fernando Covezzi da Silva e Dr Orlando Alexandrino

22. Execução nº 182/2003 – Aradia Cardoso Bayer – ME X
Fabiano Veríssimo Carvalho - “...julgo extinto o processo, com
julgamento do mérito, o que faço com fundamento no art. 269,
inciso III, do CPC...” – Adv Dr Álvaro Aparecido Carreira

23. Execução nº 134/2000 – José Aparecido Jacomin X Mauro
Santa Rosa & Cia Ltda – ME – “...julgo extinta a presente exe-
cução, o que faço com fulcro no art. 794, inc. I, do CPC. Inti-
me-se a Executada através de seu procurador judicial para le-
vantamento dos numerários depositados (fls. 93/94)....” Dr José
Maria Lopes e Dr Frederico Augusto Teles

24. Execução nº 145/1998 – Emecias Pereira de Carvalho X José
Garcia – “...julgo extinta a presente execução, o que faço com arrimo
no art. 794, inciso I, do CPC...” – Adv Dr Frederico Augusto Teles

25. Indenização nº 104/2004 – Rogério Cruz Ramos X Francis-
co Osório Pereira da Cruz, Valdenice Filomena da Conceição e
Elias Pereira da Cruz – “...isto posto, e o mais que dos autos
consta, julgo improcedentes os pedidos iniciais formulados pelo
Requerente, pelos motivos e fundamentos antes expostos. Sem
custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9.099/95)...” – Adv
José Antonio Dumas e Drª Elizete Sandra Simões dos Anjos

26. Reclamação nº 099/2004 – Joel Alencar X Lojas Colombo
S/A – Comércio de Utilidades Domésticas – “...isto posto, e o
mais que dos autos consta, com fulcro no art. 18, § 1º, do Códi-
go de Defesa do Consumidor, julgo procedente o pedido inicial
e condeno a Reclamada a pagar ao Reclamante a quantia de
R$509,80 (quinhentos e nove reais e oitenta centavos), em res-
tituição da quantia paga, além de R$260,00 (duzentos e sessen-
ta reais) à título de perdas e danos, corrigidos monetariamente
a partir da citação...” – Adv Dr José Carlos Furtado

27. Cobrança nº 078/2004 – Elsio Januário de Almeida X Luiz
Carlos da Costa – “...posto isso, julgo procedente a o pedido
inicial, para o fim de condenar o Requerido Luiz Carlos da Cos-
ta, ao pagamento do valor cobrado na inicial, ou seja, na impor-
tância de R$154,70 (cento e cinqüenta e quatro reais e setenta
centavos), com incidência de correção monetária e juros legais e
partir da citação. Sem custas...” – Adv Dr José Carlos Farias

COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA
DIREÇÃO DO FÓRUM

EDITAL DE CONCURSO

A Doutora ANA PAULA BECKER, MM. Juíza Substituta da
Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná, tendo em vis-
ta a autorização do Excelentíssimo Senhor Desembargador Pre-
sidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, e
de conformidade com as disposições do Regulamento do Con-
curso de preenchimento do cargo de Escrivão Criminal desta
Comarca no uso de suas atribuições legais,

FAZ PUBLICO, para conhecimento dos interessados, que foi
designado o dia 19 de fevereiro de 2005, às 09:30 horas, na Facul-
dade de Filosofia, Ciências e Letras - FAFI, sita na Praça Coronel
Amazonas, centro, s/n, para realização do concurso para preen-
chimento do cargo de Escrivão da Vara Criminal desta Comarca.

Os candidatos inscritos deverão comparecer ao local da
prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, muni-
dos do documento de identidade para ter ingresso nos locais de
realização das provas, caneta esferográfica azul ou preta.

Todos os candidatos, obrigatoriamente, assinarão lista de pre-
sença, a ausência do candidato, na hora e local designado para as
provas implicará no cancelamento da respectiva inscrição

 As provas serão feitas sem consulta, sendo proibido o can-
didato utilizar-se de qualquer texto legal ou anotação.

 É vedado o candidato assinar as provas, escrever seu nome,
ou nº de inscrição ou apor qualquer sinal que possa identificá-
lo, em lugar não indicado para tal finalidade, sob pena de anu-
lação da mesma e conseqüente eliminação do concurso.

Dado e passado, nesta cidade e Comarca de União da Vitória,
Estado do Paraná, aos dez (10) dias do mês de janeiro (01) do
ano de dois mil e cinco (2005).

ANA PAULA BECKER
JUIZA SUBSTITUTA

Dr Fernando Covezzi da Silva 21 278/2002 
Dr Frederico Augusto Teles  23 

24 
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Dr Janete Serafim da Silva Prizon 08 
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162/1998 
163/1998 
160/1998 
039/2003 

Dr José Antonio Dumas 25 104/2004 
Dr José Carlos Farias 27 078/2004 
Dr José Carlos Furtado 26 099/2004 
Dr José Maria Lopes de Souza 23 134/2000 
Dr Orlando Alexandrino 21 278/2002 
Dr Reinol Elias Junior 01 

02 
140/2004 
141/2004 

Concursos

União da Vitória

Ministério Público

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO SUBPROCURADOR-GERAL DE

JUSTIÇA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

PROTOCOLO Nº: 18893 / 2004 – PGJ-MP/PR - 1276/2004 -
PREFEITOS

INTERESSADO: EXECUTIVO MUNICIPAL DE PIRAQUARA
JOÃO GUILHERME RIBAS MARTINS

OBJETO:PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS
SOB Nº 18893/2004-PGJ-MP/PR - 1276/2004-PREFEITOS,
INSTAURADO PARA APURAR EVENTUAIS IRREGULA-
RIDADES ADMINISTRATIVAS.

AVISO 001 / 2005

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUN-
TOS JURÍDICOS, no uso das atribuições que são conferidas
pelo inciso XLIII, do art. 19, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27 de dezembro de 1999.
TORNA PÚBLICO

a concessão do prazo de 15 (quinze) dias aos interessados em
eventual revisão pelo Egrégio Colégio de Procuradores de Jus-
tiça da promoção de arquivamento dos autos sob nº 18893/2004-
PGJ-MP/PR – 1276/2004-Prefeitos, instaurado com base no
Ofício nº 390133-04, do Juízo da 9ª Vara do Trabalho de Curi-
tiba, no qual é noticiada a prática do crime de desobediências
perpetrado pelo atual Prefeito do Município de Piraquara, se-
nhor João Guilherme Ribas Martins.

Curitiba, 11 de janeiro de 2005

Luiz Eduardo Trigo Roncaglio
Subprocurador-Geral de Justiça

para Assuntos Jurídicos

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO SUBPROCURADOR-GERAL DE

JUSTIÇA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

PROTOCOLO Nº: 18286 / 2004 – PGJ-MP/PR - 1328/2003 – CAOPC/CEAP

INTERESSADO: EXECUTIVO MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO INDUSTRIAL

OBJETO:PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS
SOB Nº 18286/2004-PGJ-MP/PR - 1328/2003-PREFEITOS,
INSTAURADO PARA APURAR EVENTUAIS IRREGULA-
RIDADES ADMINISTRATIVAS NA FUNDACEN.

AVISO 002 / 2005

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUN-
TOS JURÍDICOS, no uso das atribuições que são conferidas
pelo inciso XLIII, do art. 19, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27 de dezembro de 1999.
TORNA PÚBLICO

a concessão do prazo de 15 (quinze) dias aos interessados em
eventual revisão pelo Egrégio Colégio de Procuradores de Jus-
tiça da promoção de arquivamento dos autos sob nº 18286/2004-
PGJ-MP/PR – 1328/2003-Prefeitos, instaurado em face da Por-
taria nº 01/03, de instauração de Inquérito Civil Público, da
Promotoria de Justiça da comarca de Araucária, a qual noticia-
va, em síntese, possível atos irregulares ocorridos e praticados
internamente, por sua diretoria, na entidade Fundação Instituto
Tecnológico Industrial – FITI ou FUNDACEN.

Curitiba, 11 de janeiro de 2005

Luiz Eduardo Trigo Roncaglio
Subprocurador-Geral de Justiça

para Assuntos Jurídicos

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO SUBPROCURADOR-GERAL DE

JUSTIÇA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

PROTOCOLO Nº: 9863 / 2004 – PGJ-MP/PR - 2406/2003 -
PREFEITOS

INTERESSADO: EXECUTIVO MUNICIPAL DE PAULA
FREITAS

VALDEMAR ANTONIO CAPELETI

OBJETO:PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS
SOB Nº 9863/2004-PGJ-MP/PR - 2406/2003-PREFEITOS,
INSTAURADO PARA APURAR EVENTUAIS IRREGULA-
RIDADES ADMINISTRATIVAS PERPETRADAS NO MUNI-
CÍPIO DE PAULA FREITAS.

AVISO 003 / 2005

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUN-
TOS JURÍDICOS, no uso das atribuições que são conferidas
pelo inciso XLIII, do art. 19, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27 de dezembro de 1999.

TORNA PÚBLICO

a concessão do prazo de 15 (quinze) dias aos interessados em
eventual revisão pelo Egrégio Colégio de Procuradores de Jus-
tiça da promoção de arquivamento dos autos sob nº 9863/2004-
PGJ-MP/PR – 2406/2003-Prefeitos, versando acerca de Inqué-
rito Policial instaurado por requisição do Ministério Público da
comarca de União da Vitória, para apurar a prática, em tese,
das condutas típicas capituladas nos artigos 38, 39, 44, 50 e 60
da Lei nº 9.605/1998, de danos ambientais, no município de
Paula Freitas, no qual figura como indiciado o Prefeito Muni-
cipal, à época dos fatos, Valdemar Antonio Capeleti.
Curitiba, 11 de janeiro de 2005

Luiz Eduardo Trigo Roncaglio
Subprocurador-Geral de Justiça

para Assuntos Jurídicos

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO SUBPROCURADOR-GERAL DE

JUSTIÇA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

PROTOCOLO Nº: 18287 / 2004 – PGJ-MP/PR - 1246/2004 -
PREFEITOS

INTERESSADO: EXECUTIVO MUNICIPAL DE MOREIRA
SALES - HUGO BERTI

OBJETO:PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS
SOB Nº 18287/2004-PGJ-MP/PR - 1246/2004-PREFEITOS,
INSTAURADO PARA APURAR EVENTUAL RESPONSABI-
LIDADE CRIMINAL DO PREFEITO MUNICIPAL DE MO-
REIRA SALES, HUGO BERTI.

AVISO 004 / 2005

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUN-
TOS JURÍDICOS, no uso das atribuições que são conferidas
pelo inciso XLIII, do art. 19, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27 de dezembro de 1999.
TORNA PÚBLICO

a concessão do prazo de 15 (quinze) dias aos interessados em
eventual revisão pelo Egrégio Colégio de Procuradores de Jus-
tiça da promoção de arquivamento dos autos sob nº 18287/2004-
PGJ-MP/PR – 1246/2004-Prefeitos, instaurado a partir do Ofí-
cio nº 118/2004, proveniente da 1[ Promotoria de Justiça da
comarca de Goioerê, acompanhado de cópias dos autos de In-
quérito Policial nº 2003.70.10.001964/DPF, com o objetivo de
apurar eventual responsabilidade criminal de Hugo Berti, Pre-
feito Municipal de Moreira Sales.

Curitiba, 11 de janeiro de 2005

Luiz Eduardo Trigo Roncaglio
Subprocurador-Geral de Justiça

para Assuntos Jurídicos

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO SUBPROCURADOR-GERAL DE

JUSTIÇA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

PROTOCOLO Nº: 19479 / 2004 – PGJ-MP/PR - 1261/1999 -
PREFEITOS

INTERESSADO:EXECUTIVO MUNICIPAL DE MANDIRI-
TUBA

LUIZ CARLOS CHEMIM CLAUDINO

OBJETO:PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS
SOB Nº 19479/2004-PGJ-MP/PR - 1261/1999-PREFEITOS,
INSTAURADO PARA APURAR EVENTUAL CRIME DE
PREVARICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL DE MANDI-
RITUBA, LUIZ CARLOS CHEMIM CLAUDINO.

AVISO 005 / 2005

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUN-
TOS JURÍDICOS, no uso das atribuições que são conferidas
pelo inciso XLIII, do art. 19, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27 de dezembro de 1999.

TORNA PÚBLICO

a concessão do prazo de 15 (quinze) dias aos interessados em
eventual revisão pelo Egrégio Colégio de Procuradores de Jus-
tiça da promoção de arquivamento dos autos sob nº 19479/2004-
PGJ-MP/PR – 1261/1999-Prefeitos, instaurado a partir de pe-
dido de providências encaminhado por João Ildefonso Claudi-
no, ao Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, solicitando
adoção de medidas de cunho criminal contra Luiz Carlos Che-
mim Claudino, Prefeito Municipal de Mandirituba, pelo supos-
to cometimento do crime de prevaricação.

Curitiba, 11 de janeiro de 2005

Luiz Eduardo Trigo Roncaglio
Subprocurador-Geral de Justiça

para Assuntos Jurídicos

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO SUBPROCURADOR-GERAL DE

JUSTIÇA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

PROTOCOLO Nº: 11015 / 2003 – PGJ-MP/PR - 1288 / 2003
– CAOPC/CEAP

INTERESSADO: EXECUTIVO MUNICIPAL DE CURITIBA
CASSIO TANIGUCHI

OBJETO:PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS
SOB Nº 11015/2003-PGJ-MP/PR - 1288/2003-CAOPC/CEAP,
INSTAURADO PARA APURAR CONDUTA DO PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA, EM FACE DA LEI Nº 10.753/2003,
QUE AUTORIZA A CESSÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS.

AVISO 006 / 2005
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O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUN-
TOS JURÍDICOS, no uso das atribuições que são conferidas
pelo inciso XLIII, do art. 19, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27 de dezembro de 1999.

TORNA PÚBLICO

a concessão do prazo de 15 (quinze) dias aos interessados em
eventual revisão pelo Egrégio Colégio de Procuradores de Justi-
ça da promoção de arquivamento dos autos sob nº 11015/2003-
PGJ-MP/PR – 1288/2003-CAOPC/CEAP, instaurado para aná-
lise da conduta do Prefeito do Município de Curitiba, Cássio
Taniguchi, em face da Lei nº 10.753, de 03 de julho de 2003, que
autoriza a cessão, a título oneroso, de direitos creditórios repre-
sentados por créditos tributários formalizados e parcelados.

Curitiba, 11 de janeiro de 2005

Luiz Eduardo Trigo Roncaglio
Subprocurador-Geral de Justiça

para Assuntos Jurídicos

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO SUBPROCURADOR-GERAL DE

JUSTIÇA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

PROTOCOLO Nº: 5087 / 2003 – PGJ-MP/PR - 1130 / 2003 –
CAOPC/CEAP

INTERESSADO: EXECUTIVO MUNICIPAL DE PARANA-
POEMA

APARECIDO STUANI

OBJETO:PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS
SOB Nº 5087/2003-PGJ-MP/PR - 1130/2003-CAOPC/CEAP,
INSTAURADO PARA APURAR NOTÍCIA CRIME CONTRA
O EXECUTIVO MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, REFE-
RENTEMENTE A DESVIO DE RECURSOS.

AVISO 007 / 2005

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUN-
TOS JURÍDICOS, no uso das atribuições que são conferidas
pelo inciso XLIII, do art. 19, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27 de dezembro de 1999.
TORNA PÚBLICO

a concessão do prazo de 15 (quinze) dias aos interessados em
eventual revisão pelo Egrégio Colégio de Procuradores de Jus-
tiça da promoção de arquivamento dos autos sob nº 5087/2003-
PGJ-MP/PR – 1130/2003-CAOPC/CEAP, instaurado para apu-
rar a notícia de que o Município de Paranapoema, através do
Prefeito Municipal Aparecido Stuani, estaria desviando recur-
sos recebidos para a implantação do programa denominado
“Saúde da Família”.
Curitiba, 14 de janeiro de 2005

Luiz Eduardo Trigo Roncaglio
Subprocurador-Geral de Justiça

para Assuntos Jurídicos

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

P O R T A R I A     N.º 005/2005

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR GERAL DA

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO

PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,

inciso X e XII do Regimento Interno da Secretaria deste Tribu-

nal, e o contido no protocolado nº 313/2005,

R E S O L V E

D  E  S  I  G  N  A  R   a servidora LEIDIM KOU, ocupante do

cargo de Analista Judiciário - Área de Atividade Judiciária,

Classe “C”,  Padrão    15,   do   Quadro     Permanente    da

Secretaria    deste    Tribunal, e em Comissão Coordenadora de

Jurisprudência e Documentação, para    substituir  ANA FLO-

RA FRANÇA E SILVA como Secretária Judiciária – CJ-03,

durante as suas férias compreendidas no período de 10 a 29 de

janeiro de 2005, em virtude das férias da substituta designada.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO

PARANÁ, em 11 de janeiro de 2005.

a- IVAN GRADOWSKI

Diretor Geral

1ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400, 10º piso

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL
À RECLAMADA: TRANSTAINER SERVIÇOS DE

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz da 1ª Vara do
Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que se está NOTIFICANDO a
reclamada acima nominada, ora em local incerto e não sabido,
para comparecer às audiências iniciais, abaixo discriminadas, na
sala de audiência desta 1ª Vara do Trabalho, Rua Vicente Macha-
do, 400, 10º piso, referente as Reclamações Trabalhistas, também
abaixo relacionadas, inclusive com a discriminação de cada recla-
mante, ficando ciente de que deverá comparecer, oportunidade
em que poderá apresentar resposta (art. 847 da CLT) e designar
preposto (art. 843 da CLT). O não comparecimento importará em
revelia e confissão quanto à matéria de fato.

AUTOS RECLAMANTE DATA E HORA AUD.
RT 20156/04 SALETE ALVES DOS SANTOS 25/01/05 ÀS
13H30MIN

RT 20157/04 VERA LUCIA ALVES DA CRUZ 25/01/05 ÀS
13H35MIN

RT 20158/04 ROSENILDA APARECIDA DE SOUZA 25/01/
05 ÀS 13H40MIN

RT 20159/04 NARA REGINA SANTOS LEAL 25/01/05 ÀS
13H45MIN

RT 20160/04 CLAUDENICE APARECIDA B.DOS SANTOS
25/01/05 ÀS 13H50MIM

RT 20161/04 ZAQUEU RODRIGUES LEMES 25/01/05 ÀS
13H55MIM

RT 20162/04 MARIA LUIZA ROMBLESPERGER 25/01/05
ÀS 14H00MIM

RT 20163/04 MARINA SIQUEIRA DA COSTA 25/01/05 ÀS
14H05MIM

RT 20164/04 ELIZEU FERREIRA DE SOUZA 25/01/05 ÀS
14H10MIM

RT 20165/04 CLAUDINEIA AVELINO C.DA SILVA 25/01/05
ÀS 14H15MIM

RT 20166/04 MARELIZA TEREZINHA DE ALMEIDA 25/01/
05 ÀS 14H20MIM

RT 20167/04 ELIANE MIRANDA PENTEADO 25/01/05 ÀS
14H25MIM

RT 20168/04 DIRLENE APARECIDA DOS SANTOS 25/01/
05 ÀS 14H30MIM

RT 20169/04 ELIETE SOUZA DE JESUS 25/01/05 ÀS
14H35MIM

RT 20170/04 CLUZA MARIA DA SILVA 25/01/05 ÀS
14H40MIM

RT 20171/04 RAQUEL DO ROCIO DE BARROS 25/01/05
ÀS 14H45MIM

RT 20172/04 LUCIMAR APARECIDA SCARANTE 25/01/05
ÀS 14H50MIM

RT 20173/04 MARINA FARIAS 25/01/05 ÀS 14H55MIM

RT 20174/04 MARIA LUIZA ZANQUETA 25/01/05 ÀS
15H00MIM

RT 20175/04 MIRIAN SOUZA LEMOS 25/01/05 ÀS
15H05MIM

RT 20177/04 LUCIMAR DAS GRAÇAS DE LIMA 25/01/05
ÀS 15H10MIM

RT 20178/04 MARIA VITAL DA SILVA 25/01/05 ÀS
15H15MIM

RT 20179/04 MARA NEI DOS SANTOS 25/01/05 ÀS
15H20MIM

RT 20180/04 MARIA SANTA ALVES DA SILVA 25/01/05 ÀS
15H25MIM

RT 20181/04 NILSA GLORIA LOURENÇO RODRIGUES 25/
01/05 ÀS 15H30MIM

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede deste Juízo, no
local de costume.Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do
Trabalho de Curitiba, aos vinte dias do mês de janeiro do ano
de dois mil e cinco.Eu,, Ana Márcia Nogueira, Diretora de Se-
cretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho(orig.assim.)

Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400, 10º piso

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL
À RECLAMADA: TRANSTAINER SERVIÇOS DE

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz da 1ª Vara do
Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está NOTIFICAN-
DO a reclamada acima nomim
ada, ora em local incerto e não sabido, para comparecer às au-
diências iniciais, abaixo discrimim
adas, na sala de audiência desta 1ª Vara do Trabalho, Rua Vi-
cente Machado, 400, 10º piso, referente as Reclamações Tra-
balhistas, também abaixo relacionadas, inclusive com a discri-
mim
ação de cada reclamante, ficando ciente de que deverá compa-
recer, oportunidade em que poderá apresentar resposta (art. 847
da CLT) e designar preposto (art. 843 da CLT). O não compare-
cimento importará em revelia e confissão quanto à matéria de
fato.
AUTOS RECLAMANTE DATA E HORA AUD.
RT 20182/04 LENIR NERES CAMARGO 26/01/05 ÀS
13H30MIM

RT 19662/04 IVONE ALVES DAVI COSTA
26/01/05 ÀS 13H31MIM

RT 20183/04 GINEYLDES DA S. GONÇALVES
26/01/05 ÀS 13H35MIM

RT 19663/04 IRACI ALVES DA CRUZ 26/01/05 ÀS
13H36MIM

RT 20184/04 NEUZETE PADILHA 26/01/05 ÀS 13H40MIM

RT 19665/04 GLORINHA DE FRANCA 26/01/05 ÀS
13H41MIM

RT 20185/04 EVALDINEIA G. DE OLIVEIRA
 26/01/05 ÀS 13H45MIM

RT 19666/04 FLORIZA DE SOUZA NUNES
 26/01/05 ÀS 13H41MIM

RT 20186/04 ELUINA DOS S. DA SILVA 26/01/05 ÀS
13H50MIM

RT 19668/04 ADRIANA RODRIGUES DIAS
 26/01/05 ÀS 13H51MIM

RT 20187/04 NEIDE SERVIDONE CORDEIRO 26/01/05 ÀS
13H55MIM

RT 19671/04 ANDREIA BATISTA DA COSTA
26/01/05 ÀS 13H56MIM

RT 20189/04 SANDRA R. MARQUES GARCIA
26/01/05 ÀS 14H05MIM

RT 19673/04 ANDREIA DE OLIVEIRA 26/01/05 ÀS
14H06MIM

RT 20190/04 MARILI S. R. CAVALCANTE 26/01/05 ÀS
14H10MIM

RT 19674/04 ANDREA BRAGA DA SILVA 26/01/05 ÀS
14H11MIM

RT 20191/04 FLORINDA VIEIRA 26/01/05 ÀS 14H15MIM

RT 19675/04 APARECIDA C. DOS SANTOS 26/01/05 ÀS
14H16MIM

RT 20192/04 NEUZA DE A. GONÇALVES 26/01/05 ÀS
14H20MIM

RT 19676/04 LINDACIR FERREIRA PEREIRA 26/01/05 ÀS
14H21MIM

RT 20193/04 IZAURA LOURENÇO S. NEVES 26/01/05 ÀS
14H25MIM

RT 19679/04 LILIANA P. MARTINS LEITE 26/01/05 ÀS
14H26MIM

RT 20194/04 NOEMIR A. LIMA BENEDITA 26/01/05 ÀS
14H30MIM

RT 19681/04 LENI TEREZINHA GONÇALVES 26/01/05 ÀS
14H31MIM

RT 20195/04 DELCI SHWANTES 26/01/05 ÀS 14H35MIM

RT 19682/04 CLAUDINICE B. DA SILVA 26/01/05 ÀS
14H36MIM

RT 20196/04 MARIA JOSÉ T. CARDOSO 26/01/05 ÀS
14H40MIM

RT 19684/04 DORCA RODRIGUES PINHEIRA 26/01/05 ÀS
14H41MIM

RT 20197/04 DEBORA FERNANDA DA SILVA 26/01/05 ÀS
14H45MIM

RT 19686/04 ELISABETH POOL 26/01/05 ÀS 14H46MIM

RT 20198/04 EZILDA COELHO 26/01/05 ÀS 14H50MIM

RT 19688/04 SONIA MARIA LEAL 26/01/05 ÀS 14H51MIM

RT 20199/04 MARIA DO CARMOS SANTOS 26/01/05 ÀS
14H55MIM

RT 19689/04 VANIA MARSSAL 26/01/05 ÀS 14H56MIM

RT 20200/04 CRECIANE A. DOS SANTOS 26/01/05 ÀS
15H00MIM

RT 19690/04 WILMA MAGALHÃES LOPES 26/01/05 ÀS
15H01MIM

RT 20201/04 CIBELE DE F. SCHABESTA 26/01/05 ÀS
15H05MIM

RT 19691/04 GERSINA MARIA DA SILVA 26/01/05 ÀS
15H06MIM

RT 20202/04 CLEUZA MARIA DE MELO 26/01/05 ÀS
15H10MIM

RT 19692/04 SONIA APARECIDA DE SÁ 26/01/05 ÀS
15H11MIM

RT 20203/04 ANAZIRA VERNES 26/01/05 ÀS 15H15MIM

RT 19694/04 SONIA REGINA RODRIGUES 26/01/05 ÀS
15H16MIM

RT 20206/04 SIRLEI BISPO DE SÁ 26/01/05 ÀS 15H20MIM

RT 19695/04 VILMA C. DO C. PAIXOTO 26/01/05 ÀS
15H21MIM

RT 20205/04 CLEUZA ELPIDIO DE OLIVEIRA 26/01/05 ÀS
15H25MIM

RT 19696/04 VILMA GOMULSKI 26/01/05 ÀS 15H26MIM

RT 20204/04 CENIRA G. LEAL PENTEADO 26/01/05 ÀS
15H30MIM

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede deste Juízo, no
local de costume. Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do
Trabalho de Curitiba, aos vinte dias do mês de janeiro do ano
de dois mil e cinco. Eu Ana Márcia Nogueira, Diretora de Se-
cretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 400 , 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DA RECLAMADA
Autos: 03-RT-5970/2004
Reclamante: GENACI APARECIDO CORREIA
Reclamada: TEMOPAR ENGENHARIA ELÉTRICA E INFOR-
MÁTICA

A Doutora SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS, Juíza do
Trabalho em exercício na 3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR,
faz saber, a todos quantos virem o presente edital ou dele tive-
rem conhecimento, que está INTIMANDO a reclamada acima
nomeada, ora em lugar incerto e não sabido, para comparecer à
audiência designada para o dia 02/03/2005, às 13h05min, na
sala de audiências da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, sita
na Av. Vicente Machado, nº 400, 9º piso, quando poderá apre-
sentar sua resposta (art. 847, da CLT), sendo-lhe facultado de-
signação de preposto, na forma prevista no art. 843, da CLT,
sendo que o não comparecimento importará revelia e confissão
quanto a matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 13
dias do mês de janeiro de 2005. Eu____Doroti S. Rolim Valei-
xo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS
Juíza do Trabalho

8ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO COM

PRAZO
DE 20(VINTE) DIAS

RT 6.279/2.004.
RECLAMANTE: JOÂO MARCIEL DE MOURA.
RECLAMADAS: CANADA CONSULTORIA E GESTAO DE
RECURSOS HUMANOS e outro.
Audiência dia 7.4.2005 às 15h.
O Juiz do Trabalho da 8ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso
de suas atribuições legais,

F A Z S A B E R através do presente Edital, que fica notificado
o reclamado CANADA CONSULTORIA E GESTAO DE RE-
CURSOS HUMANOS, ora em lugar incerto e não sabido, de
que deverá comparecer à audiência INICIAL, supra designada,
na sala de audiências da 8ª. VARA DO TRABALHO DE CU-
RITIBA-PR, sita à AVENIDA VICENTE MACHADO, Nº. 400
- 4º. ANDAR - N/C, em Curitiba / PR. Deverá apresentar defe-
sa e oferecer provas que julgar necessárias, constante de docu-
mentos, sob pena do art. 359 do CPC. A cópia da peça inicial
encontra-se à disposição dos interessados na Secretaria. O não
comparecimento do reclamado na audiência importará em jul-
gamento da questão à revelia e na aplicação da pena de confis-
são quanto a matéria de fato. Obs.: se possível trazer defesa
escrita e documentos. E, para que chegue ao conhecimento dos

Varas do Trabalho da
Capital

Justiça do Trabalho
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interessados, é passado o presente Edital, que será publicado
no Diário Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na
sede desta Vara.Dado e passado nesta Vara, aos sete de janeiro
de dois mil e cinco. Eu, Regina L.A.S.Rodrigues, Técnico Ju-
diciário, subscrevi.
AMAURY HARUO MORI
Juiz do Trabalho Original assinado.

HUGO LOBO RIBEIRO JÚNIOR
Diretor de Secretaria Original assinado.

8ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO.

vdt08@trt9.gov.br

RT 21.641/2.003.
Autor: VALDIR SERAFIM DOS SANTOS.
Reclamadas: TVA SUL PARANÁ LTDA e outro.
Audiência dia 7.4.2005 às 15h25.

O Juiz do Trabalho da 8ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso
de suas atribuições legais,F A Z S A B E R através do presente
Edital, que fica notificado o reclamado IESS INSTALADORA
DE ANTENAS LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, de
que deverá comparecer à audiência INICIAL, supra designada,
na sala de audiências da 8ª. VARA DO TRABALHO DE CU-
RITIBA-PR, sita à AVENIDA VICENTE MACHADO, 400 -
6º. Piso - em Curitiba / PR. Deverá apresentar defesa e oferecer
provas que julgar necessárias, constante de documentos, sob
pena do art. 359 do CPC. A cópia da peça inicial encontra-se à
disposição dos interessados na Secretaria. O não compareci-
mento dos reclamados na audiência importará em julgamento
da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto
a matéria de fato. Obs.: Trazer defesa escrita e documentos. E,
para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado
o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da Jus-
tiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara.Dado e
passado nesta Vara, aos sete de janeiro de dois mil e cinco. Eu,
Regina L.A.S.Rodrigues, subscrevi.

Amaury Haruo Mori
Juiz do Trabalho Original assinado

Hugo Lobo Ribeiro Júnior
Diretor de Secretaria Original assinado

8ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO.

vdt08@trt9.gov.br

RT 19.478/2.003.
Autor: NIVA DE LARA RIBEIRO BARBOSA.
Reclamadas: ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA e
outros.
Audiência dia 1.3.2005 às 13h45.

O Juiz do Trabalho da 8ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso
de suas atribuições legais, F A Z S A B E R através do presente
Edital, que fica notificado o reclamado ASSESSORIA EMPRE-
SARIAL APTUS LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, de
que deverá comparecer à audiência INICIAL, supra designada,
na sala de audiências da 8ª. VARA DO TRABALHO DE CU-
RITIBA-PR, sita à AVENIDA VICENTE MACHADO, 400 -
6º. Piso - em Curitiba / PR. Deverá apresentar defesa e oferecer
provas que julgar necessárias, constante de documentos, sob
pena do art. 359 do CPC. A cópia da peça inicial encontra-se à
disposição dos interessados na Secretaria. O não compareci-
mento dos reclamados na audiência importará em julgamento
da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto
a matéria de fato. Obs.: Trazer defesa escrita e documentos. E,
para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado
o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da Jus-
tiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara.Dado e
passado nesta Vara, aos sete de janeiro de dois mil e cinco. Eu,
Regina L.A.S.Rodrigues, subscrevi.

Amaury Haruo Mori
Juiz do Trabalho Original assinado.

Hugo Lobo Ribeiro Júnior
Diretor de Secretaria Original assinado.

08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 3º ANDAR

80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00015-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 011676-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SUELI MARIA MORO
Réu: APMI ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDA-
DE E A INFANCIA DE QUATRO BARRAS
MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS
Advogado(s): ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES-
PR29272

Intime-se o autor para, em cinco dias, informar o correto ende-
reço da reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 019864-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTO VALDIR DE OLIVEIRA
Réu: CHEQUE PLENO SERVICOS DE ALIMENTACAO
LTDA
Advogado(s): ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA-
PR23010

Diga o reclamado, requerente da oitiva, ante a devolução da
intimação da testemunha Alessandra (fls.75).
Cumpra-se com urgência.

08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 3º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00006-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0008-ACPg 000104-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOCKEY CLUB DO PARANA
Réu: NIVALDO GASPAR
Advogado(s): GLAUCO MACHADO REQUIAO-PR21591
GR EXPEDIDA EM NOME DO RÉU NOS AUTOS SUPRA E
ENCAMINHADA À CEF-PAB-JUSTIÇA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 000611-1991-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DOMENICO COSTELLA
Réu: ASSOCIACAO PARANAENSE DE CULTURA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-PR6405
JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO-PR15211
GRS EXPEDIDAS EM NOME DO RÉU NOS AUTOS SU-
PRA E ENCAMINHADAS À CEF-PAB-JUSTIÇA DO TRA-
BALHO.
CIÊNCIA DE QUE APÓS 60 DIAS DA DEVOLUÇÃO PELO
BANCO, SEM O DEVIDO SAQUE, A VARA RECOLHERÁ
OS VALORES PENDENTES MEDIANTE GUIA DARF, NOS
TERMOS DO PROVIMENTO SECOR 1-04.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 000933-2001-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ROBERTO BERNARDI
Réu: GLOBAL TELECOM
ROBSON MARTINS
Advogado(s): ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI-PR25370

Intime-se o executado para que, no prazo de dez dias, compro-
ve o recolhimento das custas remanescentes, sob pena de pros-
seguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 000984-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE JUSTINO
Réu: MANCHESTER PAPEIS E EMBALAGENS LTDA
VALE VERDE PAPEL E CELULOSE LTDA
Advogado(s): NEUSA MARIA DE O COSTA-PR11455

Vistos, etc.....
Tendo em vista o silêncio do exeqüente, arquivem-se proviso-
riamente os autos.
Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 001295-2001-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HAROLDO RIBEIRO JUNIOR
Réu: ANA MARIA FRANCISCO BLUM
LANCHONETE RUDI LTDA
Advogado(s): EDSON MASSARO POSTALLI-PR16715

Intime-se o exeqüente para que, no prazo de cinco dias, requei-
ra o que entender de direito.
No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 001313-1989-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DELAIR TEREZA TONIOLO
Réu: FUNDACAO CAETANO MUNHOZ DA ROCHA
Advogado(s): MARIO ROBERTO JAGHER-PR16165
MANIFESTE-SE O EXECUTADO ACERCA DA IMPUGNA-
ÇÃO APRESENTADA PELO INSS

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 001522-1990-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILBERTO ODILON MOREIRA
Réu: UNIAO FEDERAL
Advogado(s): JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS-RJ24771
VISTAS À EXECUTADA, DOS CÁLCULOS REFEITOS
PELO CONTADOR.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 001549-2002-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON LEMOS DE OLIVEIRA
Réu: DISTRIBUIDORA DE JORNAIS LEMA LTDA
EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Advogado(s): SERGIO AUGUSTO GOMEZ-PR6890
INTIME-SE O EXEQÜENTE PARA QUE REQUEIRA O QUE
ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 001844-1995-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERALDO MOCELLIN
Réu: GRAMARCOS CONSTRUCOES PRE FABRICADAS
LTDA
Advogado(s): GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR-PR17808
IVAN JOSE SILVEIRA-PR20139
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 544

PROCESSO TRT-PR 0008-CPE 002124-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FAZENDA NACIONAL
Réu: TRANSVALTER LTDA
Advogado(s): CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO-
PR21656
RECOLHA A EXECUTADA AS CUSTAS(FLS. 06)

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 002180-2003-(5 dias)

Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARILENE TEREZINHA MOURA
Réu: MASTEC MATERIAL ESCOLAR LTDA
Advogado(s): LURDES MARIA SOKOLOWSKI-PR20802
ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA-PR23010
GR EXPEDIDA EM NOME DO AUTOR NOS AUTOS SU-
PRA E ENCAMINHADA À CEF-PAB-JUSTIÇA DO TRABA-
LHO
CIÊNCIA DE QUE APÓS 60 DIAS DA DEVOLUÇÃO PELO
BANCO, SEM O DEVIDO SAQUE, A VARA RECOLHERÁ
OS VALORES PENDENTES MEDIANTE GUIA DARF, NOS
TERMOS DO PROVIMENTO SECOR 1-04.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 002502-2001-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANNE POMPEU
Réu: PONTO DE DECORACOES LTDA
Advogado(s): AFONSO NOVAK-PR6352

Arquivem-se provisoriamente os autos.
Ciência ao exeqüente.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 002617-2003-(2 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JANETE APARECIDA RODRIGUES
Réu: CASA DI FRANGO
TRANSETE TRANSPORTES DE ENCOMENDAS E TELE-
MENSAGENS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO-PR16062
INTIME-SE O EXECUTADO PARA PAGAMENTO, SOB
PENA DE EXECUÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 004061-1997-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVELASIO RAULINO LAMEGO
Réu: VIACAO ITAPEMIRIM S-A
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO-PR27196
GR EXPEDIDA EM NOME DO AUTOR, À DISPOSIÇÃO NA
CEF-PAB-JUSTIÇA DO TRABALHO.
CIÊNCIA DE QUE APÓS 60 DIAS DA DEVOLUÇÃO PELO
BANCO, SEM O DEVIDO SAQUE, A SECRETARIA RECO-
LHERÁ OS VALORES PENDENTES MEDIANTE GUIA
DARF, NOS TERMOS DO PROVIMENTO SECOR 1-04.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 004816-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARIA DE OLIVEIRA
Réu: -OAO MARIA PEREIRA
Advogado(s): HYROITO DE OLIVEIRA-PR6393
INTIME-SE O EXEQUËNTE PARA QUE INFORME O ATU-
AL ENDEREÇO DO EXECUTADO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 005253-2002-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ALVES BRAGA
Réu: TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACO-
ES S-A
Advogado(s): JOAO ALBERTO SILVA LESCHKAU-PR5466
HELIO GOMES COELHO JUNIOR-PR7007
GR EXPEDIDA EM NOME DO AUTOR NOS AUTOS SU-
PRA E ENCAMINHADA À CEF-PAB-JUSTIÇA DO TRABA-
LHO
CIÊNCIA DE QUE APÓS 60 DIAS DA DEVOLUÇÃO PELO
BANCO, SEM O DEVIDO SAQUE, A VARA RECOLHERÁ
OS VALORES PENDENTES MEDIANTE GUIA DARF, NOS
TERMOS DO PROVIMENTO SECOR 1-04.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 007724-2001-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELZA FERNANDES VIEIRA
Réu: PROSEGUR BRASIL S-A TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANCA
Advogado(s): SUSANA MATEUS DE ALMEIDA-PR19535

Vistas às partes e ao INSS, iniciando-se pela executada, dos
cálculos refeitos pelo contador. Prazo dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008363-2000-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEIZE JOIZELI DOS SANTOS OLIVEIRA
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759

Vistos, etc....
Intime-se o procurador da exeqüente para que, no prazo de dez
dias, informe o número do CPF de sua constituinte.
No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008491-2003-(2 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ANTONIO POLITO
Réu: REPRO SET INDÚSTRIA GRAFICA LTDA
Advogado(s): CLECI TEREZINHA MUXFELDT-PR20274

Intime-se o executado para comprovação do pagamento das
contribuições previdenciárias sobre as verbas de natureza sala-
rial, em 48 horas, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 010420-2003-(2 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO CESAR MARTINHO
Réu: GREY ZEST DIRECT S-A
Advogado(s): LISIANE MARIA MEHL ROCHA-PR16259

Silente o órgão previdenciário, intime-se o executado para que
apresente a comprovação das contribuições previdenciárias, que
entende devidas, em 48 horas.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 010712-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: JONAS KUROVSKI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMERCIAL LTDA
Advogado(s): ADOLFO IVANKIO-PR22014
VISTAS AO EXEQÜENTE, DOS CÁLCULOS READEQUA-
DOS PELO CONTADOR

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 010733-2002-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA ARRUDA
Réu: ELETRO CURITIBA LTDA
Advogado(s): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-PR12838
VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO-PR18673
GR EXPEDIDA EM NOME DO RÉU NOS AUTOS SUPRA E
ENCAMINHADA À CEF-PAB-JUSTIÇA DO TRABALHO.
CIÊNCIA DE QUE APÓS 60 DIAS DA DEVOLUÇÃO PELO
BANCO, SEM O DEVIDO SAQUE, A VARA RECOLHERÁ
OS VALORES PENDENTES MEDIANTE GUIA DARF, NOS
TERMOS DO PROVIMENTO SECOR 1-04.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 010795-2001-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JACIR LOPES
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): MARIO ROBERTO JAGHER-PR16165
ARNOLDO DA SILVA FILHO-PR25720
GR EXPEDIDA EM NOME DO AUTOR NOS AUTOS SU-
PRA E ENCAMINHADA À CEF-PAB-JUSTIÇA DO TRABA-
LHO.
CIÊNCIA DE QUE APÓS 60 DIAS DA DEVOLUÇÃO PELO
BANCO, SEM O DEVIDO SAQUE, A VARA RECOLHERÁ
OS VALORES PENDENTES MEDIANTE GUIA DARF, NOS
TERMOS DO PROVIMENTO SECOR 1-04.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 010829-2001-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO ISRAEL CECCON
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465

Deixo de homologar a transação apresentada quanto alteração
da forma de correção da complementação de aposentadoria e
quanto exclusão de direitos assegurados ao credor que sequer
foram objeto da ação.
Intimem-se para emendar petição de acordo, juntando-se as vias
originais.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 010832-2001-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO DOMINGUES DE MORAES
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
ALVARÁS JUDICIAIS EXPEDIDOS EM NOME DO RÉU.
PROVIDENCIAR SAQUE NA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL-PAB-JUSTIÇA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 010835-2001-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO ZICA DO NASCIMENTO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
GR EXPEDIDA EM NOME DO RÉU E ENCAMINHADA À
CEF-PAB-JUSTIÇA DO TRABALHO. PROVIDENCIAR SA-
QUE.
CIÊNCIA DE QUE APÓS 60 DIAS DA DEVOLUÇÃO PELO
BANCO, SEM O DEVIDO SAQUE, A VARA RECOLHERÁ
OS VALORES PENDENTES MEDIANTE GUIA DARF, NOS
TERMOS DO PROVIMENTO SECOR 1-04.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 011288-2001-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIEL ADAO
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): ROGERIO MARTINS CAVALLI-PR13321
RENATO LOYOLA DE CAMARGO GONCALVES-PR20848
GR EXPEDIDA EM NOME DO AUTOR E ENCAMINHADA
À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-PAB-JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. PROVIDENCIAR SAQUE.
CIÊNCIA DE QUE APÓS 60 DIAS DA DEVOLUÇÃO PELO
BANCO, SEM O DEVIDO SAQUE, A VARA RECOLHERÁ
OS VALORES PENDENTES MEDIANTE GUIA DARF, NOS
TERMOS DO PROVIMENTO SECOR 1-04.;

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 011454-1992-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS SOUZA
Réu: UNIAO FEDERAL
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS-RJ24771
GR EXPEDIDA EM NOME DO AUTOR E ENCAMINHADA
À CEF-PAB-JUSTIÇA DO TRABALHO. PROVIDENCIAR
SAQUE.
CIÊNCIA DE QUE APÓS 60 DIAS DA DEVOLUÇÃO PELO
BANCO, SEM O DEVIDO SAQUE, A VARA RECOLHERÁ
OS VALORES PENDENTES MEDIANTE GUIA DARF, NOS
TERMOS DO PROVIMENTO SECOR 1-04.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 011903-2002-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAURINDO PEREIRA DA SILVA
Réu: GOODCARD EMPRESA DE ADMINISTRACAO DE
CONVENIOS LTDA
Advogado(s): CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO-
PR20180
REJANE CRISTINA ROSSINI MARTINS-RS44625
GRS EXPEDIDAS EM NOME DO AUTOR NOS AUTOS
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SUPRA E ENCAMINHADAS À CEF-PAB-JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. PROVIDENCIAR SAQUE.
CIÊNCIA DE QUE APÓS 60 DIAS DA DEVOLUÇÃO PELO
BANCO, SEM O DEVIDO SAQUE, A VARA RECOLHERÁ
OS VALORES PENDENTES MEDIANTE GUIA DARF, NOS
TERMOS DO PROVIMENTO SECOR 1-04.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 016901-2001-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVALDO DA SILVA SANTOS
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): ANSELMO MASCHIO-PR12584
MAURICIO GOMES DA SILVA-PR13409
CLAUDIA MARIA TOMAZETTO-F 2324828-PR20614
GUIA DE RETIRADA EXPEDIDA EM NOME DO AUTOR E
ENCAMINHADA À CEF-PAB-JUSTIÇA DO TRABALHO.
PROVIDENCIAR SAQUE.
CIÊNCIA DE QUE APÓS 60 DIAS DA DEVOLUÇÃO PELO
BANCO, SEM O DEVIDO SAQUE, A VARA RECOLHERÁ
OS VALORES PENDENTES MEDIANTE GUIA DARF, NOS
TERMOS DO PROVIMENTO SECOR 1-04.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 018060-2000-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ROBERTO SALDANHA
Réu: INDÚSTRIAS TODESCHINI S-A
Advogado(s): IOLANDO MUNHOZ JUNIOR-PR23077
CLAUDIO PEDRO DE SOUSA SERPE-PR35633
GRS EXPEDIDAS EM NOME DO AUTOR E DO RÉU NOS
AUTOS SUPRA E ENCAMINHADAS À CEF-PAB-JUSTIÇA
DO TRABALHO. PROVIDENCIAR SAQUE.
CIÊNCIA DE QUE APÓS 60 DIAS DA DEVOLUÇÃO PELO
BANCO, SEM O DEVIDO SAQUE, A VARA RECOLHERÁ
OS VALORES PENDENTES MEDIANTE GUIA DARF, NOS
TERMOS DO PROVIMENTO SECOR 1-04.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 018638-1997-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLI DE SOUZA VIANA FONSECA
Réu: ROSE MERI S BAGGIO
Advogado(s): JOAO CARLOS REGIS-PR5035
ALVARÁ JUDICIAL EXPEDIDO EM NOME DO RÉU E
ENCAMINHADA À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. PRO-
VIDENCIAR SAQUE

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 018882-2001-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RODRIGO DUGLOSZ LIMA
Réu: ROBSON CARLOS FRANCO (ME)
Advogado(s): LUCI RAYMUNDO DAMAZIO-PR14220
AIRTON JOSE MALAFAIA-PR19091
GRS EXPEDIDAS EM NOME DO AUTOR, À DISPOSIÇÃO
NA CEF-PAB-JUSTIÇA DO TRABALHO. PROVIDENCIAR
SAQUE.
CIÊNCIA DE QUE APÓS 60 DIAS DA DEVOLUÇÃO PELO
BANCO, SEM O DEVIDO SAQUE, A VARA RECOLHERÁ
OS VALORES PENDENTES MEDIANTE GUIA DARF, NOS
TERMOS DO PROVIMENTO SECOR 1-04.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 019790-1997-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAQUIM DUARTE CARMO
Réu: VIACAO ITAPEMIRIN LTDA
Advogado(s): HELENA MARIA REGIS DE ARAUJO-PR5290
CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO-PR27196
GR EXPEDIDA EM NOME DO AUTOR E ENCAMINHADA
À CEF-PAB-JUSTIÇA DO TRABALHO. PROVIDENCIAR
SAQUE.
CIÊNCIA DE QUE APÓS 60 DIAS DA DEVOLUÇÃO PELO
BANCO, SEM O DEVIDO SAQUE, A VARA RECOLHERÁ
OS VALORES PENDENTES MEDIANTE GUIA DARF, NOS
TERMOS DO PROVIMENTO SECOR 1-04.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 020166-1992-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO PENHA FILHO
Réu: INCRA-INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA
Advogado(s): PETRUS EMILE ABI-ABIB-PR1524
ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
GR EXPEDIDA EM NOME DO RÉU E DEPOSITADA NO
BANCO DO BRASIL.
AOS RECLAMANTES:
DEVOLVER À RECLAMADA, NO PRAZO DE DIAS, TO-
DOS OS VALORES LIBERADOS, SOB PENA DE EXECU-
ÇÂO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 020346-2000-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADJAIR MERIS DA SILVA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
MARCO ANTONIO ANDRAUS-PR26193
GR EXPEDIDA EM NOME DO AUTOR E ENCAMINHADA
À AO BANCO DO BRASIL-AG. PODER JUDICIÁRIO. PRO-
VIDENCIAR SAQUE.
CIÊNCIA DE QUE APÓS 60 DIAS DA DEVOLUÇÃO PELO
BANCO, SEM O DEVIDO SAQUE, A VARA RECOLHERÁ
OS VALORES PENDENTES MEDIANTE GUIA DARF, NOS
TERMOS DO PROVIMENTO SECOR 1-04.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 020413-1997-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDNARDO SOUZA D´AVILA MELO
Réu: FIBRA FUNDACAO ITAIPU BR DE PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA SOCIAL
ITAIPU BINACIONAL
Advogado(s): NESTOR APARECIDO MALVEZZI-PR3351
MOACIR ANTONIO BORDIGNON-PR10805
ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
GR EXPEDIDA EM NOME DO RÉU E ENCAMINHADA À

CEF-PAB-JUSTIÇA DO TRABALHO. PROVIDENCIAR SA-
QUE.
CIÊNCIA DE QUE APÓS 60 DIAS DA DEVOLUÇÃO PELO
BANCO, SEM O DEVIDO SAQUE, A VARA RECOLHERÁ
OS VALORES PENDENTES MEDIANTE GUIA DARF, NOS
TERMOS DO PROVIMENTO SECOR 1-04.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 021031-2002-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADALBERTO BOARIN FILHO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZACAO S-A
COMPANHIA GRALHA AZUL DE SEGUROS S-A
Advogado(s): WALDOMIRO FERREIRA FILHO-PR5961
ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
GUIA DE RETIRADA EXPEDIDA EM NOME DO AUTOR E
ENCAMINHADA AO BANCO DO BRASIL-AG. PODER JU-
DICIÁRIO. PROVIDENCIAR SAQUE.
CIÊNCIA DE QUE APÓS 60 DIAS DA DEVOLUÇÃO PELO
BANCO, SEM O DEVIDO SAQUE, A VARA RECOLHERÁ
OS VALORES PENDENTES MEDIANTE GUIA DARF, NOS
TERMOS DO PROVIMENTO SECOR 1-04.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 021434-1995-(2 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO EDSON DEL GROSSI
Réu: FLORESTAL AUSTRAL BRASIL COMÉRCIO DE MA-
DEIRAS LTDA
Advogado(s): OSMIRES JOAO CARLOS TURRA-PR4594

Silente o órgão previdenciário acerca da r.determinação de
fls.715, intime-se o executado para pagamento do valor das
contribuições previdenciárias que entende devido, em 48 ho-
ras, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 021631-2001-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARILDO MARTINS DE MELO
Réu: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Advogado(s): EDNA APARECIDA DE FREITAS GODOI-
PR17857
ISRAEL CAETANO SOBRINHO-PR18830
GR EXPEDIDA EM NOME DO AUTOR E ENCAMINHADA
À CEF-PAB-JUSTIÇA DO TRABALHO. PROVIDENCIAR
SAQUE.
CIÊNCIA DE QUE APÓS 60 DIAS DA DEVOLUÇÃO PELO
BANCO, SEM O DEVIDO SAQUE, A VARA RECOLHERÁ
OS VALORES PENDENTES MEDIANTE GUIA DARF, NOS
TERMOS DO PROVIMENTO SECOR 1-04.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 022795-2000-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUELI RODRIGUES MARTINS
Réu: DELTA CURSOS DE COMPUTACAO E COMÉRCIO
DE LIVROS LTDA
Advogado(s): NILDA LOURENCO-PR18281

Arquivem-se provisoriamente os autos.
Ciência ao exeqüente.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 025730-2000-(2 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FERNANDA DAIANE CORDEIRO RODRIGUES
Réu: LEONIR ANGELO SLAIFER
PEDRO ANGELO SLAIFER
Advogado(s): ELIZETE MARCONDES FRECCEIRO DE MI-
RANDA-PR19602

Intime-se o executado para comprovação do pagamento de cus-
tas processuais em 48 horas, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 025990-1994-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDIMAR WANKE
Réu: MARIO MORIBE
MIYOKO ONO MORIBE
PREDIMAR DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LIMITA-
DA
RAUL MORIBE
Advogado(s): MARCOS WILSON SILVA-PR11693
SILENTE O EXEQÜENTE, ARQUIVEM-SE PROVISORIA-
MENTE OS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 029519-1998-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS GONCALVES DE FARIAS
Réu: SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): ORANDI ALMEIDA-PR18518
VALERIA GASPARIN-PR26401
GR EXPEDIDA EM NOME DO AUTOR E ENCAMINHADA
À CEF-PAB-JUSTIÇA DO TRABALHO. PROVIDENCIAR
SAQUE.
CIÊNCIA DE QUE APÓS 60 DIAS DA DEVOLUÇÃO PELO
BANCO, SEM O DEVIDO SAQUE, A VARA RECOLHERÁ
OS VALORES PENDENTES MEDIANTE GUIA DARF, NOS
TERMOS DO PROVIMENTO SECOR 1-04.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 031107-1997-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSEMARI FERREIRA SIQUEIRA
Réu: JM DELLIRIUS COMÉRCIO CONFECCOES LINGE-
RIE LTDA
ZERADA COM DE CONFECÇOES LTDA
Advogado(s): JOSE INACIO COSTA FILHO-PR13715
GR EXPEDIDA EM NOME DO AUTOR E ENCAMINHADA À
CEF-PAB-JUSTIÇA DO TRABALHO. PROVIDENCIAR O SAQUE.
CIÊNCIA DE QUE APÓS 60 DIAS DA DEVOLUÇÃO PELO
BANCO, SEM O DEVIDO SAQUE, A VARA RECOLHERÁ
OS VALORES PENDENTES MEDIANTE GUIA DARF, NOS
TERMOS DO PROVIMENTO SECOR 1-04.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 031272-1995-(5 dias)

Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELIA MARIA MACHADO
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BAN-
CO DO BRASIL
Advogado(s): JOSE CARLOS FARAH-PR6549
AUDERI LUIZ DE MARCO-PR21261
GRS EXPEDIDAS EM NOME DO RÉU E ENCAMINHADAS
À CEF-PAB-JUSTIÇA DO TRABALHO. PROVIDENCIAR
SAQUE.
CIÊNCIA DE QUE APÓS 60 DIAS DA DEVOLUÇÃO PELO
BANCO, SEM O DEVIDO SAQUE, A VARA RECOLHERÁ
OS VALORES PENDENTES MEDIANTE GUIA DARF, NOS
TERMOS DO PROVIMENTO SECOR 1-04.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 031855-1997-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELSO JOAO LIDIO FILHO
Réu: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s): JOSE CARLOS FARAH-PR6549
TOBIAS DE MACEDO-PR21667
GR EXPEDIDA EM NOME DO AUTOR E ENCAMINHADA
À CEF-PAB-JUSTIÇA DO TRABALHO. PROVIDENCIAR
SAQUE.
CIÊNCIA DE QUE APÓS 60 DIAS DA DEVOLUÇÃO PELO
BANCO, SEM O DEVIDO SAQUE, A VARA RECOLHERÁ
OS VALORES PENDENTES MEDIANTE GUIA DARF, NOS
TERMOS DO PROVIMENTO SECOR 1-04.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 031901-1995-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VITALINO CASALI
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): MARCELO ALESSI-PR16272
ALVARÁ JUDICIAL EXPEDIDO EM NOME DO RÉU E
ENCAMINHADO À CAIXA ECONOMICA FEDERAL-PAB-
JUSTIÇA DO TRABALHO. PROVIDENCIAR SAQUE

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 034576-1995-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE MARIA DA SILVA
Réu: BERNECK & COMPANHIA
Advogado(s): BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MA-
CEDO-PR15811
MARCO ANTONIO GUIMARAES-PR22427
GR EXPEDIDA EM NOME DA AUTORA E ENCAMINHA-
DA À CEF-PAB-JUSTIÇA DO TRABALHO. PROVIDENCI-
AR SAQUE.
CIÊNCIA DE QUE APÓS 60 DIAS DA DEVOLUÇÃO PELO
BANCO, SEM O DEVIDO SAQUE, A VARA RECOLHERÁ
OS VALORES PENDENTES MEDIANTE GUIA DARF, NOS
TERMOS DO PROVIMENTO SECOR 1-04.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 036284-1996-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CATIA REGINA BARBOSA
Réu: LUCIANA DE ANDRADE RIBEIRO (FIRMA INDIVI-
DUAL)
MUNICIPIO DE MATINHOS
PARANA ESPORTES
Advogado(s): MARCOS WILSON SILVA-PR11693
LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA-PR12001
LAURO ANTONIO NOGUEIRA SOARES JUNIOR-PR13100
CHAIM ROYTENBERG-RJ21794
GRS EXPEDIDAS EM NOME DA AUTORA E DA RÉ, NOS
AUTOS SUPRA E ENCAMINHADAS À CEF-PAB-JUSTIÇA
DO TRABALHO. PROVIDENCIAR SAQUE.
CIÊNCIA DE QUE APÓS 60 DIAS DA DEVOLUÇÃO PELO
BANCO, SEM O DEVIDO SAQUE, A VARA RECOLHERÁ
OS VALORES PENDENTES MEDIANTE GUIA DARF, NOS
TERMOS DO PROVIMENTO SECOR 1-04.

8ª Vara do Trabalho de Curitiba – PR.
Avenida Vicente Machado, 400 - 6º Piso - Curitiba -PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA CIÊNCIA DE
DECISÃO

vdt08@trt9.gov.br

Expedido nos autos do processo
RT 8.784/2.003.
Autor: JOSINEI DE JESUS.
Reclamadas: GRANOCERES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CEREAIS LTDA e outro.
O Doutor Amaury Haruo Mori, Juiz do Trabalho na 8ª Vara do
Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições legais, F A Z S
A B E R através do presente Edital, que fica notificado a recla-
mada GRANOCERES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CE-
REAIS LTDA, da decisão prolatada em 12.11.04, na sala de
audiências da 8ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, cujo inteiro
teor é o seguinte: “Isto posto, nos autos de reclamação traba-
lhista promovida por JOSINEI DE JESUS em relação a GRA-
NOCERES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CEREAIS LTDA.
e MASSA FALIDA DE MOINHO GRACIOSA LTDA., nos ter-
mos da fundamentação que passa a fazer parte integrante deste
dispositivo: 1) REJEITO as preliminares; 2) REJEITO a argüi-
ção de prescrição; 3) ACOLHO EM PARTE os pedidos da pe-
tição inicial para condenar as reclamadas, a segunda ré de for-
ma subsidiária, ao pagamento das seguintes verbas à parte au-
tora, corrigidas e acrescidas de juros de mora: a) aviso prévio
de 30 dias; b) férias proporcionais com 1/3, à razão de 7/12
avos, já observada a projeção do aviso prévio; c) 50% do valor
devido a título de 13º salário proporcional, à razão de 11/12
avos, já observada a projeção do aviso prévio; d) diferenças de
horas extras e reflexos; e) FGTS e multa rescisória; f) multa do
parágrafo oitavo do artigo 477 da CLT.Contribuições previden-
ciárias e fiscais, nos termos da fundamentação.Liquidação por
simples cálculos e cumprimento no prazo legal.Despesas com
editais nos valores cotados e custas pelos réus, sendo que estas
são calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à con-
denação de R$ 3.500,00, no importe de R$ 70,00.As partes
presentes à audiência considerar-se-ão intimadas na data e no

horário designados para publicação desta sentença (dia 12/11/
04, às 17h32min), salvo se por qualquer outra forma tomarem
prévio e inequívoco conhecimento desta sentença, situação em
que considerar-se-ão intimadas no momento da ciência.Intime-
se a primeira reclamada.”E para que chegue ao conhecimento
dos interessados, é passado o presente Edital, que será publica-
do no Diário Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado
na sede desta Vara. Dado e passado nesta Secretaria, aos dozeis
de janeiro de dois mil e cinco.Eu,Hugo Lobo Ribeiro Júnior,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

Amaury Haruo Mori
Juiz do Trabalho Original assinado

R$ 234,00

8ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO.

vdt08@trt9.gov.br

RT 7.168/2.004.
Autor: JOSÉLIA FAUSTIN CAMRGO.
Reclamadas: ALTO POSTO ALLMAX LTDA e outros.
Audiência dia 21.3.2005 às 13h45.

O Juiz do Trabalho da 8ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso
de suas atribuições legais,F A Z S A B E R através do presente
Edital, que ficam notificados os reclamados ALTO POSTO
ALLMAX LTDA, JULIANO GUILHERME SELEME, NEI DE
OLIVEIRA BECKER e SILVANA APARECIDA BECKER, ora
em lugar incerto e não sabido, de que deverão comparecer à
audiência INICIAL, supra designada, na sala de audiências da
8ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR, sita à AVENI-
DA VICENTE MACHADO, 400 - 6º. Piso - em Curitiba / PR.
Deverão apresentar defesa e oferecerem provas que julgarem
necessárias, constante de documentos, sob pena do art. 359 do
CPC. A cópia da peça inicial encontra-se à disposição dos inte-
ressados na Secretaria. O não comparecimento dos reclamados
na audiência importará em julgamento da questão à revelia e na
aplicação da pena de confissão quanto a matéria de fato. Obs.:
Trazer defesa escrita e documentos. E, para que chegue ao co-
nhecimento dos interessados, é passado o presente Edital, que
será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do Para-
ná e afixado na sede desta Vara.Dado e passado nesta Vara, aos
onze de janeiro de dois mil e cinco. Eu, Regina L.A.S.Rodrigues,
subscrevi.

Amaury Haruo Mori
Juiz do Trabalho Original assinado.

Hugo Lobo Ribeiro Júnior
Diretor de Secretaria Original assinado.

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 2º andar

80420-010 Curitiba PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA AMBIENTAL
VIGILÃNCIA LTDA, extraído dos autos dos processos: RT-
21429/2004, RT- 21428/2004, RT-21425/2004, RT-21397/2004,
RT-21393/2004, RT-21395/2004, RT-21322/2004, RT-21317/
2004, RT-21314/2004, RT-21321/2004, RT-21279/2004, RT-
21275/2004, RT-21273/2004, RT-21271/2004, RT-21265/2004,
RT-21264/2004, RT-22290/2004, em que são reclamantes, res-
pectivamente, JOÃO LUIZ SURECK, JUAREZ RAMOS JU-
NIOR, MAURO ANTONIO DOS SANTOS, GELSON DE
ALMEIDA, ANDERSON MAIKEL DIAS, DANIEL LATCZUK
IURKIV, LUIS FRANCISCO BUENO DA ROCHA, LUIZ
OSCAR CARDOZO, JORGE LUIS DE BRITIS, HAMILTON
ASTOLFO, MAURO CEZAR DOMINGUES DE SOUZA,
OSVALDO PINTO DA SILVA, JULIO CESAR DA SILVA,
EDUARDO VETORELLO, EDENILSON DA PAZ DA SIL-
VA, PAULO CESAR CAPELINI DE ARAÚJO, PEDRO CAR-
LOS DE OLIVEIRA.
 VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba,
 FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a reclamada
supracitada, em local incerto, a comparecer perante a 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente Machado, 400 2º
andar, NC, para audiência inicial (relativa as reclamações cons-
tantes de cópias existentes em Secretaria), que serão realizadas
no dia 17 (dezessete) de março de 2005, das 10h00min às
10h16min, quando poderá apresentar sua resposta (art. 848 da
C.L.T.), sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou
por qualquer outro preposto na forma prevista no art. 843 da
C.L.T., que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações o
obrigarão. No prosseguimento, ambas as partes deverão trazer
suas testemunhas para serem ouvidas, estas no máximo de 3
(três).
O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação de confissão quanto a matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Junta, no
local de costume.
Curitiba, 13 de janeiro de 2005.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
 Av. Vicente Machado, 400 - 2º andar

 80420-010 Curitiba PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA AMBIENTAL
VIGILÃNCIA LTDA, extraído dos autos dos processos: RT-
21507/2004, RT-21432/2004, RT-21422/2004, RT-21396/2004,
RT-21326/2004, RT-21268/2004, RT-21269/2004, RT-21284/
2004, em que são reclamantes, respectivamente,CELSO RO-
DRIGUES BATISTA, ADILSON JOSE DO NASCIMENTO,
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IRINEU ALEXANDRE AZEVEDO, CELSO CASTRO BAR-
ROS, MARCOS VARELA DA SILVA, VALMIR ALVES PRA-
TES, ELIELTON ROGÉRIO DA SILVA, JAIR PADILHA,
VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a reclamada
supracitada, em local incerto, a comparecer perante a 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente Machado, 400 2º
andar, NC, para audiência inicial (relativa as reclamações cons-
tantes de cópias existentes em Secretaria), que serão realizadas
no dia 04 (quatro) de abril de 2005, das 13h00min às 13h35min,
quando poderá apresentar sua resposta (art. 848 da C.L.T.),
sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou por qual-
quer outro preposto na forma prevista no art. 843 da C.L.T.,
que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações o obri-
garão. No prosseguimento, ambas as partes deverão trazer suas
testemunhas para serem ouvidas, estas no máximo de 3 (três).
O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação de confissão quanto a matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Junta, no
local de costume.
Curitiba, 13 de janeiro de 2005.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 2º andar

 80420-010 Curitiba PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA AMBIENTAL
VIGILÃNCIA LTDA, extraído dos autos dos processos: RT-
22140/2004, RT-21899/2004, RT-21840/2004, RT-21839/2004,
RT-21743/2004, RT-21633/2004, em que são reclamantes, res-
pectivamente, LINEU SZOSTAK, JOSÉ MARIA MARCON-
DES, RODINEI CHAVES, KELLI GONÇALVES DA SILVA,
ADRIANO CELESTINO TEIXEIRA, SÉRGIO JORDÃO PAL-
MA,
 VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba,
 FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a reclamada
supracitada, em local incerto, a comparecer perante a 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente Machado, 400 2º
andar, NC, para audiência inicial (relativa as reclamações cons-
tantes de cópias existentes em Secretaria), que serão realizadas
no dia 05 (cinco) de abril de 2005, das 13h00min às 13h25min,
quando poderá apresentar sua resposta (art. 848 da C.L.T.),
sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou por qual-
quer outro preposto na forma prevista no art. 843 da C.L.T.,
que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações o obri-
garão. No prosseguimento, ambas as partes deverão trazer suas
testemunhas para serem ouvidas, estas no máximo de 3 (três).
O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação de confissão quanto a matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Junta, no
local de costume.
Curitiba, 13 de janeiro de 2005.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00002-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 018802-2002-(30 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HILDA FRANCA DOS SANTOS
Réu: SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA S-C
LTDA
Advogado(s): MARIA APARECIDA RAMINA-PR18472
CIÊNCIA E MANIFESTACAO SOBRE A CERTIDÃO DE FL.
130.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 019068-2001-(30 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CYNTHIA MASTALER
Réu: DJP GRAFICA E EDITORA LTDA
Advogado(s): ADOLFO IVANKIO-PR22014
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 019430-2001-(30 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERALDO FERREIRA LEITE
Réu: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): ROBERTO BARRANCO-PR4281
NEWTON DORNELES SARATT-RS25185
HOMOLOGADO O ACORDO ENTRE AS PARTES. CUSTAS,
INTEGRALMENTE PELO REU, NO IMPORTE DE R$
4.200,00. DEVERA O RÉU RECOLHER AS CUSTAS PRO-
CESSUAIS, BEM COMO EFETUAR O RECOLHIMENTO
DAS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS E FISCAIS NA
EPOCA PROPRIA, JUNTANDO COMPROVANTE NOS AU-
TOS EM ATE 30 DIAS APOS O PAGAMENTO DA ULTIMA
PARCELA DO ACORDO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 019481-2000-(30 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ILDOMAR MENDES FRATONI

Réu: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): MAURICIO DE OLIVEIRA-PR23480
ANTE A AUSENCIA DE INFORMACOES SOBRE ATIVOS
FINANCEIROS DA 1 RE, MANIFESTAR-SE SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 019674-2003-(30 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANE DE MATOS
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
APRESENTAR OS DOCUMENTOS REQUERIDOS ATRA-
VES DA PETIÇÃO DE FLS. 225-226, SOB AS PENAS DO
ART. 359 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 020115-2001-(30 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIEL MARTINS DE BARROS
Réu: NEW LIFE QUIMICA LTDA
Advogado(s): DALVA MARLI MENARIM-PR17215
CIÊNCIA E MANIFESTACAO SOBRE A CERTIDÃO DE FL.
159.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 020953-1996-(30 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSUEL FERNANDES PEREIRA
Réu: LUPRE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS ES-
PECIAIS LTDA
Advogado(s): JOSE INACIO COSTA FILHO-PR13715
ANTE A AUSENCIA DE INFORMACOES SOBRE ATIVOS
FINANCEIROS DA RE, MANIFESTAR-SE SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUCAO, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 020994-2000-(30 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EMILIA PERPETUA DA SILVA
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
INDICAR BENS A PENHORA DE PROPRIEDADE DA 1
RECLAMADA OU SE MANIFESTE SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 021560-1994-(30 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RHODES PIRES DE SOUZA
Réu: EUCLAIR BRAMBILLA CARDOSO
EUZELIA BRAMBILLA ALEGRE ALARCON
ORBRAM HOTEIS E TURISMO LTDA
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
ANTE A AUSENCIA DE INFORMACOES SOBRE ATIVOS
FINANCEIROS DOS 1 E 3 RECLAMADOS, MANIFESTAR-
SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO, SOB
PENA DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 021720-1998-(30 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIMONE ZADOROSNY
Réu: H STERN COMÉRCIO E INDÚSTRIA S-A
Advogado(s): DEBORAH KOLISKI VONS-PR18039
PARA A PROCURADORA DA AUTORA COMPARECER NA
SECRETARIA DA VARA, A FIM DE RETIRAR A CTPS DE
SUA CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 022107-2002-(30 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA ANGELA MULLER STECZ
Réu: J F COMÉRCIO DE ADESIVOS LTDA
Advogado(s): VALDIR NUNES PALMEIRA-PR29393
ANTE A AUSENCIA DE INFORMACOES SOBRE ATIVOS
FINANCEIROS DA RE, MANIFESTAR-SE SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 022243-1993-(30 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO DOS SANTOS
Réu: RSA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
APRESENTAR A ULTIMA ALTERACAO CONTRATUAL DA
RE, SE HOUVER.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 022505-1997-(30 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILBERTO ARTICO JUNIOR
Réu: CLAUDIO ANTONIO BINATTI
PFAFF INDÚSTRIA MAQUINAS LTDA
PROTEKTORAT COMÉRCIO E PARTICIPACOES LTDA
WALTER ALFRED SCHMIDT
Advogado(s): OSNIR MAYER-PR22584
ANTE A AUSENCIA DE INFORMACOES SOBRE ATIVOS
FINANCEIROS DOS 1, 2 E 4 REUS, MANIFESTAR-SE SO-
BRE O PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 024635-1994-(30 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO FERREIRA DE ARAUJO
Réu: LUIZ RENATO CAMARGO ESSENFELDER
Advogado(s): DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO-PR18231
MARION DE BASTOS KUSTER-PR18486
CIÊNCIA E MANIFESTACAO SOBRE A CERTIDÃO DE FL.
263.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 024663-1996-(30 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANGELA MALUCELLI
Réu: JACIR CORDEIRO BERGMANN II
JCB ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
ROBERTO FERREIRA CORTESE
TREVISO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA

Advogado(s): HELIO GOMES COELHO JUNIOR-PR7007
OS VALORES BLOQUEADOS NOS AUTOS SAO INSUFI-
CIENTES PARA SOLVER O DEBITO, DEVENDO A PARTE
AUTORA MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 024788-1998-(30 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VIVIANI BERNARDI
Réu: LABORATORIO FLAMMER DO BRASIL LTDA
Advogado(s): ROSEMARY RIOS BUZZI-PR22389
ANTE A AUSENCIA DE INFORMACOES SOBRE ATIVOS
FINANCEIROS DA RE, MANIFESTAR-SE SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUCAO, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 024884-1996-(30 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE DA SILVA RODRIGUES
Réu: DAURIA SANTOS TAVARES
PAJA DELIVERY CLUB LTDA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
CIÊNCIA E MANIFESTACAO SOBRE A CERTIDÃO DE FL.
187.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 025091-1996-(30 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO BUENO
Réu: ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PATRIMO-
NIAL LTDA
NELSON RODRIGUES
SIMONE REGINA PAOLETTI RODRIGUES
TANIA RODRIGUES
THAIS RODRIGUES
WAGNER ANTONIO RODRIGUES
Advogado(s): LUIZ SALVADOR-PR5439
VISTAS DOS ATOS PROCESSUAIS PRATICADOS, DEVEN-
DO INDICAR BENS DA 6 RE, PASSIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 025221-2000-(30 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANO DIAS DA ROSA
Réu: ALFREDO ARENDT OMARE MECANICA (FI)
Advogado(s): PAULO EDUARDO GUEDES-PR24499
CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE FL. 90, DEVENDO REQUE-
RER O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA DE AR-
QUIVAMENTO PROVISORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 025313-1999-(30 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO GIL BATISTA VILELA
Réu: FRATELLO COOK ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): RONALDO SCHUBERT-PR20824
ANTE A AUSENCIA DE INFORMACOES SOBRE ATIVOS
FINANCEIROS DOS REUS, MANIFESTAR-SE SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 026010-1996-(30 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WANDERLEY DE CAMARGO SILVA
Réu: MUSAMATHO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEI-
RAS LTDA
WILSON MUNHOZ
Advogado(s): JANETE SANTIN-PR19612
INDICAR OUTROS BENS PASSIVEIS DE PENHORA, SOB
PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 027896-1998-(30 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MERSI MARIA KAIS
Réu: FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURIDA-
DE SOCIAL
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL)
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902
ANTE A AUSENCIA DE INFORMACOES SOBRE ATIVOS
FINANCEIROS DA RE, MANIFESTAR-SE SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 029074-2000-(30 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROMUALDO ALVES DOS SANTOS
Réu: ANSELMO FERREIRA
CONDOMINIO FERRARINI RESIDENCE
KAZAVILLE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
NILTON GASPAR RISTOW
Advogado(s): LOURIVAL BARAO MARQUES-PR9109
CIÊNCIA E MANIFESTACAO SOBRE AS CERTIDOES DE
FLS. 109 E 111.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 029714-1997-(30 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIOCLEI JESSEI DE OLIVEIRA
Réu: MULTI FOODS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS LTDA (ME)
Advogado(s): PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO-PR20813
ANTE A AUSENCIA DE INFORMACOES SOBRE ATIVOS
FINANCEIROS DA RE, MANIFESTAR-SE SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUCAO, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 029758-1999-(30 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDEMAR PETEL
Réu: CASA DO FISIOTERAPEUTA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA
Advogado(s): ELIANE T MACHADO DE SOUZA-PR16581
CIÊNCIA E MANIFESTACAO SOBRE AS CERTIDOES DE
FLS. 167 E 168.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 031329-1997-(30 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAGDA LUCIA GIACOMELLI

Réu: FJ CONSTRUCOES CIVIS LTDA
FRANCISCO JOSE MUNIZ DE REZENDE
ROGERIO JOSE GBRUR
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
VISTAS DOS ATOS PROCESSUAIS PRATICADOS NOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 031810-1998-(30 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS EDUARDO FARIA GUIMARAES
Réu: RADIO E TELEVISAO OM LTDA
Advogado(s): MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN-
PR19468
APRESENTAR OS DOCUMENTOS REQUERIDOS PELO
CONTADOR, SOB PENA DE MULTA DIARIA NO VALOR
DE R$ 100,00, A SER REVERTIDA AOS COFRES DA UNI-
AO FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 032446-1999-(30 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DO ROCIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA
Réu: ETSUL TRANSPORTES LTDA
ETUSA TRANSPORTES LTDA
MASSA FALIDA DE FILADELFIA PARTICIPACOES S-C
LTDA
USA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
Advogado(s): SONIA MARIA ANRELINK-PR10365
CIÊNCIA E MANIFESTACAO SOBRE A CERTIDÃO DE FL.
437 E CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 428, ITEM II.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 033514-1997-(30 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ODAIR ANTONIO DOS REIS
Réu: FERTIG INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ACESSORIOS
DE PLASTICOS LTDA
LENCIR FRANCISCO GOMES
Advogado(s): JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO-PR17573
ANTE A AUSENCIA DE INFORMACOES SOBRE ATIVOS
FINANCEIROS DA RE, MANIFESTAR-SE SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUCAO, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 039044-1996-(30 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RICARDO SEIGOU SUZUKI
Réu: MASSA FALIDA SHARP DO BRASIL S-A INDÚSTRIA
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
Advogado(s): LINEU ROBERTO MICKUS-PR10604
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO.

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00004-2005

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AREM E-OU TOMAREM CIÊNCIA DO QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 017053-2001-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIS HENRIQUE GUIMARAES MENGARD
Réu: EBCT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LEGRAFOS
Advogado(s): JULIO MITSUO FUJIKI-PR29126
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIEUIQDACAO, DE
FORMA DETALHADA E ESPECIDFICA, INCLUSIVE
QUANTO A CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA DE AM-
BAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 017115-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RODOLFO FIGUEROA NETTO
Réu: ESCRITORIOS UNIDOS LTDA
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471

1. Apresente a parte autora, em 10 dias, os cálculos de liquida-
ção, de forma detalhada e específica, inclusive quanto à contri-
buição previdenciária incidente de ambas as partes.
2. Deverá, ainda, apresentar a sua CTPS para anotação pela
reclamada.
3. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 017240-1999-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAMES RICARDO FILPO
Réu: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA
Advogado(s): GIANI CRISTINA AMORIM-PR21575
CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESP. FLS. 643, ITEM 2

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 017294-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIO RUFFINO JUNIOR
Réu: SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): CELIO LUCAS MILANO-PR24580
MANIFESTAR-SE SOBRE OCALCULO APRESENTADO,
APRESENTANDO SUA CONTA CIRCUNSTANCIADA, EM
CASO DE DIVERGENCIA, INCLUSIVE OS VALORES RE-
FERENTES AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS DE
AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 017317-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DE JESUS DOS SANTOS
Réu: PERPHIL RECURSOS HUMANOS LTDA
PROVOPAR ACAO SOCIAL PR
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAU-
LA-PR22717
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COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA, NA FORMA REQUERIDA PELO INSS,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 017326-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CIRLENE PEREIRA AMARAL
Réu: DENICE APARECIDA JORDAO GARCIA DE OLIVEI-
RA (ME)
Advogado(s): JOZILDO MOREIRA-PR20177
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA, NA FORMA REQUERIDA PELO INSS,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 017567-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALGACIR JOSE CORDEIRO
Réu: ISABEL GAIA (ME)
Advogado(s): ANDYARA MARIA GRACA F MENEZES TEI-
XEIRA-PR6606
APRESENTAR A CTPS PARA ANOTACOES

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 017591-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MOACIR ALVES FURTUOZO
Réu: LAVACAR DO PARQUE LTDA
Advogado(s): OLGA GUALBERTO-PR16226
APRESENTAR A CTPS PARA ANOTACOES

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 017641-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO ELIAS ALVES FERRE
Réu: PARKING SOLUTION ESTACIONAMENTOS LTDA
(ME)
SOLUTION PARK
Advogado(s): LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA-
PR24630
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA, NA FORMA REQUERIDA PELO INSS,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 017749-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS JOSE LAZAREWICZ
Réu: MGS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLASTICOS LTDA
Advogado(s): ROBERTO AURICHIO JUNIOR-PR21408
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA, NA FORMA REQUERIDA PELO INSS,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 017950-2004-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDILEUZA GOMES DE SOUZA
Réu: HOSPITAL PINHEIROS LTDA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031

1. Regularize a parte autora, em 10 dias, a petição inicial, dian-
te da inexistência de assinatura do patrono legal da autora, sob
pena de extinção do feito, sem o julgamento do mérito.
2. No silêncio, venham os autos à mesa.
3. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 017956-1999-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CIRENE IDA DE ANHAIA
Réu: ROLIM & ROLIM LTDA
Advogado(s): LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA-PR24029
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO APRESENTADO,
APRESENTANDO SUA CONTA CIRCUNSTANCIADA, EM
CASO DE DIVERGENCIA, INCLUSIVE OS VALORES RE-
FERENTES AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS DE
AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 018118-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PATRICIA APARECIDA QUEIROZ
Réu: SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS CORDEIRO-PR20782
MANIFESTAR-SE ACERCA DE PETIÇÃO JUNTADA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 018180-2001-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELISEU LEITE DE LIMA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866

1.Diante do teor da petição retro, esclareça a parte autora, em
10 dias, se pretende iniciar a execução provisória.
2. Em caso afirmativo, apresente a parte autora os cálculos de
liquidação, de forma detalhada e específica, inclusive quanto à
contribuição previdenciária incidente de ambas as partes, sob
pena de suspensão do feito.
3. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 018211-1995-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANGELA DE SOUZA OLIVEIRA
Réu: CENTRO MEDICO AMAI S-A LTDA
MAURICIO ZADRA
SILVIO ANTONIO SHIMAZAKI
Advogado(s): LUIZ CARLOS ERZINGER-PR17681

1. Por tratar-se de informação protegida por sigilo fiscal, deter-
mina-se o encaminhamento das cópias das declarações de bens
à Direção do Fórum, a fim de que permaneçam arquivadas em
local próprio.
2. Após, intime-se o advogado da parte autora para, no prazo
de 10 dias, entrar em contato com a Assistente da Direção do
Fórum, na sala própria instalada no térreo deste prédio, no ho-
rário das 14 às 18h, a fim de que tenha vista das cópias das
declarações de bens relativas aos contribuintes MAURICIO
ZADRA e SILVIO ANTONIO SHIMASAKI.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 018332-2001-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILSON PEDROSO
Réu: TRANSPORTES E REPRESENTACOES JOR LTDA
Advogado(s): GILBERTO GOMES DE LIMA-PR20233

1. Diante do prolongado desinteresse, torna-se sem efeito a guia
de retirada de fls. 131.
2. Intime-se novamente o interessado para que, no prazo de 10
dias, informe se tem interesse em receber a importância depo-
sitada em seu favor.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 018441-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAFAEL ORLANDO RAMOS MARRERO
Réu: AUTO POSTO PINHALAO LTDA
Advogado(s): NEUSA MARIA DE O COSTA-PR11455

1. Informe a parte autora, em 10 dias, até que data encontram-
se atualizados os cálculos de liquidação, bem como o período
referente à aplicação dos juros moratórios, sob pena de suspen-
são do feito.
2. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 018446-2004-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO MAGALHAES GARCHAGEM
Réu: JORNAL DO BRASIL
MASSA FALIDA GAZETA MERCANTIL S-A
Advogado(s): JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO-
PR15211

Diante da informação de falência da 1ª reclamada, intime-se a
parte autora para, no prazo de 10 dias, indicar ao Juízo o ende-
reço correto do síndico nomeado para gerir a MASSA FALIDA
DE GAZETA MERCANTIL S-A.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 019080-2004-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Réu: RODO MAR VEICULOS E MAQUINAS LTDA
Advogado(s): MARLENE OLIVEIRA DE ALMEIDA-PR19184

1. Regularize a parte autora, em 10 dias, a sua representação
processual, sob pena de extinção do feito, sem o julgamento do
mérito.
2. No silêncio, venham os autos à mesa.
3. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 020934-2001-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUVINA COSTA
Réu: LAVACAR DO PARQUE LTDA
Advogado(s): SILVANA LEA FETTER-PR12533
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO OFERECIDOS PELA RECLAMANTE

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 023795-2000-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO QUINTANA BORGES
Réu: LEMOS DANOVA ENGENHARIA E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
Advogado(s): ADILSON CORREIA-PR18548

1. Julga-se subsistente a penhora e homologa-se a avaliação.
2. Intime-se a executada, de que, se no prazo de 10 dias, não
houver remição da execução, será designada hasta pública, com
expedição de autorização judicial para remoção dos bens pe-
nhorados. A partir de então, serão imediatamente agregadas
novas despesas processuais à conta geral, na forma dos artigos
19 e parágrafo único do artigo 20 do CPC, especialmente des-
pesas de remoção e honorários do leiloeiro, arbitrados com
amparo no artigo 705, IV, do CPC, devidos pela parte executa-
da, nas hipóteses de remição ou transação posteriores à inclu-
são no edital de leilão.
3. Na ausência de manifestação, à hasta pública, com a expedi-
ção da respectiva autorização judicial ao leiloeiro.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 023968-1998-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO RIBEIRO
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
FUNDACAO COPEL DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA
SOCIAL
Advogado(s): FILIPE ALVES DA MOTA-PR22945
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIEUIQDACAO, DE
FORMA DETALHADA E ESPECIDFICA, INCLUSIVE
QUANTO A CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA DE AM-
BAS AS PARTES, SOB PENA DE INDEFERIMENTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 024173-2000-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SOLANGE DO PILAR BASTOS
Réu: COLEGIO CENECISTA BRIGADEIRO EPPINGHAUS
COMPANHIA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDA-
DE
Advogado(s): PAULO CESAR BULOTAS-PR17958

1. Junte-se a carta precatoria aos autos principais.
2. Intime-se a parte autora para, em 10 dias, manifestar-se acer-
ca do prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 025219-2000-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SAULO OLIVEIRA SANTANA
Réu: BAR E MERCEARIA VIEIRA
MARIA RITA VIEIRA
Advogado(s): SILVENEI DE CAMPOS-PR30506

1. Intime-se a 1ª executada, de que, se no prazo de 10 dias, não
houver remição da execução, será designada hasta pública, com
expedição de autorização judicial para remoção dos bens pe-
nhorados (fls. 76). A partir de então, serão imediatamente agre-

gadas novas despesas processuais à conta geral, na forma dos
artigos 19 e parágrafo único do artigo 20 do CPC, especial-
mente despesas de remoção e honorários do leiloeiro, arbitra-
dos com amparo no artigo 705, IV, do CPC, devidos pela parte
executada, nas hipóteses de remição ou transação posteriores à
inclusão no edital de leilão.
2. Na ausência de manifestação, desentranhe-se a carta preca-
tória (CPE 23-2002-fls. 68-77) e encaminhe-se-a ao Juízo De-
precado (VT de São José dos Pinhais-PR), com cópia deste
despacho, para designação da hasta pública dos bens penhora-
dos às fls. 09 da deprecata.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 025524-1999-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ALBERTO MULLER
Réu: EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA
S-A
VIACAO ITAPEMIRIM S-A
Advogado(s): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM-PR15218

1. Apresente a agravante, em 10 dias, as peças necessárias para
a formação do agravo de petição em apartado.
2. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 025784-1996-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON ALVES DE OLIVEIRA
Réu: KHARINA ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): LUIZ CARLOS ERZINGER-PR17681
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIEUIQDACAO, DE
FORMA DETALHADA E ESPECIDFICA, INCLUSIVE
QUANTO A CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA DE AM-
BAS AS PARTES, SOB PENA DE INDEFERIMENTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 026161-2000-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIANE SEMISKI
Réu: CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
Advogado(s): JOZILDO MOREIRA-PR20177
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA, NA FORMA REQUERIDA PELO INSS,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 026549-1999-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDILSON FARIA DE OLIVEIRA
Réu: MOINHO CURITIBANO S-A
Advogado(s): TOLEB BALECHE BARBOSA-PR25535
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA, NA FORMA REQUERIDA PELO INSS,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 026760-1998-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADANILO NELSON PASQUAL (ESPÓLIO)
Réu: MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO LTDA
ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363

1. Apense-se a deprecata à contracapa.
2. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, apresentar
a documentação necessária para a abertura de conta-poupança
judicial, a fim de que seja solicitada a transferência da parcela
cabível aos menores para a referida conta.
3. Observe a Secretaria que no momento processual oportuno,
a deprecata deverá ser devolvida, para a liberação do depósito
judicial em favor da ré, uma vez que o Juízo já se encontrava
garantido com o depósito recursal.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 027468-1998-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELMAR TOBIAS TALAMINI
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR 0016-CS 028499-1997-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO LUIZ NEVES
Réu: FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUIDACAO)
Advogado(s): JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
MANIFESTAR-SE ACERCA DE DOCUMENTOS JUNTA-
DOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 028520-2000-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO ANTONIO ALVES CONCEICAO
Réu: HOSPITAL MILTON MURICY LTDA
ORGANIZACAO MEDICA CLINIHAUER LTDA
Advogado(s): JACKSON SPONHOLZ-PR6145
MANIFESTAR-SE ACERCA DE DOCUMENTOS JUNTA-
DOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 028605-1999-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ANTONIO BOMFIM
Réu: MOINHO CURITIBANO S-A
Advogado(s): ALEXANDRE AUGUSTO GAVA-PR27627

1. Manifeste-se a parte autora, em 10 dias, quanto ao alegado
pela reclamada na petição retro, bem como acerca do laudo
pericial.
2. Após, voltem os autos conclusos para deliberação.
3. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 031299-1999-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLITO PEREIRA DA SILVA
Réu: NELSON FERREIRA JUNIOR
NILSON AUGUSTO FERREIRA
TRANSPORTADORA NELSON FERREIRA LTDA
Advogado(s): LUIZ ROBERTO LAINES KRACIK-PR3444

1. Por tratar-se de informação protegida por sigilo fiscal, deter-
mina-se o encaminhamento das cópias das declarações de bens
à Direção do Fórum, a fim de que permaneçam arquivadas em
local próprio.
2. Após, intime-se o advogado da parte autora para, no prazo
de 10 dias, entrar em contato com a Assistente da Direção do
Fórum, na sala própria instalada no térreo deste prédio, no ho-
rário das 14 às 18h, a fim de que tenha vista das cópias das
declarações de bens relativa ao contribuinte NILSON AUGUS-
TO FERREIRA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 032188-1999-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIS ROGERIO
Réu: RESTAURANTE E PIZZARIA SCAVOLLO LTDA
Advogado(s): ADBA CRISTINA HANNUCH-PR22470

Intime-se o réu para, no prazo de 10 dias, efetuar a comple-
mentação do valor devido a título de contribuição previdenciá-
ria, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 032866-1999-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO DE SENA
Réu: EDITORA LDS LTDA
OLENCA F BRAGA
Advogado(s): BERNARDETE CARDOSO GUEDES FERREI-
RA-PR17309

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, apresentar
os cálculos de liquidação refeitos, em consonância com o jul-
gado.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 033697-1997-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO VILALVA
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
FUNDACAO COPEL DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA
SOCIAL
Advogado(s): RICARDO ZANATA MIRANDA-PR22907
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIEUIQDACAO, DE
FORMA DETALHADA E ESPECIDFICA, INCLUSIVE
QUANTO A CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA DE AM-
BAS AS PARTES, SOB PENA DE INDEFERIMENTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-MC 035503-1996-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EZEQUIAS GERSON SANTOS
Réu: COMÉRCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS BOM RETIRO LTDA
Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO-PR14921
MANIFESTAR-SE ACERCA DE OFICIO JUNTADO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 036445-1996-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS FERREIRA
Réu: MPE MONTAGENS E PROJETOS S-A
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAU-
LA-PR22717

1. O acordo não se encontra totalmente quitado, as despesas
processuais não foram pagas e nem houve comprovação do re-
colhimento da contribuição previdenciária devida.
2. Indique, portanto, a reclamada, no prazo de 10 dias, outro
bem de fácil comercialização em substituição ao anteriormente
penhorado.
3. Intime-se.

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DA RÉ N.º 02/05, COM
PRAZO DE 30 DIAS

A DOUTORA ANELORE ROTHENBERGER COELHO, MMª.
Juíza em exercício na 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Esta-
do do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, de que se está intimando GLOBO AMÉRICA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE PAPEL
LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, ré nos autos da RT
13929/04, em que figura como autora SUZANA AVELINA
PROENÇA, da decisão proferida às fls. 21/22, que ACOLHEU
os pedidos da autora de cujo teor poderão os interessados to-
mar conhecimento na Secretaria da Vara, localizada no endere-
ço supra, bem como para recorrer no prazo legal, querendo. E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos 12 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e cinco.
Eu, Roberto Raposo, Técnico Judiciário, digitei, e eu, Marcia
Aparecida Mendes, Diretora de Secretaria Substituta, subscre-
vi.

ANELORE ROTHENBERGER COELHO
Juíza do Trabalho

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 – 5º piso-anexo - CEP: 80.420-

010

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA RÉ N.º 03/05, COM
PRAZO DE 30 DIAS

A DOUTORA ANELORE ROTHENBERGER COELHO, MMª.
Juíza em exercício na 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Esta-
do do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
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conhecimento, de que se está intimando GLOBO AMÉRICA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE PAPEL
LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, ré nos autos da RT
13929/04, em que figura como autora ROSALINA CELESTI-
NO, da decisão proferida às fls. 23/24, que ACOLHEU os pe-
didos da autora de cujo teor poderão os interessados tomar co-
nhecimento na Secretaria da Vara, localizada no endereço su-
pra, bem como para recorrer no prazo legal, querendo. E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e não se
alegue ignorância, é passado o presente edital o qual, devida-
mente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos 12 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e cinco.
Eu, Roberto Raposo, Técnico Judiciário, digitei, e eu, Marcia
Aparecida Mendes, Diretora de Secretaria Substituta, subscre-
vi.

ANELORE ROTHENBERGER COELHO
Juíza do Trabalho

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 – 5° piso-anexo - CEP: 80.420-

010

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO COM
PRAZO DE TRINTA DIAS – N.º 01/ 2005

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando o executado a
seguir nominado, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.
Autos : RT 11589/01
Exeqüente : KARLA CAROLINE PADILHA
Executado : VECTOR ENGENHARIA DE SISTEMAS DE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA
Valor : R$ 8.710,68 atualizado até 31/05/04
O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.
Eu, Roberto Raposo, Técnico Judiciário digitei, e eu, Marcia
Aparecida Mendes, Diretora de Secretaria Substituta, subscre-
vi.

Curitiba, 12 de janeiro de 2005.

ANELORE ROTHENBERGER COELHO
Juíza do Trabalho

R$ 126,00

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO, ANEXO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00020-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0652-EAEJ 000186-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS TEODORO DE FARIA
Réu: ANRELA RESTAURANTE EVENTOS E PARTICIPA-
COES LTDA
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
CIÊNCIA AS PARTES DA DATA DO LEILAO
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 04-02-05, as
14h00, para a realizacao do LEILAO do(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos epigrafados, a realizar-se na
R.Jacarezinho, 1257, 1o. andar, conj. 104, Curitiba-PR, pelo
leiloeiro Oficial, Plinio Barroso de Castro Filho,fone 3029-8555.
Caso negativo havera novo LEILAO no dia 18-02-05, as 14h00,
ficando V.Sa. ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer me-
didas processuais contra o ato de expropriacao comecara a fluir
05 dias apos a hasta publica, independentemente de nova IN-
TIMAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001139-2004-( dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEIDE MARIA DA CONCEICAO
Réu: BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): MIRALVA APARECIDA MACHADO-PR16936
EVANDRO LUIS PEZOTI-PR25741
CIÊNCIA AS PARTES DA DATA DA PERICIA
CIÊNCIA AS PARTES DA DATA DA PERICiA
A pericia sera realizada dia 01-02-05, a partir das 12h30min,
no ENDEREÇO abaixo. V. Sa devera comunicar seu cliente e o
assistente tecnico, caso haja. ENDEREÇO:R. Marechal Deo-
doro, 170, Centro, Curitiba-PR.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001579-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NIVALDO SOARES DE LIMA
Réu: TRIX ENGENHARIA CIVIL LTDA
Advogado(s): ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS-PR22025
ALESSANDRO MESTRINER FELIPE-PR29257
CIÊNCIA AS PARTES DA DATA DO LEILAO
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 04-02-05, as
14h00, para a realizacao do LEILAO do(s) em(ns) penhorado(s)
nos autos epigrafados, a realizar-se na R.Jacarezinho, 1257,
1o. andar, conj. 104, Curitiba-PR, pelo leiloeiro Oficial, Plinio
Barroso de Castro Filho,fone 3029-8555. Caso negativo have-
ra novo LEILAO no dia 18-02-05, as 14h00, ficando V.Sa. ci-
ente, ainda, de que o prazo para quaisquer medidas processuais
contra o ato de expropriacao comecara a fluir 05 dias apos a
hasta publica, independentemente de nova INTIMAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 003334-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: MARCOS AURELIO MOREIRA
Réu: F43 TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO-
PR27126
CIÊNCIA AS PARTES DA DATA DO LEILAO
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 04-02-05, as
14h00, para a realizacao do LEILAO do(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos epigrafados, a realizar-se na
R.Jacarezinho, 1257, 1o. andar, 1º. andar, Curitiba-PR, pelo
leiloeiro Oficial, Plinio Barroso de Castro Filho,fone 3029-8555.
Caso negativo havera novo LEILAO no dia 18-02-05, as 14h00,
ficando V.Sa. ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer me-
didas processuais contra o ato de expropriacao comecara a fluir
05 dias apos a hasta publica, independentemente de nova IN-
TIMAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-CPE 004391-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIO LOPES KREPS
Réu: INDÚSTRIAS TODESCHINI S-A
Advogado(s): RENATA STRAPASSON-PR31370
CIÊNCIA AS PARTES DA DATA DO LEILAO
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 04-02-05, as
14h00, para a realizacao do LEILAO do(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos epigrafados, a realizar-se na
R.Jacarezinho, 1257, 1o. andar, 1º. andar, Curitiba-PR, pelo
leiloeiro Oficial, Plinio Barroso de Castro Filho,fone 3029-8555.
Caso negativo havera novo LEILAO no dia 18-02-05, as 14h00,
ficando V.Sa. ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer me-
didas processuais contra o ato de expropriacao comecara a fluir
05 dias apos a hasta publica, independentemente de nova IN-
TIMAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 010231-2000-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE AMILTON SANTANA
Réu: ALDO DOS SANTOS
CONSTRUTORA ALSAN LTDA
Advogado(s): PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO-PR24674
CIÊNCIA AS PARTES DA DATA DO LEILAO
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 04-02-05, as
14h00, para a realizacao do LEILAO do(s) em(ns) penhorado(s)
nos autos epigrafados, a realizar-se na R.Jacarezinho, 1257,
1o. andar, conj. 104, Curitiba-PR, pelo leiloeiro Oficial, Plinio
Barroso de Castro Filho,fone 3029-8555. Caso negativo have-
ra novo LEILAO no dia 18-02-05, as 14h00, ficando V.Sa. ci-
ente, ainda, de que o prazo para quaisquer medidas processuais
contra o ato de expropriacao comecara a fluir 05 dias apos a
hasta publica, independentemente de nova INTIMAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 010306-1996-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DOMINGOS ALVES DOS SANTOS
Réu: ADMINISTRADORA DE MAO DE OBRA EKIXPER
LTDA
VILSON LUIZ DIAS
Advogado(s): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-PR4636
DESIREE PASSOS DIAS-PR26519
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 04-02-05, as
14h00, para a realizacao do LEILAO do(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos epigrafados, a realizar-se na
R.Jacarezinho, 1257, 1o. andar, conj. 104, Curitiba-PR, pelo
leiloeiro Oficial, Plinio Barroso de Castro Filho,fone 3029-8555.
Caso negativo havera novo LEILAO no dia 18-02-05, as 14h00,
ficando V.Sa. ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer me-
didas processuais contra o ato de expropriacao comecara a fluir
05 dias apos a hasta publica, independentemente de nova IN-
TIMAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 011173-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON COLAUTO
Réu: CAIXA EXONOMICA FEDERAL
FUNCEF FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS
INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ANTONIO DILSON PEREIRA-PR7101
ADENILSON CRUZ-PR17200
Vista das fls. 994 e ss pelo prazo sucessivo de cinco dias.
O prazo para 2a. ré inicia-se em 01-02-2005.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 011206-2004-(2 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIEL DESCALZO
Réu: CIMASA COMÉRCIO DE ELETRONICOS E CELULA-
RES LTDA
Advogado(s): MARCOS LUZIE GADOTTI DE OLIVEIRA-
PR21595
Vista ao reclamado da fl. 56-alteração da conta para depósito
das proximas parcelas do acordo.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 011622-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HERIVELTON SCALA
Réu: CLEVERSON JORGE DE OLIVEIRA
JEFFERSON JOSE DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARIA LUCIA JAMUR DUBAS-PR7501
LUIZ CORREIA DA SILVA NETO-PR16269
ACYR ROGERIO CALCADO-PR29113
CIÊNCIA AS PARTES DA DATA DO LEILAO
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 04-02-05, as
14h00, para a realizacao do LEILAO do(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos epigrafados, a realizar-se na
R.Jacarezinho, 1257, 1o. andar, conj. 104, Curitiba-PR, pelo
leiloeiro Oficial, Plinio Barroso de Castro Filho,fone 3029-8555.
Caso negativo havera novo LEILAO no dia 18-02-05, as 14h00,
ficando V.Sa. ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer me-
didas processuais contra o ato de expropriacao comecara a fluir
05 dias apos a hasta publica, independentemente de nova IN-
TIMAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 013152-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: ANGELO MARCELO CARLOS
Réu: AMERICA LATINA LOGISTICA INTERMODAL LTDA
Advogado(s): ROCHELI SILVEIRA-PR20210
Manifestar-se acerca dos documentos juntados pelo autor às
fls. 251.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 015650-1996-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS CASTANHO E SILVA
Réu: HIDELICA INSTALACOES ELETRICAS E HIDRAU-
LICAS LTDA
LUIZ CARLOS FRANZINI
MARIA TEREZINHA DONHA FRANZINI
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
NELSON BELTZAC JUNIOR-PR13083
CIÊNCIA AS PARTES DA DATA DO LEILAO
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 04-02-05, as
14h00, para a realizacao do LEILAO do(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos epigrafados, a realizar-se na
R.Jacarezinho, 1257, 1o. andar, conj. 104, Curitiba-PR, pelo
leiloeiro Oficial, Plinio Barroso de Castro Filho,fone 3029-8555.
Caso negativo havera novo LEILAO no dia 18-02-05, as 14h00,
ficando V.Sa. ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer me-
didas processuais contra o ato de expropriacao comecara a fluir
05 dias apos a hasta publica, independentemente de nova IN-
TIMAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 017523-2002-( dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO DE LIMA
Réu: FASAMED COMÉRCIO FARMACEUTICO S-A
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
Ciência de que a oitiva da(s) testemunha(s) Marcio Jose Dan-
tas será no dia 17-03-2005, às 13h30min., na Vara do Trabalho
de Colombo-PR.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 019184-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEIDE LUCIA DE ANDRADE
Réu: FERRAGENS NEGRAO COMERCIAL LTDA
Advogado(s): MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO-
PR11514
Trazer aos autos o intrumento de procuração em seu original,
no prazo acima.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 019500-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURICIR ERNESTO
Réu: VASP VIACAO AEREA SAO PAULO S-A
Advogado(s): REGIANE ANTUNES DEQUECHE-PR17361
JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA-PR18212
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 04-02-05, as
14h00, para a realizacao do LEILAO do(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos epigrafados, a realizar-se na
R.Jacarezinho, 1257, 1o. andar, conj. 104, Curitiba-PR, pelo
leiloeiro Oficial, Plinio Barroso de Castro Filho,fone 3029-8555.
Caso negativo havera novo LEILAO no dia 18-02-05, as 14h00,
ficando V.Sa. ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer me-
didas processuais contra o ato de expropriacao comecara a fluir
05 dias apos a hasta publica, independentemente de nova IN-
TIMAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 020258-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSELIA ZEILA IGESKI
Réu: OSMAR LUIZ BASSI-ME
Advogado(s): THOMAS FRANCISCO DA ROSA-PR24632
Vista dos documentos de fls. 55 e ss e certidão de fls. 60.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 021893-2000-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS DO PRADO LARA
Réu: IRMAOS OKIMOTO LTDA
Advogado(s): LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA-PR8322
WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR-PR29087
CIÊNCIA AS PARTES DA DATA DO LEILAO
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 04-02-05, as
14h00, para a realizacao do LEILAO do(s) em(ns) penhorado(s)
nos autos epigrafados, a realizar-se na R.Jacarezinho, 1257,
1o. andar, conj. 104, Curitiba-PR, pelo leiloeiro Oficial, Plinio
Barroso de Castro Filho,fone 3029-8555. Caso negativo have-
ra novo LEILAO no dia 18-02-05, as 14h00, ficando V.Sa. ci-
ente, ainda, de que o prazo para quaisquer medidas processuais
contra o ato de expropriacao comecara a fluir 05 dias apos a
hasta publica, independentemente de nova INTIMAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 026104-1995-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO DE SENA RIBEIRO
Réu: ELETRO COMERCIAL CORREA LTDA
Advogado(s): ILKA REGINA DE LARA CORREA-PR16492
IVO BERNARDINO CARDOSO-PR20467
CIÊNCIA AS PARTES DA DATA DO LEILAO
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 04-02-05, as
14h00, para a realizacao do LEILAO do(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos epigrafados, a realizar-se na
R.Jacarezinho, 1257, 1o. andar, conj. 104, Curitiba-PR, pelo
leiloeiro Oficial, Plinio Barroso de Castro Filho,fone 336-7620.
Caso nega-tivo havera novo LEILAO no dia 18-02-05, as 14h00,
ficando V.Sa. ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer me-
didas processuais contra o ato de expropriacao comecara a fluir
05 dias apos a hasta publica, independentemente de nova IN-
TIMAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 028321-1998-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDINEI DOS SANTOS GOMES
Réu: AUTO CENTER BOQUEIRAO
DONIZETTE BATISTA LEITE
Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO-PR14921
CIÊNCIA AS PARTES DA DATA DO LEILAO

Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 04-02-05, as
14h00, para a realizacao do LEILAO do(s) em(ns) penhorado(s)
nos autos epigrafados, a realizar-se na R.Jacarezinho, 1257,
1o. andar, conj. 104, Curitiba-PR, pelo leiloeiro Oficial, Plinio
Barroso de Castro Filho,fone 3029-8555. Caso negativo have-
ra novo LEILAO no dia 18-02-05, as 14h00, ficando V.Sa. ci-
ente, ainda, de que o prazo para quaisquer medidas processuais
contra o ato de expropriacao comecara a fluir 05 dias apos a
hasta publica, independentemente de nova INTIMAÇÃO.

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO, ANEXO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00005-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 000023-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROMILDA DE FATIMA RIBEIRO
Réu: BANSERVIS S-C LTDA
Advogado(s): PAULO SERGIO NOWACKI-PR29921
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0652-EAEJ 000141-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAURECI BRAZ E SILVA
Réu: TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Advogado(s): JAMES WAHL-PR19441
INDIQUE O AUTOR A LOCALIZAÇÃO DO BEM INDICA-
DO A PENHORA, A FL.86, INCLUSIVE COM CROQUIS A
FIM DE POSSIBILITAR A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0652-ET 000270-2004-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HOTEL CENTRO EUROPEU LTDA
Réu: AMARILDO RAMOS HONORIO
Advogado(s): EDSON MASSARO POSTALLI-PR16715
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 000435-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PETERSON SANTANA SILVA
Réu: GABRIELA FRANCISCO BOMBINI
GABRIELA FRANCISCO BOMBINI (ME)
Advogado(s): ODAIR SABOIA CORDEIRO-PR5205
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA, INDICAR BENS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0652-CS 000595-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUELZIO DIAS CAMARGO
Réu: COPEL GERACAO S-A
Advogado(s): GIANI CRISTINA AMORIM-PR21575
O AUTOR DEVERÁ REFAZER OS CÁLCULOS CONFOR-
ME SENTENÇA.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 001520-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JANETE VARGAS
Réu: SITESE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
S-C LTDA
Advogado(s): IOLANDO MUNHOZ JUNIOR-PR23077
VISTA A AUTORA PELO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 001589-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDUARDO BORBA CORDEIRO
Réu: JOST OSCAR SIGEL
ROGERIO ALEX SIGEL
ARGAU ELETROMETALURGICA LTDA
SIGEL ELETROMETALURGICA LTDA
Advogado(s): PAULO CESAR BULOTAS-PR17958
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA “ BENS DE RESIDENCIA”

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001938-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVAN CARDOSO SANTOS
Réu: ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
PANAISA AGROINDÚSTRIAL S-A
Advogado(s): NORTON PASSOS WALDRAFF-PR18884
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA, INDICAR BENS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 002099-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXSANDRO SOARES DE SOUZA
Réu: EDUARDO FLEMING
MIGUEL ABRAHAO SERVI JUNIOR
NILTON CEZAR SERVO II
H G I BINGO LTDA
Advogado(s): MARCIUS FONTOURA LASS-PR21471
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA “ BENS DE RESIDENCIA”.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 002910-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE MARCIL CHIQUITTI
Réu: MAT FER IND COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA
Advogado(s): IRACEMA GARCIA VAZ-PR11445
AUDIENCIA DE JULGAMENTO REDESIGNADA PARA O
DIA 17-05-2005 AS 17H31MINUTOS. PRAZO PARA O RE-
CLAMADO DE CINCO DIAS PARA VISTAS DO LAUDO
PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 003398-2004-(5 dias)
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Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAQUEL APARECIDA DOS SANTOS RODRIGUES
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
A RECLAMADA DEVERÁ RECOLHER A IMPORTANCIA
DE R$ 98,34 DEVIDA AO INSS EM COMPLEMENTO AO
JÁ RECOLHIDO, CONFORME CÁLCULO A FL.41-VERSO,
NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 003774-1995-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIONOR LUIZ SOARES
Réu: ALDO NEVES AMARANTE
ALLCANIS SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
ORLANDO NEVES AMARANTE
Advogado(s): JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL-
PR11093
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO NEGATIVA DO OFI-
CIAL DE JUSTIÇA

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 004673-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CANTIDIO VIEIRA DE MATOS FILHO
Réu: PAMPA TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE
LTDA
Advogado(s): MARCIA SOUZA DOS SANTOS-PR36287
EM RAZÃO DO SILENCIO DO AUTOR, ARQUIVEM-SE OS
AUTOS. O AUTOR DEVERÁ RECOLHER AS CUSTAS NO
VALOR DE R$ 101,76, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 005371-1995-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANO CARLOS DALAGRANA
Réu: ANTONIO CARLOS BANDEIRA GUIMARAES FILHO
FRANCISCO HEITOR CALLE
TRANSPORTADORA QUATRO BARRAS LTDA
Advogado(s): JOSE HERIBERTO MICHELETO-PR15383
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA “ DESCONHECIDO NO ENDEREÇO INFORMA-
DO”.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 006051-1999-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VERDEVAL RODRIGUES DA SILVA
Réu: GILMAR ROCHA VICENTIN
KANDAHAR COMÉRCIO DE FIBRA DE VIDRO E MAN-
TAGENS DE EQUIPAMENTOS LTDA
Advogado(s): CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ-
PR21712
INDEFERE-SE, EIS QUE COMPETE A PARTE A DILIGEN-
CIA E O BENEFICIO DA JUSTIÇA GRATUITA NÃO ABRAN-
GE TAL ATO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 006562-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDINEI DE SOUZA BUENO
Réu: PEDRO ALBINO FOX
Advogado(s): GERALDO CARLOS DA SILVA-PR6631
VISTA AO AUTOR DA PETIÇÃO DE FL.22

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 007319-1994-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA APARECIDA ZAPCHAU
Réu: LEIDA MARIA CARNEIRO KATH
MK TIPOGRAFIA LTDA
NORBERTO KATH
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
VISTA AO AUTOR DAS CERTIDÕES DE FL.372-374.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 007400-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZENAIDE APARECIDA DE PAULA
Réu: ASSOCIACAO DOS MORADORES DO CONJUNTO
RESIDENCIAL BARIGUI
Advogado(s): MARINA MANGINI-PR29262
EDISON CESAR SANTIAGO DE SOUZA JUNIOR-PR32846
AUDIENCIA DE JULGAMENTO REDESIGNADA PARA O
DIA 06-06-2005 AS 17H30MINUTOS. PRAZO SUCESSIVO
AS PARTES PARA VISTA DO LAUDO PERICIAL, INICIAN-
DO-SE PELO AUTOR. O PRAZO DO RECLAMADO INI-
CIA-SE EM 28-01-2005.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 011858-1996-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDOMIRO WILLMS
Réu: FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
COMBUSTRAN PARANA COMÉRCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÕES DO OFICIAL DE
JUSTIÇA NAS CARTAS PRECATORIAS REMETIDAS A
ESTE JUÍZO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 012625-1997-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORACI DE CASTRO
Réu: ALVORADA SEGURO BANCARIO E PATRIMONIAL LTDA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA “ NUMRTO INFORMADO NÃO LOCALIZADO”.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 013767-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NIVALDO ASSIS ALVES DE LIMA
Réu: CELESTE TRANSPORTES LTDA
PLUMA CONFORTO E TURISMO LTDA
PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
Advogado(s): VICENTE GANTER DE MORAES-PR21794
VISTA DA PETIÇÃO DE FL.195.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 013808-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: ORLEI PACHECO METKA (ESPÓLIO)
Réu: LONDERO & BELINAZZO LTDA
Advogado(s): JONAS BORGES-PR30534
INDEFERE-SE O LEVANTAMENTO DOS 50% RESTANTES,
TENDO EM VISTA QUE SERÃO LIBERADOS SOMENTO
QUANDO OCORRER A MAIORIDADE.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 013968-1998-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDETE TEREZINHA DOS SANTOS
Réu: JAIRO GABARDO JUNIOR
LASER PRESS INDÚSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA
RODRIGO MOREIRA NOGUEIRA
Advogado(s): MAURICIO RIBEIRO LOSSO-PR22513
VISTA AO AUTOR DAS CERTIDÕES DE FL.166-167.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 014732-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEMENTINO MELCHIORETTO
Réu: A BAIRRO VIVO COMUNICACAO E MARKETING
MARCELO CABRAL
Advogado(s): FILIPE ALVES DA MOTA-PR22945
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICI-
AL DE JUSTIÇA “ ENDEREÇO NÃO LOCALIZADO”

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 015437-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDREIA APARECIDA DOS SANTOS
Réu: ELLUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN-PR19468
EM RAZÃO DO DOMICILIO DA TESTEMUNHA ARROLADA
LOCALIZAR-SE FORA DA COMPETENCIA TERRITORIAL
DESTE JUIZO, AGUARDE-SE A AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 016109-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIEL MOREIRA SIRIGATTI
Réu: METROPOLITANA VIGILANCIA COMERCIAL E INDÚS-
TRIAL LTDA
Advogado(s): KARINE KLOSTER-PR27896
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 016419-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA CRISTINA KARPOVICZ
Réu: ZENAIR DOMINGOS VIEIRA
Advogado(s): TEOMAR PIACESKI-PR25991
O RECLAMADO DEVERA PROCEDER A BAIXA NA CTPS DA
AUTORA, NOS TERMOS DA DECISÃO DE FL.27, PRAZO DE
DEZ DIAS, SOB PENA DE FAZÊ-LA EM SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 016479-2000-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARIA GONCALVES DE OLIVEIRA
Réu: LEOPOLDINO JOSE DE ABREU BISNETO
MARCELO NASCIMENTO DE ABREU
ESTIVANT TRANSPORTES E SERVICOS LTDA
Advogado(s): MOACIR SALMORIA-PR18325
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA “ BENS DE RESIDENCIA”.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 017185-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAIR PEDRO DIAS
Réu: TRANSPORTES MAITTAS LTDA
Advogado(s): REGINA CELIA GOMES GUIMARAES LEPRE-
VOST-PR24183
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 017490-1996-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVERSON TEODORO
Réu: ANGELYS DE ABREU ABILHOA
LMP RESTAURANTE LTDA
PERSIO DE ABREU ABILHOUA
Advogado(s): ROGERIO POPLADE CERCAL-PR7072
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A PENHORA. POR ORA IN-
DEFERE-SE O PEDIDO DE FL.340 ATÉ A DECISÃO DOS EM-
BARGOS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 017600-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO MATOS CAVALCANTE
Réu: D BORCATH HOTELEIRA LTDA
Advogado(s): VALERIA HATSBACH FERREIRA-PR17777
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUÇÃO, QUERENDO,
NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 017721-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO ROBERTO ZANIN
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-PR17885
EXINTO O PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. CUSTAS
PELO AUTOR, NO VALOR DE R$ 300,00 QUE DEVERÁ RECO-
LHÊ-LAS E COMPROVAR EM CINCO DIAS, SOB PENA DE
EXECUÇÃO. DEFERE-SE O DESENTRANHAMENTO DA INI-
CIAL.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018812-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DE LOURDES BRUNO SILVERIO
Réu: NOBRE COMERCIAL DE ALHO LTDA(ALHO NOBRE)
Advogado(s): GEORGE LUIZ MORESCHI-PR14319
HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES-PR24641
REVOGA-SE O DESPACHO DE FL.58
CONSIDERA-SE CANCELADA A INTIMAÇÃO DE FL.60.
INDEFERE-SE O PLEITO DE FL.63, EIS QUE NÃO HOUVE
CONDENAÇÃO RELATIVA A VALORES.
A RECLAMADA DEVERÁ PROCEDER A ANOTAÇÃO NA CTPS
DA AUTORA CONFORME DECISÃO DE FL.30 E SS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 019306-2003-(5 dias)

Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RODRIGO ANGELO MATEUS
Réu: SUPERMERCADOS FANTINATO LTDA
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUÇÃO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 021181-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HERNESTO XAVIER
Réu: CONDOMINIO VILLA TREVISO
Advogado(s): LUDOVICO ALBINO SAVARIS-PR5398
OSVALDO ANTONIO DO NASCIMENTO BENKENDORF-
PR19713
AS PARTES DEVERÃO INDICAR OS ENDEREÇOS DOS MÉ-
DICOS , FACE ÀS CERTIDÕES NEGATIVAS DE FL.136-139, EM
CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 027231-1995-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JANDIRA WAGNER
Réu: AJESP LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUÇÃO, QUERENDO.

Varas do Trabalho do
Interior
Foz do Iguaçu

1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 – CEP 85851-040

EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO do RÉU,
PARA PAGAMENTO, COM PRAZO DE 20 DIAS

O DR. LUIZ ANTONIO BERNARDO, Juiz do Trabalho da
1ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu/Pr.,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento de que está INTIMANDO a ré:
DIVINA AUGUSTA DE FREITAS, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, nos autos nº PS 134/2001, em que figura
como autor: EDINETE APARECIDA LOPES, da decisão de
fls. 81: “Homologo o valor relativo à contribuição previdenci-
ária apresentado pelo INSS à fl. 80. Considerando que a exe-
cutada encontra-se em lugar incerto e não sabido, cite-se a
executada para pagamento, por edital. Em 19. de outubro de
2004. (a) Luiz Antonio Bernardo – Juiz do Trabalho”, bem
como, CITANDO a executada para pagar em 48 horas e/ou
garantir a execução, sob pena de penhora, a importância de
R$1.376,46 (um mil, trezentos e setenta e seis reais e qua-
renta e seis centavos), representados por: R$284,67 referente
à despesa com editais; R$222,61 referente à comissão do leilo-
eiro; R$147,49 referente à remoção; R$707,10 a título de INSS
e R$14,59 referente à despesa com edital/leiloeiro, valores es-
tes atualizados até 30.11.2004, e mais despesas de publicação
de edital, se for o caso.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, com prazo de 20 dias, que será publicado na Imprensa Ofici-
al do Estado do Paraná e afixado em local próprio desta Junta.
Foz do Iguaçu, 07 de janeiro de 2005. Eu ___ Aparecida Nandi
–Assistente da Diretora de Secretaria, subscrevi

LUIZ ANTONIO BERNARDO
Juiz do Trabalho

(- via correio eletrônico -)
R$ 162,00

1ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA/PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RECLAMADO, COM

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS,
 passado na forma abaixo:

O DOUTOR MAURO CÉSAR SOARES PACHECO - Juiz do
Trabalho Titular da 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava-PR, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que pelo presente esta notificando
ADESERV ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS TERCEIRI-
ZADOS LTDA ME, ora em local incerto e não sabido, Recla-
mada nos autos de Reclamatória Trabalhista Nº 0103/04, movi-
da por MARILZA DA SILVA, do r. despacho de fls. 123, data-
do de 19/11/2004, cujo teor é o seguinte: “1. Intime-se a fazer,
em 08(oito) dias, a anotação determinada na sentença, findo o
qual in albis, a anotação deverá ser efetuada pela Secretaria
desta unidade judiciária. 2 – Citam-se as rés para, no prazo de
08(oito) dias, comprovarem nos autos que se desincumbiram
da obrigação de depositar na conta vinculadada do autor as
cotas do FGTS, liberando-as acrescidas da multa de 40%, sob
pena de execução pelo valor equivalente. Guarapuava, 19/11/
04. Dr. Mauro César Soares Pacheco – Juiz do Trabalho – Titu-
lar da 1ª VT de Guarapuava/PR..

Ficam cientificados(as) os(as) interessados(as), de que o prazo
legal decorrente da intimação objeto deste edital, terá sua frui-
ção iniciada 20 (vinte) dias após a publicação deste.

E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital
que devidamente assinado será publicado na Imprensa Oficial
do Estado e afixado no local de costume, na sede desta Vara.
Dado e passado nesta 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava-PR,
aos treze dias do mês de janeiro de dois mil e cinco. Eu Sergio
Firman, Técnico Judiciário, digitei. Eu____RACHEL MARIA
NAIVERTH, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Dr. MAURO CÉSAR SOARES PACHECO
JUIZ DO TRABALHO TITULAR

ÚNICA VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ – PR
Avenida Brasil, 345, Centro, Ivaiporã – Pr.

ORDEM DE SERVIÇO nº 001/2005

1. Considerando-se o disposto no artigo 162, § 4º, do CPC, de
aplicação subsidiária ao processo do trabalho;

2. Considerando-se que durante as férias deste magistrado,
o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região, em
virtude de uma maior necessidade em outras Unidades Judi-
ciárias de Primeiro Grau, não tem designado Juiz do Traba-
lho Substituto para esta Vara do Trabalho, exceto em um ou
dois dias;

3. Considerando-se que no retorno das férias do Juiz Titular
desta Vara, há um acúmulo muito grande de despachos a serem
proferidos, prejudicando o andamento dos serviços da Secreta-
ria;

4. Considerando-se a morosidade processual ocasionada por
esta razão, aumentando o prazo para a tramitação das petições;
e,

5. Considerando-se os prejuízos que esta situação acarreta à
prestação jurisdicional e aos próprios jurisdicionados, e tendo
por escopo minimizar os seus efeitos danosos, DETERMINA:

a) Que o Senhor Diretor de Secretaria desta Unidade Judiciá-
ria, no período de 17 de janeiro de 2005 a 15 de fevereiro de
2005, pratique todos os atos meramente ordinatórios, juntando
as petições aos autos e dando vista obrigatória à parte adversa,
quando for o caso, assim como, pratique todos os demais atos
processuais que não dependam de sentença ou decisão de qual-
quer espécie, sem prejuízo de sua revisão judicial, quando ne-
cessário;

b) Afixe-se no local de costume desta Vara, para conhecimento
dos jurisdicionados e dos advogados, uma cópia desta ordem
de serviço;

c) Publique-se no Diário de Justiça do Paraná, para conheci-
mento geral; e,

d) Cumpra-se o aqui determinado.
Ivaiporã, Pr, 13 de janeiro de 2005.

MAURO VASNI PAROSKI
Juiz do Trabalho Titular.

(Via E-mail)

VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO (PR)
Rua Dom Fernando Taddey, 1636 – Fone: 43-527-1548

CEP 86400-000 JACAREZINHO - PR

EDITAL DE CITACAO AO EXECUTADO
CONSANTO COMBUSTÍVEL LTDA

COM PRAZO DE 20 DIAS

AUTOS RT 962/2002
EXEQÜENTE ANTONIO OSVALDO FERNANDES CI-
MATTI
EXECUTADA CONSANTO COMBUSTÍVEIS LTDA
CNPJ/MF Nº 03.342.059/0001-56

O DOUTRO DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA, Juiz
da Vara do Trabalho de Jacarezinho, Estado do Paraná, na for-
ma da lei,
FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que está citando o executado acima nome-
ado , ora em lugar incerto e não sabido, para pagar em 48h
(quarenta e oito horas) ou garantir a execução sob pena de pe-
nhora, as quantias abaixo mencionadas, atualizadas até 31/01/
2005, tudo conforme despacho de fl. 154, que homologa os
cálculos apresentados pelo contador; e despacho de fl. 186 que
determina a citação por edital.
Tais valores deverão ser atualizados até a data do efetivo paga-
mento.

PRINCIPAL R$ 14.490,37
IRRF (-)R$ 122,69
TOTAL DEVIDO AO EXEQÜENTER$ 14.367,68
CUSTASR$ 289,81
HONORÁRIOS CONTÁBEISR$ 456,73
INSSR$ 2.905,15
DILIG. OF. JUSTIÇA R$ 11,16
IRRFR$ 122,69
TOTAL DA EXECUÇÃO EM 31/01/2005R$ 18.153,22

Fica também intimada a executada para, no prazo de 5 (cinco)
dias, após a garantia do juízo, apresentar, querendo, embargos
à execução.
E, para que chegue ao conhecimento da interessada, o presente
Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do
Paraná – com gratuidade nos termos do art. 1216 do CPC c/c
art. 8º inciso IV da Lei nº 6.830/80 e afixado no local de costu-
me desta Vara do Trabalho. Dado e passado nesta Vara, aos
Sete dias do mês de Outubro de dois mil e quatro.

Digitado por Roseli Sumire Kuniyoshi, e subscrito
por____Rafaela Fabbri César Jorge, Diretora de Secretaria.

DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA
Juiz do Trabalho

Guarapuava

Jacarezinho

Ivaiporã
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VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO (PR)
Rua Dom Fernando Taddei, 1636 – fone: 43-527-1548

CEP 86400-000 JACAREZINHO (PR)

EDITAL DE CITACAO AO EXECUTADO
RICARDO LYANG - ME

COM PRAZO DE 20 DIAS

AUTOSRT 313/2003
EXEQÜENTEFERNANDA APARECIDA RIBEIRO DOS
SANTOS
EXECUTADORICARDO LYANG – ME
CNPJ/MF05.348.413/0001-85

O Doutor DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA, Juiz da
Vara do Trabalho de Jacarezinho, Estado do Paraná, na forma
da lei,
FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que está citando o executado acima nome-
ado , ora em lugar incerto e não sabido, para pagar em 48h
(quarenta e oito horas) ou garantir a execução sob pena de pe-
nhora, as quantias abaixo mencionadas, tudo conforme despa-
cho de fl. 130, onde homologa os cálculos apresentados pelo
contador e determina a citação por edital.
Quantias a serem pagas, atualizadas até 31/01/2005, devendo
ter seus valores recalculados na data de sua efetiva liquidação.

PRINCIPALR$ 4.439,27
IRRF (-)R$ 95,67
TOTAL DEVIDO AO EXEQÜENTER$ 4.343,60
FGTSR$ 571,90
CUSTAS R$ 99,76
HONORÁRIOS CONTÁBEIS R$ 251,80
INSS R$ 668,72
IRRF R$ 95,67
FGTS LC 110/01 R$ 77,55
TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 6.109,00

E que está INTIMANDO também o mesmo executado para, no
prazo de 5 (cinco) dias, após a garantia do juízo, apresentar,
querendo, embargos à execução.
E, para que chegue ao conhecimento da interessada, o presente
Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do
Paraná - com gratuidade de publicação nos termos do art. 1216
do CPC c/c art. 8º IV da Lei 6830/80 - e afixado no local de
costume desta Vara do Trabalho.
 Dado e passado nesta Vara, aos onze dias do mês de janeiro de
dois mil e cinco.
Digitado por Roseli Sumire Kuniyoshi, e subscrito
por____Rafaela Fabbri Cesar Jorge, Diretora de Secretaria.

DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO (PR)
Rua Dom Fernando Taddei, 1636 – fone: 43-527-1548

CEP 86400-000 JACAREZINHO (PR)

EDITAL DE CITACAO AO EXECUTADO
RICARDO LYANG - ME

COM PRAZO DE 20 DIAS

AUTOSRT 335/2003
EXEQÜENTEMARIA CRISTINA DIAS
EXECUTADORICARDO LYANG – ME
CNPJ/MF05.348.413/0001-85

O Doutor DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA, Juiz da
Vara do Trabalho de Jacarezinho, Estado do Paraná, na forma
da lei,
FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que está citando o executado acima nome-
ado , ora em lugar incerto e não sabido, para pagar em 48h
(quarenta e oito horas) ou garantir a execução sob pena de pe-
nhora, as quantias abaixo mencionadas, tudo conforme despa-
cho de fl. 114, onde homologa os cálculos apresentados pelo
contador e determina a citação por edital.
Quantias a serem pagas, atualizadas até 31/01/2005, devendo
ter seus valores recalculados na data de sua efetiva liquidação.

PRINCIPAL R$ 5.012,59
IRRF (-) R$ 262,45
TOTAL DEVIDO AO EXEQÜENTER$ 4.750,14
FGTS R$ 0,00
CUSTAS R$ 101,36
HONORÁRIOS CONTÁBEIS R$ 251,40
INSS R$ 376,60
IRRFR$ 262,45
FGTS LC 110/01 R$ 57,03
TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 5.798,98

E que está INTIMANDO também o mesmo executado para, no
prazo de 5 (cinco) dias, após a garantia do juízo, apresentar,
querendo, embargos à execução.
E, para que chegue ao conhecimento da interessada, o presente
Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do
Paraná - com gratuidade de publicação nos termos do art. 1216
do CPC c/c art. 8º IV da Lei 6830/80 - e afixado no local de
costume desta Vara do Trabalho.
 Dado e passado nesta Vara, aos onze dias do mês de janeiro de
dois mil e cinco.
Digitado por Roseli Sumire Kuniyoshi, e subscrito
por____Rafaela Fabbri Cesar Jorge, Diretora de Secretaria.

DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO (PR)
Rua Dom Fernando Taddei, 1636 – fone: 43-527-1548

CEP 86400-000 JACAREZINHO (PR)

EDITAL DE CITACAO AO EXECUTADO
RICARDO LYANG - ME

COM PRAZO DE 20 DIAS

AUTOSRT 308/03
EXEQÜENTEANGELICA CRISTINA DE SOUZA
EXECUTADORICARDO LYANG – ME
CNPJ/MF05.348.413/0001-85

O Doutor DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA, Juiz da
Vara do Trabalho de Jacarezinho, Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que está citando o executado acima nome-
ado , ora em lugar incerto e não sabido, para pagar em 48h
(quarenta e oito horas) ou garantir a execução sob pena de pe-
nhora, as quantias abaixo mencionadas, tudo conforme despa-
cho de fl. 132, onde homologa os cálculos apresentados pelo
contador e determina a citação por edital.
Quantias a serem pagas, atualizadas até 31/01/2005, devendo
ter seus valores recalculados na data de sua efetiva liquidação.

PRINCIPAL R$ 4.216,27
IRRF (-)R$ 62,45
TOTAL DEVIDO AO EXEQÜENTE R$ 4.153,82
FGTSR$ 580,17
CUSTASR$ 95,46
HONORÁRIOS CONTÁBEIS R$ 251,80
INSS R$ 590,07
IRRF R$ 62,45
FGTS LC 110/01 R$ 43,51
TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 5.777,28

E que está INTIMANDO também o mesmo executado para, no
prazo de 5 (cinco) dias, após a garantia do juízo, apresentar,
querendo, embargos à execução.
E, para que chegue ao conhecimento da interessada, o presente
Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do
Paraná - com gratuidade de publicação nos termos do art. 1216
do CPC c/c art. 8º IV da Lei 6830/80 - e afixado no local de
costume desta Vara do Trabalho.
 Dado e passado nesta Vara, aos onze dias do mês de janeiro de
dois mil e cinco.
Digitado por Roseli Sumire Kuniyoshi, e subscrito
por____Rafaela Fabbri Cesar Jorge, Diretora de Secretaria.

DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA
Juiz do Trabalho

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO ÀS RECLAMADA, COM PRA-
ZO DE 20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DO PROCES-
SO RT Nº 02314/04, ENTRE PARTES: DEOCLESIO DO-
NIZETTI DE ALMEIDA, RECLAMANTE, e TAMARA
SERVIÇOS TECNICOS S/C LTDA E OUTRAS, RECLA-
MADOS.

A EXMA. DRA. PATRICIA BENETTI CRAVO, Juiza da Se-
gunda Vara do Trabalho de Londrina, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando a reclamada
TAMARA SERVIÇOS TECNICOS S/C LTDA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para comparecer perante esta Vara,
com endereço na Av. São Paulo, 294, 1º Andar, Centro, nesta
cidade de Londrina-PR, na audiência a ser realizada às
14h10min do dia 16 ( dezesseis) de fevereiro de 2005, para
responder aos termos da ação trabalhista proposta por DEO-
CLESIO DONIZETED DE ALMEIDA, a cópia da inicial se
encontra na Secretaria desta Vara, sendo que o não compareci-
mento importará em julgamento à revelia e na aplicação de pena
de confissão quanto à matéria de fato. Nesta audiência, deve-
rão oferecer as provas que julgarem necessárias, constantes de
documentos ou testemunhas, estas no máximo de três, sendo-
lhe facultado fazer-se substituir por pessoa que tenha conheci-
mento dos fatos, gerente ou qualquer outro preposto, de cujas
declarações estará obrigado.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, expede-se
o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa oficial
e afixado no lugar próprio na Secretaria desta Vara. Londrina-PR,
aos 20 ( vinte ) dias do mês de janeiro de dois mil e cinco.

OBSERVAÇÃO: AUDIÊNCIA UNA. Ficam Vs. Sªs advertidas
que na data designada, realizar-se-ão todos os atos do processo
até o julgamento, de forma UNA. Desejando a intimação de
testemunhas, arrolá-las em cinco dias, a principiar da data do
vencimento do prazo do presente edital, sob pena de preclu-
são, sendo que as testemunhas a serem ouvidas por Carta Pre-
catória poderão ser arroladas no ato da audiência inaugural.

Eu, Maria Inês Thomaz,
Diretora de Secretaria, subscrevi.

PATRICIA BENETTI CRAVO
Juiza da 2ª Vara do Trabalho

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA, COM PRA-
ZO DE 20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DO PROCES-
SO RT 2648/2004, ENTRE PARTES: DIRCEU CAMPANI-
NI, RECLAMANTE, e TRANSPORTADORA COSTA
CURTA LTDA E OUTRAS, RECLAMADAS.

A EXMO. DRa. PATRICIA BENETTI CRAVO, Juíza do Tra-
balho de Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando TRANSPOR-
TADORA COSTA CURTA LTDA, atualmente em lugar incerto
e não sabido, para comparecer perante esta Vara, com endereço
na Av. São Paulo, 294, 1º Andar, Centro, nesta cidade de Lon-
drina - PR, na audiência a ser realizada às 14h30min do dia 7
(sete) de MARÇO DE 2005, para responder aos termos da ação
trabalhista proposta por: DIRCEU CAMPANINI. A cópia da
inicial se encontra na Secretaria desta Vara, sendo que o não
comparecimento importará em julgamento à revelia e na apli-
cação de pena de confissão quanto à matéria de fato. Nesta
audiência, deverão oferecer as provas que julgarem necessári-
as, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máxi-
mo de três, sendo-lhe facultado fazer-se substituir por pessoa
que tenha conhecimento dos fatos, gerente ou qualquer outro
preposto, de cujas declarações estará obrigado.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
oficial e afixado no lugar próprio na Secretaria desta Vara. Lon-
drina- PR, aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro de dois
mil e cinco.

OBSERVAÇÃO: AUDIÊNCIA UNA. Fica V. Sª advertida que
na data designada, realizar-se-ão todos os atos do processo até
o julgamento, de forma UNA. Desejando a intimação de teste-
munhas, arrolá-las em cinco dias, a principiar da data do venci-
mento do prazo do presente edital, sob pena de preclusão, sen-
do que as testemunhas a serem ouvidas por Carta Precatória
poderão ser arroladas no ato da audiência inaugural.

Eu, , Diretor de Secretaria, subscrevi.

PATRICIA BENETTI CRAVO
Juíza do Trabalho

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA, COM PRA-
ZO DE 20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DO PROCES-
SO RT 3196/2004, ENTRE PARTES: DOMINGOS CAR-
LOS GOES, RECLAMANTE, e MARIO LUCIANO MOU-
RA, RECLAMADO.

A EXMO. DRa. PATRICIA BENETTI CRAVO, Juíza do Tra-
balho de Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando MARIO LUCI-
ANO MOURA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
comparecer perante esta Vara, com endereço na Av. São Paulo,
294, 1º Andar, Centro, nesta cidade de Londrina - PR, na audi-
ência a ser realizada às 13h40min do dia 3 (três) de MARÇO
DE 2005, para responder aos termos da ação trabalhista pro-
posta por: DOMINGOS CARLOS GOES. A cópia da inicial se
encontra na Secretaria desta Vara, sendo que o não compareci-
mento importará em julgamento à revelia e na aplicação de pena
de confissão quanto à matéria de fato. Nesta audiência, deve-
rão oferecer as provas que julgarem necessárias, constantes de
documentos ou testemunhas, estas no máximo de três, sendo-
lhe facultado fazer-se substituir por pessoa que tenha conheci-
mento dos fatos, gerente ou qualquer outro preposto, de cujas
declarações estará obrigado.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
oficial e afixado no lugar próprio na Secretaria desta Vara. Lon-
drina- PR, aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro de dois
mil e cinco.

OBSERVAÇÃO: AUDIÊNCIA UNA. Fica V. Sª advertida que
na data designada, realizar-se-ão todos os atos do processo até
o julgamento, de forma UNA. Desejando a intimação de teste-
munhas, arrolá-las em cinco dias, a principiar da data do venci-
mento do prazo do presente edital, sob pena de preclusão, sen-
do que as testemunhas a serem ouvidas por Carta Precatória
poderão ser arroladas no ato da audiência inaugural.

Eu, , Diretor de Secretaria, subscrevi.

PATRICIA BENETTI CRAVO
Juíza do Trabalho

QUARTA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, COM PRAZO
DE 20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DOS PROCESSOS
ABAIXO RELACIONADOS.

A DRª ELIANE DE SÁ MARSIGLIA, Juíza Titular da Quarta
Vara do Trabalho de Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando para compare-
cerem perante esta Vara, com endereço na Av. São Paulo, 294,
2º Andar, Centro, nesta cidade de Londrina-PR, as reclamadas
atualmente com domicílio em lugar incerto e não sabido, em
razão de reclamações trabalhistas propostas, nas datas das au-
diências designadas e abaixo transcritas, para responderem aos
termos das petições iniciais juntadas aos autos respectivos, à
disposição da parte na Secretaria deste Juízo. Ficam as recla-
madas advertidas que na audiência serão realizados todos os
atos do processo, até julgamento, de forma UNA, facultado-

Londrina

Tribunal Regional da
9ª Região

Rolândia

RELAÇÃO SRH/SERLEG/SLD Nº 005/2005

Portarias da Presidência do TRT da 9ª Região de 12-1-2005:
Portaria JP nº 4/05 - Dispensando MARIA INÊS BOHN
THOMAZ, Técnico Judiciário Área Judiciária, classe C, pa-
drão 15, do Cargo em Comissão de Diretor de Secretaria de
Vara do Trabalho, código TRT 9ª CJ-3, da 2ª Vara do Trabalho
de Londrina, a partir de 20/1/2005.

Portaria JP nº 5/05 - Designando JAIRO MACHADO DI-
NIZ, Técnico Judiciário Área Judiciária, classe C, padrão 15,
para EXERCER o Cargo em Comissão de Diretor de Secretaria
de Vara do Trabalho, código TRT 9ª CJ-3, da 2ª Vara do Traba-
lho de Londrina, a partir de 20/1/2005, dispensando-o, a partir
da mesma data, da Função Comissionada de Assistente Admi-
nistrativo de Gabinete de Juiz, código TRT 9ª FC 04, desta
Vara do Trabalho.
Portarias da Direção-Geral do TRT da 9ª Região de 12-1-2005:

Portaria DG nº 18/05 - Designando SIMONE ARAÚJO DE
AZEVEDO MAISTRO, Técnico Judiciário Área Judiciária,
classe C, padrão 15, para EXERCER a Função Comissionada
de Assistente Administrativo de Gabinete de Juiz de Vara do
Trabalho, código TRT 9ª FC 04, da 2ª Vara do Trabalho de
Londrina, a partir de 20/1/2005, dispensando-a, a partir da
mesma data, da Função Comissionada de Assistente de Vara do
Trabalho I, código TRT 9ª FC 01, desta Vara do Trabalho.

Portaria DG nº 19/05 - Designando JOSUEL PARRA MU-
NHOZ, Técnico Judiciário Área Judiciária, classe A, padrão 4,
para EXERCER a Função Comissionada de Assistente de Vara
do Trabalho I, código TRT 9ª FC 01, da 2ª Vara do Trabalho de
Londrina, a partir de 20/1/2005.
Curitiba, 17 de janeiro de 2005.

Guaraci Carvalho
Diretor da SRH Substituto

lhes fazer-se substituir por pessoas que tenham conhecimento
dos fatos, gerentes ou qualquer outro preposto, de cujas decla-
rações estarão obrigadas, sendo certo que o não compareci-
mento importará em revelia, cujo efeito implica na confissão
quanto à matéria de fato. Nessa mesma oportunidade deverão
as partes apresentar e produzir as provas que julgarem necessá-
rias, constante de documentos, especialmente controle de jor-
nada, sob as penas do artigo 359 do C.P.C., além de cópia do
contrato social e alterações, se houver, bem como testemunhas,
estas no máximo de três e, desejando a sua intimação, arrolá-
las até cinco (05) dias antes da audiência.

1) RT 04473/2004
Reclamante: ELIELSON OLIVEIRA SILVA
Reclamadas: CASA DE CARNES VAREJÃO DAS CARNES,
DORIVAL CELICE e JOÂO BATISTA BRASSAROTO.
Ciência à primeira reclamada CASA DE CARNES VAREJÃO
DAS CARNES, da AUDIÊNCIA UNA a ser realizada no dia 28
de fevereiro de 2.005 às 13h20min

E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na Imprensa
Oficial e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo.
Londrina-PR, 18 de janeiro de 2005.

Eu, ____CARLOS SHIROMI KANNO, Diretor de Secretaria
Substituto, subscrevi.

(enviado por e-mail)
ELIANE DE SÁ MARSIGLIA
Juiza da 4ª Vara do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RECLAMADO, (prazo 20
dias), Expedido nos autos do Processo de Reclamatória Tra-
balhista n.º 1095/2004, entre as partes: Flávio Donizete Dias
(Reclamante), Município de Rolândia, Trabnort – Coop.
Trab. Temporários Norte do Paraná, Cootrarol – Coop. Trab.
Temporários Rolândia Ltda. e Ascent Logística Ltda. (Re-
clamados).

O Doutor Reginaldo Melhado, Juiz do Trabalho de Vara de Ro-
lândia-PR, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando o último recla-
mado ASCENT LOGISTICA LTDA com endereço atualmente
em lugar incerto e não sabido, da propositura da ação supra
para comparecer a audiência inicial a realizar-se no dia 17/02/
2005 às 13h50min, na sala de audiências da Vara do Trabalho
desta cidade, sita Av. Presidente Vargas, 2270 apresentar sua
resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado designar pre-
posto na forma prevista no art. 843 da CLT. O não compareci-
mento da ré importará em revelia e confissão quanto a matéria
de fato.
 E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e espe-
cialmente dos Reclamados, é passado o presente edital, publi-
cado na Imprensa Oficial e que será afixado no lugar de costu-
me na sede desta Vara à Avenida Presidente Vargas, 2.270, nes-
ta cidade de Rolândia-PR. Eu, Micheline do Esp. Sto. Farah,
Analista Judiciária, o digitei e eu, Giliane Chiaratti Maissen,
Diretora de Secretaria o Subscrevi.
Rolândia, 16 de dezembro de 2004.

 Reginaldo Melhado
 Juiz do Trabalho
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual

PAUTA DE JULGAMENTO DE 1A. TURMA
PARA 25 DE JANEIRO DE 2005, ÀS 14:00 HORAS.

 TERÇA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-
gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral.
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.

TRT-PR-51434-2001-322-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : JOSE CARLOS FERRER DE CASTRO e outro -
ORGAO DE GESTAO DE MAO- DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUARIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE PA-
RANAGUA E ANTONINA OGMO/PR - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS ROCHA TOP TERMINAIS E OPE-
RADORES PORTUARIOS LTDA
Advogado : ALBERTO MANENTI - JACQUELINE ANDREA
WENDPAP - ROSANE LOYOLA
BASSO - SANDRA APARECIDA STOROZ - IWERSON LUIZ
WRONSKI

TRT-PR-51435-2001-022-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUÁ - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : ESPÓLIO DE MOACIR RODRIGUES DA SIL-
VA - ORGAO DE GESTAO DE MAO- DE-OBRA DO TRA-
BALHO PORTUARIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO
DE
PARANAGUA E ANTONINA OGMO/PR - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS ROCHA TOP TERMINAIS E OPE-
RADORES PORTUARIOS LTDA
Advogado : ALBERTO MANENTI - JACQUELINE ANDREA
WENDPAP - ROSANE LOYOLA
BASSO - SANDRA APARECIDA STOROZ - IWERSON LUIZ
WRONSKI

TRT-PR-51437-2001-022-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUÁ - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : JOSE ANTONIO ESPIRITO SANTO RITTEL e
outro - ORGAO DE GESTAO
DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHO PORTUARIO AVUL-
SO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA E ANTONINA OGMO/PR
- Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ROCHA TOP TERMINAIS E OPERADORES PORTUARIOS
LTDA
Advogado : ALBERTO MANENTI - JACQUELINE ANDREA
WENDPAP - ROSANE LOYOLA BASSO - SANDRA APA-
RECIDA STOROZ - IWERSON LUIZ WRONSKI

TRT-PR-51532-2001-322-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : JACYR ALVES DE SOUZA e outros - FERTIM-
PORT S/A - Recurso
Adesivo - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO
TRABALHO PORTUARIO
AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE PARANAGUA E
ANTONINA OGMO/PR - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALBERTO MANENTI - ANA LUCIA FERREIRA
- JACQUELINE ANDREA
WENDPAP - SANDRA APARECIDA STOROZ

TRT-PR-51135-2003-022-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUÁ - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : SPECIAL SERVICE SERVICOS TEMPORARI-
OS LTDA
Recorrido : RAIMUNDO ANDRADE NEVES
Advogado : LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES - RAFAEL
LEONARDO BERNA SANABRIA - DERMOT R FREITAS
BARBOSA - SANDRO TADEU DO AMARAL

TRT-PR-51357-2003-095-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : ITAIPU BINACIONAL
Recorrido : EDSON STELLE TEIXEIRA
Advogado : MARIANNE SILVA MALVEZZI - NESTOR APA-
RECIDO MALVEZZI – MARCELO SZADKOSKI

TRT-PR-57427-2003-016-09-00-7
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
EMATER
Recorrido : FILOMENA DA COSTA PICOLO
Advogado : LEONARDO CASAGRANDE - RICARDO NU-
NES DE MENDONCA - VILSON OSMAR MARTINS JUNI-
OR

TRT-PR-51326-2004-072-09-00-1
ORIGEM : VT PATO BRANCO - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : ITAMARATI INDUSTRIA DE COMPENSADOS
LTDA
Recorrido : ROBSON MIGUEL BONFIM
Advogado : ARMSTRONG TAVARES LINDBERG - MARCO
ANTONIO BORDIGNON

TRT-PR-52018-2004-658-09-00-6

ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : SERGIO ABU-JAMRA MISAEL
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL
Advogado : ADRIANA FRAZAO DA SILVA - GIANI CRISTI-
NA AMORIM - MARIANNE
SILVA MALVEZZI

TRT-PR-08493-2001-016-09-40-6
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
AGRAVANTE : MARCIO KOVALSKI
AGRAVADO : DIONNE FARIAS
Advogado : JULIETA GRACIELA M AFARA SALDANHA
ROCHA - LEOBERTO ESMERIO
PEREIRA

TRT-PR-10089-2003-007-09-40-3
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
AGRAVANTE : ELZISIO JOSE DE BRITO
AGRAVADO : PERMUTION EQUIPAMENTOS E PRODU-
TOS QUIMICOS LTDA
Advogado : SEBASTIAO VERGO POLAN - IVAN SERGIO
TASCA

TRT-PR-12123-2003-651-09-40-1
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
AGRAVANTE : JACKSON WALMOR DA COSTA
AGRAVADO : RODRIGO LINHARES - ME
Advogado : LIBIAMAR DE SOUZA - LUIZ ANTONIO DUA-
RESKI

TRT-PR-14034-1997-012-09-00-4
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A - ALLAN WALTER
RODRICK PUSCH
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : EDUARDO GOMES FRENEDA - INDALECIO
GOMES NETO - NASSER AHMAD
ALLAN - WILSON RAMOS FILHO

TRT-PR-00001-1999-654-09-00-0
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : JACKSON DE MELLO QUEIROZ
Recorrido : AGIP DO BRASIL S/A
Advogado : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES - PAU-
LO ROBERTO MARQUES DE
MACEDO

TRT-PR-30507-1999-012-09-00-2
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : ANTONIO CARLOS BARCELONI
Recorrido : BRASIL TELECOM S/A
Advogado : CARLOS GELENSKI NETO - SANDRO LUNARD
NICOLADELI - EDUARDO
GOMES FRENEDA - ELOISA MARIA MENDONCA AVE-
LAR - INDALECIO GOMES NETO

TRT-PR-02468-2000-670-09-00-8
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : SATA SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPOR-
TE AEREO S/A
Recorrido : CEZARIO NASLOSKI
Advogado : MARILU HAUER DE OLIVEIRA - RUTH DA
COSTA GANDOLFO

TRT-PR-08321-2000-019-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : BANCO BRADESCO S/A E OUTRA - MARGA-
RETE SIMOES SILVA – Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JOSE LOURIVAL RODRIGUES VASCONCELOS
- MIRIAN APARECIDA GLERIA GNANN - SIMONE DE
OLIVEIRA PEREIRA

TRT-PR-27829-2000-652-09-00-7
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI -
MARA CONCEICAO GIANNINI
TORQUES MARTINS
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : MARCO ANTONIO GUIMARAES - THAIS PER-
RONE PEREIRA DA COSTA
BRIANEZI

TRT-PR-00494-2001-654-09-00-3
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : BANCO DO BRASIL S/A - EDINEI SALES RO-
CHA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS

Advogado : BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE -
MARA ELOA RAMOS BASSAN -
MARILIA MARIA PAESE - NIVALDO MIGLIOZZI

TRT-PR-02926-2001-024-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : BANCO DO BRASIL S/A - HEDY MASS
Recorrido : OS MESMOS CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI
Advogado : MARCOS MULLER CWIERTINIA - MARILIA
MARIA PAESE - NIVALDO
MIGLIOZZI - CESAR DANILO CASTILHO POLETO

TRT-PR-04428-2001-009-09-00-9
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : EDITEL LISTAS TELEFONICAS S/A - DENISE
ROLIM DE MOURA
Recorrido : OS MESMOS CARGRAPHICS EDITEL S/A -
BRASIL TELECOM S/A
Advogado : CHRISTIANE BACICHETI - MARCELO ALES-
SI - VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI - THAIS PER-
RONE PEREIRA DA COSTA - ANANIAS CEZAR
TEIXEIRA - MARCELO ALESSI - FRANCIENE DE CAS-
TRO MARTINS

TRT-PR-10287-2001-651-09-00-8
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : RICARDO BELTRAO DE ALMEIDA - DOLAR
ADMINISTRADORA DE BENS S/C LTDA
Recorrido : OS MESMOS INEZ SPANSERSKI - CRISTAL
PARTICIPACOES LTDA
Advogado : PAULO ROBERTO PEREIRA - DALTON LEMKE

TRT-PR-10489-2001-004-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A - JOSE GERALDO
CALVI - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA MA-
RIA MENDONCA AVELAR – FABIANO NEGRISOLI - IN-
DALECIO GOMES NETO - MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA - MARCIA JOKOWISKI - PATRICK ROCHA DE CAR-
VALHO - WILSON
RAMOS FILHO
TRT-PR-12056-2001-006-09-00-5
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : COPEL DISTRIBUICAO S/A - RUI BUENO
GARCIA DO CARMO - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS TRIAGEM ADMINISTRACAO DE
SERVICOS TEMPORARIOS LTDA – LIMPTEC SERVICOS
ESPECIAIS S/C LTDA - TRH SERVICOS E RECURSOS
HUMANOS
LTDA - MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNICOS
S/C LTDA
Advogado : JEFFERSON LUIZ TRYBUS - VALERIA JARU-
GA BRUNETTI - APARECIDO
JOSE DA SILVA

TRT-PR-15260-2001-002-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : FGVTN BRASIL LTDA - MARCOS ANTONIO
WAMES DOS SANTOS
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : HUGO JOSE LENZ - LUIZ ANTONIO CUNHA -
LUIZ CARLOS ERZINGER

TRT-PR-16513-2001-004-09-00-8
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A - FUNBEP FUNDO
DE PENSAO MULTIPATROCINADO - CELIA REGINA TO-
MACHEVSKI DE BRITTO - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : EDUARDO GOMES FRENEDA - GERSON LUIZ
GRABOSKI DE LIMA -
INDALECIO GOMES NETO

TRT-PR-17180-2001-009-09-00-6
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro - VILMA DO
ROCIO GALLON BONDAN -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANNE CARLA GABRIEL - ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO - JANE
SALVADOR - MADELON RAVAZZI HEYLMANN - WILSON
RAMOS FILHO

TRT-PR-17379-2001-012-09-00-7
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA

Recorrente : PERICLES KNABBEN - BANCO BANESTADO
S/A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALBERTO DE PAULA MACHADO - ANTONIO
CELESTINO TONELOTO - JOSE
CARLOS FARAH - MADELON RAVAZZI HEYLMANN

TRT-PR-18615-2001-007-09-00-7
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A - GILBERTO JOSE
MAGUEROSKI - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CARLOS MENDES ALCANTARA -
ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR - GERSON LUIZ
GRABOSKI DE LIMA - INDALECIO GOMES NETO - PAU-
LO
HENRIQUE ZANINELLI SIMM

TRT-PR-20604-2001-005-09-00-4
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : BANCO BRADESCO S/A
Recorrido : AUREA MARIA SANTOS DE MIRANDA
Advogado : LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA -
ATILA DUDERSTADT

TRT-PR-20694-2001-012-09-00-1
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Recorrido : MARIA APARECIDA DE MELLO RAMOS
Advogado : ROSEMEIRE ARSELI - ANA CRISTINA TAVAR-
NARO PEREIRA

TRT-PR-21769-2001-003-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : ALVACIR DE FATIMA MACHADO DO NASCI-
MENTO
Recorrido : SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACO-
ES S/A
Advogado : ISLEI CEZAR DOMINGUEZ - SANDRA AMA-
RA PEREIRA - SIMONE FONSECA ESMANHOTTO

TRT-PR-00327-2002-023-09-00-6
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A - DAYSY ALVES
GUIMARAES - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ADRIANA DE ABREU - CESAR AUGUSTO
MORENO - INDALECIO GOMES NETO - SILVANIA MA-
RIA BOLZON

TRT-PR-00390-2002-026-09-00-1
ORIGEM : VT UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA
Recorrido : CELSO ANTONIO L SENHUK
Advogado : DOUGLAS WAYSS - EDUARDO GOMES FRE-
NEDA - ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR - INDALE-
CIO GOMES NETO - GENESI MARIA NALLIN BETTANIN

TRT-PR-00391-2002-026-09-00-6
ORIGEM : VT UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S/A
Recorrido : ISMAEL DE SOUZA WALTER
Advogado : DOUGLAS WAYSS - EDUARDO GOMES FRE-
NEDA - ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR - GENESI
MARIA NALLIN BETTANIN

TRT-PR-00449-2002-653-09-00-3
ORIGEM : VT ARAPONGAS - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro - ADEMIR
STUANI - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANA PAULA DE SA - ANTONIO CELESTINO
TONELOTO - FLAVIO NIXON
PETRILO - VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
- WILSON LEITE DE MORAIS

TRT-PR-00527-2002-091-09-00-7
ORIGEM : VT CAMPO MOURAO - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A - BENEDITO BOTE-
LHO FILHO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA SERRA -
HUGO FRANCISCO GOMES -
MARCELO ADRIANO CAMPANER - MARCOS ROBERTO
GOMES DA SILVA - MAXIMILIANO NAGL GARCEZ - SAN-
DRA REGINA RODRIGUES

TRT-PR-00574-2002-513-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA



2424242424 5ª feira | 20/Jan/20055ª feira | 20/Jan/20055ª feira | 20/Jan/20055ª feira | 20/Jan/20055ª feira | 20/Jan/2005

Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : COMPANHIA DE HABITACAO DE LONDRI-
NA COHAB-LD
Recorrido : GENESIO PEREIRA - HORACIO LIMA CONS-
TRUCOES LTDA - CENTRO SUL
PRESTADORA DE SERVICOS S/C LTDA
Advogado : DENISE TEIXEIRA REBELLO RIGATTO - BE-
ATRIZ FERREIRA DIAS FERRAZ - SINEIDE APARECIDA
VIARO

TRT-PR-00774-2002-093-09-00-6
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : VILSON APARECIDO POLETO - HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANA SILVIA VOSS - VERA AUGUSTA MORA-
ES XAVIER DA SILVA – WILSON ROBERTO VIEIRA LO-
PES

TRT-PR-00834-2002-096-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT GUARAPUAVA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : MANOEL CORREIA ALVES
Recorrido : POLIJUTA INDUSTRIA E COMERCIO DE EM-
BALAGENS LTDA
Advogado : ANGELA NAIRA BELINSKI - EDILSON JAIR
CASAGRANDE

TRT-PR-00849-2002-652-09-00-2
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : ROSENEIDE ROTA DA PURIFICACAO - BAN-
CO BANESTADO S/A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - EDIVAL-
DO BRUZAMOLIN SILVA DA
ROCHA - FABIO RICARDO FERRARI - MADELON RAVA-
ZZI HEYLMANN -
MONICA CARARO BREMER - ODUVALDO ELOY DA SIL-
VA ROCHA

TRT-PR-01084-2002-024-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : COMERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS
COINBRA S/A - FERNANDES
CARDOSO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : DIRCEU BENEDITO MENEZES - SERGIO
EDUARDO LIMA

TRT-PR-01601-2002-022-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUÁ - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : ANTONIO EDVANDRO PINTO DE MELO
Recorrido : MARILENE ROMFELD CAIOBA - ME
Advogado : LUIZ GUILHERME LEITE - MANOEL FRAN-
CISCO MARTINS DE PAULA

TRT-PR-03299-2002-661-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : RICARDO PEREIRA DOS SANTOS
Recorrido : PAULO MENEGUETTI e outros (03)
Advogado : RONALDO ALESSANDRO VICTOR - HENRI-
QUE WILLIAN BEGO SOARES

TRT-PR-03716-2002-014-09-00-2
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : IOB INFORMACOES OBJETIVAS E PUBLICA-
COES JURIDICAS LTDA -
TEREZINHA ESMERALDA MASSAMBANI DE ARAUJO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : DANIELE LUCY LOPES DE SEHLI - JOSE
AFFONSO DALLEGRAVE NETO - JOSE CARLOS BUSAT-
TO - LUCIANA PISA QUEIROZ - MARIA ANGELA SZPAK
SWIECH - TATIANA VILLAS BOAS ZANCONATO

TRT-PR-04020-2002-012-09-00-0
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : JOACIR GAZZONI - BRASIL TELECOM S/A -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR - INDA-
LECIO GOMES NETO – LEANDRO HERLEINN MURI -
PATRICK ROCHA DE CARVALHO - WILSON RAMOS FI-
LHO

TRT-PR-04135-2002-011-09-00-9
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A - CELIA REGINA
POLLI DA LUZ
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - FABIO
RICARDO FERRARI – ODUVALDO ELOY DA SILVA RO-
CHA

TRT-PR-04328-2002-018-09-00-4

ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : SIMONE DA SILVA SANTOS - GLOBAL TELE-
COM S/A - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : MARIO ROCHA FILHO - SANDRO AUGUSTO
BONACIN - THIAGO TORRES
GUEDES

TRT-PR-04960-2002-007-09-00-4
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA
- CLEIDE REGINA GREGORIO
ALVES SCHASTK - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
BANCO LLOYDS TSB S/A
Advogado : ALFREDO BOCCHI BARBALHO - CRISTALDO
SALLES ZOCCOLI – CRISTIANE PARUCKER LEMOS
FLEISCHFRESSER - VIVIANE CASTELLI - LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS - VALDEMAR WAGNER
JUNIOR

TRT-PR-05726-2002-010-09-00-7
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : PAULO ROBERTO SELBACH - BRASIL TELE-
COM S/A - BRASIL TELECOM
S/A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : EDUARDO GOMES FRENEDA - FLAVIO DIO-
NISIO BERNARTT - INDALECIO
GOMES NETO - REGINA MARIA ROSENAU

TRT-PR-06853-2002-012-09-00-6
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : BANCO BRADESCO S/A
Recorrido : JOCILENE ALVIM DOS SANTOS
Advogado : RODRIGO THOMAZINHO COMAR - JOSE LU-
CIO GLOMB

TRT-PR-06910-2002-003-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A - AIRTON JOSE
RODRIGUES - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANGELO GIOVANNI LEONI - LINEU MIGUEL
GOMES - REINALDO MIRICO
ARONIS

TRT-PR-07344-2002-005-09-00-2
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : ALVARO MARCIELO BORDIGNON
SCHWARTZ - BANCO BANESTADO S/A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - CARLOS
ROBERTO RIBAS SANTIAGO -
GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA - MADELON RAVA-
ZZI HEYLMANN - ODERCI JOSE BEGA

TRT-PR-07869-2002-004-09-00-1
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : JOSE CARLOS AUER
Advogado : RAQUEL CRISTINA BALDO - ROGERIO MAR-
TINS CAVALLI - FLAVIO
DIONISIO BERNARTT

TRT-PR-08293-2002-008-09-00-5
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A - CLAIR MOREIRA
BORGES - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - FABIO
RICARDO FERRARI – ODUVALDO ELOY DA SILVA RO-
CHA

TRT-PR-08315-2002-015-09-00-5
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : BANESTADO S/A CORRETORA DE SEGUROS
E OUTROS 3 - ISABELA DACIUK PAITACH - Recurso Ade-
sivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - RENATO
LOYOLA DE CAMARGO
GONCALVES

TRT-PR-08573-2002-651-09-00-4
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : BANESTADO ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES LTDA - SHIRLEI GONDIN DE
CASTRO
Recorrido : OS MESMOS
BANCO BANESTADO S/A
Advogado : ANDREA CARLA ALVARENGA DE LIMA -

ANTONIO CELESTINO TONELOTO - JOSE LUCIO GLOMB
- MADELON RAVAZZI HEYLMANN – ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO

TRT-PR-09285-2002-002-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : COPEL DISTRIBUICAO S/A
Recorrido : OTACIANO GEREMIAS DOS SANTOS
Advogado : ADRIANO NOGUEIRA - VALERIA JARUGA
BRUNETTI - ALESSANDRA
PRESTES MIESSA - LUCIANA CALVO WOLFF

TRT-PR-10046-2002-016-09-00-3
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : ANA MARIA DE FRANCA DA ROCHA
Recorrido : MARINA PARANHOS PEREIRA ALVES
Advogado : CRISTIANE TEORO DO CARMO AMARAL -
MOACIR SALMORIA - ADRIANA ARTIGAS SANTOS -
MARCELO JUGEND

TRT-PR-10682-2002-002-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : MASSA FALIDA DE SHARP DO BRASIL S/A
INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS - SIN-
DICO: ANTONIO JOSE CARDOSO DE MATOS AREOSA
Recorrido : SILVANA SILVA MENDES - SHARP ADMINIS-
TRACAO DE CONSORCIOS S/C
LTDA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado : MARCELO MOKWA DOS SANTOS - GIOVAN-
NA LEPRE SANDRI - MARCELO
MOKWA DOS SANTOS

TRT-PR-11031-2002-015-09-00-6
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro - REJANE
PAZ NEVES
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - FERNAN-
DA MACIOSKI - MADELON
RAVAZZI HEYLMANN - MARCELO MACIOSKI

TRT-PR-11176-2002-016-09-00-3
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : TELELISTAS (REGIAO 2) LTDA - CLEBER
NUNES DOS SANTOS
Recorrido : OS MESMOS
BRASIL TELECOM S/A - BRASIL TELECOM S/A
Advogado : DENISE FILIPPETTO - GIOVANNA LEPRE SAN-
DRI - LUIZ FERNANDO DA
ROSA PINTO - PATRICIA TOSTES POLI - ANANIAS CE-
ZAR TEIXEIRA - GIOVANI DA SILVA

TRT-PR-11582-2002-004-09-00-6
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : SIMONE DOS SANTOS CORDEIRO
Recorrido : CENTRO INTEGRADO DE ODONTOLOGIA E
FISIOTERAPIA S/C LTDA
Advogado : NUREDIN AHMAD ALLAN - VILSON OSMAR
MARTINS JUNIOR - ROSANA HORNE

TRT-PR-11888-2002-652-09-00-5
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A - NELSON EDISON DE
ANDRADE
Recorrido : OS MESMOS
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA - SIDECO BRA-
SIL S/A - CIVILIA
ENGENHARIA LTDA - IECSA BRASIL LTDA
Advogado : ALBERTO AUGUSTO DE POLI - ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA - FRANCIENE
DE CASTRO MARTINS - MARCELO ALESSI - MARI NEU-
ZA GERWINSKI - CARMEN ROBERTA FRANCO - JOEL
KRAVTCHENKO

TRT-PR-12050-2002-007-09-00-5
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : ROQUE ROMEU ENGEL
Recorrido : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
Advogado : MARIANNE SILVA MALVEZZI - NESTOR APA-
RECIDO MALVEZZI - LEO
MARCOS PAIOLA - LUCIANA LOPES BERGERSON

TRT-PR-14075-2002-010-09-00-6
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - ROSCH AD-
MINISTRADORA DE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
- DJAIR RODRIGUES DANIEL
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA -
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA

DA SILVEIRA - EUCLIDES DE LIMA JUNIOR - MAURICIO
GOMES DA SILVA - VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
- WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS

TRT-PR-14102-2002-009-09-00-0
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : SAN MARINO ONIBUS E IMPLEMENTOS
LTDA - URUBATAN JOAO GOMES -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
NEOPAR REPRESENTACOES E CONSULTORIA S/C LTDA
Advogado : MARCO AFONSO DE LIMA - ROSANGELA
CARNIEL - ALEXANDRE FURTADO
DA SILVA

TRT-PR-14160-2002-012-09-00-7
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A - MARCO ANTO-
NIO ARANHA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CARLOS MENDES ALCANTARA -
ANTONIO CELESTINO TONELOTO

TRT-PR-14518-2002-004-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : ELEONORA MARIA DOS SANTOS - CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : MIRIAM KLAHOLD - MOACYR FACHINELLO
- RAQUEL CRISTINA BALDO -
ROGERIO MARTINS CAVALLI

TRT-PR-15600-2002-004-09-00-9
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : ALZIRA MORTEAN e outros (06) - CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CIRO CECCATTO - CAROLINA FERNANDES
DE PAULA - CIRO CECCATTO - ROGERIO MARTINS CA-
VALLI

TRT-PR-15941-2002-008-09-00-0
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : LUIZ CARLOS RIBEIRO SOARES
Recorrido : SENTINELA VIGILANCIA S/C LTDA
Advogado : GUILHERME PEZZI NETO - CELIO LUCAS
MILANO - JAMES DANTAS

TRT-PR-18909-2002-016-09-00-0
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
CURITIBA
Recorrido : CLEORIS TEREZINHA CHAVES
Advogado : CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CONTE -
ETIANE CALDAS GOMES KUSTER - LUCILENE MACHA-
DO CARLOS

TRT-PR-19434-2002-016-09-00-0
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : APARECIDA GONCALVES DOS SANTOS
Recorrido : IGASE INSTITUTO GERAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL EVANGELICA -
GOLDEN CROSS ASSISTENCIA INTERNACIONAL DE
SAUDE S/A
Advogado : NUREDIN AHMAD ALLAN - VILSON OSMAR
MARTINS JUNIOR - CAPRICE
ANDRETTA CHECHELAKY - SILVIA LOURDES SOUZA DE
BUENO GIZZI - MARCOS JOSE CHECHELAKY

TRT-PR-19756-2002-652-09-00-1
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL SENAC
Recorrido : MARIA ALVINA WOLTER
Advogado : PAULO SERGIO DE SOUZA - FARAM BOU-
QUEZAM NETO

TRT-PR-19980-2002-003-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro - ROSEMA-
RY DELPHIM MATIELLO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - JOAO
MARCOS CREMASCO

TRT-PR-22328-2002-014-09-00-0
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : CONSTRUTORA PUSSOLI S/A
Recorrido : NELSON MARINHO
Advogado : IVO HARRY CELLI JUNIOR - INES ROSOLEM
- JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS
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TRT-PR-00011-2003-073-09-00-1
ORIGEM : VT IVAIPORÃ - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : ADELINO MUSIAU
Recorrido : JOSE MOACIR CASAVECHIA
Advogado : DORVAL FRANCISCO DA SILVA - NEWTON
BUENO LACERDA

TRT-PR-00102-2003-654-09-00-8
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : COMPANHIA ULTRAGAS S/A - GELSON APA-
RECIDO CISCOM - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : FRANCISCO PAULO SMITEK SOBIERAY -
HEGLISSON TADEU MOCELIN
NEVES - JOSE CARLOS BUSATTO - TANIA MARA PEREI-
RA

TRT-PR-00103-2003-025-09-00-8
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : GERALDO PEREIRA FILHO
Recorrido : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA E OUTRA
Advogado : LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS - LAU-
RO FERNANDO PASCOAL

TRT-PR-00206-2003-669-09-00-1
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : MUNICIPIO DE PORECATU -REMESSA EX
OFFICIO - LUIZ GALEGO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO -
EDNA CRISTINA KUSUMOTO -
LANEREUTON THEODORO MOREIRA

TRT-PR-00263-2003-666-09-00-1
ORIGEM : VT JAGUARIAIVA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL ARAPOTI S/
A - MARINA TEREZINHA
TRZASKOS SILVA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
RITA DE CASSIA BELLONI MAFRA
Advogado : DENILSON MESSIAS PINA - NALINLE M A O
ALENCAR - PAULO MADEIRA - EGBERTO PEREIRA JU-
NIOR

TRT-PR-00334-2003-089-09-00-0
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : ROMILTO BRITO DE SOUZA - TELEVISAO
TIBAGI LTDA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA -
SANDRA CRISTINA MARTINS
NOGUEIRA G PAULA - SERGIO TESTA - WILSON SOKO-
LOWSKI

TRT-PR-00341-2003-019-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LON-
DRINA S/A - GILBERTO NATAL
TESTA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : FREDERICO AIDAR - HELENA SILVA CEZAR
OLIVEIRA - VERA AUGUSTA
MORAES XAVIER DA SILVA - WILSON ROBERTO VIEIRA
LOPES

TRT-PR-00442-2003-669-09-00-8
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : SIMBAL SOCIEDADE INDUSTRIAL DE MO-
VEIS BANROM LTDA e outro
Recorrido : LUCIMAR FELIX DE SOUZA
Advogado : ANDREIA CHARLISE ANDRE GERALDINI -
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO - ANTONIO RENATO
BREDA - ITACIR JOAQUIM DA SILVA

TRT-PR-00453-2003-023-09-00-1
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : JORGE DIONISIO - FONTE DA PRATA AGRO-
PECUARIA LTDA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CARLOS ALBERTO DA CRUZ OLIVEIRA - JU-
LIO BARBOSA LEMES FILHO - MARIO HELIO LOUREN-
CO DE ALMEIDA FILHO - RAYMUNDO DO PRADO
VERMELHO

TRT-PR-00460-2003-068-09-00-4
ORIGEM : VT TOLEDO - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : JARLEI DE AZEVEDO GUERRA - BANCO DO
BRASIL S/A

Recorrido : OS MESMOS
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BAN-
CO DO BRASIL PREVI
Advogado : GILBERTO FIOR - MARCELA CRISTINA TE-
ZOLIN - RUBIANO AUGUSTO
RECCANELLO LISBOA - VILMA MARINITA MARTINS

TRT-PR-00479-2003-665-09-00-0
ORIGEM : VT IRATI - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : TRADICAO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado : MARIANTONIETA FERRAZ PORTELA - LE-
DONN LUIZ KAVINSKI JUNIOR

TRT-PR-00525-2003-019-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : SAULO FERREIRA
Recorrido : COMAVES INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA
Advogado : ELAINE CRISTINA PORTELINHA - JOAO VI-
CENTE CAPOBIANGO – DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR

TRT-PR-00541-2003-023-09-00-3
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : COTEL COMERCIAL E TECNICA DE ELETRI-
CIDADE LTDA - TELENGE
TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA - KENDJE
APARECIDO MATSUMOTO - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : EDER FABRILO ROSA - EDUARDO AMARAL
POMPEO - LUIZ APARECIDO
HOAICK RODRIGUES - TATIANA RICHETTI

TRT-PR-00564-2003-096-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT GUARAPUAVA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : RODRIGO ALVES TOLEDO - BANCO ABN
AMRO REAL S/A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALAIR VALTRIN - FERNANDA ULHOA CIN-
TRA OLIVEIRA - MARISSOL
JESUS FILLA

TRT-PR-00592-2003-095-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : BRASIL TELECOM S/A - ITAIPULANDIA TE-
LECOMUNICACOES LTDA -
IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado : ROSANO AUGUSTO KAMMERS - CARMEN
ROBERTA FRANCO - NILCE REGINA TOMAZETO VIEI-
RA

TRT-PR-00759-2003-068-09-00-9
ORIGEM : VT TOLEDO - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Recorrido : LUIZ FERNANDO ROBERTO
Advogado : VERIDIANA MARQUES MOSERLE - SOLAN-
GE DA SILVA

TRT-PR-00820-2003-669-09-00-3
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : USINA CENTRAL DO PARANA S/A AGRICUL-
TURA INDUSTRIA E COMERCIO
Recorrido : BERNARDETE RODRIGUES DE SOUZA
Advogado : MOZART GARCIA OLIVEIRA - JOSE VICENTE
FERREIRA

TRT-PR-00843-2003-019-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E
URBANIZACAO CMTU
Recorrido : VALTER ALVES
Advogado : CLAUDIA REGINA LIMA - OTAVIO RUFINO
GOMES - ADRIANE SANTOS
SELLA - MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO

TRT-PR-00848-2003-068-09-00-5
ORIGEM : VT TOLEDO - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : MINERACAO PORTO CAMARGO LTDA
Recorrido : GERALDO FRANCISCO DE LIMA
Advogado : ENIMAR PIZZATTO - NESTOR HARTMANN

TRT-PR-00868-2003-068-09-00-6
ORIGEM : VT TOLEDO - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : CARLOS RODRIGO MATIASSI

Recorrido : RIO SUL LINHAS AEREAS S/A - MANU AGEN-
CIA E OPERADORA DE
TURISMO LTDA
Advogado : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA -
NEANDRO LUNARDI – VALTER SCARPIN

TRT-PR-00918-2003-013-09-00-7
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : SAMUEL GONCALVES DE OLIVEIRA
Recorrido : SUL AMERICA CAPITALIZACAO S/A - SUL-
CAR CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA
Advogado : EMIR BARANHUK CONCEICAO - ADRIANO
RODRIGO BROLIN MAZINI -
ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADAO - MURILO
CLEVE MACHADO - SHEILA MARIA TAKAHASHI DA SIL-
VA - MIRIAM PERSIA DE SOUZA - BABYTON PASETTI

TRT-PR-01011-2003-025-09-00-5
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : ELAMIR MARIA HUBNER RECH
Recorrido : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado : JOSE OSVALDO MOROTI - PAULO SHIRO
YAMASHITA - ADENILSON CRUZ

TRT-PR-01271-2003-513-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : CLAUDINEI DOS SANTOS
Recorrido : CRD CONSTRUCAO REFORMA E DECORA-
CAO LTDA
Advogado : JULIANO TOMANAGA - MARCIO LUIZ NIE-
RO

TRT-PR-01370-2003-652-09-00-4
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : UNIAO
Recorrido : CLARA INREEI LI - ZOZO SERVICOS DE MAO
DE OBRA ESPECIALIZADA
LTDA
Advogado : CARLOS ALBERTO DOMINGUES FAGUNDES
- GISELE HATSCHBACH
BITTENCOURT - MAURO JOSE AUACHE

TRT-PR-01583-2003-663-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : GILBERTO DE OLIVEIRA - BANCO BRADES-
CO S/A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : EGIDIO LUCCA - MARCELINO FRANCISCO
ALONSO TRUCILLO

TRT-PR-01800-2003-019-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : MUNICIPIO DE LONDRINA -REMESSA EX
OFFICIO - ESPOLIO DE LAURO
DE OLIVEIRA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : DANILO KAZUO MACHADO MIYAZAKI - EL-
LEN PATRICIA CHINI - REGINA CRISTINA FERREIRA DE
LIMA VIEIRA

TRT-PR-02120-2003-024-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : GUILHERME KOTOVEI - PROCOMP COMER-
CIO E SERVICOS LTDA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALBERTO AUGUSTO DE POLI - CARLOS FER-
NANDO ZARPELLON

TRT-PR-02121-2003-001-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : MARCELO ANGELONI - MUNICIPIO DE CU-
RITIBA -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : OS MESMOS
COSMO COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTO-
NOMOS DE CURITIBA
Advogado : CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO -
DEONILDO LUIZ BORSATTI -
HYPERIDES ZANELLO NETO

TRT-PR-02196-2003-024-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : PAULO AMELIO FERREIRA
Recorrido : CONDOMINIO EDIFICIO DOUTOR ELYZEU
Advogado : HELIO IVAN VEIGA - CLEOFAS VIANA DE
MORAES

TRT-PR-02400-2003-513-09-00-9
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA

Recorrente : DIRCEU GERTRUDES DA SILVA - NOBUA-
QUI HASEGAWA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ELOISA HARUMI MATSUMOTO - FERNANDA
MICHELLE KHATER FONTES
BRITO - ROSANGELA KHATER

TRT-PR-02451-2003-660-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : SERGIO ROBERTI VIEIRA
Recorrido : SADIA S/A
Advogado : ALCIDIO SOARES JUNIOR - DIRCEU BENE-
DITO MENEZES

TRT-PR-02600-2003-664-09-00-2
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : SUNSET PARKING LTDA
Recorrido : SERGIO MOLDACH
Advogado : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA -
EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA - MARIA DE LOUR-
DES ASSUNCAO RODRIGUES

TRT-PR-02784-2003-024-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : ANGELA MARIA FRANCA DA SILVA - MUNI-
CIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - MARCIO HEN-
RIQUE MARTINS DE REZENDE

TRT-PR-02832-2003-024-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Recorrido : FABIANE SCHNEIDER
Advogado : HELCIO SILVA ORANE - DENISE CRISTINE
DIVARDIN

TRT-PR-03158-2003-018-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : IZILDA BORINE DA SILVA - IRMANDADE DA
SANTA CASA DE LONDRINA ISCAL - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : MAISA CARLA ORCIOLI - MARA DENISE VAS-
SELAI - MARCOS DAUBER

TRT-PR-03302-2003-019-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : JOAO CORREIA DE ARAUJO NETO
Recorrido : CADBURY ADAMS BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA E OUTRAS 3
Advogado : CALISTO FRANCISQUINI - MARCELO CON-
STANTINO MALAGUIDO - NILSO
PAULO DA SILVA - FRANCISMERY MOCCI - MANOEL
HERMANDO BARRETO

TRT-PR-03655-2003-661-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : FERNANDO DA SILVA GOMES
Recorrido : TOKIKAWA & GIOVANNI LTDA
Advogado : ADRIANA APARECIDA ROCHA - ARLINDO
MOREIRA BARBOSA - EVA
APARECIDA LEMES ARISTO

TRT-PR-03940-2003-021-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : ORLANDO CAMILOTI
Recorrido : SOUZA CRUZ S/A
Advogado : JOSE OSVALDO MOROTI - PAULO SHIRO
YAMASHITA - IVANA VIARO
PADILHA

TRT-PR-03964-2003-001-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A E OUTRO
Recorrido : OTAVIO MARCIO CALEGARI
Advogado : EDUARDO GOMES FRENEDA - INDALECIO
GOMES NETO - TATIANE RAQUEL BASTOS - ANDREA
CARLA ALVARENGA DE LIMA

TRT-PR-04029-2003-513-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : TEREZA HARUMI TANIOKA KIMURA
Recorrido : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado : JOSUILSON SILVA - GERALDO SAVIANI DA
SILVA - LUIZ CARLOS DO
NASCIMENTO
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TRT-PR-04133-2003-003-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : DIPAVE VEICULOS S/A - NELSON VICENTE
JUNIOR - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : EUNICE MESSA GONZALES - IVO HARRY
CELLI JUNIOR

TRT-PR-04268-2003-018-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : ELAINE TERSARIOLI MARTELO
Recorrido : CENTRO OCUPACIONAL DE LONDRINA Ad-
vogado : ROGERIO MOLINA - MAISA CARLA ORCIOLI

TRT-PR-04275-2003-008-09-00-5
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : BANCO ITAU S/A e outro - OCIMAR JOSE VI-
EIRA MACIOSZKI
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - NASSER
AHMAD ALLAN - RODRIGO
MARTINS TAKASHIMA

TRT-PR-04738-2003-016-09-00-3
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : ANTONIO FERREIRA MAMBRE e outros (09)
Recorrido : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO e outro
Advogado : JOELCIO FLAVIANO NIELS - ANA CAROLINA
MULLER MOREIRA DE
CARVALHO - EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA
MARIA MENDONCA AVELAR - INDALECIO GOMES
NETO

TRT-PR-05300-2003-001-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : MAURI DA SILVA
Recorrido : EBRASEN EMPRESA BRASILEIRA DE ENGE-
NHARIA LTDA
Advogado : MARCELO KOVALHUK - FABIANO ANSEL-
MO WEBER

TRT-PR-06817-2003-007-09-00-8
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA CIENCIA DA TECNOLOGIA E
DA CULTURA FUNPAR -
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA - UFPR -REMES-
SA EX OFFICIO
Recorrido : MARIO ARTIGAS JUNIOR
Advogado : ANDYARA MARIA MUNIZ REBACK - JULIA-
NE CANCELLI BOMBONATTO -
LUIZ ANTONIO ABAGGE - ADRIANA ARTIGAS SANTOS

TRT-PR-07854-2003-005-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : VICTOR KRESSIN - FUNBEP FUNDO DE PEN-
SAO MULTIPATROCINADO e
outro - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANA CAROLINA MULLER MOREIRA DE CAR-
VALHO - EDUARDO GOMES
FRENEDA - ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR - IN-
DALECIO GOMES NETO - MARCIA EIKO KIWARA - MA-
RIANNE SILVA MALVEZZI

TRT-PR-08098-2003-001-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro
Recorrido : PAULO CELSO MARTINS TORRES
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - RODRI-
GO MARTINS TAKASHIMA -
JOSIEL VACISKI BARBOSA

TRT-PR-08914-2003-652-09-00-9
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : GERALDO JACKSON ALVES DA SILVA
Recorrido : TELEDATA INFORMACOES E TECNOLOGIA
S/A
Advogado : JOSE ROBERTO CAVALCANTI - EDSON FER-
NANDO HAUAGGE - THIAGO
MILANEZ ANDRAUS - ENRICO MIGUEL NICHETTI

TRT-PR-09939-2003-009-09-00-9
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Recorrido : REGINALDO TERRA RIBEIRO

Advogado : ADILSON DE CASTRO JUNIOR - ANA PAULA
ESMERIO MAGALHAES – VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA
FILHO

TRT-PR-10025-2003-006-09-00-1
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A E OUTRO - JADIL-
NO GROBE
Recorrido : OS MESMOS
FERNANDO DEJALMA ZANONA E OUTROS 2
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - INESCIY
KASSUMI HAYASHI IOSHII - RENILDE PAIVA MORGA-
DO GOMES - RENATA GUERREIRO BASTOS - RENILDE
PAIVA MORGADO GOMES

TRT-PR-11086-2003-004-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO e outros (02)
Recorrido : ANTONIO DOS SANTOS FONTE e outros (09)
Advogado : DOUGLAS WAYSS - EDUARDO GOMES FRE-
NEDA - INDALECIO GOMES NETO - RAFAEL LINNE
NETO - IVAN JOSE SILVEIRA

TRT-PR-13435-2003-652-09-00-4
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : MATILDE DA SILVA MIRANDA FELICIANO
Recorrido : CONFECCOES FRANCIS LTDA e outro
Advogado : MONICA TAMANINI - JOANES EVERALDO DE
SOUSA

TRT-PR-15353-2003-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : MARIA BEATRIZ FERREIRA MARQUES -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
Advogado : GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR - MAURI-
CIO GOMES DA SILVA -
ANTONIO DILSON PEREIRA

TRT-PR-16499-2003-013-09-00-5
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : BALAROTI COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA - ESPOLIO DE ROGERIO KAVULA-
CK - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO - PAULO
CESAR BULOTAS

TRT-PR-17117-2003-014-09-00-7
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : JUAREZ JOSE VALERIO
Recorrido : BRASIL TELECOM S/A
Advogado : JOYCE MAUS MISCHUR - SONIA MARIA
SCHROEDER VIEIRA - ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA - FRANCIENE DE CASTRO MARTINS

TRT-PR-18290-2003-002-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO E OUTROS 2
Recorrido : LINDAMIR AMARAL MANFRE
Advogado : ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR - INDA-
LECIO GOMES NETO – REGIANE LUSTOSA DOS SAN-
TOS FRANCA

TRT-PR-19457-2003-651-09-00-1
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : HERCULANO ALVARES
Recorrido : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA - ARLIN-
DO MENEZES MOLINA – BEATRIZ FERREIRA DA COSTA
HAUARE

TRT-PR-21303-2003-651-09-00-0
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - DEUSDETE
GOMES ALEXANDRE e outros
(04)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CAROLINA FERNANDES DE PAULA - CIRO
CECCATTO - ROGERIO MARTINS CAVALLI

TRT-PR-51251-2003-672-09-00-7
ORIGEM : VT WENCESLAU BRAZ - PR

Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : ANA PAULA GRANADIER - WAGNER ORLAN-
DO
Advogado : JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI - MI-
GUEL ELIAS FADEL NETO

TRT-PR-91141-2003-662-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDUSTRIAS METALURGICAS
MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE MARINGA
Recorrido : HIDRAUVEICULOS AUTO SERVICOS LTDA
Advogado : EDSON NIELSEN - JOAO GALDINO GOMES
GONCALVES

TRT-PR-93002-2003-071-09-00-3
ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : ANGELO VAL
Recorrido : CEREDA & CEREDA LTDA
Advogado : OLICIO ALVES BENI

TRT-PR-00005-2004-017-09-00-7
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : SALETE SCHUMINSKI RIBEIRO
Recorrido : MUNICIPIO DE JACAREZINHO
Advogado : LUIZ FERNANDO BALIELO ROSSI - DENIZE
SFEIR

TRT-PR-00037-2004-655-09-00-8
ORIGEM : VT ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : MARIA APARECIDA ALVES
Recorrido : COOPERATIVA CENTRAL DE PESQUISA AGRI-
COLA COODETEC
Advogado : ELIDA CRISTINA MONDADORI - RENATA
MONDADORI COSTA - ANEMERE
DULABA - PEDRO ANTONIO COELHO DE SOUZA FUR-
LAN

TRT-PR-00050-2004-668-09-00-3
ORIGEM : VT MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : FAVILLE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA
Recorrido : NERSI LUIS SCHMITT
Advogado : JOSE CARLOS FARAH - JOZILDO MOREIRA -
GIOVANI MIGUEL LOPES

TRT-PR-00057-2004-668-09-00-5
ORIGEM : VT MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO
PIQUIRI LTDA COOPERVALE -
PEDRO REMI GLAESER - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ABNER DE ALMEIDA - CLAUDIA PIZZATTO

TRT-PR-00060-2004-668-09-00-9
ORIGEM : VT MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : MARLENE PERON
Recorrido : TROPICAL MOTO NAUTICA LTDA
Advogado : ADMIR VIANA PEREIRA - MAURILIO VIANA
PEREIRA - MURILO CLEVE
MACHADO - DANIELLE HIDALGO C ALBUQUERQUE -
PEDRO ANTONIO COELHO DE SOUZA FURLAN

TRT-PR-00062-2004-668-09-00-8
ORIGEM : VT MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : MILTON WILMAR KRAEMER
Recorrido : POLICLINICA RONDON LTDA
Advogado : ADIR LUIZ COLOMBO - GERALDO ROBERTO
CORREA VAZ DA SILVA -
ROBERTO CEZAR VAZ DA SILVA - JOSE CARLOS LICHT-
NOW

TRT-PR-00068-2004-089-09-00-7
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : JOSE LUIZ MATHIAS
Recorrido : NATAL APARECIDO ZANETTI E OUTRO - AN-
TONIO SERGIO DE OLIVEIRA
Advogado : SERGIO TESTA - CLEBER RICARDO BALLAN

TRT-PR-00079-2004-666-09-00-2
ORIGEM : VT JAGUARIAIVA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA

Recorrente : LM DE SOUZA & SOUZA LTDA
Recorrido : ARI LOPES DE ALMEIDA
Advogado : ANTONIO CARLOS PEREIRA - PAULO JOSE
FARINHA NUNES

TRT-PR-00114-2004-665-09-00-7
ORIGEM : VT IRATI - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : PINHO CARREGAMENTO E TRANSPORTES
LTDA
Advogado : MARIANTONIETA FERRAZ PORTELA - DJAL-
MA FLAVIANO VIEIRA

TRT-PR-00161-2004-024-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : IVONEI RIGONI
Recorrido : TGV TRANSPORTE DE VALORES E VIGILAN-
CIA LTDA
Advogado : GILMAR PAVESI - LAMARTINE BRAGA COR-
TES FILHO

TRT-PR-00162-2004-024-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : LUIZ CARLOS PENTEADO FRANCO
Recorrido : S/A HOSPITAL PSIQUIATRICO FRANCO DA
ROCHA
Advogado : GILMAR PAVESI - MICHELLE VAN WILPE
HOFFMANN

TRT-PR-00173-2004-669-09-00-0
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : USINA CENTRAL DO PARANA S/A AGRICUL-
TURA INDUSTRIA E COMERCIO e outro
Recorrido : ALBERTO YUKIHIRO HIGASHI
Advogado : MOZART GARCIA OLIVEIRA - LUIZ ALBER-
TO PEREIRA RIBEIRO

TRT-PR-00190-2004-661-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : LUIZ CARVALHO DOS REIS
Recorrido : BANCO BRADESCO S/A
Advogado : JAIR ANTONIO WIEBELLING - LUCIO MAU-
RO NOFFKE - MARCIA LORENI
GUND - MIRIAN APARECIDA GLERIA GNANN

TRT-PR-00215-2004-019-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : ANTONIO VICENTE
Recorrido : EMPREITEIRA SOUZA & RIBEIRO S/C LTDA E
OUTRA
Advogado : JORGE CUSTODIO FERREIRA - DOROTHEU
DA SILVA ALVES

TRT-PR-00254-2004-071-09-00-8
ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : SILVANA LOVERA SILVA
Recorrido : UNIPAN UNIAO PAN-AMERICANA DE ENSI-
NO S/C LTDA
Advogado : LAZARO BRUNING - RUI DA FONSECA

TRT-PR-00399-2004-660-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA
EX OFFICIO - GISELE DE
FATIMA ROSAS
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - ZENAIDE DA
SILVA FERREIRA

TRT-PR-00612-2004-660-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA
EX OFFICIO - ALCEU DA SILVA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - OSIRES GE-
RALDO KAPP

TRT-PR-00756-2004-024-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : SIDNEI DE ALMEIDA SOARES
Recorrido : J MALUCELLI CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA - RODONORTE
CONCESSIONARIA DE RODOVIAS INTEGRADAS S/A -
CONSTRUPAV
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TERRAPLANAGEM E PAVIMENTACAO LTDA
Advogado : GERSON EURICO DOS REIS - JOAO CANDI-
DO AVILA JUNIOR - DIOGO
FADEL BRAZ - TOBIAS DE MACEDO - GIOVANI DA SIL-
VA

TRT-PR-00803-2004-071-09-00-4
ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : PAULO CESAR MORAES
Recorrido : COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA LTDA
COPACOL
Advogado : SILVIO SIDERLEI BRAUNA - LEANDRO BA-
TISTA FACCIN

TRT-PR-51026-2004-665-09-00-3
ORIGEM : VT IRATI - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : CARLOS ALBERTO GLINSKI
Advogado : MARIANTONIETA FERRAZ PORTELA

TRT-PR-10375-1997-016-09-00-6
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
RECLAMANTE(s) AMABILE PESCH TRAMONTINI
RECLAMADO(s) FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES
DE PARANAGUA - FIBRA
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA-AGE NEWS
Advogado : VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI -
ADRIANNA PENICHE DOS SANTOS

TRT-PR-02140-2003-660-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
RECLAMANTE(s) ISMAEL PAES DO NASCIMENTO
RECLAMADO(s) MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado : ANDREIA FERREIRA DE SOUZA - DANIELE
DE FATIMA DE ALMEIDA LOPES - DIONE ISABEL RO-
CHA STEPHANES

TRT-PR-00004-2004-657-09-00-0
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
RECLAMANTE(s) PEDRO ALVES DA SILVA
RECLAMADO(s) D A MARQUES MATERIAIS DE CONS-
TRUCOES LTDA ME - EMPRESA DE
OBRAS E SERVICOS PUBLICOS DE RIO BRANCO DO SUL
EMPROSUL -
MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
Advogado : RITA DE CASSIA TENCZUK - EDITH OLGA
PETSCH - JOAO AMADEU
STRESSER DA SILVA - JOSE ARI NUNES

TRT-PR-00036-2004-657-09-00-6
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
RECLAMANTE(s) ANDRE LUIZ FREITAS
RECLAMADO(s) MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL -
EMPRESA DE OBRAS E SERVICOS
PUBLICOS DE RIO BRANCO DO SUL EMPROSUL - LEO-
TERIO & LEOTERIO
LTDA
Advogado : RITA DE CASSIA TENCZUK - JOAO AMADEU
STRESSER DA SILVA – LEIA MARIA FARIA MELECH

TRT-PR-01238-2004-660-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
RECLAMANTE(s) MARIA DA LUZ SOUZA
RECLAMADO(s) MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - VIRGINIA TO-
NIOLO ZANDER - DIONE
ISABEL ROCHA STEPHANES

TRT-PR-11053-2004-909-09-00-0
ORIGEM : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
AUTOR(ES) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
RÉU(S) : VERA LUCIA GALVAO BRUNI RISSO
Advogado : ROGERIO MARTINS CAVALLI - GLEIDEL BAR-
BOSA LEITE JUNIOR

TRT-PR-11072-2004-909-09-00-6
ORIGEM : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
AUTOR(ES) : BRASIL TELECOM S/A
RÉU(S) : PAULO ROBERTO MORAIS HAUBMANN
Advogado : INDALECIO GOMES NETO - MARCIA EIKO
KIWARA - PATRICK ROCHA DE
CARVALHO

Curitiba, 14 DE JANEIRO DE 2005

CELIO VALENTIN STOCO
SECRETÁRIO DA 1A. TURMA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual

PAUTA DE JULGAMENTO DA 2ª TURMA
PARA 25 DE JANEIRO DE 2005, ÀS 13:30 HORAS -

TERÇA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta

pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-

gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação

oral.

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados

nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente

de nova publicação.

TRT-PR-51350-2003-095-09-00-3

ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS LTDA

Recorrido : JOEL DEGASPARI

Advogado : JOSE CARLOS BUSATTO - NEANDRO LUNAR-

DI

TRT-PR-51356-2003-658-09-00-0

ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : ITAIPU BINACIONAL

Recorrido : EVANGEVALDO PEREIRA DOS SANTOS

Advogado : MARIANNE SILVA MALVEZZI - NESTOR APA-

RECIDO MALVEZZI – MARCELO SZADKOSKI

TRT-PR-51703-2003-095-09-00-5

ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : ITAIPU BINACIONAL - ITAMON CONSTRU-

COES INDUSTRIAIS LTDA

Recorrido : BELAIR FERREIRA DOS SANTOS

Advogado : MARIANNE SILVA MALVEZZI - NESTOR APA-

RECIDO MALVEZZI - ZOROASTRO DO NASCIMENTO -

ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA

TRT-PR-51728-2003-095-09-00-9

ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : REINAN ANTONIO PLOTEGHER

Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - LOGOS PARTICIPACO-

ES S/A

Advogado : VILMAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA - ANA

CHRISTINA TAGLIARI HELBLING - MARIANNE SILVA

MALVEZZI

TRT-PR-51828-2003-095-09-00-5

ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : ITAIPU BINACIONAL

Recorrido : JOSE NOGUEIRA ATHAYDE

Advogado : MARIANNE SILVA MALVEZZI - NESTOR APA-

RECIDO MALVEZZI - ADRIANA FRAZAO DA SILVA - GI-

ANI CRISTINA AMORIM

TRT-PR-51904-2003-095-09-00-2

ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : LAERCIO ALVES DE SOUZA

Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE

CONSTRUTORAS LTDA

Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -

JOSE CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA MALVEZZI

- NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51940-2003-095-09-00-6

ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : JOSE GERALDO MOREIRA ARANTES

Recorrido : ITAIPU BINACIONAL

Advogado : ADRIANA FRAZAO DA SILVA - NESTOR APA-

RECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51974-2003-095-09-00-0

ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : JOSE DA SILVA

Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE

CONSTRUTORAS LTDA

Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -

JOSE CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA MALVEZZI

- NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51979-2003-095-09-00-3

ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : ADAIR LUIS DE CARVALHO

Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE

CONSTRUTORAS LTDA

Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -

JOSE CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA MALVEZZI

- NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-52033-2003-095-09-00-4

ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : SEBASTIAO LIMA DA SILVA

Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE

CONSTRUTORAS LTDA

Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -

JOSE CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA MALVEZZI

- NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-52089-2003-095-09-00-9

ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE

CONSTRUTORAS LTDA

Recorrido : JOSE FRANCISCO APOLINARIO

Advogado : JOSE CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA

MALVEZZI – NESTOR APARECIDO MALVEZZI - ANA

MARCIA SOARES MARTINS ROCHA

TRT-PR-52090-2003-095-09-00-3

ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : ITAIPU BINACIONAL

 UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS LTDA

Recorrido : JUAREZ BRUSKIEVICZ DE OLIVEIRA

Advogado : JOSE CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA

MALVEZZI – NESTOR APARECIDO MALVEZZI - ANA

MARCIA SOARES MARTINS ROCHA

TRT-PR-54885-2003-012-09-00-9

ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : JOSE AUGUSTO CORREIA

Recorrido : BANCO DO BRASIL S/A

Advogado : ELIANA MEIRA NOGUEIRA - INESCIY KAS-

SUMI HAYASHI IOSHII - RENATA GUERREIRO BASTOS -

MARA ELOA RAMOS BASSAN – ROBERTO LUIZ PE-

DROTTI

TRT-PR-54969-2003-005-09-00-4

ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : MARCO ANTONIO RODRIGUES CORREA

Recorrido : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado : MAURO JOSE AUACHE - RICARDO NUNES

DE MENDONCA – GUILHERME KIRTSCHIG - MAURICIO

GOMES DA SILVA

TRT-PR-51015-2004-651-09-00-0

ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO

Recorrido : JOSE ANIBAL CORREA

Advogado : MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO - TOBIAS

DE MACEDO - ISABEL SUELI MAGGI DOS ANJOS - PE-

DRO PAULO PAMPLONA - RAFAEL FADEL BRAZ

TRT-PR-51020-2004-653-09-00-6

ORIGEM : VT ARAPONGAS - PR

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : BANCO ABN AMRO REAL S/A

 LUIZ UMBERTO VICENTIN - Recurso Adesivo

Recorrido : OS MESMOS

Advogado : SERGIO TESTA - GISELE ANDREA MARTINS

NOGUEIRA - MARISSOL JESUS FILLA - ROSANGELA

KHATER

TRT-PR-51047-2004-095-09-00-1

ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : JOAO FERREIRA DE OLIVEIRA

Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE

CONSTRUTORAS LTDA

Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -

JOSE CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA MALVEZZI

- NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51068-2004-658-09-00-6

ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : MILTON RODRIGUES DE LIMA

Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - LOGOS PARTICIPACO-

ES S/A

Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -

ANA CHRISTINA TAGLIARI HELBLING - NESTOR APA-

RECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51126-2004-658-09-00-1

ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : JOAO CARLOS DE MATTIA

Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - MASSA FALIDA DE

ENGE RIO ENGENHARIA E

CONSULTORIA S/A

Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -

NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51172-2004-095-09-00-1

ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : PEDRO GONZAGA

Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE

CONSTRUTORAS LTDA

Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -

JOSE CARLOS BUSATTO – NESTOR APARECIDO MAL-

VEZZI

TRT-PR-51182-2004-658-09-00-6

ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : LUIZ CARLOS SILVA

Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE

CONSTRUTORAS LTDA

Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -

JOSE CARLOS BUSATTO – NESTOR APARECIDO MAL-

VEZZI

TRT-PR-51189-2004-658-09-00-8

ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : VITOR CASTAGNARO

Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE

CONSTRUTORAS LTDA

Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -

JOSE CARLOS BUSATTO – NESTOR APARECIDO MAL-

VEZZI

TRT-PR-51238-2004-095-09-00-3

ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : ITAIPU BINACIONAL

 UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS LTDA

Recorrido : FLORIVAL DOS SANTOS

Advogado : JOSE CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA

MALVEZZI – NESTOR APARECIDO MALVEZZI - ANA

MARCIA SOARES MARTINS ROCHA

TRT-PR-51252-2004-658-09-00-6

ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : JOAQUIM CORREA SIMAO

Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - MASSA FALIDA DE

ENGE RIO ENGENHARIA E

CONSULTORIA

Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -

NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51254-2004-095-09-00-6

ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : CLAUDIO PAULINO

Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE

CONSTRUTORAS LTDA

Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -

JOSE CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA MALVEZZI

- NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51269-2004-095-09-00-4

ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : VANDINHO GONCALVES CORDEIRO

Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE

CONSTRUTORAS LTDA

Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -

JOSE CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA MALVEZZI

- NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51357-2004-095-09-00-6

ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : ANTONIO DIONISIO NEVES

Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - ITAMON CONSTRU-

COES INDUSTRIAIS LTDA

Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -

NESTOR APARECIDO MALVEZZI - ZOROASTRO DO NAS-

CIMENTO

TRT-PR-51422-2004-095-09-00-3

ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : SEBASTIAO JOAQUIM DE ARAUJO

Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - ENGETEST SERVICOS

DE ENGENHARIA S/C LTDA

Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -

NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51433-2004-095-09-00-3
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ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : JAIR APARECIDO DOS SANTOS

Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE

CONSTRUTORAS LTDA

Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -

JOSE CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA MALVEZZI

- NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51508-2004-663-09-00-0

ORIGEM : 04ª VT LONDRINA - PR

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : ROSANGELA MARIA ZORTEA DAHER

Recorrido : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado : JOSUILSON SILVA - ALCEU PAIVA DE MIRAN-

DA

TRT-PR-51578-2004-095-09-00-4

ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : JOAO RAIMUNDO DE SOUZA

Recorrido : LEAO ADMINISTRACAO HOTELEIRA LTDA

Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -

SERGIO VULPINI

TRT-PR-51601-2004-095-09-00-0

ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS LTDA

 ITAIPU BINACIONAL

Recorrido : GETULIO BATISTA TEIXEIRA

Advogado : JOSE CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA

MALVEZZI – NESTOR APARECIDO MALVEZZI - ANA

MARCIA SOARES MARTINS ROCHA

TRT-PR-51684-2004-658-09-00-7

ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : VALDOMIRO SOARES DA SILVA

Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE

CONSTRUTORAS LTDA

Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -

JOSE CARLOS BUSATTO – NESTOR APARECIDO MAL-

VEZZI

TRT-PR-51703-2004-658-09-00-5

ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : ALTINO BENCKE

Recorrido : UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS LTDA -

ITAIPU BINACIONAL

Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -

JOSE CARLOS BUSATTO – NESTOR APARECIDO MAL-

VEZZI

TRT-PR-51768-2004-658-09-00-0

ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : JOSE CHAVES SILVA

Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - ITAMON CONSTRU-

COES INDUSTRIAIS LTDA

Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -

NESTOR APARECIDO MALVEZZI - ZOROASTRO DO NAS-

CIMENTO

TRT-PR-51783-2004-658-09-00-9

ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO

Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - ITAMON CONSTRU-

COES INDUSTRIAIS LTDA

Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -

NESTOR APARECIDO MALVEZZI - ZOROASTRO DO NAS-

CIMENTO

TRT-PR-51922-2004-658-09-00-4

ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : MIGUEL SCHEFFER DESIDERIO

Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - MASSA FALIDA DE

ENGE RIO ENGENHARIA E

CONSULTORIA

Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -

NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51931-2004-658-09-00-5

ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : JOAO SEVERINO PESSOA

Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - ITAMON CONSTRU-

COES INDUSTRIAIS LTDA

Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -

NESTOR APARECIDO MALVEZZI - ZOROASTRO DO NAS-

CIMENTO

TRT-PR-52032-2004-664-09-00-1

ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : ELCIAS LAPIETRA DE MELO

Recorrido : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

COPEL

Advogado : ROGERIO RESINA MOLEZ - CLAUDIA CECI-

LIA CAMACHO ROJAS

TRT-PR-01815-1995-022-09-00-4

ORIGEM : VT PARANAGUA - PR

Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS

Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : FERNANDO CANCELA AMORIM

 ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E

ANTONINA - APPA

Recorrido : OS MESMOS

Advogado : GERALDO HASSAN - JACQUELINE MARIA

MOSER - JAQUELINE MARIA MOSER

TRT-PR-00915-2000-657-09-00-4

ORIGEM : VT COLOMBO - PR

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS

Recorrente : SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI

 MARLI HEISE OSTAPIUK

Recorrido : OS MESMOS

Advogado : FERNANDA EHALT VANN - WILSON ROBER-

TO VIEIRA LOPES

TRT-PR-22410-2000-005-09-00-2

ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR

Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : SHEILA DOROTY MIRANDA RIBEIRO

Recorrido : FEM ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - IN-

FORMARE PUBLICACOES LTDA

Advogado : JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA - FERNAN-

DO WILSON ROCHA MARANHAO - SERGIO VIRMOND

LIMA PICCHETTO

TRT-PR-00930-2001-023-09-00-7

ORIGEM : VT PARANAVAI - PR

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS

Recorrente : JOSE RODRIGUES PEIXOTO - SOCIEDADE

CIVIL AGROPECUARIA TAPERIVA LTDA

Recorrido : OS MESMOS

Advogado : JORGE GUALBERTO DOS ANJOS - SAUL BO-

NIFACIO DOS SANTOS FILHO

TRT-PR-15951-2001-012-09-00-3

ORIGEM : 12ª VT CURITIBA – PR

Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS

Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Recorrente : MUNICIPIO DE PINHAIS – REMESSA EX OFFI-

CIO

Recorrido : MARILENA CAMARGO FAVORETO COLLO-

DEL

Advogado : CLAUDIA TAVARES CORDEIRO - LETICIA

PELLEGRINO DA ROCHA ROSSI - ANAMARIA BUENO

RIBEIRO GUIMARAES

TRT-PR-00161-2002-053-09-00-0

ORIGEM : VT LARANJEIRAS DO SUL - PR

Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS

Recorrente : ANTONIO DAVI COUTO

 COOP DE PRODUTORES DE GRAOS COPERGRAO - Re-

curso Adesivo

Recorrido : OS MESMOS

Advogado : ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA - EDILSON

DE ALMEIDA

TRT-PR-00189-2002-023-09-00-5

ORIGEM : VT PARANAVAI - PR

Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU

Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS

Recorrente : ANTONIO GODINHO MACHADO
Recorrido : MUNICIPIO DE UNIFLOR

Advogado : CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE -

ADRIANA APARECIDA MARTINEZ

TRT-PR-00394-2002-022-09-00-4

ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS

Recorrente : CEZAR MURILO DE OLIVEIRA

Recorrido : CARVALHO VIEIRA & CIA LTDA

Advogado : NORIMAR JOAO HENDGES - RAUDINEZ AN-

DRETE

TRT-PR-00520-2002-663-09-00-5

ORIGEM : 04ª VT LONDRINA - PR

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS

Recorrente : ADELCIO SECO

 MUNICIPIO DE LONDRINA -REMESSA EX OFFICIO

Recorrido : OS MESMOS

Advogado : CELSO ZAMONER - JULIANO TOMANAGA -

LIANA YURI FUKUDA

TRT-PR-00954-2002-071-09-00-0

ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Recorrente : VALDEVINO SANTANA

Recorrido : MUNICIPIO DE CASCAVEL - COOPERATIVA

DOS TRABALHADORES VOLANTES RURAIS DO OESTE

LTDA COTRAOESTE

Advogado : NEUSA LANZARINI DA ROSA - EVILASIO DE

CARVALHO JUNIOR - REGINA MARIA TONNI MUGNOL

TRT-PR-00965-2002-653-09-00-8

ORIGEM : VT ARAPONGAS - PR

Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS

Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-

ROS S/A

Recorrido : MEIRE REGINA DOS SANTOS CHIQUITO

Advogado : NEWTON DORNELES SARATT - ALEXANDER

CAMPOS DE LIMA – ELSON LEMUCCHE TAZAWA - EL-

TON LUIZ DE CARVALHO

TRT-PR-01179-2002-021-09-00-4

ORIGEM : 02ª VT MARINGA - PR

Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS

Recorrente : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A

 ODAIR JOSE DA COSTA – Recurso Adesivo

Recorrido : OS MESMOS

Advogado : ELISEU ALVES FORTES - SILVIA LOURDES

SOUZA DE BUENO GIZZI

TRT-PR-04510-2002-019-09-00-1

ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS

Recorrente : BENEDITO DIAS DA MOTA

 MUNICIPIO DE LONDRINA -REMESSA EX OFFICIO

Recorrido : OS MESMOS

Advogado : FREDERICO AIDAR - JOAO LUIZ MARTINS

ESTEVEZ - RITA DE CASSIA MAISTRO

TRT-PR-07630-2002-007-09-00-0

ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR

Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS

Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro

 MARA REGINA FERNANDES CASSOL CAVALIERI

Recorrido : OS MESMOS

Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - JANE

SALVADOR

TRT-PR-11199-2002-007-09-00-7

ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR

Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

Recorrido : ZAQUEU DOS SANTOS - COMPANHIA DE

BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV

Advogado : ADILSON DE CASTRO JUNIOR - ADRIANO

CARLOS SOUZA VALE - ALEXANDRA MATTAR DE RO-

QUE VALE - LUIZ ANTONIO DUARESKI

TRT-PR-13508-2002-007-09-00-3

ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Recorrente : RADIANTE ENGENHARIA DE TELECOMU-

NICACOES LTDA

Recorrido : JOSE BENEDITO GOMES - BRASIL TELECOM

S/A

Advogado : MARCELO ALVES DA SILVA - ADRIANA LEO-

NARDI DA LUZ RAMOS - ANANIAS C TEIXEIRA - GER-

MANO LAERTES NEVES - SEBASTIAO SEIJI TOKUNA-

GA - JOSE HERIBERTO MICHELETO - JULIO CESAR

ABREU DAS NEVES

TRT-PR-14875-2002-005-09-00-1

ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR

Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS

Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : MARCOS ANTONIO BATISTA

Recorrido : SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANAEN-

SE LTDA

Advogado : SERGIO LUIZ FERNANDES - ODERCI JOSE

BEGA

TRT-PR-16194-2002-652-09-00-4

ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR

Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS

Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Recorrente : BANCO ITAU S/A

 SILVANA ALVES DE SOUZA MACHADO

Recorrido : OS MESMOS - BANCO BANESTADO S/A

Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - MONICA

CARARO BREMER – NEI PEREIRA DE CARVALHO - AN-

TONIO CELESTINO TONELOTO – MONICA CARARO

BREMER

TRT-PR-17088-2002-002-09-00-2

ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR

Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS

Recorrente : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-

ROS S/A

Recorrido : ROBERTO CARLOS BERTOLDI

Advogado : ALANA MARCHAND RENAUD - CRISTIANE

STALBAUM

TRT-PR-17465-2002-003-09-00-0

ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Recorrente : INDUSTRIA TREVO LTDA

Recorrido : ROBERTO DA SILVA

Advogado : ANA LUCIA CABEL LIMA - MARISA GONCAL-

VES LEMOS - AMAURI DE LIMA CORREA - VERA LUCIA

DUBRINI CORREA

TRT-PR-20241-2002-016-09-00-1

ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR

Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS

Recorrente : MARCELO ROBERTO GOMES

Recorrido : SIEMENS LTDA

Advogado : DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO - ALAISIS FER-

REIRA LOPES

TRT-PR-00124-2003-073-09-00-7

ORIGEM : VT IVAIPORÃ - PR

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS

Recorrente : JORGE BENEDITO SILVESTRINI

Recorrido : COMERCIO DE CEREAIS UNIDOS DO VALE

LTDA e outros (02) - COMERCIAL DE CEREAIS IVAISER

LTDA - INDUSTRIA E COMERCIO DE FARINHA KELLY

LTDA - VERDE VALE COMERCIO DE CEREAIS LTDA -

CELEIRO ARMAZENS GERAIS LTDA - COMERCIO DE

CEREAIS GRANDE SAFRA LTDA - COMERCIO DE CERE-

AIS SAFRA LTDA - JOAO KOZAN SOBRINHO & CIA LTDA

Advogado : MARCIO AURELIO SILVERIO - MARCELLO

CESAR PEREIRA FILHO

TRT-PR-00173-2003-017-09-00-1

ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Recorrente : DIULIO NIGRO & CIA LTDA

Recorrido : MARCOS DA SILVA RODRIGUES

Advogado : FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE -

JAIME DOMINGUES BRITO - PAULO ROBERTO BARBO-

SA TADDEI

TRT-PR-00289-2003-655-09-00-6

ORIGEM : VT ASSIS CHATEAUBRIAND - PR

Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : ANA APARECIDA MARCOMINI

Recorrido : MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Advogado : SERGIO ISSAO ONO - VALTER SALLES DO

NASCIMENTO

TRT-PR-00379-2003-656-09-00-3

ORIGEM : VT CASTRO - PR

Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : MASISA DO BRASIL LTDA

 JOSE AUDENI DE QUADROS – Recurso Adesivo
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Recorrido : OS MESMOS - MARCELO ADRIANO SILVEI-

RA E CIA LTDA

Advogado : LAURES JOAQUIM PISNISK - MARCELO WAN-

DERLEY GUIMARAES - VERIDIANA MARQUES MOSER-

LE

TRT-PR-00387-2003-089-09-00-1

ORIGEM : VT APUCARANA - PR

Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : CESAR ROBERTO DE ARRUDA

Recorrido : GUERREIRO & PIACENTINI LTDA

Advogado : JOSE EDUARDO WIELEWICK - JOSE TEODO-

RO ALVES - VALDIR JUDAI

TRT-PR-00443-2003-669-09-00-2

ORIGEM : VT ROLANDIA - PR

Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS

Recorrente : SIMBAL SOCIEDADE INDUSTRIAL DE MO-

VEIS BANROM LTDA e outro

Recorrido : WASLEI JUNIOR IBANES

Advogado : ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO - ANDREIA

CHARLISE ANDRE GERALDINI - ANTONIO RENATO

BREDA - ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO – ITACIR

JOAQUIM DA SILVA

TRT-PR-00492-2003-669-09-00-5

ORIGEM : VT ROLANDIA - PR

Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS

Recorrente : SIMBAL SOCIEDADE INDUSTRIAL DE MO-

VEIS BANROM LTDA e outro

Recorrido : ALESSANDRA FERREIRA DA SILVA

Advogado : ANDREIA CHARLISE ANDRE GERALDINI -

ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO - ANTONIO RENATO

BREDA - ITACIR JOAQUIM DA SILVA

TRT-PR-00745-2003-095-09-00-8

ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR

Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A CASAS

PERNAMBUCANAS

Recorrido : VALDEMIR GUERRA CANTERO

Advogado : ELIANA MIRANDA IVANO - ALIDO DEPINE -

SINCLAIR FATIMA TIBOLA - ARAMIS DE SOUZA SILVEI-

RA

TRT-PR-00889-2003-023-09-00-0

ORIGEM : VT PARANAVAI - PR

Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS

Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Recorrente : PAULO SERGIO DA SILVA

Recorrido : BAR E RESTAURANTE TOYOKAWA LTDA -

ME

Advogado : SHIRLEY OLIVETTI DOS SANTOS - MAURO

APARECIDO MORIGGI

TRT-PR-01086-2003-664-09-00-8

ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR

Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS

Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Recorrente : ASSOCIACAO CRISTA DE MOCOS DE LON-

DRINA

 ANTONIO CARLOS SCANEIRO - Recurso Adesivo

Recorrido : OS MESMOS

Advogado : OLGA MACHADO KAISER - VALDECI ELEU-

TERIO

TRT-PR-01162-2003-069-09-00-8

ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR

Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS

Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Recorrente : REUNIDAS TRANSPORTADORA RODOVIA-

RIA DE CARGAS S/A

 ARNALDO DORIVAL SALLES TEIXEIRA - Recurso Adesi-

vo

Recorrido : OS MESMOS

Advogado : ANTONIO CARLOS CASTELLON VILLAR -

ELEANDRO ROBERTO BRUSTOLIN

TRT-PR-01425-2003-660-09-00-0

ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR

Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS

Recorrente : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA

EX OFFICIO

 MARLENE TEIXEIRA HUL

Recorrido : OS MESMOS

Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - MARCIO HEN-

RIQUE MARTINS DE REZENDE

TRT-PR-01497-2003-654-09-00-6

ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR

Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS

Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : ADAMASTOR DE SOUZA e outros (09)

 PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS - Recurso Ade-

sivo

 FUND PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS

- Recurso Adesivo

Recorrido : OS MESMOS

Advogado : ADONIS GALILEU DOS SANTOS - CHRISTI-

AN MARCELLO MANAS – PAULO ROBERTO CHIQUITA -

SIDNEI MACHADO

TRT-PR-01500-2003-018-09-00-9

ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Recorrente : SEBASTIAO DE SOUZA

 KOERICH ENGENHARIA E TELECOMUNICACOES LTDA

 BRASIL TELECOM S/A

Recorrido : OS MESMOS

Advogado : ANA LUCIA RODRIGUES - GRASIELI RODRI-

GUES - RENATO GOUVEA DOS REIS - ROBERTA SCH-

NEIDER WESTPHAL - ROSEMEIRE GALETTI – SANDRA

REGINA RODRIGUES

TRT-PR-01500-2003-660-09-00-3

ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR

Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : MAURICIO TADEU VAZ

 MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - REMESSA EX OFFI-

CIO

Recorrido : OS MESMOS

Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - VANESSA RI-

BAS VARGAS GUIMARAES

TRT-PR-01620-2003-660-09-00-0

ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR

Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS

Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : ELVANDRO APARECIDO BARBOSA

 MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - REMESSA EX OFFI-

CIO

Recorrido : OS MESMOS

Advogado : DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES - JOSE

ADRIANO MALAQUIAS

TRT-PR-01710-2003-658-09-00-5

ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR

Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : ANTONIO LEMOS BARBOSA

 ITAIPU BINACIONAL

Recorrido : OS MESMOS

Advogado : BENEDITO CORREA BRAZ JUNIOR - ERIAN

KARINA NEMETZ – MARIANNE SILVA MALVEZZI

TRT-PR-01758-2003-019-09-00-1

ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR

Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS

Recorrente : BANCO DO BRASIL S/A

Recorrido : VILMA MAIA - MANTEN MANUTENCAO E

SERVICOS TECNICOS S/C LTDA

Advogado : PEDRO DIAS DE MAGALHAES - WILSON LEI-

TE DE MORAIS

TRT-PR-01956-2003-660-09-00-3

ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR

Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : LUIZ ANTONIO CAMARGO

Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA

EX OFFICIO

Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - KASSIMA KA-

RINNA GIGLIOLLA GOMES

TRT-PR-02078-2003-660-09-00-3

ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR

Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : TEREZINHA SMIGUEL

Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA

EX OFFICIO

Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - MARCIO HEN-

RIQUE MARTINS DE REZENDE

TRT-PR-02576-2003-024-09-00-3

ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR

Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS

Recorrente : ELAINE APARECIDA DE LUCENA

 MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - REMESSA EX OFFI-

CIO

Recorrido : OS MESMOS

Advogado : DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES - VIRGI-

NIA TONIOLO ZANDER

TRT-PR-02648-2003-661-09-00-1

ORIGEM : 03ª VT MARINGA - PR

Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS

Recorrente : APARECIDA SEZINI

Recorrido : BRASIL TELECOM S/A

Advogado : JAIR ANTONIO WIEBELLING - JULIO CESAR

DALMOLIN - MARCIA LORENI GUND - SANDRA REGI-

NA RODRIGUES - SERGIO ROBERTO VOSGERAU - SIL-

VIANI IWERSON BARONE

TRT-PR-03175-2003-018-09-00-9

ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR

Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS

Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : SERZITO PEREIRA DE SOUZA

 MUNICIPIO DE LONDRINA -REMESSA EX OFFICIO

Recorrido : OS MESMOS

Advogado : DANILO KAZUO MACHADO MIYAZAKI - PAU-

LO NOBUO TSUCHIYA – VERA LUCIA ANTONIASSI VE-

RONEZ

TRT-PR-03488-2003-663-09-00-0

ORIGEM : 04ª VT LONDRINA - PR

Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS

Recorrente : COMPANHIA ULTRAGAZ S/A

 MARCOS ANTONIO DE ARAUJO SANTOS - Recurso Ade-

sivo

Recorrido : OS MESMOS

Advogado : ADRIANE SANTOS SELLA - JOSE CARLOS

BUSATTO - MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO -

TATIANA VILLAS BOAS ZANCONATO

TRT-PR-05109-2003-018-09-00-3

ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR

Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS

Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Recorrente : ANA CELIA LOPES BORGES e outro

Recorrido : BANCO DO BRASIL S/A

Advogado : OSVALDO GIMENES - GRAZIELLA ZAPPALA

GIUFFRIDA LIBERATTI

TRT-PR-08326-2003-002-09-00-0

ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR

Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS

Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Recorrente : LENIR HELENA RIGOTTO DE OLIVEIRA e

outros (09)

 FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO e

outro- Rec Adesivo

Recorrido : OS MESMOS

Advogado : INDALECIO GOMES NETO - ISAIAS ZELA FI-

LHO

TRT-PR-09255-2003-008-09-00-0

ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR

Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS

Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Recorrente : VALDIR TEIXEIRA DOS SANTOS

 BANCO BANESTADO S/A e outro

Recorrido : OS MESMOS

Advogado : ANA CAROLINA MULLER MOREIRA DE CAR-

VALHO - EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA MARIA

MENDONCA AVELAR - GERSON LUIZ GRABOSKI DE

LIMA - INDALECIO GOMES NETO - MARCIA EIKO KIWA-

RA

TRT-PR-11884-2003-004-09-00-5

ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR

Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS

Recorrente : ADRIANE RENATA JUSTI REBESCHINI

Recorrido : BANCO DO BRASIL S/A

Advogado : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA - LISIAS

CONNOR SILVA

TRT-PR-21275-2003-011-09-00-2

ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR

Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS

Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Recorrente : SANDRA LIMA DE ANDRADE CARDOSO

Recorrido : INSTITUTO DE EDUCACAO VILA HAUER S/C

LTDA

Advogado : MARIA WROBEL SCHATZ - INESSA KAMINSKI

BIERMAYR

TRT-PR-00083-2004-661-09-00-9

ORIGEM : 03ª VT MARINGA - PR

Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS

Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Recorrente : BRASIL TELECOM S/A

Recorrido : MARCIA CRISTINA GRECO OHUSCHI

Advogado : ANA LUCIA RODRIGUES - ENI DOMINGUES

TRT-PR-00084-2004-658-09-00-0

ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR

Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS

Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Recorrente : JOSE ANTONIO DA SILVA

Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNIAO

Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -

DENIS DYNKOWSKI - MARIANNE

SILVA MALVEZZI

TRT-PR-00227-2004-094-09-00-9

ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO - PR

Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS

Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : NESTOR ZUCK

Recorrido : COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DUOVIZI-

NHENSE LTDA

Advogado : ARNI DEONILDO HALL - MAXIMILIANO

NAGL GARCEZ - MAGALY SIMONE MENZ GUZZO

TRT-PR-00865-2003-657-09-00-8

ORIGEM : VT COLOMBO - PR

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS

RECLAMANTE(s): CARLOS FLORENCIO DOS REIS

RECLAMADO(s) : D A MARQUES CONSTRUCOES LTDA

- EMPRESA DE OBRAS E SERVICOS

PUBLICOS DE RIO BRANCO DO SUL - EMPROSUL -

MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL

Advogado : RITA DE CASSIA TENCZUK - EDITH OLGA

PETSCH - JOAO AMADEU STRESSER DA SILVA

TRT-PR-00165-2004-657-09-00-4

ORIGEM : VT COLOMBO - PR

Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS

Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

RECLAMANTE(s): VALDECI VELOSO

RECLAMADO(s) : D A MARQUES CONSTRUCOES LTDA

- EMPRESA DE OBRAS E SERVICOS

PUBLICOS DE RIO BRANCO DO SUL EMPROSUL - MU-

NICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL

Advogado : RITA DE CASSIA TENCZUK - EDITH OLGA

PETSCH - JOAO AMADEU STRESSER DA SILVA - JOSE

ARI NUNES

TRT-PR-81018-2003-024-09-00-6

ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR

Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS

Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : JOSE ANTONIO MORES

 CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Recurso Adesivo

Recorrido : OS MESMOS

Advogado : ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER - RO-

GERIO MARTINS CAVALLI

TRT-PR-11034-2004-909-09-00-3

ORIGEM : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª

REGIÃO - PARANÁ

Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS

AUTOR(ES) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RÉU(S) : PETRUCIO ALVES MOURAO

Advogado : ROGERIO MARTINS CAVALLI - GLEIDEL BAR-

BOSA LEITE JUNIOR - LISIMAR VALVERDE PEREIRA

Curitiba, 17 DE DEZEMBRO DE 2004

ELIANE Y. YASSUDA IWAMOTO

2ª TURMA
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Varas Federais de
Curitiba

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0005/2005

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JUI-
ZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E ATOS DE
SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98 E PROVIMEN-
TO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL DO TRF DA 4ª RE-
GIÃO.

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Quando da entrega do laudo pericial, dê-se vista às partes
para se manifestarem, em 10 dias, a começar pelo autor.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.016506-5 - KOSHIRO KAWABE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO

2003.70.00.029111-3 - CAROLINDO SANT ANA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANO RODRIGUES FERREIRA

2004.70.00.003980-5 - JOSE CILOZON DE LIZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOELCIO FLAVIANO NIELS

2004.70.00.004943-4 - SEGISMUNDO CHAGAS DE MORA-
ES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para manifes-
tação em 10 dias...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.016507-7 - CARMELIO VIEIRA DE MELO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO

2003.70.00.019754-6 - CARLOS EDUARDO HINTZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2003.70.00.040785-1 - HELIO FAVERO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA PEREIRA

2003.70.00.078485-3 - NELSON SIMOES JORGE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA

2003.70.00.082697-5 - ZELINDO ROMANO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILMA CAMARGO

2004.70.00.009768-4 - VANDO TESTA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA

2004.70.00.014108-9 - JOSE ERICO LOURENCO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLAVIA HEYSE MARTINS

2004.70.00.017450-2 - ANTONIO FRANCISCO DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ADILSON MENAS FIDELIS

2004.70.00.019661-3 - VILMAR WANDEMBRUCK X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO

2004.70.00.026364-0 - ALEZIA MARIA PORTO DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Apresentado o laudo, ... às partes para manifestação no prazo
sucessivo de 10 dias, a começar pelo requerente...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.068749-5 - ARIEL VENTURA DE ANDRADE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON SCARPIM JUNIOR

2004.70.00.019111-1 - AMAURY SCHMIDT BUENO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDINEY LINHARES

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...indefiro, por ora, a concessão de tutela pleiteada. Anote-se
a prioridade na tramitação...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.037821-1 - ZENILDA MARISA DE OLIVEIRA

MILICIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). TANIA MARIA DAS NEVES GAPSKI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... indefiro, por ora, a concessão de tutela pleiteada. Concedo
ao requerente o benefício da Justiça Gratuita e prioridade na
tramitação...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.041268-1 - RENATO TREVISANI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA PEREIRA

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Defiro o pedido de Justiça Gratuita...ao menos por ora, resta
indeferida a tutela de urgência...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.039748-5 - JOSE JORGE FILHO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA

2004.70.00.041536-0 - JOSE CASTORINO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO GREIN PEREIRA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...suspendo o curso do processo pelo prazo de 90 dias, dentro
do qual deverá o autor requerer administrativamente o reco-
nhecimento da especialidade do período que cita na inicial e
comprovar a resposta do INSS. Intime-se-o para tanto.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.016947-6 - FAICAL ALI OMAIRY X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSSANA MOREIRA GOMES

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ Defiro pedido da fl. 23,...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.027667-0 - MOACIR DE MATTOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA NAIR ROSCZINIAK KACHEL

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...revogo a decisão que determinou a realização da perícia.
Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.013400-0 - FRANCISCO MATOSO CORREA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KARENINE POPP

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o autor para informar se a empresa IKA permanece
ativa. Prazo: 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.014050-4 - PEDRO PAULO FARIA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Vista às partes acerca dos documentos apresentados nas fls.
182 e seguintes. Prazo de 5 dias sucessivos, a iniciar pelo au-
tor...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.002738-4 - JORGE RODRIGUES MOURA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIUS FONTOURA LASS

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Os documentos que acompanham a inicial são recentes e
posteriores ao indeferimento do benefício administrativamen-
te. Comprove o autor ter requerido a aposentadoria com pe-
dido de reconhecimento de tempo de serviço rural especial,
sob pena de não se caracterizar resistência à pretensão. Pra-
zo de 15 dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.040227-4 - LUIZ CARLOS GONCALVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVANI FLORIANO FRARE ASSIS

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato de Secretaria deter-
minando a intimação do AUTOR para, em 10 dias, juntar pla-
nilha de requisição, conforme modelo padrão exigido pelo Con-
selho da Justiça Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.002974-5 - ACIR SILVEIRA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCELIA LACERDA DA SILVA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...excluo a União, a Fundação Nacional da Saúde e a Agência
Nacional de Vigilância Sanitária do pólo passivo da ação, com
fundamento no art. 267,VI do CPC...Indefiro o pedido de ante-
cipação de tutela...”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2004.70.00.039488-5 - SINDICATO DOS SERVIDORES PU-
BLICOS FEDERAIS EM SAUDE TRABALHO PREVIDEN-
CIA SEGURIDADE E ACAO SOCIAL DO PARANA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o procurador da parte autora para que se manifeste
sobre as informações das fls. 15 e 16, por haver possibilidade
de litispendência/coisa julgada.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.041032-5 - MARIA JOSE CHAVES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

No processo abaixo foi designada audiência de instrução e jul-
gamento para data de 10/02/2005 às 15:00hs.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.021442-1 - ELOY MARSZAUKOWSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... Juntada a cópia, sobre ela manifeste-se a parte autora, es-
pecificando as provas que deseja produzir...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.009767-2 - JOSE MAURICIO DA ROCHA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSSANA MOREIRA GOMES

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o autor para falar sobre a contestação e o processo
administrativo juntado, em 10 dias. Na oportunidade deverá
especificar as provas que pretende produzir. Se requerida perí-
cia, deverá tomar o cuidado de verificar e afirmar se as empre-
sas nas quais pretende a produção da prova permanecem em
atividade no mesmo endereço, sob pena de indeferimento da
prova.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.029932-3 - NELSON LUIZ LORUSSO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Frustada a tentativa de localização da empresa Máxima Admi-
nistração e Participação Ltda., inviabilizada está a obtenção de
maiores esclarecimentos acerca do labor que o autor afirma ter
desempenhado em condições especiais. Assim, devem os autos
vir conclusos para sentença...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.004223-3 - CELSO FABRI X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSSANA MOREIRA GOMES

CURITIBA, 17 de janeiro de 2005

ÍCARO GABRIEL CHAMMA
DIRETOR DE SECRETARIA EM EXERCÍCIO

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL

BOLETIM 0008/2005

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP E
PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. IVANISE
CORRÊA RODRIGUES DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE
CURITIBA, BEM COMO ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO
PELA SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVIMEN-
TO Nº 05/03, DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Expedido o edital, intime-se a autora para que providencie a
sua publicação.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.005089-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIZABETE GODINHO DA SILVA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“1. A execução dos honorários fixados na ação cautelar que
tramitou apensa a estes autos deve ser efetivada naqueles au-
tos, do contrário a aprte poderá pleitear duas vezes o mesmo
débito. Aliás, conforme se observa à fl. 145 daqueles autos o
procurador constituído já esta executando a verba honorária.
Assim nestes autos a execução deverá prosseguir somente quanto
aos valores devidos na ação Declaratória. 2. Defiro o benefício
da Lei 10.741/2003 ao requerente. 3.Intime-se o exequente em
relação aos itens 1 e 2 deste despacho,bem como para que apre-
sente cópia das peças necessárias à citação da executada (sen-
tença, voto, trânsito em julgado, cálculos de liquidação, etc).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.04718-0 - ALFREDO ARTUR PINHEIRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

CERTIDÃO

CERTIFICO QUE EXPEDI ALVARÁ N° 1500/04, EM NOME
DE GYSELLE MARA WEBER LIMA e THYAGO RODRIGO
WEBER LIMA - ALVARA NA CEF/PB JUSTIÇA FEDERAL
EM 14/12/04.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.00.023732-9 - GYSELLE MARA WEBER LIMA E
OUTRO X Adv. : Dr(s). TANIA ELI PEREIRA

CERTIDÃO
ALBARÁ NA CEF/PAB JUSTIÇA FEDERAL EM 14/12/04.”

EXECUCAO DIVERSA

00.01.03577-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ROBERTO MACEDO GUIMARAES E OUTRO
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

92.00.02143-3 - ALDAMIR PEREIRA DE ANDRADE E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO PAMPLONA

DECLARATORIA

92.00.12188-8 - CARLA RENATA SANTOS E OUTRO X
FACULDADE POSITIVO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DE SOUZA

ACAO CAUTELAR

92.00.17027-7 - ANTONIO GUILHERME DE OLIVEIRA
BAPTISTA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). CIRINEI ASSIS KARNOS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.05948-0 - LEONEL VALENTIM DE RAMOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR

CONSIGNATORIA

2000.70.00.020860-9 - DUVILIO MOURO E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.036013-1 - ANDRE DIMAS GALVAO ROMA-
NOW E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CIRINEI ASSIS KARNOS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.043383-7 - VICTOR SCHIOCHET X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

DESPACHO:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido os eguinte
despacho:
“Se apresentada, digam os autores sobre a contestação,no pra-
zo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.015505-2 - MUNICIPALIDADE DE JARDIM ALE-
GRE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANDRE CICARELLI DE MELO

DESPACHO:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o s eguinte
despacho:
“Se apresentada, digam os autores sobre a contestação, no pra-
zo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.015883-1 - FRANCISCO SILVA DE FREITAS
JUNIOR E OUTROS X ORDEM DOS MUSICOS DO BRA-
SIL
Adv. : Dr(s). ANDRE GUILHERME ZAIA

2004.70.00.015884-3 - MARIA CECILIA DE OLIVEIRA ME-
LLO DUBOC E OUTROS X ORDEM DOS MUSICOS DO
BRASIL
Adv. : Dr(s). ANDRE GUILHERME ZAIA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Indefiro o pedido de reconsideração da decisão de fl. 95, por
seus próprios fundamentos Intime-se. Recebo o agravo que deve
permanecer retido nos autos para apreciação na ocasião opor-
tuna.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.031917-6 - RBR PARTICIPACOES CONSULTO-
RIA E PLANEJAMENTO LTDA/ X CHEFE DA DELEGACIA
REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS
Adv. : Dr(s). ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Defiro o pedido de fl. 212. Intime-se o impetrado para que
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comprove a inscrição definitiva dos impetrantes junto ao seu
profissional. Prazo de 10 dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.021058-0 - MILTON LUIZ MOURA E OUTROS
X PRESIDENTA DO CONSELHO REGIONAL DE TECNI-
COS EM RADIOLOGIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE MESQUITA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Ao impetrante para contra-razões no rpazo legal.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.084198-8 - KENI ORTENCIO DE ABREU PAS-
SOS X CHEFE ADJUNTO DO DETEC DO CENTRO DE
EDUCACAO TECNOLOGICA DO PARANA- CEFET/PR E
OUTRO
Adv. : Dr(s). DINO ZAMBENEDETTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o procurador da petição de fl. 205, para que esclare-
ça acerca do pedido de desarquivamento dos autos, vez que
esta ação já foi extinta sem julgamento de mérito, todos os do-
cumentos já form desentranhados e o subscritor da petição não
se trata do procurador inicial constituído pelo impetrante.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.016220-5 - TONIAL EXTRACAO E COMERCIO
DE AREIA E TRANSPORTES DE CARGAS LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Diga(m) o(s) Excepto(s), no prazo legal.”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.00.028520-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MUNICIPALIDADE DE GUARAQUE-
CABA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDRE CICARELLI DE MELO

2004.70.00.036256-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MUNICIPALIDADE DE GUARAQUE-
CABA
Adv. : Dr(s). ANDRE CICARELLI DE MELO

2004.70.00.036864-3 - UNIAO FEDERAL X COSME ALVES
DA COSTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

2004.70.00.036865-5 - UNIAO FEDERAL X EDAZINA
FRANZ GOMES
Adv. : Dr(s). EUCLIDES DE LIMA JUNIOR

2004.70.00.036866-7 - UNIAO FEDERAL X SEBASTIAO
ALVES DE CARVALHO
Adv. : Dr(s). DANIELA MELZ NARDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se as aprtes para que tomem ciência das informações
prestadas pela Contadoria. Prazo de 10 (dez) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.001309-5 - UNIAO FEDERAL X SONOSUL CO-
MERCIO DE COLCHOES LTDA
Adv. : Dr(s). MEIRE MARTINS DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Aos embargados para manifestação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.036651-8 - UNIAO FEDERAL X MARIA IZILDA
MARQUES E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“...Desentranem-se as peças de fls. 48/53, entregando-as à pro-
curadora. Na mesma oportunidade apresente, se interessados,
as contra-razões no prazo legal...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.054371-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HIPPOLYTO LOURENCO KRUGER
Adv. : Dr(s). VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Após, intimem-se as aprtes dos cálculos da Contadoria Judici-
al de fls. 219/221.”

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.10030-8 - LUIZ ANTONIO RUCINSKI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NELSON FERREIRA DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Defiro a produção de prova testemunhal requerida pelos auto-
res. Intimem-se os autores para que juntem aos autos o rol de
testemunhas para que possa ser designada audiência. Prazo de
10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.002410-6 - ONOFRE FRANCISCO SORNAS E
OUTRO X UNIAO FEDERAL E OUTRO

Adv. : Dr(s). ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR

“Desarquivamento de processos, pelo prazo de 05 (cinco) dias,
após efetuado o pagamento das custas pertinentes pelo interes-
sado, com a conseqüente vista, e, nada sendo requerido, o re-
torno ao arquivo.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.030055-1 - COREBRAS COMERCIO DE COSME-
TICOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ

CURITIBA, 16 de dezembro de 2004

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

1ª VARA FEDERAL

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL

BOLETIM 11/05

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP E
PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. IVANISE
CORRÊA RODRIGUES DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE
CURITIBA, BEM COMO ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO
PELA SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVIMEN-
TO Nº 05, DE 2003 DA CORREGEDORIA GERAL DA JUS-
TIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

Nos processos abaixo relacionados foi proferido a seguinte cer-
tidão:
“ Desarquivamento de processos, pelo prazo de 5 (cinco) dias,
após efetuado opagamento de custas de desarquivamento (...)
nada sendo requerido, retorno ao arquivo.”

EMBARGOS A EXECUCAO

00.10.95401-5 - IND/ E COM/ DE MOVEIS CEREJEIRA
LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA

ACAO ORDINARIA

91.00.02998-0 - PARTIMED PARTICIPACOES S/A X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADILSON DE CASTRO JUNIOR

MANDADO DE SEGURANCA

91.00.03913-6 - TROMBINI FLORESTAL S/A E OUTROS X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ

ACAO CAUTELAR

91.00.18855-7 - DIAMANTINA FOSSANESE S/A INDUS-
TRIA E IMPORTADORA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAVID BESSA ALVES

92.00.01520-4 - DIAMANTINA FOSSANESE S/A INDUSTRI-
AL E IMPORTADORA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAVID BESSA ALVES

ACAO ORDINARIA

92.00.13276-6 - ROSENI CORREIA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA

92.00.15331-3 - GILBERTO FUJJI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ CHAVES

94.00.01368-0 - ADERCO EUCLIDES ROSA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS

94.00.15453-4 - MARCO ANTONIO CIDRAL E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO WAGNER PEREIRA BITTENCOURT

DECLARATORIA

95.00.04610-5 - MINERACAO VOLTA GRANDE LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO BEMFICA TEIXEIRA

EXECUCAO DIVERSA

96.00.06071-1 - LAURO NOTTO E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

DECLARATORIA

97.00.11723-5 - TRANSVALE TRANSPORTES DE CARGAS
E ENCOMENDAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELLE ZANINI GRACA

ACAO ORDINARIA

97.00.11935-1 - ALFONSO PRESTES DE OLIVEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO ANDRE ALVES DE RESENDE

97.00.18558-3 - ANDRE BARREIROS X UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). SELMA GONCALVES HERAKI

98.00.00801-2 - JOSE FAUSTINO VIANNA NETO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERALDO MOCELLIN

98.00.03499-4 - EVA DA CONCEICAO BATISTA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELSO LUIS DE SOUZA CORDEIRO

MANDADO DE SEGURANCA

98.00.09601-9 - DIAMANTINA FOSSANESE S/A INDUSTRI-
AL E IMPORTADORA X CHEFE DO POSTO ESPECIAL DE
ARRECADACAO E FISCALIZACAO - CURITIBA - INSS
Adv. : Dr(s). DAVID BESSA ALVES

ACAO ORDINARIA

98.00.23648-1 - IRAI MARGARIDA DE OLIVEIRA C MAR-
TINS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

99.00.00931-2 - ALCIDES BARTO DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARTA KRUK

99.00.05362-1 - MARIA DA APARECIDA ALVES DOS AN-
JOS E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ADAIR DOS SANTOS

99.00.08525-6 - ADEMAR DE ALMEIDA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO RUIZ RODRIGUES DOS SANTOS

99.00.20003-9 - IRACY MADALENA VALMORBIDA WOJ-
CIECHOWSKI E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIO STOROZ

MANDADO DE SEGURANCA

1999.70.00.028368-8 - NUTRIS TECNOLOGIA E SISTEMAS
DE NUTRICAO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MANOEL CARLOS DA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.030387-0 - CLARICE APARECIDA PEREIRA DA
LUZ E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO RUIZ RODRIGUES DOS SANTOS

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.030390-0 - CATARINA GURESKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO RUIZ RODRIGUES DOS SANTOS

1999.70.00.032352-2 - CONTRADO SCROK E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

1999.70.00.032546-4 - HUMBERTO ROGERIO DOS SAN-
TOS E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUDI FERNANDES

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.001179-6 - UNIAO FEDERAL X Adv. : Dr(s).
JOAO CARLOS REQUIAO

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.018164-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VANDERLEI ZANLORENZI
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.001109-0 - UNIAO FEDERAL X CARLOS AL-
BERTO RAITANI CONDESSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.006991-2 - ANTONIO MARTINS PEREIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY

2001.70.00.018527-4 - COMERCIO DE AUTOMOVEIS JE-
FFERSON LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO MOCELLIN

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.031774-9 - SERGIO ELOI DRUSZCZ X DELE-
GADO REGIONAL DE CURITIBA DO BANCO CENTRAL
DO BRASIL
Adv. : Dr(s). RODRIGO OTAVIO DE BITTENCOURT
DRUSZCZ

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.040359-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HAYDEE LAYNES KRACIK
Adv. : Dr(s). MANOEL MARTINS JUNIOR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.041499-8 - MAURO CHIMENTAO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MAURICIO DA COSTA

2002.70.00.004782-9 - CACIM ABUCARMA JUNIOR X

UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2002.70.00.009280-0 - SERGIO ROBERTO SADDOCK DE
SA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

2002.70.00.010044-3 - OSWALDO TERUYO IDO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.039885-7 - JOAQUIM MARCAL DE SOUZA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO CURY FILHO

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.059479-8 - TAPAJOS COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS E REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS
Adv. : Dr(s). GILES SANTIAGO JUNIOR

2002.70.00.059479-8 - TAPAJOS COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS E REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS
Adv. : Dr(s). GILES SANTIAGO JUNIOR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.061947-3 - LUIZ CARLOS HIRT E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

2002.70.00.061982-5 - JAIRO RODRIGUES GUIMARAES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO

2002.70.00.063186-2 - BEATRIZ MARIA DA LUZ LEYER E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.079082-4 - FUNDACAO PAPA PAULO VI - FU-
NALIBER X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CU-
RITIBA
Adv. : Dr(s). RODRIGO GARCIA SANT’ANNA BEVILAQUA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido a seguinte cer-
tidão:
“ Devolução ao respectivo subscritor das petições, protocola-
das nesta Vara, cujos processos se encontrem no TRF 4 Re-
gião.”

ACAO ORDINARIA

97.00.09356-5 - ANTONIO NARCISO PIRES DE OLIVEIRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO

98.00.02300-3 - MENINO JESUS DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.21238-8 - LUIZ PINTO DE PAULA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

99.00.19604-0 - JOAO CARLOS DE SOUZA MENDES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). REGIA CRISTINA ALBINO ZAFALON

CURITIBA, 17 de janeiro de 2005

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

1ª VARA FEDERAL

“ DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL e MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO,
RESPECTIVAMENTE , DR. MARCELO MALUCELLI E
DR. FABIANO BLEY FRANCO , DA 2ª VARA DAS EXE-
CUÇÕES FISCAIS DE CURITIBA-PR “.

BOLETIM 01/2005

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1) Cumpra-se o item 02 de fl. 99 . 2) Oficie-se ao Detran-MS,
solicitando-0se o bloqueio administrativo do veículo de fl. 87 e
o envio do seu endereço de localização . 3) Expeça-se edital ,
com prazo de 30 dias, para citação da Sra. Margarete Nunes
Lombardi, na qualidade de responsável tributário, de acordo
com o art. 4º , inciso V, da Lei nº 6.830/80 “.
“ Despacho de fl. 99 - 1) Considerando o informado na certi-
dão supra, dê-se vista à exeqüente para que calcule o débito
referente ao período em que o Sr. Cléber José Corsato Barbosa
foi sócio-gerente do executado. Prazo de 20 dias. 2) Após, inti-
me-se-o, por seu procurador judicial, para que, em 05 dias, pague
o débito , sob pena de penhora “.

EXECUCAO FISCAL

00.01.07604-3 - FAZENDA NACIONAL. X CEJ ADMINIS-
TRACAO E SERVICOS S/C LTDA, CLEBER JOSE CORSA-
TO BARBOSA, MARGARETE NUNES LOMBARDI, MAR-
CIO CELESTE LOMBARDI
Adv. : Dr(s). RAFAEL COSTA CONTADOR
“ As fls. 107 e fl. 99 “.
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ... Em face da satisfação integral da obrigação por parte do
devedor julgo extinta esta execução de sentença ....”

EMBARGOS A EXECUCAO

00.10.81506-6 - ASSOCIACAO DE CREDITO E ASSISTEN-
CIA RURAL DO PARANA ACARPA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILTON DE MATTOS CALDAS
“ As fls. 137/138 “.,

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Com base no item III , inciso 1 . 1. 15 , da Portaria nº 03 , de
09 de junho de 2004 deste Juízo , dê-se vista dos autos pelo
prazo de 5 dias, conforme requerido à fl. 190/191 “.

EXECUCAO FISCAL

91.00.03205-0 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CACAO FNDE X LAPSEN S/A-MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). EDNA MARIA GUIMARAES DE MIRANDA,
CLEBER DA SILVA BARBOSA
“ As fls. 199 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1) Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos . Intime-se o agravante , por seu procurador judicial. 2)
Intime-se as partes do despacho de fl. 358 “.

EXECUCAO FISCAL

96.00.10968-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X EMPRESA CRISTO REI LTDA
Adv. : Dr(s). JÚLIO CÉSAR SCOTÁ STEIN
“ As fls. 378 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1) Às fl. 166-167 o executado João Martins requereu substi-
tuição do veículo penhorado à fl. 63, indicando à penhora bem
imóvel de Antonio Eli Gonçalves . Também suas cotas ao exe-
cutado Antonio Eli Gonçalves , em 1991, assumindo este as
dívidas vencidas e vincendas da sociedade , bem como o dever
de encontrar alguém para ocupar o seu lugar na sociedade ,
período no qual aquele continuaria respondendo pela empresa.
O INSS manifestou -se às fls. 174,m requerendoa intimação de
João Martins para que apresentasse matrícula atualizada do
imóvel oferecido. 2) É incabível a substituição da penhora. A
arrematação se encontra perfeita e acabada, e o bem indicado
foi recusado pelo próprio INSS ante a possibilidade de ser bem
de família ( fl. 97 ). 3) Defiro a conversão em renda em favor
do INSS dos valores depositados na conta
nº0650.005.000855545-1 ( fl. 151-verso ), sob o código 6203.
4) Intime-se exeqüente para que requeira o que for de direito.
Prazo de 20 dias “.

EXECUCAO FISCAL

96.00.13327-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X COLEGIO JUSCELINO KUBITSCHEK,
ANTONIO ELY GONCALVES, JOAO MARTINS
Adv. : Dr(s). JOAO MARTINS
“ As fls. 175 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Não havendo qualquer dificuldade em que se proceder ao
acerto apontando pela embargante/executada , intime-se-a para
que proceda ao depósito do valor executado, calculados os ju-
ros de mora a partir da citação ( 19/08/02 ) . Prazo de 20 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.02307-9 - RADIANTE ENGENHARIA DE TELECO-
MUNICACOES LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS
“ As fls. 270 “ .

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ....2) Ante a guia de depósito juntada à fl. 986 , intime-se a ca
embargante/exeqüente para que requeira o que entender de di-
reito . Prazo de 10 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.04057-7 - JAIME LERNER PLANEJAMENTO URBA-
NO LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, JOSE MA-
CHADO DE OLIVEIRA
“ As fls. 988 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Com base no item III , inciso 1 . 1. 15 , da Portaria nº 03 , de
09 de junho de 2004 deste Juízo , dê-se vista dos autos pelo
prazo de 5 dias, conforme requerido à fl. 47/48 “.

EXECUCAO FISCAL

97.00.04614-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X LAPSEN S/A - MF
Adv. : Dr(s). CLEBER DA SILVA BARBOSA
“ As fls. 56 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1) Uma vez que as exceções serão decididas no apenso e
houve concordância da exeqüente acerca do parcelamento alega-

do ( fl. 106 ), suspendo a execução por um ano . Intime-se a
executada......”

EXECUCAO FISCAL

97.00.19166-4 - FAZENDA NACIONAL. X SUPERMERCA-
DOS ALMAR S/A, FERNANDO RUBENS CAMPOS
Adv. : Dr(s). FABIO DA SILVA MUINOS
“ As fls. 124 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ A questão acerca do levantamento das penhoras perde objeto
frente à exclusão da executada do REFIS (f. 494), uma vez que
todas as penhoras deverão ser mantidas.
Assim, deverá a executada trazer aos autos autorização dada
pela Assembléia dos sócios da empresa BREJATUBA S.A IN-
CORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES para a penhora dos bens
de f. 115 e 224 (em face do disposto no art.21, § 2º do Estatuto,
f. 475), bem como esclarecer quais dos bens penhorados na f.
295 ainda são de sua propriedade, sob pena de ficar caracteri-
zado ato atentatório à dignidade da Justiça ( art. 600, II do CPC).
Prazo de dez dias.

EXECUCAO FISCAL

99.00.10786-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X CIDADELA S/A
Adv. : Dr(s). IGUACIMIR GONCALVES FRANCO, JULIA-
NO MICHELS FRANCO, SIMARA ZONTA
“ As fls. 495 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1) Ante o alegado na fl. 55, à Secretaria para que efetue o
cálculo atualizado da dívida do executado , Sr. Claucir Rodri-
gues dos Santos , levando em consideração a sentença de fl.
33-5 e o cálculo apresentado pela qexeqüente à fl. 41. 2) Em
seguida , intime-se o executado para que pague o débito , sob
pena de os bens penhorados serem levados a leilão. Prazo de
05 dias “.
“ Observação : À fl. 60, atualização do débito - Principal ( R$
499,96 ) Custas ( R$ 10,64 ) , em 13/01/2005 “.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.025500-4 - FAZENDA NACIONAL. X INC - AD-
MINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA,
CLAUCIR RODRIGUES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). GIOVANI SCHLICKMANN
“ As fls. 58/60 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1) Defiro o pedido de reabertura de prazo para apresentação
da metrícula atualizada do imóvel indicado à penhora . 2) Uma
vez efetivada a penhora, do momento da intimação desta, passa
a correr o prazo legal para a oposição de embargos à execução
, independentemente da garantia abranger a totalidade da exe-
cução ou de pedido da exeqüente neste sentido. Portanto, con-
forme certidão de fl. 106-verso, o prazo para a oposição de
embargos decorreu em 06/05/04. Assim não há qualquer razão
para a suspensão do leilão . Intime-se o executado desta deci-
são . Prazo de 10 dias “.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.004202-5 - FAZENDA NACIONAL. X NERY
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA - ME, MARA
ALBERTINA CARDOSO PEREIRA NERY
Adv. : Dr(s). ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADAO
“ As fls. 113 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ Em face da satisfação integral da obrigação por parte do de-
vedor julgo extinta a execução, na forma do art. 794, I, do Có-
digo de Processo Civil .......”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.003008-0 - VALDIR PIETROBON X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO
“ As fls. 221/222 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ Em face da satisfação integral da obrigação por parte do de-
vedor julgo extinta a execução , na forma do art. 794, I, do
Código de Processo Civil. Declaro levantada a penhora de fl.
31. Expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados
na conta nº 0650.635.00106942-5 ( fl. 65 ), em favor de Flávio
Júlio Barwinski , inscrito no CPC sob nº 755.021.439-53.....”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.016812-0 - FAZENDA NACIONAL. X VIASEG
CORRETORA DE SEGUROS LTDA, ILMA BRANDALIZE
MACHADO
Adv. : Dr(s). FLAVIO JULIO BARWINSKI
“ As fls. 96/97 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se o executado, por seu procurador judicial, para que
requeira a abertura da matrícula do imóvel oferecido no Cartó-
rio de Registro de Imóveis de Guaratuba-PR , sob pena de ser
desconsiderada a nomeação. Prazo de 05 dias “.

CARTA PRECATORIA

2000.70.00.021787-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X ANDERSON FUMAGALLI, MA-
THEUS GRILLO, DARTAGNAN LEJAMBRE
Adv. : Dr(s). JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS
“ As fls. 166 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ Em face da satisfação integral da obrigação por parte do de-
vedor julgo extinta a execução , na forma do art. 794, I, do
CPC...”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.023378-1 - FAZENDA NACIONAL. X JURUA
EDITORA LTDA, JOSE ERNANI DE CARVALHO PACHE-
CO
Adv. : Dr(s). JOSE ERNANI DE CARVALHO PACHECO
“ As fls. 74/75 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ...Por tais fundamentos , julgo parcialmente procedentes es-
tes embargos , a fim de reduzir a multa originariamente fixada
na CDA dos autos de nº96.00.10145-0 para o limite previsto no
Decreto nº 2.637/98 ( 20% ), com fundamento no artigo 106,
II, c, do Código Tributário Nacional ........”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.023458-0 - ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA FI-
LHO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ GUILHERME MULLER PRADO
“ As fls. 254/260 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Com base no item III , inciso 1 . 1. 15 , da Portaria nº 03 , de
09 de junho de 2004 deste Juízo , dê-se vista dos autos pelo
prazo de 5 dias, conforme requerido à fl. 37/38 “.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.032504-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BRASCORE TINTAS E PINTURAS
LTDA
Adv. : Dr(s). CLEBER DA SILVA BARBOSA
“ As fls. 39 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1) Defiro o pedido de suspensão, pelo prazo de 180 dias,
requerido pela exeqüente, à fl. 97. 2) Intime-se a executada
desta decisão .......”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.003555-0 - FAZENDA NACIONAL. X CONIN-
FORMATICA PROCES DE DADOS E REP COMERCIAIS
LTDA ME, LUIS GILBERTO MUNOZ ROJAS
Adv. : Dr(s). LUIS GILBERTO MUNOZ ROJAS
“As fls. 101 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ Em face da satisfação integral da obrigação por parte do de-
vedor julgo extinta a execução , na forma do art. 794, I, do
CPC . Declaro levantada a penhora de fl. 70 ....”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.005529-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IBQ - INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA
Adv. : Dr(s). ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, GEROLDO
AUGUSTO HAUER, WILMAR EPPINGER
“ As fls. 82/83 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ...Por tais fundamentos , julgo improcedentes os presentes
embargos, determinando o prosseguimento regular da execu-
ção fiscl nº 2001.70.00.010668-4, em apenso .....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.032426-2 - TECNOPASA CONST CIVIS META-
LICAS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHA-
RIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). IVO BERNARDINO CARDOSO, VANELIS M
MUCELIN
“ As fls. 100/105 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ...Em face da satisfação integral d aobrigação por parte do
devedor julgo extinta a execução , na forma do art. 794, I, do
CPC.....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.032453-5 - S/A CORTUME CURITIBA - MASSA
FALIDA X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETE-
RINARIA
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI
“ As fls. 131/132 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar embargante para se manifestar
sobre o retorno destes autos do TRF-4ªRegião , requerendo o
que entender de direito, apresentando , desde logo, os cálculos
de liquidação, se for o caso , sob pena de arquivamento . Prazo
de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.036020-5 - MARILENE TOLENTINO DOS SAN-
TOS, EDNA TOLENTINO DOS SANTOS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILENA MASLOWSKY, ANA PAULA LARA
PAGANINI
“ As fls. 128 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Com base no item III , inciso 1 . 1. 15 , da Portaria nº 03 , de
09 de junho de 2004 deste Juízo , dê-se vista dos autos pelo
prazo de 5 dias, conforme requerido à fl. 62/63 “.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.037476-9 - FAZENDA NACIONAL. X CLAMER
& CIA LTDA - MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). CLEBER DA SILVA BARBOSA
“ As fls. 72 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar embargante para se manifestar
sobre o retorno destes autos do TRF-4ªRegião, requerendo o
que entender de direito, apresentando, desde logo, os cálculos
de liquidação , se for o caso , sob pena de arquivamento . Prazo
de 15 dias “.

EMBARGOS A ARREMATACAO

2001.70.00.040206-6 - BAU IMOVEIS CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA X OSNY WES-
TPHAL, FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR
“ As fls. 451 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1) A executada requereu , à fl. 38, a exclusão do sócio CEL-
SO COMPATSCHER do pólo passivo da execução , visto que a
empresa executada ofereceu bem de sua propriedade para a
garantia do Juízo . A exeqüente concordou com a exclusão ( fl.
67 ) . Defiro a exclusão , uma vez que não há comprovação de
que a empresa encerrou suas atividades irregularmente, além
desta ter garantido a execução com seu próprio patrimônio . À
Distribuição , para a exclusão do sócio supramencionado do
pólo passivo da execução ....Designe a secretatia dia e hora
para a realização de leilão do bem penhorado ( fl. 51 ) .......O
imóvel de matrícula nº 1129 foi penhorado nestes autos, con-
forme documentos de fl. 50-52. No entanto, no ato penhora de
fl. 51, equivocadamente , consta como número dos autos o nº
2001.70.00.01307-0, o que acarretou o que vem afirmado na
certidão retro. Por se tratar de erro material, oficie-se ao 7º
CRI, solicitando a retificaçãodo registro da penhora ( R-10 ),para
que passe a constar como número dos autos o nº
2001.70.00.010993 “ Observação : - Fica designado o dia 06
de maio de 2005, às 14h, para o 1º leilão e o dia 20 de maio de
2005, às 14h, para o 2º leilão . E, caso não haja arrematação de
todos os bens penhorados nestes autos , DESIGNO o dia 07 de
outubro de 2005 para o 1º leilão e o dia 21 de outubro de 2005,
às 14h, par a o 2º leilão “.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.010993-4 - FAZENDA NACIONAL. X KOMPATS-
CHER ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA
Adv. : Dr(s). JALDEON RIBEIRO DE ASSIS
“ As fls. 72 e 72-verso “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Não obstante esta Vara tenha sido inspecionada entre os dias
04.10 a 08.10.04 ( fl. 55 ) , ou seja, em período diverso da
fluência do prazo para a manifestação da embargante acerca da
impugnação de fl. 44-50, concedo novo prazo , de 10 dias, para
tal manifestação . Intime-se “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.002434-9 - ASSOCIACAO DE ENSINO PROFES-
SOR PLACIDO E SILVA, JOSE CAMPOS DE ANDRADE,
LAZARA CAMPOS DE ANDRADE, MARIA CAMPOS DE
ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MYCHELLE FORTUNATO, MARCIA DOS SAN-
TOS BARAO
“ As fls. 57 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. Recolha-se o mandado expedido à f. 177 verso, indepen-
dentemente de seu cumprimento.
Ante a informação contida na certidão de f. 176 e petição de f.
178-81, adio a realização da audiência de instrução e julga-
mento, designada na f. 173, para o dia 06/04/2005, às 15 horas
.
2. Intimem-se, com urgência, as testemunhas, Sra. Rosa da Sil-
va e Sr. Cássio José Mussak, acerca desta decisão (endereço na
f. 176).
3. Caso as partes queiram arrolar outras testemunhas, deverão
fazê-lo no prazo de até 20 dias antes da audiência, ficando ci-
entes dos termos do artigo 407 do Código de Processo Civil.
Intimem-se, com urgência, as partes desta decisão, por seus
procuradores. Na mesma ocasião, intimem-se os embargantes
para que indiquem o atual endereço da testemunha, Sr. Marce-
lo Rio Branco do Nascimento, não localizada pelo Sr. Oficial
de Justiça, à f. 176. Prazo de 05 (cinco) dias.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.030488-7 - ADOLFO TISCOSKI, TERESA CRIS
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TINA FIGUEIREDO WIESER TISCOSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANO BINHARA
“ As fls. 182 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ A embargante peticionou, às f. 691-3, desistindo parcialmen-
te dos embargos tendo em vista seu ingresso no PAES. Afirma
que não foram incluídos os débitos relativos ao PIS e à CO-
FINS de março de 1998, requerendo a continuidade do feito
quanto a estes. Tal pedido foi indeferido (f. 702).
Instada a manifestar-se acerca da impugnação da Fazenda Na-
cional, a embargante sustentou seu pedido de desistência par-
cial, argüindo que o PIS e a COFINS do mês de março de 1998,
foram objeto de pedido de compensação, sendo a matéria dis-
cutida no mandado de segurança nº 2000.70.0019205-5, em
grau de recurso no E. TRF da 4ª Região. Por sua vez, a embar-
gada entendeu que tal compensação havia sido indeferida e
manteve sua posição com relação à desistência de parte dos
embargos, que sustenta deve ser total.
Juntada aos autos a decisão do mandado de segurança, consta-
ta-se que foi permitida a compensação tão somente com rela-
ção ao PIS. Diante disto, a embargante simplesmente afirma
que concorda com a compensação do PIS. Contudo não restou
manifestada qual a pretensão atual da embargante quanto ao
prosseguimento do feito, uma vez que a questão está decidida
pelo mandado de segurança.
Assim, à embargante para que esclareça os termos de sua peti-
ção de f. 764 e requeira expressamente o que fora de direito
com relação aos presentes embargos. Prazo de 10 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.030491-7 - NORDICA VEICULOS S/A X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). WALTER TOFFOLI
“ as fls. 765 “ .

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ Em face da satisfação integral da obrigação por parte do de-
vedor , julgo extinta a execução , na forma do art. 794, I, do
CPC .....”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.008591-7 - FAZENDA NACIONAL. X JOSE ABEL
DO AMARAL FRANCA
Adv. : Dr(s). VALDIR BALAN
“ as fls. 118/119 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Nos termos do inciso V, do art. 206, do Provimento nº 05 , de
20 de junho de 2.003, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regi-
onal Federal da 4ª Região , proceda-se à intimação da Embar-
gante para que se manifeste, querendo, sobre a impugnação de
fl. 267/285 , bem como indique, justificadamente , as provas
que deseja produzir, apontando os quesitos que pretende ver
respondidos , no caso de ser requerida prova pericial . Prazo de
10 (dez) dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.067453-8 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
SA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ RODRIGUES WAMBIER, IZABELA CRIS-
TINA RUCKER CURI
“ As fls 286 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ As afirmações da defesa em torno da questão levantada às f.
39-40 não são satisfatórias para esclarecer os fatos.
Por outro lado, ao contrário do que alega a Fazenda Nacional,
a questão a respeito da real representação da executada tem
relevância, uma vez que somente a efetiva existência desta ao
término das atividades ou em comprovada infração é que defi-
ne a responsabilidade do sócio. O simples fato de exercer a
gerência no período do débito não é causa de redirecionamen-
to.
Assim, é necessário que se promova a devida apuração dos fa-
tos narrados no petitório de f. 39-40 da execução fiscal, motivo
pelo qual designo audiência para a oitiva da Sra. Luciana Alves
da Cruz (endereço nas f. 39-40), assinalando a data de 22/02/
2005, às 14 horas para o ato. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.005125-8 - ESPARTANO TADEU DA FONSECA,
ANNELISE SUBRACK GUIMARAES DA FONSECA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). VINICIUS MORO CONQUE, CESAR AUGUS-
TO BROTTO
“ As fls. 196 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1) Rejeito de plano a nomeação de fl. 076-9, haja vista que na
própria escritura de cessão de direitos consta a sua revogação (
fl. 09 ) . Intime-se a executada.....”

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.024215-5 - FAZENDA NACIONAL. X ANDRAUS
ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA
Adv. : Dr(s). SILVIA GONCALVES DO NASCIMENTO
“ AS fls. 10 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):

“ Sobre o pedido retro formulado pela exeqüente manifeste-se
a executada. Prazo de 05 dias “.

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.029152-0 - FAZENDA NACIONAL. X GPD SER-
VICOS ADMINISTRATIVOS LTDA
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI, FRANCISCO SALES
VELHO BOEIRA, IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA
“ AS fls. 70 “.

CURITIBA, 17 de janeiro de 2005

Ivani Spiacci
Diretora de Secretaria

- em exercício -

SECRETARIA DA 3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS
DE CURITIBA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 01/2005

JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ SABINO DA SILVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA: DRA. SANDRA REGI-
NA SOARES.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Indefiro o pedido de depoimen-
to pessoal dos Embargantes formulado às fls. 363/265 por falta
de previsão legal ... 2. Indefiro também a produção de prova
testemunhal ... .”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.00.004528-3 - CARLOS VANDERLEI GAUER, MA-
RILISIA ROCHA LIMA GAUER X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANDREZA CRISTINA BAGGIO TORRES

Processo(s) para intimação da parte para requerer o que enten-
der cabível no prazo de 30 (trinta) dias. (Item 13 da Portaria nº
04/2002, deste Juízo).

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.017269-7 - ANA IPHIGENIA CEBOLA ALBERTI
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA STIER

Processo(s) para intimação das partes do retorno dos autos da
instância superior e para requererem o que entenderem de di-
reito, em 15 (quinze) dias, apresentando, desde logo , os cálcu-
los de liquidação, se for o caso ( Inciso XXVII do artigo 206 do
Provimento 05/2003 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal
da 4ª Região).

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.16019-1 - CATTALINI TRANSPORTES LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DENIS NORTON RABY

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): “ Julgo extinta a presente execu-
ção de sentença com base no art. 794, inciso I do Código de
Processo Civil. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.21407-0 - DEMETERCO E CIA LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA

2002.70.00.036397-1 - FEDATO SPORTS LTDA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA

2002.70.00.036398-3 - FEDATO SPORTS LTDA - MASSA
FALIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA

Processo(s) para intimação das partes do retorno dos autos da
instância superior e para requererem o que entenderem de di-
reito, em 15 (quinze) dias, apresentando, desde logo , os cálcu-
los de liquidação, se for o caso ( Inciso XXVII do artigo 206 do
Provimento 05/2003 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal
da 4ª Região).

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.037863-9 - J SEGAN REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 3. Defiro o pedido de vista for-
mulado .... , concedendo ao Executado o prazo de 10 (dez) dias
para eventual manifestação. ...”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.002109-9 - FAZENDA NACIONAL. X JOAO
FAUSTINO PELLANDA - ESPOLIO, IOLANDA JUDITE
PELLANDA, ANTONIO ROSALDO PELLANDA, MARIA
REGINA PELLANDA, JOAO RONALDO PELLANDA, MA-
RIA ROSILENE PELLANDA, PAULO ROBERTO PELLAN-
DA, ANA MARIA RAQUEL PELLANDA, MARIA ROSELI
PELLANDA, MARIA ROSELIA PELLANDA, JOAO LUIZ
RAFAEL PELLANDA
Adv. : Dr(s). AIRTON SAVIO VARGAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): “ Julgo extintas as presentes exe-

cuções fiscais, com base no artigo 794, inciso I do Código de
Processo Civil. ...”

Fica também intimada a executada para pagar as custas rema-
nescentes indicadas na fl. 103, em cumprimento ao disposto no
Provimento 05/03, art. 206, inciso I, da CG do TRF da 4ª Re-
gião.

EXECUCAO FISCAL

94.00.02546-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X TRANSDOTTI TRANSPORTE RODOVIA-
RIO LTDA, AFFONSO DOTTI NETO
Adv. : Dr(s). EWALDINO PINTO MACEDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 2. Intime-se a Executada para,
no prazo de 15 (quinze) dias, juntar os documentos relaciona-
dos na petição das fls. 61/65, sob pena de imediato indeferi-
mento do pedido formulado às fls. 32/33 e prosseguimento dos
atos de execução ... “

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.014297-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MERCADO MAZOLA LTDA
Adv. : Dr(s). ALCIO MANOEL DE SOUSA FIGUERIEDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Reputo justificada a recusa da
Exeqüente pelas próprias razões por ela elencadas e, em espe-
cial, porque o título nomeado à penhora não tem cotação em
bolsa, requisito exigido pelo artigo 11, inciso II da Lei 6.830/
80. Por isso, declaro ineficaz a nomeação das fls. 190/233. 2.
Tendo em vista a não aceitação do bem pela Exeqüente, e a não
indicação de outros bens à substituição de penhora e ainda a
não comprovação de que a empresa Executada está inativa, in-
time-se o Sr. JORGE SELEME desta decisão e para, na quali-
dade de depositário, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar
os depósitos referentes à penhora sobre o faturamento mensal
da empresa Executada a partir do mês de março deste ano, bem
como juntar cópias dos demonstrativos sintéticos do faturamento
do mencionado período firmado por profissional competente,
sob pena de ser decretada sua prisão como depositário infiel
pelo prazo máximo de 1 (um) ano (artigo 5º, inciso LXVII da
Constituição Federal) ... “

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.011406-8 - FAZENDA NACIONAL. X EBRASEN
EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA LTDA
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ Intime-se a Executada para, no
prazo de 10 (dez) dias, juntar cópia do agravo de instrumento
interposto, a qual não acompanhou a petição da fl. 65, ciente
do contido no artigo 526 do Código de Processo Civil. ...”

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.010578-4 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X
MADEIREIROS EXPORTADORES BRASILEIROS - MADE-
BRAS S/A
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Mantenho a decisão agravada
por seus próprios fundamentos. ...”

EXECUCAO FISCAL

95.00.10120-3 - FAZENDA NACIONAL. X METALPI ME-
CANICA INDL PINHEIRINHO LTDA - MF, EURIDES DE
JESUS FERREIRA
Adv. : Dr(s). JOAO ILSON RUBENS FRANCISCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Intime-se o Executado para, no
prazo de 10 (dez) dias, indicar, com precisão, onde o bem indi-
cado à fls. 86/87 pode ser encontrado. ...”

EXECUCAO FISCAL

98.00.16958-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X AGRICOLA INDUSTRIAL DO SUL LTDA,
JOSE ROBERTO ANDRADE NOBELL, ANTONIO NOBELL
SOLER
Adv. : Dr(s). IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Defiro o pedido de vista formu-
lado à fl. 31 e concedo à Executada o prazo de 10 (dez) dias
para eventual manifestação. ...”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.016064-9 - FAZENDA NACIONAL. X BRASCO-
RE TINTAS E PINTURAS LTDA, MARINA YOSHIKO KA-
BUKI
Adv. : Dr(s). CLEBER DA SILVA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Intime-se o Dr. Carlos Alberto
Steuck para, no prazo de 10 (dez) dias, assinar a petição das
fls. 58/67, bem como para regularizar a representação proces-
sual do Executado, apresentando procuração. ...”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.023005-6 - FAZENDA NACIONAL. X FEDERA-
CAO PARANAENSE DE HANDEBOL, DECIO ROBERTO
CALEGARI

Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO STEUCK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Primeiro, intime-se o Sr. FA-
RID CARLOS ASSAD para, no prazo de 10 (dez) dias, apre-
sentar procuração a fim de regularizar sua representação pro-
cessual nos autos. ...”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.022530-0 - FAZENDA NACIONAL. X COMPLE-
MENT IMPORTADORA DE PRODUTOS ELETRONICOS
LTDA
Adv. : Dr(s). FERNANDA RODRIGUES CENTENO

2003.70.00.049119-9 - FAZENDA NACIONAL. X COMPLE-
MENT IMPORTADORA DE PRODUTOS ELETRONICOS
LTDA
Adv. : Dr(s). FERNANDA RODRIGUES CENTENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 5. ... ante a ausência de concor-
dância da Exeqüente com o bem imóvel nomeado à penhora e
pelo fato de este localizar-se no litoral do Estado, mantenho a
decisão da fl. 33 e, por conseqüência, indefiro o pedido das fls.
34/35. ...”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.052585-9 - FAZENDA NACIONAL. X NELSON
HEY
Adv. : Dr(s). NEY FABIANO KNAUBER BRANDAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Intime-se o Executado para, no
prazo de 10 (dez) dias, comprovar que o anuente da fl. 13 de-
tém poderes para tanto. ..”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.043574-3 - FAZENDA NACIONAL. X WALTER
TOFFOLI & ADVOGADO ASSOCIADO S. C.
Adv. : Dr(s). WALTER TOFFOLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 2.1. ... rejeito a exceção de pré-
executividade no que tange à decadência dos débitos dos anos
de 1993 a 1997. ...”

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.019748-4 - FAZENDA NACIONAL. X MARCE-
LO GOMES DE ARAUJO
Adv. : Dr(s). HILDO ALCEU DE JESUS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Indefiro o pedido das fls. 47/49,
pois as genéricas alegações apresentadas pela Executada neste
momento processual e a ausência de documentos comprobató-
rios dos fatos alegados não são suficientes para afastar a pre-
sunção de validade da CDA em execução (art. 3º da Lei 6.830/
80). ...”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.018740-8 - FAZENDA NACIONAL. X RESIDEN-
CIAL CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
Adv. : Dr(s). ANDREA MORAES SARMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Reputo justificada a recusa do
Exeqüente, pelos motivos por ele declinados e para evitar a
prática de atos inócuos, tendo em vista o bem estar ‘sub judi-
ce’. ...”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.053195-1 - FAZENDA NACIONAL. X EUGENIO
ARTURO MULLER
Adv. : Dr(s). GELSON BARBIERI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 4. ... rejeito a exceção de pré-
executividade. ...”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.060353-2 - FAZENDA NACIONAL. X SELVA
VERDE COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
Adv. : Dr(s). TATIANA GRECHI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Intime-se a Executada para, no
prazo de 10 (dez) dias, regularizar a sua representação proces-
sual, juntando cópia de seus documentos pessoais (RG e CPF),
inclusive para o fim de se verificar a escrita correta de seu so-
brenome. ...”

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.030580-3 - FAZENDA NACIONAL. X RITA DE
CASSIA DA CUNHA SCHEFFER
Adv. : Dr(s). ESTER LUCIA H S HASEGAWA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): “ Julgo extinta, por sentença, a
presente execução fiscal, com base no artigo 794, inciso I do
Código de Processo Civil. ...”

EXECUCAO FISCAL

00.00.66220-8 - FAZENDA NACIONAL. X CIA/ CENTRAL
DE AUTOMOVEIS, LUIZ MAURICIO GUIMARAES, DE-
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LOHE SCALCO GUIMARAES
Adv. : Dr(s). VILSON STALL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 2. Indefiro o pedido formulado
à fl. 40. Eventual parcelamento do débito deverá ser soluciona-
do pelas partes na esfera administrativa. ...”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.066551-3 - FAZENDA NACIONAL. X ELIETE
MACEDO NERY
Adv. : Dr(s). MARCOS VINICIUS ZIMIANI MOYA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 4. ... rejeito a exceção de pré-
executividade. ...”

EXECUCAO FISCAL

1999.70.00.031772-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HOTEL MARUMBY LTDA
Adv. : Dr(s). JALDEON RIBEIRO DE ASSIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 7. ... rejeito a exceção de pré-
executividade. ...”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.033551-7 - FAZENDA NACIONAL. X FABRICA
TECNICA DE ESCOVAS INDUSTRIAIS S/C HIMANSKI
LTDA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE FURTADO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ Intime-se o Executado para, no
prazo de 10 (dez) dias, informar, com precisão, onde os bens
indicados à fl. 48 podem ser encontrados e, ainda, o motivo
pelo qual transferiu a propriedade dos veículos, como se vê
pelas certidões das fls. 57/58. Caso o Executado não detenha
mais a propriedade dos veículos em questão, intime-se-o para,
no mesmo prazo, indicar bens em substituição. ...”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.032012-8 - FAZENDA NACIONAL. X PROCOP
E PROCOP LTDA
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 2. Defiro o pedido formulado à
fl. 159 e suspendo o trâmite do presente feito pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias. ...”

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.030771-0 - FAZENDA NACIONAL. X SUD-
EMBA-BHS INDUSTRIA DE MAQUINAS S/A.
Adv. : Dr(s). JOSÉ RENATO GAZIERO CELLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimada(a) a
parte(s) para regularizar a representação processual, no prazo
de 10 (dez) dias, devendo juntar ao autos o original do mandato
ou fotocópia autenticada e documentos comprobatórios dos
poderes do firmatário do instrumento. (Portaria 04/2002, item
3, deste Juízo) .

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.030941-9 - FAZENDA NACIONAL. X ADILCE
ADELIA GULIN RIBEIRO
Adv. : Dr(s). WILLIAM MOREIRA CASTILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): “ Julgo extinta, por sentença, a
presente execução fiscal, com base no artigo 794, inciso I do
Código de Processo Civil. ...”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.030172-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LASER TRANSPORTES LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE OLIVEIRA VIANA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ Intime-se a Executada para, no
prazo de 10 (dez) dias, regularizar a representação processual
mediante juntada de documento comprobatório de que o firma-
tário da procuração da fl. 19 detém poderes de representação,
sob pena de desentranhamento da petição da fl. 18 e dos docu-
mentos que a acompanham. ...”

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.028805-2 - FAZENDA NACIONAL. X ARO TUBI
INDUSTRIA DE COMPONENTES LTDA
Adv. : Dr(s). ANISIO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 2. ... restituo o prazo remanes-
cente ao Executado para eventual manifestação quanto à subs-
tituição das CDA’s, que iniciará da intimação desta decisão.
...”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.027752-8 - FAZENDA NACIONAL. X ABDUL
RAHMAN MAHMOUD TRAYA
Adv. : Dr(s). GLEUCIO ROGERIO SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ Intime-se a Executada para, no

prazo de 10 (dez) dias, regularizar a representação processual
mediante juntada de documento comprobatório de que o firma-
tário da procuração da fl. 09 detém poderes de representação,
sob pena de desentranhamento das petições das fls. 08 e 11/17
e dos documentos que as acompanham. Intime-a, no mesmo
ato, da substituição da CDA das fls. 46/47 (artigo 2º, parágrafo
8º da Lei nº 6830/80). ...”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.038697-5 - FAZENDA NACIONAL. X LORD
LOTERIAS LTDA
Adv. : Dr(s). PATRICIA CRISTINE AUGUSTINHAK DALOT-
TO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Tendo em vista que a empresa
Concisa Construções e Comércio S/A não foi encontrada, como
se vê às fls. 47 e 61, não foi formalizado o registro da penhora
das ações de titularidade do Executado lá custodiadas. Por isso,
não há necessidade de expedir ofício para tal empresa. 2. Defi-
ro, por outro lado, a expedição de ofício às demais instituições
nominadas à fl. 101. Contudo, em razão do longo período em
que estes autos permaneceram arquivados, para evitar a prática
de atos inócuos determino a intimação do Executado para, no
prazo de 15 (quinze) dias, informar os endereços atualizados
daquelas instituições. ...”

EXECUCAO FISCAL

00.00.38803-3 - FAZENDA NACIONAL. X AYRTON DE
ARAUJO
Adv. : Dr(s). JOSE MACHADO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 2. ... abra-se vista à Executada
pelo prazo de 5 (cinco) dias, até para que regularize sua repre-
sentação processual mediante a juntada de instrumento de man-
dato original ou proceda à autenticação da fotocópia da fl. 34.
...”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.039815-1 - FAZENDA NACIONAL. X FUNDA-
CAO PAPA PAULO VI - FUNALIBER
Adv. : Dr(s). PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JU-
NIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Tendo em vista que a matéria
ventilada no Agravo de Instrumento nº 2004.04.01023350-1 é
idêntica à da Exceção de Pré-executividade, intime-se a Exe-
cutada para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar cópia da decisão
proferida no mencionado recurso. ...”

Fica também intimado o Sr. LUIZ FERNANDO MACEDO,
através de seu procurador judicial, para regularizar a represen-
tação processual , no prazo de 10 (dez) dias, devendo juntar ao
autos o original do mandato ou fotocópia autenticada e docu-
mentos comprobatórios dos poderes do firmatário do instru-
mento. (Portaria 04/2002, item 3, deste Juízo) .

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.037151-0 - FAZENDA NACIONAL. X HERMES
MACEDO S/A - MASSA FALIDA, HERMES FARIAS DE
MACEDO - ESPOLIO, LUIS FERNANDO MACEDO, MA-
NOEL CORDEIRO GOMES NETTO, LUIZ FRANCISCO
NOVELLI VIANA, JOAO MARIA MACHADO DO AMARAL
- ESPOLIO, JOSE LEAL DO AMARAL JUNIOR
Adv. : Dr(s). MICHELLE PINTERICH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 2. ... acolho a exceção de pré-
executividade para suspender o trâmite do presente feito pelo
prazo de 1 (um) ano, pois o parcelamento é causa de suspensão
do crédito tributário (art. 151, VI do CTN) e, igualmente, do
executivo fiscal. Quanto ao pedido para fixação de honorários
de sucumbência em virtude da existência de parcelamento an-
terior à presente execução fiscal, a fim de evitar tumulto pro-
cessual, será apreciado quando da prolação da sentença final.
...”

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.023906-5 - FAZENDA NACIONAL. X COMER-
CIO DE CARNES RICIERI LTDA
Adv. : Dr(s). KIYOSHI ISHITANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ Intime-se a empresa Comercial
BSDC Curitiba Produtos Eletro-Eletrônicos Ltda. ME, na pes-
soa de seu procurador judicial, para, no prazo de 10 (dez) dias,
comprovar que possui legitimidade para atuar em nome da Exe-
cutada, mediante juntada da cópia da alteração do contrato so-
cial na qual houve modificação da denominação social dela,
sob pena de desentranhamento da Exceção de Pré-executivida-
de das fls. 11/20 e dos documentos que a acompanham. ...”

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.027660-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
PORTAL SUL COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETROMECÂ-
NICOS LTDA
Adv. : Dr(s). WALDEMAR DE ARAUJO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Não há falar em nulidade do
feito nem em cerceamento de defesa a partir da decisão de fl.
36, seja pela intimação pessoal da executada, como se vê pela
certidão da fl. 40, seja porque a qualquer tempo ela poderia ter
nomeado outros bens à penhora. 2. Em relação aos bens nome-

ados, mantenho a decisão de fl. 36 em razão de serem de difícil
alienação, bem como não respeitarem a ordem do art. 11 da Lei
6.830, de 22 de setembro de 1980. 3. Concedo o prazo de 30
(trinta) dias para que o executado indique outros bens passíveis
de penhora. ...”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.026849-7 - FAZENDA NACIONAL. X INSTITU-
TO DE PESQUISAS JURIDICAS BONIJURIS S/C LTDA,
MARCIA LEDESMA ALEIXO
Adv. : Dr(s). UMBERTO GIOTTO NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 2.1. ... julgo improcedente a
exceção de pré-executividade. ...”

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.012563-1 - FAZENDA NACIONAL. X CONSTRU-
TORA MCTR LTDA
Adv. : Dr(s). DILVO GLUSTAK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Diante da recusa do Exeqüente
com os créditos oferecidos à penhora pelo Executado, declaro
ineficaz a nomeação das fls. 20/21. 2. Intime-se o Executado
para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar o instrumento de
mandato (original ou fotocópia autenticada) e juntar a cópia do
contrato social e eventuais alterações. ...”

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.029457-0 - FAZENDA NACIONAL. X MOOS-
MAYER EQUIPAMENTOS MADEIREIROS LTDA
Adv. : Dr(s). FABIO PACHECO GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): “ Julgo extinta, por sentença, a
presente execução fiscal, com base no art. 794, inciso I do
Código de Processo Civil. ...”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.004751-9 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA X MOGIANA ALIMENTOS S/A
Adv. : Dr(s). DALTON LUIZ DALLAZEN, ANTONIELE
BORTOLINI, GONCALO BONET ALLAGE

2003.70.00.053166-5 - FAZENDA NACIONAL. X NEMR
JAWAD OMAIRI
Adv. : Dr(s). THIERRY PIERRE EL OMAIRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): “ Julgo extinta, por sentença, a
presente execução fiscal, com base no art. 26 da Lei nº 6830/
80. ...”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.032368-7 - FAZENDA NACIONAL. X PARANA
EQUIPAMENTOS /SA
Adv. : Dr(s). MAURILIO MULLER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): “ Julgo extinta, por sentença, a
presente execução fiscal, com base no art. 794, inciso I do
Código de Processo Civil. ...”

Fica também intimado o executado para pagar as custas rema-
nescentes apuradas às fls. 45 , em cumprimento ao disposto no
Provimento nº 05/03, CG TRF da 4ª Região, art. 206, inciso I.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.039939-8 - UNIAO FEDERAL X SANSUY CO-
MERCIO E REPRESENTACAO LTDA
Adv. : Dr(s). KIYUZIRO AKIMOTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Diante da recusa do Exeqüente
(fl. 28) declaro ineficaz a nomeação das fls. 11/13. ... 3. Inti-
me-se, novamente, o Executado para, no prazo de 10 (dez) dias,
juntar cópia do contrato social bem como eventuais alterações
a fim de comprovar que o outorgante da procuração da fl. 14
detém poderes para tanto, sob pena de desentranhamento da
petição das fls. 11/13 e documentos das fls. 15/23. ...”

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.013670-7 - FAZENDA NACIONAL. X GA CO-
MERCIO DE ROUPAS LTDA
Adv. : Dr(s). EDISON DE MELLO SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Indefiro o pedido das fls. 127/
129, em virtude da simplicidade da natureza dos cálculos a se-
rem realizados, ao contrário do que afirma o Embargante, pois
são atualizações de moeda e correções monetárias, cujos índi-
ces podem ser obtidos até no ‘site’ da Justiça Federal. 2. Ade-
mais, consoante o disposto no artigo 604 c/c 614, ambos do
Código de Processo Civil, a apresentação da planilha discrimi-
nada dos valores a serem executados é ônus da parte Exeqüen-
te. E no presente feito não vislumbro motivos para o repasse da
obrigação à Contadoria do Juízo. 3. Intime-se o Embargante
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se sobre o
interesse na execução do julgado, requerendo o cabível. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

91.00.17722-9 - NILO SERGIO BRANCO MAIA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOZART PIZZATTO ANDREOLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. No caso de embargos de tercei-
ro que visem à desconstituição de penhora formalizada em exe-
cução fiscal, o valor da causa deve ser o valor do bem cuja
liberação é pretendida. De tal sorte, se houver divergência acerca
desse valor, deve prevalecer o da avaliação feita pelo Oficial
de Justiça Avaliador, no caso R$ 100.000,00 (cem mil reais),
como se vê nos apensos autos da execução fiscal, pois é o que
está comprovado nos autos. 2. Por isso, intime-se o Embargan-
te para, no prazo de 10 (dez) dias, dar integral cumprimento ao
despacho proferido à fl. 60 (item 1). ...”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.00.023279-4 - MOHAMAD ABDUL ABBAS X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DANTE PARISI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 2. Como existe notícia nos au-
tos de execução fiscal de que a Embargante encontra-se em
lugar incerto e não sabido (fls. 144 e 150 daqueles) e ante o
decurso de prazo havido desde a oposição dos presentes em-
bargos, intimem-se os procuradores constituídos à fl. 23 para
que, no prazo de 10 (dez) dias, juntem aos autos procuração
atualizada, sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

96.00.09205-2 - CARRARA COMERCIO POLIMENTOS E
COLOCACAO DE MARMORES LTDA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
a(s) decisão(ões) e o(s) despacho(s) a seguir: “ ... julgo parcial-
mente procedentes estes embargos para, de acordo com a fun-
damentação, determinar a redução para 40%, em todas as CDA’s,
da multa originariamente aplicada em 60%. Como a Autora
decaiu da maior parte de seus pedidos, atribuo-lhe integralmente
o ônus da sucumbência, condenando-a a pagar ao INSS hono-
rários que fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). ...”

“ 1. Recebo a apelação interposta pelo Embargante apenas em
seu efeito devolutivo nos termos do artigo 520, inciso V do
Código de Processo Civil. ...”

“ 1. Recebo a apelação interposta pelo(a) Embargado(a) em
seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Intime-se a apelada
para contra-razões no prazo legal. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.15149-4 - EDIFICADORA PARANAENSE LTDA, GE-
RALDO SAPORITI CAMPELLO, CID CAMPELO NETO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REINALDO CHAVES RIVERA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 4. Apresentada a resposta, dê-
se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 dias, a começar
pelo Embargante. ... “

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.05712-9 - AUTO VIACAO REDENTOR LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Eventual recebimento destes
embargos e apreciação da liminar serão analisados após a for-
malização da penhora nos apensos autos da execução fiscal.
...”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2003.70.00.043841-0 - LUIZ FELIPE BRAGA CORTES, SI-
MONE ROCHA LOURES CORTES X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO JULIO FARAH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
a(s) decisão(ões) e o(s) despacho(s) a seguir: “ ... julgo proce-
dentes os embargos para o fim de cancelar a CDA
90.6.02.013771-71, pois não foram respeitados pela Fazenda
Nacional os ditames da decisão judicial proferida nos autos
97.00.21573-3. Em conseqüência, declaro extinta a execução
fiscal embargada (autos nº 2003.70.00.020773-4). ...”

“ 1. Recebo a apelação interposta pelo(a) Embargado(a) em
seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Intime-se a apelada da
sentença das fls. 102/107 e para contra-razões no prazo legal.
...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.078123-2 - BASSO REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 5. ... . A Embargante deve ser
intimada para depositar o valor dos honorários periciais, no
prazo de 10 (dez) dias. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.029249-0 - INDUSTRIA E COMERCIO DE BRIN-
QUEDOS FARVESANI LTDA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF



5ª feira | 20/Jan/20055ª feira | 20/Jan/20055ª feira | 20/Jan/20055ª feira | 20/Jan/20055ª feira | 20/Jan/2005 3535353535

Adv. : Dr(s). NEY PINTO VARELLA NETO, FABIO ROBER-
TO GUSSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
a(s) decisão(ões) e o(s) despacho(s) a seguir: “ ... julgo proce-
dentes estes embargos e, de conseqüência, determino que se-
jam excluídos da execução fiscal embargada do excesso con-
sistente nas parcelas referentes à multa e aos juros de mora
calculados após a data da decretação da falência da Embargan-
te. ...”

“ 1. Recebo a apelação interposta pelo(a) Embargado(a), em
seus efeitos suspensivo e devolutivo. 2. Intime-se a apelada da
sentença e para contra-razões no prazo legal. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.047263-6 - RODRIGUES E TEDESCO LTDA -
MASSA FALIDA, JOEL RODRIGUES X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). MERIANE DA GRACA SANDER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... julgo improcedentes os pedidos
formulados pela Sociedade Educativa e Cultural III Milênio
contra a Fazenda Nacional, confirmando a validade, certeza e
liquidez da dívida ativa em execução (CDA’s 90.6.99.039297-
63, 90.6.99.039298-44, 90.6.99.039299-25 e 90.6.99.039307-
70). Em conseqüência, declaro extinta esta ação de embargos
na forma do artigo 269 inciso I do Código de Processo Civil.
...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.048611-8 - SOCIEDADE EDUCATIVA ESPOR-
TIVA E CULTURAL III MILENIO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO COSTA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Tendo em vista que a embarga-
da já foi intimada da sentença, como se vê à fl. 217 verso, rece-
bo o recurso por ela interposto como adesivo, em seu efeitos
suspensivo e devolutivo. 2. Intime-se o Embargante para con-
tra-razões no prazo legal. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.017918-0 - MANOEL JAIR DOS SANTOS X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ Mantenho a decisão agravada pe-
los seus próprios fundamentos. Uma vez que já foi devidamen-
te anotado na capa dos autos a existência do recurso interposto,
determino o prosseguimento do feito. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.009484-1 - MARINGA SOLDAS S/A X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Procedem as alegações da fl. 49
formuladas pela Executada. No entanto, para que sejam avali-
ados os bens penhorados nestes autos, intime-se a Empresa
Executada para indicar o endereço onde eles podem ser encon-
trados no prazo de 10 (dez) dias. ...”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.045872-0 - FAZENDA NACIONAL. X MARIN-
GA SOLDAS S/A
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): “ ... julgo improcedentes estes
embargos e condeno a Embargante em honorários advocatícios
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito execu-
tado, de conformidade com o artigo 20, parágrafo 4º do Código
de Processo Civil. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.044428-8 - MERCOCIC COM REPRESENTACAO
IMP EXP DE CEREAIS LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUAL INDAL IN-
METRO
Adv. : Dr(s). ANA LUIZA MANZOCHI, LUCIANA HAAG
ALVIM REZENDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Recebo a apelação interposta
pelo(a) Embargado(a) em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
2. Intime-se a apelada para contra-razões no prazo legal. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.01900-4 - ELISEU RODOWANSKI, MARIA FRANCIS-
CA J DA ROCHA RODOWANSKI X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LILLIANA MARIA CERUTI, ADELCIO CERU-
TI, WANDA JOANA SLUCZANOWSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Intime-se a Embargante para
que, no prazo de 10 (dez) dias, justifique a necessidade da oiti-
va da testemunha arrolada à fl. 292, haja vista que na inicial
são mencionados fatos relativos somente às duas funcionárias
indicadas como testemunhas naquela petição. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.011079-2 - MARINAGE COSMETICOS COMER-
CIO E REPRESENTACOES LTDA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GLAUCO IWERSEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): “ ... reconheço a existência da coi-
sa julgada no tocante ao suposto direito à compensação, jul-
gando extinto este pedido na forma do artigo 267, inciso V do
CPC. Quanto aos demais pedidos, julgo-os improcedentes e
extingo o processo na forma do artigo 269, inciso I do CPC. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.020359-1 - SPAIPA S A INDUSTRIA BRASILEI-
RA DE BEBIDAS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Intime-se a Embargante para
apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia integral do PAF
que deu origem às CDA’s que fundamentam os executivos fis-
cais em trâmite na Subseção Judiciária de São Paulo e em rela-
ção às quais foi alegada a litispendência. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.021955-8 - SERCON ENGENHARIA DE SISTE-
MAS S/C LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO BARBOSA CATALANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 3. Juntada a impugnação, inti-
me-se a Embargante para falar sobre ela, no prazo de 10 (dez)
dias, inclusive indicando, de maneira clara e precisa, as provas
que pretende produzir, justificando sua finalidade. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.029076-9 - CONSTRUTORA OURO FINO LTDA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Indefiro a produção de prova
testemunhal, pois a matéria em discussão prescinde de oitiva
de testemunhas. 2. Ante a alegação de pagamento do débito,
fato negado pela Embargada e, por isso, controvertido, defiro o
pedido de produção de prova pericial formulado pela Embar-
gante. 3. Nomeio como perito judicial o Sr. Benedito Bacelar
de Siqueira, independentemente de compromisso (art. 422 do
Código de Processo Civil). 4. Intimem-se as partes para, que-
rendo, indicar assistentes técnicos e formular quesitos, em 5
(cinco) dias (art. 421, parágrafo 1º, incisos I e II do Código de
Processo Civil. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.018651-6 - DELARA BRASIL LTDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CAROLINA MIZUTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): “ ... Pelo exposto, julgo improce-
dentes estes embargos. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.080415-3 - PAPYROS ORGANIZACAO E MON-
TAGEM DE PROJETOS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). IGUACIMIR GONCALVES FRANCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 2. Recebo estes embargos e
suspendo o curso da Execução Fiscal nº 2003.70.00.053193-8.
Apensem-se estes autos àqueles. 3. ... defiro o pedido liminar
para determinar a exclusão do nome do Embargante do CA-
DIN. ...”

“ 1. Tendo em vista que a penhora ainda não foi formalizada
nos apensos autos da execução fiscal, pois a Executada indicou
bens apenas nesse momento, como lá se vê à fl. 22, suspendo,
por ora, a ordem para suspensão do curso daquela execução
determinada na decisão das fls. 323/324 (item 2), bem como o
cumprimento dos itens 4 (parte final) e seguintes daquela deci-
são. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.040078-2 - MAURO JOSE RODRIGUES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS BUENO GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 4. ... intime-se o Embargante
para dizer, no prazo de 10 (dez) dias, se insiste no pedido de-
sistência dos embargos, ficando ciente de que em caso positi-
vo, a questão de eventual saldo devedor deverá ser discutida na
sede própria, quer seja, na execução fiscal. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.017919-2 - ARGON ENGENHARIA E CONSTRU-
COES LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Como informado pela Embar-
gante a exigibilidade do crédito exeqüendo está sendo discuti-
da nos autos da Ação Declaratória nº 2002.70.00.075752-3, em
trâmite na 8ª Vara Federal desta Capital, como se vê pela cópia
da inicial daquela ação, carreada às fls. 164/169. Contudo, não
é caso de conexão, pois lá já foi proferida sentença de proce-

dência, como se vê às fls. 199/204. 2. Entretanto, para evitar
decisões contraditórias, em razão de a decisão lá proferida ain-
da não ter transitado em julgado, como se vê às fls. 208/209,
suspendo o curso destes embargos até o julgamento definitivo
daquela ação, o que deverá ser informado pela Embargante. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.047262-4 - FUNDACAO PAPA PAULO VI - FU-
NALIBER X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JU-
NIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 2. Juntado(s) o(s) documento(s),
intime-se o(a) Embargante para se manifestar, querendo, sobre
ele(s), no prazo de 10 (dez) dias. ...”(fl. 213, item 2).

“ 1. Cumpra-se integralmente o despacho de fl 213, item ‘2’,
intimando-se também o embargante José Luis Bueno Barbosa
para se manifestar sobre os documentos juntados (fls. 215/246),
no prazo de 10 (dez) dias. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.032311-4 - JOSE LUIZ BUENO BARBOSA e Ou-
tro X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CICERO ALESSANDRO GUERIOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 6. ... . A Embargante deve ser
intimada para depositar o valor dos honorários periciais, no
prazo de 10 (dez) dias. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.044248-6 - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS SANTA CRUZ LTDA - FILIAL 2 X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALMIR SCHREINER MARAN, JULIO ASSIS
GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... julgo improcedentes estes em-
bargos. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.019862-2 - MANUEL ANTONIO CHAVES
ATHAYDE X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). EDUARDO DUARTE FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Para evitar futura alegação de
cerceamento de defesa, intime-se novamente o Embargante para,
no prazo de 10 dias, especificar e justificar as provas que pre-
tende produzir. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.020398-8 - SPAIPA S A INDUSTRIA BRASILEI-
RA DE BEBIDAS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE VIRGILIO CASTELO BRANCO ROCHA
NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 2. Intime-se a Embargante para,
no prazo de 10 (dez) dias, instruir a ação com os documentos
indispensáveis à sua propositura, tais como cópia da inicial da
execução, da certidão da dívida ativa e da certidão de intima-
ção da penhora, bem como para que junte cópia do termo de
compromisso do síndico para regularizar a representação pro-
cessual, sob pena de indeferimento da inicial. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.033628-9 - ARAUTUR TRANSPORTADORA
TURISTICA LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). AYSLAN CUNHA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Intime-se o Embargante para,
no prazo de 10 (dez) dias, informar se o pedido formulado à
Receita Federal desta Capital, copiado às fls. 243/244 já foi
julgado e, em caso afirmativo, juntar cópia da decisão lá profe-
rida. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.037240-0 - JACIR FOLADOR X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Como o Embargante alega pa-
gamento parcial do débito, e sendo seu o ônus da prova, inti-
me-se o executado Aghaemac Comércio e Representações de
Máquinas Ltda para, no prazo de 10 dias, juntar aos autos do-
cumentos que comprovem o alegado (guias DARF). ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.028950-0 - AGHAEMAC COMERCIO E REPRE-
SENTACOES DE MAQUINAS LTDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). AIRTON PEASSON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Dê-se vista dos ao Embargante
do documento de fl. 306, pelo prazo de 10 dias. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.027978-9 - CCV COMERCIAL CURITIBANA DE
VEICULOS S/A X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). EMILIANA SIQUEIRA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
a(s) decisão(ões) e o(s) despacho(s) a seguir: “ ... julgo proce-
dentes em parte estes embargos e, de conseqüência, determino
que sejam excluídos da execução fiscal embargada o excesso
consistente nas parcelas referentes a multa e juros de mora cal-
culados após a data da decretação da falência da Embargante.
...”

“ 1. Recebo o recurso de apelação interposto pela(o)
Embargada(o), em seus efeitos suspensivo e devolutivo. 2. In-
time-se a apelada da sentença e para contra-razões no prazo
legal. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.000026-0 - PROJETO ETIQUETAS E ADESIVOS
LTDA - MASSA FALIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO CLARO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
a(s) decisão(ões) e o(s) despacho(s) a seguir: “ ... julgo proce-
dentes estes embargos e, de conseqüência, determino que se-
jam excluídos da execução fiscal embargada o excesso consis-
tente nas parcelas referentes à multa e juros de mora calcula-
dos após a data da decretação da falência da Embargante. ...”

“ 1. Recebo o recurso de apelação interposto pela(o)
Embargada(o), em seus efeitos suspensivo e devolutivo. 2. In-
time-se a apelada da sentença e para contra-razões no prazo
legal. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.010697-1 - F ESSENFELDER E CIA LTDA-MAS-
SA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). PATRICIA MARIN DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Intime-se o Executado, por meio
de seu procurador judicial, para, no prazo de 10 (dez) dias,
proceder ao Registro da Escritura Pública de Compra e Venda
do imóvel penhorado, bem como comprovar nos autos tal me-
dida, a fim de verificar a validade da penhora formalizada à fl.
59, sob pena de declaração de ineficácia da nomeação e extin-
ção dos apensos embargos à execução por insuficiência de ga-
rantia. ...”

EXECUCAO FISCAL

93.00.05821-5 - FAZENDA NACIONAL. X FRIGORIFICO
LIDER DO NORTE LTDA, WALDEMIR MANCA
Adv. : Dr(s). TADEU GIANNINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Não há falar em desapensamen-
to das execuções fiscais, nas quais os débitos estão incluídos
no PAES, seja porque neste momento somente levaria a um
tumulto dos atos processuais em razão de a penhora ter abran-
gido todas as execuções ou, em especial, porque com o recebi-
mento destes embargos o curso de todas as execuções foi sus-
penso, tal qual seria em face da adesão ao PAES. 2. Indefiro o
pedido de expedição de ofício aos Conselhos formulado à fl.
61, pois cabe à Embargante juntar os documentos comprobató-
rios das alegações que fez, nos termos do artigo 333 do Código
de Processo Civil. 3. Indefiro também o pedido de prova peri-
cial, pois entendo inócuo ao fim por ela pretendido (fl. 554),
mesmo porque não há nos autos documento algum que com-
prove o depósito de valores no Mandado de Segurança nº
96.00.08335-5, em trâmite na 7ª Vara Cível desta Capital, nem
tampouco de que, se existente, se referia a estes autos. Ade-
mais, eventual comprovação da relação ou não de emprego de-
verá ser feita por meio de prova documental. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.011153-9 - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS SANTA CRUZ LTDA - FILIAL 2 X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): “ ... julgo improcedentes os pedi-
dos formulados pela Embargante, confirmando a legitimidade
dos créditos executados e a liquidez, certeza e exigibilidade da
certidão de dívida ativa impugnada. Condeno a Embargante no
pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre
o valor atualizado dado à causa. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.000087-4 - LIMA E VERNE LTDA X CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). VALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA

Curitiba, 12 de janeiro de 2005.

MIRNA APARECIDA PANGRACIO
DIRETORA DE SECRETARIA
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SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 213/2004

Dr. FERNANDO QUADROS DA SILVA
Juiz Federal

Dra. ANA CAROLINA MOROZOWSKI
Juíza Federal Substituta

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.035589-9 - ODEMAR SOLANO KLOCK E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ

2003.70.00.039864-3 - VERONICA ROGALEWSKI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CEZAR EUCLIDES DE MELLO

2003.70.00.041191-0 - PEDRO MORIKAWA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANA NOTO

2003.70.00.056516-0 - AMALIA DE LIMA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2003.70.00.060727-0 - ANDERSON PELIKY SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2003.70.00.068746-0 - MARIA BOLINO PLANTES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA LUCI SUCLA

2003.70.00.070801-2 - LOURDES HEY X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BENJAMIM PEDRO ZONATO

2003.70.00.080662-9 - JUDIT MENDES CORREA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILENA MARIA CORCINI

2003.70.00.084190-3 - MARIA ANTONIETA DO ROSARIO
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ERICO GERMANO HACK

2003.70.00.084795-4 - ILIDIA PIERINA HOLZMANN E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS BERALDI LOYOLA

2004.70.00.003137-5 - JOSE ANTONIO CARDOSO FILHO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

2004.70.00.003670-1 - JOAQUIM POLICARPO DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO CUNHA

2004.70.00.003761-4 - ERNESTO MOREIRA - ESPOLIO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER

2004.70.00.004851-0 - JOAO ROBERTO FORCHESATTO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAFAEL AUGUSTO BARBOSA FORCHESAT-
TO

2004.70.00.006716-3 - LEALIS JULIANE PEREIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2004.70.00.008398-3 - RUBENS CARVALHO JUNIOR X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO GUILHERME COLLITA

2004.70.00.009328-9 - IRENE PIRES DOS SANTOS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELISABETH ALFREDO FERREIRA DA SILVA

2004.70.00.009701-5 - JOAO ALVES PEREIRA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SUELY CRISTINA MUHLSTEDT

2004.70.00.012481-0 - ROSE HELENA GOMES SILVA RO-
DRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BARBARA GONCALVES MARCELINO PEREI-
RA

2004.70.00.013401-2 - IVAN ANGELO DALLOLMO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SAMUEL MARTINS

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
JULGANDO IMPROCEDENTE OS PEDIDOS.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no efeito devolutivo e determinando
a intimação do(s) recorrido(s) para as contra-razões e oportuna
remessa dos autos ao TRF/4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.012179-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LOURDES HEY

Adv. : Dr(s). BENJAMIM PEDRO ZONATO

2004.70.00.021256-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAQUIM POLICARPO DA SILVA
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO CUNHA

2004.70.00.021259-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO ROBERTO FORCHESATTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAFAEL AUGUSTO BARBOSA FORCHESAT-
TO

2004.70.00.021267-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEALIS JULIANE PEREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2004.70.00.023880-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JUDIT MENDES CORREA
Adv. : Dr(s). MILENA MARIA CORCINI

2004.70.00.023881-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA BOLINO PLANTES
Adv. : Dr(s). MARIA LUCI SUCLA

2004.70.00.025053-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANDERSON PELIKY SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2004.70.00.026307-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA ANTONIETA DO ROSARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ERICO GERMANO HACK

2004.70.00.027073-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ODEMAR SOLANO KLOCK E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ

2004.70.00.028653-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMALIA DE LIMA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2004.70.00.028666-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ERNESTO MOREIRA - ESPOLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER

2004.70.00.028672-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO ALVES PEREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SUELY CRISTINA MUHLSTEDT

2004.70.00.028678-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE ANTONIO CARDOSO FILHO
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

2004.70.00.030698-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IRENE PIRES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ELISABETH ALFREDO FERREIRA DA SILVA

2004.70.00.031726-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ILIDIA PIERINA HOLZMANN E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS BERALDI LOYOLA

2004.70.00.033829-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IVAN ANGELO DALLOLMO E OUTROS
Adv. : Dr(s). SAMUEL MARTINS

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. RECEBO OS PRESENTES EM-
BARGOS PARA DISCUSSÃO. 2. INTIME-SE A PARTE EM-
BARGADA PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, APRESENTE
IMPUGNAÇÃO. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.039598-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FATIMA VICENTE DE CAMARGO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI

2004.70.00.039599-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALBINO MORESCHI ESPÓLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAX HERCILIO GONCALVES

2004.70.00.039601-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ORNELIO CARLOS BEPPLER E OUTRO
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

2004.70.00.039604-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FREDERICO RUDIGER KIRCHGASSNER - ESPO-
LIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO

2004.70.00.039724-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VERA MARIA RIBEIRO DE SOUZA LOBO
Adv. : Dr(s). CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR

2004.70.00.039732-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CRISANTO SCHARNOSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). JENIFFER GLASS DA SILVA

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
apresentar cópia dos cálculos, a título de contrafé a fim de ins-
truir o mandado de citação.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.017020-9 - CARMEN RINCAWESKI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURICIO PIRAGIBE SANTIAGO

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.023021-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDINEY WILLIAM CORDEIRO GAZDA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

2004.70.00.038112-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARLY APARECIDA GONCALVES
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EM-
BARGOS.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no efeito devolutivo e determinando
a intimação do(s) recorrido(s) para as contra-razões e oportuna
remessa dos autos ao TRF/4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.013423-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VERONICA ROGALEWSKI
Adv. : Dr(s). CEZAR EUCLIDES DE MELLO

2004.70.00.028676-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RUBENS CARVALHO JUNIOR
Adv. : Dr(s). JOAO GUILHERME COLLITA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no efeito devolutivo e determinando
a intimação do(s) recorrido(s) para as contra-razões e oportuna
remessa dos autos ao TRF/4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.006650-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SEBASTIAO RODRIGUES DE CARVALHO
Adv. : Dr(s). SERGIO AUGUSTO SIMON

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA,
NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.”

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.070745-7 - GELSON VARELLA GOMES X INS-
TITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). MARILISE TEIXEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) DESTARTE, INTIME-SE A PROCU-
RADORA VIVIANE STADLER FAGUNDES PARA QUE, EM
10(DEZ) DIAS, TRAGA PROCURAÇÃO DE MODO A CONS-
TAR EXPRESSAMENTE PODERES PARA REQUERER A
EXTINÇÃO DO FEITO, SEJA PELO FUNDAMENTO QUE
FOR, NO CASO, A TRANSAÇÃO, COM BASE NO ART. 269,
III, DO CPC.”

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.048807-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SILVANA DA LUZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido decisão nos
seguintes termos: (...) APÓS O TRANSITO, INTIME-SE A CEF
PARA DIZER ACERCA DE SEU INTERESSE NA EXECU-
ÇÃO DESTE JULGADO, NO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.
NO SILÊNCIO, ARQUIVEM-SE (...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.049336-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PERCY MARCELO DE BRITTO
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) COM A RESPOSTA DO OFÍCIO, IN-
TIMEM-SE AS PARTES PARA QUE SOBRE ELA SE MANI-
FESTEM, EM 15 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.014178-8 - ELIANE DALL STELLA COSTA BU-
SATO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

—————————————————————
Em cumprimento a Portaria nº 01, de 23 de abril de 2002, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para apresentar procuração de Dul-
ce Granemann de Souza Weiss e Ervino Weiss para efetuar o
levantamento da importância que lhes cabe.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.015343-9 - LUIZ DE SOUZA GRANEMANN -
ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NELSON LUIZ FILHO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) 2. NÃO VISLUMBRO PRESENTES
OS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA LI-
MINAR INAUDITA ALTERA PARTE. DEVERAS, A REQUE-

RENTE NÃO APONTOU EM SUA EXORDIAL NENHUMA
SITUAÇÃO CONCRETA QUE DEMONSTRASSE EFETIVO
PERIGO CASO A PRESTAÇÃO JURISDICIONAL SE DÊ
PELA VIA ORDINÁRIA. CONSIDERANDO O EXPOSTO, E
AINDA QUE NÃO É POSSÍVEL A ESTE JUÍZO AFERIR O
REAL VALOR DOS BENS INDICADOS NESTE MOMEN-
TO A FIM DE SE AVERIGURA SOBRE A SUA CAPACIDA-
DE DE INTEGRAL GARANTIA DA DÍVIDA, DETERMINO
A EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA A SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE CASCAVEL A FIM DE QUE SEJAM AVA-
LIADOS OS IMÓVEIS SUPRA MENCIONADOS. 3. INTI-
ME-SE A REQUERNETE DESTA DECISÃO. (...).”

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.040854-9 - UNILANCE ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “DEFIRO O PEDIDO (...) PARA QUE A
PARTE AUTORA SEJA INTIMADA A PAGAR VOLUNTA-
RIAMENTE O VALOR DOS HONORÁRIOS SUCUMBEN-
CIAIS INDICADOS, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, POR
MEIO DE DEPÓSITO NA CONTA REFERDIA ÀS FLS. 818/
819.”

ACAO ORDINARIA

97.00.01535-1 - SONOSUL COMERCIO DE COLCHOES
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). URSULINO DOS SANTOS ISIDORO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. TENDO EM VISTA A RECENTE INS-
TALAÇÃO DE JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS NESTA SUB-
SEÇÃO, (...) INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE
EMENDE A INICIAL, FORMULANDO PEDIDO
DETERMINADO(ART. 286 DO CPC) E JUNTANDO AOS
AUTOS, DESDE JÁ, MEMÓRIA DISCRIMINADA DO CÁL-
CULO DO MONTANTE QUE ENTENDE DEVIDO, NO PRA-
ZO DE 10(DEZ) DIAS. 2. DESTACO, AINDA, QUE PARA A
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA
DEVERÁ SER APRESENTADA DECLARAÇÃO DE NECES-
SIDADE FIRMADA PELA PRÓPRIA PARTE.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.041264-4 - ABDON LEONE DE OLIVEIRA X
BRASIL TELECOM E OUTRO
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. RECEBO A PETIÇÃO DAS FLS. 20
COMO EMENDA A INICIAL. 2. ARBITRO OS HONORÁRI-
OS EM 10% DO VALOR DO PRINCIPAL. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.029263-8 - ANTONIO FONSECA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NAIR APARECIDA MENDES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) 2. COM OS DOCUMENTOS, INTI-
ME-SE A PARTE EMBARGADA PARA QUE SE MANIFES-
TE, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. “

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.034588-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BERNARDINO GONCALVES E OUTROS
Adv. : Dr(s). TEOFILO L. SANTOS NETO

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no efeito devolutivo e determinando
a intimação do(s) recorrido(s) para as contra-razões e oportuna
remessa dos autos ao TRF/4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.011087-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO MORIKAWA
Adv. : Dr(s). LUCIANA NOTO

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a inti-
mação das partes para que se manifestem acerca dos cálculos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.078518-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO MAUDA
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

2003.70.00.078519-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TRANS EMPRI EMPRESA DE ONI-
BUS PRINCESA DO RIBEIRAO LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, foi determinada intimação da parte interessada
acerca do desarquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA
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98.00.10972-2 - IZABEL CRISTINA CALONASSI BONET-
TO E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). GENEROSO HORNING MARTINS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) ASSIM, EMENDE A CEF A INICIAL,
COM A TRANSFORMAÇÃO DA AÇÃO EXECUTIVA EM
MONITÓRIA, EM 10(DEZ) DIAS.”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.040870-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSELAINE CARDOSO DE JESUS
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo a suspensão requerida.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.009925-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X MOACIR BORTOLOZO
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo a presente execução.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.024622-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE ROGERIO STEFANES
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho arbitrando os honorários advocatícios em 3% do valor prin-
cipal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.041019-2 - AURA PEREIRA DE CASTRO VUL-
CANIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ERICO GERMANO HACK

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) ACOLHO OS
PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO, EXTINGUINDO
O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, (...).”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no duplo efeito e determinando a
intimação do(s) recorrido(s) para contra-razões e oportuna re-
messa dos autos ao TRF/4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.028794-0 - REDE FERROVIARIA FEDERAL
S.A.,EM LIQUIDACAO X BYRON SERAFIM GUIMARAES
E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELIO VALDIVIESO FILHO

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo a liminar requerida.

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.000593-9 - ALL AMERICA LATINA LOGISTICA
DO BRASIL S/A X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). HENRIQUE GAEDE

—————————————————————
_____________

CARLA SARTURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM 2004/211

07A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: “DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: “DR. MAURO SPAL-
DING”

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Sustentam os autores à fl. 323 que este Juízo
teria cometido um equívoco quando da prolação da decisão de
fls. 320/322, a qual teria contrariado o determinado pela ins-
tância superior em sede de agravo de instrumento. Tal alegação
não procede, visto que o ítem III da decisão mencionada vai ao
encontro do decidido pelo E.TRF/4ª Região, razão por que dou
por prejudicado o pleito de fl. 323.Intime-se.
(...).
FL 324

ACAO ORDINARIA

98.00.07496-1 - JEEL DA SILVA LEMES E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”A pretensão deduzida às fls. 387/384 merece
algumas consideração, o que passo a fazer doravante.
O cálculo de atualização apresentado às fls. 380/384 deve ser

desconsiderado, pois cabe ao E. TRF da 4ª Região atualizar o
valor do crédito quando do efetivo pagamento da requisição de
pagamento.
(...).”
FL 385(ítem II)

ACAO ORDINARIA

95.00.00873-4 - LUIZ ENGEL E OUTROS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO GLENIO FARIA MARCONDES DE
ALBUQUERQUE

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), não acolho os incidentes de exceção de incompetência
suscitados, declarando este foro competente para conhecer da
ação ordinária em apenso(...).
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incabíveis à
espécie. Custas ex lege.
(...).
Decorrido o prazo para interposição de agravo de instrumento,
que é o recurso cabível à hipótese, traslade-se cópia da presen-
te decisão para os autos principais a fim de que tome seu curso
normal.
(...).
FLS 16/18

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2003.70.00.078125-6 - UNIAO FEDERAL E OUTROS X LEO-
NIDO GREEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO,
CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO

2003.70.00.078467-1 - BANCO DO BRASIL S/A X LEONI-
DO GREEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO,
CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO

2004.70.00.014277-0 - UNIAO FEDERAL X MILTON
LAYTER E OUTROS
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO

2004.70.00.018066-6 - BANCO DO BRASIL S/A X MILTON
LAYTER E OUTROS
Adv. : Dr(s). FABIO SPAGNOLLI, CESAR AUGUSTO GU-
LARTE DE CARVALHO

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para que se manifeste sobre a contestação apre-
sentada, conforme o artigo 206 do Provimento 05/2003 do TRF
da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.026294-4 - BOLSA DE MERCADORIAS DO PA-
RANA X CONAB - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO
Adv. : Dr(s). SILVIO MARTINS VIANNA

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para que se manifeste sobre o teor da certidão
do Oficial de Justiça, conf. art. 206,Prov. 05/2003 do E.TRF da
4ª Região.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.036449-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE AUGUSTO MOREIRA BELLO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.037108-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALINO LEAL BRAGA JUNIOR
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

2003.70.00.049339-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERGIO LUIZ MULLER MATTOS
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

2003.70.00.053068-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GERALDO GONCALVES DE OLIVEIRA NETO
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

2003.70.00.058865-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DIRCEU GONCALVES DE QUADROS
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

2004.70.00.002700-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DIRCEU ALBERGE FILHO
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

2004.70.00.025661-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARILENE XAVIER DA COSTA
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.026342-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LOURODIR JORGE FERREIRA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Sobre o contido no ofício de fl. 93, manifes-
te-se a parte exequente no prazo de dez dias.Intime-se.
(...).
FL 94

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.023478-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PLASEG PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO E
CORRETAGEM DE SEGUROS S/C LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação das partes para que se manifestem acerca
doscálculos elaborados pela Contadoria.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.022058-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE PEREIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). DARIO ALMEIDA PASSOS DE FREITAS

2004.70.00.020223-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DANTE AFONSO SUCKOW
Adv. : Dr(s). JOSE MELQUIADES DA ROCHA

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte exequente para trazer aos
autos autorização do co-titular da conta nº 26005-8, para que
possa receber os valores em seu nome, no prazo de dez dias.
FL 38

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.011569-4 - JOSE BIERNOSKI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LIZIANE CRISTINA ANSELMO DA SILVA

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte autora para que regularize sua
representação processual, (Procurações outorgadas há mais de
cinco anos)
FL 250

ACAO ORDINARIA

00.01.01535-4 - ALFREDO DOMAKOWSKI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CYNTHIA EHLKE ANASTACIO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.27540-1 - TRANSDETRITOS LIMPEZA DE OBRA
LTDA S/C E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

1999.70.00.028832-7 - DROGARIA E FARMACIA SAO DI-
MAS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte autora para se manifestar
acreca da apresentação dos documentos pela CEF.FL 284

ACAO CAUTELAR

96.00.05259-0 - ARY SALDANHA GOMES DA CUNHA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DE SOUZA

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte embargada para que se
manifeste, no prazo de dez dias sobre os embargos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.023356-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA APARECIDA CONRADO DA
SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VALERIA JULIANA TORTATO

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intimem-se as partes para que, no prazo de
05(cinco) dias, indiquem as provas que pretendem produzir,
justificando cada uma dessas pretensões
FL 108

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.078189-0 - FABIOLA DE CASTRO MOREIRA ME
X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELDES MARTINHO RODRIGUES

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte ré para manifestar-se sobre o depósito de fl. 238, em
15 dias, conf. art. 206 , Prov. 05/2003 do E.TRF da 4ª Região.
FL 239

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.029938-6 - ERLI ANGELINA DE OLIVEIRA E
SILVA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR,
CLAUDIO MARCHIORO, GILBERTO MARCHIORO

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”intimems-e os autores, por meio de seu pro-
curador, para que encaminhem seus pedidos de levantamento
de saldo de conta vinculada à agência da CEF que lhes melhor
convier, uma vez que este pedido é ensejador da verificação,
por parte da referida entidade, quanto à existência das condi-
ções de liberação.
A parte autora requer a apresentação dos extratos e o cumpri-
mento espontâneo do julgado pela CEF (fl. 389). Entretanto,
ambos os pleitos foram indeferidos na decisão já preclusa das
fls. 386/388.
Nesse sentido, tendo em vista que os prazos para interposição
de recurso e para execução do julgado já decorreram, intime-se
a parte autora da presente decisão e arquivem-se os autos.

FL 391

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.25247-7 - SEBASTIAO MOREIRA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Uma vez esgotados os meios para localiza-
ção da requerida, cite-a por edital, nos termos do artigo 1102
do CPC, conforme teor da decisão de fl. 38, no prazo de ses-
senta dias.
Intime-se a CEF da presente decisão.
FL 52

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.085163-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MICAELA PAULA MIRON
Adv. : Dr(s). OTOMI KOHLMANN, DELMARI DIAS

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”A parte exeqüente pugna pela adoção de
medidas para que a Caixa Econômica Federal proceda à trans-
ferência dos valores à conta vinculada a estes autos ou que este
juízo realize de ofício o levantamento por alvará dos valores
penhorados, os quais já foram reconhecidos como devidos em
sentença de primeiro grau de embargos do devedor (fls. 332/
333).
A Caixa Econômica Federal foi intimada em 28 de outubro de
2004 para proceder à transferência dos valores erroneamente
depositados em conta vinculada ao FGTS para um conta dispo-
nível a este juízo, no prazo de dez dias (fl. 331). No entanto,
decorrido mais de um mês da determinação judicial para cum-
primento, a executada até o presente momento não deu notici-
ais acerca da referida transferência.
Por outro lado, vislumbro que a referida obrigação deve ser
cumprida pela Caixa Econômica Federal como entidade admi-
nistrativa controladora das contas de FGTS e das vinculadas a
este juízo e não como pessoa jurídica ré. Nesse sentido, deter-
mino oficie-se com urgência à Caixa Econômica Federal para
que proceda à transferência dos valores equivocadamente de-
positados em conta judicial ao FGTS para uma conta vinculada
a este juízo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
Com a transferência, dou por levantada a penhora e autorizo
desde já o levantamento dos valores mediante alvará de levan-
tamento, observadas as cautelas pertinentes.
II- Indefiro o pedido de expedição imediata de alvará, confor-
me requerido pela parte exeqüente às fls. 332/333, haja vista
que este juízo não detém controle sobre valores vinculados ao
FGTS.
III- Após, integralmente cumpridos os itens “I” e “II” da pre-
sente decisão, intime-se a parte exeqüente para se manifestar
acerca da satisfação do crédito, nada mais sendo requerido,
registrem-se os autos para sentença e voltem-me conclusos.
FL 334

ACAO ORDINARIA

97.00.24076-2 - CARLOS ALBERTO SPENA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO FADE

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Trata-se de ação proposta pela autora CA-
RELLI INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA. objetivando a declara-
ção de nulidade do auto de infração lavrado pelo INMETRO
(fl. 119), o qual aplicou multa à autora em face de irregularida-
de encontrada em exame realizado pelo referido instituto, que
apontou insuficiência quantitativa no critério individual e de
média do produto “cera vermelha pasta, marca gióca, valor
nominal 375g” fabricado pela empresa supramencionada, pug-
nando, ainda, pela declaração de inexistência da relação jurídi-
ca que determine o pagamento da multa emitida.
A parte autora sustenta a nulidade do auto de infração, alegan-
do ausência de critério essencial para o ato fiscalizatório, qual
seja, a consideração da temperatura ambiente em que os produ-
tos estavam acondicionados (fls. 02/11).
Citado o INMETRO para contestar, este alegou que a autora
não demonstrou que o fator temperatura exerceu influências
climáticas capazes de alterar o peso do produto ou o resultado
dos exames (fls. 57/59).
Após, intimada a parte autora para se manifestar acerca das
provas a serem produzidas, esta pugnou pela realização de pe-
rícia, com o fito de demonstrar que o fator temperatura pode
influenciar no resultado da perícia, “notadamente em face da
ausência de qualquer informação a esse respeito no campo es-
pecífico do laudo confeccionado pelo INMETRO” (fls. 96/97).
Nesse sentido, tratando-se de questão controvertida da lide,
defiro a produção da prova pericial requerida.
II- Nomeio perita nos autos a engenheira química Marilúcia A.
Silva (rua Padre Anchieta, 265, bairro mercês, CEP 80410-030,
Curitiba/PR, telefone 222-7800/9982-4972, CRQ 09200473-
9).
Os quesitos deste juízo são (as respostas deverão fazer referên-
cia aos respectivos documentos tomados enquanto fonte):
II.1- O produto Cera Vermelha Pasta, objeto de análise perici-
al, está sujeito a interações climáticas, de forma que mudanças
de temperatura sejam hábeis a alterar sua massa no momento
de medição ou sua quantidade efetiva?
II.2- Tais mudanças de temperatura podem alterar a massa do
produto no momento da medição a partir de qual temperatura
(mínima e máxima) ou a partir de qual variação de temperatu-
ra?
II.3- Tal interação externa no produto (temperatura) é suficien-
te para reduzir a massa do produto aferida na medição em até
que quantidade de seu valor nominal (375g) ?
II.4- Observando a tolerância do peso da embalagem conside-
rada pelo INMETRO no laudo de exame do produto Cera Ver-
melha Pasta (11,3g), pode-se afirmar, e com que grau de certe-
za, que a temperatura constitua fator relevante na perícia reali-
zada, isto é, que a temperatura poderia apresentar-se como ele-
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mento suficiente para determinar a aprovação ou reprovação
do produto no exame realizado?
III- Às partes para formulação de quesitos e eventual indicação
de assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias.
(...).” FLS 128/129

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.029264-2 - CARELLI IND QUIMICA LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZA-
CAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELI-
NO, CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Tendo em vista que não subsiste no direito
processual brasileiro a figura da reconsideração, recebo o pe-
dido formulado pela parte exequente como agravo retido.
Quanto ao objeto do recurso, mantenho a decisão agravada pelos
seus próprios fundamentos, retendo o agravo nos autos, para
fins do art. 523 do CPC.
(...).”
FL 86

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.054494-5 - UBIRAJARA GOUVEA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”endo em vista que o recurso de apelação in-
terposto pela CEF às fls. 67/74 dos autos de embargo à execu-
ção nº 2004/13904-6 foi recebido em seu duplo efeito, indefiro
o pleito de fls. 28/30.
Aguarde-se o julgamento da apelação da sentença que julgou
os embargos parcialmente procedentes.
FL 31

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.058362-8 - METILDE ROTTA OLINKEVISKI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se o procurador da parte exequente
para que informe o atual endereço de Luiz AlbertoMazanek.
Prazo: 10 dias.
(...).
FL 90

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041226-0 - LUIZ ALBERTO MAZANEK E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CASSIO HUMBERTO AVER, CARLOS ROBER-
TO ZILLI

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Sobre o contido na petição e documentos
acostados às fls. 128/158, manifeste-se a parte exequente no
prazo de 10(dez) dias.
(...).
FL 159

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.001211-6 - ANTONIO MADUREIRA DA SILVA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Renove-se a intimação da CEF para que, no
prazo de 5(cinco) dias traga aos autos procuração ou carta de
preposição que contenha expressamente poder especial para
transigir, pois, com o substabelecimento acostado à fl. 35 não
erstou sanada a irregularidade em sua representação processu-
al, haja vista o acordo entabulado em audiência(fls. 29/30).
(...).”
FL 41

ACAO SUMARIA

2004.70.00.023445-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDIR TEIXEIRA DE FREITAS
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo e deter-
minando a intimação do recorrido, da sentença e para que apre-
sente suas contra razões no prazo legal.
fl 131

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.013336-9 - JACIR FEBRE E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER

Nos processos abaixo relacionados foi determinado a intima-
ção da parte da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 4ª Região para requerer o que entender de direito,
em 15 (quinze) dias, apresentando, desde logo os cálculos, se
for o caso; conforme o artigo 206 do Provimento 05/203 do
TRF da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

95.00.15807-8 - ANTONIO ROSCETE BATISTA E OUTROS
X FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FNS
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, JOSE LUIS
WAGNER, PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA

DECLARATORIA

97.00.03103-9 - NERIA LUCIA MARQUES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

2000.70.00.008365-5 - SINDICATO DAS INDUSTRIAS ME-
TALURGICAS MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO
DO ESTADO DO PR-SINDIMETAL X DELEGADO DA RE-
CEITA FEDERAL EM CURITIBA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RICARDO ZAPALA WETTER

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte autora para emendar a peti-
ção executória de fls. 469/473, de modo a adequá-la expressa e
inequivocamente ao preceituado no art. 652 do CPC(pagamento
em 24 horas sob pena de penhora).Prazo: 10 dias.
Decorrido o prazo assinalado no ítem supra, sem manifestação,
arquivem-se os presentes autos,...
FL 532

ACAO ORDINARIA

95.00.03342-9 - JOSE CARLOS RODRIGUES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). SANDRA LIA LEDA BAZZO

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho Defe-
rindo a liminar requerida, a fim de determinar ao impetrado
que proceda à inscriçaõ do impetrante junto ao Conselho Regi-
onal de Medicina Veterinária do Paraná, na categoria de médi-
co veterinário, sem a exigência de aprovação em exame de su-
ficiência.
fls 31/33

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.000147-8 - ALLAN DE PAULA PIETROBELLI X
PRESIDENTE REGIONAL DO CONSELHO DE MEDICINA
VETERINARIADO ESTADO DO PARANA - CRMV-PR
Adv. : Dr(s). IBERE EDUARDO SASSO

KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-07ª VARA FEDERAL
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—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se as partes da baixa dos au-
tos, para requererem o que entender de direito em 15 dias, apre-
sentando os cálculos de liquidação, se for o caso.(Prov.n.05/
03, art.206, XXVII)

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.033191-9 - MUNICIPIO DE SANTA CECILIA DO
PAVAO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO BUENO

2001.70.00.022473-5 - WALDEMAR ALVES DOS SANTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIO ESMANHOTO FILHO

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.000935-0 - MARINES VIECILI X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.034929-9 - RONE AMORIM E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação sobre a contestação, no prazo de dez dias.
(Prov.n.05/03, art.206, V)

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.016700-5 - ODETE MARIA DECZKA GRADIS-
CHER E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIO JOSE SOUZA DA SILVA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Efetuados os depósitos pela CEF, intimem-se os autores
para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, reque-
rendo o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. “
(fl. 324, III)

ACAO ORDINARIA

99.00.05217-0 - ALCINDO DOMINGUES DO PRADO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CANDIDO ANTONIO DEMBISKI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“4. Com o retorno dos autos, abra-se vista às partes, no prazo
de 15 (quinze) dias.”
(fl. 238, 4)

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.065571-4 - UNIAO FEDERAL X NEVES GAL-
VAO ARAUJO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo intima-se o Procurador dos Autores para se
manifestarem sobre o prosseguimento do feito, tendo em vista
que decorreu o prazo de suspensão deferido.

EXECUCAO DIVERSA

95.00.16157-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CRISTIANE RIBEIRO DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

98.00.07768-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JAIR PRESTES DE LIMA E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.022470-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WIEDERKEHR E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.022475-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MANUT SOE ELETRO MECANICA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

2000.70.00.022707-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FERNANDO CESAR FURMAN E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

2000.70.00.024728-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ISMAEL BAGE E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.050351-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS RELUZ
LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Decorrido o prazo acima assinalado, intime-se a CEF para
manifestação. Nada sendo requerido, arquivem-se estes autos.”
(fl. 217, 2)

ACAO ORDINARIA

95.00.10746-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ROSIMAR NADALIN E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação, em cinco dias, sobre a petição apresentada pela parte
requerida.
(Prov.05/03,art.206,VI) (fl. 317-381)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.003390-1 - ARGEMIRO MATOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

————————————————————— No proces-
so abaixo intima-se a parte autora para recolhimento das custas
remanescentes no valor de R$ 241,16.
(Prov.05/03,art.206,I)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.001951-2 - ANGELA MARIA BIEDACHA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEMERSON MERLIN CLEVE

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o autor/executado, através do Diário da Justiça, para
pagamento dos honorários de sucumbência devidos ao IBA-
MA.”
(R$ 569,75 - fls. 81 e 82)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068231-6 - O V D IMPORTADORA E DISTRI-
BUIDORA LTDA X INSTITUTO BRASILEIRO DE MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSO NATURAIS RENOVAVEIS-
IBAMA
Adv. : Dr(s). ELISEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Verifico que a petição da fl. 77 se encontra sem assinatura.
Dessa forma, intime-se o advogado Michel Koialainski Barbo-
sa, para proceder a sua regularização, no prazo de 5 (cinco)
dias.
Intime-se.”
(fl. 78)

ACAO CAUTELAR

96.00.07590-5 - MANY PAARTS COMPONENTES DE FI-
XACAO LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se os impetrantes para esclarecerem o pedido das fls.
163/165, uma vez que nos autos de ação ordinária nº
2004.70.00.011630-7, da 1ª Vara Federal, antiga 10ª, consta
como autora apenas EXXATTA Administração e Corretagem
de Seguros S/C Ltda., no prazo de 10 (dez) dias.”
(fl. 167)

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.22936-3 - CENTAURO SEGURADORA S/A E OUTROS
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). FABIO ARTIGAS GRILLO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Após, intime-se a CEF para se manifestar sobre o prosse-
guimento do feito, requerendo o que de direito, no prazo de 15
dias.”
(fl. 130,III e 131)

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.079129-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DORALICE KUROVSKI
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Intime-se a impetrante para oferecer Contra-Razões, no
prazo legal.
III. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. TRF - 4ª
Região.”
(fl. 198)

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.046719-7 - CLAUDIA LIZETE RODER X PRESI-
DENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FAMARCIA DO
ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). DENILSON DE OLIVEIRA SILVA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Baixo os autos em diligência.
Intime-se o embargante para que se manifeste sobre a impug-
nação aos embargos (fls. 08-10), bem como para que traga aos
autos documentos aptos a comprovar a existência do alegado
acordo firmado com a União, conforme narrado na inicial. Pra-
zo: dez dias.”
(fl. 11)

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.002907-1 - MUNICIPIO DE PORTO BARREIRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDEMAR ANTONIO ZILIO JUNIOR

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o autor/executado, através do Diário da Justiça, para
pagamento dos honorários de sucumbência devidos à União
Federal.”
(1.064,80 até set/04, fl. 292 e 294)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.027976-5 - INDUSTRIA E METALURGICA GUAI-
RAO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intime-se o advogado Eugênio Lima Braga para que regula-
rize a representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias.”
(fl. 44).
E o despacho da fl. 36, item VI:
“Após, dê-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez)
dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.002915-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LAUZIER FRANCISCO RODRIGUES-FIRMA INDI-
VIDUAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se as autoras para cumprir integralmente o item III
do despacho da fl. 81/83, devendo autenticar os documentos
das fls. 22/23, bem como os das fls. 93, 96 e 98, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de extinção do feito.”
(fl. 101)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.078372-8 - BENEDITA DE SOUZA FARIAS E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...No entanto, por economia processual, entendo que o Sindi-
cato-autor deve emendar a petição inicial, para que figurem no
pólo ativo da ação os sindicalizados que estão sendo por ele
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representados, pois esses são os titulares do direito pleiteado,
já que aquele não está agindo em nome próprio, mas apenas
representando-os.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.036602-6 - SINDICATO NACIONAL DOS FUN-
CIONARIOS DO BANCO CENTRAL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOACYR ALVARO DE SOUZA

2004.70.00.036603-8 - SINDICATO NACIONAL DOS FUN-
CIONARIOS DO BANCO CENTRAL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOACYR ALVARO DE SOUZA

2004.70.00.036604-0 - SINDICATO NACIONAL DOS FUN-
CIONARIOS DO BANCO CENTRAL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOACYR ALVARO DE SOUZA

2004.70.00.036605-1 - SINDICATO NACIONAL DOS FUN-
CIONARIOS DO BANCO CENTRAL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOACYR ALVARO DE SOUZA

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dispositivo:
“III. Diante do exposto, com fundamento no art. 535 e ss. do
CPC, conheço os embargos de declaração opostos, e lhes nego
provimento, nos termos da fundamentação.”
(fl. 954-955)

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.021652-1 - LUIZ CARLOS ALBORGHETTI X
DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE
CURITIBA
Adv. : Dr(s). ADNILTON JOSE CAETANO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Após o trânsito em julgado, intime-se a autora para apre-
sentar a memória discriminada e atualizada do valor exeqüen-
do, nos termos do artigo 604, do CPC, bem como para requerer
a citação do réu.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.036486-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AGOSTINHO ELEODORO BORGES
Adv. : Dr(s). OTOMI KOHLMANN

2004.70.00.016981-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDIVAL DE PAULA RONQUI
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

2004.70.00.017497-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JORGE LUIZ TABORDA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo abre-se vista à parte autora/exeqüen-
te das carta e certidões negativas dos oficiais de justiça e das
praças e lelões negativos.”
(Prov.05/03, art. 206, XXI)
(fl. 46 quanto à penhora)

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.025668-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GILBERTO ANTONIO BARBOSA
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

Curitiba, 14/01/05

José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara.
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SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0005/2005

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon

___________________________________________

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo intima-se para oferecer contra-razões ao
Recurso de Apelação interposto, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.048681-7 - MARTA DE FRANCA LOPES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEONI JOSE GALLI

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.002878-9 - ALCIDES MIGUEL SEBASTIANI E
OUTROS X ITAIPU BINACIONAL
Adv. : Dr(s). ERICA MARTA GAVETTI

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.028506-3 - MARIANE DAL PIZZOL DE MELO
X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICI-
NA VETERINÁRIA
Adv. : Dr(s). CAMILA MARIA ALCANTARA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Intimem-se os autores do teor da sentença das fls. 63-68,
assim como para oferecer Contra-Razões, no prazo legal.”
(fl. 89, II)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084620-2 - MARIA DE LOURDES LINDENBERG
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO GRANERO PEREIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Assim, cabe ao autor JOÃO DIOMAR RIBEIRO, caso dis-
corde do recebimento do seu crédito na forma da Lei Comple-
mentar nº 110/01, promover a execução do julgado, juntamente
com EZEQUIEL CAMPOS DA SILVA.
III. Intimem-se os autores quanto aos itens supra, bem como
para promoverem a execução, em conjunto, em relação aos
autores EZEQUIEL CAMPOS DA SILVA e JOÃO DIOMAR
RIBEIRO, no prazo de 30 (trinta) dias.”
(fl. 364)

ACAO ORDINARIA

98.00.11230-8 - EDSON DE SOUZA OLIVEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... Diante do exposto, não conheço de qualquer pedido de ho-
mologação, ao menos enquanto não houver relação processual
instaurada, de qualquer dos Termos de Adesão juntados ou que
venham a ser juntados aos autos, que não tenham ainda sido
homologados, bem como, pelo mesmo motivo, não conheço,
por ora, de qualquer pedido de desistência ou alegação de inva-
lidade de aludidos acordos. (...) II. Após, concedo à parte auto-
ra novo prazo de 30 (trinta) dias para promover a execução do
julgado, na forma do art. 652 do Código de Processo Civil,
caso entenda ainda haver crédito em seu favor, nos termos do
despacho da fl. 472.”
(fl. 478)

ACAO ORDINARIA

94.00.01639-5 - CLEIDE PEREIRA CAETANO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Mantenho o presente feito suspenso, na forma da Portaria nº
03/04 desse Juízo.
Ressalto que o fato de já ter sido paga a Requisição expedida
nesses autos não autoriza a expedição de alvará. Tendo em vis-
ta haver decisão de procedência da Ação Rescisória interposta
pela União com o fito de desconstituir a decisão que embasou
essa execução, é temerário o seu prosseguimento, mormente o
levantamento dos valores depositados, conforme exposto na
aludida Portaria.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.031385-9 - CLAUDEMIR POLI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA

2001.70.00.033149-7 - CARLOS CEZAR DE SOUZA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a exeqüente para esclarecer a divergência entre o
valor apresentado nas fls. 160/161 e aquele indicado na inicial
da execução, no prazo de 10 (dez) dias.
Ressalto, ademais, ser incabível na atual fase a apresentação
de conta de atualização do valor exequendo, uma vez que, pri-
meiro, esse valor será devidamente atualizado pelo TRF 4ª R.
quando do pagamento, e, segundo, a apresentação de nova conta
nos autos poderá gerar nova discussão entre as partes, causan-
do tumulto e maior atraso à solução do feito.”
(fl. 161)

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.033047-2 - C B CORRETORA DE SEGUROS S/C
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Dessa forma, indefiro o pedido formulado pela exeqüente
na fl. 67. Intime-se-a para se manifestar sobre o prosseguimen-
to do feito, requerendo o que de direito, no prazo de 15 dias.”
(fl. 70)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027173-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERGIO SIQUEIRA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação, em cinco dias, sobre a petição apresentada pela parte
requerida.
(Prov.05/03,art.206,VI) (fl. 155-205)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.024452-3 - EVA MERECI KENDRIK E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LINEU EDISON TOMASS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Dessa forma, fixo honorários advocatícios neste processo
de execução em 10% sobre o valor exequendo, nos termos do
art. 20, §3º, do Código de Processo Civil, ficando, entretanto,
suspensa a sua exigibilidade, conforme exposto acima. Intime-
se o exequente
IV. Decorrido o prazo recursal, cite-se a CAIXA...”
(fl. 113-14)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.039349-9 - JOSE AQUINO X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE STOCCO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“IV. Dessa forma, defiro o pedido formulado pelo exeqüente
na fl. 64. Intime-se a CEF para efetuar a transferência do valor
incontroverso para conta vinculada em nome do autor, com-
provando-a, após, nos autos, observado que em caso de as con-
tas ainda estarem ativas, somente deverá autorizar o levanta-
mento se verificada uma das hipóteses legais (art.20 da Lei nº
8.036/90).”
(fl. 66, IV)

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.031264-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DELBIO DI DONATO
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação, em cinco dias, sobre a petição apresentada pela parte
requerida.
(Prov.05/03,art.206,VI) (fl. 129-132)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.064968-4 - DELBIO DI DONATO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a autora para, em 15 (quinze) dias, manifestar-se
sobre a petição da fl. 414, bem como para esclarecer e compro-
var se preenche ou já preencheu, após os expurgos inflacioná-
rios objeto desses autos, alguma das hipóteses previstas no art.
20 da Lei nº 8.036/90.”
(fl. 415)

ACAO ORDINARIA

94.00.01259-4 - VALERIA JARUGA BRUNETTI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Reitere-se a intimação da exeqüente para que cumpra, no pra-
zo de 15 (quinze) dias, o despacho da fl.15.”
(fl. 16)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.050640-3 - JACIRA KINSLER FAVARO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TANIA MARA BAJERSKI BRUGNOLO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a requerente para se manifestar acerca do interesse
no prosseguimento do feito, esclarecendo, inclusive, o pedido
da fl.50, especialmente quanto ao desentranhamento dos docu-
mentos que instruíram a petição inicial, uma vez que são indis-
pensáveis ao prosseguimento da presente ação. Prazo: 5 (cin-
co) dias.”
(fl. 51)

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.00.021177-4 - CARMEM MIRANDA DE OLIVEIRA
X Adv. : Dr(s). LUZIA APARECIDA FAVETTA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...II. O processo está em ordem, não existindo irregularidades
a serem sanadas. Passo à análise do pedido de produção de
provas formulado pela ré. (...) Assim, indefiro o pedido de pro-
dução de prova testemunhal e depoimento pessoal formulado
pela ré na fl. 124.Intimem-se
III. Decorrido o prazo recursal, anote-se para sentença.”
(fl. 125-126) PARTES

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.001084-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X CIA ULTRAGAZ S/A
Adv. : Dr(s). LAVITO UTATA WATANABE, JOSE CARLOS
BUSATTO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o requerente para, no prazo de dez dias, regularizar
sua representação processual, devendo juntar aos autos cópia
autenticada da procuração da fl. 13, ou apresentar o documen-

to original.
Intime-se, ainda, o i. patrono da causa para, no mesmo prazo,
cumprir a determinação insculpida no art. 39, I, do CPC.
Após, venham conclusos para despacho.”
(fl. 38)

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.041876-2 - DERMO RYCE DO BRASIL - COMER-
CIO DE PRODUTOS COSMETICOS LTDA E OUTRO X
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-
ECT
Adv. : Dr(s). ISAIAS MAURICIO JUNIOR

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Renove-se a intimação da impetrante para que cumpra o des-
pacho da fl. 130 em 30 (trinta) dias, sob pena de ser convertido
o total em renda da União.”
(fl. 131)

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.050282-0 - DANIEL ISSAMU NOMURA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer se
pretende que a ação permaneça tramitando conforme o rito co-
mum ordinário, ou na forma da Lei nº 10.259/01, aplicável ao
Juizado Especial Federal.
Em caso de optar pelo Juizado Especial Federal, que possui um
rito simplificado, orientado pelos critérios da oralidade, sim-
plicidade, informalidade, economia processual e celeridade,
buscando, sempre que possível, a conciliação ou a transação,
deverá requerer a desistência deste feito e propor novamente a
ação, direcionada àquele Juízo, atendendo aos requisitos do
Sistema Eletrônico - e-proc, na forma do artigo 2º da Portaria
nº 5, de 12 de julho de 2004, da Coordenadoria dos Juizados
Especiais Federais da 4ª Região:
“art. 2º. Todos os processos deverão ser distribuídos e proces-
sados através do sistema eletrônico - e-proc, independentemente
de se tratar de matéria de direito ou de fato”
Por outro lado, pretendendo permanecer no rito comum ordi-
nário, deverá o autor proceder à autenticação do documento
constante da fl. 11, a fim de comprovar o seu vínculo com o
Exército brasileiro, conforme determinado na fl.08.
(fl. 14)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.016919-1 - JOAO ALVES DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO STEUCK

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Indefiro, por ora, o pedido de citação requerido na petição da
fl. 93, tendo em vista a interposição de agravo de instrumento
contra a decisão que inadmitiu o recurso especial interposto
pela CEF. Intime-se.”
(fl. 97)

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.050071-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA MARIA FERST BALL
Adv. : Dr(s). MARKLEA DA CUNHA FERST

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Concedo à parte autora prazo de 90 (noventa) dias para pro-
mover a execução do julgado, na forma do art. 652 do Código
de Processo Civil, caso entenda ainda haver crédito em seu
favor. (...) IV. Decorrido o prazo concedido sem propositura da
execução, arquivem-se os autos, independentemente de novo
despacho ou nova intimação.
Saliento que o arquivamento não implica a perda pela parte do
direito de promover a execução do julgado, o qual poderá ser
exercido a qualquer tempo, desde que respeitado o prazo pres-
cricional. Intime-se”
(fl. 56)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.002872-4 - JOSE BATISTA DE SOUSA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Indefiro, pois, o pedido de liminar formulado. Intime-se.
III. Notifique-se a autoridade...”
(fl. 391-394)

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.041332-6 - METALIN INDUSTRIA E COMER-
CIO DE METAIS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...IV. Deste modo, fixo honorários advocatícios neste proces-
so de execução em 10% sobre o valor exequendo, nos termos
do art. 20, §3º, do Código de Processo Civil, ficando, entretan-
to, suspensa a sua exigibilidade, conforme exposto acima. Inti-
mem-se os exequentes
V. Decorrido o prazo recursal, cite-se a CAIXA...”
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(fl. 523-524)

ACAO ORDINARIA

98.00.06480-0 - DIMAS BRANDT E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO

————————————————————— No proces-
so abaixo intima-se as partes para se manifestarem sobre o lau-
do da contado ria.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.020640-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO ALEXANDRE DO NASCIMENTO
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

2004.70.00.023160-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADALTO JOSE DE OLIVEIRA e Outro
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...II. Indefiro o pedido de prioridade no trâmite desta ação nos
moldes da Lei n. 10.173/2001, porquanto nenhum autor possui
idade superior a sessenta e cinco anos.
III. Indefiro o pedido formulado pelos autores quanto à execu-
ção do julgado, uma vez que os cálculos foram baseados em
dados constantes na Carteira de Trabalho, e não nos extratos
analíticos das suas contas do FGTS, que são os únicos docu-
mentos hábeis a embasar a elaboração de cálculos de liquida-
ção do julgado, por informarem os saldos de que dispunham as
mencionadas contas vinculadas.
IV. Indefiro o pedido de citação da CEF para cumprir obriga-
ção de fazer, tendo em vista que a execução dos saldos de con-
tas vinculadas ao FGTS deve ocorrer na forma do art. 652 e
seguintes do Código de Processo Civil, por se tratar de obriga-
ção de dar (dinheiro) e não de fazer. (...) Com efeito, a forma
como o pagamento será efetuado nestes autos - depósito nas
contas vinculadas ao FGTS dos autores - não se inclui nas hi-
póteses previstas pelo art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94, que
exigem a expedição de alvará de levantamento. (...) Diante do
exposto, indefiro o pedido acima mencionado.
VI. Concedo aos autores novo prazo de 30 (trinta) dias para
promoverem a execução, na forma do art. 652 do Código de
Processo Civil, conforme determinação constante nos itens II e
seguintes do despacho das fls. 341/342, ressalto que a CEF já
juntou aos autos os extratos das contas fundiárias. VII. Decor-
rido o prazo sem propositura da execução, arquivem-se os au-
tos, atentando para a ressalva constante no item VII do supraci-
tado despacho. Intime-se”
(fl. 442-443)

ACAO ORDINARIA

98.00.05992-0 - ALVARO DE MOURA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Reitere-se a intimação dos autores quanto ao despacho da
fl. 301.
II. Nada sendo requerido, arquivem-se.”
(fl. 302)

ACAO ORDINARIA

99.00.07642-7 - ADINIR MARIA COSTA GOGOLA THUR-
MANN e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10
dias.(Prov.05/03,art.206,XXX).

ACAO ORDINARIA

98.00.13486-7 - FRANCISCO NAPOLIAO DE ALMEIDA E
SILVA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS MARIO HAMPF

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo intima-se a parte para recolher as custas
remanescentes,no valor de R$ 30,24. (Prov.05/03, art.206, I).

ACAO ORDINARIA

98.00.14697-0 - IVANOR ADOLFO FEY E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE FURTADO DA SILVA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo o recurso de Apelação interposto pela impetrante no
efeito devolutivo (fls. 117/134).
II. Intime-se o impetrado do teor da sentença das fls. 114/116,
bem como para oferecer Contra-Razões, no prazo legal.”
(fl. 137)

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.079645-0 - BERGAMO AGENCIA DE VIAGENS
E TURISMO LTDA X COORDENADOR REGIONAL DA
EMBRATUR DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). RAFAEL CORREA DA CUNHA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Tendo em vista a recusa justificada do exeqüente em rela-
ção ao bens nomeados à penhora (fl. 34), declaro ineficaz a

referida nomeação.(...)Intimem-se os executados.
II. Intime-se a exeqüente para, na forma do artigo 657, parte
final, indicar bens dos executados à penhora, no prazo de 30
(trinta) dias.
(fl. 36) PARTES

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.016877-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RONALDO RAMOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
ANA PAULA WOLLSTEIN

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo abre-se vista à parte autora/exeqüente das
carta e certidões negativas dos oficiais de justiça e das praças e
lelões negativos.”
(Prov.05/03, art. 206, XXI)

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.010944-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA NILDA DA COSTA
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

2004.70.00.028173-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROBERTA FERNANDES SEVERINO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se os autores para emendar a inicial de execução (fls.
459/461), no prazo de 10 (dez) dias, devendo:
a) juntar os extratos analíticos das contas vinculadas ao FGTS
dos autores EDIVALDO ANÍBAL, GERALDO LIMA DA SIL-
VA, ROSALDO PATHECKI e ZULEICA BURATTO, uma vez
que são documentos indispensáveis à liquidação do julgado,
porquanto são os únicos que informam os saldos que efetiva-
mente possuíam as contas vinculadas. Ressalto que os extratos
referentes a LOURIVAL RIESEMBERG FILHO já se encon-
tram juntados nas fls. 380/397;
b) apresentar memória discriminada e atualizada do cálculo, a
fim de atender o disposto no art. 604 do Código de Processo
Civil.”
(fl. 462)

ACAO ORDINARIA

97.00.27340-7 - LUIZ CARLOS PRADO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CELSO DALPRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o autor/executado, através do Diário da Justiça, para
pagamento da complementação dos honorários de sucumbên-
cia devidos à União Federal.”
(fl. 385) R$ 31,91 em ago/04

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.002300-2 - ASSOCIACAO DAS EMISSORAS DE
RADIODIFUSAO DO PARANA-AERP X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURIMAR JOSE TURRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Diante do exposto, não conheço de qualquer pedido de ho-
mologação, ao menos enquanto não houver relação processual
instaurada, de qualquer dos Termos de Adesão juntados ou que
venham a ser juntados aos autos, que não tenham ainda sido
homologados, bem como, pelo mesmo motivo, não conheço,
por ora, de qualquer pedido de desistência ou alegação de inva-
lidade de aludidos acordos.
Determino à Secretaria que, ao receber qualquer petição das
partes juntando Termos de Adesão com pedido de homologa-
ção, que os junte aos autos, independentemente de realizar con-
clusão para a sua apreciação. (...) II. Concedo à parte autora
prazo de 30 (trinta) dias para promover a execução do julgado,
na forma do art. 652 do Código de Processo Civil, caso entenda
ainda haver crédito em seu favor. (...) VII. Decorrido o prazo
concedido sem propositura da execução, arquivem-se os autos,
independentemente de novo despacho ou nova intimação.
Saliento que o arquivamento não implica a perda pela parte do
direito de promover a execução do julgado, o qual poderá ser
exercido a qualquer tempo, desde que respeitado o prazo pres-
cricional. Intime-se”
(fl. 246-247)

ACAO ORDINARIA

95.00.03209-0 - DANTE LUIZ DE LARA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ITALO TANAKA JUNIOR

Curitiba, 14/01/05

José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara.

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SECRETARIA DA 9A. VARA FEDERAL

RUA ANITA GARIBALDI, 888, 6º ANDAR

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO:
DRA. IVANISE CORRÊA RODRIGUES

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0004/2005

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-

tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no
prazo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.019177-4 - TAMIKO TODA TAKADA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ, DI-
OGO MATTÉ AMARO

2000.70.00.031338-7 - NILSON GARCIA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARIO ROGERIO DIAS

2001.70.00.002194-0 - OSCAR FERREIRA SECO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

2001.70.00.015899-4 - HELOI SACKSER, REGINA MARA
MIGDALSKI, ROSA MARIA ASSE, RUBEN REIKDAL,
JOAO BATISTA PULSIDES, ANA DARCI FABRE GOULART,
LUIZ CARLOS PEREIRA, CARLOS ROBERTO RODRI-
GUES, NEIDE RODRIGUES DE MEDEIROS, SIMONE
MARIA DO AMARAL CARVALHO, VERA LUCIA MENE-
GUETTI, VIRGINIA MAURICIA DUARTE X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

2003.70.00.004825-5 - ALCIDES BODNER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO COLLEONE

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no
prazo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059476-2 - ALDEMAR JULIO SCHMAL FILHO,
RONALD MARTIN DAUSCHA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA APARECIDA STOROZ, ANA PAULA
MARTIN, JACQUELINE ANDREA WENDPAP
(desp. da fl. 97)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no
prazo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.042885-0 - CARLOS JOSE GOMES, LUIZ CAR-
LOS MULLER, PETER MARIA VAN HEESEWIJK X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIULA MULLER
(desp. da fl. 182)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no
prazo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.036633-2 - FARUK ABRAL KALIL FILHO, DE-
BORA RACHEL KALIL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ABRAO KALIL
(desp. da fl. 89)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no
prazo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.023229-6 - DEBORA CRISTINA PONTE DURA,
RENATO DE ALMEIDA SILVA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DE OLIVEIRA, WALDEMAR PON-
TE DURA
(desp. da fl. 205)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do requerente
para se manifestar sobre a petição da fl. 65.

CONSIGNATORIA

2002.70.00.036861-0 - PEREIRA BUDEL LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CESAR TABORDA ALVES

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para
comprovar o recolhimento tesmpestivo do porte de remessa e
retorno referente à apelação interposta.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.034860-0 - FADEMA CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUAREZ BORTOLI

————————————————————— Nos autos

abaixo relacionados foi determinado o desarquivamento do pro-
cesso, pelo prazo de cinco dias, após efetuado o pagamento das
custas pertinentes pelo interessado, com a conseqüente vista,
e, nada sendo requerido, o retorno ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.034588-9 - LOURIVAL FERNANDO DOMIN-
GOS, CASSILDA MARIA ZARDO, GRAZIELE KRAEMER
ANDREOLI, MAGALY AUWERTER FANTIN, LUCIA TE-
REZINHA DE LIMA, MARIA CORREA ZACARIAS, OSVAL-
DI DE JESUS DE LIMA, IZABEL DA LUZ CARNEIRO, JOAO
DOS SANTOS, JOSE PROCHNO GAONA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte con-
trária para, querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.030383-4 - FUNDACAO PAPA PAULO VI - FU-
NALIBER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JU-
NIOR
(desp. da fl. 323)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte con-
trária para, querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.028242-6 - PEROXIDOS DO BRASIL LTDA, PE-
ROXIDOS DO BRASIL LTDA, PEROXIDOS DO BRASIL
LTDA - FILIAL, PEROXIDOS DO BRASIL LTDA - FILIAL X
GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DA
SEGURIDADE SOCIAL
Ass. : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E RE-
FORMA AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). ROQUE SERGIO D’ANDREA RIBEIRO DA SIL-
VA, LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN MACHADO
(desp. da fl. 174)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a reiteração da intimação
do autor para comprovar nos autos o depósito dos honorários
advocatícios estabelecidos no acordo homologado, no prazo de
10 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.028950-3 - MUNICIPALIDADE DE GUARAQUE-
CABA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDRE C DE MELO
(desp. da fl. 307)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: Conhe-
ço os presentes embargos de declaração e a eles dou provimen-
to, nos termos da fundamentação exposta.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.020013-9 - MARCOS SADDOCK DE SA, PRIS-
CILA MAZZALI JORGE DE SOUZA X CAIXA DE PREVI-
DENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL -
PREVI, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VICENTE HIGINO NETO
(sent. de fls. 217/218)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi indeferido o pedido de inversão do ônus
da prova, e determinada a intimação dos autores para se mani-
festarem quanto ao interesse na produção da prova pericial re-
querida, uma vez que os honorários periciais serão por eles
suportados.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.017838-9 - CLAUDIO LUIZ AGNER RODRI-
GUES, ANA LISA SELSKI RODRIGUES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR
(desp. da fl. 118)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: Acolho
a prescrição como prejudicial de mérito e declaro o processo
extinto, nos termos do art. 269, IV, CPC. Condeno o autor ao
pagamento das custas processuais remanescentes, e de honorá-
rios advocatícios, ora fixados.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.013245-6 - INCALSAC COMERCIO DE MATE-
RIAIS DE CONSTRUCAO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO
(sent. de fls. 107/110)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do exeqüente
para se manifestar sobre a petição do INCRA de fls. 1748/1754,
bem como para proceder à devolução da diferença indicada
pelo executado, no prazo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.011058-8 - MATOSUL AGROINDUSTRIAL LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DA COLONIZACAO E REFOR-
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MA AGRARIA - INCRA, INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA
(desp. da fl. 1757)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para
proceder ao depósito das parcelas remanescentes referentes aos
honorários periciais, no prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.008462-0 - MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI
(desp. da fl. 313)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: CONHE-
ÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E A ELES NEGO
PROVIMENTO, conforme fundamentação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.008061-4 - WANDERLEY JOSE CASSULA, TA-
NIA MARTINS DIAS X BANCO CENTRAL DO BRASIL,
MULTIPLAN ADMINISTRADORA NACIONAL DE CON-
SORCIOS S/C LTDA
Adv. : Dr(s). CLEBER EDUARDO ALBANEZ
(sent. de fls. 112/113)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para
se manifestar sobre a contestação apresentada, em dez dias;
bem como especificar, de forma justificada, as provas que pre-
tende produzir. (Prov. 22/99, artigo 3º, item 5)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.004036-7 - MARIA DE LOURDES SILVA NUNES
X PERFIL CONSTRUCAO CIVIL E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO ROMANO

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
para se manifestarem sobre a petição da União Federal de fls.
244/245.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.001936-6 - ALBERT HERMANN HOCH, ALCI-
DES HANNISCH, ALEXANDRE MARCOS MOSCALESKI,
ANTONIO CARLOS POSSAMAI DELLA, GLORIA MOU-
RA MACHADO, JOEL ANTONIO DE MORAES, LUIZ CAR-
LOS ROLIM, NEWTON JONSON, PAULO AZENHA PAES,
PAULO CELSO POLAK, SERGIO POLAK, VILSON ANTO-
NIO GALEAZZI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO
(desp. da fl. 246)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para
efetuar o pagamento voluntário dos honorários devidos à União
Federal, no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.001422-8 - BONANO DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE FUR-
GOES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIOLA LOPES BUENO
(desp. da fl. 342)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
para se manifestarem acerca do prosseguimento do feito, tendo
em vista o trânsito dos embargos à execução.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.015808-8 - VANDERLEY TEIXEIRA MASCHIO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE

2001.70.00.037699-7 - JOIE ENELSON CONSOLIN FUR-
QUIM, MARCOS DYBAS DA NATIVIDADE, MARIA APA-
RECIDA DOS SANTOS, PAULO SHIGUERU NINOMIYA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA APARECIDA STOROZ, JACQUELI-
NE ANDREA WENDPAP

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Não
vislumbro o vício de omissão alegado pela CEF, já que as pre-
liminares aventadas serão apreciadas quando da prolação da
sentença, que julgará conjuntamente a ação e a reconvenção.
Verifico, ainda, que a realização da prova pericial em nada pre-
judicará o normal prosseguimento do feito, uma vez que a pró-
pria CEF requereu a mencionada prova para instruir a ação prin-
cipal.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.037310-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUS-
TRIAS DA CONSTRUCAO E DO MOBILIARIO DE UNIAO
DA VITORIA
Adv. : Dr(s). VITOR LOTOSKI, FABIANA CRISTINA
BRAUN, MAURICIO FLAVIO MAGNANI
(desp. da fl. 341)

————————————————————— Nos autos

abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Mante-
nho a decisão da fl. 177.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.036908-7 - FLORISVALDO DA LUZ, BERNAR-
DO YOZO MATSUO, SABINO NEVES VIEIRA, IVETE DO
ROCIO ANNIES FLEMMING, AMILTON BIZI JUNIOR X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO TRIGO RONCAGLIO, OTA-
VIO JUST, PAULO ROBERTO HOFFMANN, PAULO WAL-
TER HOFFMANN
(desp. da fl. 181)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos réus Di-
nacir e Wagner para regularizarem a sua representação proces-
sual, apresentando procuração, no prazo de 10 dias; e obser-
vando que, em se tratando de menor impúbere, o instrumento
de mandato deverá atender à forma de instrumento público.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.035015-7 - MARILENE TEREZINHA KLOSS X
UNIAO FEDERAL, DINACIR CAROSO DA SILVA, WAG-
NER REZENDE FERREIRA JUNIOR
Adv. : Dr(s). MARCUS ELY SOARES DOS REIS
(desp. da fl. 96)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do requerido
Wagner para regularizar a sua representação processual, no pra-
zo de 10 dias; pois em se tratando de menor impúbere, o instru-
mento de mandato deverá atender à forma de instrumento pú-
blico.

CONSIGNATORIA

2002.70.00.029073-6 - UNIAO FEDERAL X MARILENE
TEREZINHA KLOSS, DINACIR CARDOSO DA SILVA,
WAGNER REZENDE FERREIRA JUNIOR
Adv. : Dr(s). MARCUS ELY SOARES DOS REIS
(desp. da fl. 65)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido despacho decidindo não co-
nhecer de pedidos de homologação de acordos extrajudiciais
antes de se instaurar processo de execução; não conhecer de
requerimentos de prazo para o cumprimento espontâneo do jul-
gado; indeferir pedidos de imposição de multa pela ausência de
cumprimento espontâneo do julgado; indeferir requerimentos
de apresentação de extratos pela CEF; determinar que as exe-
cuções de cada título sejam propostas em litisconsórcio ativo
abrangendo todos os credores da ação de conhecimento, res-
salvada a hipótese de demonstração articulada de que os de-
mais litisconsortes não têm interesse na execução por seu di-
reito já estar satisfeito, ou em caso de execução de honorários
fixados na sentença exeqüenda; determinar que os credores
promovam a execução do julgado, inclusive quanto a eventuais
diferenças de crédito realizados espontaneamente pela CEF, no
prazo máximo de 30 dias, sendo que o valor devido, se omissa
a sentença condenatória exeqüenda, deverá sofrer incidência
da súmula 37 do TRF da 4ª Região; determinar o arquivamento
dos autos na hipótese do decurso de referido prazo sem a ado-
ção da providência explicitada, independentemente de nova
intimação; e indeferir pedido de dilação de prazo para a propo-
situra da execução sem o arquivamento dos autos, asseguran-
do-se a execução da sentença mediante futuro desarquivamen-
to, respeitado o prazo prescricional vigente.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.033200-3 - ADELIO PEREIRA DA SILVA, AN-
TONIO CASTELANI MUNHOZ, JOSE RUBENS DE REZEN-
DE, JORGE LUIZ CORREA, LUIZ ALBERTO FAGA, MAR-
COS ANTONIO DE TOLEDO, PAULO SERGIO DE PAIVA,
PEDRO SERRA, SILAS NUNES DA SILVA, THEREZINHA
ALZIRA BALVEDI TIESSI X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA
(desp. de fls. 200/202)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da autora acer-
ca da petição e documento de fls. 186/187.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.030171-7 - TRANSPORTES GRITSCH LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MANOEL EUGENIO MARQUES MUNHOZ,
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR
(desp. da fl. 189)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor acer-
ca da petição da CEF de fls. 410/412.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.029294-7 - PAULO HENRIQUE TACLA CURI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA
(desp. da fl. 414)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte auto-
ra para, querendo, promover a execução do julgado, no prazo
improrrogável de 30 dias, tendo em vista as informações apre-
sentadas.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.026210-4 - RUBEN NISIO, UBIRATAN GOMES
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES
(desp. da fl. 95)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte auto-
ra para, querendo, promover a execução do julgado, no prazo
improrrogável de 30 dias, tendo em vista as informações apre-
sentadas.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.022588-0 - VALDENOR PEDRO BATISTELLA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS
(desp. da fl. 223)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para
se manifestar sobre a contestação apresentada, em dez dias;
bem como especificar, de forma justificada, as provas que pre-
tende produzir.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.022469-3 - ADILSON DE OLIVEIRA, ADI PIN-
TO VOSS, ADALBERTO GROSSI, ADEMIR LOPES MAR-
TINS, AMAURY PAULO DINIZ, AMILTON BATISTA DE
ARAUJO, ANTONIO FERNANDES RIBEIRO, ANIBAL CAR-
NEIRO, APPARECIDA IKEDA SHIRATU, ARLETE VITO-
RINO DAVID X UNIAO FEDERAL, FUNDACAO NACIO-
NAL DA SAUDE
Adv. : Dr(s). MARIO ESMANHOTO FILHO, FABIANA
MEYENBERG VIEIRA, LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NEDIS

2004.70.00.035616-1 - VALERIO WEBER X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARCOS BUENO GOMES

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da autora para
se manifestar sobre a petição da União Federal de fls. 264/265.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.018057-4 - META ASSESSORIA EM COMUNI-
CACAO SOCIAL S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERIKA PAULA DE CAMPOS, ROSIMEIRI GO-
MES BASILIO, SIMONE CHAPIESKI
(desp. da fl. 266)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem sobre o laudo pericial.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.009420-7 - CONSELHO REGIONAL DE CON-
TABILIDADE - CRC X FENICIA CONSTRUCOES CIVIS
LTDA
Adv. : Dr(s). PAULO MORELI, EDERSON RIBAS BASSO E
SILVA, LILIANE ANDREA DO AMARAL, MARCOS A. DE
OLIVEIRA LEANDRO
(desp. da fl. 199)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
para apresentarem os documentos necessários a realização da
execução, conforme determinado no despacho de fls. 147/149.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.006567-0 - AIRTON MEIRA, SILA PEREIRA DO
NASCIMENTO, JOAO BATISTA CAMPOS, SAONARA DO
ROCIO PORTO, DARCI PINHEIRO PEREIRA, FRANCIS-
CO SERGIO DE BRITO, MARINO DELAPORTE, CELSO
TEIXEIRA BARBOSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO, JA-
IRO LOPES DE OLIVEIRA, ROCHELI SILVEIRA

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Desne-
cessário determinação judicial para levantamento do valor de-
positado, podendo o autor proceder ao levantamento diretamente
junto à CEF, que não se opõe à liberação caso se configure
alguma das situações autorizadas previstas no art. 20, da Lei
8036/90. Assim, o levantamento dos valores depositados a títu-
lo de FGTS, excetuado eventual depósito relativo a honorários
advocatícios, deverá ser buscado diretamente junto à CEF e
não por meio de pedido dirigido a este juízo de expedição de
alvará.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.005356-4 - MARIA DUMANSKYJ, MARIA RO-
SILDA FIGUEIRA FERNANDES, JOAO BATISTA VIANEI
CARDOSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANO RODRIGUES FERREIRA
(desp. da fl. 201)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.032212-1 - VIGILANCIA SERVE-LESTE LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONEI MARTINS FREITAS

(sent. de fls. 149)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de produção de pro-
va pericial, e determinada a intimação das partes para, queren-
do, indicarem assitente técnico e formularem quesitos, no pra-
zo de 5 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.023553-8 - MODULO EDITORA E DESENVOL-
VIMENTO EDUCACIONAL LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE AUGUSTO LOPER, RODRIGO
ARRUDA SANCHEZ
(desp. da fl. 1136)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Mante-
nho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.038238-9 - MARCIA EUGENIA FROSSARD,
MARCIA REGINA CORSO CELIO, MARCIA REGINA
OCHOA SENDESKI, MARCIA YAMASAKI SATO DE OLI-
VEIRA, MARCOS ANTONIO CELEZINSKI, MARCOS D
ASSUMPCAO ZANIOL, MARGARETE GARCIA BODEZAN,
MARIA ANGELA DE ARAUJO PASSOS, MARIA CARLOTA
MORAIS, MARIA CRISTINA VERONICA GARCIA VESTI-
NA, MARIA ELIZA DOTTI, MARIA GORETTI FORCATO,
MARIA INES BOHN THOMAZ, MARIA JOSE FONTES
OLAVO, MARIA ROSICLER CRETELLA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SOLON SEHN, CLEMERSON MERLIN CLE-
VE, LEIR TADEU DE OLIVEIRA, PAULO RICARDO SCHI-
ER, SANDRO MARCELO KOZIKOSKI
(desp. da fl. 109)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados a decisão que indeferiu a execução parcial
do julgado está preclusa. Foi determinada a intimação dos au-
tores, que não constam da inicial de execução, para se manifes-
tarem expressamente sobre a satisfação de seu crédito, no pra-
zo de dez dias, ou adequarem seu pedido aos termos daquela
decisão.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.018945-0 - ALVANDIR SANTANA MORAIS, GIL-
BERTO BECKER, JOAQUIM LEITE BATISTA, JULIO
AGOSTINHO LOPES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). JULIO STOROZ
(desp. da fl. 173)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para
se manifestar quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de
dez dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.026352-9 - NUTRILATINA LABORATORIOS
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). TAMARA RAMOS BORNHAUSEN PEREIRA,
CELSO MEIRA JUNIOR, FABIANA RUBIA MARTINELLI
SANTANA, FABIO GIROLLA, OSEAS AGUIAR
(desp. da fl. 248)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados intima-se a parte da baixa dos autos e para
requerer o que de direito, em 10 dias, apresentando cálculo de
liquidação, se for o caso. (Port. nº 08/02, art. 18)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.020096-9 - FRANCHISE COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ

2000.70.00.025387-1 - CONTE COMERCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.035309-6 - MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES
X SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI

2003.70.00.027521-1 - INEPAR ENERGIA S/A X SUPERIN-
TENDENTE REGIONAL DO INCRA, GERENTE DE FISCA-
LIZACAO E ARRECADACAO DO INSS
Adv. : Dr(s). CARLA VALERIA HUERGO DE CARVALHO

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
para se manifestarem sobre a petição de fls. 120/121, no prazo
de dez dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.024206-0 - LELIS TOYAMA, LEONOR SMIDER-
LE TIANI, LILIANE LYDIA PAULETTE GIFFONI MIQUE-
LOTO, LINA MARIA ANDRADE ANZUATEGUI, LOURDES
HATSUE MAKISHI HATORI, LUIZ ANTONIO FINCO, LUIZ
MIGUEL BERBERI, LUIZ REINALDO CORDEIRO SAN-
TOS, LUIZ MOACIR DE SOUZA MARTINS, LOURIVAL
JOAO FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
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Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA
(desp. da fl. 122)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Tendo
em vista as informações e cálculos prestados pela Contadoria
do Juízo, proceda a Secretaria os atos necessários ao integral
cumprimento da decisão da fl. 122, promovendo a transferên-
cia conforme requerido e expedindo alvará para o valor rema-
nescente em favor da impetrante.

MANDADO DE SEGURANCA

94.00.04168-3 - DROGARIA SOCIAL LTDA X PRESIDEN-
TE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTA-
DO DO PARANA
Adv. : Dr(s). DAISY DOS ANJOS JAMBERSI, RODRIGO
LUIZ MENEZES, VINICIUS AMORIM
(desp. da fl. 131)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a conversão em renda do
valor remanescente em conta vinculada aos autos, em favor da
União Federal.

MANDADO DE SEGURANCA

91.00.04649-3 - CALCADOS SUZY LTDA, CALCADOS
PONTA DE ESTOQUE LTDA, RESTAURANTE PALUMBO
LTDA, RESTAURANTE E PIZZARIA SCAVOLLO LTDA,
VILLELA GUIMARAES IND E COM DE CONFECCOES
LTDA, PAO REAL LTDA, D VILLELA IND E COM DE PROD
ALIMENTICIOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ALI ZRAIK JUNIOR, PAULO ROBERTO RA-
ZZOLINI, CLEBER DA SILVA BARBOSA
(desp. de fls. 230/231)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a expedição de alvará do
valor depositado em favor da parte impetrante; bem como a
intimação do procurador do impetrante de que não está expres-
samente determinado quem outorgou a procuração da fl. 301.

MANDADO DE SEGURANCA

91.00.03081-3 - COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DE
MANDAGUARI LTDA COCARI X SUPERINTENDENTE DO
INSS NO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). JOSE MARCOS CARRASCO, ANACLETO GI-
RALDELI FILHO
(desp. da fl. 304 e certidão da fl. 305)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do procura-
dor do autor para efetuar o levantamento do alvará 990/04, ex-
pedido em 09/09/04, pendente de levantamento, junto à CEF.

MANDADO DE SEGURANCA

91.00.02588-7 - OLSEN PARTICIPACOES LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA
(fl. 135)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da ré para es-
clarecer de que modo será realizada a perícia requerida, justifi-
cando-a de forma adequada.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.012871-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X COMERCIO E CONFECCOES PAPUA NOVA LTDA
Adv. : Dr(s). ADILSON CORREIA, JOSE LUIZ TORQUATO
TILLO
(desp. da fl. 174)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da autora para
retificar o valor atribuído à causa, no prazo de 10 dias, em ra-
zão de manifestamente não guardar correlação com o benefício
econômico pretendido com o ajuizamento da presente deman-
da. Deverá, também, comprovar o recolhimento das custas com-
plementares.

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.000541-1 - ASSOCIACAO FRANCISCANA DE
ENSINO SENHOR BOM JESUS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAPHIM
(desp. da fl. 317)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de desentranhamen-
to da fl. 67, mediante substituição por fotocópia.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.039569-5 - SIMPROTEL TELECOMUNICACO-
ES LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS EM CURITIBA - PA-
RANA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE OLIVEIRA VIANA, MARIA
HELENA BIAOBOCK
(desp. da fl. 69)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido da autora de juntada
de novos documentos, no prazo de 15 dias. Foi designada para
o dia 17 de março de 2005, às 14h30min, a audiência de instru-
ção.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.023314-2 - CIRCE APARECIDA MARCONDES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS FERNANDO KEMP
(desp. da fl. 35)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da impetrante
para se manifestar sobre a petição de fls. 271/274.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.076782-6 - HOSPITAL E MATERNIDADE SAN-
TA RITA DE ASSAI LTDA X DELEGADO REGIONAL DO
TRABALHO DO PARANA, GERENTE DE FILIAL DO FGTS
DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL DE CURITIBA/PR
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA
(desp. da fl. 275)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a reiteração da intimação
do impetrado para cumprir o despacho da fl. 95, comprovando
nos autos o cumprimento da sentença de fls. 68/75.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.069933-0 - RITA DE CASSIA BARBIERI X PRE-
SIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DOS TECNICOS EM
RADIOLOGIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, JOAO CANDIDO RIBEI-
RO FILHO, SEBASTIAO SERGIO DE MIRANDA
(desp. da fl. 96)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: Julgo
improcedente o pedido deduzido na inicial e DENEGO A SE-
GURANÇA.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.034256-3 - CLINICA AUGUSTO LAFFITTE S/C
LTDA, CLINICA MEDICA LUIZ ANTONIO B DA COSTA S/
C LTDA, CLINICA MEDICA UNICARDIO S/C LTDA, DIGI-
COR S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). HENRIQUE GAEDE
(sent. de fls. 156/157)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das impetran-
tes para esclarecerem, considerando estarem domiciliadas em
diferentes municípios do Estado do Paraná, se a autoridade
coatora é efetivamente o gerente executivo do INSS em Casca-
vel, consoante indicado na petição inicial.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.031021-5 - EUNIDIO MAXIMILIANO E CIA
LTDA, NILO J. C. MELHORANCA, HOSPITAL E MATER-
NIDADE SAO JOAO LTDA, NUNES & GUARIENTI S/C
LTDA., POLICLINICA CHOPINZINHO LIMITADA, HOSPI-
TAL DR. ARYZONE LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, DIRETOR
REGIONAL DO SESC, DIRETOR REGIONAL DO SENAC
Adv. : Dr(s). IDAIR EDSON MARCELLO
(desp. da fl. 902)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a reiteração da intimação
do autor para cumprir integralmente o despacho da fl. 39, no
prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.040064-2 - LUCAS SCURUPA X AGENCIA NA-
CIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL
Adv. : Dr(s). TEOMAR PIACESKI
(desp. da fl. 40)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para
se manifestar sobre a contestação apresentada, em dez dias;
bem como especificar, de forma justificada, as provas que pre-
tende produzir. Foi proferido despacho mantendo a decisão
agravada, por seus próprios fundamentos.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.032538-3 - MELISSA MATZENBACHER, AN-
DREI MATZENBACHER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANO ROVEDA, FABIO LUIZ GAMA
DE OLIVEIRA
(desp. da fl. 157 e fl. 158)

CURITIBA, 14 de janeiro de 2005

MARCIA MARIA DIAS COLLIN
DIRETORA DE SECRETARIA

PODER JUDICIÁRIO- JUSTIÇA FEDERAL- SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO PARANÁ- Vara Federal de Campo Mou-
rão- Av. José Custódio de Oliveira, 1345 - 3° andar – Cen-
tro- 87300-020 - Campo Mourão – PR- FoneFax: (44) 523-
1583 e-mail: prcmo01sec@jfpr.gov.br- EDITAL DE CITA-
ÇÃO N.° 112/04 PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS.- AÇÃO
MONITORIA N.0 2004.70.10.000014-5 REQUERENTE:
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL - CEF REQUERIDA:
ANA CLAUDIA MACIEL CARDOSO- O MM. Juiz Fede-

ral Substituto, Doutor Selmar Saraiva da Silva Filho, da Vara
Federal de Campo Mourão, na forma da lei, determina a
citação da requerida, através de edital, com prazo de 30 (trin-
ta) dias.- FINALIDADE: CITAÇÃO da requerida Ana Clau-
dia Maciel Cardoso, brasileira, solteira, cantora/compositora,
portadora da cédula de identidade n.° 8.915.082-5 SSP/PR e
inscrita no CPF/MF sob o n° 048.663.339-01, por não ter sido
localizada no endereço indicado nos autos; dos termos da ação
monitoria acima relacionada, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, efetue o pagamento da quantia de R$ 4.780,92 (quatro
mil, setecentos e oitenta reais e noventa e dois centavos), cor-
respondente ao saldo da dívida com os acréscimos legais, atua-
lizado até 31/10/2003. ficando isenta do pagamento de custas e
honorários advocatícios, caso efetue o pagamento no prazo aci-
ma declinado; ou no mesmo prazo, ofereça embargos; nos ter-
mos dos artigos 1102b e seguintes do CPC. Advirta-se a reque-
rida de que, não havendo o pagamento nem oferecimento de
embargos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo
judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado exe-
cutivo, nos termos do artigo 1102c do Código de Processo Ci-
vil. - SEDE DO JUÍZO: Avenida José Custódio de Oliveira,
n.° 1.345, centro, Campo Mourão, Paraná. Horário de expedi-
ente das 13h00min às 18h00min.- EXPEDIDO nesta cidade
de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de
setembro do ano de dois mil e quatro (09/09/2004). Eu -
^^iofeg^ç”” Rosana Maia Toldo, Técnica Judiciária.y^xpedi e^te
edital, eu ^^AZ-X Juliano Souza Arrebola, Diretor de Secretá-
ria, o conferi.- Judiciária, expedi este- Selmar Saraiva da Silva
Filho- Juiz Federal Substituto

R$ 180,00

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 03/2005

Sentenças e Despachos proferidos pela MM. Juiza Federal Subs-
tituta Dra. VANESSA DE LAZZARI HOFFMANN.

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo o dia 14 DE FEVEREIRO DE 2005, ÁS 16:00 HO-
RAS, para a realização da audiência de inquirição da testemu-
nhas de acusação Antonio Cristino Lopes. Intime-se...”

ACAO PENAL

2003.70.05.007184-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LUCIANO RODRIGUES PEREIRA
Adv. : Dr(s). ALFREDO ANTONIO GRIMALDI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“A publicação do boletim que intimou o denunciado para cum-
prir o despacho de fl. 195, foi publicado no Diário da Justiça
em data de 23 de novembro de 2004, conforme consta à fl.
195-verso. A petição que informou o endereço atual da teste-
munha JORGE RAMON MOUTOURO DE OLIVEIRA somen-
te foi protocolada em 30/11/2004, após o decurso do prazo con-
signado, tampouco o denunciado apresentou justificativa para
a sua desídia. Assim, tenho que o denunciado desistiu da sua
oitiva, motivo pelo qual homologo a desistência tácita da teste-
munha Jorge Ramon Moutouro de Oliveira.”

ACAO PENAL

2002.70.05.006360-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
GILMAR GONCALVES DE MENEZES
Adv. : Dr(s). SERGIO BATISTA HENRICHS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... a Secretaria intima as partes do retorno dos autos da instân-
cia superior para, no prazo de 15 (quinze) dias, requererem o
que for de interesse. Após, em nada sendo requerido, arqui-
vem-se.”

ACAO ORDINARIA

97.60.10299-4 - MURILO CARNEIRO E CIA LTDA e Outros
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

2002.70.05.000440-1 - LEO BRACHT X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.008354-4 - MUNICIPIO DE CASCAVEL X PRO-
CURADOR DA FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO JOSE ABREU DE FIGUEIREDO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco)
dias, manifestar-se sobre a efetiva satisfação do crédito.”

ACAO ORDINARIA

97.60.11821-1 - MARIO SAIEVICZ e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... a Secretaria procede a intimação da parte autora para, no
prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a petição de fls.
99/105.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.002352-7 - ARY GIORDANI e Outro X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

Nos processos abaixo relacionados foi proferidao a seguinte
decisão:
“... Assim, sendo os recursos arrecadados destinados ao SE-
BRAE e a APEX, e sendo o objetivo do presente mandamus a
declaração de inexigibilidade de tal contribuição, necessária a
formação de litisconsórcio necessário passivo do INSS, do
SEBRAE e da APEX-Brasil, nos termos do art. 47 do CPC...
Não merece prosperar a prelimina levantada. A Autarquia Pre-
videnciária - INSS, através de seu órgão de arecadação, recebe
os valores e os repassa à Unidade Central do SEBRAE (e agora
também a APEX-Brasil, como visto), que, por sua vez, dará a
destinação devida aos recursos. Resta evidente, portanto, a le-
gitimidade dos dois órgão que já integram o pólo passivo do
feito, inexistindo razão para a citação dos Serviços de Apoio às
Micro e Pequenas Empresas dos Estados e do Distrito Fede-
ral... Novamente é de ser afastada a preliminar levantada. Sen-
do o SEBRAE/PR o destinatário de tal contribuição, ainda que
proveniente, como alega na contestação, de um monte total,
desvinculado da origem territorial, é o beneficiário final e, por-
tanto, com legitimação passiva.... Diante do exposto, intime-se
a Impetrante para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial
promovendo a citação da APEX sob pena de extinção do pro-
cesso sem julgamento do mérito. Ainda, pretendendo a com-
pensação dos valores recolhidos a este título, nos últimos 10
(dez) anos, deverá o impetrante colacionar aos autos documen-
tos comprobatórios do aludido recolhimento (originais ou foto-
cópia autenticada).”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.006169-3 - CENTRO PASTORAL EDUCACIO-
NAL E ASSISTENCIAL DOM CARLO-CPEA X CHEFE DA
DIVISAO E SERVICOS DE ARRECADACAO DA GEREN-
CIA-EXECUTIVA DO INSS EM CASCAVEL/PR E OUTRO
Adv. : Dr(s). VALFREDO QUINTINO SALLES VALENTE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Com base no art. 222, § 2º do CPP, e considerando que já
decorreu o prazo fixado para o cumprimento das cartas preca-
tórias nº 178/04 (fl. 141) e nº 179/04 (fl. 142)... manifestem-se
as partes sobre o art. 499 do CPP...”

ACAO PENAL

97.60.12915-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X PAU-
LO CYRO MAINGUE E OUTRO
Adv. : Dr(s). WAGNER BRUSSOLO PACHECO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo o recurso de apelação interposto pela União, em am-
bos os efeitos. Intime-se a Parte Autora da apelação para, que-
rendo, contra-arrazoar, no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.007140-6 - FRANCISCO EDSON DE SOUZA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,
manifestar-se acerca da efetiva satisfação do crédito. Em nada
sendo requerido no prazo ora fixado, declaro extinta a obriga-
ção, na forma do art. 794, I, do CPC, arquivando-se os presen-
tes autos, mediante baixa na Distribuição.”

ACAO ORDINARIA

97.60.13120-0 - JOSE JUSTINO FILHO e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outros
Adv. : Dr(s). LAZARO BRUNING

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo o recurso de apelação interposto pelo Impetrado, so-
mente no efeito devolutivo. Intime-se impetrante da sentença
(concedendo a segurança) e da apelação, pra, querendo, recor-
rer e/ou contra-arrazoar, no prazo legal.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.000010-6 - A. PONTES TRANSPOTES LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE

2004.70.05.000374-0 - INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS AGUA BRANCA LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). GETULIO LADISLAU RODRIGUES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a parte autora para regularizar sua representação
processual juntando aos autos cópia do contrato social e atos
constitutivos, comprovando, dessa forma, a existência de po-
deres para outorga da procuração acostada à fls. 13. Prazo de
10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.05.000258-2 - PRONABEL COSMETICOS E PER-
FUMARIA LTDA X AGENCIA NACIONAL DE VIGILAN-
CIA SANITARIA - ANVISA
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO SILVA

Varas Federais de
Campo Mourão

Varas Federais de
Cascavel
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Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a parte autora para regularizar sua representação
processual juntando aos autos cópia do contrato social e atos
constitutivos, comprovando, dessa forma, a existência de po-
deres para outorga da procuração acostada à fls. 10. Prazo de
10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Ainda, no
mesmo prazo, deverá juntar aos autos comprovante de alegada
inscrição nos órgão de proteção ao crédito CADIN/SERASA.”

ACAO CAUTELAR

2005.70.05.000257-0 - PRONABEL COSMETICOS E PER-
FUMARIA LTDA X RECEITA FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO SILVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Compulsando os autos, verifiquei que o recurso apresentado
pelo Requerido às fls. 42/46 é incabível na presente fase pro-
cessual, visto que o mesmo foi intimado para cumprimento da
sentença (fl. 41/verso). Sendo assim, desentranhem-se a peti-
ção de recurso (fls. 42/46) e as contra-razões (fls. 47/50), en-
tregando-as aos seus subscritores. Intimem-se as partes.”
“

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.002664-8 - MARIA MATILDE RIBICKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... determino a produção de perícia... Nomeio perito o DOU-
TOR ROGÉRIO FONSECA VITURI (ORTOPEDISTA)... Inti-
mem-se as partes para indicação de assistente técnico e apre-
sentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as
partes para que compareçam na RUA MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON, 1596, CENTRO, FONE 224-5091, CASCA-
VEL/PR, NO DIA 26 DE JANEIRO DE 2005, ÀS 13:30 HO-
RAS, para a realização da prova, devendo o autor levar todos
os exames médicos que disponha...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.006001-2 - IZAIAS NEVES RODRIGUES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... determino a produção de perícia... Nomeio perito a DOU-
TORA FABIANA BRUNATTO SAROLLI (PSIQUIATRA)...
Intimem-se as partes para indicação de assistente técnico e for-
mularem quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as
partes para que compareçam na RUA MARANHÃO, 780, CEN-
TRO, EDIFICO GREEN, 3º ANDAR, SALA 305, FONE 223-
9468, CASCAVEL/PR, NO DIA 28 DE JANEIRO DE 2005,
ÀS 13:30 HORAS, para a realização da prova, devendo o autor
levar todos os exames médicos que disponha... A antecipação
de tutela será apreciada após a contestação...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.006731-6 - IVETE DA LUZ X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JESUINO RUYS CASTRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... determino a produção de perícia... Nomeio perito a DOU-
TORA FABIANA BRUNATTO SAROLLI (PSIQUIATRA)...
Intimem-se as partes para indicação de assistente técnico e for-
mularem quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as
partes para que compareçam na RUA MARANHÃO, 780, CEN-
TRO, EDIFICO GREEN, 3º ANDAR, SALA 305, FONE 223-
9468, CASCAVEL/PR, NO DIA 28 DE JANEIRO DE 2005,
ÀS 13:45 HORAS, para a realização da prova, devendo o autor
levar todos os exames médicos que disponha... A antecipação
de tutela será apreciada após a contestação...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.006730-4 - DIRCE GOMES DE LIMA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JESUINO RUYS CASTRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... determino a produção de perícia... Nomeio perito o DOU-
TOR ROGÉRIO FONSECA VITURI (ORTOPEDISTA)... Inti-
mem-se as partes para indicação de assistente técnico e apre-
sentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as
partes para que compareçam na RUA MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON, 1596, CENTRO, FONE 224-5091, CASCA-
VEL/PR, NO DIA 26 DE JANEIRO DE 2005, ÀS 14 HORAS,
para a realização da prova, devendo o autor levar todos os exa-
mes médicos que disponha... a Antecipação de tutela será apre-
ciada após a contestação...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.006476-5 - ADEMIR RUFINO DE PAULA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EVILNEI MORO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... a Secretaria certifica que encaminhou demonstrativo de
transferência à CEF e que as contas estão livres para movimen-
tação do titular, solicitando a juntada do comprovante de movi-
mentação da(s) referida(s) conta(s); e intima a parte autora para

efetuar o levantamento, cientificando-a do prazo de 10 (dez)
dias para requerer o que entender de direito...”

JUIZADO ESPECIAL

2002.70.05.008207-2 - ODETE FRANCISCO DO CARMO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
Outro
Adv. : Dr(s). SILVIO SILVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo O DIA 09 DE MARÇO DE 2005, ÀS 16H 30 MIN
para a audiência de conciliação, instrução e julgamento. Inti-
me-se o autor para: a) comparecer a este juízo na data acima
designada, sob pena de extinção do processo, nos termos do
art. 51, I, da Lei 9099/95, c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b)
apresentar em juízo, até a data da audiência de conciliação,
instrução e julgamento, todos os documentos pertinentes à cau-
sa de que dispuser...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.001584-5 - MARIA APARECIDA BELANÇON
MADALOSSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TERESA SUMIE YOSHIDA, FRANCISCO MAR-
COS PENNACCHI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... a Secretaria designa o dia 15 DE FEVEREIRO DE 2005,
ÀS 14H 30 MIN para a realização da audiência de concilia-
ção.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.000916-0 - GLACI JUSSARA DANIEL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AUGUSTO JOSE BITTENCOURT

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... manifestem-se as partes sobre o artigo 499 do CPP.”

ACAO PENAL

2001.70.05.003621-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOSE MARCOS DE ALMEIDA FORMIGHIERI E OUTRO
Adv. : Dr(s). GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, JOSE MAU-
RICIO LUNA DOS ANJOS

Cascavel, 17 de janeiro de 2005.

LISSANDRO F. BUENO
Diretro de Secretaria e. e.

2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
CASCAVEL

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 002/2005
PRAZO: 30(TRINTA) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 2004.70.05.000568-2

EXEQÜENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL

EXECUTADA(O): WHALACE WHELINGTON NOGARO-
LI

FINALIDADE: Citação da(o) executada(o) WHALACE
WHELINGTON NOGAROLI , inscrita(o) no CPF nº
017.144.109-51, a(o) qual encontra-se em lugar incerto e não
sabido, para que, no prazo de 05(cinco) dias, contados após o
prazo deste edital, efetue o pagamento de R$ 54.570,89(cin-
qüenta e quatro mil, quinhentos e setenta reais e oitenta e nove
centavos), atualizado até NOV/2003, mais acréscimos legais,
ou no mesmo prazo garanta a(s) execução(ões), nos termos do
art. 9º da Lei nº 6.830/80, sob pena de conversão do arresto
lavrado sobre o(s) imóvel(s) descrito(s) no auto da fl. 22, em
penhora.

NATUREZA DA(S) DÍVIDA(S): Tributária(s), conforme
Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 0419/2003, inscrita
no Livro nº 34, folha nº 072, em 30/05/2003.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 2º andar, CEP 85.812-
011, Centro – Fone (0xx45)225-4983 – E-mail:
prcas02sec@jfpr.gov.br – Cascavel/PR.

Cascavel, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de janeiro de
dois mil e cinco. Eu _______, Jacir Alberto Rohde, Diretor de
Secretaria e. e., o digitei e conferi.

(original assinado)
VANESSA DE LAZZARI HOFFMANN

Juíza Federal Substituta

3ª VARA FEDERAL e JUIZADO ESPECIAL FEDERAL
CÍVEL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 140/2004
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 2004.70.05.003982-5

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: OLI VEÍCULOS LTDA. – CNPJ:02.247.657/
0001-83

FINALIDADE: CITAÇÃO da empresa supracitada, na pes-
soa de seu(ua) representante(s) legal(is), Sr(s). OLIANI FA-
GUNDES DOS SANTOS – CPF: 881.391.159-91, e este em

sua própria pessoa, o(a) qual encontra-se em lugar incerto e
não sabido, para que, no prazo de 05(cinco) dias, contados após
o prazo deste edital, efetue o pagamento de R$ 142.405,20 (cen-
to e quarenta e dois mil quatrocentos e cinco reais e vinte
centavos), atualizado até 11/2004, mais acréscimos legais, ou
no mesmo prazo garanta a(s) execução(ões), nos termos do art.
9º da Lei nº 6.830/80, sob pena de serem penhorados tantos
bens quantos bastem para garantia da(s) execução(ões).

NATUREZA DA(S) DÍVIDA(S): Tributária(s), conforme
Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 90.6.03.013147-91 e
90.4.03.001165-50, inscrita(s) em 15/09/2003.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 1º andar, CEP 85.812-
011, Centro – Fone (0xx45)225-4983 – E-mail:
prcas03sec@jfpr.gov.br – Cascavel/PR.

Cascavel, Estado do Paraná, aos 30 de novembro de 2004. Eu
___, Fernando Luiz Vallim, Analista Judiciário, o digitei e eu,
____, Felini de Oliveira Wanderley, Diretor de Secretaria, con-
feri.

SUANE MOREIRA OLIVEIRA
Juíza Federal Substituta

3ª VARA FEDERAL e JUIZADO ESPECIAL FEDERAL
CÍVEL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 141/2004
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 2004.70.05.004382-8

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: RENATO DA COSTA MARQUES – CPF:
007.118.789-86

FINALIDADE: CITAÇÃO do executado, o(a) qual encontra-
se em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 05(cin-
co) dias, contados após o prazo deste edital, efetue o pagamen-
to de R$ 30.423,95(trinta mil quatrocentos e vinte e três re-
ais e noventa e cinco centavos), atualizado até 11/2004, mais
acréscimos legais, ou no mesmo prazo garanta a(s)
execução(ões), nos termos do art. 9º da Lei nº 6.830/80, sob
pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para
garantia da(s) execução(ões).

NATUREZA DA(S) DÍVIDA(S): Tributária(s), conforme
Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 90.1.04.002386-47,
inscrita(s) em 02/04/2004.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 1º andar, CEP 85.812-
011, Centro – Fone (0xx45)225-4983 – E-mail:
prcas03sec@jfpr.gov.br – Cascavel/PR.

Cascavel, Estado do Paraná, aos 9 de Dezembro de 2004. Eu
___, Fernando Luiz Vallim, Analista Judiciário, o digitei e eu,
____, Felini de Oliveira Wanderley, Diretor de Secretaria, con-
feri.

SUANE MOREIRA OLIVEIRA
Juíza Federal Substituta

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL E
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO 005/2005

DRA. SUANE MOREIRA OLIVEIRA
JUÍZA FEDERAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Deixo de receber o recurso
interposto pelo Impugnado, por se tratar de decisão interlocu-
tória, cujo recurso cabível seria o de agravo de instrumento,
nos termos do artigo 522, do CPC. 2. Intime-se. 3. Cumpra-se
na íntegra a decisão

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.05.005166-7 - UNIAO FEDERAL X GILMAR AN-
TONIO GHILARDI COSTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria: “Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art.
206 e seus incisos, expedido pelo Corregedoria Geral da Justi-
ça do TRF da 4ª Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida
pelo Excelentissimo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Sub-
seção, a Secretaria procede à intimação do apelante para com-
provar, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas
de apelação, e/ou o pagamento do porte de remessa e de retor-
no e/ou o preparo, cujo recolhimento deve ter sido efetuado até
05 (cinco) dias após o protocolo do recurso, nos termos do ar-
tigo 14, II, da Lei nº 9.289/96.

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2004.70.05.005165-5 - UNIAO FEDERAL X GILMAR AN-
TONIO GHILARDI COSTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...2. Após, intime-se a deman-
dante para se manifestar sobre os cálculos apresentados pelo
INSS, no prazo de 15 dias....

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.000337-8 - SILMIRA MAJOLO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...4. Após, intime-se a embar-
gante para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se quanto à
impugnação apresentada pela embargada, devendo, na mesma
oportunidade, especificar as provas que pretende produzir...

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.004854-1 - COLONIZADORA TERRANORTE
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). GILBERTO NALON GONZAGA

2004.70.05.005173-4 - OLVIDES PASQUALI E OUTRO X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ROBERTO WYPYCH JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...3. Apresentada a impugnação
e cópia do processo administrativo, intime-se a parte embar-
gante para apresentar a réplica, especificando e fundamentan-
do a necessidade de produção de provas, no prazo de 10 (dez)
dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.005457-7 - POSTO PAPAGAIOS LTDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ESTEVAO RUCHINSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...3. Apresentada a impugnação,
intime-se a parte embargante para apresentar a réplica, especi-
ficando e fundamentando a necessidade de produção de pro-
vas, no prazo de 10 (dez) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.004975-2 - GEROMILDO JOSE ARMILIATO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BARZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art. 206 e seus
incisos, expedido pela Corregedoria Geral de Justiça do TRF
da 4ª Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida pelo Exce-
lentissimo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Subseção, a
Secretaria procede à intimação do autor, para, em 05 (cinco)
dias, manifestar-se sobre os documentos/ofício juntados, em
fls...(nos termos do art. 398, do CPC).

EXECUCAO DIVERSA

94.60.10432-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
IVO DE LARA E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

97.60.11538-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
DINO ZENI E OUTRO
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

98.60.10966-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
HUMBERTO PAULA ARGES E OUTROS
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art. 206 e seus
incisos, expedido pelo Corregedoria Geral da Justiça do TRF
da 4ª Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida pelo Exce-
lentissimo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Subseção, a
Secretaria intima o exequente/autor para dar prosseguimento
ao feito.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.05.003468-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDUARDO BERNARDES DE SOUZA
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara, nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e da
Portaria Nº 04/2003 e artigo 206, do Provimento nº 05 de
20.06.2003, a Secretaria procede a intimação da parte autora,
para se manifestar, em 05 (cinco) dias, sobre os documentos de
fls..., nos termos do artigo 398 do CPC.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005169-8 - ARSENIO BREMM E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara, nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e da
Portaria Nº 04/2003 e artigo 206, do Provimento nº 05 de
20.06.2003, a Secretaria procede a intimação da parte autora
para que providencie contrafé em número suficiente para a ci-
tação do(s) réu(s), no prazo de 05 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005271-0 - MARIA GESSI DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara, nos termos
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do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e da
Portaria Nº 04/2003 e artigo 206, do Provimento nº 05 de
20.06.2003, a Secretaria procede a intimação do autor, para se
manifestar, em 05 dias, sobre os documentos de fls..., nos ter-
mos do artigo 398 do CPC. Não havendo manifestação, os au-
tos serão arquivados.

ACAO ORDINARIA

98.60.12196-6 - ANA MARIA RODRIGUES LOPES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria: “Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art.
206 e seus incisos, expedido pelo Corregedoria Geral da Justi-
ça do TRF da 4ª Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida
pelo Excelentissimo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Sub-
seção, a Secretaria procede a abertura de vista à autora para se
manifestar, em 05 (cinco) dias, sobre os documentos/ofício/
petição/certidão de fls..., nos termos do artigo 398 do CPC.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.002536-6 - ADEMIR PERIGO E OUTRO X
EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara, nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e da
Portaria Nº 04/2003 e artigo 206, do Provimento nº 05 de
20.06.2003, a Secretaria procede a intimação da parte autora
do retorno dos autos da instância superior para requerer o que
for de direito, no prazo de 15 dias, apresentando, desde logo,
caso haja interesse em dar início à execução da sentença, cál-
culos de liquidação e a respectiva contra-fé para citação do
executado...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.007816-0 - N T V IMAGEM E PROPAGANDA
LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria: “Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art.
206 e seus incisos, expedido pelo Corregedoria Geral da Justi-
ça do TRF da 4ª Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida
pelo Excelentissimo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Sub-
seção, a Secretaria procede a intimação das partes para, em 05
dias, especificarem, de forma justificada, as provas que preten-
dem produzir.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.005373-1 - FLORISVALDO RODRIGUES DOS
SANTOS E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões):
“...Declinando da competência para uma das Varas da Justiça
Estadual desta Comarca, o processamento e julgamento da pre-
sente Ação Cautelar. 4. Intimem-se com a devida urgência e,
após, remetam-se os autos à Justiça Estadual.

ACAO CAUTELAR

2005.70.05.000309-4 - SUELI LUCAS LOPES X UNIPAR -
UNIVERSIDADE PARANAENSE - FUNDAÇÃO CÂNDIDO
GARCIA
Adv. : Dr(s). EVERTON FALEIRO DE PADUA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a autora para emendar
a inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento, de-
monstrando, ainda que de forma simplificada, a origem do va-
lor atribuído à causa, para fins de análise da competência.

ACAO ORDINARIA

2005.70.05.000273-9 - FLORINDA PINHEIRO DA ROCHA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TADEU KARASEK JUNIOR

Cascavel, 17 de janeiro de 2005

Felini de Oliveira Wanderley
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 007/2005

Despachos/decisões proferidos pelo Juiz Federal Substituto
Raphael Cazelli de Almeida Carvalho, da 1ª Vara Federal e Jui-
zado Especial Federal Cível de Foz do Iguaçu-PR.
————————————————————— ————
——————-
No processo abaixo foi proferida decisão com o seguinte teor:

“1. Deferida a realização da prova pericial coma finalidade de
verificar a área remanescente pertencente ao expropriado que
se encontra dentro do perímetro expropriado, o INCRA enten-
deu ser desnecessária a sua realização, considerando a existên-
cia de decisão transitada em julgado, que declarou o imóvel

expropriado pertencente à União, nos termos do Recurso Ex-
traordinário nº 52.331. Aduziu, ainda, que havia a possibilida-
de de ratificação dos títulos, o que não foi possível ao expro-
priado, considerando que quando do levantamento administra-
tivo, não se encontrava na posse e exploração dos imóveis (fls.
771/4). Em manifestação, o Ministério Público Federal enten-
deu que a área desapropriada, localizada na Colônia Rio Quar-
to, está compreendida na faixa de fronteira e, portanto, afirmou
ser de titularidade da União com base na decisão do STF acima
mencionada. Decido.
A análise da questão dominial prescinde da prova pericial. O
imóvel da presente ação (Colônia Rio Quarto) situa-se na faixa
de fronteira, nos termos do mapa de fl. 775. A realização da
perícia, nos termos propostos, retardará ainda mais o seu julga-
mento, assim como onerará desnecessariamente as partes, já
que, como salientado, todo o perímetro expropriado encontra-
se na faixa de fronteira. Diante do exposto, revogo o despacho
de fl. 770. Intimem-se.
2. Decorrido o prazo recursal, in albis, retornem conclusos para
sentença”.

DESAPROPRIACAO

97.10.11535-9 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X BANCO BANES-
TADO S A
Adv. : Dr(s). TATIANA PIASECKI KAMINSKI

————————————————————— ————
——————-
No processo abaixo foi proferida sentença com o seguinte teor,
concluindo:

“... Diante do exposto, julgo procedente o pedido, declarando
incorporado ao patrimônio do expropriante os imóveis objetos
da ação, tornando definitiva a imissão de posse efetuada, ratifi-
cando a posterior alienação junto ao respectivo Cartório de
Registro de Imóveis.
Deixo de fixar indenização, nos termos da fundamentação. Sem
custas (Lei 9.289/96, art. 4º, I) e sem honorários.
Com o trânsito em julgado, autorizo o levantamento, pelo IN-
CRA, dos valores vinculados a estes autos.
O valor constante da conta de fl. 405, deverá ser transferido
para a Conta Única do Tesouro Nacional, n. 170500-8 (código
identificador n. 373067372010210) da agência n. 3602-1 do
Banco do Brasil S. A.
Quanto aos TDAs descritos à fl. 394, expeça-se ofício à Supe-
rintendência Nacional de Gestão Administrativa do INCRA e à
Procuradoria Regional do INCRA/PR, autorizando o seu le-
vantamento e/ou cancelamento.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes iniciando-se pelos
expropriados. Apresentado recurso, ou decorrido o prazo, inti-
me-se o expropriante da sentença e para contra-razões, se o
caso. Dê-se vista ao Ministério Público Federal.
Oportunamente, arquivem-se com baixa na distribuição.”

DESAPROPRIACAO

98.10.11643-8 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X AURELIO TREVI-
SAN - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). AUGUSTINHO DA SILVA, JOSE ALBERTO
DIETRICH FILHO

————————————————————— ————
——————-
No processo abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:

“1. Afasto a possibilidade de determinar aos oficiais de justiça
a avaliação do imóvel, uma vez que não é possível atribuir-lhes
mais esse encargo em razão da sobrecarga gerada pelo volume
habitual de trabalho.
2. O art. 125, IV, do CPC, estabelece que compete ao juiz ten-
tar, a qualquer tempo, conciliar as partes, Por esse motivo e,
também, porque a ré sinaliza para a possibilidade de acordo,
determino a intimação das partes e de seus advogados para que
compareçam em audiência designada para o dia 01/02/2005, às
16:30 horas, munidos de poderes para transigir, de propostas
concretas para o acordo, bem como de dados relativos ao valor
de mercado atual do imóvel objeto do litígio. Saliento que se a
CEF insiste na avaliação do imóvel por uma das suas empresas
cadastradas, deverá providenciá-la e apresentar seu custo no
processo, uma vez que se trata de despesa processual e, na for-
ma do artigo 20 do CPC, será imputada na sentença ao vencido
ou incluída em eventual acordo. Aos autores, roga-se para que
tornem possível o acesso ao imóvel.
3. O não comparecimento será entendido como recusa à conci-
liação...”

CONSIGNATORIA

2004.70.02.000157-1 - DARCISIO ROQUE MAYER, MAR-
LENE MARIA MAYER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

————————————————————— ————
——————-
No processo abaixo foi proferida decisão com o seguinte teor:

“... Diante do exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tute-
la...
3. Designo audiência de conciliação para o dia 03/02/2005, às
15:00 horas. Intimem-se as partes e seus advogados para com-
parecerem munidos de poderes para transigir e de propostas
concretas de acordo. Saliento que o não comparecimento será
entendido como recusa à conciliação.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.006722-3 - VIVEIRO MARTINS LTDA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

————————————————————— ————
———————

Foz do Iguaçu-PR, 14 de janeiro de 2005.

FILIPE ANDRADE FRANCISCO
Diretor de Secretaria

1ª Vara Federal
E Juizado Especial Federal Cível

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL E JEF PREVIDEN-
CIÁRIO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO
IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0007/2005

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FED. SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA

===========================================
Nos processos abaixo, ficam os advogados intimados para/so-
bre:

“Intime-se o autor para que se manifeste acerca do prossegui-
mento”.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.02.000994-6 - BRENO ALFONSO SCHEIN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI BORTOLINI

___________________________________________

“Intime-se o autor para que se manifeste acerca do prossegui-
mento”.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.003885-1 - ARNO MATZENBACHER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

___________________________________________

“Audiência designada dia 10/05/2005, às 15h20min”.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.02.008204-2 - ELIZA GRAFFUNDER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI BORTOLINI

___________________________________________

“(...) intime-se o autor para que expressamente diga se preten-
de renunciar ao crédito, eventualmente excedente ao limite de
60 salários mínimos, devendo a renúncia constar inclusive no
instrumento de procuração. (...) 5) Designo a data de 05/05/
2005, às 15h20min, para audiência de tentativa de conciliação,
instrução e julgamento (...)”.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.02.008158-0 - ILSE AMELIA BIASI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILENE CAR FELICIANO

___________________________________________

“(...) intime-se o autor para que expressamente diga se preten-
de renunciar ao crédito, eventualmente excedente ao limite de
60 salários mínimos, devendo a renúncia constar inclusive no
instrumento de procuração. (...) 5) Designo a data de 05/05/
2005, às 16h, para a audiência de tentativa de conciliação, ins-
trução e julgamento (...)”.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.02.008159-1 - CLAUDIO BLASI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILENE CAR FELICIANO

___________________________________________

“(...) 3) Designo a data de 05/05/2005, às 14h40min, para audi-
ência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento (...)”.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.02.008229-7 - ADELAIDE SILVEIRA FERANDIN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARNALDO ZANELA

___________________________________________

“(...) 3) Designo a data de 24/05/2005, às 15h20min, para a
audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento
(...)”.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.02.008871-8 - IRINEU GALLE X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARNALDO ZANELLA

___________________________________________

“(...) 3) Designo a data de 10/05/2005, às 15h20min, para a
audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento
(...)”.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.02.008227-3 - MIGUEL DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARNALDO ZANELA

___________________________________________

“(...) 3) Designo a data de 16/02/2005, às 15h, para a audiência
de tentativa de conciliação, instrução e julgamento (...)”.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.02.008228-5 - ANISIA MARIA KUNKEL X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARNALDO ZANELA

___________________________________________

“(...) 3) Designo a data de 24/05/2005, às 14h40min, para a
audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento
(...)”.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.02.008869-0 - LOURDES HORST X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARNALDO ZANELLA

___________________________________________

___________________________________________
FOZ DO IGUAÇU, 14 de janeiro de 2005.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

JUSTIÇA FEDERAL
2ª Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu/PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 001/05
PRAZO: 15 (quinze) dias

O Excelentíssimo Senhor Doutor César Augusto Vieira, Juiz
Federal Substituto, em exercício na 2ª Vara Federal Criminal
de Foz do Iguaçu, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na
forma da lei,
FAZ SABER, aos que tiverem conhecimento do presente edi-
tal, que tramita neste Juízo Federal a Ação Penal n°
2003.70.02.005024-3, movida pelo Ministério Público Federal
contra CLÁUDIO LUIZ DE OLIVEIRA, brasileiro, filho de
Mercina de Assis Ferreira, nascido em 10/01/1974, portador da
cédula de identidade RG MG 13186433/SSP/MG, em razão de
ter sido denunciado pela prática, em tese, do delito previsto no
artigo 334, “caput”, 2ª figura, do Código Penal. Tendo em vista
que o denunciado encontra-se em lugar incerto e não sabido,
não sendo possível citá-lo pessoalmente, fica ele, pelo presen-
te, CITADO, nos termos do artigo 361 do Código de Processo
Penal, bem como INTIMADO para comparecer neste Juízo
Federal, com endereço na Rua Edmundo de Barros, nº 1.989,
Jardim Naipi, Foz do Iguaçu/PR, no dia 22/02/2005, às
13h45min, acompanhado por defensor, a fim de declinar se
aceita a proposta de suspensão condicional do processo, nos
termos do artigo 89 da Lei n.º 9.099/95, sendo que, em caso
negativo, será interrogado no mesmo ato. Ademais, caso não
possua condições financeiras para constituir advogado, este
Juízo providenciará a nomeação de um defensor dativo para o
patrocínio de sua defesa. Assim, para que chegue ao conheci-
mento de todos e do dito acusado, mandou o MM. Juiz Federal
expedir o presente Edital, que será afixado no lugar de costume
e publicado no Diário da Justiça do Paraná.
Expedido nesta cidade de Foz do Iguaçu, Paraná, em 7 de ja-
neiro de 2005. Eu, ______ Miguel Klauck, Técnico Judiciário,
o digitei, e eu, _________ José Roberto Lopes, Diretor de Se-
cretaria em exercício, o conferi.

César Augusto Vieira
Juiz Federal Substituto, em exercício na 2ª Vara F. Criminal

SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO
IGUAÇU
Juiz Federal Substituto em exercício: CESAR AUGUSTO
VIEIRA

Boletim de Intimação nº 01/2005

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a advogada abaixo nominada intimada do despa-
cho da fl. 444, a seguir transcrito: “(...) 2. Homologo a desis-
tência de oitiva da testemunha Terezinha Lamberty Nunes Lo-
pes (fl. 435). No que concerne aos demais termos do pedido
formulado pela defesa à fl. 435, defiro-o. Assim, dispenso as
testemunhas Joares Bento de Miranda, Catarina Vargas Lima
Pereira e Eliane Ramos e os réus Dalila Rosa da Silva, Odilo
Meira da Silva e Ilse Reolon de comparecerem ao ato pautado
nestes autos. (...)”
Ação Penal nº 2000.70.02.003569-1
Partes: (MPF X Marines Nunes de Morais e outros)
Advogado(a):
Umbelina Zanotti - OAB/PR 21006
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada da abertura do prazo legal para
a finalidade prevista no artigo 499 do Código de Processo Pe-
nal.
Ação Penal nº 2004.70.02.001770-0
Partes: (MPF X Ali Hani Zeineddine)
Advogado(a):
Jackson Daniel Barbosa Ribeiro - OAB/SP 141671
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
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boletim, fica a Defesa intimada da redesignação, para o dia 22
de fevereiro de 2005, às 14:30 horas, da audiência de inquiri-
ção das testemunhas arroladas na denúncia.
Ação Penal nº 2000.70.02.001764-0
Partes: (MPF X Elsione Fritzen)
Advogado(a):
Jairo Moura - OAB/PR 22362
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada de de que foi proferida senten-
ça pela qual os réus JOSÉ HORTOLAM e CHEN JIANN fo-
ram ABSOLVIDOS em relação ao crime previsto no artigo 183,
caput, da Lei 9.472/97, com fulcro no artigo 386, III, do CPP.
Ação Penal nº 2000.70.02.002723-2
Partes: (MPF X Jose Hortolam e outro)
Advogado(a):
Javert Ribeiro da Fonseca Neto - OAB/PR 26050
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada em nome do indiciado FRAN-
CISCO GERMAN VERA GARAY, para que no prazo de 90
(noventa) dias diga e requeira o que for de seu interesse no
tocante à motocicleta Montana modelo AX 100, placas 907AEP,
apreendida no Inquérito Policial 642/03/DPF/FI. Ficam os de-
fensores cientes, ainda, de que deverão trazer aos autos com-
provante de propriedade, caso sua pretensão seja a restituição
do bem ao proprietário.
Inquérito Policial nº 2003.70.02.004334-2
Partes: (MPF X Francisco German Vera Garay)
Advogados:
Luiz Carlos Gomes - OAB/PR 24391
Jovanil Teixeira Pedro - OAB/TO 1538
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada de que o pedido da autora foi
julgado improcedente, uma vez que não foi provado o direito
de propriedade do bem apreendido.
Incidente de Restituição de Coisas Apreendidas nº
2004.70.02.000215-0
Partes: (Mirta Elena Fernandez Lopez X MPF)
Advogado(a):
Joel Fernando Gonçalves - OAB/PR 19823
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada para, no prazo de 5 (cinco)
dias: a) complementar o valor das custas processuais, cujo va-
lor total é de R$ 53,20; b) autenticar as cópias simples juntadas
às fls. 07-29.
Incidente de Restituição de Coisas Apreendidas nº
2004.70.02.008302-2
Partes: (Marcos Antonio Rodrigues X MPF)
Advogado(a):
Paulo Roberto de Oliveira - OAB/PR 35042
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada para que, no prazo de 5 (cinco)
dias: a) autentique as cópias simples juntadas às fls. 10-15; b)
junte aos autos documento da empresa Gontijo de Transportes
Ltda (com firmas devidamente reconhecidas e, se cópias, devi-
damente autenticadas) comprobatório de que Abílio Gontijo
Junior, subscritor do documento juntado à fl. 52, é Diretor Su-
perintendente da empresa Gontijo de Transportes Ltda; c) pro-
videncie o reconhecimento da autenticidade da assinatura aposta
no documento da ff. 52.
Incidente de Restituição de Coisas Apreendidas nº
2004.70.02.004693-1
Partes: (Cesar Aparecido Pimentel X MPF)
Advogado(a):
Emerson Ricardo Galiciolli - OAB/PR 17090
—————————————————————————
———————————————————————-

Foz do Iguaçu, 13 de janeiro de 2005.

JOSÉ ROBERTO LOPES
Diretor de Secretaria em exercício

GILSON JACOBSEN Juiz JUSTIÇA FEDERAL SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO PARANÁ VARA FEDERAL E JUIZA-
DO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCISCO BELTRÃO/
PR EDITAL DE CITAÇÃO Nº 81/04 PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS. O Doutor GILSON JACOBSEN, Juiz Fe-
deral da Vara Única de Francisco Beltrão, na forma da lei,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento que, com a finalidade de tornar público, pe-
rante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramitam os
autos da AÇÃO MONITÓRIA nº 2004.70.07.001525-5, mo-
vida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra
ALCIR VICENTE PINTO. Constatando dos autos que o (a)(s)
requerido(s) encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido,

pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta)dias, que será
publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na
sede deste Juízo, sito na Rua Tenente Camargo, 1660, Ed.
Banestado, CEP 85.601-610, Francisco Beltrão/PR, CITA
(O)(A)(S) REQUERIDO(A)(S) ALCIR VICENTE PINTO,
portador do CPF nº 203.752.982-15, nos termos dos artigos
231 e seguintes do CPC, para, nos termos da presente ação,
conforme artigos 1102b e 1102c do CPC, efetue o pagamen-
to do valor de R$ 3.342,38 (três mil, trezentos e quarenta e
dois reais e trinta e oito centavos), atualizado até 30/06/2004,
acrescidos de juros legais e atualizado monetariamente até a
data do efetivo pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias,
contados a partir do decurso do prazo do presente edital ou,
querendo, ofereça embargos, independentemente de segu-
rança do Juízo, ficando advertido que, em não havendo pa-
gamento do valor nem a interposição dos embargos, consti-
tuir-se-á de pleno direito em título executivo judicial e, sen-
do efetuado o pagamento integral do débito, fica o réu isen-
to de custas e honorários advocatícios. DADO E PASSADO
nesta cidade de Francisco Beltrão, aos quatro dias do mês
de outubro do ano de dois mil e quatro. Eu, (A) Angélica
Mamie Saito, Supervisora de Execução de Sentença, digitei
e conferi. E eu, (a)Fabio Weschenfelder, Diretor de Secreta-
ria o reconferi. (a)Federal

R$ 162,00

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 007/2005

DESPACHOS / DECISÕES / EXPEDIENTES PROFERIDOS/
AUTORIZADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA
FEDERAL DE LONDRINA.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:”2. Indefiro a prova requerida à fl. 243, tendo em vista
que o presente feito versa sobre matéria de direito , prescindin-
do de realização de perícia.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.021389-1 - PEDRO EWALDO SCHILIEPER E
OUTROS X UNIAO FEDERAL, MONGERAL PREVIDEN-
CIA PRIVADA
Adv. : Dr(s). MURILO RAMON

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 1 - Ante a ausência de impugnação específica com
relação aos créditos efetuados pela CEF a favor da Autora Fá-
tima Aparecida Felício Bastos, reputo cumprida espontanea-
mente a obrigação emanada do julgado.
2 - Ante o contido nas petições das fls. 111/112 e fl. 118, inti-
me-se a parte autora para comprovar que existem honorários
advocatícos a serem pagos a seu favor (...).
Assim caberá a parte autora apresentar calculos que compro-
vem que restam valores a seu favor, após a realização da com-
pensação nos termos determinados no julgado, adequando, por
conseguinte , o pedido das fls. 115/116. Para tanto, concedo o
prazo de 15 (quinze dias).”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.012937-8 - FATIMA APARECIDA FELICIO BAS-
TOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLEUSA MARIA SANTOS ESCANTABURLO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” (...) Assim, homologo, nos termos do artigo 7º da Lei
Complementar nº 110/2001, a transação firmada pela CEF e
pelo(s) Autor(es) Paulo Masaharu Tsuchiya e Maria Dalva Nu-
nes Tsuchiya , para que surta seus efeitos legais.
3. Por conseguinte, determino o levantamento da penhora efe-
tuada à fl. 166.
5. Decorrido o prazo recursal , expeça-se alvara para levanta-
mento dos valores depositados a fl. 164 a favor da CEF.”

ACAO ORDINARIA

95.20.11130-1 - PAULO MASAHARU TSUCHYIA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:”(...)entendo despicienda a referida homologação em
relação à autora VERA LUCIA CAVALCANTE SILVA DO
AMARAL, ante a total ausência de interesse, tanto da parte
autora, quento da CEF.
2. Ante a ausencia de impugnação em relação aos creditos efe-
tuados , reputo cumprida espontaneamente a obrigação emana-
da do julgado em relação aos autores ARMANDO OLIVEIRA
TOMAZINI e FELIPE SALVADOR PALHARES.
3. Tendo em vista o contido no item 5 do despacho da fl. 174,
resta prejudicado o pedido de depósito para o Autor CELS0
cÂNDIDO DE OLIVEIRA.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.006328-8 - ARMANDO OLIVEIRA TOMAZINI e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 1. Ante o requerido às fls. 111 e 113, defiro novo
pedido de vista dos autos pelo prazo de 30 (trinta) dias.”

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.003686-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LAIRTO C BESSON
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:”1. Ante a ausencia de impugnação em relação aos cre-
ditos efetuados, reputo cumprida espontaneamente a obrigação
emanada do julgado em relação aos autores LAERTE GOMES
e JOSE LEANDRO.
(...)Dessa forma, ante o disposto na legislação referente ao
FGTS, preliminarmente, deverão os sucessores do autor pleite-
ar seus créditos junto à CEF, na forma da legislação do FGTS e
em caso de recusa, utilizar a medida judicial apropriada.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.008444-5 - CIBELE RIBEIRO BONESI e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 1. Dê-se vista a parte autora para se manifestar em 15
( quinze) dias acerca da petição da CEF , à fl. 201.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.001074-4 - RAFAEL PEREIRA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MEIRE REGINA DE FARIA PALLA FONTES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 1. Ante o requerimento da fl. 90, defiro a suspensão
do feito por 180 (cento e oitenta) dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.01.010749-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLEONICE TEREZINHA DENGO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 1 - Quanto à adesão ao acordo do FGTS firmada pelo
Autor José Basilio Pereira(...) entendo despicienda a referida
homologação ante a total ausência de interesse, tanto da parte
autora, quanto da CEF.
2 - (...)Assim, resta prejudicado o pedido formulado pela parte
autora nesse sentido à fl. 376.
3 - (...) Dessa forma, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a
parte autora apresentar tal comprovação. Quanto aos honorari-
os advocaticios , tendo em vista o acórdão proferido às fls.
250/251 que determinou a sucumbência proporcional das par-
tes, deverá a parte autora apresentar cálculo discriminado de
seu crédito. “

ACAO ORDINARIA

97.20.14271-5 - DORIVAL LOPES VIEIRA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EVANILDES CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 1. Intime-se a parte autora para que se manifeste so-
bre os juros de mora depositados à fl. 137, no prazo de 20 (vin-
te) dias.
2. Após, havendo concordância ou nada sendo requerido, repu-
tar-se-a cumprida a obrigação emanada do julgado em relação
a parte autora. Neste caso, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.010568-4 - ALVINO MOREIRA DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS O. DE ARAUJO, MONICA
AKEMI IGARASHI THOMAZ DE AQUINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:”(...) remetam-se ao SRIP para ulterior distribuição à
Vara Federal da Subseção Judiciaria da Jacarezinho.”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.010622-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SHEILA TEREZINHA QUEIROZ MANOEL
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/

decisão:” 1. Ante a manifestação do Sr. Perito às fls. 64/65,
intime-se a parte requerida para, em 15 (quinze) dias, colacio-
nar aos autos os extratos solicitados.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.001922-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA ODETE MARTINS DE ABREU
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO SCALASSARA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 1. Preliminarmente, intime-se a parte autora para, em
15 (quinze) dias, se manifestar acerca do Termo de Adesão co-
lacionado à fl. 102.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.022599-6 - PAULO CESAR PRAZERES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:”2 - Concedo a dilação do prazo por mais 30 (dias)
para parte autora se manifestar sobre a liquidação procedida
pela CEF, bem como acerca da informação de que os Autores
Antonio Benedito da Silva, Claudinei Pereira de Souza , Ade-
mir Jurandi de Oliveira, José Banzato, Marcia de Oliveira Ros-
sato e Neusa Maria da Silva aderiram ao acordo previsto na Lei
Complementar nº 110/2001.”

ACAO ORDINARIA

97.20.15174-9 - NEUSA MARIA DA SILVA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELITON ARAUJO CARNEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 1 - Defiro a suspensão do feito por 60 (sessenta) dias,
conforme requerido à fl. 31.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.002403-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GERSON DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 1 - Concedo a dilação do prazo por mais 30 (trinta)
dias para a CEF diligenciar o atual endereço da EXecutada,
conforme requerido à fl. 36.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.007011-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSELIANE DOS SANTOS CONSALTER
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 1 - Concedo a dilação do prazo por mais 60 (sessen-
ta) dias, conforme requerido à fl. 186, para a parte autora cum-
prir o item 1 do despacho da fl. 183.”

ACAO ORDINARIA

98.20.13884-1 - ROBERTO CARLOS DEMARCHI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:”2. Atendido o item anterior, dê-se vista dos autos à
parte autora para manifestação em igual prazo ao acima conce-
dido ( 20 dias).”

ACAO ORDINARIA

97.20.10706-5 - JOSE DE FATIMA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSUILSON SILVA ALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” (...) Após, dê-se vista as partes (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.013331-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCELO ANDRE PRONI PEREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2003.70.01.014287-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MADALENA DE LOURDES PIEROLLI DA SILVA
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2003.70.01.014631-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BENEDITO BATTISTELA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CECILIA INACIO ALVES

2003.70.01.015526-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO QUIEZI NETO
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Adv. : Dr(s). JOSE OSVALDO MOROTI

2003.70.01.015625-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X YUKIKO SATAKE ROCHA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ODILON ALEXANDRE SILVEIRA MARQUE
PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, IX, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo a(s)
parte(s) para que se manifeste(m) sobre os calculos apresenta-
dos pela Contadoria Judicial”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.016190-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIZIO GENOVEZE
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MAGALHAES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 2 - Concedo a dilação do prazo por mais 45 (quarenta
e cinco ) dias para a Autora Ana Aparecida Barbosa Oliveira
apresentar os extratos fundiários dos períodos contemplados
no julgado, conforme requerido à fl. 220.”

ACAO ORDINARIA

97.20.12355-9 - BRAULINO DE JESUS ZANELA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

Londrina, 10 de janeiro de 2005.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0003/2005

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

sentença: “(...) acolho parcialmente o pedido para reduzir a
execução para R$ (...)”; bem como o seguinte despacho: “Re-

cebo a apelação em seus efeitos devolutivo e suspensivo. À

parte apelada para, querendo, apresentar as contra-razões no
prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.005988-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X GILBERTO REAL PRADO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

2003.70.03.006114-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
PAULO REINALDO ROSSI E OUTROS

Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

2003.70.03.006127-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X LUIS CLAUDIO CABRAL

Adv. : Dr(s). JULIO CLEBER CREMONIZI GONCALES

2003.70.03.006128-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X JAMES GARCIA MOMMENSOHN
Adv. : Dr(s). JOEL COIMBRA

2003.70.03.006981-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X ANTONIETA DI PAOLO OLIVIERI E OUTROS

Adv. : Dr(s). HUGO SCHIANTI ALMEIDA

2003.70.03.007837-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X TAKAE MUKAI E OUTROS

Adv. : Dr(s). ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA

2003.70.03.007845-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X IVONE BELIGANTE SUPERTI E OUTRO

Adv. : Dr(s). MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SAN-

TOS

2004.70.03.000181-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X OSVALDO ALVES DA SILVA

Adv. : Dr(s). PAULO SHIRO YAMASHITA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: “1. Mantenho o despacho das fls. 43/45, por seus

próprios fundamentos (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.011514-0 - ANTONIO PINTO DA ROCHA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA MARASSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), fica o procurador in-
timado a manifestar-se acerca do proseguimento do feito, sob
pena de extinção. Prazo de 30 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.30.15671-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JAIR BATISTA
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “MANIFESTAR-SE acerca da petição da CEF, bem
como para que proceda o reforço de penhora,prosseguindo-se
com os embargos à execução, em apenso (...)”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.30.12527-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARCO ANTONIO GALLASSINI DA SILVA
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) 2. Considerando, porém, que os valores das
propostas apresentadas em audiência não estão muito distan-
tes, e que o Banco Banestado demonstrou interesse na proposta
do mutuário, antes de proferir a decisão de saneamento, deter-
mino a renovação de sua intimação para que se manifeste ex-
pressamente acerca da aceitação ou não da referida proposta.
Prazo: 05 (cinco) dias (...).”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.004611-2 - NEIDE GODOI X BANESTADO S.A.
- CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI

2003.70.03.007006-8 - AKIKO NISIDA E OUTRO X BANES-
TADO S.A. - CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIO ROGERIO DEPOLLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. Acolho a petição de fls. 80/81 como emenda à
inicial e, em conseqüência, revogo a decisão que antecipou os
efeitos da tutela. O processo deverá prosseguir em relação aos
demais pedidos. Intime-se a parte autora acerca desta decisão,
bem como para que forneça cópias da emenda, em número su-
ficiente para instrução da contrafé (...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.004483-9 - NELSON ANTONIO DE SOUZA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ELIDA CRISTINA MONDADORI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o se-
guinte despacho: “Antes de sanear o feito, é necessário re-
gularizar a formação do pólo ativo. O contrato litigioso foi
firmado por MARIA ILTA NOGUEIRA MIOTTO e seu fale-
cido marido, Sr. JOÃO MIOTTO SOBRINHO. Tendo em
vista que a certidão de óbito de fl. 309 indica que este últi-
mo deixou bens a inventariar e a inicial é omissa a respeito,
intime-se a parte autora, na pessoa de seu procurador judici-
al, para esclarecer acerca da possível existência de Ação de
Inventário em seu nome, a fim de informar se a referida ação
encontra-se em curso ou está encerrada. Caso a ação esteja
em curso, deverá ser juntado aos autos documento hábil a
comprovar a qualidade de inventariante do representante le-
gal do espólio, bem como procuração em nome do espólio
representado pelo(a) inventariante. Encontrando-se a ação
encerrada, com o fim do inventário, não mais existe a figura
do espólio, devendo os direitos do falecido serem pleiteados
pelo cônjuge e todos os herdeiros, que deverão figurar no
pólo ativo da demanda em substituição ao espólio. Por outro
lado, inexistindo ação de inventário, o titular do direito, que
no caso em tela é o espólio, deverá estar representado pro-
cessualmente pelo seu administrador provisório, devendo ser
regularizada a representação processual na pessoa do admi-
nistrador provisório, bem como apresentada certidão negati-
va para comprovar a inexistência de Arrolamento/Inventário
emitida pelo Cartório Distribuidor da Comarca competente .
Prazo de 30 dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.001314-4 - MARIA ILTA NOGUEIRA MIOTTO
X MARCON MARINGA CONSTRUCOES CIVIS LTDA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO MOREIRA TELLES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Vista à exeqüente acerca da certidão do Sr. Oficial

de Justiça, bem como para que requeira o que entender de di-
reito. Prazo: 10 dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.03.014994-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CRISTIANE APARECIDA DE LIMA - ME E OUTRO
Adv. : Dr(s). KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), fica o advogado inti-
mado a manifestar-se acerca do prosseguimento do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.13178-1 - ANTONIO SANTINI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINALDO MAZZETO MORON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o se-
guinte despacho: “(...) 2. Após, intimem-se as partes para
manifestação sucessiva sobre o cálculo do contador, primei-
ro a embargante e depois a embargada. Essa manifestação
deve restringir-se a apontar, de forma especificada, as ina-
dequações do cálculo do contador com a metodologia cons-
tante do item 1 deste despacho. As teses jurídicas sobre a
correção ou não dos parâmetros determinados pelo Juízo, já
levantadas na inicial e/ou na impugnação, inclusive no to-
cante à incidência ou não de juros e à escolha dos índices de
atualização mais adequados, serão analisadas em sentença,
podendo as partes apelar no momento oportuno, caso com
ela não concordem. Prazo: 10 (dez) dias para cada uma. 3.
Na mesma oportunidade, intimem-se, ambas as partes, para
especificarem as provas que pretendem produzir, declinan-
do objetivamente a sua finalidade (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.004007-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JURACI TENORIO COSTA
Adv. : Dr(s). CASSIANO VINICIUS NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. Considerando que a exeqüente não comprovou
as três publicações do edital, conforme exigência do art. 6° da
Lei n° 5.741/71, nem informou o valor do débito atualizado,
retire-se o imóvel do praceamento. 2. Intime-se a procuradoria
da CEF para que tome ciência do ocorrido,bem como requeira
o que entender de direito, no prazo de 30 dias.”

EXECUCAO DIVERSA

97.30.13944-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
DIRCE ALVES RAMOS
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito,no prazo de 30 dias, ficando advertido de que esta será a
última diligência que será realizada pelo juízo em busca de
garantia do crédito. Novos requerimentos de constrição deve-
rão indicar, expressamente, um bem específico, bem como sua
localização (...).”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.03.006214-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDIO LEME RODRIGUES
Adv. : Dr(s). ZILDA MARA CONSALTER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e/
ou documentos (...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.006399-8 - MARIA MITIYO SHIOHARA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO SHIRO YAMASHITA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a se-
guinte decisão: “(...) 4.2. Intimem-se ambas as partes acerca
do indeferimento de produção de provas e as rés acerca da
rejeição de suas preliminares. 4.3. Na mesma oportunidade,
intime-se a parte autora para, querendo, no prazo de 5 (cin-
co) dias, juntar aos autos a prova emprestada mencionada
no item 3 (...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.001309-0 - LAUDEMIR POSSAS E OUTRO X
MARCON MARINGA CONSTRUCOES CIVIS LTDA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MARCELO MOREIRA TELLES, DANIEL MUL-
LER MARTINS

2004.70.03.001318-1 - MARCIA BARUD POZZA X MAR-
CON MARINGA CONSTRUCOES CIVIS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO MOREIRA TELLES, DANIEL MUL-
LER MARTINS

2004.70.03.001328-4 - JANDIR DIAS DA SILVA E OUTRO
X MARCON MARINGA CONSTRUCOES CIVIS LTDA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO MOREIRA TELLES, DANIEL MUL-
LER MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) 4.2. Intimem-se ambas as partes acerca do in-
deferimento de produção de provas (...) 4.3. Na mesma oportu-
nidade, intime-se a parte autora para, querendo, no prazo de 5
(cinco) dias, juntar aos autos a prova emprestada mencionada
no item 3 (...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.001330-2 - SUELI LEIKO TAMURA E OUTRO X
MARCON MARINGA CONSTRUCOES CIVIS LTDA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MARCELO MOREIRA TELLES

2004.70.03.001332-6 - ANTONIO MIRANDA DE SOUZA E
OUTRO X MARCON MARINGA CONSTRUCOES CIVIS
LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO MOREIRA TELLES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. Intime-se a parte exeqüente para emendar a ini-
cial, nos termos dos art. 282 e 614, II, Ambos do CPC, para
execução dos honorários. Prazo de 15 dias (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.13825-5 - TAKETOSHI MATSUMURA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO HIDEYUKI INUMARU

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), fica o procurador in-
timado a manifestar-se sobre ofício oriundo de Juízo Depreca-
do solicitando informações.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.03.008350-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADELI RAMOS DA SILVA
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

MARINGÁ, 14 de janeiro de 2005

(assinado no original)
ANA MARIA BUSARELLO QUAGLIA

Diretora de Secretaria
em exercício

VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ-PR
Boletim nº 0003/2005

JUIZ FEDERAL, DR. ANDERSON FURLAN FREIRE DA
SILVA. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DR. MATHEUS
GASPAR.

===========================================

===========================================
Nos processos a seguir fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) para/
sobre:

===========================================
Providenciar a contrafé em número suficiente para a citação do
réu.

ACAO ORDINARIA

2003.70.11.004103-6 - ARCILIO MUSACHI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DOVANI ZANGARI

—————————————————————-
Manifestar-se acerca dos créditos efetuados pela CEF, com a
advertência de que no silêncio, será tido como satisfeito a obri-
gação e extinta a ação. Prazo de 30 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000060-8 - MANOEL LOPES DA SILVA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

—————————————————————-
Manifestar-se acerca da praça negativa. Prazo de 10 dias.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.11.000622-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LAIRTON DIAS NEVES

Varas Federais de
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Adv. : Dr(s). MARCELO DANTAS LOPES

—————————————————————-
Manifestar-se acerca do cálculo judicial. Prazo de 10 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.11.001331-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SHIGUEKO URASAKI - ESPOLIO DE
Adv. : Dr(s). LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA

—————————————————————-
Manifestar-se acerca dos documentos juntados pela CEF (Ter-
mos de Adesão - FGTS). Prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000064-5 - MARISA HIRAYAMA KUTANI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JUNIOR CARLOS FREITAS MOREIRA

—————————————————————-
Manifestar-se acerca da satisfação do crédito, com a advertên-
cia de que, no silêncio, reputar-se-á satisfeita a obrigação e
extinta a ação. Prazo de 15 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.000177-7 - CATISTE E CIA LTDA E OUTRO X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

2001.70.11.000482-1 - JOAO BATISTA DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA APARECIDA MARTINEZ

2001.70.11.002333-5 - ODAIR DE ANDRADE GOIS E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDER DE ALENCAR PRAXEDES

2004.70.11.001199-1 - HELEN MARIA FERREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELEN MARIA FERREIRA

===========================================
Nos processos a seguir fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) da se-
guinte decisão:

===========================================
“Intime-se a parte apelada quanto à sentença prolatada (fls...) e
para, querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.11.000396-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SANTO MANZOTTI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALVARO GILBERTO POLIZELLI

ACAO ORDINARIA

2004.70.11.001207-7 - ROSANGELA MEDEIROS DE OLI-
VEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). PATRICIA DE MOURA LEAL

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.11.002008-6 - EDNA MOREIRA DE FREITAS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE ERNESTO DE ANDRADE

—————————————————————-
“Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apre-
sentar declaração de pobreza firmada de próprio punho.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.11.002593-0 - AMUNDSEM BERGAMINI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

—————————————————————-
“(...) Nesses termos, com fulcro no par. 2º do art. 511 do CPC e
inciso II do art. 14 da Lei nº 9.289/96, intime-se a parte recor-
rente para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher o porte de
retorno, sob pena de deserção.”

ACAO DIVERSA

2004.70.11.002052-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTA-
BELECIMENTOS BANCARIOS DE PARANAVAI E RE-
GIAO
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE ERNESTO DE ANDRADE

—————————————————————-
“2. Intime-se a parte embargada para, querendo, impugnar no
prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.11.002573-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JAIME AGOSTINI E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAUDIA DENISE SCHMID

—————————————————————-
“(...) 3. Dispositivo - Ante o exposto, na forma da fundamen-
tação, não acolho os presentes embargos de declaração, em
razão de sua intempestividade. Conheço do erro material sus-
citado, por se tratar de matéria que pode ser apreciada de ofí-
cio, e modifico, em parte, o dispositivo da sentença proferida
(fls. 93/106), para os fins de substituir parcialmente o seu
dispositivo inicial, conforme segue, permanecendo inaltera-
dos os demais termos: ‘Considerando que a embargada (CEF)
sucumbiu de parte mínima do pedido, nos termos do artigo
21, parágrafo único, do Código de Processo Civil, CONDE-
NO a parte embargante ao pagamento de honorários advocatí-
cios em favor do advogado da CEF, que arbitro em R$ 300,00
(trezentos reais), face à simplicidade da causa. Arbitro os ho-
norários advocatícios do defensor dativo (nomeado à fl. 41)
no valor correspondente ao mínimo da tabela vigente, reduzi-
do de 1/3 (um terço), tendo em vista o tempo e o teor de sua
atuação. Expeça-se ofício à Secretaria Administrativa para
pagamento.’.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.11.003725-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CASA DE CARNES FRIGOLAR LTDA
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

—————————————————————-
“(...) Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, es-
pecificarem as provas que pretendem produzir, justificando-
as.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.11.002125-0 - MARGARETE MENDES JOSE X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HELEN MARIA FERREIRA

—————————————————————-
“4...., vistas a exeqüente para manifestação. Prazo de 10 (dez)
dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002762-0 - JOSE PEREIRA DE ALMEIDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARROS M. GALASSI

—————————————————————-
“(...) ..., modifico entendimento anterior, face a reiteradas de-
cisões do Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, e revogo
a decisão de fl. 44, determinando a suspensão do trâmite pro-
cessual da presente execução até o trânsito em julgado da deci-
são proferida pelo C. STF. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.001840-0 - ALCEMAR PACHECO DE SA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS A. MAZZIN VANTINI

—————————————————————-
“(...) 3. Dispositivo - Diante do exposto, excluo, de plano, a
União da lide, ante a sua ilegitimidade passiva ‘ad causam’, e,
de conseqüência, julgo extinto o processo sem apreciação do
mérito apenas quanto à União, com fulcro no artigo 267, inciso
VI do Código de Processo Civil. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.11.002636-2 - JAIR DUBIELA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA

—————————————————————-
“..., intime-se a parte autora/exeqüente para, no prazo de 30
(trinta) dias, manifestar-se quanto à satisfação do crédito.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.11.000132-4 - SERVILHO PIAI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2003.70.11.004402-5 - JACIRA VILACA BARBOSA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

—————————————————————-
“Intime-se a parte exeqüente para, no prazo de 15 (quinze) dias,
manifestar-se sobre a satisfação do crédito, ante o cumprimen-
to integral da condenação, quanto ao exeqüente RAUL PEREI-
RA DOS SANTOS (fls. 371/373), cientificando-a de que, que-

dando-se inerte, o crédito será tido como satisfeito e extnta a
execução.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.003634-6 - MARILDA GUERREIRO DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

===========================================
Nos processos a seguir fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) da sen-
tença que:

===========================================
Julgou extinta a execução, nos termos dos artigos 794, inciso I,
e 795 do CPC, em virtude da satisfação do crédito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.003492-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. E OUTRO X TERCIO BASTOS MELLO
JUNIOR
Adv. : Dr(s). PATRICK FRANCO

2002.70.11.000497-7 - LUIZ ANTONIO DELLA TORRE X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GETULIO BRAZ AZILIERO

—————————————————————-
Determinou a expedição de Alvará, para que a Requerente Edna
Moreira de Freitas possa levantar a quantia de R$ 367,05, rela-
tiva à complementação monetária dos saldos das 04 (quatro)
contas vinculadas ao FGTS, em nome de Paulo Cândido de
Freitas.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.11.002008-6 - EDNA MOREIRA DE FREITAS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE ERNESTO DE ANDRADE

—————————————————————-
Julgou procedente o pedido para o fim de condenar o INSS ao
pagamento da correção monetária incidente sobre as parcelas
atrasadas do benefício de pensão por morte da parte autora, no
período de 02.01.1991 a 17.01.2003, devendo os valores serem
corrigidos monetariamente a partir de cada vencimento, e com
incidência de juros de mora; e condenou o INSS ao pagamento
de honorários ao advogado da parte autora, fixados em 10%
sobre os valores da correção monetária devida sobre as parce-
las atrasadas do benefício da parte autora.

ACAO ORDINARIA

2004.70.11.001207-7 - ROSANGELA MEDEIROS DE OLI-
VEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). PATRICIA DE MOURA LEAL

—————————————————————-
Julgou improcedente o pedido deduzido pela CEF, tendo em
vista a inexistência de valores a serem reduzidos do cálculo
apresentado pela parte embargada; e condenou a CEF ao paga-
mento de honorários ao advogado da parte embargada, no valor
de R$ 300,00.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.11.000396-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SANTO MANZOTTI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALVARO GILBERTO POLIZELLI

PARANAVAÍ, 13 de janeiro de 2005

ANTONIO CESAR GUARNIERI
DIRETOR DE SECRETARIA

(Assinado no original)

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UMUARAMA
2ª VARA FEDERAL

SENTENÇAS, DECISÕES E DESPACHOS PROFERIDOS
PELO MM. JUIZ FEDERAL DR. JAIL BENITES DE
AZAMBUJA E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITU-
TO DR. ROGÉRIO CANGUSSU DANTAS CACHICHI

BOLETIM 09/2005

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
(...) 6. Defiro a produção de prova testemunhal requerida pelo
autor, bem como o depoimento pessoal do autor.(...)

Varas Federais de
Umuarama

7. Intimem-se as partes para que informem o nome, profissão e

residência das testemunhas a serem arroladas, no prazo de 15

(quinze) dias antes da audiência, nos termos do art. 407 do

CPC, com redação dada pela Lei n. 10.358/01, excetuando-se

o autor que já as indicou às fls. 05/06.

8. Intime-se o advogado do autor da audiência designada e de

que fica responsável pelo comparecimento da parte e da teste-

munha residente em Umuarama.

CERTIDÃO DE FLS. 99:

Certifico que, nesta data, foi designada audiência de Instrução

e Julgamento para o dia 10/02/2005, às 15 h e 45 min, em cum-

primento ao contido no despacho de fls. 97-98.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.001031-0 - REYNALDO RODRIGUES CORREA

X HOSPITAL GERAL DE CURITIBA E OUTROS

Adv. : Dr(s). ANDRE BALBINO BONNES

___________________________________________ NO

PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDO O

SEGUINTE DESPACHO:

(...) Rejeitadas as preliminares de Ilegitimidade ativa e passiva.

(...) Determinada a designação de audiência de conciliação,

conforme decisão de fls.181-184.

CERTIDÃO DE FLS. 185:

Certifico que, nesta data, foi designada audiência de concilia-

ção para o dia 02/02/2005, às 17 horas, em cumprimento ao

contido na decisão de fls. 181-184, item 4.

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.002544-4 - ELDER JOSE GUARIENTI E OUTRO

X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A E OUTRO

Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO GRALHA, MARCIO RO-

GERIO DEPOLLI

___________________________________________ NO

PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDO

SEGUINTE DESPACHO:

Tendo em vista o contido na petição de f. 17, intime-se a Caixa

Econômica Federal para, no prazo de dez dias, esclarecer se

pretende o reforço e, em caso positivo, que indique outros bens.

CARTA PRECATORIA

2004.70.04.001785-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X SALMA MARTINS RIBEIRO DE CASTRO

Adv. : Dr(s). CLOVIS APARECIDO MARTINS, DARLI BAR-

BOSA, MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA

___________________________________________ NOS

PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, FORAM PROFE-

RIDAS SENTENÇAS DE PROCEDÊNCIA.

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.001675-3 - MARIA LUIZA DA SILVA X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). DORISVALDO NOVAES CORREIA

2003.70.04.000316-7 - JOSE ERNESTO BRADACZ X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

___________________________________________ NO

PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI HOMOLOGA-

DA POR SENTENÇA O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA

AÇÃO, E DECLARANDO EXTINTO O PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO.

ACAO ORDINARIA

2003.70.04.006139-8 - ANA BOAVENTURA ANHOLETO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). SIONE APARECIDA LISOT YOKOHAMA

___________________________________________ NO

PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDA

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.

ACAO ORDINARIA

2003.70.04.000329-5 - PEDRO ZADINELO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

Umuarama - PR, 14 de janeiro de 2005

CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS

DIRETORA DE SECRETARIA - 2ª Vara
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Editais Judiciais

Capital

CARTÓRIO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS.

Av. Cândido de Abreu, 535 – 3º. Andar – Centro Cívico –
Curitiba/Pr.

= AVISO =

FALÊNCIA DE DUOMO IND. ACRILICO FIBRA DE VIDRO
LTDA
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
21231 em INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL/
FAZENDA NACIONAL move contra a FALIDA, pelo valor de
R$ 2.878,78 (Dois mil, oitocentos e setenta e oito reais e seten-
ta e oito centavos). Curitiba/Pr, 21 de dezembro de 2004. Eu
(assinatura no original), ZILDA A. A. SALES – Empregada
Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subscrevi.

CARTÓRIO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS.

Av. Cândido de Abreu, 535 – 3º. Andar – Centro Cívico –
Curitiba/Pr.

AVISO =

FALÊNCIA DE ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
20890 em ALCIDES DOS SANTOS SAMPAIO move contra a
FALIDA, pelo valor de R$ 36.914,82 (Trinta e seis mil, nove-
centos e quatorze reais oitenta e dois centavos). Curitiba/Pr, 20
de dezembro de 2004. Eu (assinatura no original), ZILDA A.
A. SALES – Empregada Juramentada, que o mandei digitar,
conferi e subscrevi.

CARTÓRIO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS.

Av. Cândido de Abreu, 535 – 3º. Andar – Centro Cívico –
Curitiba/Pr.

= AVISO =

FALÊNCIA DE ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
21201 em ANTONIO TRAMONTIN ZANETTI move contra a
FALIDA, pelo valor de R$ 12.438,58 (Doze mil reais, quatro-
centos e trinta e oito reais e cinqüenta e oito centavos). Curiti-
ba/Pr, 21 de dezembro de 2004. Eu (assinatura no original),
ZILDA A. A. SALES – Empregada Juramentada, que o mandei
digitar, conferi e subscrevi.

CARTÓRIO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS.

Av. Cândido de Abreu, 535 – 3º. Andar – Centro Cívico –
Curitiba/Pr.

= AVISO =

FALÊNCIA DE ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
21186 em GERALDO SANTOS LIMA move contra a FALI-
DA, pelo valor de R$ 157,70(Cento e cinqüenta e sete reais e
setenta centavos). Curitiba/Pr, 20 de dezembro de 2004. Eu
(assinatura no original), ZILDA A. A. SALES – Empregada
Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subscrevi.

R$ 360,00

CARTÓRIO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS.

Av. Cândido de Abreu, 535 – 3º. Andar – Centro Cívico –
Curitiba/Pr.

= AVISO =

FALÊNCIA DE ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
21184 em NATAL WALDEMAR CONTESINI move contra a
FALIDA, pelo valor de R$ 1.254,05(Um mil, duzentos e cin-
qüenta e quatro reais e cinco centavos). Curitiba/Pr, 21 de de-
zembro de 2004. Eu (assinatura no original), ZILDA A. A.
SALES – Empregada Juramentada, que o mandei digitar, con-
feri e subscrevi.

CARTÓRIO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS.

Av. Cândido de Abreu, 535 – 3º. Andar – Centro Cívico –
Curitiba/Pr.

= AVISO =

FALÊNCIA DE PROJETO ETIQUETAS E ADESIVOS LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
20981 em ROBERTO RIBEIRO BORGES move contra a FA-
LIDA, pelo valor de R$ 194,56 (Cento e noventa e quatro reais
e cinqüenta e seis centavos). Curitiba/Pr, 21 de dezembro de
2004. Eu (assinatura no original), ZILDA A. A. SALES – Em-
pregada Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subscre-
vi.

CARTÓRIO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS.

Av. Cândido de Abreu, 535 – 3º. Andar – Centro Cívico –
Curitiba/Pr.

= AVISO =

FALÊNCIA DE SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
21216 em ALCEU FERMINO ARANTES move contra a FA-
LIDA, pelo valor de R$ 44,73 (Quarenta e quatro reais e seten-
ta e três centavos). Curitiba/Pr, 21 de dezembro de 2004. Eu
(assinatura no original), ZILDA A. A. SALES – Empregada
Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subscrevi.

CARTÓRIO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS.

Av. Cândido de Abreu, 535 – 3º. Andar – Centro Cívico –
Curitiba/Pr.

AVISO =

FALÊNCIA DE ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
21179 em CLÁUDIO CESAR PEREIRA move contra a FALI-
DA, pelo valor de R$ 48,51(Quarenta e oito reais e cinqüenta e
um centavos). Curitiba/Pr, 20 de dezembro de 2004. Eu (assi-
natura no original), ZILDA A. A. SALES – Empregada Jura-
mentada, que o mandei digitar, conferi e subscrevi.
R$ 360,00

CARTÓRIO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
FALÊNCIAS CONCORDATAS

Rua Mauá, 920 – 16º andar – Centro Coml. Essenfelder –
Curitiba/Pr

= AVISO =

FALÊNCIA DE C. F. L. REFRIGERAÇÃO LTDA
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
21241 em que 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
move contra a FALIDA, pelos valores de R$ 178,17 (cento e
setenta e oito reais e dezessete centavos) e R$ 948,28 (Nove-
centos e quarenta e oito reais e vinte e oito centavos) Curitiba/
Pr, 13 de janeiro de 2005. Eu (assinatura no original) ANUAR
MIGUEL ABIB – Escrivão, que o mandei digitar, conferi e subs-
crevi.

CARTÓRIO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
FALÊNCIAS CONCORDATAS

Rua Mauá, 920 – 16º andar – Centro Coml. Essenfelder –
Curitiba/Pr

= AVISO =

FALÊNCIA DE TRANSPORTADORAS DE CARGAS RODO-
VIÁRIAS CONTADOR LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
20492 em que 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
move contra a FALIDA, pelo valor de R$ 116,00 (Cento e de-
zesseis reais) Curitiba/Pr, 13 de janeiro de 2005. Eu (assinatura
no original) ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o mandei
digitar, conferi e subscrevi.

CARTÓRIO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
FALÊNCIAS CONCORDATAS

Rua Mauá, 920 – 16º andar – Centro Coml. Essenfelder –
Curitiba/Pr

= AVISO =

FALÊNCIA DE OLIVEIRA E GARZUE LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
20914 em que ARISTEU MAGALHÃES FILHO move contra
a FALIDA, pelo valor de R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos
reais) Curitiba/Pr, 13 de janeiro de 2005. Eu ______, ANUAR
MIGUEL ABIB – Escrivão, que o mandei digitar, conferi e subs-
crevi.

CARTÓRIO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
FALÊNCIAS CONCORDATAS

Rua Mauá, 920 – 16º andar – Centro Coml. Essenfelder –
Curitiba/Pr

= AVISO =

FALÊNCIA DE ENGENHARE CONSTRUÇÕES CIVIS.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
21102 em que A.J. RORATO LTDA. move contra a FALIDA,
pelo valor de R$ 5.844,84 (Cinco mil, oitocentos e quarenta e
quatro reais e oitenta e quatro centavos) Curitiba/Pr, 13 de ja-
neiro de 2005. Eu (assinatura no original) ANUAR MIGUEL
ABIB – Escrivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi.
R$ 360,00

CARTÓRIO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
FALÊNCIAS CONCORDATAS

Rua Mauá, 920 – 16º andar – Centro Coml. Essenfelder –
Curitiba/Pr

= AVISO =

FALÊNCIA DE BIG’S BUREAU INVESTIGAÇÕES SIGILO-
SAS GERAIS LTDA
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
19577 em que BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A move
contra a FALIDA, pelo valor de R$ 87.450,43 (Oitenta e sete
mil, quatrocentos e cinqüenta reais e quarenta e três centavos)
Curitiba/Pr, 13 de janeiro de 2005. Eu (assinatura no original)
ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o mandei digitar, con-
feri e subscrevi.

CARTÓRIO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
FALÊNCIAS CONCORDATAS

Rua Mauá, 920 – 16º andar – Centro Coml. Essenfelder –
Curitiba/Pr

= AVISO =

FALÊNCIA DE JC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
21230 em que 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA move
contra a FALIDA, pelo valor de R$ 1.802,11 (Um mil, oitocen-
tos e dois reais e onze centavos) Curitiba/Pr, 13 de janeiro de
2005. Eu (assinatura no original), ANUAR MIGUEL ABIB –
Escrivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi.

AVISO AOS CREDORES E INTERESSADOS NA
FALÊNCIA DE CALÇADOS PEPITTA LTDA.

edital n.º 240/2.004

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA n.º 20.704, reque-
rida por LIAISON COMERCIAL EXPORTADORA E IMPOR-
TADORA LTDA contra CALÇADOS PEPITTA LTDA, foi no-
meado como Síndico da Massa Falida de Calçados Pepitta Ltda,
o Dr. Clemenceau Merheb Calixto, o qual poderá ser encontra-
do no Escritório localizado na Av. Cândido de Abreu, 660 –
Conj. 1201 – Centro Cívico – fone: 352.5464, para os esclare-
cimentos e informações que se fizerem necessários (art. 63, § I
da L.F.).
E para que todos os credores e interessados possam fazer valer
seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar ignorância, pas-
sou-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos
18 de janeiro de 2005. Eu (Assinatura no original), ZILDA A.
A. SALES - Empregada Juramentada, que o mandei digitar,
conferi e subscrevi. E (Assinatura no original), JOSÉLY DIT-
TRICH RIBAS - Juíza de Direito.

EDITAL de DECRETAÇÃO da FALÊNCIA de
CEREALISTA CURITIBA LTDA

Edital n.º 238/2004 - com prazo de 20 (vinte) dias

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA Nº. 20.359, re-
querida por UNILEVER BRASIL LTDA. contra CEREALIS-
TA CURITIBA LTDA, por sentença proferida em 24/novem-
bro/2004, foi DECRETADA A FALÊNCIA da requerida – CE-
REALISTA CURITIBA LTDA., inscrita no CNPJ/MF Nº.
76.614.775/0001-19, com sede na Rua Sete de Setembro, 1957
– Centro nesta Capital, tendo como representante legais Dolo-
res Mansur de Adnrade, Zacarias Mendes de Paula e Thereza
Jesus de Paula. A Falida atuava no ramo de Comércio Atacadis-
ta de cereais beneficiados, farinhas, amidos e féculas e outro
produtos alimentícios, farmacêuticos, higiene, limpeza e ou-
tros. Foi fixado o termo legal da falência em sessenta (60) dias
anteriores ao primeiro protesto por falta de pagamento. Assim
pelo presente fica pública a falência, e notificados os credores
da falida, de que devem apresentar suas declarações de crédito
nos 20 (vinte) dias que se seguirem à publicação do presente
Edital pelo Diário da Justiça. Para que todos os credores pos-
sam fazer valer seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar
ignorância, passou-se o presente edital, que será publicado e
afixado na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, ao 02 dias
do mês de dezembro de 2004. Eu (Assinatura no original), ZIL-
DA A. A. SALES – Empregada Juramentada, que o fiz digitar,
conferi e subscrevi. E (Assinatura no original), JOSÉLY DIT-
TRICH RIBAS - Juíza de Direito.

R$ 468,00

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍ-
VEL DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PA-
RANÁ. Avenida Cândido de Abreu, 535, 7º andar, Edifício
Montepar, Centro Cívico. Fone (41) 253-3521 – fax (41) 254-
3869. ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA – Escrivã.
EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO COM PRAZO DE
20 (VINTE) DIAS DO RÉU JOSÉ VALENCIO MACIEL
DE ALMEIDA, por estar em lugar incerto ou não sabido. O
Dr. Benjamim Acácio de Moura e Costa, MM. Juiz de Direito
da Décima Quarta Vara Cível desta Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, etc... FAZ SABER, a todos quantos
virem o presente edital ou dele conhecimento tiverem, com prazo
de 20 (vinte) dias, que por este meio intima e cita o réu JOSÉ
VALENCIO MACIEL DE ALMEIDA, por estar em lugar in-
certo e não sabido, para contestar o pedido, no prazo de 5 (cin-
co) dias, cabendo-lhe exibir as cópias, contrafés e mais repro-
duções dos ato que tiverem em seu poder, relativos ao processo
a ser restaurado ainda, determino, de ofício, a juntada da cópia
da decisão que designou audiência preliminar constante do ar-
tigo 331 do Código de Processo Civil, referente aos autos sob
nº 521-2004 de ação de Restauração de Autos em que CON-
DOMÍNIO EDIFÍCIO PALAS ATHENA promove contra JOSÉ
VALENCIO MACIEL DE ALMEIDA, cujo teor da petição ini-
cial, em seu resumo, é do seguinte teor: “ Após várias tentati-
vas, todas frustantes, de se encontrar os presentes autos, o car-
tório desta Vara Cível informou-nos sobre o desaparecimento
dos mesmos. Isto posto, requer-se a reconstituição dos autos
supracitados, nos termos do artigo 1063, caput, do Código de
Processo Civil, seguindo em anexos as cópias das peças pro-
cessuais constantes em nossos arquivos. Nestes termos, aguar-
da deferimento. Curitiba, 06 de abril de 2004. Dr. Jean Carlo
de Almeida – OAB/PR 22929.” E para que ninguém no futuro
possa alegar ignorância, mandou passar o presente edital que
será fixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO, nesta cidade de Curitiba, Capital do Es-
tado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de dezembro do
ano de dois mil e quatro. Eu, (a) (Wagner José Amaral- Escre-
vente Juramentado) (Elenita Yasni Santos da Silva) Escrivã, o
subscrevi. (a) Benjamim Acácio de Moura e Costa – Juiz de
Direito.

R$ 180,00

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA SEXTA VARA CÍVEL
– COMARCA DE CURITIBA – PR - Av. Cândido de Abreu,
535, 08º Andar, Ed. Fórum Cível, Centro Cívico – CEP:
80530-906 – Fone/Fax 041-254-7870 - EDITAL PARA CO-
NHECIMENTO DE TERCEIROS – PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS. Edital para conhecimento de terceiros que perante
este Juízo e Cartório tramitam os autos de INTERDIÇÃO son
nº 372/2003, tendo como requerente ANA NERY DIETZSCH
RICETTI e requerido CARLOS CESAR DIETZSCH, sendo por
este Juízo JULGADO PROCEDENTE o pedido e, em conse-
quencia, decretada a Interdição de CARLOS CESAR DIETZS-
CH, brasileiro, solteiro, agente de portaria, portador da CI/RG
nº 2.225.162-7/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 463.223.889-
91, nascido em 05 de janeiro de 1959, filho de Paulo Carlos
Reinaldo Dietzsch e Zelândia Doria Dietzsch, para a prática
dos atos da vida civil e administração dos bens que eventual-
mente tenha ou que venha a possuir, nomeando-lhe curadora,
ANA NERY DIETZSCH RICETTI, brasileira, separada, pro-
fessora, portadora da CI/RG nº 1.184.988/PR, inscrita no CPF/
MF sob nº 519.863.889-72, conforme sentença proferida as fls.
55/56 dos autos, na data de 21/09/2004, que transitou em jul-
gado na data de 10/12/2004. O presente Edital é expedido e
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Ofi-
cial por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Curitiba, 17
de dezembro de 2004.Eu, (a) Taka Sonehara, Escrivã, o subs-
crevi. (a) RENATO LOPES DE PAIVA – JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: “MARCOS ANTONIO
DE OLIVEIRA,” COM O PRAZO DE 30 (trinta) DIAS.
O DOUTOR JOSCELITO GIOVANI CÉ – JUIZ DE DI-
REITO DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CURITIBA – CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ
F A Z S A B E R, que por este edital com o prazo de 30 (trinta)
dias, fica CITADO o réu: MARCOS ANTONIO DE OLIVEI-
RA, brasileiro, empresário, portador do RG nº 5.147.902-8/SC,
inscrito no CPF/MF sob nº 048.986.979-33, para querendo,
contestar a presente ação, no prazo legal de 15 (quinze) dias,
sob pena de não o fazendo, importar na presunção de que ad-
mitiu como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (Art. 285
do CPC), nestes autos de OPOSIÇÃO sob nº 1.021/2004, pro-
posta por PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A. contra AUTO
POSTO BM PETRO I LTDA., LUIZ CARLOS VAZ, MAR-
COS ANTONIO DE OLIVEIRA, CARLOS ANTONIO CAR-
DOSO e WILSON ROBERTO LEAL DE LIMA, no qual a au-
tora alega que, os réus AUTO POSTO BM PETRO I LTDA. e
LUIZ CARLOS VAZ, ingressaram com ação de Reintegração
de Posse – autos nº 607/2004, e, são legítimos proprietários do
fundo de comércio referente ao ponto comercial consistente
em posto de venda de combustível líquido e posto de venda de
combustível GNV, localizado na BR 116, km 110 nº 22.730,
Bairro Tatuquara, nesta Capital. Ocorre que, em 19.04.2003,
celebraram CONTRATO DE COMPRA E VENDA com os réus/
opostos pelo valor de R$ 150.000,00; valor este não quitado,
tendo em vista a devolução do cheques dados em pagamento.
Tentando reaver o negócio, a autora foi informada de que os
adquirentes não intencionavam devolver ou entregar o Imóvel,
ficando investidos na posse precária do referido Imóvel. Dian-
te do exposto, a autora não teve outra alternativa, senão a pro-
positura da presente ação. A autora requer a citação dos réus
para querendo, contestarem a presente ação, bem como a revo-
gação da liminar (autos nº 607/2004), condenação dos réus ao
das custas processuais e honorários advocatícios sobre o valor
da causa (R$ 30.000,00). DESPAHO: “Expeça-se edital de ci-
tação do réu MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA, com o pra-
zo de vinte dias. ...” Em 08.11.2004 (a) Joscelito Giovani Cé –
Juiz de Direito. E, para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados e não possam de futuro alegar ignorância, mandou o
presente edital que será publicado e afixado na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba – Capital do
Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de novembro do
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ano de dois mil e quatro. Eu, ___________________ Sylvia
Castello Branco Gradowski, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JOSCELITO GIOVANI CÉ
Juiz de Direito

R$ 234,00

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

REF. 200200080571
AÇÃO PENAL: 200280571

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO RÉU
FABIO DE CASTILHOS

PRAZO: 90 DIAS

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que nos autos em que respondeu
perante este Juízo, o réu FABIO DE CASTILHOS, OSASCO/
SP, SOLTEIRO(A), filho de GENTIL FERREIRA CASTILHOS
e LURDES CASTILHOS, atualmente em lugar incerto e não
sabido, condenado ao cumprimento da pena de A 03 ANOS E
04 MESE E 24 DIAS RECLUSAO E 40 DIAS MULTASUBS-
TITUIDA POR UMA RESTRITIVA DIREITO EM REGIME
ABERTO., como incurso nas sanções do artigo 155 PARG.4
INC.IV DUAS VEZES ART.155 PARG.4 INC.II E IV C.C.
ART.29 E 71 E ART.171 CAPUT C.C. ART.69 TODOS DO
C.PENAL. E como não foi possível intimá-lo pessoalmente,
pelo presente EDITAL o INTIMA da mencionada decisão, da
qual poderá interpor, dentro do prazo de cinco(5) dias, a contar
do término do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de
se ver passado em julgado dita decisão.
E, para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital de intimação que será afixado no
local de costume no átrio do Fórum desta Comarca e publicado
na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca.
Curitiba, 17 de janeiro de 2005.
EU Escrivã que o subscrevi.

ANTONIO FRANCO F.DA COSTA NETO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

REF. 200400022087
AÇÃO PENAL: 200422087

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO RÉU
CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS

PRAZO: 90 DIAS

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que nos autos em que respondeu
perante este Juízo, o réu CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS,
JOINVILE/SC, filho de CLAUDIO PEREIRA e MARIA FRAN-
CISCA BARBOSA, atualmente em lugar incerto e não sabido,
condenado ao cumprimento da pena de 02 ANOS E 08 MESES
DE RECLUSAO E 07 DIAS MULTA SUBSTITUIDA POR
UMA RESTRITIVA DE DIREITO EM REGIME ABERTO,
como incurso nas sanções do artigo 157 PARG.1 E 2 INC.I
C.C. ART.14 INC.II AMBOS DO C.PENAL. E como não foi
possível intimá-lo pessoalmente, pelo presente EDITAL o IN-
TIMA da mencionada decisão, da qual poderá interpor, dentro
do prazo de cinco(5) dias, a contar do término do prazo em
questão, o recurso cabível, sob pena de se ver passado em jul-
gado dita decisão.
E, para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital de intimação que será afixado no
local de costume no átrio do Fórum desta Comarca e publicado
na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca.
Curitiba, 14 de janeiro de 2005.
EU Escrivã que o subscrevi.

ANTONIO FRANCO F DA COSTA NETO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA DOS
DELITOS DE TRÂNSITO

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: RAUL ALVES DE LARA

O Doutor PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVALHO,
MM. Juiz de Direito da Terceira Vara Dos Delitos de Trânsito
da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente RAUL ALVES DE
LARA, brasileiro, casado, motorista, nascido aos 21/03/1965,
RG nº 519.167-0/PR., filho de Juvenal Alves de Lara e Julia
Batista de Lara, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer
perante este Juízo, Edifício do Fórum (Varas de Trânsito), sito
a Av. João Gualberto, nº 1740, 8º andar, Bairro Juvevê, no dia
11 de fevereiro de 2005, às 13 horas, a fim de participar da
audiência de suspensão condicional do processo, sendo que,
no caso de não aceitação da proposta de suspensão, será, na
mesma data, qualificado e interrogado nos autos de processo-
crime nº 2003.1468-6 (53/2004) que lhe move a Justiça Públi-
ca, como incurso nas sanções do artigo 306 do Código de Trân-
sito Brasileiro, devendo comparecer acompanhado de defen-
sor, ficando também citado para se ver processar, até final jul-
gamento, e ciente de que o processo seguirá à revelia se deixar
de comparecer, sem motivo justificado, a qualquer ato, não
podendo mudar de residência ou dela se ausentar, por mais de
oito dias, sem comunicar à autoridade processante o lugar onde
passará a ser encontrado.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de janeiro do ano de dois mil
e cinco. Eu, ....................... Daniele Kivel, escrivã designada,
o digitei e assino.

PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVALHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA DOS
DELITOS DE TRÂNSITO

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: AYRTON DURSKI DA SILVA

O Doutor PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVALHO,
MM. Juiz de Direito da Terceira Vara Dos Delitos de Trânsito
da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente AYRTON DURSKI DA
SILVA, brasileiro, solteiro, pintor, nascido aos 21/09/1977, RG
nº 6.502.596-5/PR, filho de Daniel Alves da Silva e Ana Maria
Durski da Silva, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer
perante este Juízo, Edifício do Fórum (Varas de Trânsito), sito
a Av. João Gualberto, nº 1740, 8º andar, Bairro Juvevê, no dia
28 de fevereiro de 2005, às 13h30min, a fim de participar da
audiência de suspensão condicional do processo, sendo que,
no caso de não aceitação da proposta de suspensão, será, na
mesma data, qualificado e interrogado nos autos de processo-
crime nº 2002.10852-2 (22/2004) que lhe move a Justiça Públi-
ca, como incurso nas sanções do artigo 306 do Código de Trân-
sito Brasileiro, devendo comparecer acompanhado de defen-
sor, ficando também citado para se ver processar, até final jul-
gamento, e ciente de que o processo seguirá à revelia se deixar
de comparecer, sem motivo justificado, a qualquer ato, não
podendo mudar de residência ou dela se ausentar, por mais de
oito dias, sem comunicar à autoridade processante o lugar onde
passará a ser encontrado.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e
cinco. Eu, .... Daniele Kivel, escrivã designada, o digitei e assino.

PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVALHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA DOS
DELITOS DE TRÂNSITO

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO
INDICIADA: ALESSANDRA DE LIMA

O Doutor PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVALHO,
MM. Juiz de Direito da Terceira Vara Dos Delitos de Trânsito
da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente a indiciada ALES-
SANDRA DE LIMA, filha de Joacir Edison Lima e Edite Al-
ves de Lima, natural de Curitiba/PR, nascida aos 01/04/1971,
portadora do RG nº 5.385.324-2/PR, pelo presente Intima-a e
chama-a a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum
(Varas de Trânsito), sito a Av. João Gualberto, nº 1740, 8º An-
dar, Bairro Juvevê, no dia 22 de fevereiro de 2005, às
13h40min, a fim de participar da audiência Preliminar de Tran-
sação Penal nos autos de Inquérito Policial nº 2004.759-2 (25/
2004), por infração do artigo 306 do Código de Trânsito Brasi-
leiro.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e
cinco. Eu, _, Daniele Kivel, escrivã designada, o digitei e assino.

PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVALHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA DOS
DELITOS DE TRÂNSITO

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: ALCIONE BALZANELLO

O Doutor PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVALHO,
MM. Juiz de Direito da Terceira Vara Dos Delitos de Trânsito
da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente ALCIONE BALZA-
NELLO, brasileiro, solteiro, garçom, nascido aos 22/03/1977,
RG nº 3.655.924/SC, filho de Antonio Balzanello e Lídia Ma-
ria Balzanello, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer
perante este Juízo, Edifício do Fórum (Varas de Trânsito), sito
a Av. João Gualberto, nº 1740, 8º andar, Bairro Juvevê, no dia
28 de fevereiro de 2005, às 13h20min, a fim de participar da
audiência de suspensão condicional do processo, sendo que,
no caso de não aceitação da proposta de suspensão, será, na
mesma data, qualificado e interrogado nos autos de processo-
crime nº 2002.1284-3 (82/2004) que lhe move a Justiça Públi-
ca, como incurso nas sanções do artigo 306 do Código de Trân-
sito Brasileiro, devendo comparecer acompanhado de defen-
sor, ficando também citado para se ver processar, até final jul-
gamento, e ciente de que o processo seguirá à revelia se deixar
de comparecer, sem motivo justificado, a qualquer ato, não
podendo mudar de residência ou dela se ausentar, por mais de
oito dias, sem comunicar à autoridade processante o lugar onde
passará a ser encontrado.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de janeiro do ano de 2005.
Eu, ......... Daniele Kivel, escrivã designada, o digitei e assino.

PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVALHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA DOS
DELITOS DE TRÂNSITO

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: LEONILDO PEDROSO

O Doutor PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVALHO,
MM. Juiz de Direito da Terceira Vara Dos Delitos de Trânsito
da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente LEONILDO PEDRO-
SO, brasileiro, casado, motorista, nascido aos 05/12/1962, RG
nº 7.944.853/PR, filho de Sebastião Pedroso e Maria Pedroso,
pelo presente cita-o e chama-o a comparecer perante este Juí-
zo, Edifício do Fórum (Varas de Trânsito), sito a Av. João Gual-
berto, nº 1740, 8º andar, Bairro Juvevê, no dia 28 de fevereiro
de 2005, às 13 horas, a fim de participar da audiência de sus-
pensão condicional do processo, sendo que, no caso de não
aceitação da proposta de suspensão, será, na mesma data, qua-
lificado e interrogado nos autos de processo-crime nº 2003.1480-
5 (76/2004) que lhe move a Justiça Pública, como incurso nas
sanções do artigo 306 do Código de Trânsito Brasileiro, deven-
do comparecer acompanhado de defensor, ficando também ci-
tado para se ver processar, até final julgamento, e ciente de que
o processo seguirá à revelia se deixar de comparecer, sem mo-
tivo justificado, a qualquer ato, não podendo mudar de residên-
cia ou dela se ausentar, por mais de oito dias, sem comunicar à
autoridade processante o lugar onde passará a ser encontrado.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de janeiro do ano de dois mil
e cinco. Eu, ....................... Daniele Kivel, escrivã designada,
o digitei e assino.

PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVALHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA DOS
DELITOS DE TRÂNSITO

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: ANTONIO MARCOS PEREIRA DE OLIVEIRA

O Doutor PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVALHO,
MM. Juiz de Direito da Terceira Vara Dos Delitos de Trânsito
da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente ANTONIO MARCOS
PEREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, eletrônico,
nascido aos 24/11/1977, RG nº 4.164.922/SC, filho de José
Pereira de Oliveira e Antoninha Antunes de Oliveira, pelo pre-
sente cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo, Edifí-
cio do Fórum (Varas de Trânsito), sito a Av. João Gualberto, nº
1740, 8º andar, Bairro Juvevê, no dia 28 de fevereiro de 2005,
às 13h10min, a fim de participar da audiência de suspensão
condicional do processo, sendo que, no caso de não aceitação
da proposta de suspensão, será, na mesma data, qualificado e
interrogado nos autos de processo-crime nº 2003.4175-6 (81/
2004) que lhe move a Justiça Pública, como incurso nas san-
ções do artigo 306 do Código de Trânsito Brasileiro, devendo
comparecer acompanhado de defensor, ficando também citado
para se ver processar, até final julgamento, e ciente de que o
processo seguirá à revelia se deixar de comparecer, sem motivo
justificado, a qualquer ato, não podendo mudar de residência
ou dela se ausentar, por mais de oito dias, sem comunicar à
autoridade processante o lugar onde passará a ser encontrado.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de janeiro do ano de dois mil
e cinco. Eu, ....................... Daniele Kivel, escrivã designada,
o digitei e assino.

PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVALHO
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO do Réu
JOSÉ CARLOS SOBRAL, com prazo de 20 (vinte) dias.

A Doutora Sonia Leifa Yeh Fuzinato- Juíza de Direito da Vara
Criminal-Família e Anexos da Comarca de Assaí - PR. na for-
ma da lei, etc...

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu JOSÉ CARLOS
SOBRAL, vulgo “Mascate”, brasileiro, solteiro, filho de Abdi-
as Curvelo Sobral e Jandira de Souza Sobral, atualmente em
lugar incerto e não sabido, conforme consta dos autos, pelo
presente INTIMA-LO - para comparecer perante este Juízo, para
proceder ao levantamento da fiança depositada, nos Autos de
Processo Crime sob nº 23/92.

Dado e Passado, Nesta Cidade e Comarca de Assaí – Estado do
Paraná, aos 27 dias do mês de dezembro do ano de 2.004.
Eu_______________________(Odalvo Viana Marques), Au-
xiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.-

Sonia Leifa Yeh Fuzinato
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO do Requerido IVO VIEIRA
DOS SANTOS, com prazo de 20 (vinte) dias.

A Doutora Sonia Leifa Yeh Fuzinato- Juíza de Direito da Vara
Criminal-Família e Anexos da Comarca de Assaí - PR. na for-
ma da lei, etc...

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o requerente IVO
VIEIRA DOS SANTOS, brasileiro, separado judicialmente, fi-

lho de Maximiano Vieira Cunha e Editi Viera Santos, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, conforme consta dos au-
tos, pelo presente INTIMA-LO - a fim de que compareça pe-
rante este Juízo, para proceder ao levantamento do valor depo-
sitado, nos Autos de Execução de Prestação Alimentícia sob nº
89/97.

Dado e Passado, Nesta Cidade e Comarca de Assaí – Estado do
Paraná, aos 29 dias do mês de novembro do ano de 2.004.
Eu_______________________(Odalvo Viana Marques), Au-
xiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.-

Sonia Leifa Yeh Fuzinato
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO da Ré CLAUDETE LISBOA
DA SILVA, com prazo de 20 (vinte) dias.

A Doutora Sonia Leifa Yeh Fuzinato- Juíza de Direito da Vara
Criminal-Família e Anexos da Comarca de Assaí - PR. na for-
ma da lei, etc...

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente a ré CLAUDETE LIS-
BOA DA SILVA, brasileira, viúva de Ozéas Leão da Silva, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, conforme consta dos
autos, pelo presente INTIMA-LA - a fim de que compareça
perante este Juízo, para proceder ao levantamento da fiança
depositada, nos Autos de Inquérito Policial sob nº 94/00.

Dado e Passado, Nesta Cidade e Comarca de Assaí – Estado do
Paraná, aos 07 de dias do mês de Dezembro do ano de 2.004.
Eu_______________________(Odalvo Viana Marques), Au-
xiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.-

Sonia Leifa Yeh Fuzinato
Juíza de Direito

Juízo de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de
Campo Mourão, Estado do Paraná. Edital de Citação do
requerido Anderson Joaquim de Oliveira com prazo de 30
(trinta) dias. Faz saber a todos quantos o presente edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, expedido autos sob nº
004.2004 de Busca e Apreensão, movida por Omni S/A - Cre-
dito, Financiamento e Investimento, em face de Anderson Joa-
quim de Oliveira, que pelo presente com prazo de 30(trinta)
dias a contar da primeira publicação na imprensa, fica devida-
mente citado o requerido Anderson Joaquim de Oliveira, brasi-
leiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 637.3081
e inscrito no CPF/MF sob nº 01785970909, atualmente em lu-
gar incerto, dos termos da presente ação, bem como para con-
testar, querendo dentro do prazo legal de 03(três) dias, ou ain-
da dentro do mesmo prazo, pleitear a purgação da mora, se já
tiver pago 40% do preço financiado, tudo de conformidade com
o resumo da inicial, a seguir: Omni S/A - Crédito, Financia-
mento e Investimento, move a presente ação de Busca e Apre-
ensão, em face de Anderson Joaquim de Oliveira, alegando que
celebrou com o mesmo um contrato de crédito sob nº 1.184/
001474.03 no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a ser pago
em 24 parcelas mensais no valor de R$ 756,13 (setecentos e
cinqüenta e seis reais e treze centavos) cada, destinado a aqui-
sição do seguinte veiculo: marca/modelo Volkswagem/Santana
2.0i, gasolina, 4 portas, tipo passeio, ano 1999, cor branca, pla-
ca JTR 6831, chassi nº 9BWZZZ327XP002260. Ocorre que o
requerido não cumpriu com sua obrigação, deixando de efetuar
os respectivos pagamentos, tornando-se devedor ao autor da
importância de R$ 11.107,61, devidamente notificado, o re-
querido quedou-se inerte, não restando outra maneira se não a
via judicial para a requerente reaver o seu crédito. Requereu a
busca e apreensão do veiculo, bem como a citação do requeri-
do, para no prazo legal, contestar a ação, ou purgar a mora.
Deu-se a causa a importância de 756,13 (setecentos e cinqüen-
ta e seis reais e treze centavos). Tudo de conformidade ainda
com o r. despacho de fls 22, a seguir transcrito. Cls 024/04.
Cite-se por edital com prazo de 30 dias. Campo Mourão, 26 de
março de 2004.(a) Rui A.Cruz - Juiz de Direito. Advertência do
artigo 285 do Código de Processo Civil: “Não sendo contesta-
da a ação, presumir-se-ão aceitos como verídicos os fatos arti-
culados pelo autor”. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do
mês de maio do ano de dois mil e quatro.

R$ 198,00

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PR
AV. JOSÉ CUSTÓDIO DE OLIVEIRA, 2065 - CENTRO
CEP: 87301-020 FONE (0XX44) 523-1754 - RAMAL 221

1.ª Vara Criminal da Comarca de Campo Mourão.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ZICO ORTIZ DOS SAN-
TOS, COM PRAZO DE QUINZE DIAS, NA FORMA DA LEI.

O Doutor JULIANO ALBINO MÂNICA, MM. Juiz de Direito
da 1.ª Vara Criminal e Tribunal do Júri da Comarca de Campo
Mourão, Estado do Paraná etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
sendo possível citar pessoalmente o réu Zico Ortiz dos Santos,
brasileiro, RG n.º 5.690.508 SSP/PR, nascido aos 09/12/1970,
natural de Campo Mourão/PR, filho de Jocelim Ortiz dos San-
tos e Maria Cândida Macedo dos Santos, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente CITA-O a comparecer pe-
rante este Juízo, Edifício do Fórum Local, no dia 22/02/2005,
às 14:00 horas, a fim de se realizar seu interrogatório, nos au-
tos de Processo Crime n.º 073/99, em que a Justiça Pública
move contra o réu, como incurso nas sanções do Art. 1555,

Comarcas do Interior
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Campo Mourão
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parágrafo 4.º, inciso IV, do Código Penal. Devendo o réu com-
parecer acompanhado de advogado sob pena de lhe ser nomea-
do defensor dativo. Para o conhecimento de todos foi expedido
o presente edital que será publicado no Diário da Justiça e afi-
xado no saguão deste Fórum, lugar de costume. Campo Mou-
rão, 10 de novembro de 2005. Eu _______ (Shirlei Terezinha
Pereira) Escrivã Designada, que o digitei e subscrevi.

SHIRLEI TEREZINHA PEREIRA
Escrivã Designada

Autorizada através da Portaria n.º 001/04

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PR
AV. JOSÉ CUSTÓDIO DE OLIVEIRA, 2065 - CENTRO
CEP: 87301-020 FONE (0XX44) 523-1754 - RAMAL 221

1.ª Vara Criminal da Comarca de Campo Mourão.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Doutor JULIANO ALBINO MÂNICA, MM. Juiz de Direito
da 1.ª Vara Criminal e Tribunal do Júri da Comarca de Campo
Mourão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
na forma da lei, etc.

INTIMA, o réu JOÃO JULIÃO DA ROCHA, para que com-
pareça a audiência admonitória, nos autos de Processo Crime
n.º 072/96, deste Juízo, em que é autora a Justiça Pública e réu
João Julião da Rocha, como incurso nas sanções do Art. 121,
“caput”, c/c. Art. 14, II, todos do Código Penal, sob pena de
regressão de regime, a se realizar no dia 15/02/2005, às 16:30
horas, na Sala de Audiências desta Primeira Vara Criminal da
Comarca de Campo Mourão/PR. E não tendo sido possível in-
tima-lo pessoalmente, foi expedido este edital, que será afixa-
do nos locais de costume, bem como publicado no Diário da
Justiça.

Campo Mourão, 05 de janeiro de 2004. Eu _____ (Shirlei Tere-
zinha Pereira) Escrivã Designada, que o digitei e subscrevi.

SHIRLEI TEREZINHA PEREIRA
Escrivã Designada

Autorizada Através da Portaria n.º 001/04

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CASCAVEL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S): ROSANGELA
ZANDI RAMALHO IVANEI BATISTA DE OLIVEIRA

AUTOS Nº 2004.3582-3
PRAZO – 15 DIAS

A Doutora SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES, Juiz
de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Esta-
do do Paraná, etc...

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a ROSANGELA ZAN-
DI RAMALHO, filho de Amador Ramalho e de Jessi Zandi
Ramalho e IVANEI BATISTA DE OLIVEIRA, filho de Ana
Batista de Oliveira, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local,
no dia 16.02.2005, às 15:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
art. 288, parágrafo único e art. 157, §2º, inc. I e II e art. 146,
§1º, art. 157, §2º, inc. I, II e V, art. 1º da lei nº.2.252/54 e art,
180, “caput” do do Código Penal. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês
de janeiro do ano de dois mil e cinco. Eu, ______(Maria de
Fátima Pacheco) escrivã, o digitei e subscrevi.

Sandra Regina Bittencourt Simões
Juíza de Direito Substituta

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CASCAVEL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):
· MIROCA – PECUÁRIA E REFLORESTAMENTO LTDA

· MYRIAN MARCONDES FESTUGATO
· JOÃO ARTHUR FESTUGATO HORTA

AUTOS Nº 195/2001
PRAZO – 15 DIAS

A Doutora SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES, Juiz
de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Esta-
do do Paraná, etc...

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a MIROCA – PECUÁ-
RIA E REFLORESTAMENTO LTDA, MYRIAN MAR-
CONDES FESTUGATO e JOÃO ARTHUR FESTUGATO
HORTA, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 17.02.2005,
às 10:40 horas,  a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) art. 288, pará-
grafo único e art. 38, “caput” da lei nº9.605/98. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos
15 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e cinco. Eu,
_________________________(Maria de Fátima Pacheco) es-
crivã, o digitei e subscrevi.

Sandra Regina Bittencourt Simões
Juíza de Direito Substituta

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Cascavel-
PARANÁ. Av. Tancredo Neves n. 2320-Ed. do Fórum-Fone/
Fax: (0xx45) 226-0270.LUIZ FERNANDO CARVALHO-
ESCRIVÃO. JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CASCAVEL/PARANÁ-EDI-
TAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
VARCILEI CARNEIRO,com prazo de 30 (trinta) DIAS.O
DOUTOR SERGIO LUIZ KREUZ, JUIZ DE DIREITO DA
TERCEIRA VARA CÍVEL,DA COMARCA DE CASCAVEL,
ESTADO DO PARANÁ,etc.FAZ SABER a todos quantos o
presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem, princi-
palmente ao requerido VARCILEI CARNEIRO,que por este
Juízo e cartório se processam aos termos dos autos de BUSCA
E APREENSAO FIDUCIARIA, sob nº 000217/2003 em que
BANCO DIBENS S/A move contra VARCILEI CARNEIRO,do
inteiro teor da presente ação,e que foi, procedida a BUSCA E
APREENSÃO do seguinte bem:Veículo Ford Verona LX 1.8i,
ano de fabricação 1994,ano modelo 1994,de cor branca,a álco-
ol, chassi nº9BFZZZ54ZRB583950,placas BYC-3365,desta
cidade e comarca de Cascavel,que foi depositado em mãos do
depositário particular,Sr. Cleverson Hinselmann de Oliveira,o
qual comprometendo-se a não abrir mão do veículo sob a sua
guarda,na forma da lei.Tem o presente edital o prazo de trinta
(30) dias,e a finalidade de CITAÇÃO do requerido VARCILEI
CARNEIRO,do inteiro teor da presente,ciente de que queren-
do, poderá contestar a mesma no prazo legal de três (03)
dias,ou,se já tiver pago 40% (quarenta por cento) do preço
financiado,requerer purgação da mora,sob penas do artigo 285
do CPC”.não sendo contestada a presente ação,se presumirão
aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial.Mandou
expedir o presente edital que será fixado no local de costume e
publicado na forma da lei. DADO E PASSADO em Cartório,
nesta cidade e Comarca de Cascavel,Estado do Paraná,12 de
julho de 2.004.EU (a)(VERÔNICA TEIXEIRA FIDELES),
Funcionária Juramentada, que digitei e subscrevi. (a) VERÔ-
NICA TEIXEIRA FIDELES- FUNC. JURAMENTADA-SUBS-
CRIÇÃO AUTORIZADA PELA PORTARIA Nº01/2003-(art.
225,VII,CPC).

R$ 180,00

Comarca de Cianorte – Estado do Paraná
Juizado Especial Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

O Doutor César Ghizoni, MM. Juiz Substituto do Juizado Es-
pecial Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, na
forma da Lei,

F A Z S A B E R a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que
por este Juízo tramitam os autos de Termo Circunstanciado nº
145/2002, em que é infrator CLAUDECIR RICARDO DE SOU-
ZA, filho de Geraldo Ricardo de Souza e de Mercedes Batista
de Souza, residente na Rua Guararapes, 288, na cidade de Jus-
sara, PR, e, não sendo possível intimá-lo pessoalmente, fica
pelo presente edital INTIMADO de que em data de 22.12.2004,
por decisão deste Juízo foi convertida a pena restritiva de direi-
tos aplicada (prestação de serviços a comunidade) em pena pri-
vativa de liberdade, pelo prazo de 06 (seis) meses, em regime
aberto, bem como comparecer perante este Juízo, Edifício do
Fórum , Sala de audiências do Juizado Especial Criminal, no
dia 17 de março de 2005, às 09:00 horas, a fim de estar presen-
te à audiência admonitória nos autos supramencionados. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Cianorte, Estado do Para-
ná, aos 05 de janeiro de 2005. Eu, _____________, (Maria Suely
Vieira Santini), Auxiliar de Cartório, o subscrevi e certifico
inexistir nos autos, outro(s) endereço(s).

(a) Cesar Ghizoni
Juiz Substituto

Comarca de Cianorte – Estado do Paraná
Juizado Especial Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

O Doutor César Ghizoni, MM. Juiz Substituto do Juizado Es-
pecial Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, na
forma da Lei,

F A Z S A B E R a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que
por este Juízo tramitam os autos de Termo Circunstanciado nº
220/2003, em que é infrator SÉRGIO DOS SANTOS SOUZA,
filho de Noal Rocha de Souza e de Lourdes Fatima dos Santos
Souza, residente na rua Parecis, 932, nesta cidade e Comarca
de Cianorte, PR, e, não sendo possível intimá-lo pessoalmente,
fica pelo presente edital INTIMADO de que em data de
22.12.2004, por decisão deste Juízo foi convertida a pena res-
tritiva de direitos aplicada (prestação de serviços a comunida-
de) em pena privativa de liberdade, pelo prazo de 15 (quinze)
dias de detenção, em regime aberto, bem como comparecer
perante este Juízo, Edifício do Fórum , Sala de audiências do
Juizado Especial Criminal, no dia 17 de março de 2005, às 10:15
horas, a fim de estar presente à audiência admonitória nos au-
tos supramencionados. Dado e passado nesta cidade e comarca
de Cianorte, Estado do Paraná, aos 11 de janeiro de 2005. Eu,
_______, (Maria Suely Vieira Santini), Auxiliar de Cartório, o
subscrevi e certifico inexistir nos autos, outro(s) endereço(s).

(a) Cesar Ghizoni
Juiz Substituto

Comarca de Cianorte – Estado do Paraná
Juizado Especial Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

O Doutor Fernando Swain Ganem, MM. Juiz de Direito do
Juizado Especial Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do
Paraná, na forma da Lei,

F A Z S A B E R a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que
por este Juízo tramitam os autos de Termo Circunstanciado nº
286/2003, em que é infrator JOÃO BATISTA GERONIMO, fi-
lho de José Abílio Geronimo e de Maria da Luz Lemos, resi-
dente na rua Mundo Novo, 301, na cidade de Jussara, PR, e,
não sendo possível intimá-lo pessoalmente, fica pelo presente
edital INTIMADO de que em data de 22.12.2004, por decisão
deste Juízo foi convertida a pena restritiva de direitos aplicada
(prestação de serviços a comunidade) em pena privativa de li-
berdade, pelo prazo de 06 (seis) meses, em regime aberto, bem
como comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum , Sala
de audiências do Juizado Especial Criminal, no dia 16 de mar-
ço de 2005, às 09:00 horas, a fim de estar presente à audiência
admonitória nos autos supramencionados. Dado e passado nes-
ta cidade e comarca de Cianorte, Estado do Paraná, aos 05 de
janeiro de 2005. Eu, _____________, (Maria Suely Vieira San-
tini), Auxiliar de Cartório, o subscrevi e certifico inexistir nos
autos, outro(s) endereço(s).

(a) Cesar Ghizoni
Juiz Substituto

Comarca de Cianorte – Estado do Paraná
Juizado Especial Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

O Doutor César Ghizoni, MM. Juiz Substituto do Juizado Es-
pecial Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, na
forma da Lei,

F A Z S A B E R a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que
por este Juízo tramitam os autos de Termo Circunstanciado nº
410/2002, em que é infrator LEANDRO ANTAL, filho de
Oswaldo Antal e de Juraci da Silva Antal, residente na rua Por-
fírio Pizini, 211, nesta cidade e Comarca de Cianorte, PR, e,
não sendo possível intimá-lo pessoalmente, fica pelo presente
edital INTIMADO de que em data de 30.12.2004, por decisão
deste Juízo foi convertida a pena restritiva de direitos aplicada
(prestação pecuniária) em pena privativa de liberdade, pelo
prazo de 06 (seis) meses, em regime aberto, bem como compa-
recer perante este Juízo, Edifício do Fórum , Sala de audiênci-
as do Juizado Especial Criminal, no dia 17 de março de 2005,
às 09:30 horas, a fim de estar presente à audiência admonitória
nos autos supramencionados. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Cianorte, Estado do Paraná, aos 05 de janeiro de
2005. Eu, _____________, (Maria Suely Vieira Santini), Auxi-
liar de Cartório, o subscrevi e certifico inexistir nos autos,
outro(s) endereço(s).

(a) Cesar Ghizoni
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL DA COMARCA DE CIANORTE - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS

O DOUTOR CESAR GHIZONI, MM. Juiz Substituto do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do
Paraná, FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que por este Juízo tramita os autos
de Termo Circunstanciado nº 147/2003, em que figura como
denunciado(s) abaixo qualificado(s), e, constando que o(s)
mesmo(s) encontram-se em lugar incerto até a presente data,
INTMA-O(S) através deste edital, para que no prazo de 05 (cin-
co) dias, compareça ao Fórum e apresente justificação ao des-
cumprimento das condições da transação, sob pena de conver-
são em pena privativa de liberdade.
ACUSADO(S): SEBASTIÃO VALENTIM FERNANDES, fi-
lho de Maria José Fernandes
AUTOS Nº 147/2003 - Termo Circunstanciado
Imputação: Arts. 136, 150 e 329 do CP e art. 62 da LCP
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cianorte, PR, aos
05 de janeiro de 2005. Eu, (Maria Suely Vieira Santini), Auxi-
liar de cartório que digitei e subscrevo.

César Ghizoni
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL DA COMARCA DE CIANORTE - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS

O DOUTOR CESAR GHIZONI, MM. Juiz Substituto do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do
Paraná, FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que por este Juízo tramita os autos
de Termo Circunstanciado nº 175/2004, em que figura como
denunciado(s) abaixo qualificado(s), e, constando que o(s)
mesmo(s) encontram-se em lugar incerto até a presente data,
INTMA-O(S) através deste edital, para que no prazo de 05 (cin-
co) dias, compareça ao Fórum e apresente justificação ao des-
cumprimento das condições da transação, sob pena de conver-
são em pena privativa de liberdade.
ACUSADO(S): IRACI SILVANA FELIPE, filha de Francisco
Felipe e de Lazara Maria Lima
AUTOS Nº 175/2004 - Termo Circunstanciado
Imputação: Art. 42 da Lei de Contravenções Penais
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cianorte, PR, aos
05 de janeiro de 2005. Eu, (Maria Suely Vieira Santini), Auxi-
liar de cartório que digitei e subscrevo.

César Ghizoni
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL DA COMARCA DE CIANORTE - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS

O DOUTOR CESAR GHIZONI, MM. Juiz Substituto do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do
Paraná, FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que por este Juízo tramita os autos
de Termo Circunstanciado nº 262/2002, em que figura como
denunciado(s) abaixo qualificado(s), e, constando que o(s)
mesmo(s) encontram-se em lugar incerto até a presente data,
INTMA-O(S) através deste edital, para que no prazo de 05 (cin-
co) dias, compareça ao Fórum e apresente justificação ao des-
cumprimento das condições da transação, sob pena de conver-
são em pena privativa de liberdade.
ACUSADO(S): CARLOS EDUARDO LAURENTE, filho de
Augusto Claudenir Laurente e de Lucir de Fátima Rosa Lau-
rente
AUTOS Nº 262/2002 - Termo Circunstanciado
Imputação: art. 16 da Lei nº 6.368/76
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cianorte, PR, aos
06 de janeiro de 2005. Eu, (Maria Suely Vieira Santini), Auxi-
liar de cartório que digitei e subscrevo.

César Ghizoni
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL DA COMARCA DE CIANORTE - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS

O DOUTOR CESAR GHIZONI, MM. Juiz Substituto do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do
Paraná, FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que por este Juízo tramita os autos
de Termo Circunstanciado nº 321/2003, em que figura como
denunciado(s) abaixo qualificado(s), e, constando que o(s)
mesmo(s) encontram-se em lugar incerto até a presente data,
INTMA-O(S) através deste edital, para que no prazo de 05 (cin-
co) dias, compareça ao Fórum e apresente justificação ao des-
cumprimento das condições da transação, sob pena de conver-
são em pena privativa de liberdade.
ACUSADO(S): REINALDO GONÇALVES LANDES, filho de
Joaquim Gonçalves Landes e de Almerinda de Abreu Landes
AUTOS Nº 321/2003 - Termo Circunstanciado
Imputação: Art. 310 do Código de Transito Brasileiro
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cianorte, PR, aos
05 de janeiro de 2005. Eu, (Maria Suely Vieira Santini), Auxi-
liar de cartório que digitei e subscrevo.

César Ghizoni
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL DA COMARCA DE CIANORTE - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS

O DOUTOR CESAR GHIZONI, MM. Juiz Substituto do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do
Paraná, FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que por este Juízo tramita os autos
de Termo Circunstanciado nº 443/2002, em que figura como
denunciado(s) abaixo qualificado(s), e, constando que o(s)
mesmo(s) encontram-se em lugar incerto até a presente data,
INTMA-O(S) através deste edital, para que no prazo de 05 (cin-
co) dias, compareça ao Fórum e apresente justificação ao des-
cumprimento das condições da transação, sob pena de conver-
são em pena privativa de liberdade.
ACUSADO(S): OSMAIR VIEIRA TOMAZ, filho de Edson
Benedito Tomaz e de Noemia Vieira Tomaz
AUTOS Nº 443/2002 - Termo Circunstanciado
Imputação: Art. 309 do Código de Trânsito Brasileiro
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cianorte, PR, aos
05 de janeiro de 2005. Eu, (Maria Suely Vieira Santini), Auxi-
liar de cartório que digitei e subscrevo.

César Ghizoni
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL DA COMARCA DE CIANORTE - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS

O DOUTOR CESAR GHIZONI, MM. Juiz Substituto do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do
Paraná, FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que por este Juízo tramita os autos
de Termo Circunstanciado nº 459/2002, em que figura como
denunciado(s) abaixo qualificado(s), e, constando que o(s)
mesmo(s) encontram-se em lugar incerto até a presente data,
INTMA-O(S) através deste edital, para que no prazo de 05 (cin-
co) dias, compareça ao Fórum e apresente justificação ao des-
cumprimento das condições da transação, sob pena de conver-
são em pena privativa de liberdade.
ACUSADO(S): MARCOS RODRIGUES, filho de Natal Ro-
drigues e de Maria Aparecida Rodrigues
AUTOS Nº 459/2002 - Termo Circunstanciado
Imputação: art. 307 do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cianorte, PR, aos
12 de janeiro de 2005. Eu, (Maria Suely Vieira Santini), Auxi-
liar de cartório que digitei e subscrevo.

César Ghizoni
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL DA COMARCA DE CIANORTE - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 10 (dez) DIAS

O DOUTOR FERNANDO SWAIN GANEM, MM. Juiz de Di-
reito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Cianorte,
Estado do Paraná, FAZ SABER a todos que o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que por este Juízo trami-
ta os autos de Termo Circunstanciado nº 532/2002, em que fi-
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gura como denunciado(s) abaixo qualificado(s), e, constando
que o(s) mesmo(s) encontram-se em lugar incerto até a presen-
te data, INTMA-O(S) através deste edital, para que no prazo de
05 (cinco) dias, compareça ao Fórum e apresente justificação
ao descumprimento das condições da transação, sob pena de
conversão em pena privativa de liberdade.
ACUSADO(S): SIVALDO BEZERRA SANTOS, filho de He-
leno Bezerra dos Santos e de Tereza Virginia dos Santos
AUTOS Nº 532/2002 - Termo Circunstanciado
Imputação: Arts. 62 e 42 da Lei de Contravenções Penais.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cianorte, PR, aos
03 de janeiro de 2005. Eu, (Maria Suely Vieira Santini), Auxi-
liar de cartório que digitei e subscrevo.

César Ghizoni
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL DA COMARCA DE CIANORTE - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 10 (dez) DIAS

O DOUTOR FERNANDO SWAIN GANEM, MM. Juiz de Di-
reito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Cianorte,
Estado do Paraná, FAZ SABER a todos que o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que por este Juízo trami-
ta os autos de Termo Circunstanciado nº 622/2001, em que fi-
gura como infratoro(es) abaixo qualificado(s), e, constando que
o(s) mesmo(s) encontram-se em lugar incerto até a presente
data, INTMA-O(S) através deste edital, para que compareça ao
Juizado Especial Criminal, a fim de apresentar justificativa do
descumprimento da pena lhe imposta nos autos, sob pena de
revogação para um regime mais rigoroso.
ACUSADO(S): ELISANGELA FERREIRA LISBOA, filha de
Manoel Ferreira Lisboa e de Jucely dos Santos Lisboa
AUTOS N 622/2001 - Termo Circunstanciado
Imputação: Art. 248 do Código Penal
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cianorte, PR, aos
10 de novembro de 2004. Eu, (Marcos Henrique Romualdo da
Silva), Secretário Designado que digitei e subscrevo.

Marcos Henrique Romualdo da Silva
Secretário Designado

Port. 001/01

Comarca de Cianorte – Estado do Paraná
Juizado Especial Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

O Doutor Fernando Swain Ganem, MM. Juiz de Direito do
Juizado Especial Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do
Paraná, na forma da Lei,

F A Z S A B E R a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que
por este Juízo tramitam os autos de Termo Circunstanciado nº
452/2003, em que é infrator CLAUDINEI FERREIRA DINIZ,
filho de Antonio Ferreira Diniz e de Helena Pereira Diniz, resi-
dente embaixo do viaduto da Avenida Goiás, nessa cidade e
Comarca de Cianorte, PR, e, não sendo possível intimá-lo pes-
soalmente, fica pelo presente edital INTIMADO de que em data
de 22.12.2004, por decisão deste Juízo foi convertida a pena
restritiva de direitos aplicada (prestação de serviços a comuni-
dade) em pena privativa de liberdade, pelo prazo de 03 (três)
meses, em regime aberto, bem como comparecer perante este
Juízo, Edifício do Fórum , Sala de audiências do Juizado Espe-
cial Criminal, no dia 16 de março de 2005, às 09:30 horas, a
fim de estar presente à audiência admonitória nos autos supra-
mencionados. Dado e passado nesta cidade e comarca de Cia-
norte, Estado do Paraná, aos 05 de janeiro de 2005. Eu, ______,
(Maria Suely Vieira Santini), Auxiliar de Cartório, o subscrevi
e certifico inexistir nos autos, outro(s) endereço(s).

(a) Cesar Ghizoni
Juiz Substituto

Comarca de Cianorte – Estado do Paraná
Juizado Especial Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

O Doutor Fernando Swain Ganem, MM. Juiz de Direito do
Juizado Especial Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do
Paraná, na forma da Lei,

F A Z S A B E R a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que
por este Juízo tramitam os autos de Termo Circunstanciado nº
491/2002, em que é infrator CELSO PINHEIRO DA SILVA,
filho de José Alves da Silva e de Aurora Pinheiro, nascido aos
10.05.1966, residente na Avenida Ceará, 161, zona 04, nesta
cidade e Comarca de Cianorte, PR, e, não sendo possível inti-
má-lo pessoalmente, fica pelo presente edital INTIMADO de
que em data de 13.12.04, por decisão deste Juízo foi converti-
da a pena restritiva de direitos aplicada (prestação de serviços
a comunidade) em pena privativa de liberdade, pelo prazo de
03 (três) meses, em regime aberto, bem como comparecer pe-
rante este Juízo, Edifício do Fórum , Sala de audiências do
Juizado Especial Criminal, no dia 25 de fevereiro de 2005, às
10:00 horas, a fim de estar presente à audiência admonitória
nos autos supramencionados. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Cianorte, Estado do Paraná, aos 28 de dezembro de
2004. Eu, _____________, (Maria Suely Vieira Santini), Auxi-
liar de Cartório, o subscrevi e certifico inexistir nos autos,
outro(s) endereço(s).

(a) Fernando Swain Ganem
Juiz de Direito

Comarca de Cianorte – Estado do Paraná
Juizado Especial Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

O Doutor Fernando Swain Ganem, MM. Juiz de Direito do
Juizado Especial Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do
Paraná, na forma da Lei,

F A Z S A B E R a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que
por este Juízo tramitam os autos de Termo Circunstanciado nº
576/2003, em que é infratora HELENA SILVA CARVALHO
SILVA, filha de Oliveira Carvalho e de Euripes da Silva Carva-
lho, nascida aos 04.01.1949, residente na rua Porto Seguro,
700, nesta cidade e Comarca de Cianorte, PR, e, não sendo
possível intimá-lo pessoalmente, fica pelo presente edital IN-
TIMADO de que em data de 30.08.2004, por decisão deste Ju-
ízo foi convertida a pena restritiva de direitos aplicada (presta-
ção pecuniária) em pena privativa de liberdade, pelo prazo de
03 (três) meses, em regime aberto e a comparecer perante este
Juízo, Edifício do Fórum , Sala de audiências da Única Vara
Criminal, no dia 27 de janeiro de 2005, às 09:00 horas, a fim de
estar presente à audiência admonitória nos autos supramencio-
nados. Dado e passado nesta cidade e comarca de Cianorte,
Estado do Paraná, aos 10 de novembro de 2004. Eu,
_____________, (Marcos Henrique Romualdo da Silva), Se-
cretário Designado, o subscrevi e certifico inexistir nos autos,
outro(s) endereço(s).

Marcos Henrique Romualdo da Silva
Secretário Designado
Aut/Port. 001/2001

Comarca de Cianorte – Estado do Paraná
Juizado Especial Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

O Doutor Fernando Swain Ganem, MM. Juiz de Direito do
Juizado Especial Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do
Paraná, na forma da Lei,

F A Z S A B E R a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que
por este Juízo tramitam os autos de Termo Circunstanciado nº
637/2001, em que é infrator MARCO ROBERTO FRANCIS-
CO RIBEIRO, filho de Jacyr de Carvalho Ribeiro e de Maria
Aparecida Ribeiro, nascido aos 21.11.1976, residente na rua
Pelicano, 300, nesta cidade e Comarca de Cianorte, PR, e, não
sendo possível intimá-lo pessoalmente, fica pelo presente edi-
tal INTIMADO de que em data de 13.12.04, por decisão deste
Juízo foi convertida a pena restritiva de direitos aplicada (pres-
tação de serviços a comunidade) em pena privativa de liberda-
de, pelo prazo de 06 (seis) meses, em regime aberto, bem como
comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum , Sala de
audiências do Juizado Especial Criminal, no dia 25 de feverei-
ro de 2005, às 09:30 horas, a fim de estar presente à audiência
admonitória nos autos supramencionados. Dado e passado nes-
ta cidade e comarca de Cianorte, Estado do Paraná, aos 28 de
dezembro de 2004. Eu, _____________, (Maria Suely Vieira
Santini), Auxiliar de Cartório, o subscrevi e certifico inexistir
nos autos, outro(s) endereço(s).

(a) Fernando Swain Ganem
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL DA COMARCA DE CIANORTE - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS

O DOUTOR CESAR GHIZONI, MM. Juiz Substituto do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do
Paraná, FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que por este Juízo tramita os autos
de Termo Circunstanciado nº 625/2002, em que figura como
denunciado(s) abaixo qualificado(s), e, constando que o(s)
mesmo(s) encontram-se em lugar incerto até a presente data,
INTMA-O(S) através deste edital, para que no prazo de 05 (cin-
co) dias, compareça ao Fórum e apresente justificação ao des-
cumprimento das condições da transação, sob pena de conver-
são em pena privativa de liberdade.
ACUSADO(S): CLAUDIOMIRO TIMOTEO, filho de José Ti-
moteo e de Esterlita Macedo Timoteo
AUTOS Nº 625/2002 - Termo Circunstanciado
Imputação: art. 16 da Lei 6.368/76
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cianorte, PR, aos
11 de janeiro de 2005. Eu, (Maria Suely Vieira Santini), Auxi-
liar de cartório que digitei e subscrevo.

César Ghizoni
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL DA COMARCA DE CIANORTE - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS

O DOUTOR CESAR GHIZONI, MM. Juiz Substituto do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do
Paraná, FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que por este Juízo tramita os autos
de Termo Circunstanciado nº 626/2003, em que figura como
denunciado(s) abaixo qualificado(s), e, constando que o(s)
mesmo(s) encontram-se em lugar incerto até a presente data,
INTMA-O(S) através deste edital, para que no prazo de 05 (cin-
co) dias, compareça ao Fórum e apresente justificação ao des-
cumprimento das condições da transação, sob pena de conver-
são em pena privativa de liberdade.
ACUSADO(S): EDILSON DA SILVA, nascido aos 15.07.1982,

natural de Jussara, PR
AUTOS Nº 626/2003 - Termo Circunstanciado
Imputação: Ameaça e resistência a prisão
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cianorte, PR, aos
06 de janeiro de 2005. Eu, (Maria Suely Vieira Santini), Auxi-
liar de cartório que digitei e subscrevo.

César Ghizoni
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL DA COMARCA DE CIANORTE - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS

O DOUTOR CESAR GHIZONI, MM. Juiz Substituto do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do
Paraná, FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que por este Juízo tramita os autos
de Termo Circunstanciado nº 801/2002, em que figura como
denunciado(s) abaixo qualificado(s), e, constando que o(s)
mesmo(s) encontram-se em lugar incerto até a presente data,
INTMA-O(S) através deste edital, para que no prazo de 05 (cin-
co) dias, compareça ao Fórum e apresente justificação ao des-
cumprimento das condições da transação, sob pena de conver-
são em pena privativa de liberdade.
ACUSADO(S): PAULO CESAR FURTADO VICENTE, filho
de João Batista Vicente e de Shirlei Rubens Furtado
AUTOS Nº 801/2002 - Termo Circunstanciado
Imputação: Art. 16 da Lei 6.368/76 e art. 19 da LCP
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cianorte, PR, aos
05 de janeiro de 2005. Eu, (Maria Suely Vieira Santini), Auxi-
liar de cartório que digitei e subscrevo.

César Ghizoni
Juiz Substituto

Comarca de Cianorte – Estado do Paraná
Juizado Especial Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

O Doutor Fernando Swain Ganem, MM. Juiz de Direito do
Juizado Especial Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do
Paraná, na forma da Lei,

F A Z S A B E R a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que
por este Juízo tramitam os autos de Termo Circunstanciado nº
669/2002, em que é infratora RUTH LEMES RIBEIRO, filha
de Lazaro Lemes Ribeiro e de Maria Lima Carvalho Ribeiro,
nascida aos 20.04.1971, residente na rua Antonio Zubioli, 55,
na cidade de São Tomé, PR, e, não sendo possível intimá-lo
pessoalmente, fica pelo presente edital INTIMADO de que em
data de 13.12.04, por decisão deste Juízo foi convertida a pena
restritiva de direitos aplicada (prestação pecuniária) em pena
privativa de liberdade, pelo prazo de 02 (dois) meses, em regi-
me aberto, bem como comparecer perante este Juízo, Edifício
do Fórum , Sala de audiências do Juizado Especial Criminal,
no dia 25 de fevereiro de 2005, às 09:00 horas, a fim de estar
presente à audiência admonitória nos autos supramencionados.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cianorte, Estado do
Paraná, aos 28 de dezembro de 2004. Eu, _______, (Maria Suely
Vieira Santini), Auxiliar de Cartório, o subscrevi e certifico
inexistir nos autos, outro(s) endereço(s).

(a) Fernando Swain Ganem
Juiz de Direito

Comarca de Cianorte – Estado do Paraná
Juizado Especial Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

O Doutor Fernando Swain Ganem, MM. Juiz de Direito do
Juizado Especial Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do
Paraná, na forma da Lei,

F A Z S A B E R a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que
por este Juízo tramitam os autos de Termo Circunstanciado nº
693/2002, em que é infrator ROBSON HENRIQUE HAUBRI-
CHT FURTADO, filho de Arlindo Dutra Furtado e de Natalia
Haubricht Furtado, residente na rua Arapongas, 523, na cidade
de Umuarama, PR, e, não sendo possível intimá-lo pessoal-
mente, fica pelo presente edital INTIMADO de que em data de
22.12.2004, por decisão deste Juízo foi convertida a pena res-
tritiva de direitos aplicada (prestação pecuniária) em pena pri-
vativa de liberdade, pelo prazo de 06 (seis) meses, em regime
aberto, bem como comparecer perante este Juízo, Edifício do
Fórum , Sala de audiências do Juizado Especial Criminal, no
dia 16 de março de 2005, às 10:00 horas, a fim de estar presen-
te à audiência admonitória nos autos supramencionados. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Cianorte, Estado do Para-
ná, aos 05 de janeiro de 2005. Eu, _____________, (Maria Suely
Vieira Santini), Auxiliar de Cartório, o subscrevi e certifico
inexistir nos autos, outro(s) endereço(s).

(a) Cesar Ghizoni
Juiz Substituto

Comarca de Cianorte – Estado do Paraná
Juizado Especial Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

O Doutor Fernando Swain Ganem, MM. Juiz de Direito do
Juizado Especial Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do
Paraná, na forma da Lei,

F A Z S A B E R a todos, quanto ao presente edital virem ou

dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que
por este Juízo tramitam os autos de Termo Circunstanciado nº
728/2003, em que é infratora IRACEMA LUCIO DE SOUZA,
filha de Marcelino Lucio e de Marcelina de Souza, nascida aos
09.09.1961, residente na rua Jutai, s/nº, na cidade de Indianó-
polis, PR, e, não sendo possível intimá-lo pessoalmente, fica
pelo presente edital INTIMADO de que em data de 13.12.04,
por decisão deste Juízo foi convertida a pena restritiva de direi-
tos aplicada (prestação de serviços a comunidade) em pena pri-
vativa de liberdade, pelo prazo de 03 (três) meses, em regime
aberto, bem como comparecer perante este Juízo, Edifício do
Fórum , Sala de audiências do Juizado Especial Criminal, no
dia 25 de fevereiro de 2005, às 09:00 horas, a fim de estar
presente à audiência admonitória nos autos supramencionados.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cianorte, Estado do
Paraná, aos 28 de dezembro de 2004. Eu, _____________,
(Maria Suely Vieira Santini), Auxiliar de Cartório, o subscrevi
e certifico inexistir nos autos, outro(s) endereço(s).

(a) Fernando Swain Ganem
Juiz de Direito

Comarca de Cianorte – Estado do Paraná
Juizado Especial Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

O Doutor César Ghizoni, MM. Juiz Substituto do Juizado Es-
pecial Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, na
forma da Lei,

F A Z S A B E R a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que
por este Juízo tramitam os autos de Termo Circunstanciado nº
760/2003, em que é infrator JOSÉ ALUIZIO PAZINATO JU-
NIOR, filho de José Aluízio Pazinato e de Idalina Barela Pazi-
nato, residente na Avenida Espírito Santo, 316, nesta cidade e
Comarca de Cianorte, PR, e, não sendo possível intimá-lo pes-
soalmente, fica pelo presente edital INTIMADO de que em data
de 22.12.2004, por decisão deste Juízo foi convertida a pena
restritiva de direitos aplicada (prestação pecuniária) em pena
privativa de liberdade, pelo prazo de 15 (quinze) dias de deten-
ção, em regime aberto, bem como comparecer perante este Ju-
ízo, Edifício do Fórum , Sala de audiências do Juizado Especi-
al Criminal, no dia 17 de março de 2005, às 10:00 horas, a fim
de estar presente à audiência admonitória nos autos supramen-
cionados. Dado e passado nesta cidade e comarca de Cianorte,
Estado do Paraná, aos 06 de janeiro de 2005. Eu, ____, (Maria
Suely Vieira Santini), Auxiliar de Cartório, o subscrevi e certi-
fico inexistir nos autos, outro(s) endereço(s).

(a) Cesar Ghizoni
Juiz Substituto

Comarca de Cianorte – Estado do Paraná
Juizado Especial Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

A Doutora Fernando Swain Ganem, MM. Juiz de Direito do
Juizado Especial Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do
Paraná, na forma da Lei,

F A Z S A B E R a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que
por este Juízo tramitam os autos de Termo Circunstanciado nº
784/2002, em que é infrator ANDRELINO JUNIOR DA SIL-
VA, filho de Andrelino da Silva e de Julia Sateles da Silva,
residente na rua Londrina, 459, e, não sendo possível intimá-lo
pessoalmente, fica pelo presente edital INTIMADO de que em
data de 05.09.2003, por decisão deste Juízo foi convertida a
pena restritiva de direitos aplicada (prestação de serviços à co-
munidade) em pena privativa de liberdade, pelo prazo de 30
dias, em regime aberto e a comparecer perante este Juízo, Edi-
fício do Fórum , Sala de audiências da Única Vara Criminal, no
dia 28 de janeiro de 2005, às 09:00 horas, a fim de estar pre-
sente à audiência admonitória nos autos supramencionados.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cianorte, Estado do
Paraná, aos 03 de setembro de 2004. Eu, _____________, (Mar-
cos Henrique Romualdo da Silva), Secretario Designado o subs-
crevi e certifico inexistir nos autos, outro(s) endereço(s).

Marcos Henrique Romualdo da Silva
Secretario Designado
Aut/Port. 001/2001

Comarca de Cianorte – Estado do Paraná
Juizado Especial Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

O Doutor Cesar Ghizoni, MM. Juiz Substituto do Juizado Es-
pecial Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, na
forma da Lei,

F A Z S A B E R a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que
por este Juízo tramitam os autos de Termo Circunstanciado nº
801/2002, em que é infrator GENECIR SERGIO PIRES DOS
SANTOS, filho de Ademar Sérgio dos Santos e de Maria Rosa
Pires dos Santos, residente na rua Águia, 221, Conjunto João
de Barros, nesta cidade e Comarca de Cianorte, PR, e, não sen-
do possível intimá-lo pessoalmente, fica pelo presente edital
INTIMADO de que em data de 22.12.2004, por decisão deste
Juízo foi convertida a pena restritiva de direitos aplicada (pres-
tação de serviços a comunidade) em pena privativa de liberda-
de, pelo prazo de 06 (seis) meses, em regime aberto, bem como
comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum , Sala de
audiências do Juizado Especial Criminal, no dia 16 de março
de 2005, às 09:00 horas, a fim de estar presente à audiência



5252525252 5ª feira | 20/Jan/20055ª feira | 20/Jan/20055ª feira | 20/Jan/20055ª feira | 20/Jan/20055ª feira | 20/Jan/2005

admonitória nos autos supramencionados. Dado e passado nes-
ta cidade e comarca de Cianorte, Estado do Paraná, aos 05 de
janeiro de 2005. Eu, _____________, (Maria Suely Vieira San-
tini), Auxiliar de Cartório, o subscrevi e certifico inexistir nos
autos, outro(s) endereço(s).

(a) Cesar Ghizoni
Juiz Substituto

Comarca de Cianorte – Estado do Paraná
Juizado Especial Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

O Doutor Fernando Swain Ganem, MM. Juiz de Direito da
Única Vara Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do Para-
ná, na forma da Lei,

F A Z S A B E R a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que
por este Juízo tramitam os autos de Termo Circunstanciado nº
848/2002, em que é infrator MARCELO DE SOUZA IZIDO-
RO, filho de Antonio Divino Izidoro e de Sonia de Souza Izi-
doro, residente na rua Iguaçu, 281, nesta cidade e Comarca de
Cianorte, PR, e, não sendo possível intimá-lo pessoalmente,
fica pelo presente edital INTIMADO de que em data de
03.09.2004, por decisão deste Juízo foi convertida a pena res-
tritiva de direitos aplicada (prestação pecuniária) em pena pri-
vativa de liberdade, pelo prazo de 01 (um) ano, em regime aberto
e a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum , Sala de
audiências da Única Vara Criminal, no dia 14 de abril de 2005,
às 14:30 horas, a fim de estar presente à audiência admonitória
nos autos supramencionados. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Cianorte, Estado do Paraná, aos 21 de dezembro de
2004. Eu, _____________, (Maria Suely Vieira Santini), Auxi-
liar de cartório, o subscrevi e certifico inexistir nos autos,
outro(s) endereço(s).

Maria Suely Vieira Santini
Auxiliar de cartório
Aut/Port. 001/2001

JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL DA COMARCA DE CIANORTE - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS

O DOUTOR CESAR GHIZONI, MM. Juiz Substituto do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do
Paraná, FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que por este Juízo tramita os autos
de Termo Circunstanciado nº 030/2002, em que figura como
denunciado(s) abaixo qualificado(s), e, constando que o(s)
mesmo(s) encontram-se em lugar incerto até a presente data,
INTMA-O(S) através deste edital, para que no prazo de 05 (cin-
co) dias, compareça ao Fórum e apresente justificação ao des-
cumprimento das condições da transação, sob pena de conver-
são em pena privativa de liberdade.
ACUSADO(S): RODRIGO PETRIS DA SILVA, filho de Ed-
son Rocha da Silva e de Maria Alice Petris da Silva
AUTOS Nº 030/2002 - Termo Circunstanciado
Imputação: art. 16 da Lei 6.368/76
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cianorte, PR, aos
06 de janeiro de 2005. Eu, (Maria Suely Vieira Santini), Auxi-
liar de cartório que digitei e subscrevo.

César Ghizoni
Juiz Substituto

Formosa do Oeste

EDITAL DE CITAÇÃO, GERALDO JOSÉ PERERIA,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O Dr. RODRIGO RODRIGUES DIAS, Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL
sob nº 117/2002 em que a FAZENDA NACIONAL move con-
tra GEJOPER COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS
LTDA. e GERALDO JOSÉ PEREIRA, sendo o presente ob-
jeto de CITAÇÃO do sócio-executado GERALDO JOSÉ
PEREIRA inscrito no CPF/MF sob n.º 116.226.369-53, resi-
dente e domiciliado em lugar não sabido, para que no prazo de
5 (CINCO) dias, PAQUE a dívida e encargos indicados na
petição inicial e nas Certidões de Dívidas Ativas nº.
90696000414-56, com o valor orriginário de: R$ 479,44 em
07/08/2002, que deverá ser devidamente atualizada e acrescida
de juros, correção monetária, bem como, das custas e encargos
legais, ou no mesmo nomeie bens para garantia do débito, sob
pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a garantia
da execução. ADVERTÊNCIA: “Não sendo embagada a ação
de execução, se presumirão aceitos pela parte Devedora como
verdadeiros os fatos alegados pelo exeqüente (art. 285, “in
fine”, do CPC)”. PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (TRIN-
TA) DIAS.Para o conhecimento de todos e que ninguém ale-
gue ignorância, expediu-se o presente, na forma da lei. Comar-
ca de Formosa do Oeste, 02 de dezembro de 2004. Eu ‘___’
(JAYME PEREIRA AYRES), Escrivão Cível que o lavrei e subs-
crevo, autorizado pela Portaria nº 001/95, deste Juízo.

EDITAL DE CITAÇÃO, MUNIZ DE FREITAS E CIA
LTDA., e MARILDA FANHANI FUFII, COM PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.

O Dr. RODRIGO RODRIGUES DIAS, Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL
sob nº 164/2003 e o apenso 272/2003 em que a FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra MUNIZ
DE FREITAS E CIA LTDA. e MARILDA FANHANI FU-

JII, sendo o presente objeto de CITAÇÃO da empresa execu-
tada, MUNIZ DE FREITAS E CIA LTDA., CNPJ nº
01.241.885/0001-83, e MARILDA FANHANI FUJII inscrita
no CPF/MF sob n.º 754.003.679-68, resdiente e domiciliada
em lugar incerto, para que no prazo de 5 (CINCO) dias, PA-
QUEM a dívida e encargos indicados na petição inicial e nas
Certidões de Dívidas Ativas nºs. 2714435-7, 2717795-6 e
2691954-1, com o valor de: R$ 4.808,06 em 25/10/2004, que
deverá ser devidamente atualizada e acrescida de juros, corre-
ção monetária, bem como, das custas e encargos legais, ou no
mesmo nomeie bens para garantia do débito, sob pena de pe-
nhora de tantos bens quantos bastem para a garantia da execu-
ção. ADVERTÊNCIA: “Não sendo embagada a ação de exe-
cução, se presumirão aceitos pela parte Devedora como ver-
dadeiros os fatos alegados pelo exeqüente (art. 285, “in fine”,
do CPC)”. PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (TRINTA)
DIAS.Para o conhecimento de todos e que ninguém alegue ig-
norância, expediu-se o presente, na forma da lei. Comarca de
Formosa do Oeste, 26 de novembro de 2004. Eu ‘___’ (JAYME
PEREIRA AYRES), Escrivão Cível que o lavrei e subscrevo,
autorizado pela Portaria nº 001/95, deste Juízo.

EDITAL DE CITAÇÃO, RONIVALDO APARECIDO DE
CARVALHO, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

O Dr. RODRIGO RODRIGUES DIAS, Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que nos autos de EXECUÇÃO DE ALI-
MENTOS sob nº 310/2003, em que NAYARA RUI DIAS move
contra RONIVALDO APARECIDO DE CARVALHO, sen-
do o presente o objeto de CITAÇÃO do Requerido, RONI-
VALDO APARECIDO DE CARVALHO, brasileiro, soltei-
ro, do comércio, que encontra-se residindo em lugar incerto,
para que no prazo de TRÊS (03) dias, efetue o pagamento do
débito alimentício no valor de R$ 246,28 (duzentos e quarenta
e seis reais e vinte e oito centavos), comprove que o fez ou
justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de ser decre-
tada sua prisão civil. ADVERTÊNCIA: “...não sendo contes-
tada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadei-
ros os fatos articulados pelo Exeqüente. (art. 285, “in fine”,
CPC). Para o conhecimento de todos e que ninguém alegue
ignorância, expediu-se o presente, na forma da lei. Comarca de
Formosa do Oeste, 12 de novembro de 2004. Eu ‘___’ (JAYME
PEREIRA AYRES), Escrivão Cível que o lavrei e subscrevo,
autorizado pela Partaria nº 001/95, deste Juízo.

EDITAL DE CITAÇÃO, ELIANA DA SILVA MAIA COR-
REA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O Dr. RODRIGO RODRIGUES DIAS, Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL
sob nº 034/2003 em que a FAZENDA NACIONAL move con-
tra E. S. MAIA CORREA CONFECÇÕES e ELIANA DA
SILVA MAIA CORREA, sendo o presente objeto de CITA-
ÇÃO da sócia-executada ELIANA DA SILVA MAIA COR-
REA inscrita no CPF/MF sob n.º 023.852.919-32, resdiente e
domiciliada em lugar não sabido, para que no prazo de 5 (CIN-
CO) dias, PAQUE a dívida e encargos indicados na petição
inicial e nas Certidões de Dívidas Ativas nº. 9040216642-73,
com o valor de: R$ 2.989,10 em 30/09/2002, que deverá ser
devidamente atualizada e acrescida de juros, correção monetá-
ria, bem como, das custas e encargos legais, ou no mesmo no-
meie bens para garantia do débito, sob pena de penhora de tan-
tos bens quantos bastem para a garantia da execução. ADVER-
TÊNCIA: “Não sendo embagada a ação de execução, se pre-
sumirão aceitos pela parte Devedora como verdadeiros os fa-
tos alegados pelo exeqüente (art. 285, “in fine”, do CPC)”.
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (TRINTA) DIAS.Para o
conhecimento de todos e que ninguém alegue ignorância, ex-
pediu-se o presente, na forma da lei. Comarca de Formosa do
Oeste, 02 de dezembro de 2004. Eu ‘___’ (JAYME PEREIRA
AYRES), Escrivão Cível que o lavrei e subscrevo, autorizado
pela Portaria nº 001/95, deste Juízo.

EDITAL DE CITAÇÃO, ADALTO SANTOS PARENTE,
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

O Dr. RODRIGO RODRIGUES DIAS, Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que nos autos de CONVERSÃO EM
SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO sob nº 434/2004, em que SIL-
VANA PIZOLATO move contra ADALTO SANTOS PAREN-
TE, sendo o presente o objeto de CITAÇÃO do Requerido,
ADALTO SANTOS PARENTE, brasileiro, separado judici-
almente, residente e domiciliado em lugar incerto, para que tome
conhecimento da petição inicial, e apresente contestação no
prazo de QUINZE (15) DIAS, sob pena de revelia. ADVER-
TÊNCIA: “Não sendo contestada a ação, se presumirão acei-
tos pela parte requerida como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor”. Para o conhecimento de todos e que ninguém ale-
gue ignorância, expediu-se o presente, na forma da lei. Comar-
ca de Formosa do Oeste, 29 de Novembro de 2004. Eu ‘___’
(JAYME PEREIRA AYRES), Escrivão Cível que o lavrei e subs-
crevo, autorizado pela Partaria nº 001/95, deste Juízo.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, DE JOSÉ RO-
BERTO DE MOURA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

O Dr. RODRIGO RODRIGUES DIAS, Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que nos autos de PEDIDO DE ALI-
MENTOS sob nº 102/2004, em que ELTON JHONES TRI-
BUTINI DE MOURA e ALINE TRIBUTINI DE MOURA
move contra JOSÉ ROBERTO DE MOURA, sendo o presen-
te o objeto de CITAÇÃO do Requerida, JOSÉ ROBERTO
DE MOURA, brasileiro, solteiro, trabalhador autônomo, resi-
dente e domiciliado em lugar ignorado, dos temos da petição
inicial, bem como, a sua INTIMAÇÃO, para que compareça
perante este Juízo, acompanhado de advogado, dia 09 DE
MARÇO DE 2005, às 13:30 HORAS, acompanhado de até
três (03) testemunhas, para participar da audiência de Concili-
ação, Instrução e Julgamento, ficando ciente que o não compa-

recimento implicará revelia e confissão quanto a matéria de
fato, bem como, que poderá, em audiência e através de advoga-
do, ofertar sua defesa. ADVERTÊNCIA: “...a ausência do
réu importará em revelia, além de confissão da matéria de fato
(Artigo 7º, 2ª parte, Lei 5.478/68)” e “...não sendo contestada
a ação, se presumirão aceitos pela parte requerida como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo autor (Art. 285, inf fine, 319
do CPC)”. Para o conhecimento de todos e que ninguém ale-
gue ignorância, expediu-se o presente, na forma da lei. Comar-
ca de Formosa do Oeste, 16 de Novembro de 2004. Eu ‘___’
(JAYME PEREIRA AYRES), Escrivão Cível que o lavrei e subs-
crevo, autorizado pela Portaria nº 001/95, deste Juízo.

EDITAL DE INTIMAÇÃO, MUNIZ DE FREITAS E CIA
LTDA., COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A Drª. RAFAELA ZARPELON, Juíza de Direito da Vara Cí-
vel da Comarca de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL,
sob nº 172/2003 em que a FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ move contra MUNIZ DE FREITAS E CIA
LTDA, DA Nº 02716020-4 e 02716021-2, sendo o presente o
objeto de INTIMAÇÃO da empresa Executada MUNIZ DE
FREITAS E CIA LTDA, CGC/MF Nº 01.241.885/0001-83,
da penhora realizada nos autos supra mendionados, sobre os
seguinte bens: “a) Uma (01) Máquina de Costura reta c/motor
elétrico, marca Mitisubish n.º 93110199; Uma (01) Máquina
de Costura reta c/motor elétrico marca Mitisubishi n.º 93110143;
c) Uma (01) Máquina de Costura reta c/motor elétrico marca
Mitisubishi n.º 93110184”. Bem como, para que no prazo de
TRINTA (30) dias, querendo, opor embargos através de advo-
gado. ADVERTÊNCIA: “Não sendo embargada a ação a exe-
cução, se presumirão aceitos pela parte Devedora como ver-
dadeiros os fatos alegado pelo exeqüente (art. 285 do CPC)”.
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (TRINTA) DIAS. Para o
conhecimento de todos e que ninguém alegue ignorância, ex-
pediu-se o presente, na forma da lei. Comarca de Formosa do
Oeste, 23 de Dezembro de 2004. Eu ‘___’ (JAYME PEREIRA
AYRES), Escrivão Cível que o lavrei e subscrevo, autorizado
pela Portaria nº 001/95, deste Juízo.

EDITAL DE INTIMAÇÃO, LENITA ALVES DE CARVA-
LHO DICCOLI, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

O Dr. RODRIGO RODRIGUES DIAS, Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que nos autos de INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS sob nº 220/99, em que MARINA TOKIE
ADATIHARA, VERA LÚCIA PERIERA DE SOUZA e
NEUZA PETERNELA ALEGRA move contra ELEUZA
MARIA JULIÃO e EDITORA FRONTEIRA LTDA., sendo
o presente o objeto de INTIMAÇÃO da representante legal da
2ª Ré, LENITA ALVES DE CARVALHO DICCOLI, brasi-
leira, casada, jornalista, para que no prazo de CINCO (05) dias,
constitua novo defensor, regularizando a representação proces-
sual da Editora Fronteira Ltda. Para o conhecimento de todos e
que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente, na for-
ma da lei. Comarca de Formosa do Oeste, 09 de novembro de
2004. Eu ‘___’ (JAYME PEREIRA AYRES), Escrivão Cível
que o lavrei e subscrevo, autorizado pela Partaria nº 001/95,
deste Juízo.

R$ 90,00

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU MARIA OLIVIA MAR-
TINS, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da
Vara Criminal e Anexos, move os termos dos autos de Processo
Crime nº 199/02, em que é ré: MARIA OLIVIA MARTINS,
brasileira, solteira, natural de Realeza –Pr., nascida em 20/07/
1968, filha de Antônio Martins e Ondina de Souza Martins,
como incurso nas penas do artigo 155, § 4º, inciso IV, do Códi-
go Penal. E, como consta dos autos que o réu se encontra em
lugar incerto, mandou expedir o presente edital, com prazo de
vinte (20) dias, pelo qual fica CITADO a comparecer perante
este Juízo, na sala das audiências em o Fórum local no dia 14
de FEVEREIRO de 2.005, às 16:30 horas, para ser interrogado
perante este Juízo. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados, mandou expedir o referido edital que será
afixado no lugar publico de costume e publicado no diário da
Justiça do Estado do Paraná. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, aos quatorze
(14) dias do mês de Janeiro (01) do ano de dois mil e cinco
(2.005). Eu __ (Ivo de Aquino), Escrivão, o digitei e subscrevi.
(Fls. 01)

CAROLINA ARANTES DA CONCEIÇÃO,
Juíza Substituta.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JUVENTINO JACINTO
DASSOLER, COM O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da
Vara Criminal e Anexos, move os termos dos autos de Processo
Crime nº 228/03, em que é réu: JUVENTINO JACINTO DAS-
SOLER, brasileiro, divorciado, portador da cédula de identida-
de sob nº 842.207/RS., natural de Lageado – RS., nascido em
03/07/53, filho de Lino Antônio Dassoler e Verônica Mallmann
Dassoler, como incurso nas penas do artigo 10 da Lei nº 9.437/
97. E, como consta dos autos que o réu se encontra em lugar
incerto, mandou expedir o presente edital, com prazo de quin-

ze (15) dias, pelo qual fica CITADO a comparecer perante este
Juízo, na sala das audiências em o Fórum local no dia 15 de
FEVEREIRO de 2.005, às 08:30 horas, para ser interrogado
perante este Juízo. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados, mandou expedir o referido edital que será
afixado no lugar publico de costume e publicado no diário da
Justiça do Estado do Paraná. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, aos quatorze
(14) dias do mês de Janeiro (01) do ano de dois mil e cinco
(2.005). Eu _ (Ivo de Aquino), Escrivão, o digitei e subscrevi.
(Fls. 01)

CAROLINA ARANTES DA CONCEIÇÃO,
Juíza Substituta.

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO.
EDITAL DE INTERDIÇÃO

COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS

PROCESSO Nº 25/2004. INTERDIÇÃO. REQUERIDO pôr
ZILMA VIEIRA MARCHIORO, para interdição de ALZIRA
APARECIDA MARTINS, tramitando na 1ª Vara Cível e Ane-
xos de Francisco Beltrão, Paraná, sita a rua Tenente Camargo –
2112. CAUSA: - Deficiência mental, em virtude de moléstia
que a torna incapacitada. LIMITE DA CURATELA: - Total in-
capacidade para exercer pessoalmente os atos da vida civil.
CURADORA: ZILMA VIEIRA MARCHIORO, brasileira, ca-
sada, comerciante, portadora do RG nº 7.749.151-1 e CPF
039.981.399-31, residente na Av. Iguaçu, s/nº, município de
Nova Esperança do Sudoeste, nesta Comarca de Francisco Bel-
trão. – E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou
expedir o presente, que será afixado no local de costume e pu-
blicado na forma da lei, por três (3) vezes e com intervado de
dez (10) dias. OBS: AS PARTES, GOZAM DOS BENEFÍCI-
OS DA JUSTIÇA GRATUÍTA.

Francisco Beltrão, 03 de janeiro de 2005.

ALCEMAR SOARES
ESCRIVÃO

CAROLINA ARANTES DA CONCEIÇÃO
DA 1ª VARA CÍVEL E ANEXOS

JUÍZA SUBSTITUTA

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL
DE GOIOERÊ - PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO(S) RÉU(S):
ELECIO PEREIRA DOS SANTOS - AP. nº 106/00-Trasla-
do - Com prazo de 90 dias.

A Dra. ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA, Juíza Subs-
tituta da Vara Criminal de Goioerê, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de noventa dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente ao réu ELECIO PE-
REIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, lavrador, natural
de Viçosa – Al, filho de Severino Pereira do Santos e Helena
Cândida Ferreira dos Santos, residente na Av. Recife 379, mu-
nicípio de Moreira Sales, INTIME(M)-SE o(s) acusado(s) da
sentença de fls. 95/100, cuja parte decisória tem o seguinte teor:
Julgo Procedente a denuncia, no efeito de CONDENAR, ELE-
CIO PEREIRA DOS SANTOS, incursos nas penas do art.
155, par. 4º, inc. IV, do Código Penal. Seguindo as diretrizes
do art. 59 do Código Penal, tendo uma circunstância desfavo-
rável (comportamento da vítima), e considerando para a hipó-
tese o critério de quatro meses a cada circunstância desfavorá-
vel, fixo a pena-base em 02(dois) anos e 04(quatro) meses de
reclusão, e 15(quinze) dias-multa, sendo cada dia-multa no
mínimo legal, face presunção de miserabilidade do réu. Exis-
tem atenuantes por ser o agente menor de 21 anos de idade por
ocasião do fato (CP, 65, I), e pela confissão espontânea do réu
perante autoridade policial e judicial (CP, 65, III, “d”), pelo
atenuo a pena privativa de liberdade em quatro meses, encon-
trando (02) dois anos de reclusão, e a de multa em 05 dias-
multa, totalizando 10(dez) dias-multa, sendo cada dia-multa
no mínimo legal, a ser corrigida até o pagamento, tornando-
as definitivas à falta de outra causa modificadora. Para iní-
cio do cumprimento da pena privativa de liberdade fixo o regi-
me aberto, o que faço com esteio na alínea “c”, parágrafo 2º,
do art. 33. Cabível a substituição da pena de liberdade por duas
restritivas de direitos (CP, art.44), pelo que a SUBSTITUO por
(a) prestação de serviço à comunidade ou entidade pública
por tempo e modo previsto no art. 46 do Código Penal, e ainda,
(b) limitação de fim de semana pelo período da pena privativa
de liberdade, segundo tempo e local regido no art. 48 do Códi-
go Penal, sendo que para o caso de inexistir casa de albergado
ou estabelecimento similar, consubstanciar-se-á esta restritiva
em recolhimento domiciliar, TUDO sob expressa ressalva de
conversão (CP, 44, par. 4º e 5º). Indevido benefício do sursis
(CP, 77, III). Reconheço ao acusado direito de recurso em li-
berdade ante natureza e qualidade das penas. Condeno o réu a
pagar custas processuais pro rata.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
mandei expedir o presente edital que será Publicado e afixado
em local de costume no átrio do Fórum local.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Goioerê, Estado do
Paraná, aos vinte e oito dias do mês de outubro do ano de dois
mil e quatro. Eu ________ (Elza Maria Barbosa) - Escrivã, que
subscrevi.
EHI.

ELZA MARIA BARBOSA
Escrivã do Crime

(autorizada pela portaria 06/04)

Francisco Beltrão

Goioerê
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JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL
DE GOIOERÊ - PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO(S) RÉU(S):
ORIVALDO CARDOSO - AP. nº 66/02 - Com prazo de 90
dias.

A Dra. ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA, Juíza Subs-
tituta da Vara Criminal de Goioerê, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de noventa dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente ao réu ORIVALDO
CARDOSO, brasileiro, solteiro, natural de Moreira Sales - PR,
filho de Hilda Cardoso, residente na Av. Fortaleza nº 884, em
Moreira Sales – Pr, nesta comarca, INTIME(M)-SE o(s)
acusado(s) da sentença de fls. 99/105, cuja parte decisória tem
o seguinte teor: Julgo Procedente a denuncia, no efeito de
CONDENAR, ORIVALDO CARDOSO, como nas penas do
art. 155, par. 4º, inc. IV do Código Penal. E outrossim, com
esteio no art. 386, inc. VI, do Código de Processos, ABSOL-
VÊ-LO quanto ao de corrupção de menor. Seguindo as diretri-
zes do art. 59 do Código Penal, tendo uma circunstancia desfa-
vorável (comportamento da vítima), e considerando na hipóte-
se critério de seis meses a cada circunstancia, fixo pena-base
em 02(dois) anos e 06(seis) meses de reclusão, e 20(vinte) dias-
multa, sendo cada dia-multa no mínimo legal, face miserabili-
dade. Existe atenuante por ser agente menor de vinte e um anos
de idade por ocasião do fato (CP, 65, I) e pela confissão espon-
tânea perante autoridade (CP, 65, III, “d”). Pelo ATENUO a
pena privativa de liberdade em seis meses, encontrando (02)
dois anos de reclusão, e a de multa em 10 dias-multa, totali-
zando 10(dez) dias-multa, sendo cada dia-multa no mínimo
legal, a ser corrigida até pagamento, tornando-as definiti-
vas à falta de outra causa modificadora. Para início do cum-
primento da pena privativa de liberdade fixo o regime aberto,
o que faço com esteio na alínea “c”, parágrafo 2º, do art. 33, do
Código Penal. Cabível a substituição da pena privativa de li-
berdade por duas restritivas de direitos (CP, art. 44), pelo que a
SUBSTITUO por (a) prestação de serviço à comunidade ou
entidade pública por tempo e modo previsto no art. 46 do Có-
digo Penal, e ainda, (b) limitação de fim de semana pelo perí-
odo da pena privativa de liberdade, segundo tempo local regido
no art. 48 do Código Penal, sendo que para o caso de inexistir
casa de albergado ou estabelecimento similar, consubstanciar-
se-á esta restritiva em recolhimento domiciliar, TUDO sob ex-
pressa ressalva de conversão (CP, 44, par. 4º e 5º). Indevido
benefício do sursis(CP, 77, III). Reconheço ao réu direito de
recurso em liberdade face natureza e qualidade das penas. Con-
deno o acusado a pagar custas processuais salvo impossibilida-
de de fazê-lo.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
mandei expedir o presente edital que será Publicado e afixado
em local de costume no átrio do Fórum local.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Goioerê, Estado do
Paraná, aos vinte e oito dias do mês de outubro do ano de dois
mil e quatro. Eu___________________(Elza Maria Barbosa) -
Escrivã, que subscrevi.
EHI.

ELZA MARIA BARBOSA
Escrivã do Crime

(autorizada pela portaria 06/0

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL
DE GOIOERÊ - PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO(S) RÉU(S):
JOAQUIM PEREIRA CALDAS - AP. nº 161/94 - Com pra-
zo de 90 dias.

A Dra. ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA, Juíza Subs-
tituta da Vara Criminal de Goioerê, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de noventa dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente ao réu JOAQUIM
PEREIRA CALDAS, brasileiro, solteiro, natural de Goioerê -
PR, filho de Zeferino Pereira e Maria Ferreira Caldas,
INTIME(M)-SE o(s) acusado(s) da sentença de fls. 91/96, cuja
parte decisória tem o seguinte teor: Julgo Procedente a denun-
cia, no efeito de CONDENAR, JOAQUIM PEREIRA CAL-
DAS, como incurso nas sanções do artigo 157, caput, do Códi-
go Penal, individualizando a pena pelo sistema trifásico. Ha-
vendo três circunstâncias judiciais desfavoráveis (personalida-
de do agente, conseqüências do crime, comportamento das ví-
timas), e tendo por critério no caso seis meses a cada circuns-
tancia, fixo pena base em cinco anos e seis meses de reclusão,
e trinta dias multa, esta última no mínimo legal ante declarada
e presumida miserabilidade do réu. Há atenuante vez que o
acusado confessou autoria perante autoridade policial (CP, art.
65, inc. III, al. “d”) e ATENUO a pena privativa de liberdade
em seis meses e a de multa em dez dias, encontrando cinco
anos de reclusão, e vinte dias-multa, mantendo a última no
mínimo legal em quantidade e qualidade face miserabilida-
de, tornando-as definitivas à falta de outra causa modifica-
dora. Como regime inicial para cumprimento da pena privativa
de liberdade fixo o fechado, ex vi o art. 33, e par. 3º, do Código
Penal, considerando as circunstancias judiciais desfavoráveis,
notadamente diante da personalidade do réu estar voltada à prá-
tica reiterada de delitos, principalmente contra o patrimônio.
Inaplicável substituição da pena privativa de liberdade por pe-
cuniária, face ausência de requisito (Código Penal, art. 60, §2º),
ou ainda, para restritiva de direitos, sendo a clausura a medida
mais indicada atualmente (Código Penal, art. 44). Não conce-
do igualmente sursis ante peremptórios termos do art. 77 do
Código Penal. Vedo ao acusado JOAQUIM direito de recorrer
em liberdade para o específico fim de assegurar a aplicação da
lei penal, tanto que o réu sumiu após iniciado este processo
criminal, tendo decorrido vários anos sem que se saiba do res-
pectivo paradeiro. Condeno o réu a pagar custas processuais.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
mandei expedir o presente edital que será Publicado e afixado
em local de costume no átrio do Fórum local.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Goioerê, Estado do

Paraná, ao primeiro dia do mês de novembro do ano de dois mil
e quatro. Eu______________________(Elza Maria Barbosa) -
Escrivã, que subscrevi.
EHI.

ELZA MARIA BARBOSA
Escrivã do Crime

(autorizada pela portaria 06/0

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL
DE GOIOERÊ - PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO(S) RÉU(S):
ALISSON LUIZ DE QUEIROZ - AP. nº 08/99 - Com prazo
de 90 dias.

A Dra. ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA, Juíza Subs-
tituta da Vara Criminal de Goioerê, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de noventa dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente ao réu ALISSON
LUIZ DE QUEIROZ, brasileiro, solteiro, natural de Mariluz -
PR, filho de Benedito Dias Tortola e Josefa Alexandre de Quei-
roz, residente na Av. João Adamo, nº 1443, em Moreira Sales-
Pr, INTIME(M)-SE o(s) acusado(s) da sentença de fls. 102/
107, cuja parte decisória tem o seguinte teor: Julgo Procedente
a denuncia, no efeito de CONDENAR, ALISSON LUIZ DE
QUEIROZ, como incurso nas penas do art. 155, caput, do
Código Penal. Seguindo as diretrizes do art. 59 do Código Pe-
nal, sendo duas circunstancias desfavoráveis (personalidade do
agente e comportamento da vitima), e considerando para a hi-
pótese o critério de dois meses e a cada circunstancia desfavo-
rável, fixo a pena-base em 01(um) ano e 04(quatro) meses de
reclusão, e 16(dezesseis) dias-multa, sendo cada dia-multa no
mínimo legal, face presunção de miserabilidade do acusado.
Existe atenuante pela confissão espontânea do réu perante au-
toridade policial (CP, 65, III, “d”), pelo que atenuo a pena pri-
vativa de liberdade em quatro meses, encontrando (01) um ano
de reclusão, e a de multa em 04 dias multa, totalizando 12(doze)
dias-multa, sendo cada dia-multa no mínimo legal, corrigida
até o pagamento. Ademais, adiante da causa de especial dimi-
nuição pelo arrependimento posterior (CP, 16, Lei nº 9.807/99,
14), e por que o ato voluntário do agente sucedeu após suges-
tão de terceiro (Nardo Vereador) e na presença de policial (JOSE
FORTUNATO FRASSON – f.73/4), diminuo as penas em 1/
3(um terço), encontrando 08(oito) meses de reclusão e 08(oito)
dias-multa, tornando-as definitivas à falta de outra causa
modificadora. Para início do cumprimento da pena privativa
de liberdade o regime aberto, o que faço com esteio na alínea
parágrafo 2º, do art. 33, do Código Penal. Cabível a substitui-
ção da pena privativa de liberdade por uma restritiva de direi-
tos (CP, art. 44), pelo que a SUBSTITUO por prestação de
serviço à comunidade ou entidade pública, por tempo e modo
previsto no art. 46 do Código Penal, tudo sob expressa ressalva
de conversão (CP, 44, par. 4º e 5º). Condeno o réu a pagar
custas processuais.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
mandei expedir o presente edital que será Publicado e afixado
em local de costume no átrio do Fórum local.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Goioerê, Estado do
Paraná, ao primeiro dia do mês de novembro do ano de dois mil
e quatro. Eu_____________________(Elza Maria Barbosa) -
Escrivã, que subscrevi.
EHI.

ELZA MARIA BARBOSA
Escrivã do Crime

(autorizada pela portaria 06/0

VARA CRIMINAL E ANEXOS
COMARCA DE GOIOERÊ – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S): VALDENIR DE
LIMA, VULGO “NENZÃO”, E CLAUDIO DA SILVA,
COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

A Drª. ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA, Juíza Subs-
tituta da Vara Criminal de Goioerê, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a VALDENIR DE
LIMA, VULGO “NENZÃO”, brasileiro, solteiro, lavrador, nas-
cido em 25.01.84, natural de Goioerê/PR, filho de Mauro dos
Santos e Ivone de Lima, residente em lugar incerto, e CLAU-
DIO DA SILVA, brasileiro, solteiro, bóia-fria, nascido em
02.02.74, natural de Moreira Sales/PR, filho de José Egidio da
Silva e Alzira Garbrachet, residente em lugar incerto, pelo pre-
sente CITA-O(S) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este
Juízo, edifício do Fórum local, no dia 22 de Fevereiro de 2005,
às 16:40 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar
(em) a todos os demais termos do processo a que responde(m)
como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 155 caput do CP
(1º RÉU), e artigo 349 do CP (2º RÉU). AP – 101/03. DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de Goioerê, Estado do Pa-
raná, aos quatorze (14) dias do mês de Dezembro (12) do ano
de dois mil e quatro (2004). Eu,_________(Elza Maria Barbo-
sa, Escrivã do Crime, digitei e subscreví.
HBM

ELZA MARIA BARBOSA
Escrivã do Crime

(Autorizada pela portaria 06/2004)

EDITAL DE CITAÇÃO DA(S) RÉ(S): ROSANGELA FER-
REIRA DIAS, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

A Drª. ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA, Juíza Subs-
tituta da Única Vara Criminal de Goioerê, Estado do Para-
ná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a ROSANGELA
FERREIRA DIAS, brasileira, solteira, papeleira, nascida em

30.01.66, natural de Maringá/PR, filha de Lucio Ferreira Dias
e Olívia Julião Dias, residente em lugar incerto, pelo presente
CITA-O(S) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo,
edifício do Fórum local, no dia 17 de Fevereiro de 2005, às
16:50 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)
a todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 155, § 4º, incisos III e IV
do CP. AP – 105/03. DADO E PASSADO nesta cidade e co-
marca de Goioerê, Estado do Paraná, aos vinte e três (23) dias
do mês de Novembro (11) do ano de dois mil e quatro (2004).
Eu,_____________________(Elza Maria Barbosa), Escrivã
Criminal, digitei e subscreví.
HBM

ELZA MARIA BARBOSA
Escrivã Criminal

(Autorizada pela Portaria 06/2004)

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) VANDERLEY
ALVES CABRAL, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A Drª. ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA, Juíza Subs-
tituta Vara Criminal de Goioerê, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 20 (Vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a VANDERLEI
ALVES CABRAL, brasileiro, casado, diarista, nascido em
04.01.82, natural de Mariluz/PR, filho de Maria Lima Cabral,
residente em lugar incerto, pelo presente INTIMA-O(S) e cha-
ma-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, edifício do Fó-
rum local, no dia 16 de Fevereiro de 2005, às 16:45 horas, para
Audiência de Admonitória, e acompanhar(em) a todos os de-
mais termos do processo a que responde(m) como incurso(s)
na s sanções do(s) artigo(s) 155 caput do CP. AP – 01/03. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Goioerê, Estado do
Paraná, aos quatorze (14) dias do mês de Dezembro (12) do
ano de dois mil e quatro (2004). Eu,____________(Elza Maria
Barbosa), Escrivã do Crime, digitei e subscreví..
hbm

ELZA MARIA BARBOSA
Escrivã Criminal

(Autorizada pela portaria 06/2004)

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) CLAUDIO BOR-
SATO, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

A Drª. ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA, Juíza Subs-
tituta da Vara Criminal de Goioerê, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a CLAUDIO
BORSATO, Brasileiro, casado, vendedor, nascido em 20.06.60,
natural de Gabriel Monteiro/SP, filho de Primo Valdemar Bor-
sato e Idalina Loli Borsato, RG-2.138.072/SSP-PR, residente
em lugar incerto, pelo presente INTIMA-O(S) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, edifício do Fórum local,
no dia 23 de Fevereiro de 2005, às 16:30 horas, para Audiência
de Advertência, e acompanhar(em) a todos os demais termos
do processo a que responde(m) como incurso(s) na s sanções
do(s) artigo(s) 155, § 4º, inciso II do CP. AP – 17/00. DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de Goioerê, Estado do Pa-
raná, aos vinte e três (23) dias do mês de Novembro (11) do
ano de dois mil e quatro (2004). Eu, ___________(Elza Maria
Barbosa), Escrivã Criminal, digitei e subscreví..
HBM

ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA
Juiza Substituta

VARA CRIMINAL, FAMILIA E ANEXOS
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GOIOERÊ-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO: 20 DIAS
CITANDO (A): GERALDO MARQUES e SUELI FRANCI-
NI
AUTOS Nº: 18/04 – PEDIDO DE ADOÇÃO C.C DESTITUI-
ÇÃO DE PÁTRIO PODER
REQUERENTES: N.S.M
MENOR: E.L.M
OBJETIVO: Citem-se os genitores do menor, para no prazo
de 15(quinze) dias contestarem o presente pedido, sob pena de
serem tidos como verdadeiros os fatos contidos na exordial.

Goioerê, 27 de Outubro de 2.004.
Eu, ______________________(ELZA MARIA BARBOSA),
Escrivã do Crime, subscrevi.
Ehi.

ELZA MARIA BARBOSA
Escrivã do Crime

(autorizada pela Portaria 06/04)

Vara criminal família e anexos
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GOIOERÊ-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO: 30 DIAS
CITANDO (A): LUIZ JOSE DA SILVA.
AUTOS Nº: 71/02 – DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR
C.C ADOÇÃO.
REQUERENTES: J.P.S. e E.F.S.
MENOR: A.P.P.S.
OBJETIVO: Cite-se o genitor da menor para querendo no pra-
zo de 10 (dez) dias, contestar o pedido.
Goioerê, 30 de Novembro de 2.004.
Eu, ______________________(ELZA MARIA BARBOSA),
Escrivã do Crime, subscrevi.
Ehi.

ELZA MARIA BARBOSA
Escrivã do Crime

(autorizada pela portaria 06/04)

VARA CRIMINAL E ANEXOS
Av. Santa Carina s/nº, Jardim Lindóia -

Fone/fax: (0xx44) 522-1414

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 DIAS

Citando (a): NATALICIO FRANCO BUENO
Autos nº: 360/04 – AÇÃO ORDINARIA DE DIVORCIO DI-
RETO
REQUERENTE(S): M.B.G.B.
Objetivo: CITE-SE o requerido para comparecer perante este
Juízo no dia 26 de Abril de 2005 às 15:00 horas, para audiência
de tentativa de reconciliação, ficando ciente de que, na hipóte-
se de não comparecimento, de inexistência de reconciliação ou
conversão do feito para divorcio consensual, devera apresentar
defesa, no prazo de 15(quinze) dias, a contar daquela data.

Goioerê, 15 de Dezembro de 2.004.
Eu,_______________________ (ELZA MARIA BARBOSA),
Escrivã do Crime, subscrevi.
EHI.

Elza Maria Barbosa
Escrivã do Crime

(autorizada pela Portaria 06/04)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAÍRA-
ESTADO DO PARANÁ

ÚNICA VARA CRIMINAL
Rua Bandeirantes s/nº - CEP 85.980-000 – Fone 044 642 1301

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS JOSÉ DIRLEI MAR-
TINS DE SOUZA E VAGNER MARTINS DE SOUZA

COM PRAZO DE 15 DIAS.
AUTOS DE PROCESSO CRIME : 288/2004

A DOUTORA JOSIANE PAVELSKI FONCECA, MMª. JUÍZA
DE DIREITO DESIGNADA, DA ÚNICA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE GUAÍRA , ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 dias, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente os réus JOSÉ DIRLEI MAR-
TINS DE SOUZA, vulgo “Nenê ou Nenen”, brasileiro, filho de
José Agripino de Souza e Lurdes Martins de Souza, nascido
aos 29.12.1984, natural de Sete Quedas — Pr, portador do RG
nº 8.970.791 SSP/PR, residente na Rua Pirapora s/nº, Vila São
Francisco, Guaíra - Pr, atualmente em lugar incerto ou não sa-
bido, e VAGNER MARTINS DE SOUZA, vulgo “Buguinho”,
brasileiro, filho de José Agripino de Souza e Lurdes Martins de
Souza, nascido aos 22.11.1982, natural de Sete Quedas — Pr,
portador do RG nº 9.043.074 SSP/PR, residente na Rua Pira-
pora s/nº, Vila São Francisco, Guaíra - Pr pelo presente CITA-
OS e CHAMA-OS a comparecer perante este Juízo, no Edifí-
cio do Fórum local, NO DIA 11 de fevereiro de 2005, às 13:00
HORAS, a fim de serem interrogados e acompanharem a todos
os demais termos do processo que respondem, estando incur-
sos nas penas do artigo 157, parágrafo segundo incisos I e II,
do CP., FICANDO ADVERTIDOS DE QUE NÃO COMPA-
RECENDO OU NÃO CONSTITUINDO ADVOGADO QUE
OS REPRESENTEM NO PROCESSO, SERÁ DECLARADA
A SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL
E PODERÁ SER SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO. Fi-
cam ainda citados do resumo da denúncia a seguir transcrito:
“... No dia 29 de julho de 2004, por volta das 22h, na Rua Novo
Jardim, Vila Alta, neste Município e Comarca de Guaíra, os
denunciados Vagner Martins, vulgo Buguinho, José Dirlei Mar-
tins, vulgo Nenê ou Nenem e Valdir Mattos de Andrade, vulgo
Dilão, Dilon ou Odilon, mancomunados entre si, com vontade
livre e conscientes da ilicitude de suas condutas, mediante uso
de arma de fogo (não apreendida nos autos) e encapuzados,
deram voz de assalto a vítima Reginaldo Aparecido Ronelli da
Silva, e em seguida, mandaram-no deitar no chão, desferindo
dois disparos próximos a seu corpo. Após subtraíram para sí,
com ânimo de assenhoramento definitivo, 01 (uma) motocicle-
ta Honda/CG Titan, cor predominante verde, chassi nº
9C2JC250XWR054397, ano 1998/1999, placas AIE 7156, de
propriedade da vítima. Antes de levarem a motocicleta efetua-
ram mais dois disparos para o alto. “ Eu (Vanuza Depolo Viei-
ra), escrivã designada o subscrevo. Guaíra, 12 de janeiro de
2005.

JOSIANE PAVELSKI FONCECA
Juíza de Direito designada

Guaíra

Imbituva

TERMO DE ALISTAMENTO DEFINITIVO DE JURADOS
EXERCÍCIO DE 2005

COMARCA DE IMBITUVA - PARANÁ

Aos vinte (20) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois
mil e quatro (2004), nesta Cidade e Comarca de Imbituva, Es-
tado do Paraná, na sala de Audiências desta Única Escrivania
Criminal, às 09:00 horas, onde presente a MM. Juíza de Direi-
to desta Comarca, Dra. DANIELLE GUIMARÃES DA COS-
TA, comigo escrivão adiante nominado e assinado, presente
ainda, a DD. Promotora de Justiça da Comarca, Dra. LUIZA
HELENA NICKEL, quando foi procedido o ALISTAMENTO
DEFINITIVO DE JURADOS desta Comarca, para o exercício
de 2005, mandando alistar as pessoas, cujos nomes, profissão e
residência, seguem adiante, depois de preenchidas as formali-
dades legais e de estilo, atinentes à espécie (art. 439 do Código
de Processo Penal):



5454545454 5ª feira | 20/Jan/20055ª feira | 20/Jan/20055ª feira | 20/Jan/20055ª feira | 20/Jan/20055ª feira | 20/Jan/2005

001 ADALTON ROBERTO DE BRITO APOSENTADO IMBITUVA
002 ADELMO KREMER DO COMÉRCIO IMBITUVA
003 ADEMIR NOEL MASSUQUETO INDUSTRIAL IMBITUVA
004 ADRIANE ALESSI PROFESSORA IMBITUVA
005 ALAIZ TEREZINHA GALVÃO PROFESSORA IMBITUVA
006 ALCI MULLER PROFESSORA IMBITUVA
007 ALDEVIRO TADEU GARCEZ PEYERL PROFESSOR IMBITUVA
008 ALISSON PAZ INDUSTRIAL IMBITUVA
009 ALVARO STADLER AUX. ESCRIT. IMBITUVA
010 ANA PAULA KOLITSKI SECRETÁRIA IVAÍ
011 ANDREI FIGUERÔA DO COMÉRCIO IMBITUVA
012 ANNA PAULA CHEMIM COMERCIANTE IMBITUVA
013 AUGUSTO AGNELLO PONTAROLO FUNC.PUB.MUN. GUAMIRANGA
014 CLAUDIA MARIA DE MELO VENSKE PROFESSORA IMBITUVA
015 CLÁUDIO NEIVERTH FILHO INDUSTRIAL IMBITUVA
016 CLEOMAR RIBEIRO GOMES COMERCIÁRIO IMBITUVA
017 CLEUSA BOSKA NEVES PROFESSORA IMBITUVA
018 CLEUSI TERESINHA BOBATO STADLER PROFESSORA IMBITUVA
019 CRISTIANE STADLER AC. de DIREITO IMBITUVA
020 DALILA ZANONI FUNC.PUB. MUN. IMBITUVA
021 DÉCIO LUIZ BASTOS PROFESSOR IMBITUVA
022 DELANEI GILBERTO CHEMIM JUNIOR PROFESSOR IMBITUVA
023 DELMAR DE CASTRO MEHRET CONTADOR IMBITUVA
024 DENIS ADRIANO BEUTER COMERCIANTE IMBITUVA
025 DIEGO EMANUELO RODRIGUES TRÉZ ESTUDANTE IMBITUVA
026 DIOGO EMANUEL DE ALMEIDA ROUVER AC. de DIREITO IMBITUVA
027 DIONICE TAQUES PROFESSORA IMBITUVA
028 EDIGYL PUPO INDUSTRIAL IMBITUVA
029 EDMILSON PEDRO RECH PROFESSOR GUAMIRANGA
030 EDSON BOROCHOK COMERCIÁRIO IVAÍ
031 ELIANE FILA FUNC.PUB. MUN. GUAMIRANGA
032 ELEU EDUARDO SCORSIM COMERCIANTE IMBITUVA
033 ELI ELISSON NEIVERTH AUX. ESCRIT. IMBITUVA
034 ELI GILBERTO NEIVERTH INDUSTRIAL IMBITUVA
035 ELISANA KOMAR SCHNEIDER FISIOTERAPEUTA IMBITUVA
036 ELIZIANE MANOSSO STREIECHEN PROFESSORA IVAÍ
037 EMERSON LUIZ LEITE BERTON COMERCIANTE IMBITUVA
038 ERIVALDO CHIORATO DO COMÉRCIO IMBITUVA
039 EUNICE APARECIDA KOLLARITSCH RAIMAN PROFESSORA IMBITUVA
040 EVERTON LUIZ MOSQUER VERONEZ DO COMÉRCIO IVAÍ
041 FÁBIO BOBATO AUX. ESCRIT. IMBITUVA
042 FABIO GRANISKA FUNC. PUB. IVAÍ
043 FAUSTO PENTEADO AC. de DIREITO IMBITUVA
044 FRANCISCO GROCHOSKI FUNC. PUB. IVAÍ
045 FRANCISCO GLAUCO PENTEADO JUNIOR INDUSTRIAL IMBITUVA
046 GERSON ANTONIO PEREIRA DOS ANJOS DO COMÉRCIO IMBITUVA
047 GERSON LUIZ LOVATO DO COMÉRCIO IMBITUVA
048 GILBERTO CARLOS GUMIERO DO COMÉRCIO GUAMIRANGA
049 GILMAR NEIVERTH INDUSTRIAL IMBITUVA
050 GLAUCIANE ALESSI IENKE PROFESSORA IMBITUVA
051 HELENA ZUBACCZ FUNC. PUB. IVAÍ
052 IRANI GUZZONI DE BRITO PROFESSORA IMBITUVA
053 IVANA DE CASSIA M. PEREIRA DA CRUZ PROFESSORA IMBITUVA
054 IVETE SLOBODA PROFESORA IVAÍ
055 JANETE POBBE AC. de DIREITO IMBITUVA
056 JANI ROUVER BOBATO PROFESSORA IMBITUVA
057 JESSANA LOVATO PROFESSORA IMBITUVA
058 JOÃO ERNANI DE OLIVEIRA CONTADOR IMBITUVA
059 JORGE REIFUR AGRICULTOR IVAÍ
060 JOSÉ CARLOS VERENKA CONST. CIVIL IVAÍ
061 JOSÉ DIVONZIR MARTINS PENTEADO DO COMÉRCIO IMBITUVA
062 LEO GUILHERME STADLER AUX. ESCRIT. IMBITUVA
063 LINCON CHIORATTO AUX. ESCRIT. IMBITUVA
064 LIRIAN MULLER FUNC.PUB. MUN. IMBITUVA
065 LIZA CRYSTIANE SPONHOLZ AUX. ESCRIT. IMBITUVA
066 LUCAS BOBEK SOBRINHO DO COMÉRCIO IVAÍ
067 LUCIANO BOBATO INDUSTRIAL IMBITUVA
068 LUIZ CELSO PENTEADO AUX. ESCRIT. IMBITUVA
069 LUIZ CEZAR CHEREDA COMERCIANTE IMBITUVA
070 MAILONS MOLETA DO COMÉRCIO IMBITUVA
071 MAIRA KILPP BAYER PROFESSORA IMBITUVA
072 MARCELA KILPP CANESSO DO COMÉRCIO IMBITUVA
073 MARCOS MIGUEL ADAMOVICZ COMERCIANTE IMBITUVA
074 MARGARETH DE BRITO ZINCO PROFESSORA IMBITUVA
075 MARIA RENI BOBATO DO COMÉRCIO IMBITUVA
076 MARIA CELOI PEDROSO PROFESSORA IMBITUVA
077 MÁRIO ONGARATO LAVRADOR IVAÍ
078 MARLENE PEYERL PROFESSORA IMBITUVA
079 MIGUEL ANTONIO CÔCO COMERCIANTE IMBITUVA
080 NATÁLIA KOHUT ZOLODENK FUNC. PÚB. IVAÍ
081 NELITA GALVÃO PROFESSORA IVAÍ
082 NAILOR KELT AGRICULTOR GUAMIRANGA
083 NELSON GASPARELLO PROFESSOR IMBITUVA
084 NELSON HORST PROFESSOR IMBITUVA
085 OSMAR CLEON RIBEIRO BORGES COMERCIÁRIO IMBITUVA
086 OSNI JOSÉ BOBATO INDUSTRIAL IMBITUVA
087 PATRÍCIA CHIORATTO BOBATO PROFESSOR IMBITUVA
088 PAULO SÉRGIO GOMES KIESKI AUX. ESCRIT. IMBITUVA
089 PLINIO PEZZINI AGRICULTOR IVAÍ
090 ROBSON ANDRÉ TEBINKA PROFESSOR IMBITUVA
091 ROSANGELA VENSKE COMERCIANTE IMBITUVA
092 ROSELI DE ANTONI CHIQUITO PROFESSORA IMBITUVA
093 SANDRO MARLON TOKARSKI INDUSTRIAL IMBITUVA
094 SIMONE APARECIDA LOVATO MILKA PROFESSORA IMBITUVA
095 SYLVIA RUTH CÔCO COMERCIANTE IMBITUVA
096 VALDERI STORER FUNC. PUB. IVAÍ
097 VERA APARECIDA MOLETA PROFESSORA IMBITUVA
098 VERLI ANTONIO MOLETA COMERCIANTE IMBITUVA
099 VILMAR SEBASTIÃO BOBATO DO COMÉRCIO IMBITUVA
100 WILSON JOSMAR STADLER FUNC. PÚB. IVAÍ

Na seqüência, pela MM. Juíza de Direito e Dra. Promotora de
Justiça foram verificados os cartões com identificação das pes-
soas nesta alistadas, os quais, posteriormente, foram colocados
em uma urna própria e fechada na forma da Lei.
Finalmente, determinou a MM. Juíza, fosse cópia da presente
relação tornada pública, com afixação em lugar público e de
costume no Edifício do Fórum local. Eu, ,Leocir Tréz, Escri-
vão, digitei, conferi e subscrevo.

DANIELLE GUIMARÃES DA COSTA

 
Juíza de Direito

LUIZA HELENA NICKEL
 Promotora de Justiça

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IMBITUVA
E D I T A L D E I N T E R D I Ç Ã O D E

ANSELMA FERREIRA ANTUNES
(Justiça Gratuita)

Pelo presente edital, que será publicado por 03 (três) vezes no
Diário da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias, como expedi-
ente judiciário (justiça gratuita) faz saber a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, atra-
vés de sentença prolatada pela Dra. LUCIANA FRAIZ
ABRAHÃO DE QUEIROZ TELLES - Juíza Substituta, desta
Comarca, em data de 04/03/2004, a qual transitou em julgado
em 13/04/2004, nos autos n.º 195/2003 de INTERDIÇÃO, foi
decretada a interdição de ANSELMA FERREIRA ANTUNES,
brasileira, solteira, portadora da certidão de nascimento n.º 5088,
lavrada às fls. 80v, do livro 11-A, do Cartório de Registro Civil
do Distrito de Piriquitos, da Comarca de Ponta Grossa/Pr, resi-
dente à Pedro Terceiro Cavassim, s/n.º, Jardim Tangará nesta
cidade de Imbituva/Pr, o(a) qual foi declarado(a) absolutamen-
te incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na
forma do art. 4º, III do Código Civil e de acordo com art. 1767
e ss do mesmo diploma civil; sendo-lhe nomeado(a) curador(a)
ILMA DE FÁTIMA ANTUNES. Imbituva, 15/04/2004. EU,
________________ João Matias de Andrade - empregado jura-
mentado, digitei e subscrevi.

LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO DE QUEIROZ TELLES
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IMBITUVA
E D I T A L D E I N T E R D I Ç Ã O D E

JOSEFA CHVISTA

Pelo presente edital, que será publicado por 03 (três) vezes no
Diário da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias, como expedi-

ente judiciário (justiça gratuita) faz saber a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, atra-
vés de sentença prolatada pela Dra. DANIELLE GUIMARÃES
DA COSTA - Juiza de Direito, desta Comarca, em data de 13/
12/2004, a qual transitou em julgado em 06/01/2005, nos autos
n.º 152/2003 de INTERDIÇÃO (CURATELA), foi decretada a
interdição de JOSEFA CHVISTA, brasileira, casada, portadora
do CI RG nº 8.895.495-5, residente e domiciliado na localida-
de de Rio dos Índios Cavocão, no município de Ivaí-Pr, o(a)
qual foi declarado(a) absolutamente incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil, na forma do art. 4º, III do Código
Civil e de acordo com art. 1767 e ss do mesmo diploma civil;
sendo-lhe nomeado(a) curador(a) ESTEFANO CHVISTA. Im-
bituva, 07/01/2005. EU, ________________ Karin Josiani Ja-
niski Tomal - empregada juramentada, digitei e subscrevi.

LARYSSA ANGELICA COPACK MUNIZ
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IMBITUVA
E D I T A L  D E  I N T E R D I Ç Ã O D E

VALDEMAR DE SOUZA PAES e
LEONIDAS JOSE DE SOUZA PAES

Pelo presente edital, que será publicado por 03 (três) vezes no
Diário da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias, como expedi-
ente judiciário (justiça gratuita) faz saber a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, atra-
vés de sentença prolatada pela Dra. DANIELLE GUIMARÃES
DA COSTA - Juiza de Direito, desta Comarca, em data de 20/
12/2004, a qual transitou em julgado em 12/01/2005, nos autos
n.º 234/2004 de INTERDIÇÃO, foi decretada a interdição de
VALDEMAR DE SOUZA PAES, brasileiro, solteiro, portador
da CI RG nº 9.472.711-1, residente e domiciliado na localida-
de de Bom Jardim do Sul, município de Ivaí-Pr e LEONIDAS
JOSÉ DE SOUZA PAES, brasileiro, solteiro, portador da CI
RG nº 8.522.484-0 SSP/PR, residente e domiciliado na locali-
dade de Bom Jardim do Sul, município de Ivaí-Pr, os quais
foram declarados absolutamente incapazes de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil, na forma do art. 4º, III do Código
Civil e de acordo com art. 1767 e ss do mesmo diploma civil;
sendo-lhes nomeados curador(a) SUELI D’APARECIDA PAES.
Imbituva, 13/01/2005. EU, ________________ Karin Josiani
Janiski Tomal - empregada juramentada, digitei e subscrevi.

LARYSSA ANGELICA COPACK MUNIZ
Juíza de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IMBITUVA
EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA

COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS:

Pelo presente faz saber a todos, que será levado a arrematação
em primeiro(a) e segundo(a) leilões/praças, os bens de propri-
edade de NILSON AUGUSTO SCHMIDT na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO/PRAÇA: Dia 03/03/2005, às 13:00 ho-
ras, por lanço superior ao valor da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO/PRAÇA: Dia 17/03/2005, às 13:00 ho-
ras, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIRO OFICIAL DESIGNADO: JAIR VICENTE MAR-
TINS – inscrito na JUCEPAR sob n.º 609, cuja comissão será
arbitrada no dia da arrematação a ser pago pelo arrematante.
LOCAL: Edifício do Fórum, na Rua Santo Antonio, esquina
com Bertoldo Sponholz, 915, nesta cidade
PROCESSO: Autos n.º 281/2002 de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é(são) exequente(s) MUNICÍPIO DE IMBITUVA e
executado(s) NILSON AUGUSTO SCHMIDT.
BENS: a) um vídeo cassete, marca SAMSUNG, modelo NO-
VM-K-60; b) um aparelho de som, rádio, toca fitas, toca disco,
marca Philips, com 2 (duas) caixas acústicas.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. NILSON AUGUSTO SCHMIDT.
VALOR TOTAL DAS AVALIAÇÕES: R$ 360,00 - Bem descri-
to na letra: a) R$ 210,00 (duzentos e dois reais) em 22/03/2004.
b) R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) em 22/03/2004.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 845,26 (oitocentos e quarenta e cin-
co reais e vinte e seis centavos), em 22/03/2004.
ONUS: nada consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Ficam, desde logo, intimado(s) o(a) devedor(a)
NILSON AUGUSTO SCHMIDT, se porventura não for(em)
encontrado(s) para intimação pessoal, bem como de que
poderá(ão) remir a execução, pagando o valor principal e aces-
sórios até antes da data da arrematação ou adjudicação. Imbi-
tuva, 07/01/2005. EU,______________ Karin Josiani Janiski
Tomal, digitei e subscrevi.

ALCIRAN CLAUDIO PEDROSO
Escrivão autorizado pela portaria 041/2004

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
JAGUAPITÃ - PARANÁ

ESCRIVANIA DO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

O Doutor RICARDO MITSUO ABE, MM. Juiz de Direito da
Comarca de Jaguapitã, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por Este Juízo e Cartório do Civil,
será levado em primeira e segunda praça o bem imóvel e abai-
xo descrito, na forma seguinte:
1ª. PRAÇA: Dia 10/02/2005, às 15:30 horas, no átrio do Edifí-
cio do Fórum local, para venda por valor igual ou superior ao
da avaliação atualizada; 2ª. PRAÇA: Dia 22/02/2005, às 15:30
horas, no átrio do Fórum local, observando neste, o maior lan-
ce, desde que não seja vil. Se por justo motivo a praça não se
realizar na data designada, terá lugar no primeiro dia útil se-
guinte, no mesmo horário e local; BEM: 1) – “50% DE 1/6 de
uma área de terras medindo 795,94 m2, que passou a denomi-
nar-se lote nº. 02, quadra nº. 31, resultante da unificação de
parte dos lotes nºs. 01, 02 e 03, da referida quadra, cuja área

total passou a ter as seguintes medidas, divisas e confronta-
ções: do lado direito, numa extensão de 40,20 metro; pelos fun-
dos, numa extensão de 19,80 metros, contronta-se com a rua
Acre; do lado esquerdo numa extensão de 40,20 metros, con-
fronta-se com parte do lote nº. 01 e parte do lote nº. 02, da
mesma quadra e, pela frente, numa extensão de 19,80 metros,
confronta-se com a rua Santa Catarina registrado sob nº. 5145,
do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca.”. DEPOSI-
TÁRIO: SULIVAN FRANCISCO CONSALTER. AVALIAÇÃO
DO BEM: Atualizada em data de 13 de dezembro de 2004, no
valor de R$ 1.135,55 (um mil, centro e trinta e cinco reais e
cinqüenta e cinco centavos); MONTANTE DO DÉBITO: Atu-
alizado em data de 13 de dezembro de 2004, no valor de R$
2.293,43 (dois mil, duzentos e noventa e três reais e quarenta e
três centavos). PROCESSO: 011/2002 AÇÃO DE EXECUÇÃO
FISCAL em que á Exeqüente O CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ e
Executado SULIVAN FRANCISCO CONSALTER. ÔNUS OU
RECURSO PENDENTE: Não consta nos autos. INTIMAÇÃO
DO EXECUTADO: Fica deste já intimado das praças acima, o
Executado SULIVAN FRANCISCO CONSALTER, e de seu
cônjuge, se casado for, caso não seja possível a sua intimação
por mandado por qualquer motivo. Jaguapitã, 29 de dezembro
de 2.004. Eu _________ Maria Ivone Trapp Campaner, Escri-
vã que digitei e subscrevi.

RICARDO MITSUO ABE
Juiz de Direito

R$ 234,00

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE LAPA/PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO , COM O PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS DO(S) RÉU(S) ANTONIO TOBIAS DA SILVA
JUNIOR

A Drª. CAROLINE VIEIRA DE ANDRADE MATTAR , Juiza
de Direito Designada da Vara Criminal de .LAPA, Estado do
Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de trinta dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente a ANTONIO TOBI-
AS DA SILVA JUNIOR , RG 1.474.530/AL, brasileiro, casa-
do, nascido aos 21-11-56, natural de Penedos/AL ., filho de
Antonio Tobias da Silva e de Francisca Bezerra da Silvs , atual-
mente em lugar incerto e não sabido, que por parecer minsteri-
al de fls. 191 e despacho de fls. 192 datado de 21-12-2004 , nos
autos de Ação Penal nº 30/2001 que lhe moveu a Justiça Públi-
ca desta Comarca, deve o mesmo dar imediato inicio ao cum-
primento das condições a ele impostas por ocasião da suspen-
são condicional do processo, bem como justificar sua desídia
sob pena de revogação do benefício. . Pelo presente fica o réu
intimado do despacho
Dado e passado nesta cidade e Comarca de LAPA/PR, aos 29
(vinte e nove ) dias do mês de dezembro do ano de 2004. Eu,
CARLA RAMALHO HIRT, Auxiliar de Cartório o subscrevi.

Caroline Vieira de Andrade Mattar
Juiza de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE LAPA-PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM O PRA-
ZO DE NOVENTA DIAS, REFERENTE AO RÉU ANTO-
NIO JORGE MIRANDA

O Doutor JOSE ORLANDO CERQUEIRA BREMER , Juiz de
Direito da Comarca de Lapa, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições e na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente ao réu ANTONIO JOR-
GE MIRANDA , VULGO TATU, brasileiro, natural de Anto-
nio Olinto/Pr., nascido aos 11-02-62, filho de Jose Miranda de
Souza e de Carolina Mikaloski Miranda , que nos autos de Ação
Penal nº 20/2003 , por sentença datada de 27 agosto , 2004 foi
CONDENADO como incurso nas sanções do art. 155 § 4º, IV
do Codigo Penal à pena de 02 (dois) anos de reclusão em
regime aberto e 10 (dez) dias-multa, sendo substituida a pena
privativa de liberdade por duas restritivas de direito, na moda-
lidade de prestação de serviços à comunidade e prestação pe-
cuniária e, constando dos autos que o réu encontra-se em lugar
incerto e não sabido, mandei expedir o presente edital com o
prazo de noventa dias pelo qual fica mencionado réu intimado
da decisão deste Juízo e bem assim cientificado de que findo
este prazo, que será contado a partir da publicação deste no
local de costume, terão o de cinco dias, para, em querendo,
interpor recurso a superior instância. E para que chegue ao co-
nhecimento do réu, mandei expedir o presente edital que será
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Lapa, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de
dezembro do ano dois mil e quatro (30-12-04) . Eu, Escrivã
que digitei e subscrevo.

JOSE ORLANDO CERQUEIRA BREMER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE LAPA-PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM O PRA-
ZO DE NOVENTA DIAS, REFERENTE AO RÉU JOSE
IVO RODRIGUES.

A Doutora CARMEN LUCIA DE AZEVEDO E MELLO, Juiza
de Direito da Comarca de Lapa, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições e na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente ao réu JOSE IVO

RODRIGUES, brasileiro, filho de Ivo Cardoso e Maria da Luz
Rodrigues ,slteiro, lavrador, que nos autos de Ação Penal nº
68/2000 , por sentença datada de 14 Novembro 2002 foi CON-
DENADO como incurso nas sanções do artigo 10 caput Lao
Lei 9437/97 à pena de01 (um) ano de detenção e 30(trinta )
dias-multa, constando dos autos que o réu encontram-se em
lugar incerto e não sabido, mandei expedir o presente edital
com o prazo de trinta dias pelo qual fica mencionado réu inti-
mado da decisão deste Juízo e bem assim cientificado de que
findo este prazo, que será contado a partir da publicação deste
no local de costume, terão o de cinco dias, para, em querendo,
interpor recurso a superior instância. E para que chegue ao co-
nhecimento dos réu, mandei expedir o presente edital que será
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Lapa, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de
março do ano dois mil e trêz (11-03-03) . Eu, Aux. de Cartório
que digitei e subscrevo.

Carmen Lucia de Azevedo e Mello
Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO DE NEY JORGE FAVARO, nasci-
do aos 25 de janeiro de 1967, filho de José Favaro e de Clarin-
da Alves Favaro, portador de doença mental que o torna per-
manentemente incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe
nomeado curadora sua mãe Clarinda Alves Favaro, nos autos
n.º 604/2004. A curatela é por tempo indeterminado e tem por
finalidade reger o interditado em todos os atos de sua vida ci-
vil. O presente edital será publicado por três vezes, com inter-
valo de dez dias, como expediente de assistência judiciária.
Loanda, 30 de dezembro de 2004. Eu, (João Luiz Milharesi),
Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

ELISABETH KHATER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA–PARANÁ.CARTÓRIO DO SÉTIMO OFÍ-
CIO CÍVEL E ANEXOS. EDITAL DE CITAÇÃO do réu–
VALDECIR DE SOUZA LEITE, brasileiro,divorciado,inscrito
no CPF/MF sob nº. 452.380.731-00,e extraído dos Autos sob
nº 412/2003 movida por BANCO ABN AMRO REAL S.A. con-
tra VALDECIR DE SOUZA LEITE,com prazo de 30-(trinta)
dias.O DOUTOR MARIO NINI AZZOLINI–MM. de Direito
Substituto da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina–Estado do
Paraná,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a todos que conheci-
mento tiverem e interessar possa,especialmente ao réu acima
qualificado,que pelo presente edital,com prazo de trinta dias,
passado nos autos sob nº412/2003 da ação de AÇÃO DE BUS-
CA E APREENSÃO promovida por BANCO ABN AMRO
REAL S.A.,contra VALDECIR DE SOUZA LEITE,de que foi
efetivada a Busca e Apreensão do Veículo VOLKSWAGEN/
SANTANA GLS,a Gasolina,ano de fabricação 1987/1988,cor
Marrom,chassi nº9BWZZZ32ZHP256836,Placas:AAG-
1807,conforme Auto de Apreensão de fls.40.Desta forma como
o réu encontra-se em lugar desconhecido,ficando o mesmo de-
vidamente CITADO,para no prazo de 15 (quinze)
dias,querendo,contestar a presente ação,sob pena de revelia e/
ou presumir-se por aceitos como verdadeiros os fatos alegados
na inicial (art. 285 CPC).CIENTIFICANDO-O de que poderá
efetuar o pagamento da integralidade do débito descrito na
inicial,no prazo de 05 (cinco) dias,contados da data da efetiva-
ção da liminar, independentemente de nova intimação.E,para
que chegue ao conhecimento do réu acima nominado,foi expe-
dido o presente edital,que será publicado na forma da lei,e afi-
xado em lugar de costume.DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Londrina,Estado do Paraná,aos 05 de Janeiro de
2.005.EU(a) (JOÃO PAULO AKAISHI), Escrivão, subscrevi.
(a) MARIO NINI AZZOLINI-Juiz de Direito Substituto.

R$ 162,00

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ -
EDITAL DE DECLARAÇÃO DE INTERDIÇÃO – O QUAL
DEVERÁ SER PUBLICADO 03 VEZES COM INTERVA-
LO DE 10 DIAS (art. 1184 do CPC) –

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

FAZ SABER - pelo presente edital, a tantos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem ou interessar possa
que, por este Juízo tramitam os autos nº 83/2004 de INTERDI-
ÇÃO, onde figura como requerente JOÃO FERRARESI, e como
requerido PAULO ROGÉRIO MARQUEZ. Data da sentença:
22 de junho de 2004, transitou em julgado sem interposição de
recurso. Interditado: PAULO ROGÉRIO MARQUEZ, brasilei-
ro, solteiro, maior, nascido em 02/03/1985, nesta cidade, filho
de Aurora Marquez: “Portador de PARALISIA GERAL, RE-
TARDO MENTAL PROFUNDO E TETRAPLEGIA ESPÁS-
TICA”. Curador nomeado: JOÃO FERRARESI, brasileiro, ca-
sado, aposentado, portador da Cédula de Identidade RG sob n.º
2.250.530-PR, inscrito no CPF/MF n.º 101.840.079-68. E, para
que chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-se o
presente edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado
pela imprensa na forma da lei. Londrina, 13 de dezembro de
2004. Eu,_______ (Edson José Brognoli), Titular da Primeira
Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

Jaguapitã

Lapa

Loanda

Londrina
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JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ -
EDITAL DE DECLARAÇÃO DE INTERDIÇÃO – QUE
DEVERÁ SER PUBLICADO 03 VEZES COM INTERVA-
LO DE DEZ DIAS.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

FAZ SABER – pelo presente edital, a tantos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem ou interessar possa,
que por este Juízo tramitam os autos nº 132/2004 de CURATE-
LA, onde figura como requerente DULCE MATTOS DE CAS-
TRO e como requerido VERA LÚCIA DE CASTRO. Data da
sentença: 02 de agosto de 2004, transitou em julgado sem in-
terposição de recurso. Interditada: VERA LÚCIA DE CASTRO,
brasileira, solteira, nascida em 29/03/1962, natural de Londri-
na/PR, filha de Sebastião Gonçalves de Castro e Dulce Mattos
de Castro: Portadora de RETARDO MENTAL PROFUNDO,
OLIGOFRENIA SEVERA – IDIOTA”. Curadora nomeada:
DULCE MATTOS DE CASTRO, brasileira, viúva, Pensionis-
ta, portadora da CIRG nº 1.959.190-PR e CPF/MF nº
349.869.529-00. E, para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio
do Fórum e publicado pela imprensa na forma da lei. Londrina,
14 de dezembro de 2004. Eu,_____________(Edson José Brog-
noli), Titular da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ -
EDITAL DE DECLARAÇÃO DE INTERDIÇÃO – QUE
DEVERÁ SER PUBLICADO 03 VEZES COM INTERVA-
LO DE 10 DIAS.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

FAZ SABER – pelo presente edital, a tantos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem ou interessar possa
que, por este Juízo tramitam os autos nº 434/2004 de INTER-
DIÇÃO, onde figura como requerente MARIA DO CARMO
TANGUEIRA DOS SANTOS, e como requerido JOÃO TAN-
GUEIRA DE SOUZA. Data da sentença: 06 de outubro de 2004,
transitou em julgado sem interposição de recurso. Interditado:
JOÃO TANGUEIRA DE SOUZA, brasileiro, solteiro, nascido
em 22/06/1942, natural de Redenção/CE, filho de Otávio Tan-
gueira de Souza e Tereza Maria de Jesus: Portador de PATO-
LOGIA OLIGOFRENIA MODERADA”. Curadora nomeada:
MARIA DO CARMO TANGUEIRA DOS SANTOS, brasilei-
ra, viúva, pensionista, portadora da CI/RG nº 4.592.524-2-PR
e CPF/MF nº 670.361.129-72. E, para que chegue ao conheci-
mento dos interessados, expediu-se o presente edital, que será
afixado no átrio do Fórum e publicado pela imprensa na forma
da lei. Londrina, 15 de dezembro de 2004. Eu,__________
(Edson José Brognoli), Titular da Primeira Vara Cível, fiz digi-
tar e subscrevi.

MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito Substituto

JUIZO DE DIREITO DA 5ª VARA CIVEL DA COMARCA
DE LONDRINA–PR–CARTORIO DO QUINTO OFICIO
CIVEL E ANEXOS.Edital de INTIMAÇAO do réu: FER-
NANDO ULHOA CINTRA DE OLIVEIRA, brasileiro, ca-
sado, inscrito no CPF/MF sob n° 002.120.169-20 e sua esposa,
ora em local ignorado – com prazo de 30 (trinta) dias. Pelo
presente faz saber a todos quantos o presente virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente ao executado supra no-
minado e qualificado, que pelo PONTO RURAL COMERCIO
DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA foi ajui-
zada AÇÃO DE EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICI-
AL em desfavor de FERNANDO ULHOA CINTRA DE OLI-
VEIRA, autuada sob n° 652/1999, tendo sido procedida o Re-
forço da Penhora sobre: “60,3068 hectares do imóvel constitu-
ído pela data de terras situada na Fazenda Moema, com área de
205,38 alqueires paulistas, equivalente a 497,02 hectares, cons-
tituído por parte do quinhão 171 e 172, da subdivisão da Fa-
zenda São Manoel, situada no distrito de Guaravera, com as
divisas, confrontações e demais características constantes da
Matricula n° 12.200 do CRI do 3° Oficio desta Comarca de
londrina, bem como da penhora que recaiu sobre a parte ideal
correspondente a 11,179m2, tendo como objeto imóvel consti-
tuído por Data de Terras n° 10, da quadra 21, sem benfeitorias,
com área de 562,50m2, com as divisas e confrontações cons-
tantes da Matricula n° 25.005 do CRI do 1° Oficio desta Co-
marca de Londrina”. E, para que chegue ao conhecimento do(s)
devedor(es), acima qualificado(s), ficando estes devidamente
INTIMADOS(S) – para, no prazo de 10 (dez) dias, oferecer(em)
embargos, sob pena de prosseguimento do feito nos seus de-
mais atos – Expediu-se o presente edital, que será publicado na
forma da lei e afixado no local de costume. Londrina/PR, aos
13 de dezembro de 2004. Eu, (a) (Eneida César Sant”Anna),
Funcionário Juramentado, subscrevi. (a) ALBERTO JUNIOR
VELOSO – Juiz de Direito (assinado conforme original).

R$ 162,00

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES, ARREMATAÇÃO E INTI-
MAÇÃO DA DEVEDORA RETIFICADORA LIBONI
LTDA, na pessoa de seus rep. legais, SR. LUIZ CARLOS
LIBONI e TANIA MARA FERREIRA LIBONI.

PROCESSO: nº 157/2001 de EXECUÇÃO FISCAL, movido
pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra
RETIFICADORA LIBONI LTDA.
1ª PRAÇA: Dia 22/03/2005, às 14:35 horas, por valor igual ou

superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 05/04/2005, às 14:35 horas, pelo maior lance
oferecido, ressalvando-se a hipótese de preço vil.
LOCAL: Parte térrea interna do Ed. Fórum-Av. Duque de Ca-
xias, 689.
BEM: “Uma furadeira de coluna, marca Kone, vor verde, série
nº 12/89-KFF-30-4470, com frisadora, mesa cordenada, regu-
lagem longitudinal, vertical e oblíqua, painel com chave de re-
versão, escala de altura entre 0,00m à 130,00m, com duas ala-
vancas de mudança de velocidade por engrenagem em escala
ditpo torno.
ÔNUS: Nada consta dos autos.
AVALIAÇÃO ATUALIZADA EM 25/11/2004: No valor de R$-
10.602,00 (Dez mil, seiscentos e dois reais).
VALOR DO DÉBITO: R$-1.272,16 (Hum mil, duzentos e se-
tenta e dois reais e dezesseis centavos).
VALOR DO DÉBITO ATUALIZADO EM 25/11/2004: No va-
lor de R$-3.735,82 (Três mil, setecentos e trinta e cinco reais e
oitenta e dois centavos).
DEPÓSITO: Em mãos do rep. legal da devedora, Sr. LUIZ
CARLOS LIBONI, à Av. Dez de Dezembro, nº 7833.
LEILOEIRO: ODARLI CANEZIN, ficando arbitrados honorá-
rios no caso de arrematação em 5% sobre o valor da arremata-
ção, a ser pago pelo arrematante; no caso de adjudicação em
2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo exequente; no
caso de remissão em 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago
pela parte executada e em caso de acordo ou pagamento da
dívida após a expedição do edital em 2% sobre o valor da tran-
sação/pagamento.
INTIMAÇÃO: ad-cautelam, fica a devedora RETIFICADORA
LIBONI LTDA, na pessoa de seus rep. legais, SRS. LUIZ CAR-
LOS LIBONI E TANIA MARA FERREIRA LIBONI, intima-
dos por este edital, para no caso de não serem encontrados pes-
soalmente para intimação.
OBSERVAÇÃO: caso nas datas acima não haja expediente
Forense, as praças realizar-se-ão no primeiro dia útil seguinte,
no mesmo local e horário.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr.,
em 1º/12/2004. EU,___________(ELZA MARTINS OLIVEI-
RA - Emp. Juramentada), fiz digitar e subscrevi.-

MARIO NINI AZZOLINI
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES, ARREMATAÇÃO E INTI-
MAÇÃO DA DEVEDORA RETIFICADORA LIBONI
LTDA, na pessoa de seus rep. legais, SR. LUIZ CARLOS
LIBONI e TANIA MARA FERREIRA LIBONI.

PROCESSO: nº 219/2003 de EXECUÇÃO FISCAL, movido
pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra
RETIFICADORA LIBONI LTDA.
1ª PRAÇA: Dia 22/03/2005, às 14:30 horas, por valor igual ou
superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 05/04/2005, às 14:30 horas, pelo maior lance
oferecido, ressalvando-se a hipótese de preço vil.
LOCAL: Parte térrea interna do Ed. Fórum-Av. Duque de Ca-
xias, 689.
BEM: “Uma máquina de retífica de bielas, marca Wakamatsu,
cor verde, completa, em funcionamento.
ÔNUS: Nada consta dos autos.
AVALIAÇÃO ATUALIZADA EM 25/11/2004: No valor de R$-
21.204,00 (Vinte e um mil, duzentos e quatro reais).
VALOR DO DÉBITO: R$-1.439,65 (Hum mil, quatrocentos e
trinta e nove e sessenta e cinco centavos).
VALOR DO DÉBITO ATUALIZADO EM 25/11/2004: No va-
lor de R$-2.551,76 (Dois mil, quinhentos e cinquenta e um re-
ais e setenta e seis centavos).
DEPÓSITO: Em mãos da executada na pessoa de seu rep. le-
gal, Sr. LUIZ CARLOS LIBONI, à Av. Dez de Dezembro, nº
7833, Pq. Ouro Branco.
LEILOEIRO: ODARLI CANEZIN - honorários no caso de: I-
Arrematação em 5% sobre o valor da arrematação, a ser pago
pelo arrematante; II- Adjudicação em 2% sobre o valor da ava-
liação, a ser pago pela credora; III- Remissão em 2% sobre o
valor da avaliação, a ser pago pela devedora e IV- Acordo ou
pagamento da dívida após a expedição do edital em 2% sobre o
valor da transação/pagamento.
INTIMAÇÃO: ad-cautelam, fica a devedora RETIFICADORA
LIBONI LTDA, na pessoa de seus rep. legais, SRS. LUIZ CAR-
LOS LIBONI E TANIA MARA FERREIRA LIBONI, intima-
dos por este edital, para no caso de não serem encontrados pes-
soalmente para intimação.
OBSERVAÇÃO: caso nas datas acima não haja expediente
Forense, as praças realizar-se-ão no primeiro dia útil seguinte,
no mesmo local e horário.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr.,
em 1º/12/2004. EU,___________(ELZA MARTINS OLIVEI-
RA - Emp. Juramentada), fiz digitar e subscrevi.-

MARIO NINI AZZOLINI
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES, ARREMATAÇÃO E INTI-
MAÇÃO DA DEVEDORA SUELI LIMA DOS SANTOS -
CNPJ/MF nº 01.420.559/0001-33, na pessoa de sua rep. le-
gal, Sra. SUELI LIMA DOS SANTOS - CPF/MF nº
365.970.589-68.

PROCESSO: nº 323/2003 de EXECUÇÃO FISCAL, movido
pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra
SUELI LIMA DOS SANTOS.
1º LEILÃO: Dia 22/03/2005, às 14:20 horas, por valor igual ou
superior ao da avaliação judicial.
2º LEILÃO: Dia 05/04/2005, às 14:20 horas, também por valor
igual ou superior ao da avaliação judicial.
LOCAL: Parte térrea interna do Ed. Fórum-Av. Duque de Ca-

xias, 689.
BENS: “I- Um (01) guarda-roupas, em madeira de cedro, cor
rosa, com 04 portas, de tamanho 2m x 2,40m, com puxadores
cromados; II- Um (01) guarda-roupas, em madeira de cedro,
cor rosa, com 03 portas, de tamanho 1,35m x 2,40m, com pu-
xadores cromados.
ÔNUS: NADA CONSTA DOS AUTOS.
AVALIAÇÃO ATUALIZADA EM 25/11/2004: No valor de R$-
3.836,00 (Três mil, oitocentos e trinta e seis reais).
VALOR DO DÉBITO: R$-1.245,10 (Hum mil, duzentos e qua-
renta e cinco reais e dezesseis centavos).
VALOR DO DÉBITO ATUALIZADO EM 25/11/2004: No va-
lor de R$-2.070,16 (Dois mil, setenta reais e dezesseis centa-
vos).
DEPÓSITO: Em mãos da rep. legal da devedora, Sra. SUELI
LIMA DOS SANTOS, à Rua Quintino Bocaiúva, nº 369, cen-
tro.
LEILOEIRO: ODARLI CANEZIN, ficando arbitrados honorá-
rios no caso de arrematação em 5% sobre o valor da arremata-
ção, a ser pago pelo arrematante; no caso de adjudicação em
2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo exequente; no
caso de remissão em 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago
pela parte executada e em caso de acordo ou pagamento da
dívida após a expedição do edital em 2% sobre o valor da tran-
sação/pagamento.
INTIMAÇÃO: ad-cautelam, fica a devedora SUELI LIMA DOS
SANTOS - CNPJ/MF nº 01.420.559/0001-33, na pessoa de seu
rep. legal, Sra. SUELI LIMA DOS SANTOS, intimados por
este edital, para no caso de não serem encontrados pessoal-
mente para intimação.
OBSERVAÇÃO: caso nas datas acima não haja expediente
Forense, os leilões realizar-se-ão no primeiro dia útil seguinte,
no mesmo local e horário.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr.,
em 1º/12/2004. EU,___________(ELZA MARTINS OLIVEI-
RA - Emp. Juramentada), fiz digitar e subscrevi.-

MARIO NINI AZZOLINI
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

E FAMÍLIA

EDITAL DE CITAÇÃO DE
MARCOS ANTONIO GONÇALVES

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O Doutor CLAIRTON MÁRIO SPINASSI, MM. Juiz de Direi-
to da Vara Criminal, da Infância e da Juventude e Família, des-
ta Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc.
F A Z S A B E R a quem o conhecimento deste haja de perten-
cer, especialmente, M. A. G., brasileiro, casado, pedreiro, por-
tador do RG nº 5.146.261-0-PR e inscrito no CPF/MF nº
903.508.049-15, filho de Ana Bernadette Gonçalves, residente
atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório tramitam os Autos de Ação de Execução de Alimentos
n.º 375/03, em que são partes, como requerente, J. L. da S. G.,
repres. por L. M. P. da S. S. e, requerido, M. A. G. e, sendo aí,
CITE-SE-O, para que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
pague o valor da pensão alimentícia devida ou ofereça bens à
penhora, para garantir a execução, podendo, então, opor em-
bargos, querendo, no prazo legal. Em caso de pronto pagamen-
to, fixo a verba honorária em 10 % (dez por cento) do valor
devido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de
dezembro do ano dois mil e quatro. Eu, _______________ (Isi-
dório Weber), Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevo.

Clairton Mário Spinassi
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

Cartório do Cível, Comércio e Anexos - 2º Ofício
Av. Tiradentes, n.º 380 - F: 226-78-39 CEP: 97013 - 900

Consulta processual: www.assejepar.com.br L.R.

LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO
Escrivão Titular

CLAUDIA H. S. FRANZONI SILVIA S. DA FONSECA
E. Juramentada E. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO:
OSVALDO KOJO.

PRAZO DESTE EDITAL: 30 (TRINTA) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Maringá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob nº.175/2003 de AUTOS DE
EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente: FAZENDA PÚ-
BLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ., e Executado: OS-
VALDO KOJO. É o presente edital expedido para CITAÇÃO
do Executado: OSVALDO KOJO, o(s) qual(is) encontra(m)-se
em lugar incerto, para que tome conhecimento da ação, do in-
teiro teor da petição inicial e despacho abaixo transcrito e para
no prazo legal de 05 (Cinco) dias, efetuar(em) o pagamento da
dívida no montante de R$ 6.615,90 (Seis mil seiscentos e quin-

ze reais e noventa centavos), atualizado até 16/10/2003, acres-
cido das cominações legais, ou nomear bens à penhora, sob
pena de penhora, em tantos quantos bastem para garantir a dí-
vida. PETIÇAO INICIAL: EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ – ES-
TADO DO PARANA - A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍ-
PIO DE MARINGÁ, por seus procuradores judiciais infra-
assinados(instrumento procuratório arquivado em cartório),
vem, perante Vossa Excelência, propor Ação Executiva Fiscal
contra o devedor adiante qualificado, a fim de cobrar a dívida
representada pela(s) certidão(ões) inclusas, sob o(s) número(s):
141, que representa(m) o valor total atualizado até 16/10/2003
de R$ 6.615,90(Seis mil seiscentos quinze reais e noventa cen-
tavos) Obrigação Tributária decorrente de: I.S.S.Q.N. – exercí-
cios 1999; FISCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO – exercí-
cios 2002; LICENÇA SANITÁRIA – exercícios 2002; TAXA
DE FUNREBON – exercícios 2002. NOME OU RAZÃO SO-
CIAL: OSVALDO KOJO. CADASTRO: 00046320. ENDERE-
ÇO; Rua Demétrio Ribeiro, nº 430, 3º Andar, Sala 32, Zona 07,
Quadra 034, Data 012, Maringá/PR. Assim, requer a citação do
devedor para, no prazo legal de 5(Cinco) dias, pagar a dívida
com juros, multa e atualização monetária e outros encargos in-
dicados na(s) certidão(ões) de Dívida Ativa, acrescida das cus-
tas judiciais e honorários, ou garantir a execução com a nome-
ação de bens à penhora, respeitada a ordem constante do artigo
11 da Lei nº 6.830/80. Requer, ainda, não ocorrendo o paga-
mento nem a garantia da execução, seja efetivada a penhora ou
arresto dos bens na forma dos arts. 10 e 11 da Lei nº 6.830/80,
com os benefícios do parágrafo 2º do art. 172 do Código de
Processo Civil, prosseguindo-se até a efetiva satisfação do Cré-
dito Tributário. Caso o arresto ou penhora recaia sobre bens
imóveis, requer a intimação do cônjuge, conforme artigo 669,
parágrafo único, do CPC. Dá-se a causa o valor do crédito em
cobrança. Termos em que, com os documentos inclusos pede
deferimento. Maringá, 23 de Junho de 2003. DESPACHO DO
MM. JUIZ: “Nos termos do inciso II, do art. 231, do Código de
Processo Civil, defiro o pedido de fls. 10. Expeça-se o compe-
tente edital para a citação do executado – OSVALDO KOJO,
observando-se o disposto no inciso IV, do art. 8º, da Lei nº
6.830/80. Providências Necessárias. Maringá 14 de Maio de
2004. SÁ RAVAGNANI – JUIZ DE DIREITO”. E, para que
ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Esta-
do do Paraná, aos 01 de JULHO de 2.004. Eu _______ (LUIZ
AFFONSO FRANZONI FILHO/CLÁUDIA HELENA S.
FRANZONI e SILVIA SOARES DA FONSECA), Escrivão Ti-
tular/ E. Juramentadas, digitei e subscrevi o presente.

AIRTON VARGAS DA SILVA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO:
JOSÉ VALDIR LOURENÇO.

PRAZO DESTE EDITAL: 30 (TRINTA) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito Substituto da Comarca de Maringá, Estado do Paraná,
na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob nº.248/2003 de AUTOS DE
EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente: FAZENDA PÚ-
BLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ., e Executado: JOSÉ
VALDIR LOURENÇO. É o presente edital expedido para CI-
TAÇÃO do Executado: JOSÉ VALDIR LOURENÇO, o(s)
qual(is) encontra(m)-se em lugar incerto, para que tome conhe-
cimento da ação, do inteiro teor da petição inicial e despacho
abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (Cinco) dias,
efetuar(em) o pagamento da dívida no montante de R$ 2.010,69
(Dois mil e dez reais e sessenta e nove centavos), atualizado
até 08/12/2003, acrescido das cominações legais, ou nomear
bens à penhora, sob pena de penhora, em tantos quantos bas-
tem para garantir a dívida. PETIÇAO INICIAL: EXMO. SR.
DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANA - A FAZENDA PÚ-
BLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, por seus procurado-
res judiciais infra-assinados(instrumento procuratório arquiva-
do em cartório), vem, perante Vossa Excelência, propor Ação
Executiva Fiscal contra o devedor adiante qualificado, a fim de
cobrar a dívida representada pela(s) certidão(ões) inclusas, sob
o(s) número(s): 162, que representa(m) o valor total atualizado
até 08/12/2003 de R$ 2.010,69(Dois mil e dez reais e sessenta
e nove centavos) Obrigação Tributária decorrente de: I.S.S.Q.N:
- exercícios 1997, 1998; FISCALIZAÇÃO E FUNCIONAMEN-
TO: - exercícios 2000; LICENÇA SANITÁRIA: - exercícios
2000; TAXA DE FUNREBON: - exercícios 2000; MULTA
PROPRIED. URBANA: - exercícios 2000. NOME OU RA-
ZÃO SOCIAL: JOSÉ VALDIR LOURENÇO. CADASTRO:
00055416. ENDEREÇO; Rua Neo Alves Martins, nº 2447, 1º
Andar, Sala 105, Quadra 029, Zona 01, Data 013, Maringá/PR.
Assim, requer a citação do devedor para, no prazo legal de
5(Cinco) dias, pagar a dívida com juros, multa e atualização
monetária e outros encargos indicados na(s) certidão(ões) de
Dívida Ativa, acrescida das custas judiciais e honorários, ou
garantir a execução com a nomeação de bens à penhora, res-
peitada a ordem constante do artigo 11 da Lei nº 6.830/80. Re-
quer, ainda, não ocorrendo o pagamento nem a garantia da exe-
cução, seja efetivada a penhora ou arresto dos bens na forma
dos arts. 10 e 11 da Lei nº 6.830/80, com os benefícios do pará-
grafo 2º do art. 172 do Código de Processo Civil, prosseguin-
do-se até a efetiva satisfação do Crédito Tributário. Caso o ar-
resto ou penhora recaia sobre bens imóveis, requer a intimação
do cônjuge, conforme artigo 669, parágrafo único, do CPC.
Dá-se a causa o valor do crédito em cobrança. Termos em que,
com os documentos inclusos pede deferimento. Maringá, 23 de
Junho de 2003. DESPACHO DO MM. JUIZ: “Nos termos do
inciso II, do art. 231, do Código de Processo Civil, defiro o
pedido de fls. 09. Expeça-se o competente edital para a citação
do executado – JOSÉ VALDIR LOURENÇO, observando-se o
disposto no inciso IV, do art. 8º, da Lei nº 6.830/80. Providên-
cias Necessárias. Maringá 14 de Maio de 2004. SÁ RAVAG-
NANI – JUIZ DE DIREITO”. E, para que ninguém no futuro

Marechal Cândido
Rondon

Maringá
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venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será
publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nes-
ta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 28 de
JUNHO de 2.004. Eu______________________(LUIZ
AFFONSO FRANZONI FILHO/CLÁUDIA HELENA S.
FRANZONI e SILVIA SOARES DA FONSECA), Escrivão Ti-
tular/ E. Juramentadas, digitei e subscrevi o presente.

AIRTON VARGAS DA SILVA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA:
MARIA NEIVA TEIXEIRA MIJOLARIO.

PRAZO DESTE EDITAL: 30 (TRINTA) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Maringá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob nº.263/2003 de AUTOS DE
EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente: FAZENDA PÚ-
BLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ., e Executado: MA-
RIA NEIVA TEIXEIRA MIJOLARIO. É o presente edital ex-
pedido para CITAÇÃO do Executado: MARIA NEIVA TEIXEI-
RA MIJOLARIO, o(s) qual(is) encontra(m)-se em lugar incer-
to, para que tome conhecimento da ação, do inteiro teor da
petição inicial e despacho abaixo transcrito e para no prazo
legal de 05 (Cinco) dias, efetuar(em) o pagamento da dívida no
montante de R$ 865,97 (Oitocentos e sessenta e cinco reais e
noventa e sete centavos), atualizado até 08/12/2003, acrescido
das cominações legais, ou nomear bens à penhora, sob pena de
penhora, em tantos quantos bastem para garantir a dívida. PE-
TIÇAO INICIAL: EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO
PARANA - A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
MARINGÁ, por seus procuradores judiciais infra-
assinados(instrumento procuratório arquivado em cartório),
vem, perante Vossa Excelência, propor Ação Executiva Fiscal
contra o devedor adiante qualificado, a fim de cobrar a dívida
representada pela(s) certidão(ões) inclusas, sob o(s) número(s):
232, que representa(m) o valor total atualizado até 08/12/2003
de R$ 865,97(Oitocentos e sessenta e cinco reais e noventa e
sete centavos) Obrigação Tributária decorrente de: FISCALI-
ZAÇÃO E FUNCIONAMENTO – exercícios 1997, 1998, 1999,
2000; LICENÇA SANITÁRIA – exercícios 1999, 2000; TAXA
DE FUNREBON – exercícios 1997, 1999, 2000; TAXA DE
PUBLICIDADE – exercícios 1998, 1999, 2000. NOME OU
RAZÃO SOCIAL: MARIA NEIVA TEIXEIRA MIJOLARIO.
CADASTRO: 00061044. ENDEREÇO; Avenida Pioneiro José
Arduim, nº 114, Data: 018, Zona 48, Quadra 051, Maringá/PR.
Assim, requer a citação do devedor para, no prazo legal de
5(Cinco) dias, pagar a dívida com juros, multa e atualização
monetária e outros encargos indicados na(s) certidão(ões) de
Dívida Ativa, acrescida das custas judiciais e honorários, ou
garantir a execução com a nomeação de bens à penhora, res-
peitada a ordem constante do artigo 11 da Lei nº 6.830/80. Re-
quer, ainda, não ocorrendo o pagamento nem a garantia da exe-
cução, seja efetivada a penhora ou arresto dos bens na forma
dos arts. 10 e 11 da Lei nº 6.830/80, com os benefícios do pará-
grafo 2º do art. 172 do Código de Processo Civil, prosseguin-
do-se até a efetiva satisfação do Crédito Tributário. Caso o ar-
resto ou penhora recaia sobre bens imóveis, requer a intimação
do cônjuge, conforme artigo 669, parágrafo único, do CPC.
Dá-se a causa o valor do crédito em cobrança. Termos em que,
com os documentos inclusos pede deferimento. Maringá, 23 de
Junho de 2003. DESPACHO DO MM. JUIZ: “Nos termos do
inciso II, do art. 231, do Código de Processo Civil, defiro o
pedido de fls. 10. Expeça-se o competente edital para a citação
da executada – MARIA NEIVA TEIXEIRA MIJOLARIO, ob-
servando-se o disposto no inciso IV, do art. 8º, da Lei nº 6.830/
80. Providências Necessárias. Maringá 14 de Maio de 2004.
SÁ RAVAGNANI – JUIZ DE DIREITO”. E, para que ninguém
no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edi-
tal que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Pa-
raná, aos 30 de JUNHO de 2.004. Eu _____________ (LUIZ
AFFONSO FRANZONI FILHO/CLÁUDIA HELENA S.
FRANZONI e SILVIA SOARES DA FONSECA), Escrivão Ti-
tular/ E. Juramentadas, digitei e subscrevi o presente.

AIRTON VARGAS DA SILVA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): LEAL
EMPRESA ASSEIO LTDA.; ADEVENTINO SANTOS
MOREIRA e JOSEFINA MOREIRA NASCIMENTO.

PRAZO DESTE EDITAL: 30 (TRINTA) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Maringá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob nº.269/2001 de AUTOS DE
EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente: FAZENDA PÚ-
BLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ., e Executado(s):
LEAL EMPRESA ASSEIO LTDA.; ADEVENTINO SANTOS
MOREIRA e JOSEFINA MOREIRA NASCIMENTO. É o pre-
sente edital expedido para CITAÇÃO do(s) Executado(s): LEAL
EMPRESA ASSEI LTDA.; ADEVENTINO SANTOS MOREI-
RA e JOSEFINA MOREIRA NASCIMENTO, o(s) qual(is)
encontra(m)-se em lugar incerto, para que tome conhecimento
da ação, do inteiro teor da petição inicial e despacho abaixo
transcrito e para no prazo legal de 05 (Cinco) dias, efetuar(em)
o pagamento da dívida no montante de R$ 899,61 (Oitocentos
e noventa e nove reais e sessenta e um centavos), atualizado até
05/07/2004, acrescido das cominações legais, ou nomear bens
à penhora, sob pena de penhora, em tantos quantos bastem para
garantir a dívida. PETIÇAO INICIAL: EXMO. SR. DR. JUIZ
DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARIN-
GÁ – ESTADO DO PARANA - A FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ, por seus procuradores judiciais

infra-assinados(instrumento procuratório arquivado em cartó-
rio), vem, perante Vossa Excelência, propor Ação Executiva
Fiscal contra o devedor adiante qualificado, a fim de cobrar a
dívida representada pela(s) certidão(ões) inclusas, sob o(s)
número(s): 46, que representa(m) o valor total atualizado até
05/07/2004 de R$ 899,61(Oitocentos e noventa e nove reais e
sessenta e um centavos) Obrigação Tributária decorrente de:
FISCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO – exercícios 1996,
1997; TAXA DE PUBLICIDADE – exercícios 1996, 1997; LI-
CENÇA SANITÁRIA – exercícios 1996, 1997; TAXA FUN-
REBON – exercícios 1996, 1997. NOME OU RAZÃO SOCI-
AL: LEAL EMPRESA DE ASSEIO LTDA. CADASTRO:
00005080. ENDEREÇO; Rua Santos Dumont, nº 1758, Zona
01, Quadra 046, Data 009, Maringá/PR. Assim, requer a cita-
ção do devedor para, no prazo legal de 5(Cinco) dias, pagar a
dívida com juros, multa e atualização monetária e outros en-
cargos indicados na(s) certidão(ões) de Dívida Ativa, acrescida
das custas judiciais e honorários, ou garantir a execução com a
nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem constante do
artigo 11 da Lei nº 6.830/80. Requer, ainda, não ocorrendo o
pagamento nem a garantia da execução, seja efetivada a penho-
ra ou arresto dos bens na forma dos arts. 10 e 11 da Lei nº
6.830/80, com os benefícios do parágrafo 2º do art. 172 do
Código de Processo Civil, prosseguindo-se até a efetiva satis-
fação do Crédito Tributário. Caso o arresto ou penhora recaia
sobre bens imóveis, requer a intimação do cônjuge, conforme
artigo 669, parágrafo único, do CPC. Dá-se a causa o valor do
crédito em cobrança. Termos em que, com os documentos in-
clusos pede deferimento. Maringá, 22 de Junho de 2001. DES-
PACHO DO MM. JUIZ: “Vistos. Cite(m)-se o(s) executado(s)
por edital, com prazo de 30(Trinta) dias. Em 10/08/2004. AIR-
TON VARGAS DA SILVA – JUIZ DE DIREITO”. E, para que
ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Esta-
do do Paraná, aos 15 de SETEMBRO de 2.004. Eu ____ (LUIZ
AFFONSO FRANZONI FILHO/CLÁUDIA HELENA S.
FRANZONI e SILVIA SOARES DA FONSECA), Escrivão Ti-
tular/ E. Juramentadas, digitei e subscrevi o presente.

AIRTON VARGAS DA SILVA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO
JOÃO ALVES DOS SANTOS.

PRAZO DESTE EDITAL: 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob nº. 246/2001, AÇÃO DE EXE-
CUÇÃO FISCAL, em que é exequente: FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, e executado: JOÃO ALVES
DOS SANTOS. É o presente edital expedido para CITAÇÃO
dos executados: JOÃO ALVES DOS SANTOS, residente e do-
miciliado à Rua Madre Mônica Maria, nº 255, Apto. 02, Bloco
D, Zona 37, Quadra 000, Data: 092 – A, Maringá/PR, porém,
atualmente em lugar incerto, para que tomem conhecimento da
ação, do inteiro teor da petição inicial e despacho abaixo trans-
crito e para no prazo legal de 24:00 (VINTE E QUATRO)
HORAS, pagarem a importância de R$ 1.496,66 (Hum mil
Quatrocentos e noventa e seis reais e sessenta e seis centavos),
ou nomearem bens, sob pena de conversão do arresto abaixo
descrito em penhora. Ficando, ainda, INTIMADO os devedo-
res supra citados, de que escoado o prazo para pagamento ou
penhora, será o arresto que recaiu sobre o bem abaixo descrito,
convertido em penhora automaticamente, passando a fluir daí
o prazo de 10 (DEZ) DIAS, para embargar a execução. DES-
CRIÇÃO DO BEM: “01 - Apartamento nº 02(Dois), do tipo A
– 3, localizado no pavimento térreo, do bloco D, do Conjunto
Residencial Flamboyant, situado na Rua Madre Mônica Maria,
nº 255, nesta cidade, com medidas, metragens e confrontações
constantes da matrícula sob nº 40.069, do Cartório de Registro
de Imóveis do 1º Ofício desta Comarca”. PETIÇAO INICIAL:
EXMO.SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª CÍVEL DA CO-
MARCA DE MARINGÁ – A FAZENDA PÚBLICA DO MU-
NICÍPIO DE MARINGÁ, por seus procuradores judiciais in-
fra-assinados(instrumento procuratório), vem, perante Vossa
Excelência, propor Ação Executiva Fiscal contra o devedor
adiante qualificado, a fim de cobrar a dívida representada pela(s)
certidão(ões) inclusas, sob o(s) número(s): 1670, que
representa(m) o valor total atualizado até 09/10/2003 de R$
1.496,66(Hum mil quatrocentos e noventa e seis reais e sessen-
ta e seis centavos) Obrigação Tributária decorrente de: COLE-
TA DE LIXO – exercícios 1996, 1997, 1998, 1999; COMBA-
TE A INCÊNDIO – exercícios 1996, 1997, 1998, 1999; IM-
POSTO PREDIAL – exercícios 1996, 1997, 1998; LIMPEZA
PÚBLICA – exercícios 1996, 1997, 1998. NOME OU RAZÃO
SOCIAL: JOÃO ALVES DOS SANTOS. ENDEREÇO; Rua
Madre Mônica Maria, nº 255, Apto. 02, Bloco D, Zona 37,
Quadra: 000, Data: 092 - A. CADASTRO: 37379890. Assim,
requer a citação do devedor para, no prazo legal de 5(Cinco)
dias, pagar a dívida com juros, multa e atualização monetária e
outros encargos indicados na(s) certidão(ões) de Dívida Ativa,
acrescida das custas judiciais e honorários, ou garantir a exe-
cução com a nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem
constante do artigo 11 da Lei nº 6.830/80. Requer, ainda, não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efeti-
vada a penhora ou arresto dos bens na forma dos arts. 10 e 11
da Lei nº 6.830/80, com os benefícios do parágrafo 2º do art.
172 do Código de Processo Civil, prosseguindo-se até a efetiva
satisfação do Crédito Tributário. Caso o arresto ou penhora re-
caia sobre bens imóveis, requer a intimação do cônjuge, con-
forme artigo 669, parágrafo único, do CPC. Dá-se a causa o
valor do crédito em cobrança. Termos em que, com os docu-
mentos inclusos pede deferimento. Maringá, 22 de Junho de
2001. DESPACHO DO MM. JUIZ: “Autos 246/2001 – EXE-
CUÇÃO FISCAL – “I – Nos termos do inciso II, do art. 231, do
Código de Processo Civil, expeça-se o competente edital para
citação do devedor JOÃO ALVES DOS SANTOS, observan-
do-se o disposto no inciso IV, do art. 8º, da Lei nº 6.830/80. II
– No mesmo edital deve constar, ainda, a intimação do execu-
tado e de seu eventual cônjuge, se casado for, acerca do arresto
efetuado às fls. 18. III – Intime-se, ainda, o credor hipotecário

BANCO DO ESTADO DO PARANÁ. Providências Necessári-
as. Maringá, 02 de Agosto de 2004. AIRTON VARGAS DA
SILVA - Juiz de Direito”. E, para que ninguém no futuro venha
a alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será pu-
blicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 20 de
Agosto de 2.004. Eu______________________(LUIZ AFFON-
SO FRANZONI FILHO/CLÁUDIA HELENA S. FRANZONI/
SILVIA SOARES DA FONSECA), Escrivão Titular/E. Juramen-
tadas, digitei e subscrevi o presente.

AIRTON VARGAS DA SILVA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA:
SEVERINO APARECIDO BELINI.

PRAZO DESTE EDITAL: 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob nº. 449/2003, AÇÃO DE EXE-
CUÇÃO FISCAL, em que é exequente: FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, e executada: SEVERINO
APARECIDO BELINI. É o presente edital expedido para CI-
TAÇÃO da executada: SEVERINO APARECIDO BELINI.,
atualmente em lugar incerto, para que tomem conhecimento da
ação, do inteiro teor da petição inicial e despacho abaixo trans-
crito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagarem a
importância de R$ 2.720,75 (Dois mil setecentos e vinte reais e
setenta e cinco centavos), atualizada até 30/06/2003, ou nome-
arem bens, sob pena de conversão do arresto abaixo descrito
em penhora. Ficando, ainda, INTIMADO os devedores supra
citados, de que escoado o prazo para pagamento ou penhora,
será o arresto que recaiu sobre o bem abaixo descrito, conver-
tido em penhora automaticamente, passando a fluir daí o prazo
de 30 (Trinta) DIAS, para embargar a execução. DESCRIÇÃO
DO BEM: “ Data de Terras sob nº 18(Dezoito), da quadra
258(Duzentos e cinqüenta e oito), com área de 300,00 m², situ-
ada no Conjunto Requião I – 2ª Parte, nesta cidade, contendo a
construção de uma casa Padrão PR – 3 – 52M, com área de
52,26 m², com as respectivas divisas metragens e confronta-
ções constantes da matrícula sob nº 48.477, do Cartório de
Registro de Imóveis do 1º Ofício de Maringá”. PETIÇAO INI-
CIAL: EXMO.SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ – A FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ, por seus procuradores judiciais
infra-assinados(instrumento procuratório), vem, perante Vossa
Excelência, propor Ação Executiva Fiscal contra o devedor
adiante qualificado, a fim de cobrar a dívida representada pela(s)
certidão(ões) inclusas, sob o(s) número(s): 1690, que
representa(m) o valor total atualizado até 30/06/2003 de R$
2.720,75(Dois mil setecentos e vinte reais e setenta e cinco
centavos) Obrigação Tributária decorrente de: C. M. PAVIMEN-
TAÇÃO – exercícios 1999; COLETA DE LIXO – exercícios
2000, 2001, 2002; COMABATE A INCÊNDIO – exercícios
2000, 2001, 2002. NOME OU RAZÃO SOCIAL: SEVERINO
APARECIDO BELINI. ENDEREÇO; Rua Jão Antônio Correia
S. JR 277, Zona 36, Quadra 258, Data 018. CADASTRO:
36383050. Assim, requer a citação do devedor para, no prazo
legal de 5(Cinco) dias, pagar a dívida com juros, multa e atua-
lização monetária e outros encargos indicados na(s)
certidão(ões) de Dívida Ativa, acrescida das custas judiciais e
honorários, ou garantir a execução com a nomeação de bens à
penhora, respeitada a ordem constante do artigo 11 da Lei nº
6.830/80. Requer, ainda, não ocorrendo o pagamento nem a
garantia da execução, seja efetivada a penhora ou arresto dos
bens na forma dos arts. 10 e 11 da Lei nº 6.830/80, com os
benefícios do parágrafo 2º do art. 172 do Código de Processo
Civil, prosseguindo-se até a efetiva satisfação do Crédito Tri-
butário. Caso o arresto ou penhora recaia sobre bens imóveis,
requer a intimação do cônjuge, conforme artigo 669, parágrafo
único, do CPC. Dá-se a causa o valor do crédito em cobrança.
Termos em que, com os documentos inclusos pede deferimen-
to. Maringá, 25 de Junho de 2003. DESPACHO DO MM. JUIZ:
“Vistos. Cite-se o executado pr edital, com prazo de 30 dias,
intimando-o inclusive, acerca do arresto de fls.10. Em 10/08/
2004. AIRTON VARGAS DA SILVA - Juiz de Direito”. E, para
que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o
presente Edital que será publicado e afixado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Esta-
do do Paraná, aos 03 de Setembro de 2004. Eu _______ (LUIZ
AFFONSO FRANZONI FILHO/CLÁUDIA HELENA S.
FRANZONI/SILVIA SOARES DA FONSECA), Escrivão Titu-
lar/E. Juramentadas, digitei e subscrevi o presente.

AIRTON VARGAS DA SILVA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S):
J S GOMES & PEREIRA LTDA.

PRAZO DESTE EDITAL: 30 (TRINTA) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Maringá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob nº.011/2001 de AUTOS DE
EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente: FAZENDA PÚ-
BLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ., e Executado(s): J S
GOMES & PEREIRA LTDA. É o presente edital expedido para
CITAÇÃO do(s) Executado(s): J S GOMES & PERERIA
LTDA., o(s) qual(is) encontra(m)-se em lugar incerto, para que
tome conhecimento da ação, do inteiro teor da petição inicial e
despacho abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (Cinco)
dias, efetuar(em) o pagamento da dívida no montante de R$
17.814,70 (Dezessete mil oitocentos e quatorze reais e setenta
centavos), atualizado até 07/10/2003, acrescido das comina-
ções legais, ou nomear bens à penhora, sob pena de penhora,
em tantos quantos bastem para garantir a dívida. PETIÇAO
INICIAL: EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍ-
VEL DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARA-
NA - A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARIN-

GÁ, por seus procuradores judiciais infra-assinados(instrumento
procuratório arquivado em cartório), vem, perante Vossa Exce-
lência, propor Ação Executiva Fiscal contra o devedor adiante
qualificado, a fim de cobrar a dívida representada pela(s)
certidão(ões) inclusas, sob o(s) número(s): 12705/1.1, que
representa(m) o valor total atualizado até 07/10/2003 de R$
17.814,70(Dezessete mil oitocentos e quatorze reais e setenta
centavos) Obrigação Tributária decorrente de: I.S.S.Q.N. – exer-
cícios 1998, 1999. NOME OU RAZÃO SOCIAL: J S GOMES
& PEREIRA LTDA. CADASTRO: 00079417. ENDEREÇO;
Rua José Cândido de Souza, nº 07, Maringá/PR. Assim, requer
a citação do devedor para, no prazo legal de 5(Cinco) dias,
pagar a dívida com juros, multa e atualização monetária e ou-
tros encargos indicados na(s) certidão(ões) de Dívida Ativa,
acrescida das custas judiciais e honorários, ou garantir a exe-
cução com a nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem
constante do artigo 11 da Lei nº 6.830/80. Requer, ainda, não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efeti-
vada a penhora ou arresto dos bens na forma dos arts. 10 e 11
da Lei nº 6.830/80, com os benefícios do parágrafo 2º do art.
172 do Código de Processo Civil, prosseguindo-se até a efetiva
satisfação do Crédito Tributário. Caso o arresto ou penhora re-
caia sobre bens imóveis, requer a intimação do cônjuge, con-
forme artigo 669, parágrafo único, do CPC. Dá-se a causa o
valor do crédito em cobrança. Termos em que, com os docu-
mentos inclusos pede deferimento. Maringá, 28 de Dezembro
de 2000. DESPACHO DO MM. JUIZ: “Nos termos do inciso
II, do art. 231, do Código de Processo Civil, defiro o pedido de
fls. 18. Expeça-se o competente edital para a citação do(s)
executado(s) – J S GOMES & PEREIRA LTDA., observando-
se o disposto no inciso IV, do art. 8º, da Lei nº 6.830/80. Provi-
dências Necessárias. Maringá 14 de Maio de 2004. SÁ RA-
VAGNANI – JUIZ DE DIREITO”. E, para que ninguém no
futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edital
que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná,
aos 28 de JUNHO de 2.004. Eu _____________(LUIZ AFFON-
SO FRANZONI FILHO/CLÁUDIA HELENA S. FRANZONI
e SILVIA SOARES DA FONSECA), Escrivão Titular/ E. Jura-
mentadas, digitei e subscrevi o presente.

AIRTON VARGAS DA SILVA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): APECK
AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA.; CELSO PECK DO
AMARAL e ROSANIA CAMARGO PECK DO AMARAL.

PRAZO DESTE EDITAL: 30 (TRINTA) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Maringá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob nº.167/1999 de AUTOS DE
EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente: FAZENDA PÚ-
BLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ., e Executado(s):
APECK AUTOMAÇÀO INDUSTRIAL LTDA.; CELSO PECK
DO AMARAL e ROSANIA CAMARGO PECK DO AMARAL.
É o presente edital expedido para CITAÇÃO do(s) Executado(s):
APECK AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA.; CELSO PECK
DO AMARAL e ROSANIA CAMARGO PECK DO AMARAL,
o(s) qual(is) encontra(m)-se em lugar incerto, para que tome
conhecimento da ação, do inteiro teor da petição inicial e des-
pacho abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (Cinco)
dias, efetuar(em) o pagamento da dívida no montante de R$
3.451,88 (Três mil quatrocentos e cinqüenta e um reais e oiten-
ta e oito centavos), atualizado até 06/07/2004, acrescido das
cominações legais, ou nomear bens à penhora, sob pena de pe-
nhora, em tantos quantos bastem para garantir a dívida. PETI-
ÇAO INICIAL: EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PA-
RANA - A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MA-
RINGÁ, por seus procuradores judiciais infra-
assinados(instrumento procuratório arquivado em cartório),
vem, perante Vossa Excelência, propor Ação Executiva Fiscal
contra o devedor adiante qualificado, a fim de cobrar a dívida
representada pela(s) certidão(ões) inclusas, sob o(s) número(s):
46, que representa(m) o valor total atualizado até 06/07/2004
de R$ 3.451,88(Três mil quatrocentos e cinqüenta e um reais e
oitenta e oito centavos) Obrigação Tributária decorrente de:
FISCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO – exercícios 1997;
TAXA DE PUBLICIDADE – exercícios 1997; LICENÇA SA-
NITÁRIA – exercícios 1997; I.S.S.Q.N – exercícios 1997;
TAXA FUNREBON – exercícios 1997. NOME OU RAZÃO
SOCIAL: APECK AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA. CA-
DASTRO: 00054228. ENDEREÇO; Avenida Humaitá, nº 452,
Sala A, Zona 04, Quadra 051, Data 023, Maringá/PR. Assim,
requer a citação do devedor para, no prazo legal de 5(Cinco)
dias, pagar a dívida com juros, multa e atualização monetária e
outros encargos indicados na(s) certidão(ões) de Dívida Ativa,
acrescida das custas judiciais e honorários, ou garantir a exe-
cução com a nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem
constante do artigo 11 da Lei nº 6.830/80. Requer, ainda, não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efeti-
vada a penhora ou arresto dos bens na forma dos arts. 10 e 11
da Lei nº 6.830/80, com os benefícios do parágrafo 2º do art.
172 do Código de Processo Civil, prosseguindo-se até a efetiva
satisfação do Crédito Tributário. Caso o arresto ou penhora re-
caia sobre bens imóveis, requer a intimação do cônjuge, con-
forme artigo 669, parágrafo único, do CPC. Dá-se a causa o
valor do crédito em cobrança. Termos em que, com os docu-
mentos inclusos pede deferimento. Maringá, 18 de Agosto de
1998. DESPACHO DO MM. JUIZ: “Vistos. Cite(m)-se o(s)
executado(s) por edital, com prazo de 30(Trinta) dias. Em 10/
08/2004. AIRTON VARGAS DA SILVA – JUIZ DE DIREITO”.
E, para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expe-
diu-se o presente Edital que será publicado e afixado na forma
da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Marin-
gá, Estado do Paraná, aos 15 de SETEMBRO de 2.004.
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Eu______________________(LUIZ AFFONSO FRANZONI
FILHO/CLÁUDIA HELENA S. FRANZONI e SILVIA SOA-
RES DA FONSECA), Escrivão Titular/ E. Juramentadas, digi-
tei e subscrevi o presente.

AIRTON VARGAS DA SILVA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS:
ADEMAR RIBEIRO DOS SANTOS.

PRAZO DESTE EDITAL: 30 (TRINTA) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Maringá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob nº.283/2001 de AUTOS DE
EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente: FAZENDA PÚ-
BLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ., e Executado: FÁ-
BRICA DE MÓVEIS SHADAY LTDA.; NOECIR PINTO DOS
SANTOS e ADEMAR RIBEIRO DOS SANTOS. É o presente
edital expedido para CITAÇÃO do Executado: ADEMAR RI-
BEIRO DOS SANTOS, o(s) qual(is) encontra(m)-se em lugar
incerto, para que tome conhecimento da ação, do inteiro teor
da petição inicial e despacho abaixo transcrito e para no prazo
legal de 05(CINCO) dias, efetuar(em) o pagamento da dívida
no montante de R$- 598,14(quinhentos e noventa e oito reais e
quatorze centavos), atualizado até 30/05/2001, acrescido das
cominações legais, ou nomear bens à penhora, sob pena de pe-
nhora, em tantos quantos bastem para garantir a dívida. PETI-
ÇÃO INICIAL: EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PA-
RANA - A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MA-
RINGÁ, por seus procuradores judiciais infra-assinados (ins-
trumento procuratório arquivado em cartório), vem, perante
Vossa Excelência, propor Ação Executiva Fiscal contra o deve-
dor adiante qualificado, a fim de cobrar a dívida representada
pela(s) certidão(ões) inclusas, sob o(s) número(s): 685, que
representa(m) o valor total atualizado até 30/05/2001 de R$
598,14(quinhentos e noventa e oito reais e quatorze centavos).
Obrigação Tributária decorrente de: FISCALIZAÇÃO E FUN-
CIONAMENTO – exercícios 1997; TAXA DE PUBLICIDA-
DE – exercícios 1997; LICENÇA SANITÁRIA – exercícios
1996, 1997; TAXA DE FUNREBON – exercícios 1996, 1997.
NOME OU RAZÃO SOCIAL: FÁBRICA DE MÓVEIS SHA-
DAY LTDA. CADASTRO: 00063306. ENDEREÇO; Avenida
Brasil, nº 5681, Zona 05, Quadra 004, Data 009, Maringá/PR.
Assim, requer a citação do devedor para, no prazo legal de
5(Cinco) dias, pagar a dívida com juros, multa e atualização
monetária e outros encargos indicados na(s) certidão(ões) de
Dívida Ativa, acrescida das custas judiciais e honorários, ou
garantir a execução com a nomeação de bens à penhora, res-
peitada a ordem constante do artigo 11 da Lei nº 6.830/80. Re-
quer, ainda, não ocorrendo o pagamento nem a garantia da exe-
cução, seja efetivada a penhora ou arresto dos bens na forma
dos arts. 10 e 11 da Lei nº 6.830/80, com os benefícios do pará-
grafo 2º do art. 172 do Código de Processo Civil, prosseguin-
do-se até a efetiva satisfação do Crédito Tributário. Caso o ar-
resto ou penhora recaia sobre bens imóveis, requer a intimação
do cônjuge, conforme artigo 669, parágrafo único, do CPC.
Dá-se a causa o valor do crédito em cobrança. Termos em que,
com os documentos inclusos pede deferimento. Maringá, 22 de
Junho de 2001. DESPACHO DO MM. JUIZ: “Vistos. [...] 2 –
Cite-se o executado ADEMAR RIBEIRO DOS SANTOS. Em
10/08/2004. AIRTON VARGAS DA SILVA – JUIZ DE DIREI-
TO”. E, para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância
expediu-se o presente Edital que será publicado e afixado na
forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 02 de SETEMBRO de 2.004.
Eu______________________(LUIZ AFFONSO FRANZONI
FILHO/CLÁUDIA HELENA S. FRANZONI e SILVIA SOA-
RES DA FONSECA), Escrivão Titular/ E. Juramentadas, digi-
tei e subscrevi o presente.

AIRTON VARGAS DA SILVA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S):
VALDA BARBOSA DE OLIVEIRA.

PRAZO DESTE EDITAL: 30 (TRINTA) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma
da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob nº.286/2003 de AUTOS DE
EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente: FAZENDA PÚ-
BLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ., e Executado(s):
VALDA BARBOSA DE OLIVEIRA. É o presente edital expe-
dido para CITAÇÃO do(s) Executado(s): VALDA BARBOSA
DE OLIVEIRA, o(s) qual(is) encontra(m)-se em lugar incerto,
para que tome conhecimento da ação, do inteiro teor da petição
inicial e despacho abaixo transcrito e para no prazo legal de
05(CINCO) dias, efetuar(em) o pagamento da dívida no mon-
tante de R$ 1.143,34 (Hum mil cento e quarenta e três reais e
trinta e quatro centavos), atualizado até 15/12/2003, acrescido
das cominações legais, ou nomear bens à penhora, sob pena de
penhora, em tantos quantos bastem para garantir a dívida. PE-
TIÇAO INICIAL: EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO
PARANA - A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
MARINGÁ, por seus procuradores judiciais infra-assinados
(instrumento procuratório arquivado em cartório), vem, peran-
te Vossa Excelência, propor Ação Executiva Fiscal contra o
devedor adiante qualificado, a fim de cobrar a dívida represen-
tada pela(s) certidão(ões) inclusas, sob o(s) número(s): 255,
que representa(m) o valor total atualizado até 15/12/2003 de
R$ 1.143,34(Hum mil cento e quarenta e três reais e trinta e
quatro centavos) Obrigação Tributária decorrente de: I.S.S.Q.N.
– exercícios 1995, 1996, 1999; FISCALIZAÇÃO E FUNCIO-

NAMENTO: - exercícios 1995, 1996, 1999; LICENÇA SANI-
TÁRIA – exercícios 1995, 1996, 1999; TAXA DE FUNRE-
BON – exercícios 1995, 1996, 1999; TAXA DE PUBLICIDA-
DE – exercícios 1999. NOME OU RAZÃO SOCIAL: VALDA
BARBOSA DE OLIVEIRA. CADASTRO: 00063051. ENDE-
REÇO; Avenida Laguna, nº 1599, Loja 01, Maringá/PR. As-
sim, requer a citação do devedor para, no prazo legal de 5(Cin-
co) dias, pagar a dívida com juros, multa e atualização monetá-
ria e outros encargos indicados na(s) certidão(ões) de Dívida
Ativa, acrescida das custas judiciais e honorários, ou garantir a
execução com a nomeação de bens à penhora, respeitada a or-
dem constante do artigo 11 da Lei nº 6.830/80. Requer, ainda,
não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja
efetivada a penhora ou arresto dos bens na forma dos arts. 10 e
11 da Lei nº 6.830/80, com os benefícios do parágrafo 2º do
art. 172 do Código de Processo Civil, prosseguindo-se até a
efetiva satisfação do Crédito Tributário. Caso o arresto ou pe-
nhora recaia sobre bens imóveis, requer a intimação do cônju-
ge, conforme artigo 669, parágrafo único, do CPC. Dá-se a causa
o valor do crédito em cobrança. Termos em que, com os docu-
mentos inclusos pede deferimento. Maringá, 23 de Junho de
2003. DESPACHO DO MM. JUIZ: “Nos termos do inciso II,
do art. 231, do Código de Processo Civil, defiro o pedido de
fls. 10. Expeça-se o competente edital para a citação do execu-
tado, observando-se o disposto no inciso IV, do art. 8º, da Lei
nº 6.830/80. Providências Necessárias. Maringá 14 de Maio de
2004. SÁ RAVAGNANI – JUIZ DE DIREITO”. E, para que
ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Esta-
do do Paraná, aos 20 de SETEMBRO de 2.004.
Eu______________________(LUIZ AFFONSO FRANZONI
FILHO/CLÁUDIA HELENA S. FRANZONI e SILVIA SOA-
RES DA FONSECA), Escrivão Titular/ E. Juramentadas, digi-
tei e subscrevi o presente.

AIRTON VARGAS DA SILVA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO:
ORIVALDO APARECIDO SOARES.

PRAZO DESTE EDITAL: 30 (TRINTA) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Civel, da Comarca de Maringá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob nº.290/2003 de AUTOS DE
EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente: FAZENDA PÚ-
BLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ., e Executado: ORI-
VALDO APARECIDO SOARES. É o presente edital expedido
para CITAÇÃO do Executado: ORIVALDO APARECIDO SO-
ARES, o(s) qual(is) encontra(m)-se em lugar incerto, para que
tome conhecimento da ação, do inteiro teor da petição inicial e
despacho abaixo transcrito, e para no prazo legal de 05(CIN-
CO), efetuar(em) o pagamento da dívida no montante de R$-
3.333,06 (Três mil, trezentos e trinta e três reais e seis centa-
vos), atualizado até 15/12/2003, acrescido das cominações le-
gais, ou nomear bens à penhora, sob pena de penhora, em tan-
tos quantos bastem para garantir a dívida. PETIÇAO INICIAL:
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANA - A FA-
ZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, por seus
procuradores judiciais infra-assinados(instrumento procurató-
rio), vem, perante Vossa Excelência, propor Ação Executiva
Fiscal contra o devedor adiante qualificado, a fim de cobrar a
dívida representada pela(s) certidão(ões) inclusas, sob o(s)
número(s): 259, que representa(m) o valor total atualizado até
15/12/2003 de R$ 3.333,06 (Três mil trezentos e trinta e três
reais e seis centavos), atualizado até 15/12/2003. Obrigação
Tributária decorrente de: FISCALIZAÇÃO E FUNCIONA-
MENTO – exercícios 1998, 1999, 2000; LICENÇA SANITÁ-
RIA – exercícios 1998, 1999, 2000; TAXA DE FUNREBON –
exercícios 1998, 1999, 2000; TAXA DE PUBLICIDADE – exer-
cícios 1998, 1999, 2000. NOME OU RAZÃO SOCIAL: ORI-
VALDO APARECIDO SOARES. ENDEREÇO; Avenida Frank-
lin Delano Roosevelt, nº 251, Lote 9/10-A, Zona 46. CADAS-
TRO: 00063481. Assim, requer a citação do devedor para, no
prazo legal de 5(Cinco) dias, pagar a dívida com juros, multa e
atualização monetária e outros encargos indicados na(s)
certidão(ões) de Dívida Ativa, acrescida das custas judiciais e
honorários, ou garantir a execução com a nomeação de bens à
penhora, respeitada a ordem constante do artigo 11 da Lei nº
6.830/80. Requer, ainda, não ocorrendo o pagamento nem a
garantia da execução, seja efetivada a penhora ou arresto dos
bens na forma dos arts. 10 e 11 da Lei nº 6.830/80, com os
benefícios do parágrafo 2º do art. 172 do Código de Processo
Civil, prosseguindo-se até a efetiva satisfação do Crédito Tri-
butário. Caso o arresto ou penhora recaia sobre bens imóveis,
requer a intimação do cônjuge, conforme artigo 669, parágrafo
único, do CPC. Dá-se a causa o valor do crédito em cobrança.
Termos em que, com os documentos inclusos pede deferimen-
to. Maringá, 22 de Junho de 2001. DESPACHO DO MM. JUIZ:
“Nos termos do inciso II, do art. 231, do Código de Processo
Civil, defiro o pedido de fls. 10. Expeça-se o competente edital
para a citação da empresa executada e dos seus sócios, obser-
vando-se o disposto no inciso IV, do art. 8º, da Lei nº 6.830/80.
Providências Necessárias. Maringá 14 de Maio de 2004. SÁ
RAVAGNANI – JUIZ DE DIREITO”. E, para que ninguém no
futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edital
que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná,
aos 20 de Setembro de 2.004. Eu ____________(LUIZ AFFON-
SO FRANZONI FILHO/CLÁUDIA HELENA S. FRANZONI
e SILVIA SOARES DA FONSECA), Escrivão Titular/ E. Jura-
mentadas, digitei e subscrevi o presente.

AIRTON VARGAS DA SILVA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S):
A S BARBOSA & CIOFFI LTDA.

PRAZO DESTE EDITAL: 30 (TRINTA) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Maringá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob nº.295/2003 de AUTOS DE
EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente: FAZENDA PÚ-
BLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ., e Executado(s): A S
BARBOSA & CIOFFI LTDA. É o presente edital expedido para
CITAÇÃO do(s) Executado(s): A S BARBOSA & CIOFFI
LTDA., o(s) qual(is) encontra(m)-se em lugar incerto, para que
tome conhecimento da ação, do inteiro teor da petição inicial e
despacho abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (Cinco)
dias, efetuar(em) o pagamento da dívida no montante de R$
9.881,37 (Nove mil oitocentos e oitenta e um reais e trinta e
sete centavos), atualizado até 04/05/2004, acrescido das comi-
nações legais, ou nomear bens à penhora, sob pena de penhora,
em tantos quantos bastem para garantir a dívida. PETIÇAO INI-
CIAL: EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANA - A
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, por
seus procuradores judiciais infra-assinados(instrumento procu-
ratório arquivado em cartório), vem, perante Vossa Excelência,
propor Ação Executiva Fiscal contra o devedor adiante qualifi-
cado, a fim de cobrar a dívida representada pela(s) certidão(ões)
inclusas, sob o(s) número(s): 264, que representa(m) o valor
total atualizado até 04/05/2004 de R$ 9.881,37(Nove mil oito-
centos e oitenta e um reais e trinta e sete centavos) Obrigação
Tributária decorrente de: I.S.S.Q.N. – exercícios 1996; FIS-
CALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO – exercícios 1997, 1998;
LICENÇA SANITÁRIA – exercícios 1998; RECOLHIMEN-
TO AVULSO – exercícios 1998, 1999; TAXA FUNREBON –
exercícios 1998; TAXA DE PUBLICIDADE – exercícios 1998.
NOME OU RAZÃO SOCIAL: A S BARBOSA & CIOFFI
LTDA. CADASTRO: 00064146. ENDEREÇO; Praça Vila Rica,
nº 32, Zona 24, Quadra 022, Data 005C, Maringá/PR. Assim,
requer a citação do devedor para, no prazo legal de 5(Cinco)
dias, pagar a dívida com juros, multa e atualização monetária e
outros encargos indicados na(s) certidão(ões) de Dívida Ativa,
acrescida das custas judiciais e honorários, ou garantir a exe-
cução com a nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem
constante do artigo 11 da Lei nº 6.830/80. Requer, ainda, não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efeti-
vada a penhora ou arresto dos bens na forma dos arts. 10 e 11
da Lei nº 6.830/80, com os benefícios do parágrafo 2º do art.
172 do Código de Processo Civil, prosseguindo-se até a efetiva
satisfação do Crédito Tributário. Caso o arresto ou penhora re-
caia sobre bens imóveis, requer a intimação do cônjuge, con-
forme artigo 669, parágrafo único, do CPC. Dá-se a causa o
valor do crédito em cobrança. Termos em que, com os docu-
mentos inclusos pede deferimento. Maringá, 23 de Junho de
2003. DESPACHO DO MM. JUIZ: “Nos termos do inciso II,
do art. 231, do Código de Processo Civil, defiro o pedido de
fls. 10. Expeça-se o competente edital para a citação do(s)
executado(s) – A S BARBOSA & CIOFFI LTDA., observando-
se o disposto no inciso IV, do art. 8º, da Lei nº 6.830/80. Provi-
dências Necessárias. Maringá 14 de Maio de 2004. SÁ RA-
VAGNANI – JUIZ DE DIREITO”. E, para que ninguém no
futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edital
que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná,
aos 28 de JUNHO de 2.004. Eu _______________(LUIZ
AFFONSO FRANZONI FILHO/CLÁUDIA HELENA S.
FRANZONI e SILVIA SOARES DA FONSECA), Escrivão Ti-
tular/ E. Juramentadas, digitei e subscrevi o presente.

AIRTON VARGAS DA SILVA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO COMSAMA
COMÉRCIO DE PEÇAS ACESSÓRIOS PARA

VEÍCULOS LTDA.; ALFREDO RIBEIRO DOS SANTOS
e VIOLETE MALUF RIBEIRO DOS SANTOS.
PRAZO DESTE EDITAL: 30 (TRINTA) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Maringá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...5
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob nº. 315/2001 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ, e Executado: COMSAMA CO-
MÉRCIO DE PEÇAS ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS
LTDA.; ALFREDO RIBEIRO DOS SANTOS e VIOLETE
MALUF RIBEIRO DOS SANTOS. É o presente edital expedi-
do para CITAÇÃO do Executado: COMSAMA COMÉRCIO
DE PEÇAS ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS LTDA.; ALFRE-
DO RIBEIRO DOS SANTOS e VIOLETE MALUF RIBEIRO
DOS SANTOS, o(s) qual(is) encontra(m)-se em lugar incerto,
para que tome conhecimento da ação, do inteiro teor da petição
inicial e despacho abaixo transcrito e para no prazo legal de 05
(CINCO) DIAS, pagar a importância de R$ 2.021,17 (Dois mil
e vinte e um reais e dezessete centavos), ou nomear bens, sob
pena de conversão do arresto em penhora do bem abaixo des-
crito. Ficando, ainda, INTIMADO o devedor supra citado, e
sua esposa, se casado for, de que escoado o prazo para paga-
mento ou nomeação de bens a penhora, será o arresto que re-
caiu sobre o bem abaixo descrito, convertido em penhora auto-
maticamente, passando a fluir daí o prazo de 30 (trinta) dias,
para embargar a execução. DESCRIÇÃO DO BEM: “01 – Data
de terras sob nº 28(Vinte e oito), da quadra 96(Noventa e seis),
com área de 480,00 m², situada na Vila Morangueira, nesta ci-
dade, com as respectivas medidas, metragens e confrontações
constantes da matrícula sob nº 5.715, do Cartório de Registro
de Imóveis do 1º Ofício da Comarca de Maringá.” PETIÇAO
INICIAL: EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍ-
VEL DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARA-
NA. A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARIN-

GÁ, por seus procuradores judiciais infra-assinados (instrumen-
tos procuratórios arquivado em Cartório), vem, respeitosamen-
te perante Vossa Excelência, propor Ação executiva Fiscal contra
o devedor adiante qualificado, a fim de cobrar a dívida repre-
sentada pela(s) certidão(ões) inclusas, sob o(s) número(s): 118,
que representa(m) o valor total atualizado até 02/12/2003, de
R$ 2.021,17 (Dois mil e vinte e um reais e dezessete centavos).
Obrigação Tributária decorrente de: FISCALIZAÇÃO E FUN-
CIONAMENTO – exercícios 1996, 1997; LICENÇA SANITÁ-
RIA – exercícios 1996, 1997; TAXA DE FUNREBON – exer-
cícios 1996, 1997; TAXA DE PUBLICIDADE – exercícios
1996, 1997. NOME OU RAZÃO SOCIAL: COMSAMA CO-
MÉRCIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS
LTDA. CADASTRO: 00027556. ENDEREÇO: Avenida Bra-
sil, nº 4520, Zona 01, Quadra: 048, Data 6/7, Maringá/PR. As-
sim, requer a citação do devedor para, no prazo legal de 5 (cin-
co) dias, pagar a dívida com juros, multa e atualização monetá-
ria e outros encargos indicados na(s) certidão(ões) de Dívida
Ativa, acrescida das custas judiciais e honorários, ou garantir a
execução com a nomeação de bens à penhora, respeitada a or-
dem constante do artigo 11 da Lei n.º 6.830/80. Requer, ainda,
não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja
efetivado a penhora ou arresto dos bens na forma dos arts. 10 e
11, da Lei n.º 6.830/80, com os benefícios do § 2.º do art. 172
do Código de Processo Civil, prosseguindo-se até a efetiva sa-
tisfação do Crédito Tributário. Caso o arresto ou penhora re-
caia sobre bens imóveis, requer a intimação do cônjuge, con-
forme artigo 669, parágrafo único, do CPC. DÁ-SE a causa o
valor do crédito em cobrança. Termos em que, com os docu-
mentos inclusos pede deferimento. Maringá, 22 de Junho de
2001. DESPACHO DO MM. JUIZ: “I – Nos termos do inciso
II, do art. 231, do Código de Processo Civil, defiro o pedido de
fls. 26. Expeça-se o competente edital para a citação do(s)
executado(s) – COMSAMA COMÉRCIO DE PEÇAS ACES-
SÓRIOS PARA VEÍCULOS LTDA; ALFREDO RIBEIRO DOS
SANTOS e VIOLETE MALUF RIBEIRO DOS SANTOS, ob-
servando-se o disposto no inciso IV, do art. 8º, da Lei nº 6.830/
80. II – No mesmo edital deve constar, ainda, a intimação do
executado e de seu eventual cônjuge acerca do arresto efetuado
às fls.19. Providências Necessárias. Maringá 14 de maio de
2004. SÁ RAVAGNANI – Juiz de Direito.”. E, para que nin-
guém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presen-
te Edital que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do
Paraná, aos 01 de Julho de 2004. Eu ______________(LUIZ
AFFONSO FRANZONI FILHO), Escrivão Titular, digitei e
subscrevi o presente.

AIRTON VARGAS DA SILVA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO:
NEYLA CRISTINA TOLEDO.

PRAZO DESTE EDITAL: 20 (VINTE) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Maringá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob nº.319/2003 de AUTOS DE
EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente: FAZENDA PÚ-
BLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ., e Executado:
NEYLA CRISTINA TOLEDO. É o presente edital expedido
para CITAÇÃO do Executado: NEYLA CRISTINA TOLEDO,
o(s) qual(is) encontra(m)-se em lugar incerto, para que tome
conhecimento da ação, do inteiro teor da petição inicial e des-
pacho abaixo transcrito e para no prazo legal de 05(CINCO)
dias, efetuar(em) o pagamento da dívida no montante de R$
472,77 (Quatrocentos e setenta e dois reais e setenta e sete cen-
tavos), atualizado até 02/12/2003, acrescido das cominações
legais, ou nomear bens à penhora, sob pena de penhora, em
tantos quantos bastem para garantir a dívida. PETIÇAO INICI-
AL: EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANA - A
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, por
seus procuradores judiciais infra-assinados(instrumento procu-
ratório arquivado em cartório), vem, perante Vossa Excelência,
propor Ação Executiva Fiscal contra o devedor adiante qualifi-
cado, a fim de cobrar a dívida representada pela(s) certidão(ões)
inclusas, sob o(s) número(s): 801, que representa(m) o valor
total atualizado até 02/12/2003 de R$ 472,77(Quatrocentos e
setenta e dois reais e setenta e sete centavos) Obrigação Tribu-
tária decorrente de: LICENÇA SANITÁRIA – exercícios 1999,
2000; TAXA DE FUNREBON – exercícios 1999, 2000; TAXA
DE LOCALIZAÇÃO – exercícios 1999; TAXA DE PUBLICI-
DADE – exercícios 1999, 2000; FISCALIZAÇÃO E FUNCIO-
NAMENTO – exercícios 2000; I.S.S.Q.N: - exercícios 2000.
NOME OU RAZÃO SOCIAL: NEYLA CRISTINA TOLEDO.
CADASTRO: 00084235. ENDEREÇO; Rua Santos Dumont,
nº 2367, Zona 01, Quadra 021, Data 015, Maringá/PR. Assim,
requer a citação do devedor para, no prazo legal de 5(Cinco)
dias, pagar a dívida com juros, multa e atualização monetária e
outros encargos indicados na(s) certidão(ões) de Dívida Ativa,
acrescida das custas judiciais e honorários, ou garantir a exe-
cução com a nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem
constante do artigo 11 da Lei nº 6.830/80. Requer, ainda, não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efeti-
vada a penhora ou arresto dos bens na forma dos arts. 10 e 11
da Lei nº 6.830/80, com os benefícios do parágrafo 2º do art.
172 do Código de Processo Civil, prosseguindo-se até a efetiva
satisfação do Crédito Tributário. Caso o arresto ou penhora re-
caia sobre bens imóveis, requer a intimação do cônjuge, con-
forme artigo 669, parágrafo único, do CPC. Dá-se a causa o
valor do crédito em cobrança. Termos em que, com os docu-
mentos inclusos pede deferimento. Maringá, 23 de Junho de
2003. DESPACHO DO MM. JUIZ: “Nos termos do inciso II,
do art. 231, do Código de Processo Civil, expeça-se o compe-
tente edital para a citação da executada – NEYLA CRISTINA
TOLEDO, observando-se o disposto no inciso IV, do art. 8º, da
Lei nº 6.830/80. Providências Necessárias. Maringá 02 de Agos-
to de 2004. AIRTON VARGAS DA SILVA – JUIZ DE DIREI-
TO”. E, para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância
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expediu-se o presente Edital que será publicado e afixado na
forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 12 de Agosto de 2.004.
Eu______________________(LUIZ AFFONSO FRANZONI
FILHO/CLÁUDIA HELENA S. FRANZONI e SILVIA SOA-
RES DA FONSECA), Escrivão Titular/ E. Juramentadas, digi-
tei e subscrevi o presente.

AIRTON VARGAS DA SILVA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO:
ANTONIO MORAIS DARCIS.

PRAZO DESTE EDITAL: 30 (TRINTA) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Maringá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob nº.370/2002 de AUTOS DE
EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente: FAZENDA PÚ-
BLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ., e Executado: AN-
TONIO MORAIS DARCIS. É o presente edital expedido para
CITAÇÃO do Executado: ANTONIO MORAIS DARCIS, o(s)
qual(is) encontra(m)-se em lugar incerto, para que tome conhe-
cimento da ação, do inteiro teor da petição inicial e despacho
abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (Cinco) dias,
efetuar(em) o pagamento da dívida no montante de R$ 3.696,38
(Três mil seiscentos e noventa e seis reais e trinta e oito centa-
vos), atualizado até 14/10/2003, acrescido das cominações le-
gais, ou nomear bens à penhora, sob pena de penhora, em tan-
tos quantos bastem para garantir a dívida. PETIÇAO INICIAL:
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANA - A
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, por
seus procuradores judiciais infra-assinados(instrumento procu-
ratório arquivado em cartório), vem, perante Vossa Excelência,
propor Ação Executiva Fiscal contra o devedor adiante qualifi-
cado, a fim de cobrar a dívida representada pela(s) certidão(ões)
inclusas, sob o(s) número(s): 574, que representa(m) o valor
total atualizado até 14/10/2003 de R$ 3.696,38(Três mil seis-
centos e noventa e seis reais e trinta e oito centavos) Obrigação
Tributária decorrente de: I.S.S.Q.N. – exercícios 1998; FIS-
CALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO – exercícios 1998; LI-
CENÇA SANITÁRIA – exercícios 1998; TAXA DE FUNRE-
BON – exercícios 1998; TAXA DE PUBLICIDADE – exercí-
cios 1998. NOME OU RAZÃO SOCIAL: ANTONIO MORAIS
DARCIS. CADASTRO: 00064140. ENDEREÇO; Avenida Dr.
Alexandre Rasgulaeff, nº 837, Zona 24, Quadra 090, Data 001,
Maringá/PR. Assim, requer a citação do devedor para, no pra-
zo legal de 5(Cinco) dias, pagar a dívida com juros, multa e
atualização monetária e outros encargos indicados na(s)
certidão(ões) de Dívida Ativa, acrescida das custas judiciais e
honorários, ou garantir a execução com a nomeação de bens à
penhora, respeitada a ordem constante do artigo 11 da Lei nº
6.830/80. Requer, ainda, não ocorrendo o pagamento nem a
garantia da execução, seja efetivada a penhora ou arresto dos
bens na forma dos arts. 10 e 11 da Lei nº 6.830/80, com os
benefícios do parágrafo 2º do art. 172 do Código de Processo
Civil, prosseguindo-se até a efetiva satisfação do Crédito Tri-
butário. Caso o arresto ou penhora recaia sobre bens imóveis,
requer a intimação do cônjuge, conforme artigo 669, parágrafo
único, do CPC. Dá-se a causa o valor do crédito em cobrança.
Termos em que, com os documentos inclusos pede deferimen-
to. Maringá, 04 de Julho de 2002. DESPACHO DO MM. JUIZ:
“Nos termos do inciso II, do art. 231, do Código de Processo
Civil, defiro o pedido de fls. 13. Expeça-se o competente edital
para a citação do executado – ANTONIO MORAIS DARCIS,
observando-se o disposto no inciso IV, do art. 8º, da Lei nº
6.830/80. Providências Necessárias. Maringá 14 de Maio de
2004. SÁ RAVAGNANI – JUIZ DE DIREITO”. E, para que
ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Esta-
do do Paraná, aos 01 de JULHO de 2.004. Eu ________(LUIZ
AFFONSO FRANZONI FILHO/CLÁUDIA HELENA S.
FRANZONI e SILVIA SOARES DA FONSECA), Escrivão Ti-
tular/ E. Juramentadas, digitei e subscrevi o presente.

AIRTON VARGAS DA SILVA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO:
NORBERTO TARGINO DE SOUZA.

PRAZO DESTE EDITAL: 30 (TRINTA) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr.AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma
da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob nº.371/2002 de AUTOS DE
EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente: FAZENDA PÚ-
BLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ., e Executado: NOR-
BERTO TARGINO DE SOUZA. É o presente edital expedido
para CITAÇÃO do Executado: DEOLINDO ANTONIO NOVO,
o(s) qual(is) encontra(m)-se em lugar incerto, para que tome
conhecimento da ação, do inteiro teor da petição inicial e des-
pacho abaixo transcrito e para no prazo legal de 05(CINCO)
dias, efetuar(em) o pagamento da dívida no montante de R$-
883,30(oitocentos e oitenta e três reais e trinta centavos), atua-
lizado até 31/05/2002 acrescido das cominações legais, ou no-
mear bens à penhora, sob pena de penhora, em tantos quantos
bastem para garantir a dívida. PETIÇAO INICIAL: EXMO. SR.
DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANA - A FAZENDA PÚ-
BLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, por seus procurado-
res judiciais infra-assinados(instrumento procuratório arquiva-
do em cartório), vem, perante Vossa Excelência, propor Ação
Executiva Fiscal contra o devedor adiante qualificado, a fim de
cobrar a dívida representada pela(s) certidão(ões) inclusas, sob
o(s) número(s): 580, que representa(m) o valor total atualizado

até 31/05/2002 de R$ 883,30 (oitocentos e oitenta e três reais e
trinta centavos). Obrigação Tributária decorrente de: FISCA-
LIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO – exercícios 1998, 1999,
2000; LICENÇA SANITÁRIA – exercícios 1998, 1999, 2000;
TAXA DE FUNREBON – exercícios 1998, 1999, 2000; TAXA
DE PUBLICIDADE – exercícios 1998, 1999, 2000; I.S.S.Q.N.
– exercícios 1998, 1999, 2000. NOME OU RAZÃO SOCIAL:
NORBERTO TARGINO DE SOUZA CADASTRO: 00064428.
ENDEREÇO; Rua Benjamin Constant, nº 20, Zona 07, Quadra
050, Data 016, Maringá/PR. Assim, requer a citação do deve-
dor para, no prazo legal de 5(Cinco) dias, pagar a dívida com
juros, multa e atualização monetária e outros encargos indica-
dos na(s) certidão(ões) de Dívida Ativa, acrescida das custas
judiciais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação
de bens à penhora, respeitada a ordem constante do artigo 11
da Lei nº 6.830/80. Requer, ainda, não ocorrendo o pagamento
nem a garantia da execução, seja efetivada a penhora ou arres-
to dos bens na forma dos arts. 10 e 11 da Lei nº 6.830/80, com
os benefícios do parágrafo 2º do art. 172 do Código de Proces-
so Civil, prosseguindo-se até a efetiva satisfação do Crédito
Tributário. Caso o arresto ou penhora recaia sobre bens imó-
veis, requer a intimação do cônjuge, conforme artigo 669, pa-
rágrafo único, do CPC. Dá-se a causa o valor do crédito em
cobrança. Termos em que, com os documentos inclusos pede
deferimento. Maringá, 04 de Julho de 2002. DESPACHO DO
MM. JUIZ: “Nos termos do inciso II, do art. 231, do Código de
Processo Civil, defiro o pedido de fls. 13. Expeça-se o compe-
tente edital para a citação do executado supra referido, obser-
vando-se o disposto no inciso IV, do art. 8º, da Lei nº 6.830/80.
Providências Necessárias. Maringá 14 de Maio de 2004. SÁ
RAVAGNANI – JUIZ DE DIREITO”. E, para que ninguém no
futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edital
que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná,
aos 20 de Setembro de 2.004. Eu_________________(LUIZ
AFFONSO FRANZONI FILHO/CLÁUDIA HELENA S.
FRANZONI e SILVIA SOARES DA FONSECA), Escrivão Ti-
tular/ E. Juramentadas, digitei e subscrevi o presente.

AIRTON VARGAS DA SILVA
Juiz de Direito

O EXMO. SR. DR.GIOVANILDO NOGUEIRA CONSTAN-
TINOV, MM. JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 346/2003 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e Executado: ANA APARECIDA
GOUVEIA. É o presente edital expedido para CITAÇÃO da
executada: ANA APARECIDA GOUVEIA, o(s) qual(is)
encontra(m)-se em lugar incerto, para que tome conhecimento
da ação, do inteiro teor da petição inicial e despacho abaixo
transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO) dias, pagarem a
importância de R$- 1.992,58(Um mil, novecentos e noventa e
dois reais e cinqüenta e dois centavos), atualizado até 16/12/
2003, referente ao principal, com os acréscimos legais acaso
existentes, e honorários e custas processuais, conforme
Certidão(ões) da(s) Divida(s) Ativa(s) sob n. (s) 1007/1.1, ou
em mesmo prazo nomear bens à penhora, sob pena de serem
penhorados bens, tantos quantos bastem para garantir a divida
e para INTIMAÇÃO DA EXECUTADA E SEU ESPOSO, do
arresto realizado nos autos supra citados que recaiu sobre o
bem a seguir descrito: Apartamento nº 13, localizado no pri-
meiro andar ou terceiro pavimento, do Edifício Mont Real, desta
cidade, na parte frontal do edifício lado direito, com área pri-
vativa de 123,4825 metros quadrados, área de uso comum de
47,4925 metros quadrados, nesta já incluída a área da vaga da
garagem no estacionamento, perfazendo assim, a área global
de 170,97675 metros quadrados, cabendo-lhe a fração ideal do
solo de 41,16884 metros quadrados, com direito a uma de gara-
gem no estacionamento coletivo com a capacidade de estacio-
namento para um veículo de porte médio de passeio sob o nu-
mero 16 do dito edifício, imóvel situado na zona 07, com as
divisas metragens e confrontações, constantes na matrícula de
nº 12.279 do CRI 3º Oficio de Maringá. PETIÇÃO INICIAL:
“EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANA. A FA-
ZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, por seus
procuradores judiciais infra-assinados (instrumentos procura-
tórios arquivado em Cartório), vem, respeitosamente perante
Vossa Excelência, propor Ação executiva Fiscal contra o deve-
dor adiante qualificado, a fim de cobrar a dívida representada
pela(s) certidão(ões) inclusas, sob o(s) número(s): 1007/1.1,
que representa(m) o valor total atualizado até 31/jun/2003 R$-
1.914,08(um mil, novecentos e quatorze reais e oito centavos).
Obrigação Tributária decorrente de: COLETA DE LIXO – exer-
cícios, 1999, 2000, 2001, 2002. COMBATE A INCENDIO:
exercícios: 1999, 2000, 2001, 2002, IMPOSTO PREDIAL:
exercícios 1999, 2000, 2001, 2002, LIMPEZA PUBLICA: exer-
cícios 1999, 2000, 2001, 2002, Nome ou Razão Social: ANA
APAREC. GOUVEIA TRIPOLINI. Cadastro: 07254306. En-
dereço Rua Mandaguari, 386, complemento: apto. 13. LOCA-
LIZAÇÃO: Zona 07, Quadra 109, Data 006. Assim, requer a
citação do devedor para, no prazo legal de 5 (cinco) dias, pagar
a dívida com juros, multa e atualização monetária e outros en-
cargos indicados na(s) certidão(ões) de Dívida Ativa, acrescida
das custas judiciais e honorários, ou garantir a execução com a
nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem constante do
artigo 11 da Lei n.º 6.830/80. Requer, ainda, não ocorrendo o
pagamento nem a garantia da execução, seja efetivado a pe-
nhora ou arresto dos bens na forma dos arts. 10 e 11, da Lei n.º
6.830/80, com os benefícios do § 2.º do art. 172 do Código de
Processo Civil, prosseguindo-se até a efetiva satisfação do Cré-
dito Tributário. Caso o arresto ou penhora recaia sobre bens
imóveis, requer a intimação do cônjuge, conforme artigo 669,
parágrafo único, do CPC. DÁ-SE a causa o valor do crédito em
cobrança. Termos em que, com os documentos inclusos pede
deferimento. Maringá, 24 de junho de 2003. Douglas Galvão
Vilardo - OAB/PR 27.419 e Marcio Romano - OAB/PR 17.537.
DESPACHO DE FLS.13. “Nos termos do inciso II, do art. 231,

do Código de Processo Civil, defiro o pedido de fls.10. Expe-
ça-se o competente edital para a citação da executada, obser-
vando o disposto no inciso IV, do art. 8º, da lei 6830/80. No
mesmo edital deve constar, ainda a intimação do executado e
de seu eventual conjugue acerca do arresto efetuado às fls.09.
Providências necessárias. Maringá, 14 de maio de 2004. SÁ
RAVAGANANI - Juiz de Direito.” Efetivada a medida acima
fica(m) o(s) executado(s) INTIMADO(S) para, querendo, no
prazo de TRINTA(30) dias, apresentarem embargos à execu-
ção. Ficando os mesmos cientes de que não apresentando em-
bargos no prazo mencionado, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros, os fatos articulados pela Exeqüente. E para que che-
gue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa ale-
gar ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado
e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 20 de maio de 2004.
Eu____________________________ (LUIZ AFFONSO
FRANZONI FILHO/CLAUDIA HELENA S. FRANZONI),
Escrivão Titular/Emp. Juramentada, digitei e subscrevi.

GIOVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV
Juiz de Direito

O EXMO. SR. DR.GIOVANILDO NOGUEIRA CONSTAN-
TINOV, MM. JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 415/2003 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e Executado: TELMA REGINA
DA SILVA É o presente edital expedido para CITAÇÃO da exe-
cutada: TELMA REGINA DA SILVA, o(s) qual(is) encontra(m)-
se em lugar incerto, para que tome conhecimento da ação, do
inteiro teor da petição inicial e despacho abaixo transcrito e
para no prazo legal de 05 (CINCO) dias, pagarem a importân-
cia de R$- 1.686,58(Um mil, seiscentos e oitenta e seis reais e
cinqüenta e oito centavos), atualizado até 05/01/2004, referen-
te ao principal, com os acréscimos legais acaso existentes, e
honorários e custas processuais, conforme Certidão(ões) da(s)
Divida(s) Ativa(s) sob n. (s) 1464/1.1, ou em mesmo prazo no-
mear bens à penhora, sob pena de serem penhorados bens, tan-
tos quantos bastem para garantir a divida e para INTIMAÇÃO
DO EXECUTADO E SUA ESPOSA, se casado for, do arresto
realizado nos autos supra citados que recaiu sobre o bem a se-
guir descrito: Apartamento sob nº 603, localizado no 6º pavi-
mento do Edifício Residencial Laguna, do Bloco C, com direi-
to a uma vaga de estacionamento descoberto, com as divisas,
metragens e confrontações descritas na matrícula de nº 17.163
do CRI 2º Oficio de Maringá. PETIÇÃO INICIAL: “EXMO.
SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANA. A FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, por seus procura-
dores judiciais infra-assinados (instrumentos procuratórios ar-
quivado em Cartório), vem, respeitosamente perante Vossa
Excelência, propor Ação executiva Fiscal contra o devedor adi-
ante qualificado, a fim de cobrar a dívida representada pela(s)
certidão(ões) inclusas, sob o(s) número(s): 1464/1.1, que
representa(m) o valor total atualizado até 31/jun/2003 R$-
1.462,02.(um mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e dois
centavos). Obrigação Tributária decorrente de: COLETA DE
LIXO – exercícios, 1999, 2000, 2001, 2002. COMBATE A
INCENDIO: exercícios: 1999, 2000, 2001, 2002, IMPOSTO
PREDIAL: exercícios 1999, 2000, 2001, 2002, LIMPEZA PU-
BLICA: exercícios 1999, 2000, 2001, 2002, Nome ou Razão
Social:TELMA REGINA DA SILVA. Cadastro: 27096286. En-
dereço Rua Santo Porto Virmond, 884. LOCALIZAÇÃO: Zona
27, Quadra 000, Data 63-H. Assim, requer a citação do deve-
dor para, no prazo legal de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com
juros, multa e atualização monetária e outros encargos indica-
dos na(s) certidão(ões) de Dívida Ativa, acrescida das custas
judiciais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação
de bens à penhora, respeitada a ordem constante do artigo 11
da Lei n.º 6.830/80. Requer, ainda, não ocorrendo o pagamento
nem a garantia da execução, seja efetivado a penhora ou arres-
to dos bens na forma dos arts. 10 e 11, da Lei n.º 6.830/80, com
os benefícios do § 2.º do art. 172 do Código de Processo Civil,
prosseguindo-se até a efetiva satisfação do Crédito Tributário.
Caso o arresto ou penhora recaia sobre bens imóveis, requer a
intimação do cônjuge, conforme artigo 669, parágrafo único,
do CPC. DÁ-SE a causa o valor do crédito em cobrança. Ter-
mos em que, com os documentos inclusos pede deferimento.
Maringá, 24 de junho de 2003. Alcides Caetano Vieira - OAB/
PR 13.905 e Fabio Ricardo Moreli - OAB/PR 31.310. DESPA-
CHO DE FLS.14. “Nos termos do inciso II, do art. 231, do
Código de Processo Civil, defiro o pedido de fls.10. Expeça-se
o competente edital para a citação da executada, observando o
disposto no inciso IV, do art. 8º, da lei 6830/80. No mesmo
edital deve constar, ainda a intimação do executado e de seu
eventual conjugue acerca do arresto efetuado às fls.08. Provi-
dências necessárias. Maringá, 14 de maio de 2004. SÁ RAVA-
GANANI - Juiz de Direito.” Efetivada a medida acima fica(m)
o(s) executado(s) INTIMADO(S) para, querendo, no prazo de
TRINTA(30) dias, apresentarem embargos à execução. Fican-
do os mesmos cientes de que não apresentando embargos no
prazo mencionado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros,
os fatos articulados pela Exeqüente. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar igno-
rância, expediu-se o presente edital que será publicado e afixa-
do na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comar-
ca de Maringá, Estado do Paraná, aos 21 de maio de 2004.
Eu____________________________ (LUIZ AFFONSO
FRANZONI FILHO/CLAUDIA HELENA S. FRANZONI),
Escrivão Titular/Emp. Juramentada, digitei e subscrevi.

GIOVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV
Juiz de Direito

O EXMO. SR. DR.GIOVANILDO NOGUEIRA CONSTAN-
TINOV, MM. JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 297/2001 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e Executado: TRANSLADO IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA, IRIS
ITAMAR CAMARGO E FABIO RODRIGO CAMARGO. É o
presente edital expedido para CITAÇÃO dos executados:
TRANSLADO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
ÇÕES LTDA, IRIS ITAMAR CAMARGO E FABIO RODRI-
GO CAMARGO, o(s) qual(is) encontra(m)-se em lugar incer-
to, para que tome conhecimento da ação, do inteiro teor da
petição inicial e despacho abaixo transcrito e para no prazo
legal de 05 (CINCO) dias, pagarem a importância de R$-
1.243,58(Um mil, duzentos e quarenta e três reais e cinqüenta
e oito centavos), atualizado até 07/10/2003, referente ao prin-
cipal, com os acréscimos legais acaso existentes, e honorários
e custas processuais, conforme Certidão(ões) da(s) Divida(s)
Ativa(s) sob n. (s) 603/1.1, ou em mesmo prazo nomear bens à
penhora, sob pena de serem penhorados bens, tantos quantos
bastem para garantir a divida. PETIÇÃO INICIAL: “EXMO.
SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANA. A FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, por seus procura-
dores judiciais infra-assinados (instrumentos procuratórios ar-
quivado em Cartório), vem, respeitosamente perante Vossa
Excelência, propor Ação executiva Fiscal contra o devedor adi-
ante qualificado, a fim de cobrar a dívida representada pela(s)
certidão(ões) inclusas, sob o(s) número(s): 603, que
representa(m) o valor total atualizado até 30/maio/2001 R$-
761,95(Setecentos e sessenta e um reais e noventa e cinco cen-
tavos). Obrigação Tributária decorrente de: FISCALIZAÇÃO
E FUNCION: exercícios 1996,1997. TAXA DE FUNREBON:
exercícios 1996, 1997. TAXA DE PUBLICIDADE: exercícios
1996,1997. Nome ou Razão Social: TRANSLADO INDUSTRIA
E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA. Cadastro:
00061252. Endereço Avenida das Palmeiras 658, zona 30, qua-
dra 030, data 003. LOCALIZAÇÃO: Zona 08, Quadra 001.
Assim, requer a citação do devedor para, no prazo legal de 5
(cinco) dias, pagar a dívida com juros, multa e atualização
monetária e outros encargos indicados na(s) certidão(ões) de
Dívida Ativa, acrescida das custas judiciais e honorários, ou
garantir a execução com a nomeação de bens à penhora, res-
peitada a ordem constante do artigo 11 da Lei n.º 6.830/80.
Requer, ainda, não ocorrendo o pagamento nem a garantia da
execução, seja efetivado a penhora ou arresto dos bens na for-
ma dos arts. 10 e 11, da Lei n.º 6.830/80, com os benefícios do
§ 2.º do art. 172 do Código de Processo Civil, prosseguindo-se
até a efetiva satisfação do Crédito Tributário. DÁ-SE a causa o
valor do crédito em cobrança. Termos em que, com os docu-
mentos inclusos pede deferimento. Maringá, 22 de JUNHO de
2001. Douglas Galvão Vilardo - OAB/PR 27.419 e Reinaldo
Rodrigues de Godov – OAB/PR 17.543. DESPACHO DE
FLS.33. “Nos termos do inciso II, do art. 231, do Código de
Processo Civil, defiro o pedido de fls.22. Expeça-se o compe-
tente edital para a citação dos executados, observando o dis-
posto no inciso IV, do art. 8º, da lei 6830/80. Providências ne-
cessárias. Maringá, 14 de maio de 2004. SÁ RAVAGANANI -
Juiz de Direito.” Efetivada a medida acima fica(m) o(s)
executado(s) INTIMADO(S) para, querendo, no prazo de TRIN-
TA(30) dias, apresentarem embargos à execução. Ficando os
mesmos cientes de que não apresentando embargos no prazo
mencionado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros, os fa-
tos articulados pela Exeqüente. E para que chegue ao conheci-
mento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital que será publicado e afixado na
forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 08 de junho de 2004.
Eu____________________________ (LUIZ AFFONSO
FRANZONI FILHO/CLAUDIA HELENA S. FRANZONI),
Escrivão Titular/Emp. Juramentada, digitei e subscrevi.

GIOVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV
Juiz de Direito

O EXMO. SR. DR.GIOVANILDO NOGUEIRA CONSTAN-
TINOV, MM. JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 317/2003 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e Executado: JOSUÉ BRAZ DE
OLIVEIRA. É o presente edital expedido para CITAÇÃO do
executado: JOSUÉ BRAZ DE OLIVEIRA, o(s) qual(is)
encontra(m)-se em lugar incerto, para que tome conhecimento
da ação, do inteiro teor da petição inicial e despacho abaixo
transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO) dias, pagarem a
importância de R$- 3.628,83(Três mil, seiscentos e vinte e oito
reais e oitenta e três centavos), atualizado até 16/12/2003, re-
ferente ao principal, com os acréscimos legais acaso existen-
tes, e honorários e custas processuais, conforme Certidão(ões)
da(s) Divida(s) Ativa(s) sob n. (s) 948/1.1, ou em mesmo prazo
nomear bens à penhora, sob pena de serem penhorados bens,
tantos quantos bastem para garantir a divida e para INTIMA-
ÇÃO DO EXECUTADO E SUA ESPOSA, se casado for, do
arresto realizado nos autos supra citados que recaiu sobre o
bem a seguir descrito: Data de terras sob o nº 06 da quadra 84,
situada na zona 05, com a área de 334,25 metros quadrados,
com as divisas, metragens e confrontações constante da matrí-
cula sob nº 07132, junto ao Cartório do 2º Ofício de Registro
de Imóveis desta Comarca de Maringá-Pr. PETIÇÃO INICI-
AL: “EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANA. A
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, por
seus procuradores judiciais infra-assinados (instrumentos pro-
curatórios arquivado em Cartório), vem, respeitosamente pe-
rante Vossa Excelência, propor Ação executiva Fiscal contra o
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devedor adiante qualificado, a fim de cobrar a dívida represen-
tada pela(s) certidão(ões) inclusas, sob o(s) número(s): 948,
que representa(m) o valor total atualizado até 30/jun/2003 R$-
3.473,66(Três mil, quatrocentos e setenta e três reais e sessenta
e seis centavos). Obrigação Tributária decorrente de: ILUMI-
NAÇÃO: exercícios 2000,2001. IMPOSTO PREDIAL: exercí-
cios: 1998, IMPOSTO PROGRESSIVO: exercícios 2000, IM-
POSTO TERRITORIAL: exercícios 1999, 2000, 2001, 2002.
LIMPEZA PUBLICA: exercícios 2000,2001, 2002. Nome ou
Razão Social: JOSUE BRAZ DE OLIVEIRA. Cadastro:
05157500. Endereço Avenida Ipiranga, s/nº. LOCALIZAÇÃO:
Zona 5, Quadra 084, Data 006. Assim, requer a citação do de-
vedor para, no prazo legal de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com
juros, multa e atualização monetária e outros encargos indica-
dos na(s) certidão(ões) de Dívida Ativa, acrescida das custas
judiciais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação
de bens à penhora, respeitada a ordem constante do artigo 11
da Lei n.º 6.830/80. Requer, ainda, não ocorrendo o pagamento
nem a garantia da execução, seja efetivado a penhora ou arres-
to dos bens na forma dos arts. 10 e 11, da Lei n.º 6.830/80, com
os benefícios do § 2.º do art. 172 do Código de Processo Civil,
prosseguindo-se até a efetiva satisfação do Crédito Tributário.
Caso o arresto ou penhora recaia sobre bens imóveis, requer a
intimação do cônjuge, conforme artigo 669, parágrafo único,
do CPC. DÁ-SE a causa o valor do crédito em cobrança. Ter-
mos em que, com os documentos inclusos pede deferimento.
Maringá, 24 de junho de 2003. Douglas Galvão Vilando OAB/
PR 27.419 e Marcio Romano - OAB/PR 27.419. DESPACHO
DE FLS.13. “Nos termos do inciso II, do art. 231, do Código
de Processo Civil, defiro o pedido de fls.10. Expeça-se o com-
petente edital para a citação da executada JOSUE BRAZ DE
OLIVEIRA, observando o disposto no inciso IV, do art. 8º, da
lei 6830/80. No mesmo edital deve constar, ainda a intimação
do executado e de seu eventual conjugue acerca do arresto efe-
tuado às fls.08. Providências necessárias. Maringá, 14 de maio
de 2004. SÁ RAVAGANANI - Juiz de Direito.” Efetivada a
medida acima fica(m) o(s) executado(s) INTIMADO(S) para,
querendo, no prazo de TRINTA(30) dias, apresentarem embar-
gos à execução. Ficando os mesmos cientes de que não apre-
sentando embargos no prazo mencionado, presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros, os fatos articulados pela Exeqüente. E
para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que
será publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 20
de maio de 2004. Eu____________________________ (LUIZ
AFFONSO FRANZONI FILHO/CLAUDIA HELENA S.
FRANZONI), Escrivão Titular/Emp. Juramentada, digitei e
subscrevi.

GIOVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO:
PAULA EDILENA DE SOUZA.

PRAZO DESTE EDITAL: 30 (TRINTA) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Maringá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob nº.381/2002 de AUTOS DE
EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente: FAZENDA PÚ-
BLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ., e Executado: PAU-
LA EDILENA DE SOUZA. É o presente edital expedido para
CITAÇÃO do Executado: PAULA EDILENA DE SOUZA, o(s)
qual(is) encontra(m)-se em lugar incerto, para que tome conhe-
cimento da ação, do inteiro teor da petição inicial e despacho
abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (Cinco) dias,
efetuar(em) o pagamento da dívida no montante de R$ 664,79
(Seiscentos e sessenta e quatro reais e setenta e nove centavos),
atualizado até 14/10/2003, acrescido das cominações legais,
ou nomear bens à penhora, sob pena de penhora, em tantos
quantos bastem para garantir a dívida. PETIÇAO INICIAL:
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANA - A FA-
ZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, por seus
procuradores judiciais infra-assinados(instrumento procurató-
rio arquivado em cartório), vem, perante Vossa Excelência, pro-
por Ação Executiva Fiscal contra o devedor adiante qualifica-
do, a fim de cobrar a dívida representada pela(s) certidão(ões)
inclusas, sob o(s) número(s): 1094, que representa(m) o valor
total atualizado até 14/10/2003 de R$ 664,79(Seiscentos e ses-
senta e quatro reais e setenta e nove centavos) Obrigação Tri-
butária decorrente de: MULTA MEIO AMBIENTE – exercíci-
os 1998. NOME OU RAZÃO SOCIAL: PAULA EDILENA DE
SOUZA. CADASTRO: 00077663. ENDEREÇO; Avenida São
Paulo, s/nº , Zona 0, Maringá/PR. Assim, requer a citação do
devedor para, no prazo legal de 5(Cinco) dias, pagar a dívida
com juros, multa e atualização monetária e outros encargos in-
dicados na(s) certidão(ões) de Dívida Ativa, acrescida das cus-
tas judiciais e honorários, ou garantir a execução com a nome-
ação de bens à penhora, respeitada a ordem constante do artigo
11 da Lei nº 6.830/80. Requer, ainda, não ocorrendo o paga-
mento nem a garantia da execução, seja efetivada a penhora ou
arresto dos bens na forma dos arts. 10 e 11 da Lei nº 6.830/80,
com os benefícios do parágrafo 2º do art. 172 do Código de
Processo Civil, prosseguindo-se até a efetiva satisfação do Cré-
dito Tributário. Caso o arresto ou penhora recaia sobre bens
imóveis, requer a intimação do cônjuge, conforme artigo 669,
parágrafo único, do CPC. Dá-se a causa o valor do crédito em
cobrança. Termos em que, com os documentos inclusos pede
deferimento. Maringá, 04 de Julho de 2002. DESPACHO DO
MM. JUIZ: “Nos termos do inciso II, do art. 231, do Código de
Processo Civil, defiro o pedido de fls. 12. Expeça-se o compe-
tente edital para a citação do executado – PAULA EDILENA
DE SOUZA, observando-se o disposto no inciso IV, do art. 8º,
da Lei nº 6.830/80. Providências Necessárias. Maringá 14 de
Maio de 2004. SÁ RAVAGNANI – JUIZ DE DIREITO”. E,
para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-
se o presente Edital que será publicado e afixado na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá,

Estado do Paraná, aos 01 de JULHO de 2.004. Eu _____(LUIZ
AFFONSO FRANZONI FILHO/CLÁUDIA HELENA S.
FRANZONI e SILVIA SOARES DA FONSECA), Escrivão Ti-
tular/ E. Juramentadas, digitei e subscrevi o presente.

AIRTON VARGAS DA SILVA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA:
IRMÃOS SILVA LTDA.

PRAZO DESTE EDITAL: 30 (TRINTA) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito Substituto da Comarca de Maringá, Estado do Paraná,
na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob nº.430/2002 de AUTOS DE
EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente: FAZENDA PÚ-
BLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ., e Executado: IR-
MÃOS SILVA LTDA. É o presente edital expedido para CITA-
ÇÃO do Executado: IRMÃOS SILVA LTDA, o(s) qual(is)
encontra(m)-se em lugar incerto, para que tome conhecimento
da ação, do inteiro teor da petição inicial e despacho abaixo
transcrito e para no prazo legal de 05 (Cinco) dias, efetuar(em)
o pagamento da dívida no montante de R$ 1.620,22 (Hum mil
seiscentos e vinte reais e vinte e dois centavos), atualizado até
14/10/2003, acrescido das cominações legais, ou nomear bens
à penhora, sob pena de penhora, em tantos quantos bastem para
garantir a dívida. PETIÇAO INICIAL: EXMO. SR. DR. JUIZ
DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARIN-
GÁ – ESTADO DO PARANA - A FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ, por seus procuradores judiciais
infra-assinados(instrumento procuratório arquivado em cartó-
rio), vem, perante Vossa Excelência, propor Ação Executiva
Fiscal contra o devedor adiante qualificado, a fim de cobrar a
dívida representada pela(s) certidão(ões) inclusas, sob o(s)
número(s): 39, que representa(m) o valor total atualizado até
14/10/2003 de R$ 1.620,22(Hum mil seiscentos e vinte reais e
vinte e dois centavos) Obrigação Tributária decorrente de: FIS-
CALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO – exercícios 1997, 1998,
1999, 2000, 2001; LICENÇA SANITÁRIA – exercícios 1999,
2000, 2001; TAXA DE FUNREBON – exercícios 1999, 2000,
2001; TAXA DE PUBLICIDADE – exercícios 1997, 1998,
1999, 2000, 2001. NOME OU RAZÃO SOCIAL: IRMÃOS
SILVA LTDA. CADASTRO: 00009205. ENDEREÇO; Aveni-
da Morangueira, nº 810, Data: 005, Zona 11, Quadra “P”, Ma-
ringá/PR. Assim, requer a citação do devedor para, no prazo
legal de 5(Cinco) dias, pagar a dívida com juros, multa e atua-
lização monetária e outros encargos indicados na(s)
certidão(ões) de Dívida Ativa, acrescida das custas judiciais e
honorários, ou garantir a execução com a nomeação de bens à
penhora, respeitada a ordem constante do artigo 11 da Lei nº
6.830/80. Requer, ainda, não ocorrendo o pagamento nem a
garantia da execução, seja efetivada a penhora ou arresto dos
bens na forma dos arts. 10 e 11 da Lei nº 6.830/80, com os
benefícios do parágrafo 2º do art. 172 do Código de Processo
Civil, prosseguindo-se até a efetiva satisfação do Crédito Tri-
butário. Caso o arresto ou penhora recaia sobre bens imóveis,
requer a intimação do cônjuge, conforme artigo 669, parágrafo
único, do CPC. Dá-se a causa o valor do crédito em cobrança.
Termos em que, com os documentos inclusos pede deferimen-
to. Maringá, 04 de Julho de 2002. DESPACHO DO MM. JUIZ:
“Nos termos do inciso II, do art. 231, do Código de Processo
Civil, defiro o pedido de fls. 13. Expeça-se o competente edital
para a citação da executada – IRMÃOS SILVA LTDA, obser-
vando-se o disposto no inciso IV, do art. 8º, da Lei nº 6.830/80.
Providências Necessárias. Maringá 14 de Maio de 2004. SÁ
RAVAGNANI – JUIZ DE DIREITO”. E, para que ninguém no
futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edital
que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná,
aos 30 de JUNHO de 2.004. Eu _____________(LUIZ AFFON-
SO FRANZONI FILHO/CLÁUDIA HELENA S. FRANZONI
e SILVIA SOARES DA FONSECA), Escrivão Titular/ E. Jura-
mentadas, digitei e subscrevi o presente.

AIRTON VARGAS DA SILVA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO:
MILTON RODRIGUES DE OLIVEIRA.

PRAZO DESTE EDITAL: 30 (TRINTA) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Maringá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob nº.461/2002 de AUTOS DE
EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente: FAZENDA PÚ-
BLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ., e Executado: MIL-
TON RODRIGUES DE OLIVEIRA. É o presente edital expe-
dido para CITAÇÃO do Executado: MILTON RODRIGUES
DE OLIVEIRA, o(s) qual(is) encontra(m)-se em lugar incerto,
para que tome conhecimento da ação, do inteiro teor da petição
inicial e despacho abaixo transcrito e para no prazo legal de
05(Cinco) dias, efetuar(em) o pagamento da dívida no montan-
te de R$ 1.797,16 (Hum mil setecentos e noventa e sete reais e
dezesseis centavos), atualizado até 14/10/2003, acrescido das
cominações legais, ou nomear bens à penhora, sob pena de pe-
nhora, em tantos quantos bastem para garantir a dívida. PETI-
ÇAO INICIAL: EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PA-
RANA - A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MA-
RINGÁ, por seus procuradores judiciais infra-assinados (ins-
trumento procuratório arquivado em cartório), vem, perante
Vossa Excelência, propor Ação Executiva Fiscal contra o deve-
dor adiante qualificado, a fim de cobrar a dívida representada
pela(s) certidão(ões) inclusas, sob o(s) número(s): 175, que
representa(m) o valor total atualizado até 14/10/2003 de R$
1.797,16(Hum mil setecentos e noventa e sete reais e dezesseis
centavos) Obrigação Tributária decorrente de: I.S.S.Q.N. –

exercícios 1997, 1998, 1999, 2000, 2001. NOME OU RAZÃO
SOCIAL: MILTON RODRIGUES DE OLIVEIRA. CADAS-
TRO: 00033661. ENDEREÇO; Rua Gilda de Abreu, nº 344,
Zona 0, Maringá/PR. Assim, requer a citação do devedor para,
no prazo legal de 5(Cinco) dias, pagar a dívida com juros, mul-
ta e atualização monetária e outros encargos indicados na(s)
certidão(ões) de Dívida Ativa, acrescida das custas judiciais e
honorários, ou garantir a execução com a nomeação de bens à
penhora, respeitada a ordem constante do artigo 11 da Lei nº
6.830/80. Requer, ainda, não ocorrendo o pagamento nem a
garantia da execução, seja efetivada a penhora ou arresto dos
bens na forma dos arts. 10 e 11 da Lei nº 6.830/80, com os
benefícios do parágrafo 2º do art. 172 do Código de Processo
Civil, prosseguindo-se até a efetiva satisfação do Crédito Tri-
butário. Caso o arresto ou penhora recaia sobre bens imóveis,
requer a intimação do cônjuge, conforme artigo 669, parágrafo
único, do CPC. Dá-se a causa o valor do crédito em cobrança.
Termos em que, com os documentos inclusos pede deferimen-
to. Maringá, 04 de Julho de 2002. DESPACHO DO MM. JUIZ:
“Nos termos do inciso II, do art. 231, do Código de Processo
Civil, defiro o pedido de fls. 12. Expeça-se o competente edital
para a citação do executado – MILTON RODRIGUES DE
OLIVEIRA, observando-se o disposto no inciso IV, do art. 8º,
da Lei nº 6.830/80. Providências Necessárias. Maringá 14 de
Maio de 2004. SÁ RAVAGNANI – JUIZ DE DIREITO”. E,
para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-
se o presente Edital que será publicado e afixado na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos 01 de JULHO de 2.004. Eu _____(LUIZ
AFFONSO FRANZONI FILHO/CLÁUDIA HELENA S.
FRANZONI e SILVIA SOARES DA FONSECA), Escrivão Ti-
tular/ E. Juramentadas, digitei e subscrevi o presente.

AIRTON VARGAS DA SILVA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO:
GERALDO FERNANDES FIGUEIREDO.

PRAZO DESTE EDITAL: 30 (TRINTA) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma
da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob nº.490/2002 de AUTOS DE
EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente: FAZENDA PÚ-
BLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ., e Executado: GE-
RALDO FERNANDES FIGUEIREDO. É o presente edital ex-
pedido para CITAÇÃO do Executado: GERALDO FERNAN-
DES FIGUEIREDO, o(s) qual(is) encontra(m)-se em lugar in-
certo, para que tome conhecimento da ação, do inteiro teor da
petição inicial e despacho abaixo transcrito e para no prazo
legal de 05 (CINCO) dias, efetuar(em) o pagamento da dívida
no montante de R$ 3.053,24 (Três mil e cinqüenta e três reais e
vinte e quatro centavos), atualizado até 14/10/2003, acrescido
das cominações legais, ou nomear bens à penhora, sob pena de
penhora, em tantos quantos bastem para garantir a dívida. PE-
TIÇAO INICIAL: EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO
PARANA - A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
MARINGÁ, por seus procuradores judiciais infra-assinados
(instrumento procuratório arquivado em cartório), vem, peran-
te Vossa Excelência, propor Ação Executiva Fiscal contra o
devedor adiante qualificado, a fim de cobrar a dívida represen-
tada pela(s) certidão(ões) inclusas, sob o(s) número(s): 457,
que representa(m) o valor total atualizado até 14/10/2003 de
R$ 3.053,24(Três mil e cinqüenta e três reais e vinte e quatro
centavos) Obrigação Tributária decorrente de: FISCALIZAÇÃO
E FUNCIONAMENTO – exercícios 1997, 1999, 2000, 2001;
LICENÇA SANITÁRIA – exercícios 1997, 1998, 1999, 2000,
2001; TAXA DE FUNREBON – exercícios 1997, 1998, 1999,
2000, 2001; TAXA DE PUBLICIDADE – exercícios 1997,
1999, 2000. NOME OU RAZÃO SOCIAL: GERALDO FER-
NANDES FIGUEIREDO. CADASTRO: 00055925. ENDERE-
ÇO; Avenida Alan Kardec, nº 173, Zona 31, Quadra 027, Data
019, Maringá/PR. Assim, requer a citação do devedor para, no
prazo legal de 5(Cinco) dias, pagar a dívida com juros, multa e
atualização monetária e outros encargos indicados na(s)
certidão(ões) de Dívida Ativa, acrescida das custas judiciais e
honorários, ou garantir a execução com a nomeação de bens à
penhora, respeitada a ordem constante do artigo 11 da Lei nº
6.830/80. Requer, ainda, não ocorrendo o pagamento nem a
garantia da execução, seja efetivada a penhora ou arresto dos
bens na forma dos arts. 10 e 11 da Lei nº 6.830/80, com os
benefícios do parágrafo 2º do art. 172 do Código de Processo
Civil, prosseguindo-se até a efetiva satisfação do Crédito Tri-
butário. Caso o arresto ou penhora recaia sobre bens imóveis,
requer a intimação do cônjuge, conforme artigo 669, parágrafo
único, do CPC. Dá-se a causa o valor do crédito em cobrança.
Termos em que, com os documentos inclusos pede deferimen-
to. Maringá, 04 de Julho de 2002. DESPACHO DO MM. JUIZ:
“Nos termos do inciso II, do art. 231, do Código de Processo
Civil, defiro o pedido de fls. 14. Expeça-se o competente edital
para a citação da executada – GERALDO FERNANDES FI-
GUEIREDO, observando-se o disposto no inciso IV, do art. 8º,
da Lei nº 6.830/80. Providências Necessárias. Maringá 14 de
Maio de 2004. SÁ RAVAGNANI – JUIZ DE DIREITO”. E,
para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-
se o presente Edital que será publicado e afixado na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos 20 de SETEMBRO de 2.004.
Eu______________________(LUIZ AFFONSO FRANZONI
FILHO/CLÁUDIA HELENA S. FRANZONI e SILVIA SOA-
RES DA FONSECA), Escrivão Titular/ E. Juramentadas, digi-
tei e subscrevi o presente.

AIRTON VARGAS DA SILVA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO:
VENCESLAU ADOLFO DE MELO.

PRAZO DESTE EDITAL: 30 (TRINTA) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Maringá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob nº.508/2002 de AUTOS DE
EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente: FAZENDA PÚ-
BLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ., e Executado: VEN-
CESLAU ADOLFO DE MELO. É o presente edital expedido
para CITAÇÃO do Executado: VENCESLAU ADOLFO DE
MELO, o(s) qual(is) encontra(m)-se em lugar incerto, para que
tome conhecimento da ação, do inteiro teor da petição inicial e
despacho abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (Cinco)
dias, efetuar(em) o pagamento da dívida no montante de R$
491,04 (Quatrocentos e noventa e um reais e quatro centavos),
atualizado até 31/05/2002, acrescido das cominações legais,
ou nomear bens à penhora, sob pena de penhora, em tantos
quantos bastem para garantir a dívida. PETIÇAO INICIAL:
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANA - A FA-
ZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, por seus
procuradores judiciais infra-assinados(instrumento procurató-
rio arquivado em cartório), vem, perante Vossa Excelência, pro-
por Ação Executiva Fiscal contra o devedor adiante qualifica-
do, a fim de cobrar a dívida representada pela(s) certidão(ões)
inclusas, sob o(s) número(s): 754, que representa(m) o valor
total atualizado até 31/05/2002 de R$ 491,04(Quatrocentos e
noventa e um reais e quatro centavos) Obrigação Tributária
decorrente de: I.S.S.Q.N. – exercícios 1997, 1998, 1999, 2000,
2001. NOME OU RAZÃO SOCIAL: VENCESLAU ADOLFO
DE MELO. CADASTRO: 00042328. ENDEREÇO; Rua 03, nº
192, , Parque Industrial 02, Zona 0, Maringá/PR. Assim, re-
quer a citação do devedor para, no prazo legal de 5(Cinco) dias,
pagar a dívida com juros, multa e atualização monetária e ou-
tros encargos indicados na(s) certidão(ões) de Dívida Ativa,
acrescida das custas judiciais e honorários, ou garantir a exe-
cução com a nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem
constante do artigo 11 da Lei nº 6.830/80. Requer, ainda, não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efeti-
vada a penhora ou arresto dos bens na forma dos arts. 10 e 11
da Lei nº 6.830/80, com os benefícios do parágrafo 2º do art.
172 do Código de Processo Civil, prosseguindo-se até a efetiva
satisfação do Crédito Tributário. Caso o arresto ou penhora re-
caia sobre bens imóveis, requer a intimação do cônjuge, con-
forme artigo 669, parágrafo único, do CPC. Dá-se a causa o
valor do crédito em cobrança. Termos em que, com os docu-
mentos inclusos pede deferimento. Maringá, 04 de Julho de
2002. DESPACHO DO MM. JUIZ: “Nos termos do inciso II,
do art. 231, do Código de Processo Civil, defiro o pedido de
fls. 09. Expeça-se o competente edital para a citação do execu-
tado – VENCESLAU ADOLFO DE MELO, observando-se o
disposto no inciso IV, do art. 8º, da Lei nº 6.830/80. Providên-
cias Necessárias. Maringá 14 de Maio de 2004. SÁ RAVAG-
NANI – JUIZ DE DIREITO”. E, para que ninguém no futuro
venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será
publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nes-
ta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 01 de
JULHO de 2.004. Eu______________________(LUIZ AFFON-
SO FRANZONI FILHO/CLÁUDIA HELENA S. FRANZONI
e SILVIA SOARES DA FONSECA), Escrivão Titular/ E. Jura-
mentadas, digitei e subscrevi o presente.

AIRTON VARGAS DA SILVA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S):
APARECIDO MAMEDIO SANTANA – ME e

APARECIDO MAMEDIO SANTANA.
PRAZO DESTE EDITAL: 30 (TRINTA) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Maringá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob nº.624/1996 de AUTOS DE
EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente: FAZENDA PÚ-
BLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ., e Executado(s):
APARECIDO MAMEDIO SANTANA – ME e APARECIDO
MAMEDIO SANTANA. É o presente edital expedido para CI-
TAÇÃO do(s) Executado(s): APARECIDO MAMEDIO SAN-
TANA – ME e APARECIDO MAMEDIO SANTANA, o(s)
qual(is) encontra(m)-se em lugar incerto, para que tome conhe-
cimento da ação, do inteiro teor da petição inicial e despacho
abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (Cinco) dias,
efetuar(em) o pagamento da dívida no montante de R$ 5.018,62
(Cinco mil e dezoito reais e sessenta e dois centavos), atualiza-
do até 29/06/2004, acrescido das cominações legais, ou nome-
ar bens à penhora, sob pena de penhora, em tantos quantos
bastem para garantir a dívida. PETIÇAO INICIAL: EXMO. SR.
DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANA - A FAZENDA PÚ-
BLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, por seus procurado-
res judiciais infra-assinados(instrumento procuratório arquiva-
do em cartório), vem, perante Vossa Excelência, propor Ação
Executiva Fiscal contra o devedor adiante qualificado, a fim de
cobrar a dívida representada pela(s) certidão(ões) inclusas, sob
o(s) número(s): 1549; 1550, que representa(m) o valor total
atualizado até 29/06/2004 de R$ 5.018,62(Cinco mil e dezoito
reais e sessenta e dois centavos) Obrigação Tributária decor-
rente de: I.S.S.Q.N. – exercícios 1991, 1992; FISCALIZAÇÃO
E FUNCIONAMENTO – exercícios 1992, 1993, 1994; LICEN-
ÇA SANITÁRIA – exercícios 1991, 1992, 1993, 1994; MESA
DE JOGOS – exercícios 1992, 1993; TAXA FUNREBON –
exercícios 1991, 1992, 1993, 1994. NOME OU RAZÃO SO-
CIAL: APARECIDO MAMEDIO SANTANA - ME. CADAS-
TRO: 00042458. ENDEREÇO; Rua Vitória, nº 601, Zona 29,
Quadra 105, Data 09, Maringá/PR. Assim, requer a citação do
devedor para, no prazo legal de 5(Cinco) dias, pagar a dívida
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com juros, multa e atualização monetária e outros encargos in-
dicados na(s) certidão(ões) de Dívida Ativa, acrescida das cus-
tas judiciais e honorários, ou garantir a execução com a nome-
ação de bens à penhora, respeitada a ordem constante do artigo
11 da Lei nº 6.830/80. Requer, ainda, não ocorrendo o paga-
mento nem a garantia da execução, seja efetivada a penhora ou
arresto dos bens na forma dos arts. 10 e 11 da Lei nº 6.830/80,
com os benefícios do parágrafo 2º do art. 172 do Código de
Processo Civil, prosseguindo-se até a efetiva satisfação do Cré-
dito Tributário. Caso o arresto ou penhora recaia sobre bens
imóveis, requer a intimação do cônjuge, conforme artigo 669,
parágrafo único, do CPC. Dá-se a causa o valor do crédito em
cobrança. Termos em que, com os documentos inclusos pede
deferimento. Maringá, 24 de Junho de 1996. DESPACHO DO
MM. JUIZ: “Vistos. Cite(m)-se o(s) executado(s) por edital,
com prazo de 30(Trinta) dias. Em 10/08/2004. AIRTON VAR-
GAS DA SILVA – JUIZ DE DIREITO”. E, para que ninguém
no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edi-
tal que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Pa-
raná, aos 15 de SETEMBRO de 2.004. Eu __________(LUIZ
AFFONSO FRANZONI FILHO/CLÁUDIA HELENA S.
FRANZONI e SILVIA SOARES DA FONSECA), Escrivão Ti-
tular/ E. Juramentadas, digitei e subscrevi o presente.

AIRTON VARGAS DA SILVA
Juiz de Direito

O EXMO. SR. DR. AIRTON VARGAS DA SILVA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 247/203 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e Executado: BENEDITO MO-
REIRA CARVALHO JUNIOR. É o presente edital expedido
para CITAÇÃO do executado: BENEDITO MOREIRA CAR-
VALHO JUNIOR, o(s) qual(is) encontra(m)-se em lugar incer-
to, para que tome conhecimento da ação, do inteiro teor da
petição inicial e despacho abaixo transcrito e para no prazo
legal de 05 (CINCO) dias, pagarem a importância de R$-
2.251,63(Dois mil, duzentos e cinqüenta e um reais e sessenta
e dois centavos), atualizado até 08/12/2003, referente ao prin-
cipal, com os acréscimos legais acaso existentes, e honorários
e custas processuais, ou em mesmo prazo nomear bens à pe-
nhora, sob pena de serem penhorados bens, tantos quantos bas-
tem para garantir a divida. PETIÇÃO INICIAL: “EXMO. SR.
DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANA. A FAZENDA PÚ-
BLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, por seus procurado-
res judiciais infra-assinados (instrumentos procuratórios arqui-
vado em Cartório), vem, respeitosamente perante Vossa Exce-
lência, propor Ação executiva Fiscal contra o devedor adiante
qualificado, a fim de cobrar a dívida representada pela(s)
certidão(ões) inclusas, sob o(s) número(s): 205/1.1, que
representa(m) o valor total atualizado até 08/12/2003 R$-
2.251,63(Dois mil, duzentos e cinqüenta e um reais e sessenta
e três centavos). Nome ou Razão Social: BENEDITO MOREI-
RA CARVALHO JUNIOR. Endereço Avenida Cerro Azul, 1499,
bloco A aptº 04, zona 0. Cadastro: 000055376. Assim, requer a
citação do devedor para, no prazo legal de 5 (cinco) dias, pagar
a dívida com juros, multa e atualização monetária e outros en-
cargos indicados na(s) certidão(ões) de Dívida Ativa, acrescida
das custas judiciais e honorários, ou garantir a execução com a
nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem constante do
artigo 11 da Lei n.º 6.830/80. Requer, ainda, não ocorrendo o
pagamento nem a garantia da execução, seja efetivado a pe-
nhora ou arresto dos bens na forma dos arts. 10 e 11, da Lei n.º
6.830/80, com os benefícios do § 2.º do art. 172 do Código de
Processo Civil, prosseguindo-se até a efetiva satisfação do Cré-
dito Tributário. DÁ-SE a causa o valor do crédito em cobrança.
Termos em que, com os documentos inclusos pede deferimen-
to. Maringá, 23 de JUNHO de 2003. Marcio Romano - OAB/
PR 17.537 e Silvio H.Marques Junior – OAB/PR 28.088. DES-
PACHO DE FLS.11. “Nos termos do inciso II, do art. 231, do
Código de Processo Civil, defiro o pedido de fls.09. Expeça-se
o competente edital para a citação dos sócios da executada,
observando o disposto no inciso IV, do art. 8º, da lei 6830/80.
Providências necessárias. Maringá, 14 de maio de 2004. SÁ
RAVAGANANI - Juiz de Direito.” Efetivada a medida acima
fica(m) o(s) executado(s) INTIMADO(S) para, querendo, no
prazo de TRINTA(30) dias, apresentarem embargos à execu-
ção. Ficando os mesmos cientes de que não apresentando em-
bargos no prazo mencionado, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros, os fatos articulados pela Exeqüente. E para que che-
gue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa ale-
gar ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado
e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 27 de Setembro de
2004. Eu____________________________ (LUIZ AFFONSO
FRANZONI FILHO/CLAUDIA HELENA S. FRANZONI),
Escrivão Titular/Emp. Juramentada, digitei e subscrevi.

AIRTON VARGAS DA SILVA
Juiz de Direito

O EXMO. SR. DR.GIOVANILDO NOGUEIRA CONSTAN-
TINOV, MM. JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 495/2003 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e Executado: VICENTE RAFA-
EL DOS SANTOS. É o presente edital expedido para CITA-
ÇÃO da executada: VICENTE RAFAEL DPS SANTOS, o(s)
qual(is) encontra(m)-se em lugar incerto, para que tome conhe-
cimento da ação, do inteiro teor da petição inicial e despacho
abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO) dias,
pagarem a importância de R$- 3.790,91(Três mil, setecentos e

noventa reais e noventa e um centavos), atualizado até 14/01/
2004, referente ao principal, com os acréscimos legais acaso
existentes, e honorários e custas processuais, conforme
Certidão(ões) da(s) Divida(s) Ativa(s) sob n. (s) 1981/1.1, ou
em mesmo prazo nomear bens à penhora, sob pena de serem
penhorados bens, tantos quantos bastem para garantir a divida
e para INTIMAÇÃO DO EXECUTADO E SUA ESPOSA, se
casado for, do arresto realizado nos autos supra citados que
recaiu sobre o bem a seguir descrito: Apartamento nº 01, data
de terras sob nº 09, quadra 84, situada no Conjunto Residencial
João de Barro, Cidade Canção, desta cidade, conforme matri-
cula sob nº 23.018 do Cartório de Registro de Imóveis do 2º
Oficio desta cidade. PETIÇÃO INICIAL: “EXMO. SR. DR.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ – ESTADO DO PARANA. A FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, por seus procuradores
judiciais infra-assinados (instrumentos procuratórios arquiva-
do em Cartório), vem, respeitosamente perante Vossa Excelên-
cia, propor Ação executiva Fiscal contra o devedor adiante qua-
lificado, a fim de cobrar a dívida representada pela(s)
certidão(ões) inclusas, sob o(s) número(s): 1981, que
representa(m) o valor total atualizado até 30/jun/2003 R$-
3.308,82(Três mil, trezentos e oito reais e oitenta e dois centa-
vos). Obrigação Tributária decorrente de: C.M. PAVIMENTA-
ÇÃO: exercícios 1998. COLETA DE LIXO – exercícios, 2002.
COMBATE A INCENDIO: exercícios: 2002, IMPOSTO PRE-
DIAL: exercícios: 2002. Nome ou Razão Social:VICENTE
RAFAEL DOS SANTOS. Cadastro: 39099900. Endereço Rua
Camomita 27, zona 39, quadra 084, data 009. Assim, requer a
citação do devedor para, no prazo legal de 5 (cinco) dias, pagar
a dívida com juros, multa e atualização monetária e outros en-
cargos indicados na(s) certidão(ões) de Dívida Ativa, acrescida
das custas judiciais e honorários, ou garantir a execução com a
nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem constante do
artigo 11 da Lei n.º 6.830/80. Requer, ainda, não ocorrendo o
pagamento nem a garantia da execução, seja efetivado a pe-
nhora ou arresto dos bens na forma dos arts. 10 e 11, da Lei n.º
6.830/80, com os benefícios do § 2.º do art. 172 do Código de
Processo Civil, prosseguindo-se até a efetiva satisfação do Cré-
dito Tributário. Caso o arresto ou penhora recaia sobre bens
imóveis, requer a intimação do cônjuge, conforme artigo 669,
parágrafo único, do CPC. DÁ-SE a causa o valor do crédito em
cobrança. Termos em que, com os documentos inclusos pede
deferimento. Maringá, 25 de junho de 2003. ALCIDES CAE-
TANO VIEIRA – OAB/PR 13.905 e Fabio Ricardo Morelli –
OAB/PR 31.310. DESPACHO DE FLS.17. “Nos termos do in-
ciso II, do art. 231, do Código de Processo Civil, defiro o pedi-
do de fls.15. Expeça-se o competente edital para a citação do
executado VICENTE RAFAEL DOS SANTOS, observando o
disposto no inciso IV, do art. 8º, da lei 6830/80. II- No mesmo
edital deve constar, ainda a intimação do executado. Providên-
cias necessárias. Maringá, 14 de maio de 2004. SÁ RAVAGA-
NANI - Juiz de Direito.” Efetivada a medida acima fica(m)
o(s) executado(s) INTIMADO(S) para, querendo, no prazo de
TRINTA(30) dias, apresentarem embargos à execução. Fican-
do os mesmos cientes de que não apresentando embargos no
prazo mencionado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros,
os fatos articulados pela Exeqüente. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar igno-
rância, expediu-se o presente edital que será publicado e afixa-
do na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comar-
ca de Maringá, Estado do Paraná, aos 08 de junho de 2004.
Eu____________________________ (LUIZ AFFONSO
FRANZONI FILHO/CLAUDIA HELENA S. FRANZONI),
Escrivão Titular/Emp. Juramentada, digitei e subscrevi.

GIOVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV
Juiz de Direito

O EXMO. SR. DR.GIOVANILDO NOGUEIRA CONSTAN-
TINOV, MM. JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 167/2001 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e Executado: NOVA VIDA CO-
MERCIO REPRESENTAÇÕES GENEROS ALIMENTÍCIOS
E OUTROS. É o presente edital expedido para CITAÇÃO da
executada: NOVA VIDA COMERCIO REPRESENTAÇÕES
GENEROS ALIMENTÍCIOS E OUTROS, o(s) qual(is)
encontra(m)-se em lugar incerto, para que tome conhecimento
da ação, do inteiro teor da petição inicial e despacho abaixo
transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO) dias, pagarem a
importância de R$- 1.326,17(Um mil, trezentos e vinte e seis
reais e dezessete centavos), atualizado até 17/11/2003, refe-
rente ao principal, com os acréscimos legais acaso existentes, e
honorários e custas processuais, conforme Certidão(ões) da(s)
Divida(s) Ativa(s) sob n. (s) 281/1.1, ou em mesmo prazo no-
mear bens à penhora, sob pena de serem penhorados bens, tan-
tos quantos bastem para garantir a divida. PETIÇÃO INICIAL:
“EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANA. A FA-
ZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, por seus
procuradores judiciais infra-assinados (instrumentos procura-
tórios arquivado em Cartório), vem, respeitosamente perante
Vossa Excelência, propor Ação executiva Fiscal contra o deve-
dor adiante qualificado, a fim de cobrar a dívida representada
pela(s) certidão(ões) inclusas, sob o(s) número(s): 281/1.1, que
representa(m) o valor total atualizado até 30/maio/2003 R$-
812,87(Oitocentos e doze reias e oitenta sete centavos). Obri-
gação Tributária decorrente de: FISCALIZAÇÃO E FUNCI-
ON: exercícios 1996. LICENÇA SANITÁRIA: exercícios 1996.
TAXA DE FUNREBON: exercícios 1996. TAXA DE PUBLI-
CIDADE: exercícios 1996. Nome ou Razão Social: NOVA
VIDA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE GENEROS
ALIM. LTDA. Cadastro: 00042518. Endereço Avenida São
Paulo 761. LOCALIZAÇÃO: Zona 08, Quadra 001. Assim,

requer a citação do devedor para, no prazo legal de 5 (cinco)
dias, pagar a dívida com juros, multa e atualização monetária e
outros encargos indicados na(s) certidão(ões) de Dívida Ativa,
acrescida das custas judiciais e honorários, ou garantir a exe-
cução com a nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem
constante do artigo 11 da Lei n.º 6.830/80. Requer, ainda, não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efeti-
vado a penhora ou arresto dos bens na forma dos arts. 10 e 11,
da Lei n.º 6.830/80, com os benefícios do § 2.º do art. 172 do
Código de Processo Civil, prosseguindo-se até a efetiva satis-
fação do Crédito Tributário. DÁ-SE a causa o valor do crédito
em cobrança. Termos em que, com os documentos inclusos pede
deferimento. Maringá, 22 de JUNHO de 2001. Douglas Galvão
Vilardo - OAB/PR 27.419 e Reinaldo Rodrigues de Godov –
OAB/PR 17.543. DESPACHO DE FLS.24. “Nos termos do in-
ciso II, do art. 231, do Código de Processo Civil, defiro o pedi-
do de fls.22. Expeça-se o competente edital para a citação dos
sócios da executada, observando o disposto no inciso IV, do
art. 8º, da lei 6830/80. Providências necessárias. Maringá, 14
de maio de 2004. SÁ RAVAGANANI - Juiz de Direito.” Efeti-
vada a medida acima fica(m) o(s) executado(s) INTIMADO(S)
para, querendo, no prazo de TRINTA(30) dias, apresentarem
embargos à execução. Ficando os mesmos cientes de que não
apresentando embargos no prazo mencionado, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros, os fatos articulados pela Exeqüente.
E para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que
será publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 20
de maio de 2004. Eu____________________________ (LUIZ
AFFONSO FRANZONI FILHO/CLAUDIA HELENA S.
FRANZONI), Escrivão Titular/Emp. Juramentada, digitei e
subscrevi.

GIOVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO:
CARLOS NELSON PILER

PRAZO DESTE EDITAL: 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob nº. 335/2003, AÇÃO DE EXE-
CUÇÃO FISCAL, em que é exequente: FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, e executado: CAR-
LOS NELSON PILER. É o presente edital expedido para CI-
TAÇÃO do executado: CARLOS NELSON PILER, atualmen-
te em lugar incerto, para que tomem conhecimento da ação, do
inteiro teor da petição inicial e despacho abaixo transcrito e
para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagarem a importân-
cia de R$ 1.177,81(um mil, cento e setenta e sete reais e oi-
tenta e um centavos), atualizada até 27/07/2004, ou nomea-
rem bens, sob pena de conversão do arresto abaixo descrito em
penhora. Ficando, ainda, INTIMADO o devedor supra citado,
de que escoado o prazo para pagamento ou penhora, será o
arresto que recaiu sobre o bem abaixo descrito, convertido em
penhora automaticamente, passando a fluir daí o prazo de 30
(TRINTA) DIAS, para embargar a execução. DESCRIÇÃO
DO BEM: “Data de terras sob n.º28-A, da quadra n.º 67-A,
com a área de 513,60m², situada na zona 04, contendo uma
construção residencial em alvenaria com área de 69,81m², com
as divisas e confrontações, constantes do livro n.º 3-C, trans-
crição n.º 1.536, do Cartório do 2º Ofício da Comarca de Ma-
ringá-Pr. PETIÇAO INICIAL: EXMO.SR. DR. JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ – A
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, por
seus procuradores judiciais infra-assinados(instrumento procu-
ratório), vem, perante Vossa Excelência, propor Ação Executi-
va Fiscal contra o devedor adiante qualificado, a fim de cobrar
a dívida representada pela(s) certidão(ões) inclusas, sob o(s)
número(s): 1169, que representa(m) o valor total atualizado até
27/07/2004 de R$ 1.177,81(um mil, cento e setenta e sete reais
e oitenta e um centavos). Obrigação Tributária decorrente de:
COLETA DE LIXO – exercícios 1999, 2000, 2001; COMBA-
TE A INCENDIO – exercícios 1999 2000, 2001, 2002; IM-
POSTO PREDIAL – exercícios 2000, 2001; LIMPEZA PÚBLI-
CA – exercícios 1999, 2000, 2001, 2002. NOME OU RAZÃO
SOCIAL: CARLOS NELSON PILER. ENDEREÇO; Rua Ipi-
ranga, 27, zona 4, quadra 067a, data 028A. CADASTRO:
04132700. Assim, requer a citação do devedor para, no prazo
legal de 5(Cinco) dias, pagar a dívida com juros, multa e atua-
lização monetária e outros encargos indicados na(s)
certidão(ões) de Dívida Ativa, acrescida das custas judiciais e
honorários, ou garantir a execução com a nomeação de bens à
penhora, respeitada a ordem constante do artigo 11 da Lei nº
6.830/80. Requer, ainda, não ocorrendo o pagamento nem a
garantia da execução, seja efetivada a penhora ou arresto dos
bens na forma dos arts. 10 e 11 da Lei nº 6.830/80, com os
benefícios do parágrafo 2º do art. 172 do Código de Processo
Civil, prosseguindo-se até a efetiva satisfação do Crédito Tri-
butário. Caso o arresto ou penhora recaia sobre bens imóveis,
requer a intimação do cônjuge, conforme artigo 669, parágrafo
único, do CPC. Dá-se a causa o valor do crédito em cobrança.
Termos em que, com os documentos inclusos pede deferimen-
to. Maringá, 24 de Junho de 2003.

E, para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expe-
diu-se o presente Edital que será publicado e afixado na forma
da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Marin-
gá, Estado do Paraná, aos 14 Outubro de 2004. Eu ______(LUIZ
AFFONSO FRANZONI FILHO/CLÁUDIA HELENA S.
FRANZONI/SILVIA SOARES DA FONSECA), Escrivão Titu-
lar/E. Juramentadas, digitei e subscrevi o presente.

AIRTON VARGAS DA SILVA
Juiz de Direito

COMARCA DE MATELÂNDIA - ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE

CLEIDE FATIMA PARRA
AUTOS DE INTERDIÇÃO SOB Nº 191/2002 EM QUE SÃO

AUTORES: LUIZ PARRA e MARIA MARCIA PARRA
E REQUERIDA: CLEIDE FATIMA PARRA,

COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de INTERDIÇÃO da requerida: CLEIDE FATIMA PAR-
RA na AÇÃO DE INTERDIÇÃO sob nº 191/02, movida por
LUIZ PARRA e MARIA MARCIA PARRA, referente a senten-
ça prolatada em data de 28-06-2004, no qual foi decretada a
interdição da requerida CLEIDE FATIMA PARRA, declaran-
do-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, na forma do artigo 1.184 do Código de Processo
Civil, por ser portadora de deficiência mental de caráter defini-
tivo, nomeando-lhe CURADOR, o autor, Sr. LUIZ PARRA,
reconhecendo sua idoneidade e dispensando-a da especializa-
ção da hipoteca legal. Matelândia-Pr, 09-12-2004. Eu,____(Bel.
Mabel Simões) - Escrivã, que o digitei e subscrevi.-

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
Comarca, conforme Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

VARA CÍVEL DA Comarca de MEDIANEIRA – PR
Av. Pedro Soccol, 1.630 – Fone (045)264 1936

AVISO AOS INTERESSADOS DA FALÊNCIA DE
CHURRASCARIA PATUSSI LTDA

O Doutor Marcos Antonio de Souza Lima, MM. Juiz de Direito
Designado da Vara Cível da Comarca de Medianeira, Estado
do Paraná,
FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, e ainda aos credores e interessados, que pelo
presente edital, CIENTIFICA aos credores e interessados, na
forma do Art 98, § 1º da Lei de Falências, que por este Juízo e
Vara Cível se processam nesta Vara a Habilitação de Crédito nº
338/04, requerido por COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A, podendo
os interessados, dentro do prazo de 10 (dez) dias impugnar a
presente declaração e, também, no prazo de 03 (três) dias, apre-
sentem as contestações que entenderem, às impugnações já
apresentadas. 12 de janeiro de 2005. Eu, _______ (Marileide
Rodrigues), Escrivã Designada, que digitei e subscrevi.

MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA
Juiz de Direito Designado

VARA CÍVEL DA Comarca de MEDIANEIRA – PR
Av. Pedro Soccol, 1.630 – Fone (045)264 1936

AVISO AOS INTERESSADOS DA FALÊNCIA DE IME-
TAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE METAIS LTDA

O Doutor Marcos Antonio de Souza Lima, MM. Juiz de Direito
Designado da Vara Cível da Comarca de Medianeira, Estado
do Paraná,
FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, e ainda aos credores e interessados, que pelo
presente edital, CIENTIFICA aos credores e interessados, na
forma do Art 98, § 1º da Lei de Falências, que por este Juízo e
Vara Cível se processam nesta Vara a Habilitação de Crédito nº
343/04, requerido por ORILDO VOLPIN, podendo os interes-
sados, dentro do prazo de 10 (dez) dias impugnar a presente
declaração. Medianeira, 12 de janeiro de 2005. Eu,
_____________________ (Marileide Rodrigues), Juramenta-
da, que digitei e subscrevi.

MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA
Juiz de Direito Designado

R$ 216,00

Vara Cível – Comarca de Medianeira/Pr
Av. Pedro Soccol, 1.630 – CEP 85884-000

Fone (045)264 1936 - e-mail: varacivel@certto.com.br

EDITAL DE CITAÇÃO DE EVENTUAIS INTERESSADOS
AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O Doutor Marcos Antonio de Souza Lima, MM. Juiz de Direito
Designado da Vara Cível da Comarca de Medianeira, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER que pelo presente edital extraído dos Autos nº
306/04 de Usucapião, em que João Felipe Roglin e sua mulher
movem em face de Frederico Bernanrdo Zilio, CITA, com pra-
zo de 30 (trinta) dias, os eventuais interessados ausentes, in-
certos e desconhecidos, para todos os atos da ação, sobre o
imóvel no final descrito, para contestarem, querendo, no prazo
de 15 (quinze) dias, que fluirá da data da publicação do presen-
te edital, para responderem, querendo, a ação proposta, sob
pena de não o fazendo, serem presumidos como verdadeiros os
fatos articulados na peça vestibular. DESCRIÇÃO DO IMÓ-
VEL: “Parte do lote rural nº 54, do 3º polígono da Colonizado-
ra Matelândia, situado no município de Serranópolis do Igua-
çu, com área total de 11,400m², da Linha Progresso, com as
seguintes divisas e confrontações: Norte: com o Rio Silva Jar-
dim; Sul: com a Colônia Silva Jardim; Leste: com Parte do Lote
54 e Oeste: com o lote nº 53”. E para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e não possam de futuro alegar

Matelândia

Medianeira
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ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital, que
será publicado e afixado na forma da lei. Medianeira, 18 de
janeiro de 2005. Eu, ______________________ (Marileide
Rodrigues), Escrevente Juramentada, que digitei e subscrevi.

MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA
Juiz de Direito Designado

R$ 180,00

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA
DE MORRETES-PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE ( 60 ) SESSEN-
TA DIAS, AOS INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS
E DESCONHECIDOS EVENTUAIS TITULARES DE DO-
MÍNIO DO IMÓVEL, QUE SE ENCONTRAM EM EN-
DEREÇO IGNORADO.

O DOUTOR JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SAL-
MON, JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MORRETES,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem e principalmente aos requeridos não lo-
calizados, interessados ausentes, incertos e desconhecidos, bem
como confrontantes nominados e porventura não citados, que
por este Juízo e Cartório Cível e Anexos se processam os Autos
de Usucapião sob nº 214/2003, em que figuram como reque-
rentes os Srs. ANATOLY SEREDA, brasileiro, solteiro, mai-
or, auxiliar de enfermagem, portador do RG.: 162.914-9/PR e
CF/MF 019.369.989-39, residente e domiciliado na Rua João
Nogarolli, nº 561, Vila Fany, na cidade de Curitiba, te TANIA
SEREDA, brasileira, solteira, maior, contadora, portadora do
RG.: 5.906.627-7/PR e CPF 974.723.449-15, residente e domi-
ciliada na Rua João Nogarolli, nº 561, Vila Fany, na cidade de
Curitiba, tendo por objeto o seguinte imóvel: “ Um terreno ru-
ral com área de 10.595,32m2, localizado na localidade Reta do
Porto, Município de Morretes, Estado do Paraná, tendo como
confrontantes PAULO CÉSAR SKOCYNSKI, ALEXANDRE
ANTONIO MARUM e ELIZABETH CRISTINA LOOS
SKOCYNSKI, conforme mapa e memorial descritivo. Dado
Ciência aos acima citados de que terão o prazo de 15 (quinze)
dias, contados do término do prazo deste edital, após sua publi-
cação, para apresentarem suas CONTESTAÇÕES (art. 232,
inciso IV, do CPC) e ADVERTINDO-OS de que não havendo
contestação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelos autores na inicial (art. 285 do CPC). E para
que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente
edital, que será publico uma vez no Diário da Justiça e afixado
no local de costume, no Fórum local. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Morretes, aos trinta e um dias do mês de
Maio do ano de dois de mil e quatro. Eu, ______________,
Tania Mara Zanciskoski Pereira, Escrivã, o digitei e subscrevi.

JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANACITY
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Maria Angélica da Silva Cleber Alexandre da Silva
Escrivã E. Juramentado
Rosa Franciely da Silva

E. Juramentada
Rua Pedro Paulo Venero, 1008 - Centro - Fone: (0**44)

463-1232 - Paranacity - Paraná

EDITAL COM O PRAZO DE 30 DIAS PARA CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO DE VALDECIR DE FREITAS DURÃO.

EDITAL de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO de VALDECIR DE
FREITAS DURÃO, brasileiro, residente e domiciliado em lu-
gar ignorado, de que perante este Juízo tem seus trâmites legais
os autos n.º 414/2003 de Ação de Alimentos, requerida pôr
VALDEMIR DE FREITAS DURÃO, LUCIMAR DE FREI-
TAS DURÃO, PAULO HENRIQUE FREITAS DURÃO,
FABIO SILVA DURÃO e FABRICIO FREITAS DURÃO
rep. por sua mãe Maria Luiza do Nascimento Silva Durão,
requerendo que a ação seja julgada procedente, nos termos da
lei, ficando ciente de que foi fixado o alimento provisório em
R$ 120,00 (cento e vinte reais), a partir da citação, onde pode-
rá comparecer para audiência de tentativa de conciliação ins-
trução e julgamento, designada para o dia 19 de maio de 2005,
às 15:00 horas, à qual deverá comparecer acompanhado de
Advogado e testemunhas, independente de prévio depósito do
rol, importando a sua ausência em confissão e revelia, e se não
houver acordo poderá contestar a presente ação, desde que o
faça por intermédio de Advogado, cujo prazo começará a fluir
a partir da data da audiência acima.
Advertência - Fica a parte requerida advertida de que se não
apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial.
OBS: Os requerentes fazem jus aos benefícios da gratuidade
processual.
Paranacity, 05 de janeiro de 2005. Eu______ Maria Angélica
da Silva, Escrivã, o subscrevo.

ORNELA CASTANHO
JUÍZA SUBSTITUTA

EDITAL COM O PRAZO DE 20 DIAS PARA CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO DO REQUERIDO SEBASTIÃO DA COS-
TA.

EDITAL de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO de Sebastião da Cos-
ta, brasileiro, casado, atualmente residente em lugar ignorado,

de que perante este Juízo tem seus trâmites legais os autos nº
588/2004 de Ação Ordinária de Divórcio, requerida pôr DIR-
CEIA DE FATIMA COSTA em face de SEBASTIÃO DA
COSTA, onde a autora alega que casou-se com o requerido
sob o regime de Comunhão parcial de bens em data de 30.03/
.88; que o casal encontra-se separado desde dezembro de 1991;
que o casal não possui bens; requereu os benefícios da gratui-
dade processual. Valorou o feito em R$ 100,00. Assim, através
do presente, fica o requerido citado do inteiro teor da presente
ação, bem como, intimado a comparecer perante este Juízo,
sito à Avenida 04 de Dezembro, 930, Fórum no dia 19 de maio
de 2005, às 15:45 horas, para a audiência de tentativa de con-
ciliação, bem como ciente de que poderá oferecer contestação,
no prazo de quinze dias, que começará a fluir a partir da data
da audiência. Ciente, também do contido no art. 285 do CPC
“que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor”.
Paranacity, 13 de janeiro de 2005. Eu_______ Maria Angélica
da Silva, Escrivã, o subscrevo.
OBS: A REQUERENTE FAZ JUS AO BENEFÍCIO DA GRA-
TUIDADE DE JUSTIÇA.

ORNELA CASTANHO
Juíza de Direito Designada

1° VARA CRIMINAL, TRIBUNAL DO JURÍ E
CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS DA COMARCA

DE PARANAGUÁ

EDITAL INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA.
ADVOGADO(A)

A Doutora Patricia de Almeida Gomes Bergonse, M.M. Juíza
de Direito da Comarca de Paranaguá – Paraná.
F A Z S A B E R, a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, , que não sendo possível intimar pesso-
almente a pessoa de Joedi Machado, brasileira, divorciada, ad-
vogada inscrita na Ordem de Advogados do Brasil, secção
10.935, com domicílio profissional situado à rua José Lourei-
ro, n° 267 - conjunto 306, Curitiba/Pr. INTIME-SE, para com-
parecer no cartório desta 1° Vara Criminal aos vinte e quatro
dias do mês de fevereirodo ano de dois mil e cinco, às 13:30
horas, para realização da audiência de testemunha de acusa-
ção, onde figurea como réu Dirceu de Souza Correia. DADO E
PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Paranaguá – Paraná,
aos trinta dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quatro.
(30. 12. 2004), Eu Roberson Geraldo Taques, escrivão desig-
nado o digitei e o subscrevi.

PATRICIA DE ALMEIDA GOMES BERGONSE
JUIZA DE DIREITO.

1° VARA CRIMINAL, TRIBUNAL DO JURÍ E
CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS DA COMARCA

DE PARANAGUÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA– PRAZO
DE 15 DIAS.

A Doutora Patricia de Almeida Gomes Bergonse, M.M. Juíza
de Direito da Comarca de Paranaguá – Paraná.
F A Z S A B E R, a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de quinze(15) dias, que não
sendo possível intimar pessoalmente a pessoa de PIERRE AL-
BERT SARNIGHAUSEN, nascido em 05.12.1967, natural de
Hamburgo-Alemanha, filho de Hans Peter Karl Sarnighausen e
Dira sarnighausen, brasileiro naturalizado, solteiro, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIME-SE,
para comparecer no cartório desta 1° Vara Criminal aos dezes-
seis dias do mês de fevereirodo ano de dois mil e cinco, às
13:00 horas, para realização da audiência de interrogatório.
DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Paranaguá –
Paraná, aos trinta dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e quatro.( 30. 12. 2004), Eu Roberson Geraldo Taques, escri-
vão designado o digitei e o subscrevi.

PATRICIA DE ALMEIDA GOMES BERGONSE
JUIZA DE DIREITO.

1° VARA CRIMINAL, TRIBUNAL DO JURÍ E
CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS DA COMARCA

DE PARANAGUÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA – PRAZO
DE 30 DIAS.

A Doutora Patricia de Almeida Gomes Bergonse, M.M. Juíza
de Direito da Comarca de Paranaguá – Paraná.
F A Z S A B E R, a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de trinta (30) dias, que não
sendo possível intimar pessoalmente a pessoa de Everson da
Costa, natural de Curitiba– Paraná, nascido em 10.06.1968, fi-
lho de Luis Cesar da Costa e Roseli Cordeiro da Costa, brasi-
leiro, amasiado, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente INTIMA-O, para comparecer no cartório desta 1° Vara
Criminal afim de tomar ciência da r. Sentença proferida nos
autos de Ação Penal n° 22/89, foi denunciado pelo Ministério
Público, como incurso no art. 155, “caput” do Código Penal –
crime de furto simples, sendo que, a denuncia recebida em 13
de Fevereiro de 1989, onde ocorreu a primeira interrupção
do curso da prescrição – art. 117, inciso I do C.P. A segunda
interrupção da prescrição ocorreu na data da prolação da sen-
tença condenatória 9art. 117, IV do CP), ocorrida em data de
30.04.92, enquadrado o réu no art. 155, do C. Penal. Na sen-
tença condenatória foi reconhecida a primariedade e, bons an-
tecedentes criminais do réu. Observa-se que a sentença defini-
tiva transitada em julgada ocorreu em 08.10.96, que foi a se-
gunda causa de interrupção da prescrição, portanto dessa data
até a presente data, transcorreram-se mais de 04 anos, obvia-

mente está, de que ocorreu a prescrição da pretensão executó-
ria da pena. Declaro a prescrição da pretensão executória da
sentença contra o réu embasado no art. 107, inciso IV, ainda
art. 110, § 1°, art.109, inciso V,art. 117, inciso IV todos do
Código Penal, finalmente pelo art. 61 do Código de Processo
Penal.
DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Paranaguá –
Paraná, aos trinta dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e quatro.( 30. 12. 2004), Eu Roberson Geraldo Taques, escri-
vão designado o digitei e o subscrevi.

PATRICIA DE ALMEIDA GOMES BERGONSE
JUIZA DE DIREITO

1° VARA CRIMINAL, TRIBUNAL DO JURÍ E
CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS DA COMARCA

DE PARANAGUÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO DE AUDIÊNCIA
PRAZO DE 30 DIAS.

A Doutora Patricia de Almeida Gomes Bergonse, M.M. Juíza
de Direito da Comarca de Paranaguá – Paraná.
F A Z S A B E R, a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de trinta (30) dias, que não
sendo possível intimar pessoalmente a pessoa de ALEXSAN-
DRO PEREIRA, nascido em 24.09.1976, natural de Parana-
guá, filho de Rosete amorim Pereira, brasileiro, solteiro, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITE-SE E
INTIME-SE, para comparecer no cartório desta 1° Vara Crimi-
nal aos oito dias do mês de marçoano de dois mil e cinco, às
15:00 horas, para realização da audiência de interrogatório.
DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Paranaguá –
Paraná, aos trinta dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e quatro.( 30. 12. 2004), Eu Roberson Geraldo Taques, escri-
vão designado o digitei e o subscrevi.

PATRICIA DE ALMEIDA GOMES BERGONSE
JUIZA DE DIREITO.

COMARCA DE PINHÃO

Edital para conhecimento de terceiros.

Faz saber a quem interessar possa que, por este Juízo e Cartó-
rio da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, sito à rua
XV de Dezembro, nº 157, centro, edifício do Fórum, tramitam
os Autos nº 248-2002 de Interdição proposta por Maria Tere-
zinha Cordeiro dos Santos relativamente a pessoa de José
Ferreira dos Santos, brasileiro, solteiro, nascido em 02/01/
1955, natural de Pinhão-PR., filho de Mandio Ferreira dos San-
tos e de Roza Maria de Lima, portador da CI-RG nº 8.881.508-
4-SSP-PR, e da certidão de nascimento termo nº 13315, fls.
133V, do livro nº A-25, do Cartório do Registro Civil da Sede
da Comarca de Pinhão-PR., residente e domiciliado na locali-
dade denominada Serra da Cabra, próximo a Igreja Assembléia
de Deus, neste Município e Comarca. Data da sentença: 30/
08/2004; Causa: Psicose, maníaca depressiva – F 33.3.
Curador(a) nomeado(a): Maria Terezinha Cordeiro dos San-
tos, brasileira, casada, agricultora, nascida em 22/08/1968, na-
tural de Pinhão-PR., filha de João Maria Cordeiro e de Josefina
dos Santos Cordeiro, portadora da CI-RG nº 7.880.055-0-SSP-
PR., residente e domiciliada na localidade denominada Serra
da Cabra, próximo a Igreja Assembléia de Deus, neste Municí-
pio e Comarca. Limites da curatela: Praticar todos os atos da
vida civil. Publicação: No átrio do Fórum local e por três (03)
vezes com intervalos de dez (10) dias no Diário da Justiça do
Estado. Gratuidade: A Requerente goza dos benefícios da Jus-
tiça Gratuita. Juiz do feito: Mauro Monteiro Mondin – Juiz
de Direito. Pinhão, 02 de dezembro de 2004. (a) Samuel Ru-
bens Nogueira, Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi.
(a) Luiz Carlos Arruda – Escrivão. Subscrição por ordem
do MM. Juiz. Autorizada pela Portaria nº 012-91.

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR
VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

R. Leopoldo Guimarães da Cunha, nº590–Bairro Oficinas
Fone / Fax – 042 –220-4919

EDITAL DE CITAÇÃO
(JUSTIÇA GRATUITA)

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA NOELI SA-
LETE TAVARES REBACK, MM. JUIZA DE DIREITO DA
VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DESTA COMAR-
CA DE PONTA GROSSA, ESTADO DO PARANÁ, NO EXER-
CÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM ESPECIAL
PELAS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N.º 8069/
90, ETC...

0 F A Z S A B E R a todos que este Edital virem e dele conhe-
cimento tiverem que se acham em trâmite regular por este Juí-
zo os autos de Destituição do Poder Familiar, sob n.º 238/04,
como consta nos referidos autos que o(a)(s) genitor(a)(es)
do(a)(s) menor(es) A S. M. e F. S. M., encontram-se em lugar
incerto e não sabido, é expedido o presente EDITAL PARA
CITAÇÃO de JOSÉ SIDNEI DE MATOS, brasileiro, filho
de Luiz Nelson de Matos e de Inez Terezinha Matos, com pra-
zo de vinte (20) dias, a fim de que, em querendo, no prazo de
dez (10) dias, ofereça resposta escrita, indicando as provas a
serem produzidas e oferecendo desde logo o rol de testemu-
nhas e documentos. Tudo nos termos do artigo 158 do Estatuto
da Criança e do adolescente, combinado com o artigo 232 do
Código de Processo Civil sob pena de não o fazendo, ser desti-
tuído do poder familiar e de considerarem-se como aceitos os

fatos articulados na inicial. E, para que chegue ao seu conheci-
mento e ignorância no futuro não possa alegar, é expedido o
presente Edital de Citação, que será publicado no Diário Ofici-
al da Justiça e afixado no local de costume deste Fórum.

C U M P R A – S E.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, Esta-
do do Paraná, aos seis dias do mês dezembro do ano de dois
mil e quatro(06/12/2004). Eu______(Mari Estela Kindrat de
Lima) auxiliar juramentada, o fiz digitar, conferi e subscrevi.

NOELI SALETE TAVARES REBACK
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
SANTA HELENA-PR

CARTORIO CIVEL COMERCIO E ANEXOS
AV. BRASIL Nº 1.550 // FONE/FAX- 045.268.20.84

SERGIO ALVES DREHER
Escrivão

EDITAL PARA CITAÇÃO DE TATIANA MONICA BENE-
DIX, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital Expedido nos autos nº 69/2001 de EXECUÇÃO FIS-
CAL – ESTADUAL em que é Exequente FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e Executado BENEDIX &
MICHIYORI LTDA; TATIANA MONICA BENEDIX e
CARLOS EDUARDO MICHIYORI, tendo o presente a fi-
nalidade de CITAÇÃO da executada TATIANA MONICA
BENEDIX, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos ter-
mos da ação referida, e, para que no prazo de 05 (cinco) dias
pague o débito, com juros, multa e encargos, ou garanta a exe-
cução, nomeando bens à penhora, sob pena de ser penhorado
tantos bens quantos bastem para a garantia da execução (artigo
8º e seus incisos, da Lei nº 6.830/80). Para pronto pagamento,
ou não havendo oposição de embargos, os honorários advocatí-
cios estão fixados em 10% (dez por cento) do valor do débito.
Resenha da inicial: A Fazenda Pública do Estado do Paraná,
vem perante à Vossa Excelência, requerer a Execução Fiscal da
Dívida Ativa nº 02553487-5, contra TATIANA MONICA BE-
NEDIX. Assim requer a citação do devedor. Valor da execução
R$ 1.125,56. (a.) Marcelo César Maciel. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Santa Helena, Estado do Paraná,
aos dezessete dias do mês de novembro do ano dois mil e qua-
tro. (17.12.2004). Eu..........................(SERGIO ALVES
DREHER) Escrivão do Cível e Anexos o digitei.

RODRIGO RODRIGUES DIAS
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
SANTA HELENA-PR

CARTORIO CIVEL COMERCIO E ANEXOS
AV. BRASIL Nº 1.550 // FONE/FAX- 045.268.20.84

SERGIO ALVES DREHER
Escrivão

EDITAL PARA CITAÇÃO DE LATICÍNIOS MINUANO
LTDA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital Expedido nos autos nº 60/2001 de EXECUÇÃO FIS-
CAL – ESTADUAL em que é Exequente FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e Executado LATICÍNIOS
MINUANO LTDA, tendo o presente a finalidade de CITA-
ÇÃO da executada MARLENE FERREIRA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, dos termos da ação referida, e, para
que no prazo de 05 (cinco) dias pague o débito, com juros,
multa e encargos, ou garanta a execução, nomeando bens à
penhora, sob pena de ser penhorado tantos bens quantos bas-
tem para a garantia da execução (artigo 8º e seus incisos, da
Lei nº 6.830/80). Para pronto pagamento, ou não havendo opo-
sição de embargos, os honorários advocatícios estão fixados
em 10% (dez por cento) do valor do débito. Resenha da inicial:
A Fazenda Pública do Estado do Paraná, vem perante à Vossa
Excelência, requerer a Execução Fiscal da Dívida Ativa nº
02512826-5, 02520890-0 e 02529136-0, contra LATICÍNIOS
MINUADO LTDA, no valor de R$ 1.179,09. Assim requer a
citação do devedor. (a) Cristina Leitão Teixeira de Freitas.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santa Helena,
Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de agosto do ano
dois mil e quatro. (27.08.2004). Eu..........................(SERGIO
ALVES DREHER) Escrivão do Cível e Anexos o digitei.

SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
SANTA HELENA-PR

CARTORIO CIVEL COMERCIO E ANEXOS
AV. BRASIL Nº 1.550 // FONE/FAX- 045.268.20.84

SERGIO ALVES DREHER
Escrivão

EDITAL PARA CITAÇÃO DE ALCINDO MEDEIROS FI-
LHO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital Expedido nos autos nº 07/1999 de EXECUÇÃO FIS-
CAL – ESTADUAL em que é Exequente FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e Executado MEDEIROS E
CORNELIUS LTDA; ALCINDO MEDEIROS FILHO e
IRANI VALDECIR CORNELIUS, tendo o presente a finali-
dade de CITAÇÃO do executado ALCINDO MEDEIROS
FILHO, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos
da ação referida, e, para que no prazo de 05 (cinco) dias pague
o débito, com juros, multa e encargos, ou garanta a execução,
nomeando bens à penhora, sob pena de ser penhorado tantos
bens quantos bastem para a garantia da execução (artigo 8º e
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seus incisos, da Lei nº 6.830/80). Para pronto pagamento, ou
não havendo oposição de embargos, os honorários advocatíci-
os estão fixados em 10% (dez por cento) do valor do débito.
Resenha da inicial: A Fazenda Pública do Estado do Paraná,
vem perante à Vossa Excelência, requerer a Execução Fiscal da
Dívida Ativa nº 02301057-7, contra MEDEIROS & CORNE-
LIUS LTDA, correspondentes ao valor de R$ 988,29. Assim
requer a citação do devedor. (a.) Paulo Roberto Moreira Go-
mes Júnior – Procurador do Estado. DADO E PASSADO nes-
ta cidade e Comarca de Santa Helena, Estado do Paraná, aos
vinte dias do mês de dezembro do ano dois mil e quatro.
(20.12.2004). Eu..........................(SERGIO ALVES DREHER)
Escrivão do Cível e Anexos o digitei.

RODRIGO RODRIGUES DIAS
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
SANTA HELENA-PR

CARTORIO CIVEL COMERCIO E ANEXOS
AV. BRASIL Nº 1.550 // FONE/FAX- 045.268.20.84

SERGIO ALVES DREHER
Escrivão

EDITAL PARA CITAÇÃO DE J K COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS HOSPITALARES LTDA e MARCOS LEMES DOS
SANTOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital Expedido nos autos nº 109/2003 de EXECUÇÃO FIS-
CAL – ESTADUAL em que é Exequente A FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ e Executado J K CO-
MÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, tendo
o presente a finalidade de CITAÇÃO do executado J K CO-
MÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA e
MARCOS LEMES DOS SANTOS, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, dos termos da ação referida, e, para que no
prazo de 05 (cinco) dias pague o débito, com juros, multa e
encargos, ou garanta a execução, nomeando bens à penhora,
sob pena de ser penhorado tantos bens quantos bastem para a
garantia da execução (artigo 8º e seus incisos, da Lei nº 6.830/
80). Para pronto pagamento, ou não havendo oposição de em-
bargos, os honorários advocatícios estão fixados em 10% (dez
por cento) do valor do débito. Resenha da inicial: A Fazenda
Municipal, vem perante a Vossa Excelência, requerer a Execu-
ção Fiscal da Dívida Ativa nº 02670663-7, 02685069-0 e
02700929-8, contra J K COMÉRCIO DE PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA, no valor de R$ 1.549,36. Assim requer a
citação do devedor. (a) Marcelo César Maciel. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Santa Helena, Estado do
Paraná, aos vinte e seis dias do mês de março do ano dois mil e
quatro. (26.03.2004). Eu..........................(SERGIO ALVES
DREHER) Escrivão do Cível e Anexos o digitei.

SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
SANTA HELENA-PR

CARTORIO CIVEL COMERCIO E ANEXOS
AV. BRASIL Nº 1.550 // FONE/FAX- 045.268.20.84

SERGIO ALVES DREHER
Escrivão

EDITAL PARA CITAÇÃO DA EMPRESA LAGO AZUL
COM. IMPORTAÇÃO E EXPORT. DE CEREAIS LTDA
na pessoa de seu representante Sr. MARSAL ANTONIO
CREMA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital Expedido nos autos nº 13/1995 de EXECUÇÃO FIS-
CAL – FEDERAL em que é Exequente A FAZENDA NACI-
ONAL e Executado LAGO AZUL COM. IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO DE CEREAIS, tendo o presente a finalidade
de CITAÇÃO da empresa executada LAGO AZUL COM.
IMPORTAÇÃO E EXPORT. DE CEREAIS LTDA, na pes-
soa de seu representante Sr. MARSAL ANTONIO CREMA,
atualmente com sede em lugar incerto e não sabido, para que
no prazo de 05 (cinco) dias pague o débito, com juros, multa e
encargos, ou garanta a execução, nomeando bens à penhora,
sob pena de ser convertido o arresto efetuado nos autos em
penhora. Para pronto pagamento, ou não havendo oposição de
embargos, os honorários advocatícios estão fixados em 10%
(dez por cento) do valor do débito. Resenha da inicial: A Fa-
zenda Nacional, vem perante à Vossa Excelência, requerer a
Execução Fiscal da Dívida nº 90 7 94 000706-62, contra LAGO
AZUL COM IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE CEREAIS
LTDA, no valor total de R$ 509,85. Assim requer a citação do
devedor. (a) José Alexandre Saraiva – Procurador da Fazenda
Nacional. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Santa Helena, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de maio
do ano dois mil e três. (07.07.2003). Eu..........(SERGIO AL-
VES DREHER) Escrivão do Cível e Anexos o digitei.

SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI
JUIZ DE DIREITO

C A R T Ó R I O  C R I M I N A L
Flávio Bueno Penteado – Escrivão

Giuliano Souza Mazzarino – Auxiliar de Cartório
Edif. do Forum Desembargador Bento Fernandes de Barros

Rua: José Bonifácio, s/n - Telefax. (0xx44) 453-1144
CEP – 87910 – 000 - Santa Isabel do Ivaí – Pr.

EDITAL DE INTIMAÇÃO com prazo de 30 dias

O Doutor MARCOS CAIRES LUZ, Juiz de Direito da Única
Vara Criminal desta comarca, na forma da lei etc...

/FAZ SABER a todos quantos o presente edital, com prazo de
30 (trinta dias), ou dele conhecimento tiverem que neste Juízo

corre os termos de Processo Criminal nº20/1999, que a Justi-
ça Pública move contra o réu PAULO ALVES DA SILVA,
brasileiro, solteiro, diarista, nascido aos 28.08.1972, natural
de Santa Isabel do Ivaí - PR, filho de Gonçalves Alves da Silva
e de Conceição Alves da Silva, atualmente em lugar incerto e
não sabido. E como não tenha sido possível INTIMA-LO pes-
soalmente, pelo presente CITE-O E INTIME-O a comparecer
perante este Juízo, no edifício do fórum local, para proceder o
levantamento da fiança no valor de (30) trinta reais acrescidos
e juros e correção monetária ate a data do fato.

DADA E PASSADA, nesta cidade e comarca de Santa Isabel
do Ivaí, PR; aos (29) vinte e nove dias do mês de (12) Dezem-
bro do ano de (2004) dois mil e quatro. Eu _______ Flávio
Bueno Penteado, escrivão Criminal que digitei.

Marcos Caires Luz
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTEÇA
com prazo de 90 dias.

O Doutor MARCOS CAIRES LUZ, Juiz de Direito da Única
Vara Criminal desta comarca, na forma da lei etc...

/FAZ SABER a todos quantos o presente edital, ou dele conhe-
cimento tiverem que neste Juízo corre os termos de Processo
Criminal nº14/2004, que a Justiça Pública move contra o réu
JOÃO DE PAULA FREITAS, brasileiro, solteiro, servente de
pedreiro, portador da Rg nº4.683.892-0/PR, nascido aos
05.11.1968, natural de Planaltina do Paraná – PR, filho de Ge-
raldo de Paula Freitas e de Geralda Neris de Freitas, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido. E como não tenha sido possí-
vel   INTIMA-LO, pelo presente fica o mesmo intimado de que
no Processo Criminal nº14/2004, onde foi denunciado como
incurso nas sanções do art. 10, caput, da Lei 9.437/97 do Códi-
go Penal, foi o mesmo condenado à pena em detenção de (01)
um ano (05) cinco meses e (15) quinze dias de pena privativa
de liberdade cumulada com (33) trinta e três dias multa, estes
fixados em 1/30 do salário mínimo na data dos fatos devida-
mente acrescidos e correção monetária, em regime aberto, pela
sentença datada 17 de dezembro de 2004, ficando ainda inti-
mado de que tem o prazo de (05) cinco dias para que, queren-
do, possa recorrer à superior instância.

DADA E PASSADA, nesta cidade e comarca de Santa Isabel
do Ivaí, PR; aos (10) dez dias do mês de (01) Janeiro do  ano de
(2005) dois mil e cinco. Eu _____________________ Flavio
Bueno Penteado, Escrivão Criminal, que digitei.

MARCOS CAIRES LUZ
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS

Pelo presente edital, expedido dos autos nº 01/2003, de Execu-
ção Fiscal, em que é exeqüente a Fazenda Nacional e executa-
da Claudimar Walter Karsten & Cia. Ltda., CITA a executada
CLAUDIMAR WALTER KARSTEN & CIA. LTDA., inscrita
no CNPJ sob nº 81.416.794/0001-70, na pessoa de seu repre-
sentante legal CLAUDIMAR WALTER KARSTEN, que se en-
contra em lugar incerto, para, no prazo de 05 (cinco) dias, con-
tado a partir do decurso do prazo deste edital, efetuar o paga-
mento do débito no valor de R$ 76.206,85 (Setenta e seis mil,
duzentos e seis reais e oitenta e cinco centavos), acrescido de
demais encargos legais ou, no mesmo prazo, nomear bens à
penhora que garantam a execução, cujo débito refere-se a CO-
FINS e MULTA relativos ao ano base/exercício de 09/1996 a
12/1997, inscrito em dívida ativa sob nº 90601011731-40, em
data de 06.05.2002, em conformidade com a petição inicial,
petição de fls. 45 e com os despachos de fls. 16 e 47, a seguir
transcritos: “1. Cite-se para, em 05 (cinco) dias, pagar os valo-
res constantes na inicial ou garantir a execução, sob pena de
constrição judicial, na forma do inciso I, do artigo 8º, da Lei nº
6.830/80. 2. Para pronto pagamento fixo honorários advocatí-
cios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito corrigido.
3. Cumprido o item “1” e não havendo pagamento ou ofereci-
mento de bens à penhora no prazo assinado, expeça-se o res-
pectivo mandado de penhora, com as prerrogativas do artigo
172, § 2º, do CPC, observadas as normas atinentes à espécie.
Intimem-se. Santo Antônio do Sudoeste, 10/02/2003. Sueli da
Silva Neves - Juíza de Direito”. “Cite-se por edital como re-
quer às fls. 45, observado o despacho de fls. 16 e o disposto no
artigo 8º, inciso IV, da Lei nº 6.830/80. Intimem-se. Santo An-
tônio do Sudoeste, 27 de novembro de 2004. Publicação gra-
tuita. Santo Antônio do Sudoeste, 27 de dezembro de 2004. Eu,
( ) Alfreda Bogeski - Escrivã - ( ) Silvio Bozeski - Empregado
Juramentado, que o digitei e subscrevi.

BRANCA BERNARDI
JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS

Pelo presente edital, expedido dos autos nº 25/2003, de Execu-
ção Fiscal, em que é exeqüente a Fazenda Nacional e executa-
da Maurício Leoratto ME, CITA a executada MAURICIO LE-
ORATTO ME, inscrita no CNPJ sob nº 80.775.992/0001-68, e
seu titular MAURICIO LEORATTO, inscrito no C.P.F. nº
503.192.649-04, que se encontra em lugar incerto, para, no prazo
de 05 (cinco) dias, contado a partir do decurso do prazo deste
edital, efetuar o pagamento do débito no valor de R$ 3.022,36
(Três mil, vinte e dois reais e trinta e seis centavos), acrescido
de demais encargos legais ou, no mesmo prazo, nomear bens à
penhora que garantam a execução, cujo débito refere-se a CO-
FINS relativo ao ano base/exercício de 1997/1998, inscrito em
dívida ativa sob nº 90602019384-67, em data de 22.12.2002,
em conformidade com a petição inicial, petição de fls. 27 e
com os despachos de fls. 09 e 28, a seguir transcritos: “1. Cite-

se para, em 05 (cinco) dias, pagar os valores constantes na ini-
cial ou garantir a execução, sob pena de constrição judicial, na
forma do inciso I, do artigo 8º, da Lei nº 6.830/80. 2. Para
pronto pagamento fixo honorários advocatícios em 10% (dez
por cento) sobre o valor do débito corrigido. 3. Cumprido o
item “1” e não havendo pagamento ou oferecimento de bens à
penhora no prazo assinado, expeça-se o respectivo mandado
de penhora, com as prerrogativas do artigo 172, § 2º, do CPC,
observadas as normas atinentes à espécie. Intimem-se. Santo
Antônio do Sudoeste, 05/05/2003. Sueli da Silva Neves - Juíza
de Direito”. “Cite-se por edital como requer às fls. 27, observa-
do o despacho de fls. 09 e o disposto no artigo 8º, inciso IV, da
Lei nº 6.830/80. Intimem-se. Santo Antônio do Sudoeste, 27 de
novembro de 2004. Publicação gratuita. Santo Antônio do Su-
doeste, 27 de dezembro de 2004. Eu, - ( ) Alfreda Bogeski -
Escrivã - ( ) Silvio Bozeski - Empregado Juramentado, que o
digitei e subscrevi.

BRANCA BERNARDI
JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital se faz saber aos que dele tiverem conheci-
mento que, através da sentença proferida em data de 30.11.2004,
nos autos nº 135/2004, foi decretada a interdição de IRACE-
MA DO ESPIRITO SANTO, filho a de João Francisco do Espí-
rito Santo e de Orondina de Lima do Espírito Santo, por ser a
mesma portadora de doença mental, de caráter permanente, que
a incapacita para exercer os atos da vida civil, sendo-lhe nome-
ado curadora sua irmã ILOIRA DOS SANTOS, a qual foi dis-
pensada de especializar a hipoteca legal, tendo por finalidade a
curatela de reger todos os atos da vida civil da parte interdita-
da. Publicação gratuita. Santo Antônio do Sudoeste, 27 de de-
zembro de 2004. Eu,  - Silvio Bozeski - Empregado Juramenta-
do, que o digitei e subscrevi.

BRANCA BERNARDI
JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ

Cartório Cível Comércio e Anexos
R. Gov. Parigot de Souza, s/nº F.044 645-1479 e 645-2920-

CEP. 85.990-000
Maria Marcia Palma Cardoso

Escrivã

Edital de conhecimento de terceiros,
com prazo de 20 (vinte) dias.

O DOUTOR GUSTAVO GERMANO FRANCISCO AR-
GUELLO, MM. JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E
COMARCA DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem expedido nos autos sob nº 178/2003 de INTER-
DIÇÃO JUDICIAL, em que é requerente ANA DULCE DO
NASCIMENTO e requerido WILSON JOAQUIM DO NASCI-
MENTO, que se processam perante este Juízo e Cartório do
Cível Comércio e Anexos, que atendendo tudo o que lhe foi
requerido e o mais que dos autos consta, através da sentença de
fls. 48/51, foi decretado a interdição do requerido WILSON
JOAQUIM DO NASCIMENTO, nomeando-lhe como curado-
ra ANA DULCE DO NASCIMENTO, tendo em vista que o
interditando é portador de retardo mental grave; que não existe
tratamento que possa ser realizado visando melhorar o estado
clínico do interditando; que esta incapacitado para exercer os
atos da vida civil, determinando ainda, que inscreva a presente
no Registro Civil e publique-se na imprensa local e no Órgão
Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa ale-
gar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado
na sede deste Juízo e publicado na forma da Lei, art. 1.184 do
Código de Processo Civil. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca, aos 13 de dezembro de 2004. Eu, ____(MARIA MAR-
CIA PALMA CARDOSO), Escrivã, o digitei e subscrevi.

GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
JUIZ DE DIREITO

Edital de conhecimento de terceiros,
com prazo de 20 (vinte) dias.

O DOUTOR GUSTAVO GERMANO FRANCISCO AR-
GUELLO, MM. JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E
COMARCA DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem expedido nos autos sob nº 04/2004 de INTER-
DIÇÃO JUDICIAL, em que é requerente MARIA JOSÉ FER-
REIRA DOS SANTOS e requerida VANDA MIGUEL DOS
SANTOS, que se processam perante este Juízo e Cartório do
Cível Comércio e Anexos, que atendendo tudo o que lhe foi
requerido e o mais que dos autos consta, através da sentença de
fls. 55/57, foi decretado a interdição da requerida VANDA
MIGUEL DOS SANTOS, nomeando-lhe como curadora MA-
RIA JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS, tendo em vista que a
interditanda é portadora de retardo mental moderado; que a
interditanda é incapaz de gerir os próprios atos da vida civil,
determinando ainda, que inscreva a presente no Registro Civil
e publique-se na imprensa local e no Órgão Oficial, 3 vezes,
com intervalo de 10 dias. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital, que será afixado na sede deste Juí-
zo e publicado na forma da Lei, art. 1.184 do Código de Pro-

cesso Civil. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos 13 de
dezembro de 2004. Eu,___________________(MARIA MAR-
CIA PALMA CARDOSO), Escrivã, o digitei e subscrevi.

GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
JUIZ DE DIREITO

Edital de conhecimento de terceiros,
com prazo de 20 (vinte) dias.

O DOUTOR GUSTAVO GERMANO FRANCISCO AR-
GUELLO, MM. JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E
COMARCA DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem expedido nos autos sob nº 181/2003 de INTER-
DIÇÃO JUDICIAL, em que é requerente DARCI JUSCELINO
DE SOUZA e requerido ALDERICO JUSCELINO DE SOU-
ZA, que se processam perante este Juízo e Cartório do Cível
Comércio e Anexos, que atendendo tudo o que lhe foi requeri-
do e o mais que dos autos consta, através da sentença de fls.
53/557, foi decretado a interdição do requerido ALDERICO
JUSCELINO DE SOUZA, nomeando-lhe como curador DAR-
CI JUSCELINO DE SOUZA, tendo em vista que o interditan-
do é portador de doença que o incapacita para exercer os atos
da vida civil; que no atual estágio da doença não há tratamento
que possa ser realizado para melhorar seu estado clínico, deter-
minando ainda, que inscreva a presente no Registro Civil e
publique-se na imprensa local e no Órgão Oficial, 3 vezes, com
intervalo de 10 dias. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, é ex-
pedido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e
publicado na forma da Lei, art. 1.184 do Código de Processo
Civil. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos 13 de de-
zembro de 2004. Eu,___________________(MARIA MAR-
CIA PALMA CARDOSO), Escrivã, o digitei e subscrevi.

GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL COMARCA
DE TOLEDO/PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE: ADELINO HAPPKE e sua côn-
juge, se casado for. PROCESSO: 141/2004 de Execução Fiscal,
em trâmite na 2ª Vara Cível de Toledo/Pr, com endereço na Rua
Almirante Barroso, 3222, Edifício do Fórum. OBJETIVO: Para
em cinco dias, após o prazo do edital, pagar a dívida principal e
acessórios, ou garantir a execução nos termos do art. 8º da Lei n.
6830/80, sob pena de, não fazendo, o arresto feito converter-se-
á automaticamente em penhora, e o devedor terá mais 30 (trin-
ta) dias para opor embargos. ADVERTÊNCIA: Art. 285 do CPC.
“Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão como verdadei-
ros os fatos articulados pelo autor.” BEM ARRESTADO: A parte
ideal de 25% (vinte e cinco por cento) do lote urbano nº749, da
quadra nº69, com área de 749m², nesta Cidade com confronta-
ções constantes da matrícula nº10431 (fls.18 dos presentes Au-
tos) do 1º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca. TÍTU-
LO: Certidão de Dívida Ativa nº02709303-5, no valor de
R$4.510,42, em 05.08.2004. EXEQUENTE: FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ. EXECUTADO: ADELI-
NO HAPPKE. ( A PUBLICAÇÃO DEVERÁ SER FEITA NA
FORMA DO ART. 8º, INCISO IV DA LEI N. 6.830/80). Tole-
do, 27.12.2004. Nada mais. _______, Escrivã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

(original assinado)

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UNIÃO DA VITÓRIA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, com
prazo de VINTE (20) DIAS, para tomarem conhecimento da
ação Civil Pública sob nº 2489/2004 requerida pelo Ministério
Público do Estado do Paraná, onde a Requerente alega em re-
sumo o seguinte: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ, na pessoa de seu representante legal ao final assina-
do, com fundamento no artigo 129, inciso III, da Constituição
Federal; artigo 25, inciso IV, alíneas “a” e “b”, da Lei Federal
n° 8.625/93; artigos 1º e 5º, da Lei Federal n° 7.347/85 e no
disposto na Lei nº 8072/90, vem, junto a Vossa Excelência,
propor a presente: AÇÃO CIVIL PÚBLICA, com pedido de
liminar, contra: CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE
UNIÃO DA VITÓRIA (CDL), entidade civil de direito priva-
do, com sede e foro no município de União da Vitória/PR, na
rua Professora Amazília, n° 348, bairro Centro; MELO AD-
VOGADOS ASSOCIADOS, sociedade civil de advogados,
inscrita na OAB/PR sob o n° 396 e no CNPJ sob o n°
02.132.293/0001-96, com sede na rua Barão do Rio Branco, n°
36, 1° andar, bairro Centro, município de União da Vitória/PR;
DOS FATOS: A CDL (Câmara de Diretores e Lojistas) de União
da Vitória/PR, pessoa jurídica de direito privado, disponibili-
za, aos seus associados (fornecedores e lojistas, os departa-
mentos nominados SPC (Serviço de Proteção ao Crédito) e
CECCOB (Central de Cobranças)/ Melo Advogados Associa-
dos, ambos situados no mesmo endereço, qual seja na rua Pro-
fessora Amazília, n° 348, bairro Centro, município de União
da Vitória/PR. A partir de informações e pedido de providênci-
as formulado pelo PROCON do município de União da Vitó-
ria/PR, o Ministério Público tomou conhecimento de que o
Serviço de Proteção ao Crédito (SPC) de União da Vitória/PR
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vem, de modo abusivo e ilegal, prestando informações indevi-
das aos fornecedores, geralmente lojistas, a respeito da exis-
tência de dívidas prescritas ou contraídas em data anterior ao
lapso de 05 (cinco) anos, promovendo inscrições de consumi-
dores no cadastro de devedores sem a imprescindível e prévia
notificação, além de não proceder a imediata baixa dos regis-
tros, mesmo após efetuada a quitação de débitos. Agravando
tal situação atentatória aos direitos básicos dos consumidores,
constatou-se que a transgressão do referido mandamento legal
(artigo 43, § 1°, do CDC), que proíbe a continuidade do regis-
tro de dados negativos, nos termos já expostos, ocorre justa-
mente com dívidas, em tese, dos consumidores junto ao CEC-
COB (Central de Cobranças da CDL)/ Melo Advogados Asso-
ciados, que constantemente e de forma proposital, confundem-
se com o SPC (Serviço de Proteção ao Crédito), fundando uma
espécie de coluna inquisitorial aos consumidores. A cobrança
de dívidas prescritas, o impedimento do crédito a partir de re-
gistro de dados negativos que já deveriam estar cancelados ou
extintos e o constrangimento dos consumidores de União da
Vitória/PR e Porto União/SC se apresentam como práticas abu-
sivas constantes, consoante se pode verificar por meio dos exem-
plos a seguir colacionados: a) a Sra. Rita de Cássia Vieira de
Oliveira (declarações e documentos anexos) teve, no mês de
junho de 2004, o seu crédito impedido no estabelecimento co-
mercial Ótica Trebien, em virtude da informação de que havia
uma dívida junto ao CECCOB, datada do ano de 1989; b) a
Sra. Inês Cristina Sausen Machado (declarações e documentos
anexos) teve, no mês de julho de 2004, o seu crédito impedido
no estabelecimento comercial “Dino’s Sport”, em razão de in-
formação repassada pelo SPC de que havia uma pendência da
aludida consumidora junto ao CECCOB que, foi verificada ser
datada do ano de 1996; c) a Sra. Sandra Marcela de Lima Ma-
ciel (declarações e documentos anexos) teve, no mês de julho
de 2004, o seu crédito impedido no estabelecimento comercial
“Loja Centri Modas”, em virtude de informação prestada pelo
SPC de que tal consumidora constava do cadastro de devedo-
res, sendo que “a irmã da declarante foi até o escritório do
SPC desta cidade e foi informada por uma funcionária que
acredita se chamar Eliana que o nome da declarante não consta
no SPC mais sim no cadastro do CECOB” d) a Sra. Adriana
Aparecida Silveira (carta de encaminhamento do Procon em
anexo), teve, no mês de novembro de 2004, o seu crédito impe-
dido no estabelecimento comercial “Lojas Zipperer”, em virtu-
de de informação prestada pelo SPC de que tal consumidora
constava do cadastro de devedores, não obstante já ter efetua-
do a quitação da dívida junto ao CECCOB. “(...) já que a Cen-
tral de Cobranças não repassou o pagamento e não solicitou
baixa dos arquivos do S.P.C e a consumidora 60 (sessenta)
dias após estar com suas obrigações em dia foi obrigada a
passar por um constrangimento desnecessário. ” O próprio
funcionário do CDL, Sr. Adriano Luiz Monteiro, que trabalha
no SPC, atesta a usual prática do SPC informar a existência de
dívida junto ao CECCOB, independente de qual seja a data de
sua origem (declaração anexa): “Que trabalha no SPC de União
da Vitória/PR há quase 01 (um) ano; que é funcionário do CDL
mas trabalha no SPC, pois são a mesma coisa; que lá no SPC
trabalham aproximadamente 08 (oito) pessoas; quem chefia o
SPC são os diretores do CDL; (...) que o SPC cadastra devedo-
res de lojas somente de Porto União/SC e União da Vitória/PR,
esclarecendo que o sistema só funciona para as lojas associa-
das; (...) que o SPC informa quando há dívida ou alguma
pendência no CECCOB para o estabelecimento associado
que efetuou a solicitação de informação; que tem conheci-
mento que o CECCOB é um departamento de cobrança perten-
cente ao CDL; que o advogado do CECCOB é o Dr. Virgílio;
que não há limite temporal para o registro de dívida no SPC,
não importando se é datada de cinco ou quinze anos atrás;
que o SPC informa se a pessoa possui ou não pendência e sobre
a origem da pendência, mas não informa o valor desta;” O PRO-
CON do município de União da Vitória/PR, preocupado com
as graves e freqüentes lesões perpetradas aos consumidores pelo
CDL, SPC e CECCOB/Melo Advogados Associados, por meio
dos seus dirigentes, encaminhou relatórios e informações cir-
cunstanciadas a respeito dos citados abusos, corroborando a
existência de tais práticas ilegais e a imprescindibilidade de
um controle judicial para impedir a sua continuidade e respon-
sabilizar os seus dirigentes: “Há algum tempo este Órgão de
Defesa do Consumidor tem recebido declarações de consumi-
dores alegando que ao tentar abrir crediário em nossas cida-
des, ao ser consultado seu nome e C.P.F. junto ao S.P.C., o
mesmo informa que: - ‘nada consta neste SPC (quando é o
caso), mas existe uma pendência deste consumidor junto ao
CECOB’. Este CECOB ao nosso entender é um escritório de
cobranças e não um serviço de proteção ao crédito e o SPC
não poderia estar fornecendo este tipo de informação e geral-
mente é sobre consumidores que já tiveram seu nome saído
do sistema pelo tempo de LEI, ou trata-se de dívida prescrita
para cobrança na justiça. Outrossim, aproveitamos o ensejo
para solicitar esclarecimento sobre algumas dúvidas: 1ª - Um
escritório de cobranças, supostamente independente, pode
funcionar no mesmo prédio e ao lado, inclusive com ligação
através de portas, do SPC? 2ª - Pode este escritório continuar
não respeitando o Artigo 206 do novo Código Civil e os arti-
gos 70 e 77 do decreto 57.663/66, que tratam das prescrições e
com isto infringindo os artigos 42 e 71 do Código de Defesa do
Consumidor? Como acima mencionado, foram vários os con-
sumidores que nos declararam o acima exposto, mas nenhum
deles ao serem convidados a prestar esclarecimentos junto a
esta Promotoria aceitaram, por “N” motivos, somente agora
é que a consumidora Sra. Inês Cristina Sausen (fone para
recados: 523-74-90) nos declarou que se convidada for, esta-
rá disposta a testemunhar que foi impedida de acesso a crédi-
to não por estar com seu nome registrado no SPC, mas que de
lá informaram que havia uma pendência junto ao CECOB e
que, portanto o fornecedor não poderia conceder crediário a

mesma. Senhores (as) Promotores (as) esta denúncia se faz
necessária porque este PROCON entende e constata todos os
dias a fragilidade do consumidor nas relações de consumo,
agora mais frágil está, pois estão sendo obrigados a enfren-
tar, além dos órgãos normais e inseridos na Lei, uma Central
de Cobranças sustentada pelo C.D.L., instalada dentro do
Serviço de Proteção ao Crédito com lojistas filiados e que conta
com assessoria jurídica de MELO e ASSOCIADOS. Por estes
motivos o poder dos consumidores, que já era pequeno, menor
ficou, e é por isto que utilizamos o presente para solicitar aos
senhores, mui respeitosamente, que estudem e esclareçam o
acima exposto. Sendo só o que se apresentava par ao momen-
to, esperando contar com sua atenção e colaboração, anteci-
pamos nossos agradecimentos.” (Ofício n° 170704, de 01° de
julho de 2004) (grifos nossos) “Temos encaminhado a este
Fórum, consumidores que passaram por constrangimento ao
tentar abertura de crédito e foram informados que os mesmos
não estavam com seus nomes no S.P.C. (órgão oficial de restri-
ção ao crédito) mas que constava débito junto ao Cecob e que
portanto não poderiam abrir crédito enquanto não fosse sana-
do, ao se dirigirem ao Cecob constataram que havia débitos
referentes a anos passados e portanto prescritos para cobran-
ça judicial, além disso este PROCON foi informado por consu-
midores que existe uma rede interligando computadores dos
lojistas filiados ao CDL com listas de inadimplentes nestas
mesmas condições. Este PROCON não está questionando o
direito de uma “empresa particular de cobrança” tentar o re-
cebimento de débitos antigos, já que os débitos não deixam de
existir por não poder haver cobrança judicial, o que os mes-
mos não podem é exercer função de restrição ao crédito e o
que está caracterizando é que, como esta Central de Cobran-
ça funciona no mesmo prédio, no mesmo andar e com inter-
ligação através de portas internas com o S. P. C. , estão tendo
acesso a informações sigilosas e privilegiadas e ainda algum
tipo de facilitação nos andamentos dos processos de cobran-
ça desta Cecob. (...)...de um mês para cá a atuação dos mes-
mos vem se intensificando com vários consumidores sendo
pressionados e constrangidos e os mesmos depois de certas
humilhações , para encaminhá-los a este Fórum para que
prestem depoimento já é difícil, encaminhá-los à Polícia é
praticamente impossível que vão buscar a defesa de seus di-
reitos em uma delegacia. Este PROCON foi criado pela Lei
Orgânica Municipal de 1990 e vem funcionando (tentando) com
a mesma estrutura de há dez anos atrás, portanto somos im-
possibilitados pela estrutura precária de exercer todas as fun-
ções que constam do C.D.C. o que queremos dizer com isso
que em nossa Sociedade União Vitoriense o consumidor já é
tratado com um mínimo de respeito e atenção aos seus direi-
tos, e agora constatando todo este poderio dos Lojistas que
contam com o apoio Jurídico de um dos mais conceituados e
atuantes escritórios de Advocacia os consumidores ficam to-
talmente desprotegidos e à mercê de todos os abusos contra o
seu C.D.C.” (Ofício n° 0038/2004, de 24 de outubro de 2004)
(grifos nossos) Importante ressaltar que o Ministério Público
não discute a existência do serviço promovido pelo CDL e SPC,
mas sim a forma como este serviço vem se desenvolvendo, ab-
solutamente ilegal e abusivo, com evidente conluio e confusão
entre o CECCOB (Central de Cobranças)/Melo Advogados
Associados e o SPC (Serviço de Proteção ao Crédito). Asseve-
re-se que o agir do SPC é consciente tanto que o advogado e
gerenciador do CECCOB/Melo Advogados Associados, o Sr.
Virgílio César de Mello afirma que (declaração anexa): “(...)
que o entendimento levado a efeito pelo SPC de União da Vitó-
ria é de manter os registros de dívidas com limite temporal de
03 (três) anos, respeitando o novo Código Civil; (...) que o
CECCOB funciona como um escritório de cobranças separa-
do e independente do SPC; que inclusive já houve confusão
por pessoa que ingressou com ação no Juizado Especial da
comarca de União da Vitória contra a loja que lhe informou a
existência de débito; que o SPC não informa a existência de
dívida de uma pessoa junto ao CECCOB em nenhuma hipó-
tese; que o inverso é o que ocorre, com o CECCOB solicitando
informações ao SPC como qualquer outro lojista;” (grifos nos-
sos) O Ministério Público, em hipótese alguma, está preten-
dendo impedir que o SPC promova seus registros, apenas que
estes sejam precedidos da devida comunicação à parte interes-
sada e que quaisquer dados sejam cancelados e extintos após a
transcorrência de um qüinqüênio da origem da dívida ou após a
sua prescrição, se em menor tempo. Igualmente, o escritório de
advocacia Melo & Advogados Associados, que presta serviços
ao CDL sob a denominação de CECCOB, possui o dever de
informar o SPC sobre as dívidas já quitadas para a devida baixa
nos registros. Além disto, mostra-se inadmissível a existência
de um escritório de advocacia (Melo & Advogados Associa-
dos), que promove as cobranças dos créditos dos lojistas, imis-
cuído no SPC, a tal ponto dos consumidores não conseguirem
distinguir entre um e outro e, por conseqüência, praticarem jun-
tos os citados atos abusivos e ilegais, causando irremediáveis
constrangimentos aos consumidores de União da Vitória/PR e
Porto União/SC, em desrespeito aos mais comezinhos direitos
consumeristas e ao princípio constitucional da proteção à dig-
nidade da pessoa humana. DA LEGITIMIDADE PASSIVA.
Despiciendo tecer qualquer comentário a respeito da legitimi-
dade passiva da CDL (Câmara de Diretores e Lojistas) de União
da Vitória/PR para a presente lide, uma vez que é público e
notório que o SPC (Serviço de Proteção ao Crédito) é de sua
total responsabilidade. No tocante à legitimidade passiva do
Melo Advogados Associados, deve-se talhar algumas conside-
rações. Inicialmente, deve-se esclarecer que a CECCOB (Cen-
tral de Cobranças) não se encontra previsto no Estatuto da CDL
(Câmara de Diretores e Lojistas), muito embora se apresente
como uma espécie de departamento deste, à disposição dos as-
sociados para a cobrança de quaisquer débitos. Ocorre que,
diante da inexistência da CECCOB no mundo jurídico (ausên-
cia de previsão no Estatuto da CDL), por meio de contrato de

prestação de serviços entre a CDL e o Melo Advogados Associ-
ados, este assumiu integralmente as funções de um escritório
de cobranças, tanto que, consoante demonstram os documen-
tos anexos, não é verdadeiramente a CECCOB que promove as
cobranças judiciais ou extrajudiciais, mas sim o Melo e Advo-
gados Associados. Ora, como já se demonstrou, os consumido-
res de União da Vitória/PR e Porto União/SC vêm sendo cons-
trangidos e lesados não somente pela atuação ilegal do SPC
(Serviço de Proteção ao Crédito), mas também pela escritório
de cobranças do Melo Advogados Associados que, além de não
promover a informação ao SPC de dívidas já quitadas para a
devida baixa nos registros negativos de consumidores, imiscui-
se ao SPC com listagens específicas de devedores junto ao
CECCOB, contendo débitos prescritos ou com datas de origem
anterior ao prazo qüinqüenal. Independentemente da demons-
tração probatória de tais alegações, vige de modo absoluto, no
CDC e na legislação consumerista, o princípio-regra da res-
ponsabilidade solidária de todos aqueles que direta ou indire-
tamente lesam o direito do consumidor. Não há como se negar
que os consumidores de Porto União/SC e União da Vitória/PR
sofrem com os abusos e ilegalidades praticados pela CECCOB
e que tal “departamento” é administrado e gerenciado integral-
mente pelo Melo e Advogados Associados. Assim, todos aque-
les que se encontrem na cadeia de produção de efeitos danosos
aos direitos do consumidor podem ser acionados, separadamente
ou de modo solidário, a critério do consumidor lesado. O Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná corrobora este entendi-
mento, afirmando que, “(...) por se tratar de uma relação jurídi-
ca de consumo, a sistemática da responsabilidade estabelecida
pelo Código de Defesa do consumidor é a mais ampla possível
na defesa do consumidor. Nesse aspecto foram estauídas as re-
gras do parágrafo único do art. 7º e no § 1º do art. 25. O pará-
grafo único do art. 7º dispõe, verbis: Tendo mais de um autor a
ofensa, todos responderão solidariamente pela reparação dos
danos previstos nas normas de consumo. E o § 1º do art. 25,
por sua vez, estabelece, verbis:
§ 1º Havendo mais de um responsável pela causação do dano,
todos respondem solidariamente pela reparação prevista nesta
e nas Seções anteriores. Ademais, o Código de Defesa do Con-
sumidor adotou, desenganadamente - como princípio - a teo-
ria da responsabilidade objetiva, em consonância com as ga-
rantias que estabeleceu ao fixar normas de proteção e defesa
de ordem pública e interesse social, garantias e proteções es-
sas asseguradas como direitos fundamentais nos termos do art.
5º, inciso XXXII, da CF, reiteradas no art. 1º, que abre referido
Código. (...) omissis Em se tratando de um Estatuto evidente-
mente protetivo, que busca resguardar a parte mais fraca e
com parcos e apoucados meios e recursos para defender-se e,
mais do que isso, com imensa dificuldade de provar em Juízo a
culpa da parte da parte mais forte, considerando a natureza e
peculiaridades da relação negocial e que fabricante, produtor,
construtor, importador e comerciante são, geralmente, gran-
des empresas e poderosos conglomerados, com fantástico po-
der econômico , seria ilógico estabelecer o nível de proteção
em razão da espécie de dano que o produto ou serviço possa
causar (in Revista dos Tribunais, ano 89, vol. 774, abr/2.000,
pág. 137). (TJPR, Apelação e Recurso Adesivo n° 161285-7)
Adicionando-se a isto, não se pode distanciar do fato de que
os pedidos finais da presente ação civil pública afetam o Melo
Advogados Associados. Os Tribunais assumem posicionamento
pacífico quanto à aplicação da responsabilidade solidária a
todos os que, independentemente da apuração da culpa, pres-
tem serviços, sejam estes mediatos ou imediatos: “APELAÇÃO
CÍVEL – RESPONSABILIDADE CÍVIL – CÓDIGO DE DE-
FESA DO CONSUMIDOR – CONTA-CORRENTE – BANCO
– RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA – LEGITIMIDADE
PASSIVA – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Os bancos como
prestadores de serviços estão submetidos às disposições do
Código de Defesa do Consumidor (artigo 3º, § 2º). Respondem
solidariamente pelos danos causados aos consumidores, in-
dependentemente da apuração de culpa, todos os fornecedo-
res de serviço, quer sejam imediatos ou mediatos. Apelação
provida e recurso adesivo prejudicado.” (grifos nossos) (TJPR
– ApCiv 0107313-2 – (21193) – Umuarama – 1ª C.Cív. – Rel.
Des. Antonio Prado Filho – DJPR 18.03.2002) DO DIREI-
TO A Seção VI do Capítulo V do Título I do Código de Defesa
do Consumidor leva a sugestiva chamada de “DOS BANCOS
DE DADOS E CADASTROS DE CONSUMIDORES.” É na
referida seção que encontramos o artigo 43 do CDC, assim re-
digido: “Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no
art. 86, terá acesso às informações existentes em cadastros,
fichas, registros e dados pessoais e de consumo arquivados
sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes. “§ 1º Os
cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos, cla-
ros, verdadeiros e em linguagem de fácil compreensão, não
podendo conter informações negativas referentes a período
superior a cinco anos. “§ 2º A abertura de cadastro, ficha,
registro e dados pessoais e de consumo deverá ser comunicada
por escrito ao consumidor, quando não solicitado por ele.”
(grifou-se) Importante destacar que a ação civil pública em tes-
tilha não propugna discutir, inclusive, a celeuma trazida pelo
novo Código Civil, ao reduzir o prazo de permanência da nega-
tivização dos dados dos consumidores para 03 (três) anos, con-
tentando-se na pura e direta aplicação do CDC, estatuto crista-
lino e vigente há mais de uma década. Nota-se, desde logo, que
o § 1° do artigo 43, do CDC, determina que as informações
negativas acerca das pessoas inscritas em bancos de dados e
cadastros de consumidores, e apenas estas, deverão ser obriga-
toriamente apagadas após o prazo de cinco anos, nada impe-
dindo que dados pessoais, como nome, endereço, filiação, data
de nascimento, permaneçam indefinidamente nos registros.
Note-se que até a abertura de informações com os dados pesso-
ais do consumidor deve ser previamente comunicado a ele, por
escrito. Assevere-se que a doutrina é pacífica no teor do enten-
dimento apontado na presente petição, merecendo atenção a

lição de ANTÔNIO HERMAN DE VASCONCELLOS E
BENJAMIN, um dos mais atuantes autores do anteprojeto do
CDC, o qual, na obra “Código Brasileiro de Defesa do Con-
sumidor - Comentado pelos autores do anteprojeto” (Forense
Universitária, 4 ed. rev. e atual., 1995, p. 272-273), ao tratar do
artigo 43 expõe: “Qualquer dado arquivado sobre o consumi-
dor, mesmo os que não digam respeito ao seu comportamento
no mercado, abre para aquele três direitos básicos: o de comu-
nicação [destaque no original do armazenamento, o de acesso
e o de retificação. Cumpre lembrar que até informações adqui-
ridas de fontes públicas (jornais, revistas, arquivos oficiais)
têm que respeitar as normas do Código, uma vez que podem
ser transcritas de maneira i ncorreta.” (grifou-se) E continua
o autor: “Os arquivos de consumo podem ser abertos de três
formas principais: por solicitação do próprio consumidor, por
determinação da empresa interessada na realização do negó-
cio de consumo e por decisão espontânea de um banco de da-
dos.” (grifou-se) Ao analisar a hipótese que interessa aos au-
tos, expõe: “Finalmente, o terceiro tipo de arquivo não se for-
ma no interior do estabelecimento do fornecedor. Não é utili-
zado por ele com exclusividade. Ao contrário, está à disposi-
ção de todos os fornecedores ou de certos fornecedores de um
mesmo ramo. Simplesmente coleta, armazena e atualiza infor-
mações sobre ele, passando-as a outros que, estes sim, fun-
dam-se nelas para contratar ou não contratar com o consumi-
dor. Para este caso - com até mais razão que os outros - apli-
ca-se o dever de levar ao consumidor a notícia sobre a abertu-
ra do arquivo.” (grifou-se). Por fim, ressalta: “A comunicação
ao consumidor tem que ser ‘por escrito’. Não cumpre o ditame
da lei um telefonema ou um recado oral.” No mesmo sentido a
lição de EDUARDO GABRIEL SAAD (in Comentário ao
Código de Defesa do Consumidor, 2ª ed. LTr, 1997, p. 345-
346), quando afirma: “Têm os responsáveis pelo cadastro ou
banco de dados de comunicar, por escrito, ao consumidor a
abertura de ficha a seu respeito. Deste modo, tem o interessa-
do a oportunidade de promover a retificação do registro, se
incorreto” deduzindo após que “Constitui infração ao artigo
em foco qualquer anotação, em banco de dados ou cadastro,
sobre o consumidor, sem que ele tome ciência desse fato. Esse
encargo só desaparece quando é o próprio consumidor quem
solicita essa anotação.” Não discrepa o ensinamento de
EDUARDO ARRUDA ALVIM (in Código do Consumidor
Comentado, RT, 2ª ed. rev. e atual., 1995, p. 229) quando ex-
põe que “tem o consumidor o direito a ser comunicado sobre a
existência de quaisquer dados arquivados a seu respeito (§ 2º,
deste art. 43).” Negar-se estes direitos é negar vigência ao pró-
prio Código de Defesa do Consumidor. De regra, a anotação
dos nomes dos devedores remissos nos Serviços de Proteção ao
Crédito, constituindo-se em um direito assegurado ao credor,
não se convola em ato revelador de abuso, coação, constrangi-
mento ou ameaça. No entanto, como garantia mesma da legiti-
midade da medida, impõe-se aos credores que atuem dentro de
uma conduta informada pela criteriosidade ao promoverem as-
sentamentos dessa ordem, por saber-se das drásticas implica-
ções restritivas e danosas que eles acarretam à vida pessoal e
comercial dos negativados. Nesse contexto, aos estabelecimen-
tos comerciais não é dado encaminhar os nomes dos consumi-
dores para a inscrição nos Serviços de Proteção ao Crédito,
imputando-lhes a pecha de maus pagadores, sem precedente e
antecipadamente notificá-los acerca do montante do débito exis-
tente e do período a que ele se reporta, de modo a possibilitar-
lhes o prazo suficiente para a purgação da mora. Aliás, o art.
42, do Código de Defesa do Consumidor, assim estabelece: “Na
cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será ex-
posto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de cons-
trangimento ou ameaça”. No caso em comento, com o conluio
do SPC e CECCOB, gerenciado pelo escritório de advocacia
Melo & Associados, vem-se utilizando das referidas inscrições
dos consumidores basicamente como meio coercitivo indireto,
ilegal e abusivo para que os inscritos paguem, de logo, em fa-
vor dos associados da CDL, ainda que os débitos se encontrem
prescritos ou já se tenha superado o lapso temporal máximo de
cinco anos de manutenção dos registros no SPC. Por sua vez, a
intenção do legislador é de proporcionar a cada consumidor,
que é de regra a parte mais fraca, em vias de ter seu crédito
restringido, a possibilidade de questionar a restrição, seja ad-
ministrativamente, seja judicialmente. DOS DANOS MORAIS.
Os consumidores de União da Vitória/PR e Porto União/SC
vêm sendo feridos, de forma descabida, em seus direitos asse-
gurados constitucionalmente, tais como o da proteção à digni-
dade da pessoa humana, à não exposição ao ridículo, tratamen-
to humilhante ou degradante e ao princípio básico da não-le-
são, hoje positivado no novo Código Civil, causando graves
danos morais. Os nossos Tribunais atestam a viabilidade da
cobrança judicial dos danos morais pelos consumidores lesa-
dos por práticas ilegais e abusivas: “APELAÇÃO CÍVEL –
RESPONSABILIDADE CIVIL – INSCRIÇÃO INDEVIDA NO
SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO – DANO MORAL
– CARACTERIZADO – PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE
– RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO – 1. Aquele que
inscreve indevidamente o suposto devedor no SPC e em outros
bancos de dados responde pela reparação do dano moral que
decorre dessa inscrição irregular. 2. Em relação ao valor exces-
sivo da indenização por danos morais, esta não deve ser inex-
pressiva, mas também não pode ser fonte de enriquecimento.
Recurso parcialmente provido.” (TJES – AC 024000113530 –
4ª C.Cív. – Rel. Des. Amim Abiguenem – J. 25.08.2003). DAS
PROVAS. Para fazer prova das alegações, junta, com a pre-
sente, documentos referentes às declarações colhidas nesta Pro-
motoria de Justiça, às cobranças efetuadas pelo CECCOB/Melo
Advogados Associados e aos ofícios encaminhados pelo PRO-
CON do município de União da Vitória/PR. Na oportunidade
requer, com fulcro no artigo 6º, inciso VIII, do Código de De-
fesa do Consumidor, a INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA,
uma vez que plenamente verossímil a postulação, além do fato
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de serem os consumidores tutelados, conforme afirmado pelo
inciso I, do artigo 4º, do CDC, a parte mais vulnerável da rela-
ção de consumo. Note-se que, in casu, ônus probatório no que
tange aos requeridos (CDL/Melo Advogados Associados), por
se tratar de responsabilização pelo fato do serviço, deverá ser
invertido obrigatoriamente. Nesta hipótese, fala-se em inver-
são op legis, ou melhor, em virtude do art. 14 do CDC. Segun-
do este: “O fornecedor de serviços responde, independente-
mente da existência de culpa, pela reparação dos danos cau-
sados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos
serviços, bem como por informações insuficientes ou inade-
quadas sobre sua fruição e riscos.” Em relação à solidarieda-
de, o Diploma Consumerista, ao prever a efetiva reparação dos
danos sofridos pelo consumidor (art. 6º, VIII)1 , estipulou em
seu art. 25, §1º que, havendo mais de um responsável pela cau-
sação do dano, todos responderão solidariamente pela repa-
ração prevista nesta e nas Seções anteriores. Ou seja, em vir-
tude da solidariedade imperativa e cogente, há que se inverter
o ônus da prova em relação a CDL e Melo Advogados Associ-
ados. Ademais, o art. 5º da LICC é claro ao dispor que, na
aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se
dirige e às exigências do bem comum. Destarte, é notória a
finalidade protetiva do CDC, ao prever os institutos processu-
ais da inversão do ônus da prova e da solidariedade. Além dis-
so, a responsabilização objetiva e a inversão do ônus probandi
não significam a adoção de uma responsabilidade integral por
parte do fornecedor. Tão-somente, visam facilitar a defesa do
hipossuficiente e do vulnerável, devendo o fornecedor provar
uma das eximentes de responsabilidade previstas no artigo 14,
§ 3°, incisos I e II. Requer, por fim, em sendo necessário, seja
procedida a ouvida de testemunhas, a realização de perícias,
além da produção de outras provas admitidas em direito. DO
PEDIDO LIMINAR. Confrontando-se os documentos refe-
rentes às declarações colhidas nesta Promotoria de Justiça, às
cobranças efetuadas pelo CECCOB/Melo Advogados Associa-
dos e aos ofícios encaminhados pelo PROCON do município
de União da Vitória/PR, demonstrando a prática indevida de
inserção e publicidade de dados negativos dos consumidores
em período superior ao qüinqüênio, previsto no artigo 43, § 1°,
do CDC, que resulta flagrantemente violado por tal conduta,
patente a ilegalidade e abusividade dos fatos narrados na
presente inicial e imputados aos réus, a merecerem, de pron-
to, a concessão de medida liminar com o intuito de coibi-los.
Como é de notório conhecimento, há exigência legal para a
concessão de medida liminar da ocorrência cumulativa dos re-
quisitos do fumus boni iuris e periculum in mora. O fumus boni
iuris está expresso na EVIDENTE INVIABILIDADE LEGAL
das condutas praticadas pelos réus, ao arrepio da lei, demons-
trada na legislação apontada (o Código de Defesa do Consumi-
dor é claro ao exigir o que se está postulando no momento). O
periculum in mora está expresso, claramente, no dever de im-
pedir a continuidade a prática das relatadas condutas manifes-
tamente ilegais e, ainda, que continua promovendo, impune-
mente e incessante, o vilipêndio de direitos elementares dos
consumidores. O periculum in mora está, ainda, expresso nos
claros prejuízos aos consumidores, não se podendo perder de
vista que a inclusão e divulgação do nome de uma pessoa em
cadastros como o do SPC tem causado situações por demais
embaraçosas e nefastas, pois, além de estar-se desrespeitando
o Código de Defesa do Consumidor, vem-se propiciando que
inúmeras pessoas tenham sua imagem e bom nome, além do
crédito, prejudicados pelo agir ilegal dos réus. Da mesma for-
ma, não se pode permitir que os consumidores de União da
Vitória/PR e Porto União/SC continuem sendo feridos, de for-
ma descabida, em seus direitos assegurados constitucionalmente,
tais como o da proteção à dignidade da pessoa humana, à não
exposição ao ridículo, tratamento humilhante ou degradante e
ao princípio básico da não-lesão, hoje positivado no novo Có-
digo Civil, para, tão somente, buscar-se judicialmente a res-
ponsabilização dos réus. Há que se garantir a impossibilidade
de continuação das práticas abusivas e ilegais promovidas pe-
los réus para que o dano não se torne irreversível. Quanto a
este aspecto não se pode perder de vista a lição de RODOLFO
DE CAMARGO MACUSO (in: Ação Civil Pública, 3ª ed.,
RT, 1994, p. 116) para quem “é preciso não esquecer que esta-
mos em sede de proteção a interesses difusos, não intersubjeti-
vos: sendo assim, o que interessa é evitar o dano, até porque o
sucedâneo da reparação pecuniária não tem o condão de res-
tituir o ‘statu quo ante’.” Por seu turno, o artigos 11 da Lei
7.347/85 e 84, parágrafos 3º e 4º, do Código de Defesa do Con-
sumidor prevêem a possibilidade de fixação de multas seja para
o descumprimento de liminares, seja para as sentenças de ações
civis públicas. Desta forma, é fundamental que se cesse imedi-
atamente as práticas abusivas dos réus, devendo ser concedida
a liminar postulada, fixando-se multa para o caso de seu des-
cumprimento. Para garantia do cumprimento da liminar, frente
ao porte dos réus, requer o Ministério Público seja fixada uma
multa diária para o caso de cada descumprimento no montante
de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Saliente-se a relevância do
papel do juiz frente a ética da proteção dos direitos do consu-
midor. Nesta toada, impõe-se ao juiz uma postura consciente,
visto que é destinatário dos comandos constitucionais, previs-
tos no artigo 5°, inciso XXXII e no artigo 170, inciso V: Cons-
tituição Federal de 1988 “Art. 1º. A República Federativa do
Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municí-
pios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democráti-
co de Direito e tem como fundamentos: (...) III - a dignidade
da pessoa humana; (...) Art. 5º. Todos são iguais perante a lei,
sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasi-
leiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à
propriedade, nos termos seguintes: (...) XXXII - o Estado pro-
moverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; (...) Art. 170.
A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho
humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos

existência digna, conforme os ditames da justiça social, ob-
servados os seguintes princípios: V - defesa do consumidor;”
O julgamento contém, subsidiariamente à solução da con-
trovérsia, um ensinamento. Também mediante adequada
decisão da lide consumerista, estará o juiz a conscientizar o
público para o respeito aos direitos dos consumidores. Para
bem cumprir as tarefas dele exigíveis nessa peculiaríssima
área, o juiz deverá se submeter a um refletido exame de cons-
ciência. Ele não é espectador isento, desvinculado do desti-
no da demanda. Não sobrepaira, incólume às contínuas le-
sões ao princípio da dignidade da pessoa humana e aos di-
reitos mais básicos dos consumidores por ele autorizadas.
Integra a comunidade dos interessados e nenhuma imunida-
de o privilegiará. Deverá, portanto, se desvestir de dogmas
clássicos como o da neutralidade, bastando a tanto desen-
volver sua consciência de ser humano a partilhar o direito
dos semelhantes, sem proteção especial a não ser a intensifi-
cação de seu senso de ética de proteção ao consumidor. Evi-
denciados o periculum in mora e o fumus boni iuris, requer-se
a concessão de MEDIDA LIMINAR “inaudita altera parte”,
com fulcro no que estabelece o art. 12 da Lei nº 7.347/85, com
imposição de multa diária no caso de descumprimento, nos
termos do artigo 11 da já citada lei, sem necessidade de justi-
ficação prévia, com a imposição de multa diária, determinan-
do: 1- a realização de cópia (back-up) de todos os arquivos das
máquinas (computadores) existentes nas salas em que funcio-
nam o SPC (Serviço de Proteção ao Crédito) e o CECCOB em
União da Vitória/PR, a ser efetuada por funcionários e com
equipamentos pertencentes ao Departamento de Informática do
Ministério Público, acompanhados por 02 (dois) Oficiais de
Justiça e força policial, com o intuito subseqüente de impres-
são de todas as listagens de dados referentes a consumidores e
juntada aos presentes autos; 2. a apreensão, por meio de 02
(dois) Oficiais de Justiça, de todas as listagens impressas con-
tendo nomes de pessoas ou indicação de débitos, existentes nas
salas em que funcionam o SPC (Serviço de Proteção ao Crédi-
to) e o CECCOB em União da Vitória/PR, com o desiderato de
juntada aos presentes autos; 3. a abstenção de inscrição de nome,
bem como de dados desabonadores, de qualquer pessoa nos
seus bancos de dados antes de prévia comunicação, por escrito,
às pessoas que vierem a ter seus nomes e dados inscritos nos
bancos de dados do SPC, o que deverá ocorrer antes da divul-
gação das informações para seus associados; 4. a comunica-
ção, por escrito, de todas as pessoas, físicas ou jurídicas, que já
tiveram seus nomes incluídos em seus bancos de dados nos
últimos cinco anos, excluíndo-se os demais e, doravante, a
medida em que a prescrição ou o período de qüinqüênio atingi-
rem as dívidas inscritas, sejam as anotações e dados negativos
automaticamente cancelados e extintos, independentemente de
solicitação dos consumidores, deles não mais podendo constar
ou ser fornecida informações aos associados da CDL, no que
tange à possível e eventual restrição de crédito; 5. que o réu
Melo Advogados Associados comunique imediatamente ao SPC
a quitação de quaisquer dívidas pelos seus devedores para que
o SPC promova a imediata baixa dos registros negativos dos
consumidores respectivos; DO PEDIDO FINAL. Pelo expos-
to, requer o Ministério Público: I- seja julgado procedente o
presente pedido para condenar os requeridos: I.I- a proibição
de inscrição de nome, bem como de dados desabonadores, de
qualquer pessoa nos seus bancos de dados antes de prévia co-
municação, por escrito, às pessoas que vierem a ter seus nomes
e dados inscritos nos bancos de dados do SPC, o que deverá
ocorrer antes da divulgação das informações para seus associa-
dos; I.II- a proibição de comunicação, por escrito, de todas as
pessoas, físicas ou jurídicas, que já tiveram seus nomes incluí-
dos em seus bancos de dados nos últimos cinco anos, excluín-
do-se os demais e, doravante, a medida em que a prescrição ou
o período de qüinqüênio atingirem as dívidas inscritas, sejam
as anotações e dados negativos automaticamente cancelados e
extintos, independentemente de solicitação dos consumidores,
deles não mais podendo constar ou ser fornecida informações
aos associados da CDL, no que tange à possível e eventual res-
trição de crédito; I.III - que o réu Melo Advogados Associados
comunique imediatamente ao SPC a quitação de quaisquer dí-
vidas pelos seus devedores para que o SPC promova a imediata
baixa dos registros negativos dos consumidores respectivos; II-
seja facilitada a defesa do consumidor em Juízo, invertendo-se
o ônus da prova; III- a publicação do edital de que trata o artigo
94, do Código de Defesa do Consumidor; IV- condenação ge-
nérica dos requeridos pelos danos causados, inclusive morais,
nos moldes do artigo 95 e seguintes, do Código de Defesa do
Consumidor; V- a intimação pessoal do Órgão do Ministério
Público de todos os atos processuais, na forma do que dispõe
o artigo 236, § 4º, do Código de Processo Civil e artigo 41,
IV, da Lei nº 8.625/93; VI- caso não haja o cumprimento da
sentença por parte dos requeridos, no prazo fixado por Vossa
Excelência, requer-se a cominação de multa diária no valor
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), como dispõe o artigo 11 da
Lei 7347/85; VII- a citação dos requeridos para, querendo,
contestar a presente ação, no prazo de 15 dias, sob pena de
serem considerados verdadeiros os fatos aqui alegados; VIII-
a produção de todos os meios de prova que se fizerem neces-
sários, inclusive depoimento pessoal dos requeridos, prova
pericial, documental e testemunhal; IX- o julgamento de pro-
cedência de todos os pedidos contidos na presente ação, con-
denando-se os Requeridos ao ônus da sucumbência e demais
cominações legais; X – Dá-se à causa o valor de R$ 10.000,00
(dez mil reais), para fins fiscais; Nestes termos, pede deferi-
mento. União da Vitória, 22 de dezembro de 2004. ALEXAN-
DRE GAIO. Promotor de Justiça. União da Vitória, 30 de
dezembro de 2004 . Eu, __ , Abegail A. Mello, Funcionária
Juramentada, digitei e subscrevi.
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Juíza Substituta


